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Exercício: 2011
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Relatório nº: 201203111
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Análise Gerencial

Senhor Chefe da CGU-Regional/PR,

Em  atendimento  à  determinação  contida  nas  Ordens  de  Serviço  nºs  201203111  e  201203113,  e
consoante o estabelecido na Seção III, Capítulo VII, da IN/SFC nº 01, de 06/04/2001, apresentamos os
resultados  dos  exames  realizados  sobre  o  processo  anual  de  contas  apresentado  pela  Universidade
Federal do Paraná UFPR, consolidando as informações sobre a gestão do Hospital de Clínicas HC e do
Hospital Maternidade Victor Ferreira do Amaral HMVFA, unidades jurisdicionadas consolidadas.

1. Introdução

Os trabalhos de campo conclusivos foram realizados no período de 12/03 a 08/05/2012, por meio de
testes, análises e consolidação das informações coletadas ao longo do exercício sob exame, e a partir da
apresentação  do  Processo  de  Contas  pela  Unidade  Auditada,  em estrita  observância  às  normas  de
auditoria aplicáveis ao Serviço Público Federal. Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames.

2. Resultados dos trabalhos

Verificamos no Processo de Contas da Unidade a  não conformidade com o inteiro teor das peças e
respectivos conteúdos exigidos pela IN TCU 63/2010 e pelas DN TCU 107/2010 e 110/2010, tendo sido
adotadas, por ocasião dos trabalhos de auditoria conduzidos junto à Unidade, providências que estão
tratadas em itens específicos deste relatório de auditoria. Em acordo com o que estabelece o Anexo III
da DN TCU 110/2010, e em face dos exames realizados, efetuamos as seguintes análises:

2.1 Avaliação da Conformidade das Peças (3)

Na análise da conformidade das peças do processo nº 23075.001286/2012-14 de contas da Universidade
Federal de  Paraná,  consolidando as  informações  sobre  a  gestão  do  Hospital  de  Clínicas,  conforme

file:///L:/SFC/DS/DSEDU/REDE NOVA/Controles da Coordenação/2012...

1 de 285 28/11/2012 15:32



disposto no art. 13 da IN TCU nº 63/2010, constatou-se a ausência dos documentos constantes nos itens
6 e 7 (Relatórios do órgão de correição e sobre as auditorias planejadas e realizadas pela unidade de
auditoria interna) do Anexo II da DN TCU nº 117/2011 que devem compor as peças do processo de
contas. Por meio de Solicitação de Auditoria, foi requerido à Unidade o atendimento desses itens, o que
ocorreu mediante  o  encaminhamento do Ofício nº  563/12-R. Desse  modo,  o processo de  contas da
Unidade apresenta todas as peças exigidas pelas normas do TCU para o exercício de 2011.

Ressalta-se que a Unidade Jurisdicionada cumpriu o prazo previsto no item 5.2.3 da Portaria CGU nº
2.546/2010  para  envio  do  processo  de  contas  ao  órgão  de  controle  interno,  que  estabeleceu  como
data-limite para a Unidade o dia 02/04/2012.

Por fim, cabe informar que as peças contemplam os formatos e conteúdos obrigatórios nos termos das
Decisões Normativas TCU nºs 108/2010 e 117/2011 e da Portaria-TCU nº 123/2011.

Verificou-se  também que o Rol de Responsáveis constante  do Relatório de Gestão 2011 da unidade
possui  identificação  do  agente  responsável  com ausência  do  número  e  data  dos  atos  formais  de
nomeação, designação ou exoneração, o que contraria o disposto no inciso IV, do Art. 11, da Instrução
Normativa TCU nº 63, de 01/09/2010.

2.2 Avaliação dos Resultados Quantitativos e Qualitativos da Gestão (4)

No  quadro  a  seguir,  apresenta-se  a  avaliação  dos  resultados  físicos  e  financeiros  alcançados  pela
Universidade  Federal do  Paraná  –  UFPR ,  bem como  o  desempenho em relação  à  efetividade  da
execução de Programa/Ação de Governo ao longo do exercício de 2011. Para tanto, foram selecionadas
para análise oito ações orçamentárias executadas pela UFPR.

Segundo extrações de dados do SIAFI Gerencial, as oito ações executadas pela UFPR e selecionadas
totalizaram o  montante  de  R$  408.891.386,50  e  corresponderam a  50,08%  do  total  das  despesas
liquidadas, que foram de R$ 816.363.250,25, no exercício de 2011. O quadro a seguir ilustra o resultado
da execução dessas ações:

153079 - UFPR
1073 – Brasil Universitário

11HK – Readequação da Infraestrutura da UFPR

Meta Previsão Execução
Execução /
Previsão %

Atos e Fatos que
prejudicaram o
desempenho

Providências
Adotadas

Física 6.085 6.085 100
Não há Não há

Financeira 34.221.547,00 5.119.668,39 14,96
2E14 – Reforma e Modernização de Infraestrutura Física das Instituições Federais de

Ensino Superior

Meta Previsão Execução
Execução /
Previsão %

Atos e Fatos que
prejudicaram o
desempenho

Providências
Adotadas

Física 2 0 0 Recurso oriundo de
emenda parlamentar

individual não
liberado

Não há
Financeira 550.000,00 0 0

4002 – Assistência ao Estudante do Ensino de Graduação

Meta Previsão Execução
Execução /
Previsão %

Atos e Fatos que
prejudicaram o
desempenho

Providências
Adotadas

Física 12.237 4.250 34,73 Não há Não há
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Financeira 13.708.653,00 7.715.559,28 56,28
4004 – Serviços à Comunidade por meio da Extensão Universitária

Meta Previsão Execução
Execução /
Previsão %

Atos e Fatos que
prejudicaram o
desempenho

Providências
Adotadas

Física 1000 20000 2000
Não há Não há

Financeira 726.536,00 610.762,41 84,06
4008 – Acervo Bibliográfico destinado às Instituições Federais de Ensino Superior e

Hospitais de Ensino

Meta Previsão Execução
Execução /
Previsão %

Atos e Fatos que
prejudicaram o
desempenho

Providências
Adotadas

Física 23.928 18.191 76,02
Não há Não há

Financeira 1.196.400,00 725.070,41 60,6
4009 – Funcionamento de Cursos de Graduação

Meta Previsão Execução
Execução /
Previsão %

Atos e Fatos que
prejudicaram o
desempenho

Providências
Adotadas

Física 20.759 27.500 132,47
Não há Não há

Financeira 430.421.743,00 389.924.174,86 90,59
6368 – Instrumental para Ensino e Pesquisa destinado às Instituições Federais de Ensino

Superior e Hospitais de Ensino

Meta Previsão Execução
Execução /
Previsão %

Atos e Fatos que
prejudicaram o
desempenho

Providências
Adotadas

Física 6 3 50
Atraso na liberação

dos recursos
originados de

emendas
parlamentares

Intercessão junto
aos parlamentares
visando à liberação

dos recursosFinanceira 900.000,00 0 0

8282 – Reestruturação e Expansão das Universidades Federais - REUNI

Meta Previsão Execução
Execução /
Previsão %

Atos e Fatos que
prejudicaram o
desempenho

Providências
Adotadas

Física 608 6.085 1.000
Não há Não há

Financeira 29.249.198,00 4.796.151,15 16,39

Com base na análise realizada, no Relatório de Gestão da Unidade e dos resultados demonstrados no
quadro anterior, cabem os seguintes esclarecimentos:

No Programa 1073, Ação 6338 – Instrumental para Ensino e Pesquisa Destinado a Instituições Federais
de Ensino Superior e Hospitais de Ensino, houve atingimento da meta  física  em 50% mesmo sem a
liquidação da despesa, segundo o Gestor, vez que ainda dentro do exercício foi possível empenhar os
recursos  aportados  na  emenda  em  conformidade  com  o  previsto  no  projeto  apresentado  pela
Universidade ao parlamentar.

Na Ação 8282 - Reestruturação e Expansão das Universidades Federais - REUNI, cabe destacar que,
segundo o Gestor, havia um erro no registro do SIMEC (Sistema Integrado de Monitoramento, Execução
e Controle) referente à meta física prevista. Os valores da meta física prevista constantes no SIMEC são
realizados pelo Ministério da Educação e não pela Universidade. A meta física da Ação 8282 refere-se a
vagas ofertadas pela UFPR nos cursos de graduação para  o exercício de 2011 e  conforme relato do
Gestor, o correto seria a previsão inicial ser de 6.085 e não 608, isto é, o atingimento da meta em 100% e
não 1000%.
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Identificou-se no Relatório de Gestão da UFPR que as causas dos insucessos no desempenho das Ações
decorreram, em grande parte, por motivos alheios a atuação da Unidade, em decorrência de repetidos
contingenciamentos orçamentários realizados anualmente pelo Governo Federal e atrasos nas liberações
de recursos. Mesmo assim, a Universidade conseguiu liquidar 91,76% dos recursos totais empenhados
em 2011.

Já em relação ao Hospital de Clínicas da UFPR, com base na extração dos dados do SIAFI-Gerencial,
relativos  à  previsão  orçamentária  e  à  execução  financeira  (despesas  liquidadas)  das  Ações  e  dos
Programas geridos pela  unidade em 2011, assim como nos dados constantes do Relatório de Gestão
relativos  às  metas  físicas  previstas  e  realizadas,  observou-se  que  das  08  ações  analisadas  03
apresentaram as metas físicas realizadas abaixo do previsto e  03 apresentaram valores das despesas
realizadas acima  do  esperado.  A Unidade  apresentou,  por  meio do Ofício nº  0380/2012-DGHC, de
04/05/2012, as justificativas para a situação constatada.

Hospital de Clínicas

0750 - Apoio Administrativo

Código da

Ação

Meta Física

Atos e Fatos que prejudicaram o desempenho

Previsão Execução Execução/Previsão (%)

2004 972 2.585 265,94 -

2010 253 208 82,21

“Foram  realizadas  despesas  com  1,47%  a

menor pelo fato que à meta prevista para o

número  de  253  crianças  atendidas  está

superestimado em relação à necessidade dos

servidores”.

2011 481 569 118,29 -

2012 2473 2002 80,95

“Foram  realizadas  despesas  com  4,37%  a

menor pelo fato que à meta prevista para o

número de 2.473 servidores beneficiados está

superestimado em relação à necessidade.”

20CW 1.092 798 73,07

“A meta prevista de  1.092 não foi  atendida

pelo fato que os servidores convocados para

os atendimentos e exames não compareceram,

conforme descrito nas avaliações mensais do

SIMEC/2011.”

1067 - Gestão da Política da Educação
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Código da

Ação

Meta Física
Atos e Fatos que prejudicaram o desempenho

 
Previsão Execução Execução/Previsão (%)

4572 60 3.492 5.820 -

1073 – Brasil Universitário

Código da

Ação

Meta Física
Atos e Fatos que prejudicaram o desempenho

 
Previsão Execução Execução/Previsão (%)

4005 295 348 118 -

4086 1 1 100 -

 

Hospital de Clínicas

0750 - Apoio Administrativo

Código da

Ação

Meta Financeira
Atos e Fatos que prejudicaram o

desempenho

 
Previsão Execução

Execução/Previsão

(%)

2004 2.875.273,00 2.870.932,50 99,84 -

2010

245.575,00 198.912,27

81,00

“Foram realizadas despesas com 1,47% a

menor pelo fato que à meta prevista para o

número  de  253  crianças  atendidas  está

superestimado  em  relação  à  necessidade

dos servidores”.

2011

641.769,00 488.390,03

76,10

“Do total  de  R$ 2.032.348,00 do recurso

recebido  no  exercício,  foi  empenhado  e

liquidado R$ 531.667,81e pago o total  de

R$  447.876,83  representando,  de  acordo

com  a  folha  do  HC  fornecida  pela
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Pró-Reitoria  de  Gestão  de  Pessoas  -

PROGEPE.  A ação  foi  executada  dentro

das expectativas”

2012

7.130.465,00 6.983.068,48

97,94

“Do total  de R$ 18.041.752,00 do recurso

recebido  no  exercício,  foi  empenhado  e

liquidado R$ 7.573.046,22 e pago o total de

R$ 6.375.555,52, de acordo com a folha do

HC fornecida pela  Pró-Reitoria  de  Gestão

de  Pessoas  -  PROGEPE.  A  ação  foi

executada dentro das expectativas”.

“Foram realizadas  despesas  com 4,37%  a

menor pelo fato que à meta prevista para o

número  de  2.473  servidores  beneficiados

está  super  estimado  em  relação  à

necessidade.”

20CW

196.508,00 285.788,00

145,43

“Foram  contratados  dois  médicos  do

trabalho para atender a demanda dos exames

periódicos  aos  servidores.  Do  recurso

destinado para essa ação de R$ 393.016,00

foi  empenhado e  liquidado um total  de  R$

196.508,00  utilizados  na  aquisição  de

materiais  para  exames  de  laboratórios.  A

ação foi executada dentro da normalidade”.

1067 - Gestão da Política da Educação

4572 80.000,00 90.514,27 113,14 -

1073 – Brasil Universitário

4005 1.000.000,00 11.531.832,06 1.153

“O  recurso  disponibilizado  de  R$

1.000.000,00 para atender as despesas com

os bolsistas de residentes foi  remanejado,

pelo fato que os programas de Residência

Médica e Multiprofissionais são mantidos

totalmente  pela  coordenação  Geral  de

Residências  em  Saúde-CGRS/DHR

/SESU/MEC, a qual  autoriza o número de

bolsas e repassa os recursos mensalmente,

conforme descrito nas avaliações mensais

do SIMEC.”

4086 143.919.206,00 136.990.553,20 95,18

“De acordo com o recurso disponibilizado

para  o  exercício  2011  foi  executado,

conforme  liberação  para  empenho,  dentro

das expectativas previstas pelo Hospital de
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Clínicas da UFPR.”

 “ Do total dos recursos recebidos da ação

4086, no valor de R$ 143.919.206,00 foram

utilizados  R$  139.817.340,02,  conforme

relatórios em anexo.”

2.3 Avaliação dos Indicadores de Gestão da UJ (5)

Da análise do Relatório de Gestão, verificou-se que a UFPR apresentou 12 indicadores de desempenho
nos  termos  da  Decisão  TCU nº  408/2002,  48  da  cartilha  FORPLAD -  Fórum de  Pró-Reitores  de
Planejamento  e  Administração  e  12  específicos  do  Hospital  Universitário  para  medir  os  produtos,
serviços e  resultados alcançados pela  gestão no exercício  de  2011.  Todos os indicadores de  gestão
estavam acompanhados de explanação sobre suas fórmulas de cálculo.

Foram analisados 12 de 48 indicadores obtidos de acordo com a cartilha FORPLAD, utilizados para
avaliação das áreas de pesquisa,  extensão,  acervo e  corpo de servidores. Constatou-se  que todos os
indicadores do universo analisado atenderam aos critérios de “completude e validade”, “acessibilidade e
compreensão”; “comparabilidade”, “auditabilidade” e “economicidade”.

“Completude e validade” são as capacidades do indicador para representar, com a maior proximidade
possível, a situação que a unidade pretende medir.

A facilidade de obtenção dos dados e da compreensão dos resultados pelo público em geral indica a
“acessibilidade e compreensão” do indicador.

“Comparabilidade” é a capacidade do indicador de proporcionar a medição da situação pretendida ao
longo do tempo, por intermédio de séries históricas.

A  confiabilidade  das  fontes  dos  dados  utilizados  para  o  cálculo  do  indicador  representa  a  sua
“auditabilidade”.

A “economicidade”  significa  a  razoabilidade  dos  custos  de  obtenção  do  indicador  em relação  aos
benefícios para a melhoria da gestão da unidade.

Conclui-se que os indicadores existentes foram suficientes para a tomada de decisões gerencias.

O quadro a  seguir  apresenta  os indicadores da  cartilha  FORPLAD analisados com suas respectivas
fórmulas de cálculo.

Tipo de

Indicador

Área da

Gestão

Nome do

Indicador

Fórmula de

Cálculo

Completude e

Validade

Acessibilidade e

Compreensão
Comparabilidade Auditabilidade Economicidade

Ins�tucional Operacional

Taxa de

Docentes em

Grupos de

Pesquisa - TDP

N.º de

Docentes

Efetivos

pertencentes

Grupos de

Pesquisa / N.º

Docentes

Efetivos

SIM SIM SIM SIM SIM

Institucional Operacional

Taxa de

Docentes

executores de

ações de

Extensão - TDE

N.º de

Docentes

executores de

ações de

extensão / N.º

SIM SIM SIM SIM SIM
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total de

Docentes

Ins�tucional Operacional

Carga Horária

Docente

dedicada a ações

de Extensão -

CHDE

Total de carga

horária

dedicada a

ações de

Extensão / N.º

de Docentes

executores de

ações de

Extensão

SIM SIM SIM SIM SIM

Ins�tucional Operacional

Densidade de

Títulos de

Periódicos por

Programa de

Pós-Graduação -

DP

N.º de Títulos

de Periódicos

em papel / N.º

de Programas

de

Pós-Graduação

SIM SIM SIM SIM SIM

Ins�tucional Operacional

Densidade de

Consulta por

Livro - DC

N.º de

Consultas a

Livros / N.º de

Livros em papel

SIM SIM SIM SIM SIM

Ins�tucional Operacional

Taxa de Técnico-

Administra�vos

(TA) com Curso

Superior - TAS

N.º de

Servidores TA´s

com Curso

Superior / N.º

Total de TA´s

SIM SIM SIM SIM SIM

Ins�tucional Operacional

Taxa de Técnico-

Administra�vos

(TA) com Curso

de

Pós-Graduação

(D+M+E) - TAPG

N.º de

Servidores TA´s

com Curso de

Pós-Graduação

/N.º Total de

TA´s

SIM SIM SIM SIM SIM

Ins�tucional Operacional

Taxa de

Docentes em DE

- TDDE

N.º de

Docentes em

Dedicação

Exclusiva / N.º

de Docentes

SIM SIM SIM SIM SIM

Ins�tucional Operacional

Índice de

crescimento do

número de

Docentes - ID

(N.º de

Docentes no

ano - N.º de

Docentes em

1997) * 100 /

N.º de

Docentes em

1997

SIM SIM SIM SIM SIM

Ins�tucional Operacional

Índice de

evolução do

número de

Técnico-

Administra�vos

– ITA

N.º de Técnico-

Administrativos

no ano - N.º de

Técnico-

Administrativos

em 1997 x 100

/ N.º de

Técnico-

Administrativos

em 1997

SIM SIM SIM SIM SIM
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Ins�tucional Operacional

Taxa de

Docentes

Temporários -

DT

N.º de

Docentes

Temporários /

N.º de

Docentes

Efetivos + N.º

de Docentes

Temporários

SIM SIM SIM SIM SIM

Ins�tucional Operacional

Taxa de Técnico-

Administra�vos

Temporários -

TAT

N.º de TA´s

Temporários

/N.º de TA´s

Efetivos + N.º

de TA´s

Temporários

SIM SIM SIM SIM SIM

A Universidade registrou em seu Relatório de Gestão os indicadores estabelecidos na Decisão Normativa
TCU  nº  408/2002  e  modificações  posteriores.  Para  estes  indicadores,  analisou-se  a  utilidade  e
confiabilidade dos dados de 2 dos 12 indicadores do TCU, apresentados no Quadro abaixo:

Nome do Indicador Fórmula de Cálculo Utilidade Confiabilidade

Taxa de Sucesso na
Graduação - TSG

N.º Diplomados /N.º
total de alunos
ingressantes

SIM SIM

Conceito CAPES / MEC
para a Pós-Graduação

Σ conceito de todos os
programas de

Pós-Graduação / N.º
Programas

Pós-Graduação

SIM SIM

O Relatório  de  Gestão  da  UFPR de  2011,  na  parte  relativa  ao  HC,  apresentou  12  Indicadores  de
Desempenho Específicos, calculados de acordo com a Cartilha FORPLAD – Fórum de Pró-Reitores de
Planejamento e Administração (novembro/2003).

Em 2011 foram analisados pela CGU-Regional/PR os 12 (doze) indicadores utilizados pelo Hospital de
Clínicas do Paraná, tendo sido feito o seguinte comentário:

“Verificou-se que os indicadores analisados atendem aos critérios de utilidade e mensurabilidade. Não
foi possível emitir opinião acerca da suficiência dos indicadores para a tomada de decisões, em face
da ausência de indicação dos programas e ações a que pertencem, bem como das suas descrições no
relatório de gestão.”

Sendo assim, diante da análise da CGU-Regional/PR do Relatório de Gestão relativo ao HC/2011, e em
face  da  impossibilidade  de  realizar  uma  análise  mais  pormenorizada  sobre  esses  indicadores,  fica
mantida a informação prestada no relatório anterior.

2.4 Avaliação da Gestão de Recursos Humanos (6)

A auditoria realizada sobre a gestão de recursos humanos da Universidade Federal do Paraná, incluindo
o Hospital de Clínicas -  HC e o Hospital Maternidade Victor Ferreira  do Amaral -  HMVFA, teve o
objetivo de  avaliar  a  composição do quadro de pessoal,  a  força de  trabalho existente,  bem como a
regularidade dos pagamentos na área de pessoal ativo e inativo, especialmente quanto ao cumprimento
da legislação sobre admissão, remuneração, cessão e requisição de pessoal, concessão de aposentadoria,
reforma e pensão.

Destaca-se que o HC e HMVFA não executam atos de gestão na área de recursos humanos, os quais são
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praticados pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE, que integra a estrutura organizacional
da Universidade Federal do Paraná.

Em consulta ao SIAPE e com base nas informações extraídas do Relatório de Gestão UFPR de 2011,
verificou-se que havia algumas inconsistências em relação aos dados apresentados pela Unidade. Assim,
por meio de Solicitação de Auditoria, foi requerido a revisão das informações constantes do item 5:
Recursos Humanos. Foram efetuados ajustes pela UFPR e encaminhada errata ao citado Relatório, por
meio do Ofício nº 180/2012 – PROPLAN.

O quadro de pessoal da Unidade estava assim constituído no final do exercício de 2011:

Tipologias dos Cargos Lotação Efetiva Ingressos em
2011

Egressos em
2011

1. Provimento de cargo efetivo 5.854 343 176

1.2.1 Servidores de carreira vinculada ao órgão 5.838 341 171

1.2.2 Servidores de carreira em exercício descentralizado 0 0 0

1.2.3 Servidores de carreira em exercício provisório 10 0 03

1.2.4 Servidores requisitados de outros órgãos e esferas 06 02 02

2. Servidores com contratos temporários 186 120 61

3. Total de servidores (1+2) 6.040 463 237

Fonte: Relatório de Gestão UFPR 2011, com base na errata encaminhada.

O quadro seguinte demonstra as situações que reduzem a força de trabalho da UFPR/HC:

Tipologias dos afastamentos de servidores Quantidade em
31/12/2011

1. Servidores cedidos 22

2. Servidores com afastamentos 103

3. Servidores removidos 147

4. Servidores em licença remunerada 49
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5. Servidores em licença não remunerada 24

6. Servidores em outras situações 0

7. Total de servidores afastados (1+2+3+4+5+6) 345

Fonte: Relatório de Gestão UFPR 2011.

No tocante à qualificação dos servidores com lotação efetiva da UFPR/HC segundo a faixa etária, o
quadro  a  seguir  evidencia  o  perfil  de  pessoal  ativo  da  UJ  em  31/12/2011,  que  apresenta  maior
concentração  de  servidores na  faixa  etária  de  41  a  50  com 33,25%.   Por  outro  lado,  37,18% dos
servidores da Unidade se  encontram nas faixas superiores a  50 anos, o que sinaliza  a ocorrência de
aposentadorias ou pagamentos de abono de permanência a curto prazo.

Tipologias dos Cargos

Quantidade de Servidores por Faixa Etária

Até 30 anos De 31 a 40
anos

De 41 a 50
anos

De 51 a 60
anos

Acima de 60
anos

1. Provimento de cargo efetivo 483 1.170 1.767 1.506 449

1.1 Servidores de Carreira 417 1.106 1.743 1.485 438

1.2 Servidores com contratos temporários 66 64 24 21 11

2 Provimento de cargo em comissão 53 80 241 250 41

2.1 Direção e Assessoramento Superior 13 11 28 52 08

2.2 Funções gratificadas 40 69 213 198 33

3. Total (1+2) 536 1.250 2.008 1.756 490

Fonte: Relatório de Gestão UFPR 2011.

No caso da força de trabalho do Hospital de Clínicas e  do Hospital Maternidade Victor Ferreira  do
Amaral,  a  UFPR  conta  com funcionários  contratados  pela  FUNPAR  –  Fundação  da  Universidade
Federal do  Paraná  para  o  Desenvolvimento  da  Ciência  da  Tecnologia  e  da  Cultura  para  suprir  os
problemas afetos à insuficiência de pessoal tanto na área de assistência quanto na área administrativa.
No Relatório de Gestão de 2011, o item 5.5.1 - informações sobre terceirização de cargos e atividades do
plano de cargos do órgão apresenta o quadro 34, referente ao HC, com total de 450 funcionários e o
quadro 35, referente ao HMVFA, com total de 273 funcionários, em 2011.
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Cabe ainda ressaltar que segundo a Análise Crítica da terceirização no Órgão, constante no Relatório de
Gestão de 2011, “Nesta planilha somente foram listados os ocupantes dos cargos que existem no plano
de cargos do MEC. Os demais cargos como: Auxiliar de Escritório, Almoxarife, Ascensorista, Copeiro,
Cozinheiro,  Encanador,  Marceneiro,  Motorista,  Pedreiro,  Recepcionista,  Telefonista,  Auxiliar  de
Laboratório,  Auxiliar  Operacional  de  Nutrição  e  Dietética  e  Auxiliar  Operacional  de  Secretaria,
existentes somente no vínculo fundacional, não foram listados”.

Já  em relação  aos quadros 36  (HC e  HMVFA),  referentes  à  relação  dos empregados  terceirizados
substituídos em decorrência da realização de concurso público ou de provimento adicional autorizados,
constata-se que não houve substituição de empregados terceirizados por meio de concurso público. E
segundo informação contida nesses quadros “os únicos provimentos que houve na Instituição foram por
meio  de  concursos  públicos  da  PROGEPE  para  substituição  de  Técnico-equivalente,  ou  seja,
servidores UFPR que abrem vacância de seus cargos (por exoneração, morte ou aposentadoria) e que
dá  direito  à  substituição  (reposição)  de  outro  servidor  por  nomeação  de  aprovado  em concurso
público para os cargos não extintos”.

De acordo com o Relatório de Gestão da Unidade: “por meio da Portaria Interministerial nº 22/2007,
foi  estabelecido o Banco de Professor  Equivalente, posteriormente  regulamentado pelo Decreto nº
7.312, de 22/09/2010. Desde a edição da Portaria está sendo possível a reposição de docentes quando
das vagas oriundas de aposentadoria, falecimento ou exoneração. Com a edição do Decreto nº 7.232
de 19/07/2010, foi criado o Quadro de Referência dos Servidores Técnicos Administrativos (QRSTA)
das IFES, delimitando o quantitativo geral de vagas de cada Universidade Federal, com o número
exato de cargos, distribuídos em níveis de classificação. A referida legislação também possibilita o
provimento imediato dos cargos que se tornam vagos em decorrência de aposentadoria, exoneração,
vacância  e  falecimento,  ocorridos  nas  IFES,  a  partir  de  1º  de  julho  de  2010,  sem  mais  a
obrigatoriedade de aguardar, previamente, a autorização para abertura de concursos por parte dos
Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação”.

Ainda no tocante à Força de Trabalho da UFPR/HC/HMVFA, cabe ressaltar que final de 2011 houve a
aprovação pelo Conselho Universitário da proposta de regulamentação da Jornada de 30 horas para os
servidores  técnico-administrativos.  Houve  a  instituição  de  comissão  para  avaliar  a  possibilidade  da
implantação  dessa  jornada  em cada  setor  da  Universidade.  Assim,  haveria  um período  para  que  a
proposta  fosse  discutida  em todos  os  setores  e  a  Jornada  das  30  horas  passaria  por  um período
experimental de um ano, sendo que o controle da nova jornada seria por meio de ponto eletrônico.

Contudo, cabe alertar a Universidade Federal do Paraná que a SEGEP/MP manifestou-se por intermédio
da  Nota  Técnica  n.º  150/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP,  de  31.5.2012,  contida  no  processo  nº
03100.000030/2012-28, afirmando que o Conselho de Administração da UnB “distorceu a faculdade
conferida pelo art.  3º do Decreto nº 1.590, de 1995, já que a flexibilização de jornada, que é  um
instituto de exceção, foi tratado como regra na referida instituição de ensino, bem como estabeleceu o
instituto do banco de horas, cujo entendimento deste órgão central do SIPEC é pela sua ilegalidade”.

Quanto  à  legalidade  dos  atos  de  admissão  e  concessão  de  aposentadoria  e  pensão  em relação  ao
exercício de 2011, os atos são analisados em processos de pessoal quando do registro desses no Sistema
SISAC-TCU por parte da UFPR e remetidos à CGU para emissão de pareceres que são enviados ao
TCU.  No  tocante  ao  registro  dos  atos  de  pessoal  no  Sistema  SISAC-TCU,  constatou-se  a
intempestividade  na  execução  dessa  tarefa,  que,  segundo  a  Unidade,  há  somente  um  servidor
responsável pela implantação dos novos ingressos e cálculo de acertos de exonerações e desligamentos e
um servidor que cadastra todos os processos de admissão e desligamento de efetivos e temporários no
sistema SISAC.

Os registros dos atos de admissão e concessão de aposentadoria e pensão no Sistema SISAC-TCU pela
Unidade, no exercício de 2011, apresentaram os seguintes dados:

Unidade
Cadastramento dos

Atos

Atos
Total

Admissão Aposentadoria Pensão
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UFPR

No prazo 248 66 14 328

Fora do prazo 47 64 33 144

Não cadastrado 2 0 0 2

HC

No prazo 97 0 0 97

Fora do prazo 17 0 0 17

Não cadastrado 0 0 0 0

Total 411 130 47 588

*Atos cujo prazo do art. 7º da IN TCU 55/2007 não foi atendido.

Com relação a servidores requisitados no final de 2011, havia a ocorrência de 6 (seis) servidores, destes
dois  eram de  órgão  fora  do  Poder  Executivo  Federal.  Já  quanto  à  cessão,  havia  22  (vinte  e  dois)
servidores  cedidos  no  encerramento  do  exercício  de  2011.  Neste  caso,  em  comparação  com  os
exercícios de 2009 e 2010, houve redução, conforme demonstra o quadro que segue:

Servidores Quantidade em
31/12/2011

Quantidade em
31/12/2010

Quantidade em
31/12/2009

Cedidos 22 33 32

Requisitados 6 6 6

Nos trabalhos de Auditoria de Avaliação de Gestão, foram realizados exames nos 9 (nove) processos
referentes  à  cessão  e  requisição  de  servidores  formalizados  em 2011,  nos  9  (nove)  processos  de
prorrogações das cessões e nos 15 (quinze) de reembolsos pelos órgãos cessionários em relação ao ônus
de remuneração de servidores cedidos.

Em que pese à redução no final de 2011 do número de servidores cedidos, a UFPR tem se queixado do
reduzido quadro de pessoal em todas as áreas e vem, constantemente, utilizando este argumento para
justificar falhas nos controles e o não atendimento às determinações do TCU e recomendações da CGU.
Contudo,  há  vários servidores cedidos (alguns do quadro administrativo que  é  mais deficitário)  por
período superior a 5 (cinco) anos, com frequentes prorrogações das cessões para  órgãos diversos da
Administração Pública Federal como, por exemplo, dois servidores cedidos à Prefeitura Municipal de
Almirante Tamandaré.

Assim, a UFPR além de não contar com a força de trabalho desses servidores cedidos e não poder repor
as vagas ocupadas pelos mesmos, tem a ampliação de tarefas para os servidores lotados na UFPR com
todas as atividades necessárias às cessões/prorrogações,  às cobranças de  valores e  aos controles de
reembolsos devidos pelos órgãos cessionários, e com os custos que envolvem essas atividades, inclusive
publicações no DOU.

Diante dessa situação, cabe ao dirigente máximo da UFPR rever a situação dessas cessões e, se for o
caso, revogar e/ou não prorrogar algumas delas, reduzindo assim as atividades relacionadas a controles e
custos das cessões, o que significa um duplo ganho à Universidade Federal do Paraná: utilização em seu
favor da  respectiva  força  de  trabalho anteriormente  cedida e  redução das atividades envolvidas nos
controles das cessões/prorrogações, o que proporciona a utilização dessas horas em outras atividades
primordiais à atividade fim da Universidade.

Na análise da regularidade da folha de pagamento da Unidade referente ao exercício de 2011, foram
analisados os dados da folha de pagamento de 320 servidores, aposentados e pensionistas da Unidade,
representando 3,18% do total,  com vistas a  avaliar a  gestão de pessoas,  por meio da  observância  à
legislação sobre  remuneração,  concessão de  aposentadorias,  reformas e  pensões.   Da  aplicação  dos
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testes de auditoria por parte da equipe, constatou-se que os dados apontavam para registros em cadastros
inconsistentes ou situações que merecessem esclarecimentos adicionais por parte  da Pró-Reitoria  de
Gestão de Pessoas – PROGEPE. Assim, houve por parte da Unidade a comprovação da regularidade
referente à maioria dos registros e das providências adotadas em relação às inconsistências de cadastros,
sendo  as  pendências  relatadas  em  itens  específicos  dos  Achados  de  Auditoria  deste  Relatório  e
sintetizadas nos parágrafos seguintes.

Além das análises referentes aos dados da folha de pagamento, aos registros dos atos de pessoal no
Sistema SISAC/TCU e  aos processos de  cessão e  requisição de servidores, foram realizados exames
abrangendo: i) pagamento de adicionais de insalubridade e periculosidade; ii) recadastramento anual de
aposentados e de pensionistas; iii) pagamentos a título de Vencimento Básico Complementar, instituído
pela  Lei nº  11.091/05;  iv) a  concessão do Incentivo à  Qualificação;  v)  participação de  gerência  ou
administração de sociedade privada; vi) acumulação de cargo público; vii) procedimento adotado pela
UFPR quanto à apuração de responsabilidades.

Os exames demonstraram as situações relacionadas a seguir:

1)  Morosidade na condução de processo administrativo disciplinar por faltas injustificadas ao serviço,
cuja  conclusão do Relatório da Comissão foi pela  pena de demissão por abandono de cargo, e  com
afastamento do servidor do país sem autorização;

2)  Inconsistências de dados cadastrais apontadas pelos indicadores de pessoal referente a subsídio com
valores informados não oriundos de cálculos automáticos dos Sistemas SIAPE e SICAJ;

3)  Inconsistências de dados cadastrais, contidos no SIAPE, em relação da data de ingresso de servidores
no serviço público federal;

4)  Ausência de informação do valor da remuneração extra-SIAPE de servidores cedidos;

5)  Falhas na atualização cadastral de aposentados e pensionistas da União que receberam proventos ou
pensões à conta do Tesouro Nacional e falta de suspensão de benefícios daqueles que não compareceram
ao recadastramento anual;

6)  Inconsistências nos dados registrados no cadastro do SIAPE e divergências entre esse sistema e o
Relatório de Gestão da UFPR 2011 referentes à cessão e a requisição de servidores;

7)  Dispensa de servidores para atuarem em outros órgãos e do cumprimento de jornada de trabalho na
Universidade  antes do início do processo de cessão e  da publicação do ato de cessão no DOU, em
inobservância ao art. 93, § 3°, da Lei nº 8.112/90, ou ausências injustificadas ao serviço por parte dos
servidores;

8)   Deficiência  nos controles  internos e  nos procedimentos referentes  à  prorrogação  de  cessão  de
servidores,  que  resultou  em  prorrogações  com  inadimplência  de  reembolsos  e  a  ausência  de
comprovação da regularidade referente aos servidores de matrículas nºs 1046886 e 0342371;

9)  Ausência de reembolso referente ao ônus da remuneração dos servidores cedidos e de adoção de
providências necessárias ao cumprimento da legislação pertinente;

10)  Servidores cedidos a  órgão estadual e  municipal com a  permanência  da  percepção referente  à
parcela do regime de dedicação exclusiva;

11)  Manutenção dos pagamentos indevidos a título de adicionais de insalubridade e de periculosidade
por ausência de laudos ambientais que amparem tais dispêndios, contrariando a legislação que determina
os pagamentos somente à vista de laudo pericial;

12)  Impropriedades apuradas na concessão do Incentivo à Qualificação;

13)  Descumprimento, pela Unidade, dos prazos previstos do art. 7° da IN/TCU n° 55/2007 referentes
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aos registros dos atos de pessoal no Sistema SISAC/TCU e ausência de registro de atos;

14)   Participação  de  gerência  ou  administração  de  sociedade  privada  por  servidores  públicos
pertencentes aos quadros da Universidade Federal do Paraná;

15)  Acumulação de cargo público em desacordo com a Constituição Federal; e

16)  Arquivamento indevido de Processo Administrativo Disciplinar pela PROGEPE com ausência de
apuração de responsabilidades referente ao pagamento de Multa por atraso na entrega da Declaração de
Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF 2006, ano calendário 2005.

Além da situação anteriormente apontada, constatou-se a não implementação no exercício de 2011 das
recomendações expedidas pela CGU Regional/PR em ações de controle realizadas na área de Gestão de
Pessoas referentes à concessão e aos pagamentos de adicionais de insalubridade e periculosidade, o que
permitiu a  continuação de pagamentos indevidos a servidores durante  o período em exame, além da
ausência de ressarcimentos ao erário recomendados por esse Órgão de Controle Interno.

Diante do exposto, as falhas evidenciadas na Gestão de Pessoas da UFPR merecem ser observadas com
atitudes efetivas por parte dos gestores e com pronto atendimento às recomendações e determinações
expedidas  pelos  órgãos  de  controle  interno  e/ou  externo,  objetivando  a  regularização  de  situações
apontadas e  a  adoção  de  mecanismos eficientes  com vistas  a  evitar  impropriedades  e  pagamentos
indevidos.

Quanto à avaliação relacionada à estrutura de controles internos da Unidade Jurisdicionada na área de
recursos  humanos,  com vistas  a  garantir  que  seus  objetivos  estratégicos  para  o  exercício  fossem
atingidos, foi realizada e encontra-se consignada na análise presente no item avaliação dos controles
internos deste relatório.

Com relação ao Hospital de Clíncias da UFPR, na área de recursos humanos, foram abordadas questões
relativas ao Adicional de Plantão Hospitalar, conforme análise realizada a seguir.

Ao  analisar  os  pagamentos  do  Adicional  de  Plantão  Hospitalar  aos  servidores  do  HC  em 2011,
verificaram-se as seguintes impropriedades:

·Inconsistência entre os quantitativos de plantões registrados no SIMEC com os correspondentes valores
pagos no SIAPE.

·Pagamento  do  Adicional  de  Plantão  Hospitalar-APH (SIAPE)  a  servidores  que  não  constaram do
SIMEC e dos Ofícios do HC em 2011.

·Diferença entre os valores pagos (SIAPE) e os correspondentes quantitativos de plantões registrados no
SIMEC e nas Folhas de Ponto dos servidores do HC que realizaram plantões na Maternidade em 2011.

·Falta de conformidade das informações relativas ao quantitativo de plantões realizados na Maternidade
pelos servidores do HC.

·Divergências nos valores do SIAPE e os correspondentes aos registros dos plantões que constaram das
folhas de ponto e do SIMEC, relativos aos servidores do HC que prestaram serviço na Maternidade e no
HC.

·Pagamento  de  plantões  aos  servidores  com  valores  superiores  aos  constantes  da  Planilha  de
Pagamentos/HC.

·Falta de controle do HC sobre o número de plantões realizados pelos servidores que realizam plantões
na Maternidade Victor Ferreira do Amaral.

A resposta apresentada pelo HC sobre a diferença constatada de R$ R$ 1.149.748,74 demonstra que a
Unidade não tem precisão sobre os dados dos seus servidores, no que concerne à realização de plantões

file:///L:/SFC/DS/DSEDU/REDE NOVA/Controles da Coordenação/2012...

15 de 285 28/11/2012 15:32



na Maternidade, visto que o HC e a Maternidade remetem os dados referentes aos serviços prestados
pelos servidores diretamente ao setor de pagamento da UFPR, assim, um não tem conhecimento dos
dados encaminhados pelo outro.

Ao comparar os nomes dos servidores do HC que receberam o APH (SIAPE) em 2011 com a relação
elaborada pela Unidade de Administração de Pessoal-UAP/HC e Ofícios UAP/HC, verificou-se que 41
servidores não constavam da relação de Pagamento UAP/HC. Após a análise dos dados apresentados
pela Unidade, verificaram-se os seguintes pontos:

·18 servidores do HC que realizaram plantões na Maternidade receberam os respectivos adicionais (APH
SIAPE) superiores aos registrados no SIMEC da Maternidade, tendo sido pago a maior o valor de R$
52.167,36.

·Dentre os 18 servidores do HC que receberam a maior, 08 receberam APH em 2011 (SIAPE) e não
constaram dos registros no SIMEC como tendo realizado plantões,  seja  no HC ou na  Maternidade,
perfazendo o total de R$ 27.824,76.

·09 servidores do HC receberam os mesmos valores do SIAPE e das escalas no SIMEC da Maternidade.

·14 servidores do HC que realizaram plantões na Maternidade receberam os respectivos adicionais (APH
SIAPE) inferiores aos registrados no SIMEC da Maternidade, tendo sido pago, a menor, o valor de R$
30.500,76.

·Foram pagos pelo SIAPE aos servidores do HC que não constaram da relação de pagamento UAP/HC o
valor total de R$ 446.448,00. Após análise  do quantitativo de plantões registrados no SIMEC como
tendo sido realizados na Maternidade, somou-se R$ 435.190,92. A diferença verificada entre o valor
pago (SIAPE) e o valor registrado no SIMEC foi de R$ 11.257,08. Entretanto, dentre  os servidores
registrados no SIMEC como plantonistas da Maternidade, constatou-se que alguns receberam mais do
que lhes era  devido,  pelos registros no SIMEC, e  outros a  menos. Sendo assim, embora em valores
absolutos, tenha sido constatada a diferença de R$ 11.257,08, há a necessidade de verificar as diferenças
individuais relativas aos pagamentos de cada servidor.

Ao comparar os dados dos plantões registrados no SIMEC/Maternidade, com os registros das Folhas de
Ponto e os valores dos plantões pagos no SIAPE aos 35 servidores do HC que realizaram plantões na
Maternidade, verificou-se o seguinte:

·Apenas  os  quantitativos  constantes  das  folhas  de  ponto  de  04  (11,42%)  servidores  do  HC  que
realizaram plantões  na  Maternidade  coincidiram com os  números  registrados  no  SIMEC  e  de  27
(77,14%) tiveram o quantitativo de plantões registrados a menor nas folhas de ponto.

·Houve o registro de 72 plantões (R$ 47.751,84) realizados durante a semana, no horário de expediente
dos servidores, contrariando o § 1º, do art. 299, da Lei nº 11.907/2009 e o § 2º, do art. 3, do Decreto nº
7.186/2010.

·Houve diferença de 145 plantões registrados do SIMEC em relação aos registros das Folhas de Ponto
dos servidores, desses, 70 plantões referiram-se a Plantões de Final de Semana ou em Feriados – PF e 75
a Plantões em Dia Útil - PD.

·Houve diferença paga a mais, no valor de R$ 96.194,76, ao comparar os valores pagos pelo SIAPE e os
correspondentes aos plantões registrados nas Folhas de Ponto.

·Houve diferença a  maior, no valor de R$ 101.664,84,  ao comparar os valores obtidos dos plantões
registrados no SIMEC da  Maternidade  e  os correspondentes aos plantões registrados nas Folhas de
Ponto.

Ao comparar os dados dos plantões registrados no SIMEC/Maternidade com os obtidos dos plantões
registrados nas Folhas de Ponto e com os registrados no SIH dos 08 servidores do HC que realizaram
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plantões na Maternidade, verificou-se que:

·No dia 11/09/2011, a servidora (Matrícula SIAPE 1226043) constou da escala de plantão (Plantão de
Final de Semana Noite) na Maternidade Victor F. do Amaral, tanto no “Centro Obstétrico” como no
“Enfermeiras Alojamento Conjunto”.

·Houve o preenchimento incorreto dos códigos de PFN e de PDN nas escalas de servidores.

·Houve inconsistências entre as informações dos plantões constantes das folhas de ponto (assinaturas)
com as datas registradas nas escalas.

· 03 servidores que não constaram das escalas de plantão, assinaram as folhas de ponto.

·Houve  divergências  entre  os  valores  correspondentes  aos  quantitativos  de  plantões  registrados  no
SIMEC, nas folhas de ponto e no SIH.

Ao comparar os dados constantes das Folhas de Ponto e do SIMEC da Maternidade e do HC com os do
SIAPE, dos servidores: 1-Enfermeiro-Área (1224719); 2-Enfermeiro-Área (1203772); e 3-Auxiliar de
Enfermagem (1170409); verificou-se:

·A existência de servidor que trabalhou como plantonista no HC, durante o dia, no seu horário normal de
expediente. (R$ 8.150,40).

·Inconsistência nos registros de plantões constantes do SIMEC do HC e nas folhas de ponto.

·Inconsistências nos registros do SIMEC/Maternidade em relação às Folhas de ponto nos meses de maio,
agosto, setembro, novembro e dezembro.

·Diferença no pagamento correspondente aos valores do SIMEC e do SIAPE.

·Diferença no pagamento correspondente  aos valores dos plantões registrados nas folhas de  ponto e
SIAPE.

Considerando  que  as  atividades de  plantão  não  podem ultrapassar  a  24  (vinte  e  quatro)  horas  por
semana, conforme estabelece o § 2°, Art. 301, da Lei 11.907/2009; e que o SIMEC não critica os casos
em que  os  servidores  realizaram mais  de  02  plantões  numa  mesma  semana,  imputa  ao  setor  de
pagamentos e à Direção de Assistência o ônus de verificar se esse limite foi ou não ultrapassado. Quando
isto ocorre, manualmente, são retirados os últimos plantões que ultrapassam o limite legal ou os mais
baratos da Unidade Gerencial. Depois desse procedimento, a chefia é comunicada e fica responsável
pela adequação do pagamento destas horas trabalhadas impropriamente, seja como hora extra ou como
direito a folga.

Considerando também que há servidores do HC que realizam plantões na Maternidade Victor Ferreira do
Amaral e  que  as escalas e  os comprovantes não são encaminhados pela  Maternidade  à  Direção de
Assistência, não há um controle efetivo do número de plantões realizados por estes servidores durante a
semana.

Ressalta-se  que,  ao  elaborar  as  escalas,  as  chefias consideram o  limite  de  2  plantões  semanais,  no
entanto,  o servidor poderá fazer outros plantões fora  da sua  Unidade  Gerencial,  ficando neste  caso,
alheio ao conhecimento da Chefia da Unidade Gerencial à qual pertence.

Diante do exposto, observou-se a ausência de acompanhamento e de conferência dos dados constantes
do SIMEC, dos registros das folhas de ponto e dos pagamentos feitos aos servidores do HC.

Com relação ao Hospital de Clínicas da UFPR, foram abordadas também questões relativas ao acúmulo
de cargos, conforme análise realizada a seguir.

Ao realizar a pesquisa na Relação dos Servidores/Empregados Ativos – Dezembro/2011 da Prefeitura

file:///L:/SFC/DS/DSEDU/REDE NOVA/Controles da Coordenação/2012...

17 de 285 28/11/2012 15:32



Municipal de  Curitiba -  PMC -  SMRH (Secretaria  Municipal de  Recursos Humanos) e  no Cadastro
nacional de Estabelecimento de Saúde, verificou-se que a servidora (SIAPE 1161106) é funcionária do
HC, com a  carga  horária  semanal de  40  horas e  também é  funcionária  da  Prefeitura  Municipal de
Curitiba, com a mesma carga horária semanal de 40 horas, estando em desacordo com o estabelecido no
artigo 118, da Lei nº 8.112/90.

Entidade Lotação Servidor Cargo/Situação

PMC SMS 1161106 Enfermeiro em atividade

A Unidade informou que fará a apuração da constatação, tendo em conta que dispõe de Declaração de
Acúmulo de Cargos assinada pelos servidores, sob a guarda da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

De acordo com os dados extraídos do SIAFI, verificou-se que, em 2011, foram gastos R$ 901.302,41
relativos a serviços extraordinários.

Com base nas folhas de ponto de 2011, dos 07 servidores selecionados, verificou-se que 04 servidores
(57% da amostra) não cumpriram a carga horária de 40 horas semanais e receberam hora-extra.

Com  relação  ao  Hospital  de  Clínicas  da  UFPR,  foram  abordadas  ainda  questões  relativas  aos
funcionários contratados pela FUNPAR para atuação no Hospital, conforme análise realizada a seguir.

Com  base  nas  análises  realizadas  pela  auditoria  relativamente  à  contratação  da  FUNPAR,  ao
fornecimento de vales-transportes, às causas trabalhistas e à contratação da empresa de consultoria e
assessoria Abagge Advogados Associados, verificou-se:

·Inexistência de contrato firmado entre o HC e a FUNPAR decorrente da inexigibilidade de licitação no
valor de R$ 50.000.000,00.

·Inexistência  de  conferência  das  despesas  relativas  ao  fornecimento  de  vales-transportes  aos
funcionários da FUNPAR.

·Pagamento do HC à FUNPAR no valor de R$ 332.243,67 relativo a causas trabalhistas sem cobertura
contratual e em descordo com a legislação.

·Pagamento do HC à FUNPAR no valor de R$ 345.475,85, relativo às depesas realizadas pela empresa
ABAGGE Advogados Associados em desacordo com a legislação.

Em que pese a  existência  do aludido Termo de Cooperação, as despesas relativas ao pagamento do
pessoal contratado pela FUNPAR para exercer atividades próprias dos quadros funcionais do HC, cujo
preenchimento  deve  observar  o  disposto  na  Lei  8.112/90,  não  tiveram o  necessário  suporte  legal,
decorrente  da inexigibilidade da licitação referida,  em razão da inexistência  de um contrato firmado
entre as partes, com a finalidade específica para esse efeito.

Com  relação  ao  pagamento  de  vales-transportes  aos  empregados  da  FUNPAR  lotados  no  HC,
observou-se que:

·Os valores  informados pela  FUNPAR como pagos são  diferentes dos valores  das  Notas de  Débito
atestadas e das OB.

·Do total pago pelo HC à FUNPAR (R$ 1.223.000,00), a FUNPAR gastou R$ 1.142.631,10, ou seja, há
uma diferença a maior de pagamento pelo HC de R$ 80.368,90.

·Os valores pagos a maior pelo HC nos meses de janeiro e fevereiro e de julho a dezembro/2011 não
foram deduzidos  mensalmente  nos  meses  posteriores,  tendo  em vista  que  o  valor  foi  fixo  em R$
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95.000,00 e R$ 110.000,00.

Notou-se que o valor atestado na Nota de Débito não foi o valor efetivamente desembolsado pelo HC
para  a  compra  dos  vales-transportes  pela  FUNPAR,  que,  conforme  o  demonstrativo  encaminhado,
constatou-se que não foram feitos ajustes mensais nos valores creditados a maior ou a menor em relação
à aquisição dos vales-transportes, uma vez que o valor excedente em um mês não foi deduzido no mês
seguinte.

Diante  das  afirmativas  da  FUNPAR,  observou-se  que  em 2011 o  HC não  possuiu  conhecimento  e
controle dos pagamentos efetuados à Fundação referentes ao pagamento de vales-transportes.

Verificou-se que, somente após o encaminhamento da SA nº 201203113-04, em 02/04/2012, solicitando
justificativas para  a  diferença  constatada  entre  os valores pagos pelo  HC à  FUNPAR e  os efetivos
pagamentos  realizados  pela  FUNPAR  às  empresas  fornecedoras  dos  vales-transportes  em 2011,  a
FUNPAR, por meio do ofício nº 0334/2012-DGHC, informou que houve apropriação do valor de R$
76.000,00  relativo  ao  fornecimento  de  vales-transportes  em Abril/2012,  conforme  Nota  de  Débito
006022, de 18/04/2012, ou seja, 4 meses depois do encerramento do exercício de 2011.

Com base no Relatório de Pagamentos fornecido pelo HC à equipe de auditoria e na verificação dos
pagamentos realizados por meio de Ordem Bancária constatou-se que a Unidade pagou à FUNPAR o
valor de R$ 332.243,67, relativo a causas trabalhistas, em 2011.

Ressalta-se que a Unidade atestou as Notas de Débito emitidas pela FUNPAR para o pagamento dessas
despesas sem conferir os valores com a documentação comprobatória, ou seja, não houve a necessária e
rigorosa conformidade dos valores atestados e pagos pelo HC com os valores que deveriam constar dos
documentos que comprovavam a despesa, além de não estarem anexados às correspondentes Notas de
Débito.

Com base no artigo 5º, da Lei nº 8.958/94, alterado pela Lei nº 12.349/2010, consideram-se irregulares
os pagamentos relativos a causas trabalhistas em 2011 efetuados à FUNPAR.

Considerando os pagamentos realizados em 2011, verificou-se que o HC desembolsou o valor de R$
345.475,85 em favor da FUNPAR, destinado a  pagar despesas realizadas com a empresa  ABAGGE
Advogados Associados.

Ressalta-se que a Unidade atestou as Notas de Débito emitidas pela FUNPAR para o pagamento dessas
despesas, sem conferir os valores com a documentação comprobatória, ou seja, não houve uma rigorosa
conformidade  dos  valores  atestados  e  pagos  pelo  HC  com  os  valores  que  deveriam  constar  da
documentação que comprovasse a despesa, além de não terem sido anexadas às correspondentes Notas
de  Débito.  Além  disso,  observou-se  que  o  total  pago  à  ABAGGE  Advogados  Associados  (R$
345.475,85) foi superior ao valor pago com as despesas relativas a causas trabalhistas.

Diante  dessa  situação  constatada,  verificou-se  que  o  HC,  sem fundamento  legal  que  garantisse  a
regularidade do ato de gestão, desembolsou R$ 345.475,85 destinados à FUNPAR para que realizasse
pagamentos próprios da instituição e para o pagamento de consultoria de empresa especializada para
tratar de causas trabalhistas de empregados da FUNPAR.

Com base  no  no  artigo  5º,  da  Lei  nº  8.958/94,  alterado  pela  Lei  nº  12.349/2010,  consideram-se
irregulares os pagamentos efetuados à FUNPAR para o pagamento de serviços profissionais da empresa
Abagge  Advogados Associados relativos à  consultoria  e  assessoria  jurídica  em áreas específicas do
Direito do Trabalho, Direito Administrativo e Direito Civil, uma vez que o HC, enquanto órgão público
federal, dispõe de procuradores federais da AGU.

Adicionalmente,  após  o  encaminhamento  do  Relatório  Preliminar,  por  meio  do  Ofício  nº
0606/2012-DGHC,  de  12/07/2012,  a  Diretora-Geral  do  Hospital  de  Clínicas  apresentou  a  seguinte
manifestação: “Embora a indiscutível responsabilidade da Universidade perante o quadro FUNPAR
lotado  no  Hospital  de  Clínicas  da  UFPR,  a  atuação  da  Procuradoria  Federal  na  Universidade
Federal do Paraná nas questões relativas a este quadro de pessoal somente é possível para a pessoa
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jurídica  da  Universidade  quando  esta  é,  extra  ou  judicialmente,  citada  solidária.  Portanto  a
representação judicial  a ser  promovida pela FUNPAR em defesa de questões do Direito Trabalho,
Direito Administrativo e Direito Civil decorrentes deste quadro fundacional é uma ação necessária e
de interesse público e não é abrangida pelos serviços da AGU. Ademais, é incontestável o histórico de
redução dos custos trabalhistas ao Hospital de Clinicas em decorrência do assessoramento realizado
pelos  profissionais  da  empresa  Abagge  Advogados  Associados  nas  ações  judicializadas  contra  a
FUNPAR em virtude do pessoal lotado no Hospital”.

Com relação à manifestação apresentada por meio do Ofício nº 0606/2012-DGHC, de 12/07/2012, no
sentido de que a defesa em questões de direito do trabalho não é abrangida pelos serviços da AGU,
ressalta-se novamente que pagamento de despesas com serviços de advocacia referentes à defesa da
FUNPAR nas causas trabalhistas relacionadas ao pessoal contratado no âmbito de projetos executados
em parceria com Fundações de Apoio não encontra amparo nos normativos que regem a relação das
IFES com as citadas fundações.

2.5 Avaliação do Funcionamento do Sistema de Controle Interno da UJ (7)

Controles Internos: conjunto de atividades, planos, métodos, indicadores e procedimentos interligados,
utilizado com vistas a assegurar a conformidade dos atos de gestão e a concorrer para que os objetivos e
metas estabelecidos para as unidades jurisdicionadas sejam alcançados (IN TCU nº 63/2010).

Com objetivo de avaliar a estrutura de controles internos instituída pela Unidade, com vistas a garantir
que  seus objetivos estratégicos para  o  exercício  fossem atingidos,  nas áreas de  licitação e  recursos
humanos,  foram  analisados  os  seguintes  componentes  do  controle  interno:  ambiente  de  controle,
avaliação de risco, procedimentos de controle, informação e comunicação e monitoramento. Tal análise
teve por base as informações constantes do Relatório de Gestão de 2011 e do Plano de Desenvolvimento
Institucional  2007–2011,  as  respostas  às  solicitações,  os  documentos  apresentados  e  os  exames
realizados, bem como as constatações da presente Auditoria de Contas relatadas neste Relatório.

Primeiramente,  a  Universidade  Federal  do  Paraná  realizou  autoavaliação  diagnóstica  sobre  seus
controles internos instituídos, exposta no Quadro 50: A.9.1 do Relatório de Gestão de 2011, consoante
determinação da Portaria TCU nº 123/2011. Nessa avaliação houve a marcação predominante dos itens
“4” e “5”, o que significa que os assuntos apresentados nos quesitos foram “parcialmente aplicado em
sua maioria”, e/ou “totalmente aplicado no contexto da UJ”. O que, de uma forma geral,  resulta  no
entendimento  por  parte  dos  Gestores  de  que  os  controles  internos  da  UFPR  são  suficientes  para
consecução  dos  objetivos  e  metas  da  Unidade,  embora  haja  procedimentos  de  controles  a  serem
melhorados.

A análise realizada pela equipe de auditoria da CGU-Regional/PR a respeito da estrutura do sistema de
controle  interno  da  UFPR e  do seu  funcionamento  (as práticas de  controle  efetivamente  adotadas)
apontou para o que segue:

a) Ambiente de Controle

Segundo o  Committee  of  Sponsoring  Organizations of  the  Treaway  Commission  -  COSO,  2006,  o
ambiente de controle estabelece a fundação para o sistema de controle interno da Unidade, fornecendo
disciplina e estrutura fundamental. Deve demonstrar o grau de comprometimento em todos os níveis da
administração com a  qualidade  do  controle  interno  em seu conjunto  (Resolução  nº  1.135/2008,  do
Conselho Federal de Contabilidade).

Conforme registrado no Quadro 50: A.9.1 do Relatório de Gestão de 2011, a Unidade indicou na maioria
de suas respostas que o ambiente de controle é “totalmente válido”, somente em relação à percepção por
todos os servidores e funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade quanto aos mecanismos
gerais de controle instituídos pela UJ foi avaliado como “parcialmente válida”. Em relação ao ambiente
de controle da Unidade, constatou-se o que segue:
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- existência de rede interna (intranet) e externa (internet), revistas, informes e boletins para divulgação
das principais políticas, notícias, normativos, diretrizes, etc.;

-  relatórios  de  gestão,  de  atividades  e  de  dados  institucionais  emitidos  e  disponíveis  no  site  da
PROPLAN;

- existência da Comissão de Ética da Universidade Federal do Paraná;

- existência do Programa de Autoavaliação institucional e da Secretaria Executiva de Avaliação;

- é reduzido número de ocupantes de cargos comissionados sem vínculo com o serviço público e os
principais cargos de supervisão/controle são ocupados por servidores de carreira;

- manuais e normativos referentes às atividades de guarda, estoque e inventário de bens e valores de
responsabilidade da UJ;

- ausência de rodízio dos servidores responsáveis pelo processamento da folha de pagamento;

- inexistência de relatórios de análise das atividades críticas da área de pessoal;

-  ausência  de  segregação  de  função  entre  a  execução  e  a  supervisão/fiscalização  de  projetos  e/ou
contratos referentes às transferências de recursos da UFPR para a FUNPAR;

- Plano de Desenvolvimento Institucional 2012-2016 não finalizado até  o encerramento do exercício
2011.

Ainda,  constatou-se  a  ausência  de  mecanismos  que  incentivem a  participação  dos  servidores  dos
diversos níveis da estrutura da UFPR na elaboração dos procedimentos e das instruções operacionais, a
necessidade  de  maior  aderência  aos  mecanismos  de  controle  relacionados  à  elaboração  e  ao
acompanhamento dos processos licitatórios e  ao monitoramento dos benefícios pagos aos servidores.
Também,  constatou-se  a  desatualização  do  organograma  da  Entidade  e  do  ato  de  delegação  de
competência  da autoridade máxima da Universidade Federal do Paraná à Pró-Reitoria  de Gestão de
Pessoas e que a Unidade não possui código de ética próprio e se utiliza do código de ética válido para
todos os servidores públicos federais (Decreto nº 1.171/1994).

Adicionalmente,  após  o  encaminhamento  do  Relatório  Preliminar,  por  meio  do  Ofício  UFPR  nº
694/12-R, de 10/07/2012, a Unidade manifestou-se como o que segue: "apontou a auditoria que haveria
‘ausência de  segregação de  função  entre  a  execução e  a  supervisão/fiscalização de  projetos e/ou
contratos referentes às transferências de recursos da UFPR para a FUNPAR’ porém como pode ser
demonstrado nos diferentes contratos formalizados pela UFPR com base  na Lei  8958/94 além do
coordenador  do projeto é  designado formalmente  servidor  para atuar  como fiscal  do contrato. As
funções  do  coordenador  e  fiscal  de  contrato  são  consignadas  em  Termos  de  responsabilidades
específicos cujos modelos podem ser  acessados no  endereço  eletrônico:  http://www.proplan.ufpr.br
/home/CRI/lista_documentos.php.  Ou seja,  não procede  a afirmativa colocada pela auditoria.  PDI
2012-2016: apontou a auditoria da CGU que o estaria o ‘Plano de Desenvolvimento Institucional
2012-2016 não finalizado até o encerramento do exercício 2011’ porém o correto seria afirmar que o
PDI  2012-2016  embora  concluído  ao  final  do  exercício  de  2011  demandava  sua  submissão  ao
Conselho Universitário - COUN para apreciação e aprovação. Adicionalmente esclarecemos que o
PDI 2012-2016 já encontra-se aprovado e em plena vigência na Universidade”.

Em que pesem os argumentos apresentados no Ofício UFPR nº 694/12-R a respeito da existência de
segregação de função nos contratos formalizados pela UFPR com base na Lei nº 8.958/94, a exemplo do
ocorrido  no  Contrato  nº  230/2010  (processo  nº  23075.036080/2010-43)  formalizado  em  2010,
constatou-se que novamente em 2011, houve a ausência de segregação de função entre a execução e a
supervisão/fiscalização de projeto e/ou contrato referente às transferências de recursos da UFPR para a
FUNPAR, mediante contratação realizada por meio de dispensa de licitação no artigo 24, inciso XIII, da
Lei nº 8.666/93, c/c o art. 1º, da Lei n.º  8.958/94. Naquele exercício, assim como em 2011, houve a
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designação do mesmo servidor  de  matrícula  nº  0342848 para  exercer  a  função de  Coordenador  do
projeto  e  de  Fiscal  do  contrato,  conforme  Termo  de  Contrato  n°  241/11  (processo  nº
23075.092059/2011-17), Portarias nº 165 e 166/11 - PROPLAN, de 04/11/2011. Assim, o próprio gestor
do projeto (executor das ações) que  detém as atribuições de  requisitar os serviços, firmar termo de
aceite,  orçar o projeto e  fixar o cronograma de  desembolso, assinar  termo de dispensa de  licitação,
empenhar  as  despesas,  atestar  o  recebimento  dos serviços solicitados,  autorizar  os  pagamentos e  a
movimentação financeira, apresentar a prestação de contas. Enfim, o mesmo servidor executa o projeto
e fiscaliza a sua própria execução.

Com relação ao PDI 2012-2016, conforme informação contida na página 35 do Relatório de Gestão da
UFPR  2011:  “Neste  início  de  2012  a  proposta  de  PDI  está  sendo  apresentada  ao  Conselho
Universitário”,  assim, entende-se  que  o PDI somente  é  considerado finalizado após a  apreciação e
aprovação  da  proposta  pelo  COUN.  Atos  que  ocorreram  em  28/06/2012,  com  determinação  de
aperfeiçoamentos e  correções da  proposta,  sendo que  nos próximos 30 dias a  versão final do PDI,
incorporando  as  determinações  do  COUN,  será  divulgada  (http://www.proplan.ufpr.br
/home/detalhes.php?id_noticia=139).

b) Avaliação de Risco

Avaliação de  risco é  o processo de identificação e  análise  dos riscos relevantes para  o alcance  dos
objetivos da entidade para determinar uma resposta apropriada.

Em relação a  este  componente,  a  Unidade indicou na maioria  de suas respostas que o ambiente  de
controle  é  “totalmente  válido”,  somente  em relação  à  existência  de  histórico  de  fraudes  e  perdas
decorrentes  de  fragilidades  nos  processos  internos  da  unidade  foi  avaliado  como  “neutra”,  o  que
significa que não há como afirmar a proporção de aplicação do fundamento descrito na afirmativa no
contexto da UJ.

Segundo a autoavaliação realizada, há clara identificação dos processos críticos e existe diagnóstico dos
riscos operacionais. Todavia, tais informações não constam do Plano Institucional 2007-2011 nem os
procedimentos  adotados  para  mensurar,  classificar  e  acompanhar  os  riscos  identificados.  Assim,  a
adequação avaliada  pela  UFPR não foi confirmada,  pois não há a  formalização de diagnósticos dos
riscos envolvidos nos processos estratégicos e nas áreas de licitação e recursos humanos que permitam
detectar a probabilidade de ocorrência desses riscos e a consequente adoção de medidas para mitigá-las.

As informações sobre os níveis de riscos operacionais não se encontram ainda sistematizadas na UFPR,
identificados, mensurados e classificados, bem como a escala de prioridades e as informações úteis à
tomada de decisão. Não há avaliações de riscos feitas de forma contínua para identificar mudanças no
perfil de risco da UJ, ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo.

Por outro lado, constatou-se que os objetivos e metas da UFPR estão claramente definidos e que há
normas e regulamentos para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e valores no âmbito da
Unidade.  Nos  trabalhos  de  auditoria,  não  foram identificadas  fraudes  ou  desvios  de  recursos.  Foi
observado, contudo, que a instauração de sindicâncias para apurar responsabilidades quanto a erros e
omissões é motivada, na maioria  dos casos, por recomendação/determinação dos órgãos de controle.
Cabe  ressaltar  que  o  Sistema  de  Gestão  de  Processos  Disciplinares  (CGU-PAD)  não  está  sendo
preenchido conforme determina a Portaria CGU nº 1.043, de 24/07/2007, o que resulta em informação
incorreta a respeito dos processos e do andamento desses.

c) Informação e Comunicação

O sistema de  informação e  comunicação da entidade do setor público deve identificar, armazenar e
comunicar  toda  informação  relevante,  na  forma  e  no  período  determinados,  a  fim  de  permitir  a
realização dos procedimentos estabelecidos e outras responsabilidades, orientar a tomada de decisão,
permitir  o monitoramento de ações e  contribuir para  a  realização de  todos os objetivos de  controle
interno (Resolução nº 1.135/2008, do Conselho Federal de Contabilidade).

 Em relação à adoção de práticas para divulgação e tratamento de informações relacionadas a atividades
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necessárias ao alcance dos objetivos da Unidade, destaca-se a disponibilidade de intranet, bem como de
página própria na internet, revistas, informes e boletins para divulgação das principais políticas, notícias,
normativos,  diretrizes  relacionadas  às  ações  relevantes  desenvolvidas  pela  Unidade  e  ao  envio  de
informações e orientações aos servidores. Além da divulgação de relatórios de gestão, de atividades e de
dados institucionais emitidos e disponíveis no site da PROPLAN.

Em que  pese  nas  análises  realizadas  sobre  o  sistema  de  comunicação  e  informação  da  UFPR,  ter
constatado que  o fluxo da  informação/decisão carece  de  melhorias em alguns aspectos,  visto que a
Unidade não dispõe de mecanismos capazes de promover a efetiva integração entre os diversos órgãos
de sua estrutura, de uma forma geral, a avaliação apresentada pela  Unidade, conforme registrado no
Quadro 50: A.9.1 do Relatório de Gestão de 2011, pode ser considera como consistente.

d) Monitoramento

O  Monitoramento  compreende  o  acompanhamento  dos  pressupostos  do  controle  interno,  visando
assegurar  a  sua  adequação  aos  objetivos,  ao  ambiente,  aos  recursos  e  aos  riscos  (Resolução  nº
1.135/2008, do Conselho Federal de Contabilidade).

Segundo o Coso, o monitoramento é um processo que avalia a qualidade do desempenho dos controles
internos ao longo do tempo. Envolve avaliação do desempenho e da tempestividade de operações dos
controles e  a  tomada de ações corretivas. O monitoramento pode ser conduzido mediante atividades
contínuas de monitoramento, avaliações periódicas ou uma combinação de ambas.

Os  gestores  da  Unidade  não  trabalham  com  um  plano  de  avaliação  periódica  e  sistemática  de
acompanhamento  (monitoramento)  dos  controles  implementados,  atuam  por  demandas  mediante
avaliações pontuais, valendo-se, na maioria das vezes, por trabalhos executados pela Auditoria Interna e
demais Órgãos de Controle (CGU, TCU, MPF). Atuam na avaliação do atendimento das recomendações
e determinações emitidas nas ações de controle promovidas por esses órgãos, propondo melhorias nos
processos e nas propostas de modificação de rotinas, manuais, normativos internos e dos atos emitidos
pelos  Conselhos.  Todavia,  as  medidas  corretivas  tomadas  nem  sempre  atendem  ao  critério  da
tempestividade  para  corrigir  a  situação  ou  aproveitar  a  oportunidade  de  introduzir  melhorias.  Tal
situação é mais bem evidenciada em relação à área de Gestão de Pessoas quanto às impropriedades
apontadas pela CGU e pelo TCU.

A Unidade de Auditoria Interna da UFPR atua no monitoramento do Sistema de Controle Interno, emite
documentos com as ações monitoradas para a tomada de decisões corretivas por parte dos gestores. Os
exames  realizados  demonstram  que  a  Auditoria  Interna  executou  as  atividades  planejadas  no
PAINT/2011,  todavia  a  sua  atuação  foi de  baixa  representatividade  e  intempestiva  em relação  aos
recursos geridos pela  Universidade em 2011. Ainda, na análise  do Relatório Anual de Atividades da
Auditoria  Interna  –  RAINT  de  2011,  constatou-se  que  a  avaliação  realizada  focou  apenas  os
procedimentos  de  controle  inerentes  a  cada  processo,  não  chegando  a  avaliar  os  componentes  do
Sistema de Controle Interno como um todo.

Em relação aos questionamentos a  respeito  de  quais foram as melhorias  no  desempenho da  UFPR
promovidas pelo Sistema de Controle Interno, a Unidade informou que houve a evolução positiva dos
indicadores  de  gestão  que  avaliam a  qualidade  do  ensino,  da  pesquisa  e  extensão  realizados  pela
Instituição. Porém, não há registros no Relatório de Atividades quanto às melhorias que os controles
internos efetivamente agregaram ao desempenho da Universidade.

Como ponto positivo,  tem-se  o programa  de  autoavaliação da  Universidade  Federal do  Paraná  que
“objetiva promover autoconhecimento sobre a realidade institucional, ser o instrumento que orienta o
planejamento e gestão universitária com vistas a atingir  excelência através do aprimoramento dos
processos (...).  A Autoavaliação é um processo contínuo por meio do qual uma instituição constrói
conhecimento  sobre  sua  própria  realidade,  (...).  Para  tanto,  sistematiza  informações,  analisa
coletivamente os significados de suas realizações, desvenda formas de organização, administração e
ação, identifica pontos fracos, bem como pontos fortes e potencialidades, e estabelece estratégias de
superação de problemas”.
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Nas áreas de licitações e  contratos e  de  gestão de pessoas, foi evidenciada  a  necessidade  de  maior
aderência aos mecanismos de controle relacionados à elaboração e ao acompanhamento dos processos
licitatórios  e  ao  monitoramento  dos  benefícios  pagos  aos  servidores,  tanto  que  foram constatadas
impropriedades no exercício de 2011 que poderiam ter sido evitadas.

Diante  de  todo  o  exposto,  considera-se  superavaliado  o  diagnóstico  predominante,  realizado  pela
Universidade, em relação ao monitoramento de seu sistema de controle interno no Relatório de Gestão
de 2011, como “totalmente válido”. Pois, carece à Unidade implementar ações de monitoramento dos
controles implantados, visando verificar a eficiência e efetividade desses, tendo em vista que o porte da
UFPR, a complexidade e a abrangência de suas atividades exigem que o sistema de controle interno seja
dinâmico e tenha a constante necessidade de melhorias por meio de ações de monitoramento conduzidas
mediante atividades contínuas, periódicas e sistemáticas.

e) Procedimentos de Controle:

Procedimentos de controle são as políticas e procedimentos estabelecidos pela administração da Unidade
que ajudam a assegurar que as diretrizes estejam sendo seguidas.

Os trabalhos realizados na  Unidade  nas áreas de  licitação e  recursos humanos tiveram por  objetivo
avaliar  se  os procedimentos estão  efetivamente  instituídos e  se  tem contribuído para  o  alcance  dos
objetivos estratégicos fixados pela Administração da UFPR.

Verificou-se  a  estrutura  existente  na  Universidade  relacionada  à  área  de  licitações  e  de  recursos
humanos,  objetivando  avaliar  a  implantação  de  procedimentos  de  controle  interno  referentes  à
designação de  pessoal responsável,  implementação de  rotinas,  acompanhamento de  procedimentos e
melhorias na sistemática adotada, dentre outros.

Em relação à área de licitações, constatou-se que a UFPR possui em sua estrutura três áreas de licitação
oficialmente definidas: DSG/CECOM – Central de Compras, Contratos e Patrimônio; PCU – Prefeitura
da  Cidade  Universitária  e  Hospital  de  Clínicas,  compondo  a  estrutura  da  PRA  -  Pró-Reitoria  de
Administração.  Os  Departamentos  de  Licitações  realizam  o  acompanhamento  das  mudanças  de
legislação que afetam suas atividades e para a elaboração das especificações de itens a serem adquiridos.
Há rotinas internas para elaboração de pesquisas de preços e análises de mercado, bem como para a
identificação e acompanhamento de prazos, manual de procedimentos relacionados à área de licitações.

Em relação  à  área  de  Recursos Humanos,  a  Universidade  possui em sua  estrutura  a  PROGEPE  –
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas que é o órgão formalmente responsável pelo planejamento, execução
e  avaliação  das  ações  de  administração  e  desenvolvimento  de  recursos  humanos,  bem como  pelo
gerenciamento  dos  processos  disciplinares  e  da  Folha  de  Pagamento,  alimentando  e  procedendo  à
manutenção de banco de dados funcionais dos servidores ativos, inativos e pensionistas da Universidade
Federal do Paraná.

Verificou-se que a PROGEPE possui rotinas internas para o acompanhamento da legislação que afetam
suas  atividades,  que  existe  segregação  entre  as  funções  de  cadastro  (recebimento/análise  de
documentação e  registros nos sistemas)  e  de elaboração de folha de pagamento.  Há  local próprio e
estruturado para  o arquivamento de documentos, contendo as informações pessoais e  funcionais dos
servidores,  aposentados e  pensionistas.  A Pró-Reitoria  possui sítio  eletrônico,  por meio do qual são
disponibilizados formulários e informações e funcionalidades relacionadas à sua área de atuação.

Nesse sentido, destacam-se a seguir os pontos fracos e fortes nas áreas supracitadas, identificados por
meio  dos  trabalhos  de  Auditoria  Anual  de  Contas  do  exercício  de  2011,  cujos  resultados  estão
diretamente  relacionados  com as  fragilidades  que  resultaram nas  constatações  demonstradas  neste
relatório:

1 - Licitação

1.1 - Pontos Fracos
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a) Sucessivas presenças de cláusulas restritivas nos editais de licitação da Unidade;

b)  Realização  de  dispensas  de  licitação  para  Fundação  de  Apoio  para  serviços  que  poderiam ser
executados  pela  própria  Unidade  acarretando  em  contratações  antieconômicas,  tendo  em  vista  a
incidência de taxas sobre as despesas executadas pela Fundação;

c) Falta de padronização no processo de cotação de preços para estimativa do valor a ser contratado, de
forma a  conferir  confiabilidade e  representatividade para  aferição dos preços correntes de mercado,
dificultando a formação de juízo acerca da adequação do preço contratado pela comissão de licitação;

d) Ausência  de  segregação de  função entre  a  execução e  a  supervisão/fiscalização de projetos e/ou
contratos referentes  às transferências de  recursos da  UFPR para  a  FUNPAR, mediante  contratação
realizada por meio de dispensa de licitação no artigo 24 inciso XIII da Lei nº 8.666/93 c/c o art. 1º da
Lei n.º 8.958/94, com designação do mesmo servidor para exercer a função de Coordenador e de Fiscal
do Termo de Contrato n° 241/11. Assim, o próprio gestor do projeto (executor das ações) que detém as
atribuições de acompanhamento e supervisão;

e)  Contratação  por  dispensa  de  licitação  por  emergência  em função  da  morosidade  na  tomada  de
decisão, entre outras;

1.1 - Pontos Fortes

a)  Existência  de  manual  de  procedimentos  de  compras  e  licitações,  assim  como  de  dispensas  e
inexigibilidades, na Universidade, sendo o mesmo divulgado na página da internet da Unidade;

b)  Acompanhamento  das alterações na  legislação  afeta  ao setor  por  meio de  assinatura  de  revistas
especializadas em licitações e contratos;

c)  Funções  devidamente  segregadas  de  forma  a  evitar  que  membro  da  Comissão  de  Licitação  ou
Pregoeiro seja fiscal de contrato;

d)  Centralização  das  compras  realizada  pela  DSG/CECOM  –  Central  de  Compras,  Contratos  e
Patrimônio, juntando em um mesmo processo, todas as demandas comuns das unidades.

2) Recursos Humanos

2.1 - Pontos Fracos

a) Ausência de formalização dos riscos envolvidos nos processos da área de recursos humanos;

b) Medidas corretivas adotadas intempestivamente para corrigir a situações apontadas pelos Órgãos de
Controle;

c) Inconsistências de dados cadastrais referente  a  subsídio com valores informados não oriundos de
cálculos automáticos dos Sistemas SIAPE e SICAJ;

d) Falhas na atualização cadastral de aposentados e pensionistas;

e) Falta de suspensão de benefícios daqueles que não compareceram ao recadastramento anual;

f) Inconsistências nos dados registrados no cadastro do SIAPE quanto à data de ingresso de servidores
no serviço público federal;

g) Dispensa de servidores para atuarem em outros órgãos e do cumprimento de jornada de trabalho na
Universidade  antes do início do processo de cessão e  da publicação do ato de cessão no DOU, em
inobservância ao art. 93, § 3°, da Lei nº 8.112/90, ou ausências injustificadas ao serviço por parte dos
servidores;
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h)  Ausência  de  adoção  de  providências  necessárias  ao  cumprimento  da  legislação  pertinente  ao
reembolso referente ao ônus da remuneração dos servidores cedidos;

i) Ausência de informação do valor da remuneração extra-SIAPE de servidores cedidos

j)  Deficiência  nos  controles  internos  e  nos  procedimentos  referentes  à  prorrogação  de  cessão  de
servidores com inadimplência de reembolsos;

k) Manutenção dos pagamentos indevidos a título de adicionais de insalubridade e de periculosidade por
ausência de laudos ambientais que amparem tais dispêndios, contrariando a legislação que determina os
pagamentos somente à vista de laudo pericial;

l) Descumprimento de prazos previstos para os registros dos atos de pessoal no Sistema SISAC/TCU;

m) Ausência de rotinas para apurar a participação de gerência ou administração de sociedade privada
por servidores públicos pertencentes aos quadros da Universidade;

n) Ausência de rotinas para apurar a acumulação de cargo público em desacordo com a Constituição
Federal ou com incompatibilidade de carga horária; e

o) Morosidade na condução de processo administrativo disciplinar por faltas injustificadas ao serviço e
arquivamento indevido de processo sem a apuração de responsabilidades e sem registros no Sistema de
Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD).

2.2- Pontos Fortes / Positivos

a)  Existência  de  página  própria  da  PROGEPE na  internet  para  a  divulgação  de  informes,  notícias,
formulários e portarias;

b) Existência de rotinas internas para o acompanhamento da legislação que afetam suas atividades;

c) Definição clara dos responsáveis pela análise e normatização interna da legislação envolvendo a área
de pessoal;

d)  Existência  de  segregação  entre  as  funções de  cadastro  (recebimento/análise  de  documentação  e
registros nos sistemas) e de elaboração de folha de pagamento;

e) Revisão e modernização de formulários de concessão e rotinas de trabalho;

f) Redução do número de servidores cedidos em 2011 em comparação com os exercícios de 2009 e
2010; e

g) Melhorias em relação à atualização cadastral de aposentados e pensionistas, visto que apenas 5% não
foram recadastrados em relação ao exercício de 2011.

Ainda quanto a procedimentos de controle, verificou-se a ausência de rotinas para alguns procedimentos
e/ou a não observância de rotinas estabelecidas, que resultaram na ocorrência de impropriedades, o que
denota a fragilidade do sistema de controle interno da Universidade.

Assim,  conclui-se  que  os  procedimentos  de  controle  interno  adotados  pela  Unidade,  nas  áreas  de
licitação e recursos humanos, embora possa ser suficientes para permitir o acompanhamento das ações
das respectivas áreas, não foram capazes de evitar impropriedades nos processos analisados, precisando
ser  revistos e  melhorados,  com objetivo  de  buscar  maior  aderência  à  legislação  que  regulamenta  o
assunto.

Sobre os procedimentos de controle no Quadro 50: A.9.1, do Relatório de Gestão de 2011, a Unidade se
autoavaliou com predominância de itens como “totalmente válido”. Todavia, considera-se que há um
descompasso entre a autoavaliação da UFPR e os apontamentos realizados pelos órgãos de controles
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(Auditoria Interna, CGU, TCU), visto que os procedimentos de controle vigentes na Unidade não são
plenamente satisfatórios. Com efeito, constata-se a existência de falhas nos procedimentos de controle,
que  possibilitaram a  ocorrência  de  impropriedades na  gestão  e  resultaram em ambiente  de  controle
vulnerável a riscos.

Por fim, com base nos trabalhos de auditoria realizados na Universidade, pode-se concluir que a Unidade
vem realizando trabalhos visando ao aprimoramento de seus controles internos. Contudo, algumas ações
que  devem ser  adotadas pelos  gestores da  UFPR a  fim de  contribuir  para  o  alcance  dos objetivos
estratégicos da Universidade: i) aperfeiçoamento dos procedimentos de controle;  ii) identificação dos
níveis de riscos operacionais sistematizados, mensurados e classificados e a gestão destes; iii) inclusão
dos eventos de riscos no planejamento estratégico; e iv) realização de monitoramento do Sistema de
Controle Interno de forma contínua, periódica e sistemática. Além da percepção por todos os servidores
e funcionários nos diversos níveis da estrutura da Unidade quanto aos mecanismos gerais de controle
instituídos pela UJ e à necessidade de maior aderência aos controles implantados.

Desse modo, a avaliação a  respeito do funcionamento do sistema de controle  interno instituído pela
Unidade pode ser sintetizada nos seguintes quadros:

Componentes da estrutura de Controle
Interno

Autoavaliação do gestor* Avaliação da Equipe de auditoria

Ambiente de Controle Parcialmente válido Parcialmente adequado

Avaliação de Risco Parcialmente válido Inadequado

Procedimentos de Controle Parcialmente válido Inadequado

Informação e Comunicação Parcialmente válido Adequado

Monitoramento Parcialmente válido Inadequado

 * Considerado como “Parcialmente válido” o resultado da média dos itens entre 4 a 4,99.

Área Selecionada Estrutura de controles internos administrativos

Recursos Humanos Não adequada

Licitações Não adequada

Com relação ao Hospital de Clínicas, o Relatório de Gestão não contempla respostas quanto aos quesitos
referente  aos  Controles  Internos.  No  âmbito  interno  ressalta-se  que,  ao  contrário  da  Universidade
Federal do Paraná, o Hospital de Clínicas não possui Unidade de Auditoria  Interna.  No entanto, no
âmbito externo,  pode  ser  destacada  a  atuação da  Controladoria  Geral da  União sobre  as atividades
desempenhadas pelo Hospital de Clínicas durante o exercício de 2011.

O Relatório  de  Gestão  foi apresentado  de  forma  abrangente,  sem distinção  entre  as  unidades  que
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compõem a estrutura do órgão consolidador, impossibilitando, por isso, uma avaliação objetiva acerca do
assunto no que tange ao Hospital de Clínicas (HC), a Unidade examinada.

Em relação aos serviços prestados pela FUNPAR ao HC, no que se referiu ao “apoio de cobrir despesas
com serviços de  Contabilidade  e  Finanças do  Hospital  de  Clínicas da  UFPR”  (inexigibilidade  nº
04/2011), no valor total de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), durante o exercício de 2011,
observou-se que a documentação comprobatória, com base na qual deveria ser realizado o respectivo
pagamento, não constou de todos os processos analisados.

O procedimento identificado para  a  realização das despesas pela  FUNPAR para  atender  ao HC, no
âmbito do acordo entre as entidades apresenta pontos críticos e fragilidades que merecerem a atenção do
Controle Interno.

A fragilidade concentra-se no atesto às Notas de Débitos que não são acompanhadas dos respectivos
documentos fiscais, com base nos quais a despesa é realizada. Por outro lado, o HC, embora ateste a
veracidade  e  a  legalidade  da  despesa  sem  conhecer,  tempestivamente,  os  documentos  fiscais
correspondentes,  não efetua  o necessário  e  rigoroso  acompanhamento  e  controle  sobre  as  despesas
realizadas para a Unidade inspecionada.

2.6 Avaliação da Sustentabilidade Ambiental em Aquisições de Bens e Serviços (8)

A avaliação da Gestão Ambiental da Unidade foi realizada com base nas informações constantes no item
10  –  Critérios  de  Sustentabilidade  Ambiental  na  Aquisição  de  Bens,  Materiais  de  Tecnologia  da
Informação e  na Contratação de Serviços e  Obras do Relatório de Gestão 2011 e,  no resultado dos
trabalhos de auditoria anual de contas do exercício de 2011. Verificou-se a adoção parcial dos critérios
de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e contratação de serviços ou obras.

Verificou-se  que  dos  13  itens  do  questionário  constante  do  quadro  A.10.1  –  Gestão  Ambiental  e
Licitações Sustentáveis, para  4 a  Unidade não aplica  em questões ambientais ou os aplica  de forma
parcial.  Como  exemplo,  tem-se  a  aquisição  de  produtos  produzidos  com  menor  consumo  de
matéria-prima e  maior quantidade de conteúdo reciclável somente  para  as aquisições de material de
manutenção predial;  a inexistência de certificação ambiental por parte das empresas participantes de
processos licitatórios e a ausência de aquisição de bens ou produtos reciclados.

O Gestor informou que a UFPR não realizou licitação para aquisição de papel reciclado em 2011 por já
tê-los em volume suficiente para atender a necessidade das unidades requisitantes, decorrente de compra
realizada no exercício anterior. Porém, informa que a utilização de tal papel não foi bem aceita pelas
unidades, principalmente em decorrência de alto custo de aquisição em relação ao papel tradicional e
geração de custos adicionais, como no caso da impressão de textos que contenham gráficos ou outros
que requerem cópias em cores, consumindo mais tinta e toners das impressoras.

O reduzido quantitativo adquirido de bens/produtos passíveis de reutilização decorreu, segundo o Gestor,
da preferência da Universidade por produtos de melhor qualidade. Como exemplo, a não aquisição de
refis/recarga de toners em virtude do comprometimento do funcionamento do parque de impressoras
com a utilização de produtos recarregáveis de baixa qualidade em relação ao original, especialmente das
impressoras jato de tinta e multifuncionais. Informa ainda que a ausência de amplo mercado de produtos
sustentáveis capaz de oferecer preços compatíveis e acessíveis e que as exigências de sustentabilidade
ambiental restringem o caráter competitivo da licitação.

Verificou-se a boa prática adotada pela Universidade na substituição dos copos plásticos utilizados pelos
usuários dos Restaurantes Universitários por uma caneca distribuída gratuitamente a cada estudante que
se encarrega da sua guarda e higiene. Verificou-se,  durante os trabalhos de campo, grande quantidade de
cartazes distribuídos pela unidade com informações sobre as formas racionais de uso de energia, água,
papel, entre outros.

Em relação à presença de critérios de Sustentabilidade Ambiental, nos editais de licitação, no exercício
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de 2011, foram realizados processos de compras sustentáveis, conforme demonstrado no quadro a seguir:

Área

Quantidade de

processos de compra

selecionados na área

Quantidade de

processos dispensados

de aplicar a legislação

de compras

sustentáveis

Quantidade de

processos em

conformidade com a

legislação de compras

sustentáveis

Quantidade de

processos em

desconformidade com a

legislação de compras

sustentáveis

TI 8 0 8 0

Obras 4 0 4 0

Fonte: processos de licitação constantes da amostra de auditoria

Em relação ao Hospital de Clínicas da UFPR, a avaliação da Gestão Ambiental foi realizada com base
nas informações constantes do Quadro 52: A.10.1 HC - Gestão Ambiental e Licitações Sustentáveis e no
resultado dos trabalhos de auditoria anual de contas do exercício de 2011. O quadro permite concluir
pela adoção parcial dos critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e contratação de
serviços ou obras.

No entanto, embora o Hospital de Clínicas da UFPR não tenha adotado integralmente os critérios de
sustentabilidade ambiental nas aquisições de bens e serviços, está adotando providências com objetivo
de conseguir maior aderência às normas regulamentadoras da matéria, assim como diversas ações com
vistas  a  minimizar  o  impacto  ambiental,  como  aquisição  de  lâmpadas  e  refrigeradores  com maior
eficiência energética, produtos com maior durabilidade, projetos de obras em que são utilizados produtos
que levem à redução de consumo de água e energia, e segregação do lixo hospitalar.

2.7 Avaliação da Gestão de Tecnologia da Informação (9)

A avaliação da gestão de Tecnologia da Informação – TI está estruturada a partir da abordagem dos
seguintes aspectos: definição de um planejamento estratégico de TI e de uma política de Segurança da
Informação;  existência  de  um comitê  diretivo  de  TI  formalmente  designado e  atuante;  estrutura  de
pessoal envolvida com TI; adequação dos procedimentos inerentes ao desenvolvimento e produção de
sistemas; e adequação e gestão dos bens e serviços adquiridos.

I) Planejamento Estratégico de TI

Na Universidade:

A  elaboração  do  Plano  Estratégico  de  TI  –  PETI  está  aguardando  a  aprovação  do  Plano  de
Desenvolvimento Institucional 2012-2016 pelo Conselho Universitário.

Por meio da Resolução nº 22/11 – COPLAD, de 21 de dezembro de 2011, publicada em 05 de janeiro de
2012, a Universidade criou o Comitê de Usuários de Informática, o Comitê de Recursos de Tecnologia
da Informação e o Comitê de Segurança da Informação, como órgãos consultivos de caráter especial da
UFPR,  para  assessoramento  do  Conselho  de  Planejamento  e  Administração  –  COPLAD,  e  da
Administração Central da  Universidade  Federal do Paraná  – UFPR. Foram elaboradas propostas de
regimento interno para cada um dos Comitês criados, as quais também deverão ser encaminhadas ao
Conselho de Planejamento e Administração – COPLAD, para discussão e aprovação.

No Hospital de Clínicas:

A Direção Geral do Hospital de Clínicas informou da existência de proposta de Plano de Estratégico
Institucional – PEI 2012-2015, elaborado sob a  responsabilidade do Departamento de Administração
Geral e Aplicada em conjunto com o Departamento de Ciência e Gestão da Informação do Hospital de
Clínicas. Tal proposta encontra-se em avaliação pelo Conselho Superior de Administração, órgão que de
acordo com o art. 6º do Regimento Interno do HC tem caráter consultivo, deliberativo e normativo, cuja
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competência  para  aprovar  a  política  global  do  HC,  planos  de  trabalho  e  plano  diretor  de  gestão
(PDI/PEI) está estabelecida no art. 7º, inciso I desse regimento.

II) Política de Segurança da Informação

Na Universidade:

Foi criado, por meio da Resolução nº 22/11-COPLAD, o Comitê de Segurança da Informação, órgão
consultivo de  caráter  especial,  bem como sua  proposta  de  Regimento  Interno,  a  ser  aprovada  pelo
Conselho de Planejamento e Administração – COPLAD.

Também foi criada uma proposta de Política de Segurança da Informação, a qual deverá ser discutida
com a  comunidade  interna,  sob  a  coordenação  do  Comitê  recém criado,  para  encaminhamento  à
aprovação pelo COPLAD.

No Hospital de Clínicas:

Foi criado, por meio da Portaria nº 050/2012 – DGHC, de 17 de abril de 2012, o Comitê Gestor de
Segurança da Informação (CGSI), designando os servidores e funcionários constituintes.

Entretanto, constata-se a inexistência de um documento formal de Política de Segurança da Informação
(PSI), que contenha as diretrizes da instituição quanto ao tratamento da segurança da informação. Em
geral, esse é o documento da gestão da segurança da informação a partir do qual derivam os documentos
específicos para  cada meio de armazenamento,  transporte,  manipulação ou tratamento específico da
segurança da informação em TI.

III) Recursos Humanos de TI

Na Universidade:

A Unidade possui carreiras específicas na área de TI, definidas pela Lei nº 11.091 de 12 de janeiro de
2005, a  qual dispõe sobre a estruturação do plano de carreira dos cargos técnico-administrativos em
Educação, no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação.

O Centro de Computação Eletrônica – CCE possui atualmente  em seu quadro 17 Técnicos de TI, 4
Técnicos de  Laboratório  –  Área  Informática,  13  Analistas  de  TI  e  09  Servidores  com qualificação
diversa que prestam serviços para o CCE, perfazendo um total de 43 Servidores.

No Hospital de Clínicas:

A área de TI totaliza trinta e dois funcionários dos quais treze são servidores, representando 41% do
total, e dezenove pertencem à Fundação da Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento da
Ciência, da Tecnologia e da Cultura – FUNPAR, representando 59%.

Segundo a  Unidade,  o  quadro funcional atual é  deficiente  para  o  porte  da  estrutura  de  informática
existente. O Hospital de Clínicas da UFPR utiliza o Sistema de Informação Hospitalar – SIH, sistema
complexo e de grande porte, totalmente desenvolvido e mantido pelo Setor de Desenvolvimento, cuja
equipe encontra-se inteiramente envolvida com o desenvolvimento do Projeto AGHU do MEC.

IV) Desenvolvimento e Produção de Sistemas

Na Universidade:

A Unidade não possui uma metodologia de desenvolvimento de sistemas formalmente implantada, tendo
dificuldade  em desenvolvê-la  devido  ao  escasso  número  de  servidores  frente  às  necessidades mais
urgentes, tais como o atendimento aos usuários e a operação corriqueira do ambiente de TI.

No Hospital de Clínicas:
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A Unidade de Informação de Hospital de Clínicas apresentou o Procedimento Operacional Padrão –
POP nº 021, que padroniza a compilação de aplicativos no ambiente de desenvolvimento, seu teste e
posterior  implementação  em ambiente  de  produção.  O  POP  nº  022  é  um  roteiro  para  análise  e
desenvolvimento  de  sistemas,  e  define  como  artefatos  alguns  formulários  padrão.  Ambos  estão
aprovados por autoridade supervisora. O manual intitulado “Padrões e Metodologia Geral”, apresentado
como metodologia direcionada ao desenvolvimento em ambiente Java, não possui informação sobre sua
homologação.

V)  Contratação e Gestão de Bens e Serviços de TI

Na Universidade:

Nos contratos de aquisição de bens e  serviços de TI celebrados em 2011, constatou-se a  adoção de
acordo de níveis de serviço com os fornecedores externos. Entretanto, o catálogo de serviços prestados
internamente aos usuários não está completamente definido. A falta de definição de um acordo de nível
de serviço, entre a área fornecedora de soluções de TI e o cliente interno, pode refletir-se na dificuldade
em se ajustar expectativas, ou seja, os esforços e  investimentos dispendidos poderão não se  mostrar
sintonizados com as necessidades  e expectativas dos clientes.

No Hospital de Clínicas:

A Unidade de Informação do Hospital de Clínicas informou não possuir um Acordo de Nível de Serviço
interno relacionado ao Sistema de Informações Hospitalares – SIH.

A definição de um Acordo de Nível de Serviço – ANS é essencial para garantir a avaliação e o controle
de  resultados  na  consecução  dos  objetivos  da  unidade,  definidos  no  Plano  de  Desenvolvimento
Institucional – PDI. A inexistência de um PDI, conforme constatado, inviabiliza a definição de um ANS
sintonizado com as necessidades de negócio da unidade.

2.8 Avaliação da Situação das Transferências Voluntárias (10)

A avaliação das transferências de recursos mediante convênio, contrato de repasse, termo de parceria,
termo de cooperação, termo de compromisso ou outros acordos, ajustes ou instrumentos congêneres,
teve  por  objetivo  verificar  a  consistência  das  informações  prestadas pela  Unidade  no  Relatório  de
Gestão,  o  volume  de  recursos  transferidos,  a  situação  da  prestação  de  contas,  a  observância  às
exigências previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal e a estrutura de controles internos da UFPR/HC
/HMVFA para a área de transferências de recursos.

No exercício de 2011, segundo informação da Unidade, não houve a formalização de convênios em que
a UFPR figurasse como concedente. Sendo que as informações apresentadas no Relatório de Gestão
demonstram a existência  de 5 (cinco) Convênios e  de 1 (um) Termo de Cooperação vigentes, todos
firmados anteriormente a 2011. Cumpre destacar que esses ajustes não foram cadastrados no Sistema de
Gestão de Convênios, Contratos de Repasse e Termos de Parceria – SICONV, conforme apontamentos
realizados no Relatório nº 201108940 referente à Auditoria de Contas do exercício de 2010. Destaca-se
ainda que em 2011 os processos administrativos referentes às transferências de recursos do HC/UFPR
para a FUNPAR foram mediante contratos enquadrados como Dispensa de Licitação no artigo 24 inciso
XIII da Lei nº 8.666/93 c/c o art. 1º da Lei n.º 8.958/94.

Desse modo, nas análises realizadas em relação à consistência das informações prestadas pela Unidade
no Relatório de Gestão de 2011 sobre este tema, verificou-se que essas são consistentes no tocante aos
beneficiários, valores pactuados e repassados, vigências e situação das transferências. 

Em atendimento à Ordem de Serviço nº 201114518, foram realizados trabalhos que tiveram o objetivo
de avaliar a execução do Convênio SIAFI nº 660381, firmado em 2010 entre a Universidade Federal do
Paraná  –  UFPR e  o  Hospital  e  Maternidade  Victor  Ferreira  do  Amaral  –  HVFA,  na  condição  de
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concedentes, com a Fundação da Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento da Ciência
da Tecnologia e da Cultura – FUNPAR, no montante de R$ 22.661.595,00, e a relação desse ajuste com
os convênios nº 18.736 (municipal) e nº 16/2010  (estadual) firmados com a UFPR.

O Convênio SIAFI nº 660381 tem por objeto a manutenção das atividades ambulatoriais e hospitalares
em  Obstetrícia  e  Neonatologia  e  de  atenção  à  saúde  da  Mulher,  desenvolvidas  pelo  Hospital  e
Maternidade Victor Ferreira do Amaral com recursos do Convênio 18.736-SMS, celebrado entre a UFPR
e o Município de Curitiba. O instrumento teve início de vigência em 11/05/2010 e fim previsto para
11/05/2015.  O recurso  financeiro destinado  à  consecução  do objeto  é  de  R$ 22.661.595,00  para  o
período  de  5  (cinco)  anos,  com previsão  de  repasse  pela  UFPR/HMVFA  do  valor  anual  de  R$
4.532.319,00, conforme Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, para realização de despesas
com Serviços de Terceiros Pessoas Físicas e Jurídicas.

Em que  pese  à  celebração do  convênio  precedida  de  aprovação do plano  de  trabalho,  a  descrição
completa do objeto a ser executado, as metas a serem atingidas e as etapas ou fases da execução ficaram
prejudicadas, considerando que o texto do objeto é amplo, subjetivo e as metas não são mensuráveis.
Fora  isso,  os  exames  realizados  não  evidenciaram situações  que  motivassem providências  a  serem
adotadas  pelo  gestor  para  apurar  atos  passíveis  de  instauração  de  Tomada  de  Contas  Especial  ou
impropriedades na execução do Convênio SIAFI nº 660381.

Com isso, em relação à transferência de recursos, dos 6 (seis) instrumentos vigentes em 2011, houve a
análise de 1 (um) convênio, considerando a relevância e a materialidade do acordo firmado em relação
ao  universo  dos  ajustes  pactuados,  que  representou  em termo  de  quantidade  16,67%.  Quanto  aos
montantes  de  recursos  pactuados,  repassados  e  analisados,  bem  como  ao  percentual  da  amostra
analisada, os dados estão demonstrados no quadro a seguir:

Volume total de
recursos pactuados

Volume total de recursos
repassados em 2011

Volume de recursos
repassados e analisados

% em relação ao volume de
recursos analisados e

repassados

R$ 27.551.470,36 R$ 6.009.633,19 R$ 5.769.633,19 96,00%

No tocante a prestação de contas pelos agentes recebedores dos recursos dos instrumentos vigentes em
2011,  a  situação  apresenta-se  como  adimplente.  A  respeito  do  tratamento  às  contas  prestadas,  da
estrutura  de  controles  da  Unidade  concedente  para  garantir  o  alcance  dos  objetivos  definidos  nos
respectivos instrumentos, analisar a prestação de contas, realizar as fiscalizações da execução do objeto
da avença, constatou-se que a análise da prestação de contas desses recursos foi efetuada em 2011 pela
Auditoria Interna – AUDIN/UFPR, que tem reduzido quantitativo de pessoal, não houve fiscalizações da
execução  do  objeto  da  avença  por  intermédio  de  verificações  físicas  e  presenciais  e  não  houve
instauração de Tomada de Contas Especial no exercício de 2011.

Ressalta-se que a UFPR deixou de realizar convênios com sua Fundação de Apoio – FUNPAR, passando
a formalizar as transferências financeiras por meio de contrato. Esse procedimento provocou redução na
quantidade de transferências concedidas por meio de convênios, passando a serem realizadas por meio
de  contratos,  que não estão relacionadas no Item 6 (Transferências mediante  convênio,  contrato de
repasse  e  outros  ajustes  ou  instrumentos  congêneres)  do  Relatório  de  Gestão  de  2011.  Foram
identificadas pendências de prestação e de aprovação de contas dessas transferências concedidas pela
UFPR à FUNPAR.

A Auditoria Interna efetua a análise das prestações de contas dos recursos concedidos à FUNPAR que
são apresentadas ao término do prazo avençado, geralmente, em dois anos. Há processos aguardando
análise  há mais de um ano e  outros,  formalizados em 2003,  2004 ou 2005,  que  tiveram parecer  da
AUDIN apenas em 2011. Os contratos em vigor no exercício de  2011 totalizaram R$ 81.765.624,60,
que somados a R$ 27.551.470,36 referentes aos convênios e termo de cooperação, constantes Item 6 do
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Relatório de Gestão de 2011, resulta no montante de R$ 109.317.094,96.

Dos exames realizados com base no RAINT de 2011, apresentado pela Auditoria Interna, constatou-se
que dos 45 (quarenta e cinco) relatórios emitidos, 21 (vinte e um) referiram-se à análise de processos de
prestação de  contas  de  convênios/contratos,  sendo  que  o  volume  de  recursos analisados foi de  R$
13.144.505,79,  o  que  representou  12%  daquele  montante.  Desse  modo,  levando  em  conta  este
percentual e considerando apenas o volume de recursos analisados e o montante apurado, conclui-se a
AUDIN levaria  8  (oito)  anos e  4  (quatro)  meses para  liquidar  as análises das prestações de  contas
daquele montante das transferências.

A intempestividade das análises das prestações de contas compromete a  verificação do resultado do
projeto pelo tempo demasiado que os processos aguardam a análise. De igual modo, a Auditoria Interna
não efetua fiscalizações “in loco” por falta  de tempo e  de pessoal e  os resultados da execução dos
projetos não integram o processo de prestação de contas.

Como exemplo, tem-se a seguinte situação: a AUDIN analisou, em 12/01/2011, a prestação de contas
final do Contrato nº  18/2004, no valor de R$ 65.330,00, firmado em 28/09/2004, com duração de 3
(três)  meses,  entre  a  FUNPAR  e  a  UFPR.  O  objeto  consistiu  nas  "tecnologias  adequadas  em
equipamentos e  serviços de  saúde  para escalas regionalmente  diferenciadas".  Verifica-se  que,  por
tratar-se de um contrato com 3 (três) meses de duração, formalizado em setembro de 2004, o mesmo
terminaria em dezembro de 2004. Neste caso, depois de 6 (seis) anos, a análise efetuada pela Auditoria
Interna se torna intempestiva. O pedido de esclarecimentos e de documentos é intempestivo, assim como
a ressalva e as recomendações, que deixam de ter eficácias. Sem mencionar que a fiscalização “in loco”
do objeto e/ou resultado da execução do projeto perderia o sentido após 6 (seis) anos.

Com base nos exames realizados nos relatórios apresentados pela Auditoria Interna, constatou-se que as
prestações de contas apresentadas pela FUNPAR são deficitárias de diversos documentos elementares e
as recomendações são ineficazes, visto que a Fundação de Apoio continua apresentando as prestações
de  contas com a  falta  de  documentos básicos,  essenciais à  formalização  processual.  As ressalvas  e
recomendações  são  orientativas  e  de  caráter  geral,  não  elidem as  impropriedades  verificadas  pela
AUDIN. Como não há sanções, instauração de Tomada de Contas Especial, há reincidência, como por
exemplo, apresentação de prestação de contas fora do prazo.

É oportuno relatar que a  área concedente  dos recursos, Pró-Reitoria  de Planejamento, Orçamento e
Finanças  -  PROPLAN,  não  analisou  as  prestações  de  contas  em  2011,  ou  seja,  não  efetuou  a
comprovação das despesas. Na UFPR, quem efetua essa comprovação é a AUDIN, que deveria fazer,
por  amostragem, as auditorias e  fiscalizações.  Pois,  a  competência  para  a  realização da  análise  das
prestações de contas é da Unidade que repassa os recursos, no caso a PROPLAN, sendo indevida a
execução dessa tarefa pela Unidade de Auditoria Interna, que com isso acaba realizando atos de gestão,
quando  deveria  auditar/fiscalizar.  Percebe-se  que  não  há  segregação  de  função  entre  a  análise  da
prestação de contas e as funções de auditoria e fiscalização.

Quanto à  observância  pela  UFPR do disposto nos artigos 11 e  25 da Lei Complementar nº  101, de
04/05/2000,  e  demais  legislações  correlatas,  as  exigências  previstas  não  se  aplicam  aos  repasses
efetuados pela  Unidade no exercício de 2011, considerando as entidades beneficiárias constantes no
Quadro 44: A.6.1 do Item 6 do Relatório de Gestão de 2011.

No que  se  refere  à  realização de chamamento público,  conforme disposto no art.  5º  do Decreto nº
6.170/2007,  constatou-se  que  em  2011  a  Universidade  efetuou  apenas  um  processo  (nº
23075.077189/2011-11)  para  o  objeto  “confecção  e  doação  de  cartões  de  identificação  para  uso
interno da comunidade universitária (crachás), com chip de memória que possibilite monitoramento
dos  cartões  e  os  equipamentos  (catracas)  de  leitura  necessários,  mediante  contraprestação,  pela
UFPR,  de  disponibilização  de  espaço  físico  nos  campi  universitário  para  coleta  de  fotografias,
distribuição dos cartões de identificação e  divulgação de  seus produtos e  serviços,  bem como um
espaço no verso do cartão de identificação para inserção de respectiva logomarca da interessada.”
Contudo, tal chamamento público foi revogado por conveniência da administração, com base no item
10.1 do Edital de Chamamento Público nº 01/2011/DSG/CECOM.
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Por fim, cabe informar que 169 (cento e sessenta e nove) contratos celebrados pela Unidade não estão
com seus valores atualizados no  Sistema  Integrado  de  Administração  de  Serviços Gerais  –  SIASG,
conforme  estabelece  o  §  3º,  do  art.  19,  da  Lei nº  12.309/2010,  sendo  que  em relação  às  avenças
firmadas pela Universidade com a FUNPAR, 134 (centro e trinta e quatro) dos 195 (cento e noventa e
cinco) contratos vigentes em 2011 não estão com seus valores totais registrados no Sistema.

O  Hospital  de  Clínicas  da  Universidade  Federal  do  Paraná  –  UFPR  não  realizou  transferências
voluntárias no exercício de 2011.

2.9 Avaliação da Regularidade dos Processos Licitatórios da UJ (11)

A análise dos processos licitatórios realizados pela Universidade Federal do Paraná no exercício de 2011
teve  por  objetivo avaliar  a  regularidade  das contratações efetuadas pela  Unidade de  acordo com as
seguintes diretrizes: apurar se o objeto da licitação atende a real necessidade da Unidade; verificar a
consonância do objeto com a missão e metas da Instituição, bem como com os objetivos das ações dos
programas contidos no  orçamento;  verificar  o  enquadramento do objeto  à  adequada  modalidade  de
licitação; e verificar as razões de fundamentação da dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Nesse contexto, foram utilizados os critérios de materialidade, relevância e criticidade como metodologia
para  escolha da amostra, resultando em uma amostragem não probabilística, a  qual não possibilita a
extrapolação das conclusões obtidas a partir dos processos analisados para o universo das contratações
realizadas  pela  UFPR  no  exercício  em análise.  Salienta-se  que  não  foram escolhidos  para  análise
processos de inexigibilidade de licitação e contratação via modalidade de Convite em virtude de sua
baixa materialidade e criticidade em relação ao universo de contratações realizadas pela Universidade,
bem como foram solicitados outros processos para  análise, mas em função do exíguo tempo para  a
conclusão dos trabalhos os mesmos não foram verificados.

Em consulta ao SIASG-DW referente ao exercício de 2011, constatou-se que a quantidade e montantes
contratados pela Unidade apresentados no Relatório de Gestão são consistentes, conforme demonstrado
na tabela a seguir:

Tipo de Aquisição de

bens/serviços

Volume de recursos do

exercício
% Valor sobre total

Volume de recursos

analisado

% Valor dos recursos

analisados

Dispensa 63.332.281,58 32,63 20.197.949,73 28,38

Inexigibilidade 7.710.116,47 3,97 0 0

Convite 92.833,93 0,07 0 0

Tomada de Preços 6.169.436,47 3,17 0 0

Concorrência 49.099.010,54 25,3 39.309.810,34 55,24

Pregão 67.648.480,87 34,86 11.642.364,57 16,38

Total 194.052.159,86 100 71.150.124,64 100

Com efeito, a  tabela  seguinte  resume o resultado das análises realizadas na Universidade, no que se
refere à regularidade, modalidade licitatória e fundamentação legal da Dispensa:

Número do

processo

Licitatório

Contratada e seu CNPJ Valor Contratado

Valor da

Licitação

Liquidado em

2011

Oport. e

Conveniê. do

motivo da Lic.

Modalidade da

Licitação.

Processo nº

77170/2011-75

Pregão 128/2011

Onecel Serviços de

Alimentação Ltda -

12.598.940/0001-03

2.450.250,00 358.990,24 Adequada Devida
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Processo nº

082943/2011-35 –

Pregão 168/2011

Eng. Comércio de

Computadores

Limitada -

52.913.241/0001-25

1.130.796,00 65.388,24 Adequada Devida

Processo nº

086562/2011-25 –

Pregão 215/2011

Persiasul Persianas

LTDA -

05.367.508/0001-46

1.657.790,00 22.183,70 Adequada Devida

Processo nº

041322/2010-11 –

Pregão 255/2011

Fabtec LTDA – ME 

03.058.564/0001-73
2.564.626,57 2.495.000,00 Adequada Devida

Processo nº

76344/2011-82

Concorrência

41/2011

Construtora Brasil

Central – Araguaia

LTDA -

04.176.990/0001-74

17.590.351,72 15.104.142,38 Adequada Devida

Processo nº

98633/2011-32 –

Concorrência

87/2011

Construtora e

Incorporadora

Squadro LTDA -

79.340.477/0001-76

15.874.244,03 11.573.843,19 Adequada Devida

Processo nº

44617/2010-49

Concorrência

85/2011

Tecville Construções

Civis LTDA
5.845.214,59 2.535.453,22 Adequada Devida

Processo Nº

082841/2011-10 –

Pregão 207/2011

G. J. de Oliveira –

Redes Informática e

Telecom ME -

14.042.172/0001-32

3.838.902,00 11.632,96 Adequada Devida

Número do processo

Licitatório
Contratada e seu CNPJ Valor Contratado

Valor Liquidado em

2011
Fund. da dispensa

Processo nº

098049/2011-87

Dispensa 651/2011-

Celin, Contrato

03/2012

Fundação da Universidade

Federal do Paraná para o

Desenvolvimento da

Ciência, da Tecnologia e

da Cultura – FUNPAR –

78.350.188/0001/95

16.879.184,44 0 Inadequada

Processo nº

089432/2011-44,

Dispensa Locação de

Imóvel

Fundação da Universidade

Federal do Paraná para o

Desenvolvimento da

Ciência, da Tecnologia e

da Cultura – FUNPAR –

78.350.188/0001/95

118.100,00 27.000,00 Adequada

Processo nº

036815/2010-39,

Dispensa 465/2010

Poliservice – Sistemas de

Segurança LTDA -

73.946.238/0001-88

3.111.000,00 546.765,14 Adequada

Processo nº

058332/2010-95,

Dispensa 211/2011

Nossa Serviço Temporário

e Gestão de Pessoas LTDA

- 89.915.691/0001-79

89.665,29 89.665,29 Adequada

Por  oportuno,  cabe  destacar  que  a  avaliação  quanto  à  estrutura  de  controles  internos  da  Unidade
Jurisdicionada  com  vistas  a  garantir  a  regularidade  das  contratações  foi  realizada  e  encontra-se
consignada na análise presente no item 2.5 – avaliação dos controles internos deste relatório.

Face ao exposto, a  análise  da amostra  permite  concluir  pela  inadequação parcial dos procedimentos
adotados  pela  Unidade  nos certames  analisados,  com relação  à  regularidade  dos  procedimentos de
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contratação, evidenciando a necessidade de aprimoramento dos controles internos aos ditames legais,
com vistas a conseguir maior aderência às disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e na jurisprudência do
Tribunal de Contas da União.

Apesar de a maioria dos processos analisados estarem adequados quanto ao quesito da oportunidade e
conveniência  da  licitação,  dispensa  e  inexigibilidade,  bem como quanto à  utilização da  modalidade,
foram constatadas situações de  impropriedades e/ou irregularidades na  análise  da  amostra.  A seguir
estão sintetizadas as principais constatações relacionadas a licitações da UFPR:

cláusulas restritivas à competitividade no edital do Pregão nº 255/2011, referente à contratação de
empresa de engenharia para ampliação do sistema de Circuito Fechado de Televisão (CFTV);
decisão de caráter formalista, desclassificando proposta mais vantajosa e de conteúdo idêntico à
adjudicada;
orçamento de referência de licitação baseado em pesquisa de preços inválida;
presença de sobrepreço em 125,78% no item “Mão de Obra – Infraestrutura”; de 164,19% no
item “Mão de Obra – Instalação de Câmeras” e 13,94% na aquisição de materiais, equipamentos e
softwares  do  serviço  de  ampliação  do  sistema  de  Circuito  Fechado  de  Televisão  -  CFTV,
contratado através do Pregão nº 255/2011;
contratação desnecessária da FUNPAR para realização de despesas ordinariamente realizadas pela
Universidade,  bem  como,  antieconômica,  tendo  em  vista  a  incidência  de  taxa  sobre  essas
despesas;
inclusão de despesas inexistentes ou em desacordo com os parâmetros legais no orçamento do
programa  de  “Extensão  Universitária  como  espaço  integrado  para  o  ensino  e  aprendizagem,
pesquisa e formação de professores de línguas e culturas diversas”;
contratação de Fundação para apoio a projeto que possui duração indeterminada;
preço de referência  injustificadamente baseado em salário superior ao normativo da categoria,
bem como, em desacordo com o praticado em contratos anteriores;
contratação emergencial de teleatendentes decorrente de sucessivas desclassificações na licitação
para o serviço, provocadas por cláusulas restritivas do edital;
licitações indevidamente dispensadas e incorretamente enquadradas no inciso XXI, do art. 24, da
Lei nº 8.666/93;

A análise dos processos licitatórios realizados pelo Hospital de Clínicas no exercício de 2011 teve por
objetivo avaliar a  regularidade das contratações efetuadas pela  Unidade de acordo com as seguintes
diretrizes: apurar se o objeto da licitação atende a real necessidade da Unidade; verificar a consonância
do objeto com a missão e metas da Instituição, bem como com os objetivos das ações dos programas
contidos no orçamento;  verificar o enquadramento do objeto à  adequada modalidade de licitação;  e
verificar as razões de fundamentação da dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Nesse contexto, foram utilizados os critérios de materialidade, relevância e criticidade como metodologia
para  escolha  da  amostra,  resultando  em uma  amostragem não  probabilística  com prioridade  para
processos iniciados em 2011, a qual não possibilita a extrapolação das conclusões obtidas a partir dos
processos analisados para o universo das contratações realizadas pelo Hospital de Clínicas no exercício
em análise.

O quadro a seguir indica os empenhos liquidados em cada modalidade de licitação. Os dados foram
obtidos a partir de consulta ao SIAFI Gerencial referente ao exercício de 2011.

Tipo de Aquisição

de bens/serviços

Volume de recursos

do exercício
% Valor sobre total

Volume de recursos

analisado

% Valor dos

recursos

analisados

Dispensa 2.949.937,99 2,14% 723.305,00 24,52%
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Inexigibilidade 55.582.241,23 40,30% 41.648.506,37 74,93%

Convite 146.678,17 0,11% 119.080,01 81,18%

Tomada de Preços 6.389.067,18 4,63% 1.205.957,33 18,88%

Concorrência 2.120.000,00 1,54% 2.120.000,00 100,00%

Pregão 70.724.223,85 51,28% 5.722.522,46 8,09%

Total 137.912.148,42 100% 51.539.371,17 37,37%

Fonte: Siafi Gerencial – empenhos liquidados

Com efeito, a tabela seguinte resume o resultado das análises realizadas no Hospital de Clínicas, no que
se refere à regularidade, modalidade licitatória, fundamentação legal da Dispensa e Inexigibilidade:

Quantidade de

processos Licitatórios

(Oport. e Conveniênc.

do motivo da Lic.)

Valor Empenhado em 2011

(Oport. e Conveniênc. do

motivo da Lic.)

 

Quantidade de Processos

licitatórios com Oport. e

Conveniênc. do motivo da

Lic indevida.

Volume de recursos de

processos licitatórios

com Oport. e

Conveniênc. do motivo

da Lic indevida.

22 R$ 79.379.696,20 ZERO R$ 0,00

Fonte: Siafi Gerencial – empenhos liquidados

Quantidade de

processos Licitatórios

(Modalidade da

Licitação).

Valor Empenhado em 2011

(Modalidade da Licitação).

 

Quantidade de Processos

licitatórios com Modalidade

indevida.

Volume de recursos de

processos licitatórios

com Modalidade

indevida.

22 R$ 79.379.696,20 ZERO R$ 0,00

Fonte: : Siafi Gerencial – empenhos liquidados

Quantidade de Valor Empenhado em 2011 - Quantidade de Processos Volume de recursos de
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processos Licitatórios

por dispensa

dispensa

 

licitatórios com dispensa

indevida.

processos licitatórios

com dispensa indevida.

3 R$ 2.949.937,99 ZERO R$ 0,00

Fonte: Siafi Gerencial – empenhos liquidados

Quantidade de

processos Licitatórios

por inexigibilidade.

Valor Empenhado em 2011 –

inexigibilidade

 

Quantidade de Processos

licitatórios com

inexigibilidade indevida.

Volume de recursos de

processos licitatórios

com inexigibilidade

indevida.

10 R$ 55.582.241,23 ZERO R$ 0,00

Fonte: Siafi Gerencial – empenhos liquidados

Face ao exposto, a análise da amostra permite concluir pela adequação dos procedimentos adotados pelo
Hospital de Clínicas da UFPR nos certames analisados, com relação aos aspectos verificados.

2.10 Avaliação da Gestão do Uso do CPGF (12)

Em análise  da  utilização  do  único  Cartão  de  Pagamento  utilizado  no  exercício  de  2011  na  UFPR,
constatou-se que a utilização do mesmo esteve em conformidade com as disposições dos Decretos nºs
5.355/2005  e  6.370/2008  e  que  a  estrutura  de  controle  interno  administrativo  está  adequada  para
garantir o regular uso dos Cartões de Pagamento do Governo Federal na unidade.

A análise das concessões de Suprimentos de Fundos por meio da utilização do Cartão de Pagamento do
Governo Federal - CPGF, concedidas no exercício de 2011 pelo Hospital de Clínicas da Universidade
Federal do Paraná -  UFPR, consistiu na avaliação das ocorrências de auditoria  disponibilizadas pelo
Observatório  da  Despesa  Pública  –  ODP,  mantido pela  Controladoria  Geral da  União,  as quais não
apontaram irregularidades na utilização dos cartões.

Considera-se que a instituição e a utilização dos cartões de pagamentos em uso na Unidade estão em
conformidade com as disposições dos Decretos nº 5.355/2005 e nº 6.370/2008, assim como os controles
internos administrativos existentes para garantir o uso regular são adequados.

2.11 Avaliação da Gestão de Passivos sem Previsão Orçamentária (2)

Com objetivo  de  avaliar  a  capacidade  de  intervir  previamente  sobre  as  causas  que  ensejaram  a
ocorrência de passivos sem a consequente previsão orçamentária de créditos ou de recursos, bem como
as medidas adotadas para a gestão desse passivo, foi realizada consulta no SIAFI Gerencial referente ao
ano-base 2011, para levantar informações dos passivos inscritos por insuficiência de crédito ou recursos.
Não foi evidenciado  nenhum valor  registrado  nas  contas  contábeis  pertinentes,  tanto  para  a  UFPR
quanto  para  o  Hospital  de  Clínicas  da  UFPR.  Do  mesmo  modo,  são  consideradas  consistentes  as
informações apresentadas  no  Relatório  de  Gestão  do  exercício  2011  da  UFPR,  de  que  não  houve
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reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou recursos durante o exercício sob exame.

2.12 Avaliação da Conformidade da Manutenção de Restos a Pagar (13)

Durante o exercício 2011, a UFPR inscreveu despesas em Restos a Pagar não Processados no valor total
de R$ 79.867.443,79. Desse montante, foram selecionados, pelo critério da materialidade, e analisados
processos  que  perfizeram o  valor  de  R$  39.718.172,46,  o  que  corresponde  a  49,73%,  conforme
demonstrado na tabela a seguir:

Restos a Pagar não

processados inscritos em

2011(A) (R$)

Restos a Pagar analisados

(B) (R$)
Percentual analisado (B)/(A) RP com inconsistência (%)

79.867.443,79 39.718.172,46 49,73 0

Na análise dos processos da amostra, constatou-se a regularidade da inscrição dos Restos a Pagar não
Processados no exercício de 2011 pela UFPR com o disposto no artigo 35, do Decreto nº 93.872/86 e
Decreto  nº  7.468/2011.  Contudo,  cabe  ressaltar  a  necessidade  de  anexar  todos  os  documentos
comprobatórios nos processos referentes à inscrição dos Restos a Pagar não Processados, de modo a
evidenciar a aderência ao inciso do artigo 35, do Decreto nº 93.872/86, a que foram inscritos os Restos a
Pagar, evitando assim questionamentos adicionais para confirmação dos registros.

Durante o exercício 2011, o Hospital de Clínicas inscreveu despesas em restos a pagar no valor total de
R$ 62.181,74. Desse montante, foram analisados processos que perfizeram o valor de R$ R$ 41.380,42,
o que corresponde a 66,55%, conforme demonstrado na tabela a seguir:

Restos a Pagar não processados inscritos

em 2011(A) (R$)

Restos a Pagar analisados (B)

(R$)

Percentual analisado

(B)/(A)

RP com

inconsistência (%)

62.181,74 41.380,42 66,55% 0

Fonte: Siafi Gerencial

Em análise dos processos, constatou-se a regularidade da inscrição dos Restos a Pagar no exercício de
2011 pelo Hospital de Clínicas, especialmente em virtude da conformidade com o disposto no artigo 35
do Decreto nº 93.872/86 e Decreto nº 7.468/2011.

2.13 Avaliação da Entrega e do Tratamento das Declarações de Bens e Rendas (14)

A UFPR não dispõe de controle informatizado que registre a entrega tempestiva das declarações de bens
e rendas (ou das autorizações para  acesso eletrônico às declarações no site da Receita Federal).  Tal
controle é realizado por meio de planilha eletrônica.

A  Pró-Reitoria  de  Gestão  de  Pessoas  -  PROGEPE,  por  meio  do  Oficio-Circular  nº  004/2011
/DAP/DIRlPROGEPE, comunicou aos servidores ocupantes de função gratificada ou cargo de direção,
que deveriam entregar à unidade de pessoal a Autorização de Acesso aos Dados das Declarações de
Ajuste  Anual  do  Imposto  de  Renda  Pessoa  Física.   Contudo,  constatou-se  que  há  deficiência  nos
controles acerca da entrega de cópia das declarações de bens e rendas exigida pela Lei nº 8.730/93.

Ressalta-se  que  o Hospital de  Clínicas não pratica  atos de  gestão relativos ao cumprimento da  Lei
8.730/1993,  relacionados  à  entrega  de  declarações  de  bens  e  rendas  de  seus  dirigentes,  cuja
administração e controle são de responsabilidade da PROGEPE, que integra a estrutura da Universidade
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Federal do Paraná.

2.14 Avaliação da Gestão de Bens Imóveis de Uso Especial (15)

Durante os trabalhos de auditoria de avaliação de gestão do exercício de 2011, analisou-se a qualidade
da gestão quanto ao patrimônio imobiliário de responsabilidade da UFPR, classificado como “Bens de
Uso Especial”. Tanto os de propriedade da União como os locados de terceiros, sobretudo quanto ao
valor do imóvel, despesas efetuadas com a manutenção, estado de conservação, inserção e atualização
das informações no Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União – SPIUnet, quando
de uso obrigatório pela Unidade.

Em 2011, a Unidade possuía a seguinte quantidade de imóveis de uso especial sob sua responsabilidade:

Localização
Quantidade total de imóveis de uso especial

sob a responsabilidade da UJ

Ano 2010 2011

Brasil 34 37

Exterior 0 0

Os gastos realizados em 2011 com a manutenção de imóveis próprios e locados de terceiros estão assim
demonstrados:

Gastos Realizados com Manutenção de Imóveis

Próprios e da União Locados de Terceiros

Valores Totais 4.479.553,19 0

Percentual sobre o Total 100 0

A  Unidade  dispõe  de  segregação  contábil  suficientemente  analítica  para  a  distinção  dos  registros
relativos a despesas com locação de imóveis para uso dos servidores, locação de imóveis para uso do
órgão, unidade ou subunidade, manutenção dos imóveis próprios e da União, manutenção dos imóveis
locados de terceiros privados ou de outras esferas públicas e manutenção dos imóveis locados de outros
órgãos e entidades da administração pública federal.

Todos os imóveis da UFPR cadastrados no SPIUnet estão com suas avaliações desatualizadas e vencidas.
Estão registrados no Sistema 21 imóveis de propriedade da União em uso pela Unidade, sendo que no
Relatório de Gestão há a informação de que a UFPR possui 37 imóveis da União em utilização.

Visando  a  regularização  de  tal  situação,  a  UFPR,  justificando-se  pela  ausência  de  pessoal próprio,
contratou a  Empresa Aeromapas S/A – Cartografia, Informática  e  Projetos, por meio da Tomada de
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Preços n° 11/09, sendo a mesma contratada para a realização do levantamento, avaliação e regularização
de todos os imóveis pertencentes à UFPR.

Durante os trabalhos, a empresa verificou a necessidade de intervenção junto às prefeituras, cartórios,
Departamento  Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, entre outros para regularização de
problemas encontrados, tais como:

edificações sobre os imóveis não averbados pelas prefeituras;

prédios edificados originalmente com acréscimos de áreas sem a aprovação ou registro dos órgãos
competentes;

certidões de registros de imóveis não localizadas;

diferenças entre área total construída declarada e a encontrada quando do levantamento realizado,
dentre outros;

Tais situações demandaram ações de  prefeituras e  cartórios e  acarretou no aditamento do prazo de
execução do contrato por 3 (três) vezes, sendo a última, por mais 180 dias, a contar de 03/12/2011.

A Universidade possui 1 (um) imóvel locado de terceiros. Verificou-se, por meio de análise ao processo
de locação, que o preço cobrado está adequado em relação aos valores de mercado. Já em relação ao
cumprimento do artigo 35 da Lei nº 8.245/91, verificou-se que no contrato nº 229/2011 (cujo objeto é a
locação do citado imóvel), consta cláusula de não indenização pela locadora por benfeitorias realizada
pela locatária. Transcrição a seguir com grifos nossos:

“Art. 35. Salvo expressa disposição contratual em contrário, as benfeitorias necessárias introduzidas
pelo locatário, ainda que não autorizadas pelo locador, bem como as úteis, desde que autorizadas,
serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção.”

Realizou-se o exame sobre o contrato nº 271/2010, cujo objeto foi a construção do Anexo “A”– Campus
Rebouças (área  de  2.183,45 m²),  em conformidade  com os procedimentos solicitados na  Ordem de
Serviço nº  201114353 (OS tipo 3).  Trata-se  “Obra  de  Engenharia”  cujos trabalhos,  pela  natureza  e
especificidades técnicas dependeram de  análises e  verificações “in loco”  que  ocorreram entre  07  e
11/11/2011. Em função dos questionamentos efetuados, da necessidade de avaliações e a consequente
oportunização de manifestação da unidade, os trabalhos não foram concluídos em 2011.

Dessa forma, observa-se  que a  adequação da gestão dos bens imóveis em uso pela  Universidade só
poderá ser avaliada após a conclusão dos trabalhos da empresa contratada e da ação da UFPR junto aos
órgãos competentes para regularização e desafetação das áreas em uso.

Durante os trabalhos de auditoria anual de contas do exercício de 2011, também foi realizada avaliação
quanto à qualidade da gestão da Unidade no que se refere ao patrimônio imobiliário de responsabilidade
do Hospital de Clínicas, classificado como “Bens de Uso Especial”, de propriedade da União ou locado
de terceiros, sobretudo quanto ao valor do imóvel, despesas efetuadas com a manutenção, estado de
conservação, inserção e atualização das informações no Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso
Especial da União – SPIUnet.

Nesse sentido, foi identificado que os imóveis do Hospital de Clínicas são gerenciados pela Universidade
Federal do Paraná, no que se  refere a  informações prestadas no SPIUNET. No entanto, em 2011, o
Hospital de Clínicas informou que detinha a seguinte quantidade de imóveis de uso especial sob sua
responsabilidade:

Localização Qtde total de imóveis de uso especial sob a responsabilidade da UJ
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Ano 2010 2011

Brasil 11 11

Exterior 0 0

Fonte: Relatório de Gestão

Destaca-se, ainda, que todos os bens em uso especial utilizados pelo Hospital de Clínicas estão com
valores  desatualizados.  De  acordo  com  o  Relatório  de  Gestão,  não  foram informados  os  valores
históricos,  bem como  reavaliações  atuais  e  mais  as  despesas  com as  manutenções  dos  imóveis.  O
Hospital de Clínicas possui 05 imóveis locados de terceiros, cujos preços de locação estão adequados
com os preços praticados no mercado imobiliário.

2.15 Avaliação do Cumprimento das Determinações/Recomendações do TCU (17)

Em 2011, não houve expedição de acórdãos e decisões por parte do Tribunal de Contas da União – TCU,
em relação à Universidade Federal do Paraná, em que haja determinação expressa para que a CGU se
manifestasse nas Contas desse exercício. Todavia, por meio do Ofício nº 1.370/2011-TCU/SECEX-PR,
de 03/11/2011, houve solicitação para que a CGU-Regional/PR, ao examinar as próximas contas anuais
da UFPR, informasse sobre as providências adotadas em cumprimento à matéria tratada no Acórdão nº
2.838/2011 – TCU - Plenário, que negou provimento ao pedido de reexame interposto pela UFPR contra
o teor dos itens 9.17.3 e 9.17.4 do Acórdão nº 2.142/2010 – TCU - Plenário (Ata de 25/8/2010):

“9.17.3. realize a gestão dos valores de receitas próprias, decorrentes de ajustes celebrados com a
ANP para a execução do Programa de Monitoramento da Qualidade dos Combustíveis, por meio da
Conta Única do Tesouro Nacional, em respeito aos artigos 56, da Lei 4.320/1964; 1º e 2º, do Decreto
93.872/1986; e 1º, do Decreto 4.950/2004, bem como nos termos do item 9.1, do Acórdão 2.731/2008-
TCU-Plenário;

9.17.4. abstenha-se de destinar os recursos recebidos pelos serviços prestados à ANP ao pagamento
mensal  de  servidores dessa IFES, a  título de  trabalho autônomo ou bolsa  auxílio,  por  afrontar  o
disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício, as quais têm, reiteradamente, vedado a
destinação de  tais recursos para “[...]  pagamento,  a qualquer  título,  a servidor  da administração
pública  ou  empregado  de  empresa  pública  ou  de  sociedade  de  economia  mista,  por  serviços  de
consultoria  ou  assistência  técnica,  inclusive  custeados  com  recursos  provenientes  de  convênios,
acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou
privado, nacionais ou internacionais;...”, além de extrapolar orientação da própria Procuradoria da
UFPR, confirmada através do Parecer n.º 194.21/2004-CPJ;”.

Com base nas informações dispostas no Relatório de Gestão de 2011 sobre providências adotadas pela
UFPR  para  dar  cumprimento  a  essas  determinações,  foi  solicitado  e  analisado  o  processo  nº
23.075.039585/2010-60,  formalizado  em 25/10/2010,  para  dar  atendimento  ao  Ofício  nº  882/2010-
TCU/SECEX-PR,  de  1º/09/2010,  encaminhado  à  Universidade  pela  Secretaria  de  Controle
Externo/SECEX-PR com vistas à  adoção das medidas relacionadas nos subitens 9.17 até  9.17.6 do
Acórdão nº 2142/2010.

Da análise do processo, verificou-se que neste apenas consta atenção ao item 9.17.1, que se refere à
exigência  por  parte  da  UFPR da  indenização  de  R$ 800.000,00,  com os devidos acréscimos legais
contados a  partir  de  17/01/2005, referente  ao reconhecimento de dívida por serviços prestados pelo
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LACAUT-UFPR ao Instituto de Tecnologia para o Desenvolvimento - LACTEC, no âmbito do Programa
de Monitoramento da Qualidade dos Combustíveis – PMQC da Agência Nacional do Petróleo – ANP.

Segundo  a  Informação  nº  796/2011-AUDIN/UFPR,  de  06/05/2011,  nesta  data,  o  saldo  devedor  do
LACTEC era  de  R$ 935.548,11.  Por meio do Ofício nº  546/2011-TCU/SECEX-PR, de  09/05/2011,
consoante o Acórdão nº 1.109/2011-Plenário, o Tribunal comunica à UFPR que foi autuado o Processo
de Tomada de Contas Especial – TCE (TC 012.736/2011-2) acerca do descumprimento, por parte do
Instituto, do termo de compromisso firmado em 17/01/2005. Foi determinado ainda à Universidade que
providencie o registro da inadimplência do LACTEC, nos termos do art. 5º, § 1º, inciso III, da IN STN
01/97.  Em  30/05/2011,  o  Instituto  informa  à  UFPR  que  protocolizou  defesa  escrita  com  efeito
suspensivo em relação ao processo de TCE.

Diante  disso  e  considerando  as  determinações contidas  nos Acórdãos  nº  2.142/2010,  1.109/2011 e
2.838/2011  -  Todos  TCU/Plenário,  o  processo  administrativo  nº  23.075.039585/2010-60  e  as
informações contidas nas páginas 157, 158, 161 e 162 do Relatório de Gestão da UFPR, que não são
esclarecedoras em relação aos itens 9.17.3 e 9.17.4, por meio de Solicitação de Auditoria, foi requerido a
Unidade o que segue:

a) qual a situação atual a respeito da cobrança determinada no item 9.17.1 do Acórdão nº 2.142/2010,
do processo de inclusão de inadimplência do LACTEC no CADIN e do Processo de Tomada de Contas
Especial (TC 012.736/2011-2);

b) se a gestão dos valores de receitas próprias, decorrentes de ajustes celebrados com a ANP para a
execução do PMQC-ANP, está sendo operada por meio da Conta Única do Tesouro Nacional;

c) se há destinação de recursos recebidos pelos serviços prestados à ANP para pagamento mensal de
servidores dessa IFES, a título de trabalho autônomo, bolsa auxílio ou a qualquer título.

Mediante o Ofício nº 135/2012-PROPLAN, de 03/05/2012, a Unidade informou:

1) Quanto ao item “a”: “Tão logo foi dada ciência do Acórdão 2142/2010 a UFPR adotou todas as
medidas saneadoras. O cálculo estimativo preliminar do valor a ser cobrado do LACTEC, com base no
previsto  no  item  9.17.1  do  referido  Acórdão,  foi  realizado  (...).  Como  o  processo  TCE  (TC
012.736/2011) tramita no TCU, a UFPR aguarda o pronunciamento do Ministro relator, para adoção
de providências que se fizerem necessárias. Até o momento não houve qualquer determinação relativa
à inserção do LACTEC no CADIN”.

2) Em relação ao item “b”: “O contrato 7047/10-ANP-014.829 celebrado pela ANP (contratante) com
a UFPR e a FUNPAR (contratadas), firmado em 14/05/10, precedeu a emissão do Acórdão 2142/10 e
continuou  sendo  executado  com  bases  nas  condições  estabelecidas  pelo  Edital  de  Consulta  n.
023/10-ANP. As negociações que transcorrem entre a UFPR e a ANP visando a renovação da avença
já segue o que foi determinado pelo Acórdão 2142/2010 e portanto, a operacionalização dos recursos
passará a realizar-se na Conta Única do Tesouro Nacional”.

3)  No  tocante  ao  item “c”: “Ato  contínuo  à  ciência  sobre  o  contido  no  item 9.17.4  do  Acórdão
2142/2010 a FUNPAR e o coordenador do projeto, prof. (...), foram notificados da vedação relativa ao
pagamento, a qualquer título, para servidores da UFPR com recursos do projeto PMQC/ANP”.

Diante  das respostas apresentadas pela  UFPR,  conclui-se  que  não  houve  inscrição do LACTEC no
CADIN por parte da Universidade, em atendimento ao Ofício nº 546/2011-TCU/SECEX-PR, devido ao
comunicado do LACTEC a  respeito  de  defesa  protocolada  junto do TCU. Conclui-se,  ainda,  que  a
gestão dos valores de receitas próprias, decorrentes do contrato 7047/10-ANP-014.829, continua sendo
executado com bases nas condições estabelecidas pelo Edital de  Consulta  nº  023/10-ANP. E  que  a
operacionalização desses recursos somente passará a realizar-se na Conta Única do Tesouro Nacional
após a finalização das negociações entre a UFPR e a ANP visando à renovação da avença.

No que se refere à existência ou não de destinação de recursos recebidos pelos serviços prestados à ANP
para pagamento mensal de servidores da Universidade, a título de trabalho autônomo, bolsa auxílio ou a
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qualquer título, não houve o envio de evidências que comprovem o atendimento por parte da FUNPAR e
do  coordenador  do  projeto  quanto  à  vedação  contida  no  item 9.17.4  do  Acórdão  nº  2.142/2010 –
TCU/Plenário.

Com  base  na  consulta  realizada  no  site  www.tcu.gov.br  e  no  Relatório  de  Gestão/2011  da  UJ,
verificou-se a que, em 2011, o Tribunal de Contas da União – TCU não expediu Acórdãos ou Decisões
direcionados ao Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná.

Adicionalmente,  após  o  encaminhamento  do  Relatório  Preliminar,  por  meio  do  Ofício  UFPR  nº
694/12-R,  de  10/07/2012,  a  Unidade  manifestou-se  como  o  que  segue:  “Complementarmente  a
informação apresentada, mediante o Ofício n° 135/2012-PROPLAN, de 03/05/2012, de que a UFPR
não realizara a inserção do LACTEC no CADIN pois aguardava pronunciamento do TCU a respeito,
esclarecemos que recentemente foi emitido o Acórdão 1606/2012 - PLENÁRIO que discorre sobre o
tema”.

2.16 Avaliação do Cumprimento das Recomendações da CGU (18)

Em atendimento à  Ordem de  Serviço  nº  201114355,  foi efetuado levantamento das recomendações
expedidas pela  CGU-Regional/PR, em ações de controle  realizadas junto à  Universidade  Federal do
Paraná  e  ao  Hospital  de  Clínicas,  com  vistas  a  verificar  a  implementação  pela  Unidade  das
manifestações  apresentadas  pelos  gestores  nos  Planos  de  Providências  Permanente  referentes  aos
exercícios de 2008 a 2011, com resultados na gestão de 2011.

Do  monitoramento  efetuado,  verificou-se  que  a  maioria  das  recomendações  não  foi  plenamente
implementada, de forma adequada e oportuna, até o encerramento do exercício de 2011. Das 160 das
recomendações  expedidas  pela  CGU-Regional/PR,  46  (28,75%)  foram atendidas,  6  (3,75%)  foram
prorrogadas,  em  virtude  da  necessidade  de  maiores  prazos  informados  pela  Unidade  para  a
implementação de medidas, e 116 (67,5%) foram reiteradas.

Na Parte  dos “Achados de Auditoria"  deste  Relatório,  estão relacionadas apenas as recomendações
pendentes de atendimento e que, de certo modo, impactaram a gestão do exercício 2011 ou que foram
consideradas  relevantes  por  estarem focadas  nas  questões  mais  impactantes  para  a  boa  gestão  da
Unidade. Não obstante, todas as recomendações continuarão sendo tratadas e acompanhadas no âmbito
do Plano  de  Providências  Permanente  e  no Monitor  Web,  sistema  implementado  pela  CGU com o
objetivo  de  registrar  o  acompanhamento  das  recomendações  encaminhadas  aos  gestores  públicos
federais.

Cabe ressaltar que, por meio do Ofício n° 14.358/2012, houve o envio à UFPR da Nota Técnica nº
20437,  que  apresentou as principais constatações evidenciadas em ações de  controle  realizadas nas
Unidades (UFPR e HC), as manifestações dos Gestores e as análises dessas justificativas, o que resultou
em recomendações atendidas, prorrogadas e reiteradas. Para as duas últimas, fixou-se novo prazo para
atendimento até 31/12/2012, demandando esforço maior por parte dos gestores das Unidades, tendo em
vistas que as recomendações apresentadas nesse documento representam propostas de ações corretivas
que têm por objetivo contribuir para eliminar ou reduzir os problemas evidenciados em ações de controle
e constituir agenda de melhorias nos Controles Internos e na gestão da Universidade Federal do Paraná e
no Hospital de Clínicas.

Considerando  as  23  recomendações  constantes  do  Plano  de  Providências  Permanente  do  HC,
verificou-se que 11 foram atendidas, 05 parcialmente atendidas (em andamento) e 07 estão pendentes de
atendimento.

2.17 Conteúdo Específico (19)

A UFPR apresentou, em seu Relatório de Gestão de 2011, em conformidade ao exigido no Anexo II da
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DN  TCU nº  108/2010,  o  conteúdo  específico  solicitado  pela  Corte  de  Contas,  quais  sejam,  os
indicadores  de  desempenho  nos  termos  da  Decisão  TCU Nº  408/2002  –  Plenário,  cuja  análise  foi
realizada no item 2.3, e a relação dos projetos desenvolvidos pela FUNPAR, discriminando o número do
contrato ou do convênio, o objeto, o valor e a vigência contendo os recursos financeiros, materiais e
humanos pertencentes à Universidade envolvidos em cada projeto.

2.18 Ocorrência(s) com dano ou prejuízo:

Entre as constatações identificadas pela equipe, aquelas nas quais foi estimada ocorrência de dano ao
erário são as seguintes:

4.1.5.4. Impropriedades apuradas na concessão do Incentivo à Qualificação.

4.1.5.8.  Manutenção  dos  pagamentos  indevidos  a  título  de  adicionais  de  insalubridade  e  de
periculosidade por ausência de laudos ambientais que amparem tais dispêndios, contrariando a legislação
que determina os pagamentos somente à vista de laudo pericial.

4.1.6.3. Arquivamento indevido de Processo Administrativo Disciplinar pela PROGEPE com ausência
de apuração de responsabilidades referente ao pagamento de Multa por atraso na entrega da Declaração
de Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF 2006, ano calendário 2005.

7.1.2.5.  Diferença  entre  os  valores  pagos  (SIAPE)  e  os  correspondentes  quantitativos  de  plantões
registrados  no  SIMEC  e  nas  Folhas  de  Ponto  dos  servidores  do  HC  que  realizaram plantões  na
Maternidade em 2011.

7.1.2.14.  Pagamento  indevido  pelo  HC à  FUNPAR,  no  valor  de  R$  332.243,67,  relativo  a  causas
trabalhistas.

7.1.2.15. Pagamento do HC à FUNPAR no valor de R$ 345.475,85, relativo às depesas realizadas pela
empresa ABAGGE Advogados Associados.

3. Conclusão

Eventuais  questões  pontuais  ou  formais  que  não  tenham  causado  prejuízo  ao  erário,  quando
identificadas, foram devidamente tratadas por Nota de Auditoria e as providências corretivas a serem
adotadas, quando for o caso, serão incluídas no Plano de Providências Permanente ajustado com a UJ e
monitorado pelo Controle Interno. Tendo sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável,
submetemos  o  presente  relatório  à  consideração  superior,  de  modo  a  possibilitar  a  emissão  do
competente Certificado de Auditoria.

Informamos que os servidores listados abaixo, cujas assinaturas não foram apostas neste relatório, não
estavam presentes quando da geração final deste documento por motivo previsto legalmente, apesar de
terem efetivamente atuado como membros da equipe de auditoria.
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Curitiba/PR, 3 de setembro de 2012.

Relatório supervisionado e aprovado por:

_____________________________________________________________
Chefe da Controladoria Regional da União no Estado do Paraná

Achados da Auditoria - nº 201203111

Unidade Auditada: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Exercício: 2011
Processo: 23075.001286/2012-14
Município - UF: Curitiba - PR
UCI Executora: CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO PARANÁ

1. CONTROLES DA GESTÃO

1.1. Subárea - CONTROLES EXTERNOS

1.1.1. Assunto - ATUAÇÃO DAS UNIDADES DA CGU - NO EXERCÍCIO

1.1.1.1. Informação (74)

Levantamento das recomendações expedidas pela CGU-Regional/PR à Universidade Federal do
Paraná.

Em atendimento à  Ordem de  Serviço  nº  201114355,  foi efetuado levantamento das recomendações
expedidas pela  CGU-Regional/PR, em ações de controle  realizadas junto à  Universidade  Federal do
Paraná  e  ao  Hospital  de  Clínicas,  com  vistas  a  verificar  a  implementação  pela  Unidade  das
manifestações  apresentadas  pelos  gestores  nos  Planos  de  Providências  Permanente  referentes  aos
exercícios de 2008 a 2011, com resultados na gestão de 2011.

O levantamento abrangeu ainda as informações sobre as providências adotadas pelas Unidades para dar
cumprimento às recomendações emitidas pela CGU nos relatórios de auditoria, notas técnicas, notas de
auditoria,  relatórios  de  demandas  especiais,  relatórios  de  fiscalização  e  diligências.  Ao  final  do
levantamento, chegou-se a existência de 160 (cento e sessenta) recomendações expedidas por meio dos
Relatórios  nº  224883,  241089,  241168,  241256,  243910,  243970,  253112,  201108940,  201108981,
201103018, 201103064 e 201114627, no referido período.

Os trabalhos realizados envolveram a seleção de itens a serem auditados com base na relevância das
recomendações expedidas e em conformidade com os seguintes critérios:

a)  relativas  às  constatações  que  resultaram em certificação  irregular  ou  regular  com ressalvas  nos

file:///L:/SFC/DS/DSEDU/REDE NOVA/Controles da Coordenação/2012...

46 de 285 28/11/2012 15:32



exercícios anteriores;

b) que tenham relação com os temas que devem compor o relatório de auditoria de gestão, consoante
estabelecido  na  Decisão  Normativa  nº  117/2011  do  TCU,  que  rege  a  apresentação  das  contas  do
exercício de 2011;

c) relativas a constatações que tenham poder de impactar a gestão.

Uma  vez  selecionadas  as  recomendações,  foram  efetuados  testes  e  verificações  e,  por  meio  de
Solicitação  de  Auditoria,  requerido  documentações  comprobatórias  das  informações  constantes  nos
Planos de Providências Permanente. A confirmação teve por objetivo verificar se as recomendações
expedidas foram implementadas, de forma tempestiva e se são satisfatórias, considerando a obediência
ao prazo informado pela Unidade nos Planos de Providências e nas informações constantes do Relatório
de Gestão da Unidade.

Desse  modo,  no monitoramento efetuado,  verificou-se  que  a  maioria  das recomendações ainda  não
foram plenamente implementadas, de forma adequada e oportuna, até o encerramento do exercício de
2011. Das 160 das recomendações expedidas pela CGU-Regional/PR, 46 (28,75%) foram atendidas, 6
(4%) foram prorrogadas, em virtude da necessidade de maiores prazos informados pela Unidade para a
implementação de medidas, e 108 (67,5%) foram reiteradas. Cabe ressaltar que somente em 2011, houve
48 recomendações expedidas à  UFPR, dessas 45 foram reiteradas, pois não houve a  implementação
plena das mesmas.

No quadro seguinte, estão relacionadas apenas as recomendações pendentes de atendimento e que, de
certo modo, impactaram a gestão do exercício 2011 ou que são consideradas relevantes por estarem
focadas  nas  questões  mais  impactantes  para  a  boa  gestão  da  Unidade.  Não  obstante,  todas  as
recomendações  continuarão  sendo  tratadas  e  acompanhadas  no  âmbito  do  Plano  de  Providências
Permanente e no Sistema Monitor Web.

Nº do
Relatório

Item do Relatório (número e descrição sumária)
Situação Atual da

recomendação
Item

específico

224883
Nota  de  Auditoria  nº  224883/03  –  Item 2  -  Pagamento  de

adicional de insalubridade sem o amparo de Laudo Pericial.
Reiterada 4.1.5.8

224883

Nota  de  Auditoria  nº  224883/03  –  Item  1  -  Falta  de

ressarcimento  das  remunerações  dos  servidores  cedidos  com

ônus para o cessionário.

Reiterada 4.1.5.9

224883

Nota de Auditoria nº 224883/03 – Item 3 - Falta de suspensão de

benefícios  de  servidores  aposentados/beneficiários  de  pensão

que não compareceram ao recadastramento anual.

Reiterada 3.1.2.2

224883
2.1.4.4  Constatação (019)  -  Utilização da Fundação de  Apoio

para fim diverso do qual se destina.
Reiterada

4.1.8.4, 4.1.8.5

e 4.1.8.6

224883
 2.1.2.1 Constatação (041) -  Descumprimento de determinações

do Tribunal de Contas da União.
Reiterada

4.2.2.2, 4.1.4.1,

4.1.4.2, 4.1.4.3,

4.1.5.3, 4.1.5.7,

4.1.5.8 e

4.1.5.9

224883
2.1.4.8  Constatação  (047)  -  Transferência  de  atribuições

regimentais, típicas da Universidade a terceiros.
Reiterada

4.1.8.4, 4.1.8.5

e 4.1.8.6

243910
5.2.1.1 Constatação (021) - Acumulação de cargos públicos com

jornadas de trabalho incompatíveis.
Reiterada 4.1.6.2

243910

5.2.1.2 Constatação (022) - Falta de suspensão de benefícios de

servidores  aposentados/beneficiários  de  pensão  que  não

compareceram ao recadastramento anual.

 Reiterada  3.1.2.2
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243910

2.1.3.1  Constatação  (023)  -  Indício  de  direcionamento  de

licitação e sobrepreço na contratação de serviços de suporte na

área de redes.

Reiterada

4.2.2.1, 4.2.2.2,

4.2.2.3, 4.2.2.4

e 4.2.2.5

243910

5.2.1.6  Constatação  (027)  -  Impropriedades  na  concessão  dos

adicionais de insalubridade e de periculosidade e nos pareceres

técnicos que amparam os pagamentos.

Reiterada 4.1.5.8

243910
5.2.1.7 Constatação (028) - Ausência de reembolso referente ao

ônus da remuneração dos servidores cedidos.
Reiterada 4.1.5.9

243910
2.1.5.1 Constatação (046) - Análise e aprovação de prestação de

contas de convênio fora do prazo regulamentar.
 Reiterada Relevante

243910
2.1.3.11 Constatação (048) - Utilização indevida de dispensa de

licitação.
Reiterada Relevante

253112

3.1.1.1 Constatação (002)  -  Ausência de  um controle  geral  de

horas  trabalhadas  por  servidor  envolvendo  os  pagamentos  da

Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso.

 Reiterada  Relevante

253112

3.1.1.6  Constatação  (007)  -  Irregularidades  nos  controles  das

frequências  dos  servidores  que  receberam a  Gratificação  por

Encargo de Curso ou Concurso.

Reiterada Relevante

253112
3.1.1.8  Constatação  (009)  -  Irregularidades  em  pagamentos

referentes à Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso.
 Reiterada  Relevante

253112

3.1.2.2  Constatação  (011)  -  Ausência  de  parâmetros

estabelecidos na Orientação Normativa nº 02/2010 SRH/MPOG

na emissão dos laudos técnicos que embasaram a concessão dos

adicionais de insalubridade e periculosidade.

Reiterada 4.1.5.8

253112

3.1.2.3 Constatação (012) - Descumprimento, pelos profissionais

habilitados  para  a  emissão  dos  laudos  técnicos,  de

procedimentos elencados nas normas relativas à concessão dos

adicionais de insalubridade e periculosidade.

Reiterada 4.1.5.8

253112

3.1.2.4  Constatação  (013)  -  Impropriedades  na  concessão  de

adicionais  de  insalubridade  e  periculosidade  a  servidores

lotados nos locais inspecionados.

Reiterada 4.1.5.8

201108940
Nota  de  Auditoria  nº  201108940/001  –  Item 1.  Constatação:

Gestão do Patrimônio Imobiliário com dados inconsistentes.
Prorrogada Relevante

201108940

Nota  de  Auditoria  nº  201108940/001  –  Item 2.  Constatação:

Atraso nas análises e aprovações das Prestações de Contas de

recursos concedidos.

Prorrogada Relevante

201108940

Nota  de  Auditoria  nº  201108940/001  –  Item 4.  Constatação:

Ausência  de  registros  no  Sistema  de  Gestão  de  Convênios.

Contratos de Repasse e Termos de Parceria - SICONV

Reiterada Relevante

201108940

Nota  de  Auditoria  nº  201108940/002  –  Item 1.  Constatação:

Ausência  de  elaboração  do  Plano  Diretor  de  Tecnologia  da

Informação – PDTI.

Reiterada 4.1.3.1

201108940
Nota  de  Auditoria  nº  201108940/002  –  Item 2.  Constatação:

Inexistência de uma Política de Segurança da Informação (PSI)
Reiterada 4.1.3.1

201108940

Nota  de  Auditoria  nº  201108940/002  –  Item 3.  Constatação:

Ausência  de  área  específica  (comitê  gestor  da  segurança  da

informação)  responsável  pela  implementação  da  Política  de

Segurança da Informação na UJ.

Reiterada 4.1.3.1

201108940

Nota  de  Auditoria  nº  201108940/002  –  Item 4.  Constatação:

Ausência de uma rotina para avaliação da compatibilidade dos

recursos de TI com as reais necessidades da UJ.

Reiterada 4.1.3.1
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201108940

Nota  de  Auditoria  nº  201108940/002  –  Item 5.  Constatação:

Ausência  de  metodologia  de  desenvolvimento  de  sistemas

homologada.

Reiterada 4.1.3.2

201108940

Nota  de  Auditoria  nº  201108940/002  –  Item 6.  Constatação:

Inexistência  de  acordo  de  nível  de  serviço  formalizado  e

homologado junto aos demandantes de serviços.

Reiterada 4.1.3.2

201108940

Nota  de  Auditoria  nº  201108940/002  –  Item 7.  Constatação:

Adoção de modelo de terceirização em sistema corporativo sem

estrutura de governança claramente definida.

Reiterada 4.1.3.1

201108940

Nota  de  Auditoria  nº  201108940/003  –  Item 1.  Constatação:

Deficiência  na  atualização  cadastral  de  aposentados  e

pensionistas  da  União  e  falta  de  suspensão  de  benefícios

daqueles que não compareceram ao recadastramento anual.

Reiterada 3.1.2.2

201108940

4.1.4.1 - Constatação (019) - Não atendimento às determinações

exaradas pelo Tribunal de Contas da União mediante Decisão nº

404/2002-TCU/1ª Câmara na contratação de Fundação de Apoio.

Reiterada
4.1.8.4, 4.1.8.5

e 4.1.8.6

201108940

4.1.3.1  -  Constatação  (028)  -  Realização  de  dispensa  de

licitação, no valor total de R$ 3.203.858,85, contrariando a MP

nº 495/2010 e entendimentos do Tribunal de Contas da União.

Reiterada
4.1.8.4, 4.1.8.5

e 4.1.8.6

201108940

4.1.3.2  -  Constatação  (033)  -  Realização  de  despesas  com a

Fundação  da  Universidade  Federal  do  Paraná  para  o

Desenvolvimento  da  Ciência,  da  Tecnologia  e  da  Cultura  –

FUNPAR em desacordo com Medida Provisória 495/2010.

Reiterada
4.1.8.4, 4.1.8.5

e 4.1.8.6

201108940

4.2.3.3  -  Constatação  (037)  -  Ausência  ou  divergência  de

informações nos registros de contratos no Sistema Integrado de

Administração de Serviços Gerais - SIASG.

Reiterada 4.1.8.1

201108940

4.1.2.1 - Constatação (053) - Impropriedades na concessão dos

adicionais de insalubridade e de periculosidade e nos pareceres

técnicos  que  amparam  os  pagamentos,  ausência  de  laudos

resultando  em  pagamentos  indevidos  e  dos  ressarcimentos

propostos.

Reiterada 4.1.5.8

201108940

4.1.2.2 -  Constatação (055) -  Contratação e alteração da carga

horária de servidor investido em cargo de Professor Titular sem

a observância da compatibilidade de horários.

Reiterada 4.1.6.2

201108940

4.1.2.3 - Constatação (056) - Deficiência nos controles internos

referentes  aos  processos  de  cessão/prorrogação  e  aos

reembolsos do ônus da remuneração dos servidores cedidos.

Reiterada 4.1.5.9

201108940

4.1.2.4  -  Constatação  (057)  -  Deficiência  nos  controles  e

cobrança acerca da entrega de cópias das declarações de rendas

exigida  pela  Lei  nº  8.730/93  e  ausência  de  aplicação  das

penalidades previstas ao cumprimento dessa lei.

Reiterada 4.1.5.1

Em  que  pese  a  UFPR  ter  envidado  esforços  para  atender  as  recomendações  emitidas  pela
CGU-Regional/PR, por meio do Ofício n° 14.358/2012, houve o envio à Universidade da Nota Técnica
nº  20437,  gerada  a  partir  do  Sistema  Monitor  Web,  fixando-se  novo  prazo  para  atendimento  até
31/12/2012,  demandando esforço maior  por  parte  dos gestores da  Unidade,  tendo em vistas que  as
recomendações apresentadas nesse documento representam propostas de ações corretivas que têm por
objetivo contribuir para eliminar ou reduzir os problemas evidenciados em ações de controle e constituir
agenda de melhorias nos Controles Internos e na gestão da Universidade Federal do Paraná.

1.1.1.2. Informação (75)
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Página de Transparência Pública no sítio da UFPR.

No levantamento  efetuado  em relação  às  ações  de  controles  realizadas  pela  CGU-Regional/PR  na
Unidade  nos exercícios  de  2008  a  2011,  em que  pesem os trabalhos realizados e  apresentados no
Relatório n.º 209550, de 30/09/2008, quanto à existência da Página de Transparência Pública no sítio da
UFPR, no qual foi constatado que essa não foi plenamente implementada com a disponibilização do link
direcionando diretamente  aos dados da  Unidade.  Contudo,  no  citado  Relatório  não  foi apresentada
recomendação a  ser monitorada  por meio do Plano de  Providências Permanente,  o que  resultou na
ausência de acompanhamento das ações a serem promovidas pela Universidade.

Nas ações de  controle  de  acompanhamento  da  gestão,  na  consulta  realizada  ao  portal  da  Unidade
(http://www.ufpr.br/portalufpr/), não se identificou o “link” para a Página da Transparência Pública da
Universidade,  direcionando  diretamente  aos  dados  da  Unidade,  conforme  exigência  do  Decreto  nº
5.482/2005 e à Portaria Interministerial nº 140/2006, até o encerramento do exercício de 2011. Desse
modo, por meio da Solicitação de Auditoria nº 201114355/01, de 27/01/2012, questionou-se a Unidade o
atraso pela não disponibilização do link de acesso à Página da Transparência Pública da Entidade.

A resposta foi apresentada por meio do Ofício nº 003/12, de 17/02/2012, foi nos seguintes termos: “Com
vistas a atender ao contido no item 1 da Solicitação de Auditoria CGU 201114355, no que se refere à
implantação da Página de Transparência Pública da UFPR, temos a informar o que se segue: Ao final
de 2009, a UFPR foi oficiada pela Secretaria Executiva da Controladoria-Geral da União (Ofício-
Circular  nº  267/2009),  no  intuito  de  que  se  manifestasse  acerca  da  implantação  da  Página  de
Transparência  Pública.  Foram  apresentadas  considerações  de  que  o  layout  do  website  UFPR
disponível à época teria sido desenvolvido por empresa especializada (DBK Interativa), cujo contrato
com esta IFES teria se encerrado há algum tempo, não possibilitando alterações no layout do sítio,
mas tão somente  inclusão de textos,  imagens,  etc.  em campos previamente  definidos pela empresa
quando da elaboração do sítio, restando prejudicada a inclusão do banner  e, consequentemente, a
inclusão da Página de Transparência Pública.

Contudo, ainda em 2009, destacou-se que estava em trâmite um projeto de reformulação do portal
ufpr.br. O projeto de reformulação, um redesign participativo da Página institucional, coordenado
pelo Centro de Computação Eletrônica da UFPR em parceria com esta Assessoria de Comunicação,
desenvolveu-se ao longo do exercício de 2010 e meados de 2011, sendo o novo portal efetivamente
implementado no segundo semestre de 2011 .

A implantação do banner da transparência pública junto ao novo portal foi prevista desde o início do
projeto de reformulação. Entretanto, houve um equívoco quanto à interpretação de quais informações
estariam vinculadas ao link do banner. O equívoco, percebido somente agora em 2012, fez-se presente
pela confusão entre os conceitos de Portal da Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br/)
e  de  Páginas  de  Transparência  Pública  (http://www3.transparencia.gov.br/TransparenciaPublica/).
Assim, o novo portal ufpr.br acabou por contemplar o link para o Portal da Transparência, bem como
apontar para dados internos de transparência da UFPR (vide anexo): transparência - balancetes e
transparência - execução orçamentária.

Por fim, cumpre destacar que esta IFES, visando sanar definitivamente o apontamento, e ciente das
orientações contidas nos sites da CGU e da Transparência Pública, encaminhou para os endereços
eletrônicos  transparência.contato@cgu.gov.br  e  siinf@cgu.gov.br  solicitação  de  Página  de
transparência. O prazo para que a equipe técnica da Controladoria-Geral da União forneça o link da
Página de transparência pública da UFPR é de aproximadamente vinte (20) dias.

Enquanto isso,  já  foi  providenciado o banner  da transparência pública no portal  ufpr.br,  estando
vinculado, provisoriamente, à Página principal da transparência pública
(http://www3.transparencia.gov.br/TransparenciaPublica/).  Tão  logo  nos  seja  fornecido  o  link  da
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Página de transparência da UFPR, a ser desenvolvido pela CGU, será ele vinculado ao banner em
evidência no sítio da UFPR.”

Em anexo ao comunicado anteriormente citado, a Unidade encaminhou cópia do Ofício nº 137/12, de
23/02/2012,  à  Diretoria  de  Sistema  e  Informação  da  Controladoria-Geral da  União,  informando  os
responsáveis pela condução do processo de implantação do link  referente à Página de Transparência
Pública na UFPR. Verificou-se que o banner já está disponível no portal: http://www.ufpr.br/portalufpr/,
faltando apenas o direcionamento direto aos dados da UFPR, referentes às despesas realizadas com
informações sobre execução orçamentária, licitações, contratações, convênios, diárias e passagens.

Ressalta-se que cada entidade deve tem sua própria página de transparência com informações detalhadas
sobre suas execuções orçamentárias. Já que o Portal da Transparência disponibiliza ao cidadão, em um
único site,  informações sobre  a  aplicação de recursos públicos federais, a  partir  da  consolidação de
milhões de dados oriundos de diversos órgãos do Governo Federal relativos a Programas e Ações de
Governo.

Adicionalmente,  após  o  encaminhamento  do  Relatório  Preliminar,  por  meio  do  Ofício  UFPR  nº
694/12-R, de 10/07/2012, a Unidade manifestou-se como o que segue: “Complementando a informação
já apresentada a auditoria, esclarecemos que se encontra ativo o banner da Transparência pública
com  o  devido  redirecionamento  aos  dados  da  UFPR,  referentes  às  despesas  realizadas  com
informações sobre execução orçamentária, licitações, contratações, convênios, diárias e passagens”.

2. GESTÃO DO SUPRIMENTO DE BENS/SERVIÇOS

2.1. Subárea - CONTRATOS DE OBRAS, COMPRAS E SERVIÇOS

2.1.1. Assunto - CONTRATOS SEM LICITAÇÃO

2.1.1.1. Informação (54)

Compras fundamentadas no inc. II do art. 24 da Lei n.º 8.666/93.

Foram identificadas as seguintes compras por dispensa de licitação, fundamentadas no inciso II da Lei
n.º 8.666/93, que extrapolaram o limite de R$ 8.000,00:

- Aquisição de R$ 13.458,96 em equipamentos e material esportivos, através das Dispensas de Licitação
n.º 595/2011 e 486/2011;

- Aquisição de R$ 13.837,20 em material químico, através das Dispensas de Licitação n.º  453/2011,
281/2011, 356/2011, 439/2011.

Em que pese não estarem de acordo com a lei, essas compras representam apenas 5,56% das licitações
dispensadas em 2011 com base  no inc.  II,  do art.  24,  da  Lei n.º  8.666/93.  Em termos monetários,
representam 6,44% do montante empenhado no referido dispositivo legal. Não representaram, portanto,
padrão de conduta durante o exercício avaliado.

2.1.1.2. Constatação (59)
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Licitações indevidamente dispensadas e incorretamente enquadradas no inciso XXI, do art. 24 da
Lei n.º 8.666/93.

Foram identificados R$ 7.927.009,38 empenhados em 2011 na modalidade dispensa de licitação, com
base  no inciso XXI,  do art.  24 da  Lei n.º  8.666/93,  que  se  destina  a  aquisição de  bens e  insumos
destinados exclusivamente à pesquisa científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela
Finep, pelo CNPq ou por outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse
fim específico.

Desse montante, R$ 1.663.870,94 foram empenhados com as seguintes fontes de recursos:

Unidade
Orçamentária

Fonte SOF Fonte de Recurso Detalhada
Empenho
Liquidado

26298 FNDE 100 Recursos Ordinários 100915173

Fundo  Nacional  de

Desenvolvimento  da

Educação-MEC

64.455,89

26298 FNDE 112

Recursos  Destinados  à

Manutenção  e  Des.do

Ensino

112915173

Fundo  Nacional  de

Desenvolvimento  da

Educação-MEC

12.000,00

26241 UFPR 100 Recursos Ordinários 100000000 Recursos Ordinários 285.178,38

26241 UFPR 112

Recursos  Destinados  à

Manutenção  e  Des.do

Ensino

112000000
Recursos Destinados à Manutenção

e Des.do Ensino
797.297,87

26241 UFPR 250
Recursos  Não-Financeiros

Diretamente Arrecadados
250002009

Especialização-Universidade

Federal do Paraná
20.800,00

26241 UFPR 250
Recursos  Não-Financeiros

Diretamente Arrecadados
250153645 Receita de Importação-DSG 290.029,80

26241 UFPR 250
Recursos  Não-Financeiros

Diretamente Arrecadados
250502502 Curso de Especialização 103.009,00

26241 UFPR 250
Recursos  Não-Financeiros

Diretamente Arrecadados
250502503

Ressarcimento e Custo Operacional

p/UFPR
11.200,00

36212 ANVISA 174
Taxas  pelo  exercício  do

poder de polícia
174025305

Tx.  Fiscalização  Vigilância

Sanitária-ANVISA
79.900,00

Fonte: SIAFI.
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As fontes acima não se  enquadram entre  aquelas mencionadas no inciso XXI, do art.  24 da Lei n.º
8.666/93 e, portanto, as despesas custeadas por elas não poderiam ter sido contratadas com base nesse
dispositivo. A seguir a relação dessas despesas, por subelemento:

Despesa
Detalhada

Subelemento
Empenho

Liquidado (R$)

Fornecedores
Estrangeiros
(R$)

Fornecedores
Nacionais
(R$)

33903011 Material Químico 66.403,97 46.300,00 20.103,97

33903016 Material de Expediente 35,28 0,00 35,28

33903017 Material de Processamento de Dados 8.375,60 8.375,60 -

33903025 Material p/ Manutenção de Bens Móveis 24.911,65 24.911,65 -

33903029 Material p/ Áudio, Vídeo e Foto 2.200,00 2.200,00 -

33903031 Sementes, Mudas De Plantas e Insumos 240 0,00             240,00

33903035 Material Laboratorial 74.457,90 66.922,50 7.535,40

33903917 Manut. e Conserv. de Máquinas e Equipamentos 30.500,00 30.500,00 -

44903993 Aquisição De Software 15.500,00 15.500,00 -

44905204 Aparelhos de Medição e Orientação 79.752,00 77.400,00 2.352,00

44905208 Apar.Equip.Utens.Med.,Odont,Labor.Hospit. 1.209.014,85 1.155.052,80 53.962,05

44905212 Aparelhos e Utensílios Domésticos 1.530,00 0,00 1.530,00

44905230 Maquinas e Equipamentos Energéticos 43.412,80 0,00 43.412,80

44905233 Equipamentos Para Áudio, Vídeo e Foto 27.041,00 22.862,00 4.179,00

44905235 Equipamentos de Processamento de Dados 76.455,89 76.455,89 -

44909202 Equipamentos e Material Permanente 4.040,00 0,00 4.040,00
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Total Geral 1.663.870,94 1.526.480,44 137.390,50

Fonte: SIAFI.

Pelo  quadro  anterior,  verifica-se  que  a  indevida  fundamentação  dessas  aquisições  resultou  no
fracionamento de R$ 1.658.025,66 em despesas com: Material Químico, Material de Processamento de
Dados, Material para Manutenção de Bens Móveis, Material Laboratorial, Manutenção e Conservação
de Máquinas e Equipamentos, Aquisição De Software, Aparelhos de Medição e Orientação, Aparelhos,
Equipamentos  e  Utensílios  Médicos,  Odontológicos,  Laboratoriais  e  Hospitalares,  Máquinas  e
Equipamentos Energéticos, Equipamentos de Processamento de Dados.

Causa:

Através da análise de uma amostra de processos de dispensa de licitação fundamentadas no inciso XXI,
do art. 24 da Lei n.º 8.666/93, foi identificado que os gestores da UFPR interpretam de maneira incorreta
o  dispositivo,  fato  propiciado  pela  ausência  de  parecer  jurídico  nesses  processos,  ou  ao  menos  de
manifestação prévia a Procuradoria da Federal sobre a devida interpretação do dispositivo.

Manifestação da Unidade Examinada:

Através da Solicitação de Auditoria  n.º  201203111/030, os fatos foram levados ao conhecimento do
Reitor da UFPR, que designou o Pró-Reitor de Administração da Universidade para se manifestar sobre
o assunto.

Transcreve-se a seguir, a manifestação apresentada pelo gestor, por meio do Memorando n.º 112/2012-
PRA/UFPR, de 28 de maio de 2012:

Conforme documentação anexada (Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
CAPES) a UFPR detém características amparadas na legislação, podendo desta maneira promover as
aquisições dentro dos preceitos da Lei.

A documentação a que se referiu o gestor é o Ofício n.° 351 -08/DAD do CNPq que possui o seguinte
teor:

Atendendo  solicitação  contida  em  sua  mensagem,  informo  que  este  Conselho  vem  adotando
entendimento no sentido de que as entidades credenciadas para os efeitos da Lei n.º 8.010, de 29/03/90
também estão credenciadas para dispensar a licitação com base no inciso XXI do art. 24 da Lei n.º
8.666, de  21/06/93, que  dispõe  sobre a dispensa de  licitação para aquisição de bens destinados à
pesquisa científica ou tecnológica, desde que procedidas com recursos da FINEP, CAPES. CNPq ou
outras entidades de fomento credenciadas pelo CNPq nos termos da Lei n.º 8.010/90.

Esclareço  que  em  nossos  registros  consta  o  credenciamento  ao  amparo  da  Lei  8.010/90  para  a
Universidade Federal do Paraná - UFPR, sob o número 900.0069/1990.

Após a  análise  dessa  manifestação,  foi elaborado o Relatório Preliminar,  encaminhado ao Reitor da
UFPR no dia  05 de julho de 2012, através do Ofício n° 19.106/2012/ CGU-Paraná/CGU-PR, com a
finalidade  levar  ao  seu  conhecimento  as  conclusões  iniciais  sobre  os  fatos  abordados  e  dar  nova
oportunidade para manifestação sobre o assunto.

Porém, o ponto não foi abordado na  resposta  encaminhada  pelo Reitor da Universidade  Federal do
Paraná, através do Ofício UFPR 694/12-R, de 10 de julho de 2012.
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Análise do Controle Interno:

O Ofício apresentado pelo gestor não corrobora o seu entendimento do assunto, pois o que o CNPq
informou à UFPR foi apenas que a Universidade é uma instituição credenciada para importar bens com
isenção  do  Imposto  de  Importação,  nos termos da  Lei n.º  8.010/90,  e  que  as  instituições públicas
beneficiadas por essa lei podem realizar dispensas de licitação com base no inciso XXI, do art. 24 da Lei
8.666/93, desde que a compra seja realizada com recursos de entidades de fomento à pesquisa.

O documento sequer poderia ir além do que foi dito, primeiro porque o CNPq não é órgão de assessoria
jurídica do Poder Executivo federal, papel que cabe à AGU, nos termos da Lei Complementar n.º 73/93.
Segundo  porque  o  órgão  não  tem competência  legislativa  para  alterar  o  conteúdo  ou  sentido  de
disposição legal.

Todas  as  análises  aqui  elaboradas  foram registradas  no  Relatório  Preliminar,  que  foi  submetido  à
manifestação do gestor. Contudo, o Pró-Reitor de Administração da Universidade deixou de abordar o
tema em sua resposta.

Assim, tendo em vista a ausência de novos argumentos, manteve-se inalterado o entendimento firmado.

Recomendações:

Recomendação 1:

Recomenda-se que seja dado conhecimento formal a todos os Ordenadores de Despesa da UFPR de que
o uso de recursos concedidos por agências de fomento à pesquisa, credenciadas pelo CNPq, é requisito
para dispensar a licitação para compras destinadas à pesquisa científica e tecnológica, com fundamento
no inciso XXI, do art. 24 da Lei n.º 8.666/93.

Recomendação 2:

Como forma de garantir que a orientação seja seguida, bem como, em obediência ao disposto no inc. VI
do  art.  38  da  Lei n.º  8.666/93  c/c  o  art.  11,  inciso  VI,  alínea  b,  da  Lei Complementar  n.º  73/93,
recomenda-se que os processos de Dispensa de Licitação fundamentados nos incisos subsequentes ao II
sejam instruídos com Parecer Jurídico.

3. PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNI

3.1. Subárea - PAGTO DE APOSENT E PENSÕES - SERV CIVIS

3.1.1. Assunto - PROGRAMAÇÃO DOS OBJETIVOS E METAS

3.1.1.1. Informação (24)

Informação básica da Ação 0181 – Pagamento de Aposentadorias e Pensões – Servidores Civis.
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Trata-se da Ação 0181 - Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis, cuja finalidade é
garantir o pagamento devido aos servidores civis inativos do Poder Executivo ou aos seus pensionistas,
em cumprimento às disposições contidas em regime previdenciário próprio.

Descrição da Ação: Pagamento de proventos oriundos de direito previdenciário próprio dos servidores
públicos civis do Poder Executivo ou dos seus pensionistas, incluídas a aposentadoria/pensão mensal, a
gratificação natalina e as eventuais despesas de exercícios anteriores.

A forma  de  execução  se  dá  por  meio de  pagamento,  via  sistemas informatizados,  dos proventos  e
pensões aos inativos e pensionistas, respectivamente.

O montante de recursos executados nesta Ação, no exercício de 2011, está discriminado no quadro a
seguir:

Ação Governamental Despesas Executadas (R$)

% da Despesa Executada
da Ação em Relação à
Despesa Executada do

Programa
0181 Pagamento de

aposentadorias e pensões -
servidores civis

271.897.424,42 100

3.1.2. Assunto - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E VANTAGENS

3.1.2.1. Constatação (62)

Inconsistências de dados cadastrais apontadas pelos indicadores de pessoal referente a subsídio
com valores informados não oriundos de cálculos automáticos dos Sistemas SIAPE e SICAJ.

Por  meio  da  Solicitação  de  Auditoria  nº  201203111/005,  foram  requeridos  à  UFPR  processos,
documentos e  justificativas  com a  finalidade  de  aprofundar  a  análise  da  resposta  apresentada  pela
Universidade  quanto  à  ocorrência  de  indicadores  de  pessoal  que  necessitam  de  análise,  pois
apontam/revelam dados inconsistentes no cadastro dos servidores, pagamentos contrários à legislação
em vigor ou situações que merecem esclarecimentos adicionais.

Assim,  em relação  aos  indicadores  de  pessoal  que  apontaram servidores  recebendo  subsídios  com
valores  informados não  oriundos de  cálculos automáticos dos Sistemas SIAPE e  SICAJ,  a  Unidade
informou  que  os  servidores  são  procuradores  aposentados  e  que  recebem  a  Vantagem  Pessoal
Nominalmente Identificada - VPNI referente ao art. 5º do Decreto nº 95.689/88. O pagamento da citada
vantagem é mantido por decisão judicial (MS 2006.70.00.017855-3/PR).

Em consulta aos Sistemas SIAPE e SICAJ, constatou-se que o pagamento é realizado na folha por meio
da Rubrica 82484 - Subsidio AP, que a sentença estava cadastrada no SICAJ sob nº  00021495 e os
pagamentos não  estão  sendo  realizados por  meio  dessa  parametrização.  Constatou-se  ainda  que  os
servidores estavam com “status” de excluídos, a ação judicial “desativada” e o estágio da ação: 02 –
Sentença (contraria). Desse modo, solicitou-se a PROGEPE que informasse:

a) qual é a decisão atual da Sentença Judicial, disponibilizando cópia da mesma;

b) se a decisão é favorável à permanência dos pagamentos;
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c) justificar o estágio da ação cadastrada no SIAPE/SICAJ - Sistema Integrado de Cadastro de Ações
como: “02 – Sentença Contraria”;

d) justificar a situação de “Desativada” da Ação Judicial no cadastro SIAPE/SICAJ; e

e) justificar a ausência de pagamento calculado automaticamente pelo SIAPE com base nas informações
do SICAJ.

Por  meio  do  Ofício  nº  172/2012-PROGEPE/GAB,  encaminhou-se  cópia  da  Ação  Judicial  nº
2006.70.00.017855-3/PR e o que segue: “Informamos ainda que para regularização da situação da
ação junto ao SICAJ, estamos formulando consulta à Procuradoria Federal sobre o estágio atual da
ação (processo administrativo nº 23075.013433/2012-07).”

Com relação aos pagamentos da vantagem VPNI efetuados aos servidores relacionados na Solicitação de
Auditoria  nº  201203111/005  com base  no art.  5º  do  Decreto  nº  95689/88,  constatou-se  que  foram
excluídos da  folha  de  pagamento em junho de  2006 e  retornados em abril de  2007,  em função de
determinação do Tribunal de Contas da União e da citada ação judicial promovida pelos beneficiários,
respectivamente.

Cabe ressaltar o trecho da Sentença que, em 13/10/2006, denegou a ordem de segurança ao Mandado nº
2006.70.00.017855-3/PR: “(...) Destarte, não sendo a hipótese da carreira dos impetrantes inegável
que  a  partir  da  reestruturação  já  não  mais  faziam jus  à  vantagem  em discussão,  sendo  tardia,
inclusive, sua exclusão de seus contracheques”.

Contudo, os impetrantes opuseram embargos declaratórios aduzindo a ocorrência de omissão no julgado
relativa à decadência administrativa, cuja Sentença proferida em 23/02/2007 revela o seguinte trecho:
“E é exatamente esta providência (extinção de vantagem guerreada pela integralização da nova tabela
de remuneração) que poderia ter adotado a Administração quando da reestruturação da carreira dos
impetrantes advinda da MP n° 2.048-26, mas se quedou inerte na oportunidade. Como visto, datando a
medida provisória em comento de 29 de junho de 2000, foi procedida à revisão do ato administrativo
somente  em  06  de  junho  de  2006,  quando  já  transcorridos,  destarte,  mais  de  5  (cinco)  anos,
encontrando-se, portanto, fulminada pela decadência a possibilidade da administração rever  o ato
administrativo”.

Com isso, o julgador reconheceu a ocorrência da decadência administrativa, concedendo a segurança
por tal fundamento e determinando à UFPR que proceda à reinclusão do pagamento da VPNI - Art. 5º
do Decreto nº 95.689/88. A vantagem foi reimplantada na folha de pagamento dos impetrantes a partir
de  abril de  2007,  permanecendo os pagamentos até  08/05/2012,  por  meio de  subsídio  com valores
informados não oriundos de cálculos automáticos dos Sistemas SIAPE e SICAJ.

É importante relatar que antes da ocorrência da decadência administrativa (decurso de mais de cinco
anos entre edição da MP n° 2.048-26 em 29/06/2000 até a revisão do ato administrativo que somente
ocorreu  em  06/06/2006),  a  CGU-Regional/PR  já  havia  alertado  à  Universidade  a  respeito  dos
pagamentos indevidos da VPNI fundamentada no Art. 5º do Decreto nº 95.689/88 em várias ações de
controle.  Tem-se  como exemplo: item 8.4.1.1  do  Relatório  nº  087944,  de  15/05/2002,  referente  ao
exercício de 2001; item 12.4.1 do Relatório nº 116.402, de 03/06/2003, exercício de 2002; item 9.2.2.1
do Relatório nº  160765, de 25/06/2005, exercício de 2004;  item 6.2.1.1 do Relatório nº  175142, de
28/06/2006, exercício de 2005; e item 6.3.1.1 do Relatório nº 189707, de 15/06/2007, exercício de 2006.

Por fim, considerando o Relatório da CGU nº 087944, de 15/05/2002, e que em vários julgados o TCU
considerou  ilegal o  pagamento  da  VPNI,  conforme  descritos  nas  Decisões  nºs 223/2002,  260/2002,
310/2002,  387/2002,  476/2002  do  TCU/1ª  Câmara;  Decisões  nºs  277/2002,  278/2002,  281/2002,
301/2002,  302/2002,  303/2002,  318/2002,  336/2002,  338/2002,  557/2002,  575/2002,  576/2002,
577/2002,  590/2002,  608/2002  do  TCU/2ª  Câmara,  entre  outros.  Portanto,  em  10  anos,  houve
pagamento a apenas seis servidores com essa VPNI, por parte da Universidade Federal do Paraná, do
montante de R$ 912.158,40 (cálculo efetuado com base nos pagamentos de maio de 2011).
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Causa:

A Pró-Reitora  da  PROGEPE não efetuou os ajustes necessários à  atualização  dos dados cadastrais
referente à sentença registrada no SICAJ sob nº 00021495 para que os pagamentos dos subsídios aos
servidores fossem realizados por meio dessa parametrização, ou seja, calculados automaticamente com
base nas informações constantes nos Sistemas SIAPE e SICAJ.

Manifestação da Unidade Examinada:

Por meio do Ofício nº 231/2012 - PROGEPE/GAB, de 25/05/2012, e do Ofício UFPR nº 563/12 – R, de
29/05/2012, a Unidade apresentou a seguinte manifestação:

 “ Informamos que,  ao  recebimento  dos Acórdãos e  Decisões os  interessados eram notificados da
decisão  e  providências que  seriam adotadas conforme  determinação  daquele  Tribunal  de  Contas.
Várias determinações judiciais que foram concedidas individualmente ou em grupo suspenderam os
citados Acórdãos e Decisões, mantendo o pagamento da Vantagem Pessoal decorrente da aplicação do
Artigo 5º do Decreto nº 95689/88.

Também com relação aos seis servidores citados no registro 2.2, os mesmo possuem decisões judiciais
que amparam a manutenção da vantagem, a saber, o processo judicial 2006.70.00.017855-3/PR.

Em relação ao presente assunto, citamos ainda, o Acórdão nº 1934/2011-TCU Plenário que muda o
entendimento  daquela  Corte  de  Conta  quanto  a  legalidade  do  pagamento  da  Vantagem Pessoal
decorrente da aplicação do Artigo 5º do Decreto nº 95689/88, conforme cópia em anexo.

Diante do exposto não há irregularidade nos pagamentos da vantagem pessoal referente ao art. 5º do
Decreto  nº 95689/88,  por  se  tratar  de  cumprimento  de  determinação judicial.  Entretanto estamos
providenciando  junto  a  Procuradoria  Federal  a  documentação  pertinente  para  adaptação  dos
cadastros, sendo um deles a manifestação quanto a força executória”.

Adicionalmente, após o encaminhamento do Relatório Preliminar com as recomendações, por meio do
Ofício UFPR nº 694/12-R, de 10/07/2012, e do Ofício nº 309/2012 – PROGEPE/GPR, de 12/07/2012, a
Unidade manifestou-se com o que segue:

"Informação ASSTEC/PROGEPE

Recomendação 1: Em atenção ao contido na Recomendação 1 informamos que estamos tomando as
providencias necessárias para que a vantagem passe a ser paga na rubrica judicial apropriada. Segue
cópia da  Nota Técnica n°  77 de  autoria da Procuradora  Federal  Dra.  (...)  que  integra processo
administrativo n°  23075.013433/2012-07,  que  em atendimento ao disposto na Portaria n°  17/2001
segue para o Ministério da Educação para análise e demais providencias a cargo daquele órgão."

Análise do Controle Interno:

A constatação  trata  de  inconsistências  de  dados cadastrais  apontadas pelos  indicadores  de  pessoal
referente a subsídio com valores informados não oriundos de cálculos automáticos dos Sistemas SIAPE e
SICAJ. Em consulta a esses Sistemas, constatou-se que o pagamento é realizado na folha por meio da
Rubrica  82484  -  Subsídio  AP,  que  a  sentença  está  cadastrada  no  SICAJ  sob  nº  00021495  e  os
pagamentos não ocorrem por meio dessa parametrização. Constatou-se ainda que os servidores estão
com “status” de excluídos, a ação judicial “desativada” e o estágio da ação: 02 – Sentença (contrária).

A existência  do processo judicial 2006.70.00.017855-3/PR e da  sentença,  já  havia  sido informada e
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disponibilizada pela Unidade nos trabalhos de campo, contudo isso não elide a impropriedade apontada
em  relação  aos  dados  cadastrais  nos  Sistemas.  Ressalta-se  ainda  que  os  nomes  dos  servidores
relacionados  nessa  constatação  não  constam  no  Acórdão  nº  1934/2011-TCU  Plenário,
consequentemente, este Ato não abrange os mesmos.

Desse modo, a manifestação apresentada não elide as inconsistências apontadas referentes a subsídio
com valores  informados nos Sistemas SIAPE e  SICAJ e  não oriundos de  cálculos  automáticos e  à
situação da sentença cadastrada no SICAJ.

Com relação à manifestação apresentada por meio do Ofício UFPR nº 694/12-R, de 10/07/2012, e do
Ofício  nº  309/2012  –  PROGEPE/GPR,  de  12/07/2012,  os  procedimentos  ainda  estão  sendo
implementados pela PROGEPE, portanto, os ajustes propostos não foram plenamente implantados para
que  os  pagamentos dos subsídios  aos servidores  fossem calculados automaticamente  com base  nas
informações constantes nos Sistemas SIAPE e SICAJ.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que  a  PROGEPE  promova  os  ajustes  necessários  à  atualização  dos  dados  cadastrais  referente  à
sentença registrada no SICAJ sob nº  00021495 para que os pagamentos dos subsídios aos servidores
sejam realizados por meio dessa parametrização,  ou seja,  calculados automaticamente  com base  nas
informações constantes nos Sistemas SIAPE e SICAJ.

3.1.2.2. Constatação (66)

Falhas na atualização cadastral de aposentados e pensionistas da União que receberam proventos
ou pensões à  conta  do  Tesouro  Nacional  e  falta  de  suspensão  de  benefícios daqueles  que  não
compareceram ao recadastramento anual.

Quanto à  atualização cadastral de  aposentados e  pensionistas na  UFPR,  cabe  inicialmente  relatar  a
situação  envolvendo  os  dois  últimos  exercícios.  Na  análise  referente  ao  recadastramento  de  2009,
Auditoria de Contas realizada em abril de 2010 na Unidade, foi constatado que houve apenas 17,9% da
atualização  cadastral.  Por  meio  do  Ofício  nº  201/2012  -  PROGEPE/GAB,  de  30/04/2012,  foi
confirmado o baixo índice de recadastramento que fechou o ano de 2009 com aproximadamente 24%.
Naquele exame, também ficou evidenciado a falta de suspensão de benefícios de servidores aposentados
e beneficiários de pensão que não compareceram ao recadastramento anual, contrariando o artigo 3º do
Decreto nº 2.251 e o artigo 9º da Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Já referente ao exercício de 2010, a análise realizada em abril de 2011 ficou prejudicada, tendo em vista
que o Decreto nº 2.251/97, que atribuía a obrigação à UFPR pelo recadastramento anual, foi revogado
pelo  Decreto  nº  7.141/2010,  de  30/03/2010.  Esta  norma  transferiu  a  competência  pela  atualização
cadastral  à  Secretaria  de  Recursos Humanos do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão.
Porém, somente em 03/03/2011, essa Secretaria encaminhou um SIAPE-COMUNICA orientando aos
órgãos  integrantes  do  sistema  de  Pessoal  Civil  que  continuem realizando  a  atualização  dos  dados
cadastrais.

Desse  modo,  a  CGU-Regional/PR  emitiu  a  Nota  de  Auditoria  nº  201108940/003,  em 30/06/2011,
recomendando à Universidade que:
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a)   providencie a atualização cadastral dos aposentados e dos pensionistas;

b)   oriente seus servidores quanto ao recadastramento e da necessidade de assinatura do responsável por
esse ato no formulário;

c)  oriente continuamente os aposentados e os pensionistas a  respeito da importância da atualização
cadastral, sendo condição para a continuidade do recebimento do provento ou pensão; e

d)    promova  a  notificação  aos  servidores  faltosos  à  atualização  cadastral  convocando-os  para  se
apresentarem no prazo de trinta dias sob pena de suspensão do benefício, bem como a suspensão do
benefício após o prazo concedido, nos termos do art. 4º e § 1º do Decreto nº 7.141/2010.

Por meio do Ofício nº 201/2012-PROGEPE/GAB, a UFPR esclareceu: “A Pró-Reitoria trabalhou com
suas unidades e  criou um plano de  ação para cumprimento ao atendimento de  seus servidores,  a
campanha de sensibilização inicial dar-se-á por meio dos veículos de comunicação da UFPR, informes
encaminhados à  casa  dos servidores  e  pensionistas  e  informes  eletrônicos  com a  informação  da
importância e necessidade de recadastramento, como também o envio do Ofício-Circular nº 003/ 2011
– DAP/DIR/PROGEPE aos aposentados e  pensionistas.  Informamos ainda  que  após o término  do
cronograma,  aos aposentados e  pensionistas  que  não  compareceram a  convocação,  foi  enviado o
Ofício-Circular nº 04/2012-DAP/DIR/PROGEPE com Aviso de Recebimento (A.R.), em atendimento ao
Artigo 4º do Decreto nº 7.141/2010, onde está sendo estipulado o prazo de 30 (trinta) dias para o
comparecimento.  Esclarecemos,  porém,  que  a  grande  maioria  dos  aposentados  e  pensionistas
atenderam a convocação para o recadastramento. Na presente data o Departamento de Administração
de Pessoal está aguardando o retorno dos Avisos de Recebimento (A. R.) enviados, via correio, para
que após o prazo se inicie os cortes devidos”.

Quanto à  atualização cadastral de 2011, por meio da Solicitação de Auditoria nº  201203111/009, de
02/04/2012, foi requerido à UFPR as fichas de uma amostra de 51 aposentados (com mais de 85 anos) e
de 27 pensionistas (com mais de 90 anos) que receberam proventos ou pensões à conta  do Tesouro
Nacional  no  exercício  de  2011.  Dessa  amostra,  a  Unidade  só  não  apresentou  as  fichas  de  dois
aposentados  (matrículas  nº  0339804  e  0338446)  e  de  três  pensionistas  (matrículas  nº
0338458.04288963, 0340098.03975533 e 1151839/2151839.02762196).

Da análise das demais fichas fornecidas e considerando as exigências da Lei nº 9.527/1997 e do decreto
nº  7.141/2010,  no  sentido  de  que  o  ato  atualização  cadastral  exige  o  comparecimento  pessoal do
aposentado e  pensionista, admitindo-se a  sua realização mediante  procuração, nos casos de moléstia
grave, ausência  ou impossibilidade de locomoção do titular do benefício, devidamente comprovados,
constatou-se as seguintes impropriedades:

a)  recadastramento efetuado, em relação à pensionista de matrícula nº 0343555.03478823, com base em
certidão de cartório referente à existência de instrumento de procuração, que tem data de 05/11/1998,
portanto vencida há 12 anos para efeito de atualização cadastral, sem a comprovação do motivo para
utilizar-se deste instrumento e mediante comprovante de endereço em nome do procurador;

b)  atualização cadastral efetuada mediante certidões de cartório informando a existência de instrumento
de  procuração,  que  tem  data  de  18/08/2010  e  de  09/08/2010,  pensionistas  de  matrícula  nº
1143384.02736268 e nº 1151117.02756561, respectivamente;

c)  recadastramento efetuado com base em procuração datada de 03/11/2008, com poderes específicos
para representá-lo perante instituições bancárias, e ausente o comprovante para realizar a atualização
cadastral mediante procuração, aposentado de matrícula nº 0338552;

d)  ausência  de  comprovantes  para  realizar  a  atualização  cadastral  mediante  procuração quanto  aos
aposentados  e  pensionistas  de  matrículas  nºs  0338514;  0338527;  0338589;  1177200.02837625;
1177455.02864011; 1176941.02834774; 0338771.04408829 e 6338720.02814129;

e)  não foi entregue cópia do original da certidão judicial da decisão que nomeou o tutor ou curador
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como representante legal do titular do benefício em relação à atualização cadastral da aposentada de
matrícula  nº  0339202  e  das  pensionistas  de  matrícula  nºs  0338476/6338476.04371542,  conforme
exigência do § 4º, art. 2º, Decreto nº 7.141/2010;

f)   ausente  o  atestado  médico  referente  à  impossibilidade  de  locomoção,  conforme  declarada  no
instrumento de procuração, aposentado de matrícula nº 0338443;

g)  comprovante de endereço em nome de procurador em relação à atualização cadastral da aposentada
de matrícula nº 0338527;

h)   recadastramento  efetuado,  em relação  ao  aposentado  de  matrícula  nº  0338514,  com base  em
endereço como Caixa Postal que é diferente do constante na procuração;

i)   atualização cadastral efetuada mediante comprovantes de endereço do próprio Sistema SIAPE que é
diferente do endereço registrado no Sistema CPF da Receita Federal do Brasil, exemplo: aposentado de
matrícula nº 0338423;

j)    ausência de comprovantes de endereços conforme solicitação contida no Ofício-Circular nº 03/2011-
DAP/DIR/PROGEPE, de 30/05/2011, e nos formulários de recadastramento, exemplo: aposentados de
matrícula nºs 0338514; 0338455 e 0340773.

Cabe ressaltar que a amostra analisada representou apenas 1,94% do universo, considerando os dados de
3.152 aposentados e de 875 pensionistas do Relatório de Gestão UFPR de 2011.

Para  verificar  a  efetividade  da  suspensão  dos  benefícios  daqueles  que  não  compareceram  ao
recadastramento  anual,  por  meio  da  Solicitação  de  Auditoria  nº  201203111/029,  de  02/05/2012,
requereu-se a UFPR o levantamento dos aposentados e pensionistas que não realizaram a atualização
cadastral referente ao exercício de 2011, conforme o cronograma estabelecido pelo Ofício-Circular nº
03/2011-DAP/DIR/PROGEPE. Em que pesem as ações de divulgação promovidas pela PROGEPE, com
base  na  relação  fornecida,  constatou-se  que  187 aposentados e  pensionistas deixaram de  realizar  o
recadastramento de 2011.

Ainda que a Unidade tenha anexado à resposta da citada Solicitação, cópia do modelo do Ofício-Circular
nº  04/2012  –  DAP/DIR/PROGEPE,  de  14/02/2012,  para  notificar  os  faltosos  e  convocá-los  a  se
apresentarem no prazo de trinta dias sob pena de suspensão do pagamento do benefício. Contudo, até
08/05/2012, não se identificou tal ação por parte da PROGEPE em atendimento aos §§ 1º e 2º do artigo
9º da Lei nº 9.527/1997:

§ 1º A atualização cadastral dar-se-á anualmente e será sempre condição básica para a continuidade
do recebimento do provento ou pensão.

§ 2º Os aposentados e os pensionistas que não se apresentarem para fins de atualização dos dados
cadastrais, até a data fixada para o seu término, terão o pagamento de seus benefícios suspensos a
partir do mês subseqüente.

Causa:

Disfunções  estruturais  na  PROGEPE,  decorrente  de  deficiência  nos  mecanismos  de  controle  para
efetuar a  atualização cadastral de aposentados e  pensionistas da União que  receberam proventos ou
pensões à conta do Tesouro Nacional, falta de capacitação dos servidores que atuam no recadastramento
e a Pró-Reitora deixou de efetuar a suspensão de benefícios de servidores aposentados e beneficiários de
pensão que não compareceram ao recadastramento anual.

Manifestação da Unidade Examinada:
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Por meio do Ofício nº 231/2012 - PROGEPE/GAB, de 25/05/2012, e do Ofício UFPR nº 563/12 – R, de
29/05/2012, a Unidade apresentou a seguinte manifestação:

“Com relação ao Registro 5, esclarecemos que alguns dos recadastramento são realizado em outros
Órgãos,  quando  o  aposentado/pensionista  não  mora  na  cidade  de  Curitiba,  sendo  esse
recadastramento  enviados  via  correio  pelos  Órgãos.  Assim o  Departamento  de  Administração  de
Pessoal  optou  por  conceder  um  prazo  de  30  (trinta)  dias  contados  do  recebimento  pelo
aposentado/pensionista, verificado após a chegada do A.R. (Aviso de Recebimento).

Esgotados  os  prazos  para  que  sejam  apresentados  os  recadastramentos  citados,  e  realizados  os
levantamentos  necessários,  a  Direção  do  Departamento  de  Administração  de  Pessoal  está
encaminhando a solicitação de suspensão de pagamento para a folha de pagamento do mês de junho,
impreterivelmente.

Vale  salientar,  que  os  esforços  desta  Pró-Reitoria  de  Gestão  de  Pessoas  na  campanha  de
recadastramento dos aposentados e  pensionistas teve um resultado extraordinário, considerando os
anos anteriores,  uma vez  que  conforme  dados enviados,  foram recadastrados 95% dos servidores
aposentados/pensionistas”.

Adicionalmente, após o encaminhamento do Relatório Preliminar com as recomendações, por meio do
Ofício UFPR nº 694/12-R, de 10/07/2012, e do Ofício nº 309/2012 – PROGEPE/GPR, de 12/07/2012, a
Unidade  manifestou-se  com o que segue: "A Pró-Reitoria de  Gestão de  Pessoas juntamente  com o
Departamento de Administração de Pessoal e a Central de Atendimento tem orientado os servidores
lotados nestas Unidades sobre os procedimentos a serem adotados com relação ao recadastramento
mediante procuração, bem como adotado rotinas referente a visita "in loco" de assistentes sociais a
servidores que apresentam ausência ou impossibilidade de locomoção.

Foi realizada a abertura de processo administrativo n° 23075.026067/2012-48 solicitando a suspensão
de pagamento tendo em vista a ausência de pagamento. Porém o movimento paradista, tem ocasionado
problemas operacionais junto as Unidades dessa Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas."

Análise do Controle Interno:

Em que pesem os esforços da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas na campanha de recadastramento dos
aposentados e pensionistas de 2011, que teve realmente, com base na amostragem realizada, excelente
resultado,  contudo a  Unidade  deve  rever os mecanismos de  controle  adotados para  evitar  as falhas
apontadas  na  atualização  cadastral  de  aposentados  e  pensionistas,  tendo  em vista  que  a  amostra
analisada representou apenas 1,94% do universo.

Quanto à  falta  de suspensão de benefícios daqueles que  não compareceram à  atualização cadastral,
trata-se de reincidência de constatações anteriores. Já houve tal apontamento nas Auditorias Anuais de
Contas referentes aos exercícios de 2008 e 2009, Nota de Auditoria nº 224883/03 e 5.2.1.2 Constatação
(022), respectivamente, cujas recomendações encontram-se ainda pendentes de atendimento. Assim, a
Pró-Reitora  de  Gestão  de  Pessoas  deve  adotar  as  providências  necessárias  ao  cumprimento  da
determinação contida nos §§ 1º e 2º do artigo 9º, da Lei nº 9.527/1997.

Com relação à manifestação apresentada por meio do Ofício UFPR nº 694/12-R, de 10/07/2012, e do
Ofício  nº  309/2012 –  PROGEPE/GPR,  de  12/07/2012,  verifica-se  que  os  procedimentos ainda  não
foram plenamente implantados com vistas a evitar falhas no ato de atualização cadastral e a suspender o
benefício daqueles que não compareceram ao chamamento para esse ato, após o prazo concedido pelas
notificações.

Recomendações:
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Recomendação 1:

Que  a  UFPR oriente  seus  servidores  quanto  às  exigências  da  Lei nº  9.527/1997  e  do  Decreto  nº
7.141/2010,  no  sentido  de  que  o  ato  de  atualização  cadastral  exige  o  comparecimento  pessoal  do
aposentado e do pensionista, admitindo-se a sua realização mediante procuração, nos casos de moléstia
grave, ausência ou impossibilidade de locomoção do titular do benefício, devidamente comprovados.

Recomendação 2:

Que  a  Pró-Reitora  de  Gestão  de  Pessoas  adote  as  providências  necessárias  ao  cumprimento  da
determinação contida nos §§ 1º  e  2º  do artigo 9º  da  Lei nº  9.527/1997 e  promova  a  suspensão do
benefício após o prazo concedido pelas notificações.

4. BRASIL UNIVERSITÁRIO

4.1. Subárea - FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUAÇÃO

4.1.1. Assunto - PROGRAMAÇÃO DOS OBJETIVOS E METAS

4.1.1.1. Informação (25)

Informação básica da Ação 4009 – Funcionamento dos Cursos de Graduação

A Ação 4009 - Funcionamento dos Cursos de Graduação tem como finalidade garantir o funcionamento
dos cursos de graduação das Instituições Federais de Ensino Superior - IFES, formar profissionais de alta
qualificação para atuar nos diferentes setores da sociedade, capazes de contribuir para o processo de
desenvolvimento nacional, com transferência de conhecimento pautada em regras curriculares.

A forma de execução se dá por meio da manutenção de serviços terceirizados, do pagamento de serviços
públicos e  de  pessoal ativo,  bem como a manutenção de  infraestrutura  física  por meio de  obras de
pequeno vulto  que  envolvam ampliação/reforma/adaptação e  aquisição e/ou  reposição  de  materiais,
inclusive aqueles inerentes às pequenas obras.

O montante de recursos executados nesta Ação, no exercício de 2011, está discriminado no quadro a
seguir:

Ação Governamental Despesas Executadas (R$)

% da Despesa Executada
da Ação em Relação à
Despesa Executada do

Programa
4009 Funcionamento dos Cursos

de Graduação
389.924.174,86 78,39

4.1.2. Assunto - ATUAÇÃO DA CGU - NO EXERCÍCIO

4.1.2.1. Constatação (22)
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A Unidade é prestadora de serviços ao cidadão, porém não implementou a Carta de Serviços ao
Cidadão.

O Decreto nº 6.932/2009, que dispõe sobre a simplificação do atendimento público prestado ao cidadão,
ratifica a dispensa do reconhecimento de firma em documentos produzidos no Brasil, institui a “Carta de
Serviços ao Cidadão” e dá outras providências, determina em seu Art. 11 que os órgãos e entidades do
Poder Executivo Federal,  que prestam serviços diretamente  ao cidadão, deverão elaborar e  divulgar
“Carta de Serviços ao Cidadão”, no âmbito de sua esfera de competência.

A “Carta de Serviços ao Cidadão” tem por objetivo informar ao cidadão dos serviços prestados pelo
órgão ou entidade as formas de acesso a esses serviços e os respectivos compromissos e padrões de
qualidade de atendimento ao público.

O pedido sobre a instituição da Carta de Serviços que a UFPR presta ao cidadão em atendimento ao Art.
11 do Decreto nº 6932/2009 foi efetuado por meio da Solicitação de Auditoria nº 201203111/014, de
09/04/2012.

Causa:

O  Gestor  não  implementou  a  Carta  de  Serviços  ao  Cidadão  conforme  determina  o  Decreto  nº
6932/2009.

Manifestação da Unidade Examinada:

Por  meio  do  Ofício  nº  132/2012-PROPLAN,  de  30/04/2012,  o  Gestor  manifestou-se  nos seguintes
termos:

“A UFPR atua como uma Instituição de Ensino de Graduação, Pós-Graduação, Pesquisa, Extensão e,
também como instituição de Assistência à saúde por meio de seus Hospitais Universitários, o Hospital
de Clinicas - HC e o Hospital e Maternidade Victor Ferreira do Amaral.

Com referencia  aos  cursos  de  graduação  e  de  pós-graduação  ofertados  pela  UFPR  os  serviços
prestados  envolvem  atividades  das  Pró-reitorias  de  Graduação  -PROGRAD,  Pesquisa  e
Pós-Graduação - PRPPG, e de Assuntos Estudantis - PRAE, no âmbito da Administração Central da
UFPR, e  no âmbito das Administrações Setoriais os serviços das Direções de  Setores,  dos órgãos
suplementares, departamentos, colegiados de cursos, laboratórios e centros de pesquisa.

Os serviços prestados pela UFPR na área de pessoal envolvem, em sua maioria, atividades sob a égide
da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGEPE.

O serviços prestados e relacionados a aquisição de bens e serviços, contratos e convênios da UFPR
são, em sua maioria, vinculados as Unidades Setoriais, as Prós - Reitorias de Administração - PRA ou
de Planejamento - PROPLAN, aos Hospitais Universitários.

A Ouvidoria é o principal canal de comunicação entre a UFPR com o cidadão. As manifestações do
cidadão, através de sugestões, reclamações, denúncias, críticas, elogios e outros, são recebidas pelo
Ouvidor  e  informadas  aos  órgãos  competentes,  preservando  os  direitos  do  cidadão,  para  o
estabelecimento de soluções ou para a mediação de conflitos.

As atividades de  extensão  e  culturais  são  centralizadas na  Pró-reitoria  de  Extensão  e  Cultura  e
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gerenciadas mediante os comitês setoriais.

A UFPR já  vem promovendo encaminhamentos com vista  a  instituir  a  sua  "carta  de  serviços ao
cidadão". Ações e movimentos neste sentido já encontram-se bem adiantados no âmbito do Hospital de
Clinicas da UFPR como pode ser demonstrado no material apresentado em anexo (DOC 13) .

Por outro lado, na UFPR tendo em vista a constatação de que tanto a estrutura organizacional da
UFPR  quanto  diversos  regimentos  internos  não  foram atualizados  na  mesma  velocidade  que  as
mudanças  sofridas  em  nossa  Universidade  em  decorrência  principalmente,  da  implantação  de
Programas como o REUNI. Recentemente  foi  constituída uma Comissão Estatuinte  que, através de
seminários,  palestras,  oficinas  e  pesquisas  deverá  promover  discussões  e  reflexões  com vistas  a
apresentar proposta ao Conselho Universitário para a organização do Congresso Estatuinte.

Paralelamente  às  ações  previstas  para  a  Comissão  Estatuinte  já  foi  iniciado  o  processo  de
mapeamento  e  organização  das  estruturas  administrativa  visando  validar  os  fluxos  internos  de
processos como demonstrado os arquivos em mídia digital que apresentamos em anexo (DOC 08).”

Análise do Controle Interno:

Conforme verifica-se da manifestação do Gestor, a Carta de Serviços ao Cidadão ainda não foi instituída
embora  hajam  providências  para  sua  criação.  Mantem-se  a  constatação  até  que  a  Carta  seja
efetivamente implementada na UFPR.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que seja instituída no âmbito da UFPR a Carta de Serviços ao Cidadão, em atendimento ao Decreto nº
6932/2009.

4.1.3. Assunto - CONTROLES INTERNOS

4.1.3.1. Constatação (42)

Inexistência de Política de Segurança da Informação (PSI).

A Assessoria de Governança da Tecnologia e da Informação – AGT&I informou que foi criado, por meio
da Resolução nº 22/11-COPLAD, o Comitê de Segurança da Informação, órgão consultivo de caráter
especial, bem como sua proposta de Regimento Interno, a ser aprovada pelo Conselho de Planejamento
e Administração – COPLAD. Também foi criada uma proposta de Política de Segurança da Informação,
a qual deverá ser discutida com a comunidade interna, sob a coordenação do Comitê recém criado, para
encaminhamento à aprovação pelo COPLAD.

Note-se que o CCE (Centro de Computação Eletrônica) informou, por ocasião da auditoria de contas do
exercício de 2010, que apesar da inexistência de uma Política de Segurança da Informação homologada,
procura seguir sempre que possível as melhores práticas utilizadas em S.I. para proteção e controle aos
dados que estão sob sua responsabilidade, com a implementação de acesso aos servidores através de
VPN´s (Virtual Private Networks), utilização de SSL (Secure Sockets Layer) no acesso ao servidor de
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webmail, e melhorias nos controles de geração e alteração das senhas para acesso aos serviços.

Causa:

A proposta de Política de Segurança da Informação (PSI) existente não foi submetida à aprovação do
Conselho de Planejamento e Administração – COPLAD.

Manifestação da Unidade Examinada:

“Aguarda-se  a  aprovação  do  Regimento  do  Comitê  de  Segurança  da  Informação para que  sejam
iniciados os trabalhos. A UFPR entende que a implantação da Política de Segurança da Informação é
de  suma  importância  e  que,  apesar  de  aguardar  a  aprovação  nas  instâncias  superiores  deste
instrumento,  já  vem  aplicando  práticas  que  visam a  melhoria  e  controle  da  segurança  de  suas
informações. A aprovação dos Regimentos dos Comitês está pautada para a reunião do Conselho de
Planejamento e Administração – COPLAD para o dia 29/05/12 (conforme cópia da pauta em anexo).”

Adicionalmente, por meio do Ofício 694/12-R, de 10/07/2012, a Unidade manifestou-se como segue:

" Anexo o Ofício nº 62/2012 - AGT&I, de emissão da Assessoria de Governança da Tecnologia e da
Informação. Enquanto não temos formalizado a PSI institucional, estamos organizando o CCE paa que
possamos não incorrer  em riscos desnecessários.  Anexo a Ordem de  Serviço nº 02/2012 -  Institui
equipe para definição e aprovação de Política de Backup do CCE. Esta é a primeira de muitas outras
OS que serão emitidas, porém, devido ao número de servidores disponíveis, temos que fazer  uma a
uma."

Análise do Controle Interno:

Em virtude do Regimento Interno da Unidade, é necessário que as práticas já adotadas pelo Centro de
Computação Eletrônica – CCE com relação à segurança da informação sejam traduzidas numa Política a
ser aprovada e homologada pelo Conselho de Planejamento e Administração – COPLAD. Nesse sentido,
a  aprovação  do  Regimento  Interno  do  Comitê  de  Segurança  da  Informação faz-se  necessária,  pelo
caráter consultivo desse Comitê junto ao COPLAD, no auxílio à aprovação de tal Política.

Com relação à manifestação posterior por meio do Ofício nº 694/12-R, de 10/07/2012, verifica-se que a
Resolução nº 13/12-COPLAD aprovou o regimento interno do Comitê de Segurança da Informação em
23/05/2012,  e  que  a  AGT&I  está  providenciando  a  composição  dos  Comitês,  solicitando  às  áreas
indicações  de  membros.  A  criação  de  comitê  multidisciplinar  e  apoiado  pela  alta  administração  e
conselhos é apenas o primeiro passo na elaboração da PSI, motivo pelo qual mantém-se a constatação.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que o gestor agilize a formalização do Regimento Interno do Comitê de Segurança da Informação, para
que o mesmo possa cumprir sua função de auxílio ao COPLAD no estudo e aprovação da Política de
Segurança da Informação proposta pelo Centro de Computação Eletrônica – CCE.

4.1.3.2. Constatação (45)
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Ausência de metodologia de desenvolvimento de sistemas.

Sobre a definição e implantação de uma metodologia na área de desenvolvimento de sistemas, a unidade
informou que:

“O processo de desenvolvimento de sistemas ainda não foi finalizado. Concluímos o mapeamento de
processos macro e estamos especializando cada processo levantado (ANEXO 05). Estamos capacitando
servidores para concluirmos esta atividade, ainda de forma incipiente. Antes do final do ano de 2012,
não há como concluir,  devido a falta de  pessoal  e  falta de  capacitação.  Temos hoje  uma área de
desenvolvimento que está desenvolvendo e mantendo novos sistemas que possuem prazos para entrega
e conciliar as atividades de planejamento e gestão está cada dia mais difícil. Nossos concursos não
escolhem um candidato com perfil de gestão, somente técnico. Em Tecnologia da Informação o que
temos percebido é a negativa dos técnicos em trabalharem com gestão, por falta de perfil ou mesmo
por falta de motivação pessoal. Não há ou é muito pouco o retorno para quem pretende fazer gestão
na UFPR. Hoje o número de Analistas de TI na Divisão de Sistemas de Informação do CCE são de 4
servidores e o número de Técnicos de TI, que fazem o trabalho de desenvolvimento de sistemas é de 5 e
01 Assistente Administrativo que executa serviços de desenvolvimento também. Com esse número de
pessoas fazer  o que se pede é humanamente impossível. A área de Análise de TI não é passível de
terceirização, conforme legislação vigente.”

A definição e  implantação de uma metodologia  de  desenvolvimento de  sistemas é  um trabalho que
poderia ser terceirizado, incluindo inclusive a capacitação dos servidores nessa nova metodologia.

Visto possuir carreiras específicas na área de TI, definidas pela Lei nº 11.091 de 12 de janeiro de 2005, o
quadro de servidores do CCE pode ser reforçado a partir de solicitação de vagas a serem preenchidas
por concurso público, podendo haver realocação de servidores com perfil de gestão para as atividades
necessárias de gestão da área, sempre em sintonia com o PDI e o PETI.

Causa:

Dificuldades internas na priorização do tema face a outras necessidades da Unidade.

Manifestação da Unidade Examinada:

“A recomendação sobre a terceirização de metodologia de desenvolvimento de sistemas através de
terceirização  será  avaliada  e  considerada  atentamente  pela  UFPR,  pois  se  entende  que  tal
metodologia  é  extremamente  pertinente  para  agilizar  os  processos  no  Centro  de  Computação
Eletrônica - CCE. Também a participação do Comitê de Recursos de TI será decisiva para a adoção e
implantação  de  uma  metodologia.  Quanto  a  vagas  para  o  acréscimo  de  servidores  através  de
concursos público temos insistentemente solicitado nos últimos 3 três anos, tanto ao MEC quanto ao
MPOG,  a  liberação  destas  vagas  para  o  preenchimento  das  necessidades,  sem contudo  obtermos
resultados que atendam às necessidades de atendimento da crescente demanda na área. Cabe destacar
que o chamado "PL do Bem" certamente virá, se não a resolver, ao menos minimizar esta questão.”

Adicionalmente, por meio do Ofício 694/12-R, de 10/07/2012, a Unidade manifestou-se como segue:

"Estamos priorizando ações para entregarmos o mais breve possível um modelo de desenvolvimento de
sistemas  que  após  homologado  no  CCE  será  enviado  para  aprovação  da  PRA  e  futuros
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encaminhamentos. Para essas ações foi instituída a Ordem de Serviços nº 03/2012, cópia em anexo.
Esta OS institui equipe para definição, formalização e aprovação do Modelo de Desenvolvimento de
Software do CCE. Quanto ao restante não temos o que mudar na manifestação já apresentadas."

Análise do Controle Interno:

A recomendação do Controle Interno foi para o desenvolvimento e implantação de uma metodologia no
desenvolvimento  de  sistemas  pela  Unidade.  A  possibilidade  da  aquisição  de  tal  metodologia  de
fornecedores externos foi uma sugestão a ser considerada em função da alegação de falta de mão de
obra interna para tal desenvolvimento. É necessário observar que mesmo desenvolvida externamente, as
diretrizes para a construção de tal metodologia devem partir essencialmente de estudo das necessidades
e diretrizes do Centro de Computação Eletrônica – CCE.

Com relação à manifestação posterior por meio do Ofício nº 694/12-R, de 10/07/2012, o CCE informa
ter instituído a Ordem de Serviços nº 03/2012, na qual institui equipe composta de quatro servidores para
"  ...  definir,  estabelecer,  formalizar  e  encaminhar  paa  aprovação  pela  Direção  do  CCE  e
posteriormente  pela  Administração  Central  ou  pelo  COPLAD  o  Modelo  de  Desenvolvimento  de
Software (MDS) para atender as necessidades atuais e futuras do CCE, cumprindo com as normativas
e legislação vigente."

A criação  de  tal equipe  é  o  primeiro passo  na  elaboração  da  Metodologia  de  Desenvolvimento  de
Sistemas, motivo pelo qual mantém-se a constatação.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que, na medida em que existe desenvolvimento interno por parte da Unidade, este seja amparado por
metodologia  específica,  independentemente  de  ser  produzida  por  equipe  interna  ou  adquirida
externamente a partir de especificações e diretrizes do CCE.

4.1.3.3. Constatação (46)

Inexistência de acordo de nível de serviço formalizado e homologado junto aos demandantes de
serviços.

Em resposta  à  Solicitação  de  Auditoria  2012/001  desta  CGU/PR,  a  Assessoria  de  Governança  da
Tecnologia e da Informação informou:

“O  Centro  de  Computação  Eletrônica  –  CCE  está  desenvolvendo  um Catálogo  de  Serviços  que
contempla um ANS mínimo e o mesmo deverá ser apresentado à Administração Central da UFPR para
homologação.

Com a elaboração do PDTI será possível adequar e reestruturarmos tal Catálogo de Serviços, revendo
os  indicadores  de  desempenho  estabelecidos  no  ANS  primário.  Esta  AGT&I  entende  que  a
formalização de um ANS com os clientes (usuários) é essencial para o balizamento e mensuração da
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qualidade  do  serviço  prestado  e,  portanto,  será  providenciado  com  a  conclusão  dos  esforços
empreendidos para a definição do catálogo de serviços, pelo CCE”

A definição de um Acordo de Nível de Serviço – ANS é essencial para garantir a avaliação e o controle
de  resultados  na  consecução  dos  objetivos  da  unidade,  definidos  no  Plano  de  Desenvolvimento
Institucional – PDI. A inexistência de um PDI, conforme constatado, inviabiliza a definição de um ANS
sintonizado com as necessidades de negócio da unidade.

Causa:

Falta de conclusão do Catálogo de Serviços e sua discussão junto aos usuários.

Manifestação da Unidade Examinada:

“Mantemos a informação anterior sobre a implantação do Catálogo de Serviços, em que se inclui o
Acordo do Nível de Serviço e o seu gerenciamento. Concordamos quanto a sua importância e como
informação adicional, os contratos da CCE com fornecedores já contemplam ANS para sua execução.
No atual momento, o ANS já está formalizado pelo CCE - órgão competente para tanto - e disponível
na  página  do  mesmo,  sendo  divulgado  aos  usuários.  Além  disso,  o  ANS  também  será  objeto  de
preocupação dos Comitês de Recursos de TI e de Usuários de TI que deverão apresentar sugestões e
considerações quando da construção participativa do PDTI.”

Adicionalmente, por meio do Ofício 694/12-R, de 10/07/2012, a Unidade manifestou-se como segue:

"Anexo o Ofício nº 062/2012 - AGT&I, de emissão da Assessoria de Governança da Tecnologia e da
Informação. Anexo também a Ordem de Serviço nº 01/2012 institui equipe para definição e aprovação
de Catálogo de Serviços do CCE, juntamento com Acordo de Nível de Serviço; Esperamos concluir o
mais breve possível para envio para aprovação da PRA."

Análise do Controle Interno:

Conforme informado pelo gestor, não houve alteração na situação do ANS interno.

Com relação à manifestação posterior por meio do Ofício nº 694/12-R, de 10/07/2012, observa-se que
de acordo com a OS nº 01/2012, foi instituída equipe para "... definir, estabelecer e encaminhar para
aprovação pela Direção do CCE e posteriormente pela Administração Central ou pelo COPLAD o
Catálogo de Serviços do CCE, juntamente com os critérios e prazos de atendimento de cada serviço
prestado,  formalizando  desta  forma  o  Acordo  de  Nível  de  Serviço  Interno,  para  atender  as
necessidades da UFPR e cumprir com a legislação vigente."

A criação de tal equipe é o primeiro passo na elaboração do ANS, embora a equipe designada pela OS nº
01/2012 aparente ser formada exclusivamente por servidores do CCE. Segundo as recomendações de
boas  práticas  ITIL  (Information  Technology  Infrastructure  Library),  o  ANS deve  ser  elaborado  e
discutido com a participação do cliente interno, visto ser a área de TI uma prestadora de serviços e
ferramenta para alcance das metas institucionais. Mantém-se a constatação, aguardando a elaboração do
ANS e aprovação por parte do cliente interno.  

Recomendações:

Recomendação 1:
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Que o gestor agilize a discussão e a implantação do catálogo de serviços a ser oferecido internamente
aos clientes das soluções de TI.

4.1.4. Assunto - MOVIMENTAÇÃO

4.1.4.1. Constatação (29)

Descumprimento, pela unidade, dos prazos previstos do art. 7° da IN/TCU n° 55/2007.

Em análise aos processos referentes aos atos de pessoal para fins de registro no SISAC, do total de 472
atos da unidade examinada, foram analisados 295 atos de admissão, 130 atos de aposentadoria, 47 atos
de concessão de pensão civil. Com efeito, verificou-se que a unidade descumpriu os prazos previstos do
art. 7° da IN/TCU n.° 55/2007 para os atos abaixo evidenciados:

Número do ato Tipo de ato Data do ato (1)
Registro no SISAC

(2)
dias entre (1 - 2)

10792600-01-2011-000566-3 Admissão 26/10/11 26/12/11 61

10792600-01-2011-000202-8 Admissão 09/02/11 12/04/11 62

10792600-01-2011-000189-7 Admissão 28/01/11 31/03/11 62

10792600-01-2011-000198-6 Admissão 28/01/11 31/03/11 62

10792600-01-2011-000211-7 Admissão 08/02/11 12/04/11 63

10792600-01-2011-000372-5 Admissão 26/04/11 28/06/11 63

10792600-01-2011-000353-9 Admissão 31/03/11 02/06/11 63

10792600-01-2011-000357-1 Admissão 31/03/11 02/06/11 63

10792600-01-2011-000157-9 Admissão 24/01/11 28/03/11 63

10792600-01-2011-000568-0 Admissão 24/10/11 26/12/11 63

10792600-01-2011-000371-7 Admissão 25/04/11 28/06/11 64
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10792600-01-2011-000203-6 Admissão 03/02/11 08/04/11 64

10792600-01-2011-000352-0 Admissão 30/03/11 02/06/11 64

10792600-01-2011-000185-4 Admissão 26/01/11 31/03/11 64

10792600-01-2011-000332-6 Admissão 14/02/11 20/04/11 65

10792600-01-2011-000193-5 Admissão 25/01/11 31/03/11 65

10792600-01-2011-000271-0 Admissão 04/03/11 09/05/11 66

10792600-01-2011-000206-0 Admissão 01/02/11 08/04/11 66

10792600-01-2011-000354-7 Admissão 28/03/11 02/06/11 66

10792600-01-2011-000358-0 Admissão 28/03/11 02/06/11 66

10792600-01-2011-000163-3 Admissão 21/01/11 28/03/11 66

10792600-01-2012-000091-5 Admissão 12/01/12 20/03/12 68

10792600-01-2011-000567-1 Admissão 19/10/11 26/12/11 68

10792600-01-2011-000190-0 Admissão 21/01/11 31/03/11 69

10792600-01-2011-000201-0 Admissão 28/01/11 08/04/11 70

10792600-01-2011-000207-9 Admissão 28/01/11 08/04/11 70

10792600-01-2011-000417-9 Admissão 28/01/11 08/04/11 70

10792600-01-2011-000347-4 Admissão 24/03/11 02/06/11 70

10792600-01-2011-000188-9 Admissão 20/01/11 31/03/11 70

10792600-01-2011-000356-3 Admissão 23/03/11 02/06/11 71

10792600-01-2011-000345-8 Admissão 23/03/11 02/06/11 71
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10792600-01-2011-000350-4 Admissão 23/03/11 02/06/11 71

10792600-01-2012-000115-6 Admissão 09/01/12 20/03/12 71

10792600-01-2011-000177-3 Admissão 24/01/11 06/04/11 72

10792600-01-2011-000158-7 Admissão 11/01/11 28/03/11 76

10792600-01-2012-000095-8 Admissão 02/01/12 20/03/12 78

10792600-01-2012-000106-7 Admissão 02/01/12 20/03/12 78

10792600-01-2011-000204-4 Admissão 21/01/11 12/04/11 81

10792600-01-2011-000205-2 Admissão 19/01/11 12/04/11 83

10792600-01-2011-000346-6 Admissão 11/03/11 02/06/11 83

10792600-01-2012-000102-4 Admissão 27/12/11 20/03/12 84

10792600-01-2011-000197-8 Admissão 14/01/11 12/04/11 88

10792600-01-2011-000360-1 Admissão 02/03/11 02/06/11 92

10792600-01-2012-000111-3 Admissão 19/12/11 20/03/12 92

10792600-01-2012-000084-2 Admissão 15/12/11 20/03/12 96

10792600-01-2012-000114-8 Admissão 15/12/11 20/03/12 96

10792600-01-2012-000113-0 Admissão 14/12/11 20/03/12 97

10792600-04-2011-000201-7 Aposentadoria 01/09/11 01/11/11 61

10792600-04-2011-000197-5 Aposentadoria 31/08/11 01/11/11 62

10792600-04-2011-000222-0 Aposentadoria 18/10/11 20/12/11 63

10792600-04-2011-000069-3 Aposentadoria 05/05/11 08/07/11 64

file:///L:/SFC/DS/DSEDU/REDE NOVA/Controles da Coordenação/2012...

72 de 285 28/11/2012 15:32



10792600-04-2011-000072-3 Aposentadoria 05/05/11 08/07/11 64

10792600-04-2011-000073-1 Aposentadoria 05/05/11 08/07/11 64

10792600-04-2011-000110-0 Aposentadoria 17/05/11 20/07/11 64

10792600-04-2011-000082-0 Aposentadoria 05/05/11 08/07/11 64

10792600-04-2011-000071-5 Aposentadoria 05/05/11 08/07/11 64

10792600-04-2011-000107-0 Aposentadoria 17/05/11 29/07/11 73

10792600-04-2011-000108-8 Aposentadoria 17/05/11 29/07/11 73

10792600-04-2011-000103-7 Aposentadoria 07/06/11 19/08/11 73

10792600-04-2011-000106-1 Aposentadoria 16/05/11 29/07/11 74

10792600-04-2011-000105-3 Aposentadoria 16/05/11 29/07/11 74

10792600-04-2011-000039-1 Aposentadoria 30/03/11 13/06/11 75

10792600-04-2011-000049-9 Aposentadoria 30/03/11 13/06/11 75

10792600-04-2011-000042-1 Aposentadoria 29/03/11 13/06/11 76

10792600-04-2011-000226-2 Aposentadoria 05/10/11 20/12/11 76

10792600-04-2011-000043-0 Aposentadoria 29/03/11 13/06/11 76

10792600-04-2011-000100-2 Aposentadoria 05/05/11 20/07/11 76

10792600-04-2011-000058-8 Aposentadoria 14/04/11 04/07/11 81

10792600-04-2011-000047-2 Aposentadoria 23/03/11 13/06/11 82

10792600-04-2011-000198-3 Aposentadoria 10/08/11 01/11/11 83

10792600-04-2011-000101-0 Aposentadoria 05/05/11 29/07/11 85
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10792600-04-2011-000053-7 Aposentadoria 08/04/11 04/07/11 87

10792600-04-2011-000044-8 Aposentadoria 18/03/11 13/06/11 87

10792600-04-2011-000054-5 Aposentadoria 08/04/11 04/07/11 87

10792600-04-2011-000102-9 Aposentadoria 02/05/11 29/07/11 88

10792600-04-2011-000046-4 Aposentadoria 15/03/11 13/06/11 90

10792600-04-2011-000098-7 Aposentadoria 14/04/11 15/07/11 92

10792600-04-2011-000036-7 Aposentadoria 10/03/11 13/06/11 95

10792600-04-2011-000040-5 Aposentadoria 10/03/11 13/06/11 95

10792600-04-2011-000095-2 Aposentadoria 08/04/11 15/07/11 98

10792600-04-2011-000096-0 Aposentadoria 08/04/11 15/07/11 98

10792600-04-2011-000085-5 Aposentadoria 05/04/11 15/07/11 101

10792600-04-2011-000086-3 Aposentadoria 05/04/11 15/07/11 101

10792600-04-2011-000089-8 Aposentadoria 05/04/11 15/07/11 101

10792600-04-2011-000038-3 Aposentadoria 03/03/11 13/06/11 102

10792600-04-2011-000045-6 Aposentadoria 03/03/11 13/06/11 102

10792600-04-2011-000099-5 Aposentadoria 18/04/11 29/07/11 102

10792600-04-2011-000057-0 Aposentadoria 18/03/11 04/07/11 108

10792600-04-2011-000061-8 Aposentadoria 15/03/11 04/07/11 111

10792600-04-2011-000062-6 Aposentadoria 15/03/11 04/07/11 111

10792600-04-2012-000133-1 Aposentadoria 28/11/11 20/03/12 113
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10792600-04-2011-000048-0 Aposentadoria 18/02/11 13/06/11 115

10792600-04-2012-000129-3 Aposentadoria 24/11/11 20/03/12 117

10792600-04-2012-000130-7 Aposentadoria 24/11/11 20/03/12 117

10792600-04-2011-000059-6 Aposentadoria 01/03/11 04/07/11 125

10792600-04-2011-000052-9 Aposentadoria 01/03/11 04/07/11 125

10792600-04-2011-000060-0 Aposentadoria 01/03/11 04/07/11 125

10792600-04-2011-000074-0 Aposentadoria 03/03/11 08/07/11 127

10792600-04-2011-000075-8 Aposentadoria 03/03/11 08/07/11 127

10792600-04-2011-000081-2 Aposentadoria 01/03/11 08/07/11 129

10792600-04-2011-000097-9 Aposentadoria 08/03/11 15/07/11 129

10792600-04-2011-000063-4 Aposentadoria 23/02/11 04/07/11 131

10792600-04-2011-000067-7 Aposentadoria 23/02/11 08/07/11 135

10792600-04-2011-000066-9 Aposentadoria 18/02/11 04/07/11 136

10792600-04-2011-000084-7 Aposentadoria 01/03/11 15/07/11 136

10792600-04-2011-000087-1 Aposentadoria 01/03/11 15/07/11 136

10792600-04-2011-000088-0 Aposentadoria 01/03/11 15/07/11 136

10792600-04-2011-000092-8 Aposentadoria 01/03/11 15/07/11 136

10792600-04-2011-000094-4 Aposentadoria 01/03/11 15/07/11 136

10792600-04-2011-000055-3 Aposentadoria 15/02/11 04/07/11 139

10792600-04-2011-000093-6 Aposentadoria 16/01/11 15/07/11 180
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10792600-05-2011-000049-8 Pensão Civil 21/06/11 24/08/11 64

10792600-05-2011-000006-4 Pensão Civil 19/01/11 24/03/11 64

10792600-05-2011-000065-0 Pensão Civil 25/03/11 30/05/11 66

10792600-05-2011-000004-8 Pensão Civil 14/01/11 24/03/11 69

10792600-05-2011-000059-5 Pensão Civil 13/06/11 24/08/11 72

10792600-05-2011-000058-7 Pensão Civil 15/06/11 24/08/11 70

10792600-05-2011-000047-1 Pensão Civil 04/06/11 24/08/11 81

10792600-05-2011-000067-6 Pensão Civil 26/09/11 16/12/11 81

10792600-05-2011-000060-9 Pensão Civil 02/06/11 24/08/11 83

10792600-05-2011-000051-0 Pensão Civil 29/05/11 24/08/11 87

10792600-05-2011-000043-9 Pensão Civil 04/03/11 30/05/11 87

10792600-05-2012-000014-8 Pensão Civil 31/12/11 05/04/12 96

10792600-05-2011-000056-0 Pensão Civil 18/05/11 24/08/11 98

10792600-05-2011-000066-8 Pensão Civil 20/08/11 16/12/11 118

10792600-05-2012-000006-7 Pensão Civil 05/12/11 05/04/12 122

10792600-05-2012-000017-2 Pensão Civil 23/11/11 05/04/12 134

10792600-05-2011-000065-0 Pensão Civil 30/07/11 16/12/11 139

10792600-05-2011-000057-9 Pensão Civil 19/07/11 16/12/11 150

10792600-05-2012-000008-3 Pensão Civil 03/11/11 05/04/12 154

10792600-05-2011-000041-2 Pensão Civil 21/03/11 24/08/11 156
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10792600-05-2012-000004-0 Pensão Civil 22/10/11 05/04/12 166

10792600-05-2011-000055-2 Pensão Civil 28/02/11 24/08/11 177

10792600-05-2011-000054-4 Pensão Civil 17/02/11 24/08/11 188

10792600-05-2012-000016-4 Pensão Civil 29/09/11 05/04/12 189

10792600-05-2012-000013-0 Pensão Civil 12/09/11 05/04/12 206

10792600-05-2012-000003-2 Pensão Civil 07/08/11 05/04/12 242

10792600-05-2012-000012-1 Pensão Civil 24/07/11 05/04/12 256

10792600-05-2012-000011-3 Pensão Civil 24/06/11 05/04/12 286

10792600-05-2011-000053-6 Pensão Civil 03/03/11 16/12/11 288

10792600-05-2011-000063-3 Pensão Civil 03/03/11 16/12/11 288

10792600-05-2011-000061-7 Pensão Civil 28/02/11 16/12/11 291

10792600-05-2012-000010-5 Pensão Civil 07/04/11 05/04/12 364

10792600-05-2012-000009-1 Pensão Civil 20/03/11 05/04/12 382

                                Quadro – Descumprimento do Art. 7º.

Dessa forma, as informações pertinentes aos atos de admissão e concessão não foram cadastradas no
SISAC e nem disponibilizadas para o respectivo órgão de controle interno no prazo de 60 (sessenta) dias.

                                Em resumo:

Cadastramento dos Atos

Atos

Total

Admissão Aposentadoria Pensão

Fora do prazo 47 64 33 144

                                Quadro – Resumo do descumprimento do Art. 7º.

Cabe ressaltar que a unidade não efetuou o registro do ato de pessoal no Sistema SISAC referente ao
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servidor de matrícula 1495262, em descumprimento ao disposto no art. 7° da IN/TCU n.° 55/2007, em
que pese que o servidor manteve-se  na situação de  servidor público por apenas 10 dias, foi gerado
pagamento para o mesmo o que configura a obrigatoriedade do seu cadastro no SISAC. Dessa forma, as
informações pertinentes aos atos de admissão não foram cadastradas no Sistema e nem disponibilizadas
para o respectivo órgão de controle interno dentro do prazo descrito na norma. Após manifestação da
equipe de auditoria, a UFPR registrou o ato no SISAC no dia 07/05/2012. Registra-se ainda que não foi
identificado o cadastro no SISAC referente à servidora de matrícula nº 2615895.

Causa:

Aumento das atribuições da área de recursos humanos sem o correspondente aumento do quantitativo de
pessoal.

Manifestação da Unidade Examinada:

Por meio do Ofício UFPR nº 231/12 PROGEPE/GAB, de 25/05/2012, a Unidade apresentou a seguinte
manifestação:

 “Com  relação  aos  atos  de  admissão,  esclarecemos  que  no  ano  de  2011  foram  realizadas  376
admissões de técnico-administrativos e docentes e 120 contratações de professores substitutos, bem
como aproximadamente 180 desligamentos de cargos efetivos e 95 de contratos temporários, demanda
esta superior a normalmente administrada por este Departamento de Pessoal. Ressaltamos ainda, que
os processos administrativos referentes ao ato de admissão e desligamento têm diferentes trâmites até
os encaminhamentos para  o registro no  SISAC,  como o  ato  de  posse,  o  encaminhamento para  os
registros dos dados cadastrais dos servidores, a implantação de folha de pagamento (que depende de
cronograma  disponibilizado  pelo  Ministério  de  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão),  após
homologação  da  folha  e  conferência  do  correto  recebimento  dos  proventos  dos  servidores  estes
processos são encaminhados para a Unidade responsável pelo cadastramento no SISAC. Vale salientar
ainda,  que  na  Divisão  de  Implantação  de  Pagamento,  há  somente  um servidor  responsável  pela
implantação dos novos ingressos e cálculo de acertos de exonerações e desligamentos e que o mesmo
desenvolve outras atividades referente a folha de pagamento. Salientamos também, que há também
somente  um servidor  que  cadastra  todos  os  processos  de  admissão  e  desligamento  de  efetivos  e
temporários  no  sistema  SISAC.  Informamos  ainda,  que  este  Departamento  de  Administração  de
Pessoal irá tomar as providências necessárias quanto a revisão das rotinas e tempo de trâmite destes
processos no âmbito deste Departamento”.

Análise do Controle Interno:

Em que pese a falta de pessoal para realização das atividades inerentes ao cadastramento dos atos de
pessoal,  previsto  na  IN/TCU n.° 55/2007,  a  Unidade  deve  priorizar  o  cadastramento  dos atos mais
antigos,  o  que  faria  com que  os  atrasos não  somassem muitos  dias,  como  demonstrado  no  quadro
apresentado, onde há 20 atos de concessão de  pensão civil e 30 atos de aposentadoria com mais de 100
dias de atraso no registro. Portanto, a manifestação apresentada pela Unidade e as ações que deverão ser
tomadas não elidem os atrasos apontados.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que  a  Unidade  reavalie  as rotinas de  cadastramento  dos atos de  pessoal no SISAC, priorizando os
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registros dos atos mais antigos.

4.1.4.2. Constatação (67)

Inconsistências nos dados registrados no cadastro do SIAPE e divergências entre esse sistema e o
Relatório de Gestão da UFPR 2011 referentes à cessão e a requisição de servidores.

Da análise realizada sobre a gestão da área de recursos humanos da UFPR, relacionada à cessão e à
requisição de servidores, constatou-se que durante o exercício de 2011 houve a movimentação de 45
(quarenta e cinco) servidores, sendo 37 (trinta e sete) com ocorrência de cessão e 8 (oito) de requisição.
Contudo, no encerramento de  2011,  a  Universidade  apresentava  nos registros do Sistema SIAPE 23
(vinte e três) servidores cedidos e 5 (cinco) requisitados.

O Relatório de Gestão da UFPR 2011 apresenta 6 (seis) servidores requisitados, conforme o Quadro 25:
A.5.1 - Força de Trabalho da UJ, item 1.2.4. Servidores requisitados de outros órgãos e esferas, e 22
(vinte e dois) servidores cedidos, Quadro 26: A.5.2 – Situações que reduzem a força de trabalho da UJ.

Cabe ainda registrar que no Quadro 26: A.5.2 – Situações que reduzem a força de trabalho da UJ, item
1.3.  Outras situações previstas em leis específicas (especificar  as leis),  consta  o preenchimento do
número “07 *”, ou seja, sete servidores cedidos com base em leis específicas. Contudo, essas normas
não  foram especificadas  no  Relatório  de  Gestão  conforme  exigência  da  Portaria  TCU nº  123,  de
12/05/2011, constando apenas: “* Artigo 93, Inciso III, Lei 8.112/90”, inciso inclusive que não existe
nessa lei.

Cumpre reforçar as determinações contidas no Acórdão TCU nº  301/2008,  referente  a  Denúncias e
Representações,  emitido  por  meio  da  Sessão  Extraordinária  de  Caráter  Reservado  do  Plenário,  em
27/2/2008, Ata nº 5/2008, inserido na Relação nº 2/2008 (TC 011.178/2007-4):

1.4 determinar à Universidade Federal do Paraná que:

(...)

1.4.5 mantenha seu cadastro de pessoal atualizado em relação a qualquer movimentação de pessoal
seja para outra unidade da própria universidade, seja em caso de cessão para outro órgão;

(...)

1.4.11 mantenha cadastro atualizado no SIAPE dos servidores cedidos e, se  possível,  em banco de
dados  sistematizado,  na  forma  proposta  no  item "k"  das  conclusões  do  Relatório  produzido  pela
Secex/PR nestes autos;

Para  apurar  as  diferenças,  por  meio  da  Solicitação  de  Auditoria  nº  201203111/009,  requereu-se  a
PROGEPE a relação de servidores requisitados e cedidos que foram computados nos citados quadros.
Mediante o Ofício nº 201/2012 - PROGEPE/GAB, de 30/04/2012, a Unidade relacionou os servidores.
Assim,  foi  possível  verificar  que  o  servidor  de  matrícula  nº  0344174  não  estava  com registro  de
requisitado; a servidora de matrícula nº 1206365 não constava como cedida no SIAPE; os servidores de
matrícula  nºs 1203115,  0418776 e  0342038 ainda  estavam com registros de  cedidos,  apesar  de não
constarem na relação fornecida pela PROGEPE.

Com relação a essa última servidora, já havia evidências quanto à inconsistência nos dados registrados
no  cadastro  do  SIAPE,  solicitou-se  ainda  que  a  Unidade  informasse  a  data  correta  do  retorno  às
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atividades na UFPR, enviados documentos que certifiquem tal retorno e justificava para a permanência
do registro de cessão naquele sistema durante o período de abril de 2011 a abril de 2012. A resposta
encaminhada por meio do Ofício nº 323/2012 – PROGEPE/PR, de 20/04/2012, foi com o que segue: “A
cessão da servidora 0342038 junto ao Ministério da Ciência e Tecnologia foi finalizada na data de
01/04/2011,  conforme documento em anexo,  datado de  19/04/2011.  Constatamos que  por  equívoco
administrativo não foi registrado a data fim da referida cessão. Informamos ainda que, por meio do
processo administrativo n° 23075.01665/2012-95 estamos corrigindo a situação funcional da mesma
nos registros.”

Quanto às divergências e as inconsistências no cadastro SIAPE relacionadas aos servidores matrícula nºs
0344174,  1206365 1203115,  0418776,  tais situações ainda  carecem de  maiores esclarecimentos por
parte da PROGEPE.

Causa:

Falha estruturante na PROGEPE, decorrente de fragilidades nos controles internos do Departamento de
Administração de Pessoal e da Unidade de Registros Funcionais e Cadastrais em relação à atualização
dos dados cadastrais no SIAPE referentes aos servidores cedidos e requisitados.

Manifestação da Unidade Examinada:

Por meio do Ofício nº 231/2012 - PROGEPE/GAB, de 25/05/2012, e do Ofício UFPR nº 563/12 – R, de
29/05/2012, a Unidade apresentou a seguinte manifestação:

 “ Com relação ao Registro 6 informamos que com o cadastro da servidora 0342038 já encontra-se
regularizado junto ao sistema SIAPE.

Informamos ainda que:

-  o  servidor  1203115  encontrava-se,  na  data  de  31/12/2011,  cedido  com ônus  para  a  Fundação
Hemocentro de Brasília;

- a servidora 1206365 encontra-se em licença para prestar colaboração técnica junto a UFRGS;

- a servidora 0418776 foi requisitada pela Advocacia Geral da União;

- o servidor 0344174 é anistiado da extinta Empresa Brasileira de Transportes Urbanos - EBTU sendo
indagado a esta IFES o interesse do exercício do citado na UFPR o qual foi aceito.

Informamos  também,  que  esta  Pró-Reitoria  de  Gestão  de  Pessoas  junto  ao  Departamento  de
Administração de Pessoal e Unidade de Cadastros Funcionais e Cadastrais, irá verificar a questão de
procedimentos  e  rotinas  na  questão  de  lançamentos  de  afastamentos  para  outros  órgãos  ou  de
servidores  que  fiquem  em  exercício  a  UFPR  (cessões,  requisições,  licenças  para  prestar
colaboração).”

Adicionalmente, após o encaminhamento do Relatório Preliminar com as recomendações, por meio do
Ofício UFPR nº 694/12-R, de 10/07/2012, e do Ofício nº 309/2012 – PROGEPE/GPR, de 12/07/2012, a
Unidade  manifestou-se  com  o  que  segue:  “Informamos  que  considerando  o  recebimento  das
Solicitações de Auditorias anteriormente enviadas, a Pró-reitoria de Gestão de Pessoas adotou novos
procedimentos,  junto  a  Coordenação  de  Planejamento  de  Pessoal  para  o  efetivo  controle  dos
servidores cedidos e em licenças, conforme documentos em anexo.”
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Análise do Controle Interno:

Quanto às divergências no Relatório de Gestão da UFPR 2011, foram efetuados ajustes pela Unidade e,
por meio do Ofício nº 180/2012 – PROPLAN, encaminhada errata com as correções.

No  tocante  às  inconsistências  nos  dados  registrados  no  cadastro  do  SIAPE,  em  que  pesem  as
justificativas apresentadas pela PROGEPE, houve a permanência do registro da servidora de matrícula
nº 0342038 na situação de cedida durante o período de abril de 2011 a abril de 2012. Bem como, houve
a relação de servidores cedidos e requisitados, por meio do Ofício nº 201/2012 - PROGEPE/GAB, sem
que  os  mesmos  estivessem  com  essas  situações  cadastradas  no  SIAPE.  Assim,  cabe  reforçar  as
determinações contidas no Acórdão TCU nº 301/2008, no sentido de manter o cadastro atualizado.

Com relação à manifestação apresentada por meio do Ofício UFPR nº 694/12-R, de 10/07/2012, e do
Ofício nº  309/2012 – PROGEPE/GPR,  de  12/07/2012,  a  Unidade  encaminhou minutas de  portaria,
ofícios, formulários e planilha, contudo, verifica-se que os procedimentos ainda não foram plenamente
implantados com vista a manter seu cadastro de pessoal atualizado.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que  a  Unidade  implemente  mecanismos  de  controles  com vista  a  manter  seu  cadastro  de  pessoal
atualizado  em  relação  a  qualquer  movimentação  de  pessoal  seja  para  outra  unidade  da  própria
Universidade, seja em caso de cessão para outro órgão.

4.1.4.3. Constatação (68)

Dispensa de servidores para atuarem em outros órgãos e do cumprimento de jornada de trabalho
na Universidade antes do início do processo de cessão e da publicação do ato de cessão no DOU,
em inobservância ao art. 93, § 3°, da Lei nº 8.112/90, ou ausências injustificadas ao serviço por
parte dos servidores.

Em relação à  gestão da área de recursos humanos da UFPR relacionada à  cessão e  à  requisição de
servidores,  constatou-se  que  durante  o  exercício de 2011 houve a  movimentação de 45 (quarenta  e
cinco) servidores, sendo 37 (trinta e sete) com ocorrência de cessão e 8 (oito) de requisição. Contudo, no
encerramento de 2011, havia a ocorrência de 6 (seis) servidores requisitados e 22 (vinte e dois) cedidos.
Por  meio  da  Solicitação  de  Auditoria  nº  201203111/009,  foram  requisitados  9  (nove)  processos
formalizados em 2011 para a análise de conformidade, sendo 8 (oito) referentes à cessão e 1 (um), à
requisição, o que representou 20% das movimentações.

Com relação  à  conformidade  dos processos de  cessão e/ou de  requisição de  servidores,  analisados,
foram identificadas as seguintes impropriedades:

a) Servidor de matrícula  nº  1634144 – Processo nº  23075.003937/2010-26: Por meio da Portaria  nº
1.387, publicada no DOU em 1º/02/2011, houve a cessão do servidor ao Ministério da Saúde para o
período  de  03/01/2011  a  02/02/2012.  Contudo,  a  nomeação  do  servidor  para  exercer  o  cargo  no
Ministério da Saúde foi a partir de 03/01/2011. Portanto, a cessão do servidor foi com efeitos retroativos,
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todavia não há possibilidade jurídica para tal, conforme determina o art. 93, § 3º da Lei 8.112/90: “§ 3o
A cessão  far-se-á mediante  Portaria publicada  no  Diário  Oficial  da  União”.  Assim,  por  meio  da
portaria  nº  1428, de 21/02/2011, houve a  retificação da Portaria  de Cessão para  “a partir  de  01 de
fevereiro  de  2011”.  Porém,  não  houve  menção  a  respeito  da  convalidação  da  cessão  referente  ao
período de 03/01/2011 a 1º/02/2011;

b) Servidor de matrícula nº 1046429 – Processo nº 23075.061076/2011-02: Em 13/01/2011, por meio do
Ofício CEE/CC nº 043/11, o Chefe da Casa Civil do Estado do Paraná solicitou à UFPR a cessão do
servidor para exercer o cargo em comissão de Coordenador. Por meio da Portaria nº 1093, publicada no
DOU de 12/05/2011, houve  a  cessão do servidor ao Governo do Estado do Paraná até  31/12/2011.
Contudo, a  nomeação do servidor  para  exercer cargo da Secretaria  de Estado do Meio Ambiente  e
Recursos Hídricos - SEMA foi a partir de 1º/01/2011, nos termos do Decreto nº 193, de 14/01/2011,
publicado no Diário Oficial Paraná de 14/01//2011 - Edição nº  8384. Ainda, por meio da Resolução
SEMA nº  005,  de 26/01/2011, publicada no Diário Oficial Paraná de  02/02/2011 - Edição nº  8397,
houve a designação do servidor para exercer em comissão o cargo de Coordenador na Coordenadoria de
Recursos Hídricos e  Atmosféricos da SEMA, a  partir de  1º/01/2011. Portanto, houve a  liberação do
cumprimento de jornada de trabalho na UFPR antes mesmo do processo de cessão se iniciar e que o
respectivo ato de cessão seja publicado no DOU, sem observância ao previsto no art. 93, § 3°, da Lei nº
8.112/90;

c) Servidora de matrícula nº 2284724 – Processo nº 23075.031107/2010-10: Em 18/02/2010, por meio
do Ofício nº 052/2010, o Prefeito de São José dos Pinhais solicitou à UFPR a cessão da servidora para
exercer o cargo em comissão de Diretora Geral do Hospital São José, para o período de 11/02/2010 a
31/12/2010. A Diretora-Geral do HC, por meio do Ofício nº 597/2010-DGHC, de 12/07/2010, informa a
concordância com a disposição da servidora por ter acordado com o Secretário Municipal de Saúde de
São José dos Pinhais que a referida servidora seria disponibilizada mediante a permuta com o Dr. A.V. S.
ao HC. Por meio do Ofício nº 660/10-R, de 30/07/2010, é informado ao Prefeito que o processo foi
enviando ao MEC e que a servidora estará liberada após a publicação no DOU. A Portaria nº 685 foi
publicada no DOU de 30/03/2011, efetivando a cessão da servidora por um ano, para exercer o cargo de
Diretor-Geral, código C-28, do Hospital Municipal de São José dos Pinhais. No entanto, a servidora do
HC/UFPR já estava atuando como Diretora-Geral do Hospital Municipal desde 04/01/2010, conforme
consulta  realizada  ao Cadastro Nacional de  Informações Sociais C  N I  S -  DATAPREV, ou seja,  a
servidora  já  estava  há  mais de  um ano  antes da  publicação do  ato de  cessão  atuando no  Hospital
Municipal. Portanto, houve a liberação do cumprimento de jornada de trabalho na UFPR antes mesmo
do processo  de  cessão  se  iniciar,  da  informação  de  concordância  da  Diretora-Geral do  HC com a
disposição  da  servidora  e  da  respectiva  publicação  da  Portaria  nº  685  de  cessão  no  DOU,  sem
observância ao previsto no art. 93, § 3°, da Lei nº 8.112/90. Ressalta-se ainda que a servidora também
atuou a partir de 17/05/2011 como Secretária Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, em que pese
a Portaria de Cessão não ser para esse cargo.

Destaca-se  que  a  planilha  apresentada  pela  PROGEPE,  com saldo  de  R$  47.902,57,  referente  ao
reembolso do ônus da remuneração da Servidora de matrícula nº 2284724, abrange apenas o período
30/03/2011 a  29/09/2011, ou seja, somente  desde  a  data  da publicação no DOU da Portaria  nº  685
emitida pela Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do MPOG. Por conseguinte, ficando ausente
o período de 04/01/2010 a 29/03/2011, que a servidora atuou no cargo de Diretor-Geral, código C-28, do
Hospital Municipal de São José dos Pinhais, conforme consulta  ao C N I S – Cadastro Nacional de
Informações Sociais/DATAPREV.

c.1)  Processo  nº  23075.031111/2010-70,  atuado  em  19/07/2010,  por  meio  do  Ofício  nº
598/2010-DGHC,  em 12/07/2010,  a  Diretora-Geral  do  HC  solicita  ao  Reitor  da  UFPR  para  que
interceda junto à Prefeitura de São José dos Pinhais a fim de que o Dr. A.V. S. seja disponibilizado ao
Hospital de Clínicas para atuar na Unidade de Urgência e Emergência Adulto do HC, tendo em vista a
disposição da servidora de matrícula nº 2284724 à Secretaria Municipal de Saúde daquele município. Em
14/12/2010, o Reitor, por meio do Ofício nº 1223/10-R, informa ao Prefeito do citado município, em
atenção ao Ofício nº 459/2010 - GAB (não constante no processo), que a disposição funcional do Dr. A.
V. S., para exercer suas funções junto a Unidade de Urgência e Emergência Adulto do HC, mediante
ressarcimento, conforme art. 114-A, § 1º da Lei Municipal nº 525/04 – Estatuto do Servidor Municipal,
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não atende ao disposto no OF. 660/10-R, no que se refere ao ônus, impossibilitando assim a referida
disposição funcional. Por meio de e-mail, o HC informou que o médico atuou no Hospital no período de
01/05/2011 a 01/11/2011. Cabe ainda ressaltar que não há no cadastro SIAPE registro de requisição
desse servidor.

d) Servidor de matrícula nº 1544421 – Processo nº 23075.064661/2011-56: Em 04/02/2011, por meio do
Ofício CEE/CC nº 151/11, o Chefe da Casa Civil do Estado do Paraná solicitou à UFPR a cessão do
servidor para exercer o cargo em comissão de Diretor do Departamento de Arquivo Público. A Portaria
nº 1571, publicada no DOU de 10/06/2011, efetivou a cessão do servidor até 31/12/2011. Todavia, por
meio do Decreto nº 255, de 17/01/2011, houve a nomeação do servidor para exercer o cargo de Diretor
do Departamento de Arquivo Público a  partir  de  1º/01/2011,  publicado no Diário Oficial Paraná de
17/01//2011  -  Edição  nº  8385.  Em que  pese  o  Ofício  nº  170/11-CPP/UMAP  da  PROGEPE,  de
10/06/2011,  apresentando  o  servidor  à  Gerência  de  Recursos  Humanos  Setorial  da  Casa  Civil  do
Governo do Estado do Paraná e informando das responsabilidades do órgão cessionário quanto ao envio
de sua frequência mensal à instituição de origem até o 5º dia útil do mês subsequente, o servidor já
atuava no órgão estadual há, no mínimo, 5 (cinco) meses antes. Logo, houve a liberação do cumprimento
de jornada de trabalho na UFPR antes mesmo do processo de cessão se iniciar e que o respectivo ato de
cessão seja publicado no DOU, sem observância ao previsto no art. 93, § 3°, da Lei nº 8.112/90.

e) Servidora de matrícula nº 1220786 – Processo nº 23075.056407/2010-01: Por meio da portaria nº
1388, de 25/01/2011, com publicação no DOU em 1º/02/2011, houve a cessão da servidora ao Ministério
da  Educação para  o  período de  1º/12/2010 a  30/11/2011.  Tendo em vista  que  não há  possibilidade
jurídica em efetivar cessão com efeitos retroativos, por meio da portaria nº 1429, de 21/02/2011, houve a
retificação, para “a partir de 01 de fevereiro de 2011”, data da publicação em DOU, até 31 de janeiro
de 2012. Houve nova retificação da Portaria, em função da data de prazo da cessão, o que não é cabível
para  órgãos  do  Poder  Executivo  Federal,  e  da  nomeação  da  servidora  em cargo  comissionado  de
Assistente  Técnico,  DAS 102.1,  naquele  Ministério.  Contudo,  não  houve  menção  a  respeito  da
convalidação da cessão referente ao período de 1º/12/2010 a 1º/02/2011.

Diante do exposto, dos 8 (oito) processos analisados referentes à gestão da área de recursos humanos da
UFPR  relacionada  à  cessão  de  servidores,  em 5  (cinco)  processos,  foi  constatada  a  liberação  do
cumprimento de jornada de trabalho na UFPR antes que o respectivo ato de cessão seja publicado no
DOU, sem observância ao previsto no art. 93, § 3°, da Lei nº 8.112/90.

Conclui-se que há deficiência nos controles internos referentes aos processos de cessão de servidores e
nos controles de frequência dos servidores cedidos, com liberação desses antes mesmo do processo de
cessão se iniciar e até um ano antes da publicação do ato de cessão, como no caso da Servidora de
matrícula nº 2284724.

Tal situação se agrava quando a cessão do servidor é para órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios, cujo ônus da remuneração do servidor cedido, acrescido dos respectivos
encargos sociais, é do órgão ou da entidade cessionária. Devendo o valor a ser reembolsado apresentado
mensalmente  ao cessionário pelo cedente  e  o  reembolso ser efetuado no mês subsequente.  Sendo o
dirigente máximo do órgão ou entidade cedente o responsável pelo cumprimento dessa determinação
contida no § 1º do art. 4º do Decreto nº 4.050/2001.

A liberação  do  cumprimento  de  jornada  de  trabalho  na  UFPR aos  servidores  cedidos antes  que  o
respectivo ato de cessão seja publicado no DOU, sem observância ao previsto no art. 93, § 3°, da Lei nº
8.112/90,  pode ser extremamente  grave  ao configurar abandono de  cargo a  ausência  intencional do
servidor ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos. Sendo a apuração de abandono de cargo
um procedimento sumário pela indicação precisa do período de ausência com pena de demissão.

Além disso, a autorização para que o servidor seja liberado do cumprimento de jornada de trabalho antes
mesmo do processo de cessão se iniciar e que o respectivo ato de cessão seja publicado no DOU, pode
resultar em denúncias e representações aos Órgãos de Controle, em Tomada de Contas Especial e em
aplicação de multas aos responsáveis, como as resultantes do Acórdão TCU nº 301/2008, emitido por
meio da Sessão Extraordinária de Caráter Reservado do Plenário, em 27/2/2008, Ata nº 5/2008, inserido
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na Relação nº 2/2008 (TC 011.178/2007-4). Assim, cabe ressaltar as seguintes determinações contidas
nesse Ato do Tribunal de Contas da União:

1.4 determinar à Universidade Federal do Paraná que:

(...)

1.4.2 não autorize que servidor em processo de cessão seja liberado do cumprimento de jornada de
trabalho nessa instituição antes que o respectivo ato de cessão seja publicado no Diário Oficial da
União, em observância ao previsto no art. 93, § 3°, da Lei nº 8.112/90;

1.4.3 autue processo administrativo disciplinar tão logo tenha ciência de atos de abandono de cargo
e/ou acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, praticadas por servidores cedidos
por essa universidade, em cumprimento ao disposto nos artigos 143 e 148 da Lei nº 8.112/90 c/c os
arts. 133, 140, 141 do mesmo dispositivo legal, de forma a evitar a ocorrência de fatos semelhantes
aos relatados na  presente  denúncia  e  a  possibilidade  de  enquadramento  em crime  tipificado  nos
artigos 320 e 327, § 2°, do Código Penal Brasileiro;

1.4.4 implemente rotina por meio da qual o pagamento dos servidores ativos seja realizado mediante a
comprovação de freqüência pela chefia imediata de cada servidor junto ao DAP/PRHAE;

(...)

9.4. aplicar aos responsáveis acima mencionados multas no valor individual de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), a ser recolhida aos cofres do Tesouro Nacional atualizada monetariamente do dia seguinte ao
do término do prazo abaixo estipulado até a data do pagamento;

Causa:

Liberalidade por parte das chefias imediatas dos servidores, com a liberação de servidores para atuarem
em outros órgãos e do cumprimento de jornada de trabalho na Universidade antes do processo de cessão
se iniciar (e até um ano antes) e da publicação do ato de cessão no DOU, em inobservância ao art. 93, §
3°, da Lei nº 8.112/90, ou ausências injustificadas ao serviço por parte dos servidores, quando não há
liberação expressa dos chefes.

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas deixou de implementar rotina por meio da qual o pagamento dos
servidores ativos seja realizado mediante a comprovação de frequência pela chefia imediata de cada
servidor junto ao DAP/PROGEPE, “já que esta Pró-Reitoria trabalha com a informação de ausência”,
logo deixou de atender determinação do TCU contida no item 1.4.4 do Acórdão nº 301/2008 e do art. 8º
do Decreto nº 1.590/95. Desse modo, houve omissão por parte da PROGEPE em verificar a situação do
servidor a ser cedido quando da solicitação por parte dos órgãos cessionários.

Manifestação da Unidade Examinada:

Por meio do Ofício nº 231/2012 - PROGEPE/GAB, de 25/05/2012, e do Ofício UFPR nº 563/12 – R, de
29/05/2012, a Unidade apresentou a seguinte manifestação:

“Em relação à cessão do servidor matrícula nº 1634144, cedido ao Ministério da Saúde, informamos
que se trata apenas de correção da data de início da cessão que efetivamente ocorreu na data indicada
pela Portaria nº 1.428/PROGEPE. O art. 93, § 3º da Lei 8.112/90 disciplina "§3º A cessão far-se-á
mediante Portaria publicada no Diário Oficial da União".

Tal previsão legal foi regiamente obedecida pela PROGEPE e tanto à concessão quanto a retificação
foram publicadas em Diário Oficial da União.
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Quanto às datas de início das cessões a órgãos de outro poder, esclarecemos que esta UFPR obedece
ao  informado  nas  portarias  assinadas  pelo  Ministro  da  Educação,  não  havendo  controle  sobre
nomeações daqueles órgãos os quais deveriam aguardar a mesma tramitação que é aguardada por esta
Instituição.

Lembramos ainda que  o controle  de  frequência é  de  obrigação da chefia  imediata como também
comunicar possível ausência sem autorização legal, conforme disposto no Decreto 1.590/95, já que
esta Pró-Reitoria trabalha com a informação de ausência e não efetivo comparecimento. Portanto, se
há liberação, está não está autorizada pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas não havendo nenhuma
informação oficial quanto às ausências dos servidores mencionados no presente registro.

Em  esclarecimento  a  data  de  início  para  cessão  de  servidores  para  órgãos  de  mesmo  poder,
informamos que para não haver lapsos temporais, que inviabilizem o bom andamento das unidades
cessionárias, esta Universidade quando cedente procede o encaminhamento dos servidores solicitados
somente da publicização da portaria. Com fim de evitar  prejuízo ao servidor que se deslocou para
atender ao chamamento de outro órgão público federal, é feita a convalidação do período na própria
portaria de concessão.

Em face  da  não  necessidade  de  controle  eletrônico  ou  de  folha  ponto  para  os  docentes  e  pela
descentralização dos espaços físicos, cria-se uma dificuldade administrativa para a aferição em tempo
real da assiduidade, portanto a frequência dos docentes é de responsabilidade da Chefia Imediata, que
possui mecanismos diferenciados para tal controle”.

Adicionalmente, após o encaminhamento do Relatório Preliminar com as recomendações, por meio do
Ofício UFPR nº 694/12-R, de 10/07/2012, e do Ofício nº 309/2012 – PROGEPE/GPR, de 12/07/2012, a
Unidade manifestou-se com o que segue: “A Universidade Federal do Paraná apresenta na folha de
mês de junho do ano de 2012, 3.732 servidores técnico-administrativos e 2.151 servidores docentes.
Informamos que esta IFES já tem em andamento o estudo de implantação de ponto eletrônico para os
servidores técnico-administrativos, uma vez que os docentes são dispensados do controle de frequência
conforme  §7º  do  Art.  6  da  Lei  1.590/95.  Esclarecemos  ainda,  que  o  recebimento  de  controle  de
frequência, via folha ponto, e o controle manual da frequência de cerca de 3.800 servidores torna
inviável o controle mensal das faltas e seus lançamentos, uma vez que a Secretaria Administrativa do
Departamento  de  Administração  de  Pessoal  conta  com apenas 02  (duas)  servidoras lotadas nesta
Unidade.

Sendo assim,  o  estudo  está sendo direcionado no sentido de  implantação de  ponto eletrônico  que
possua software que possibilite a emissão de relatórios com as impontualidades e faltas que tenham
ocorrido.

Conforme  informado  no  item  4.1.5.2  Constatação  (67)  Recomendação  01,  esclarecemos  que
considerando  o  recebimento  das  Solicitações  de  Auditorias  anteriormente  enviadas  por  esta
Controladoria, a Pró-reitoria de Gestão de Pessoas adotou novos procedimentos, junto a Coordenação
de Planejamento de Pessoal para o efetivo controle dos servidores cedidos e em licenças, conforme
documentos em anexo.

A Pró-Reitoria de  Gestão de  Pessoa  irá tomar  as  providências  necessárias no  sentido  de  apurar
administrativamente  as  responsabilidades  necessárias  em  relação  aos  servidores  de  matrículas
2284724, 1046429 e 1544421."

Análise do Controle Interno:

Os registros  demonstram que  houve  a  atuação  de  servidores  em outros  órgãos  antes  do  início  do
processo de cessão e da publicação do ato de cessão no DOU, em inobservância ao art. 93, § 3°, da Lei
nº  8.112/90.  No  caso  da  servidora  de  matrícula  nº  2284724,  antes  do  Ofício  nº  597/2010-DGHC
contendo a informação de concordância da Diretora-Geral do HC com a disposição da servidora e até
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um ano antes da publicação do ato de cessão. Nos casos dos servidores de matrícula nºs 1046429 e
1544421, com 5 (cinco) meses antes da publicação dos respectivos atos de cessão.

Nestes casos, se não houve a liberação do cumprimento de jornada de trabalho na UFPR por parte do
Reitor e  da Pró-Reitoria  de Gestão de Pessoas e  nem pelas chefias imediatas dos servidores,  houve
ausências injustificadas ao  serviço  por  parte  destes.  Hipótese  que  pode  ser  extremamente  grave  ao
configurar abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao serviço por mais de 30 (trinta) dias
consecutivos. Sendo a apuração de abandono de cargo um procedimento sumário pela indicação precisa
do período de ausência com pena de demissão.

Destaca-se que este fato (dispensa a servidores do cumprimento de jornada de trabalho na UFPR antes
da publicação do ato de  cessão no DOU, em inobservância  ao art.  93,  § 3°, da  Lei nº  8.112/90)  é
reincidência, pois já foi apontado no Relatório nº 243910 de Auditoria de Contas referente ao exercício
de  2009,  Constatação  5.2.1.7  (028),  com recomendação  reiterada,  tendo  em vista  que  não  houve
implementação da  mesma.  Destaca-se  ainda  que  este  fato  também é  reincidência  nos Acórdãos do
Tribunal de  Contas da  União,  com Processos de  Tomada  de  Contas Especial –  TCE,  (Acórdãos nº
301/2008-Plenário e nº 2033/2008-2ª Câmara, processos nºs 011.178/2007-4 e 017.629/2007-4).

Cabe ressaltar que o Pró-Reitor de Recursos Humanos e Assuntos Estudantis da Universidade Federal
do Paraná, em atendimento ao item 1.4.2 do Acórdão nº 301/2008 – TCU – Plenário, editou a Portaria
nº 7059/PRHAE, de 22/09/2008, para “regulamentar os procedimentos internos para a concessão de
cessão/prorrogação de cessão de servidores do Quadro da UFPR par outros órgãos”, sendo que no
parágrafo único do art. 4º consta que “o servidor em processo de cessão deve permanecer em atividade,
no local de lotação, até a publicação da Portaria autorizativa pelo Diário Oficial da União”. Também
em atendimento ao item 1.4.2, há informação de que houve o encaminhamento de cópia dessa Portaria a
todos os setores da Universidade Federal do Paraná, “visando esclarecer acerca dos procedimentos a
serem adotados quando da solicitação de cessão de servidor por outros órgãos”.

Todavia, não houve a aderência dos servidores dos diversos níveis da estrutura da UFPR, e da própria
PROGEPE, e das chefias à Portaria nº 7059/PRHAE. Logo a simples edição da Portaria não foi capaz
de evitar as impropriedades apontadas e atender à determinação contida no item 1.4.2 do Acórdão nº
301/2008  –  TCU Plenário:  “não  autorize  que  servidor  em  processo  de  cessão  seja  liberado  do
cumprimento  de  jornada de  trabalho  nessa  instituição  antes  que  o  respectivo  ato  de  cessão  seja
publicado no Diário Oficial da União, em observância ao previsto no art. 93, § 3°, da Lei nº 8.112/90”.

Igualmente,  não  houve,  por  parte  da  PROGEPE,  o  monitoramento  dos  controles  relacionados  à
aderência dos servidores e chefias à Portaria nº 7059/PRHAE e à legislação que regulamenta o assunto
envolvendo a  cessão de servidores,  bem como dos controles de  frequência  desses,  tanto que  foram
constatadas as falhas citadas no fato. Assim, os gestores da Unidade são responsáveis pelo atendimento
às determinações do Tribunal e, quanto aos atos envolvendo a área de Gestão de Pessoas, tem-se como
principal responsável a Pró-Reitora, que terá as contas julgadas pelo TCU, nos termos do § 6º do art. 2º
da DN TCU nº 117/2011 c/c no art. 10, caput, da IN TCU nº 63/2010.

Verifica-se ainda que a Pró-Reitora de Gestão de Pessoas deixou de implementar rotina por meio da qual
o pagamento dos servidores ativos seja  realizado mediante a comprovação de frequência pela chefia
imediata  de  cada  servidor  junto  ao  DAP/PROGEPE,  “já  que  esta  Pró-Reitoria  trabalha  com  a
informação de  ausência”,  logo  deixou  de  atender  determinação  do  TCU contida  no  item 1.4.4  do
Acórdão nº  301/2008 e  do art.  8º  do Decreto nº  1.590/95 (Art. 8º A freqüência do mês deverá ser
encaminhada às unidades de recursos humanos do respectivo órgão ou entidade até o quinto dia útil do
mês subseqüente, contendo as informações das ocorrências verificadas).

Assim, se na rotina processual interna da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, a liberação de servidores
para atuarem em outros órgãos somente era efetivada a partir da publicação da Portaria autorizativa no
DOU e se não houve o acompanhamento da frequência dos servidores a contento por parte das chefias
imediatas, caberia a PROGEPE ter adotado as providências necessárias à correção dos desvios para que
não houvesse reincidências das falhas apontadas. Desse modo, houve omissão por parte da PROGEPE
em verificar a situação do servidor a ser cedido quando da solicitação por parte dos órgãos cessionários.
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Se não há controle por parte da Unidade sobre as nomeações dos órgãos cessionários, cabe a PROGEPE,
como responsável pela gestão de pessoas, exercer o controle do cadastro SIAPE, dos pagamentos com
base em informações de  frequência  e  das movimentações dos servidores pertencentes ao quadro da
Universidade, conforme consta no próprio sítio da Pró-Reitoria: “A PROGEPE é o cenário onde são
diagnosticadas,  discutidas,  refletidas  e  operacionalizadas  as  medidas  de  suprimento,  manutenção,
capacitação/desenvolvimento e controle de pessoal” (fonte: http://www.progepe.ufpr.br/index.html)

A  PROGEPE  tem em seu  organograma  a  Gerência  de  Procedimentos  Disciplinares,  que  tem por
competência realizar os processos disciplinares com vistas a apurar responsabilidades dos servidores da
Universidade  Federal do  Paraná.  Pois,  ou  houve  a  liberação  por  parte  da  chefia  imediata  para  os
servidores atuarem em outros órgãos antes da publicação do ato de cessão no DOU, sem competência e
autorização da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e da autoridade máxima da Universidade, cabendo
nesse caso processo disciplinar em relação a quem autorizou, ou houve ausências por faltas injustificadas
ao serviço, cuja conclusão pode ser a pena de demissão por abandono de cargo.

Com base nessa situação e nos fatos apontados, reforça-se a necessidade de atendimento, por parte da
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, quanto ao item 1.4.3 do Acórdão nº 301/2008 do TCU e aos artigos
140,  143 e  148 da  Lei nº  8.112/90,  promovendo as apurações de  responsabilidades necessárias em
relação aos servidores de matrícula nºs 2284724, 1046429 e 1544421.

Com relação à manifestação apresentada por meio do Ofício UFPR nº 694/12-R, de 10/07/2012, e do
Ofício nº  309/2012 – PROGEPE/GPR,  de  12/07/2012,  a  Unidade  encaminhou minutas de  portaria,
ofícios, formulários e planilha, contudo, verifica-se que os procedimentos ainda não foram plenamente
implantados com vista a manter seu cadastro de pessoal atualizado e a implantar o ponto eletrônico, de
modo que os pagamentos dos servidores ativos sejam efetuados mediante a comprovação de frequência
de cada servidor. Quanto à apuração de responsabilidades, verifica-se que a PROGEPE ainda irá tomar
as providências necessárias.

Recomendações:

Recomendação 1:

Recomenda-se  à  UFPR que  adote  rotina  por  meio  da  qual o  pagamento  dos servidores ativos seja
realizado  mediante  a  comprovação  de  frequência  pela  chefia  imediata  de  cada  servidor  junto  ao
DAP/PROGEPE e em atendimento ao do art. 8º do Decreto nº 1.590/95.

Recomendação 2:

Recomenda-se à UFPR que adote rotina para verificar a situação do servidor a ser cedido quando houve
solicitação por parte dos órgãos cessionários.

Recomendação 3:

Recomenda-se  à  Pró-Reitoria  de  Gestão  de  Pessoas,  em atendimento  ao item 1.4.3  do Acórdão  nº
301/2008 do TCU e  aos artigos 140,  143 e  148 da  Lei nº  8.112/90,  que promova  as apurações de
responsabilidades necessárias em relação aos servidores de matrícula nºs 2284724, 1046429 e 1544421.

4.1.5. Assunto - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E VANTAGENS

4.1.5.1. Constatação (28)
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Ausência da entrega de cópias das declarações de bens e rendas exigidas pela Lei nº 8.730/93 (ou
das autorizações para acesso eletrônico das declarações).

Nos exames realizados verificou-se que a unidade sob exame dispõe de controle por planilha eletrônica
onde  é  registrada  a  entrega  tempestiva  das declarações de  bens e  rendas (ou das autorizações para
acesso eletrônico às declarações no site  da  Receita  Federal).  Em que  pese  tal controle,  a  partir  da
verificação da entrega de uma amostra de 94 servidores, ficou evidenciada a ausência de apresentação
das cópias  das  declarações de  bens e  rendas e/ou  das  autorizações de  acesso  de  7  servidores que
constam no Rol de Responsáveis da Unidade no exercício sob exame, descritos a seguir:

Nº Nº SIAPE Cargo

1 1805586 Comissionado

2 341044 Professor 3º grau

3 8340681 Comissionado

4 1357905 Professor 3º grau

5 341905 Administrador

6 341816 Farmacêutico

7 7344291 Professor 3º grau

Além  disso,  verificaram-se  incorreções  nos  somatórios  do  quadro  A.8.1  –  Demonstrativo  do
cumprimento,  por  autoridades  e  servidores  da  UJ,  da  obrigação  de  entregar  a  DBR,  constante  do
Relatório de Gestão da Unidade. Solicitou-se à Unidade a correção no referido quadro, que retificado
apresentou os seguintes totais: 92 ocupantes de cargos eletivos obrigados a entregar a DBR, onde 8 não
entregaram e  394  ocupantes  de  funções  comissionadas obrigados a  entregar  a  DBR,  onde  10  não
entregaram.

Causa:

Descumprimento, pelos servidores da Unidade, da obrigatoriedade de entrega anual ao setor de recursos
humanos da Declaração de Bens e Rendas ou Autorização de Acesso Eletrônico às declarações de bens
e rendas entregue à Receita Federal do Brasil.

Manifestação da Unidade Examinada:

Por meio do Ofício UFPR nº 563/12 – R, de 29/05/2012, a Unidade apresentou a seguinte manifestação:
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“Com  relação  aos  servidores  relacionados,  os  de  matrícula  nº  1805586  e  834068,  conforme  já
informado  anteriormente,  esclarecemos  que  a  Universidade  Federal  do  Paraná,  atuou  como
responsável pela tutoria da Universidade Federal de Integração Latino-Americana, sendo atendida
por esta Pró-Reitoria a implantação no sistema SIAPE de pagamento de cargos de direção, após a
correta instrução dos processos por aquela IFES, sendo assim, apesar da folha de pagamento ter sido
realizada através da UPAG/RH/DAP até 29/05/2011, a UNILA já possuía, na sua estrutura a Secretaria
de  Gestão  de  Pessoas  responsável  pelo  controle  e  instrução  dos  processos  e  administração  da
documentação daquela IFES. Diante do exposto, informamos que os servidores citados atuaram ou
atuam como  Cargo  de  Direção  daquela  Instituição  por  esse  motivo  o  controle  e  arquivo  destes
documentos foram administrados pela UNILA, uma vez que  os mesmos não constaram na lista  de
servidores, que exerceram função em 2011, para fins de cobrança das cópias das declarações de bens
e rendas e/ou das autorizações de acesso,deste Departamento.

Com  relação  aos  demais  servidores,  matrícula  341044,  1357905,  341905,  341816,  7344291,
esclarecemos  que  conforme  já  informado  anteriormente  este  Departamento  de  Administração  de
Pessoal, até a presente data, somente solicita a entrega de cópia Declaração de Imposto de Renda ou
Autorização  de  Acesso  dos  servidores  detentores  de  cargos  de  confiança  (CD e  FG),  porém  as
matrículas acima citadas tratam-se  de  servidores que  não ocupam ou ocuparam cargo no quadro
oficial de FG ou CD desta Instituição.

Com relação aos números apresentados no Registro 16 relativo ao Quadro A.8.1, o Departamento de
Administração de Pessoal, irá encaminhar a lista nominal a Gerência de Procedimentos Disciplinares
dos servidores que não atenderam a solicitação para entrega das Declarações de Imposto de Rendas
ou  a  Autorização  de  Acesso  para  que  seja  realizada  a  abertura  de  Procedimento  Administrativo
Disciplinar individuais”.

Análise do Controle Interno:

Os servidores de matrículas 834068 e  341905 já  não constam do Rol de Responsáveis da Unidade.
Todavia, no dia 05/06/2012, os servidores de matrículas 1805586, 341044, 1357905, 341816, 7344291
ainda constam no Rol de Responsáveis da Universidade Federal do Paraná - UFPR. Se os servidores não
exercem mais atividades ou atos de responsabilidade na Unidade, os mesmos deveriam ser excluídos do
Rol de Responsáveis, caso contrário a UFPR permanece com a incumbência de solicitar a entrega de
cópia Declaração de Imposto de Renda ou Autorização de Acesso desses servidores.

Portanto, a manifestação apresentada pela Unidade e as ações que deverão ser tomadas não elidem as
inconsistências apontadas quanto à entrega das Declarações de Imposto de Rendas ou a Autorização de
Acesso.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que  a  Unidade  aprimore  a  rotina  de  solicitação  e  acompanhamento  da  entrega  tempestiva  das
autorizações para  acesso eletrônico às declarações de bens e  rendas entregues à  Receita  Federal do
Brasil, de servidores constantes do Rol de Responsáveis ou detentores de função de confiança ou cargo
de confiança na UFPR.

4.1.5.2. Constatação (60)
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Morosidade  na  condução  de  Processo  administrativo  disciplinar  por  faltas  injustificadas  ao
serviço,  cuja conclusão do Relatório da Comissão foi  pela pena de  demissão por abandono de
cargo, e com afastamento do servidor do país sem autorização.

Por  meio  da  Solicitação  de  Auditoria  nº  201203111/005,  foram  solicitados  à  UFPR  processos,
documentos e  justificativas  com a  finalidade  de  aprofundar  a  análise  da  resposta  apresentada  pela
Universidade quanto à ocorrência de falta no cadastro sem o respectivo desconto na folha de pagamento
por parte do servidor de matrícula  nº  0343000. Em relação ao assunto, a Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas havia  informado que o servidor encontrava-se  com suspensão temporária  de pagamento por
estar  respondendo  processo  administrativo  disciplinar  (PAD),  por  meio  do  processo  nº
23075.055699/2010-57 e não estar comparecendo a sua lotação para desempenho de suas atividades.
Em consulta ao Sistema SIAPE, constatou-se que o servidor está com registro de ocorrência 03/187
(Suspensão Temporária Administrativa) e que não vem recebendo proventos desde dezembro de 2010.

No referido processo administrativo disciplinar,  consta  que houve  a  ausência  do servidor ao serviço
“intencionalmente” no período de 26/09/2010 a  28/01/2011, sendo que a  conclusão do Relatório da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar foi pela pena de demissão, prevista no art. 132 da Lei
nº 8.112/90, inciso II, abandono de cargo.

A Comissão ainda recomendou a abertura de Sindicância para apurar o afastamento do servidor do país
“por haver indícios que o mesmo está no exterior”, de fato há evidências no processo de que o servidor
encontrava-se  atuando  no  Hospital  Brigham  and  Women's  da  Universidade  de  Harvard,  Boston,
Massachusetts/Estados Unidos. Inclusive com contrato firmado com essa entidade, conforme demonstra
trecho de e-mail: “Peço então que reconsidere a sua decisão e pense se não haveria uma forma de me
aproveitar como docente aqui em Harvard. Tenho ótimas perspectivas para 2011 e recentemente fui
contratado pelo BWH como pesquisador”. Portanto, sem autorização da autoridade máxima do órgão
para afastamento do país, conforme exigência do art. 95 da Lei nº 8.112/90.

Cabe ressaltar que com base no processo nº 23075.001256/07-41 houve a autorização de afastamento do
servidor do país no período de 01/07/2007 a 01/07/2008, para participar de estágio de aperfeiçoamento
Pós-Doutorado no Departamento de Citologia do Hospital Brigham and Women's da Universidade de
Harvard, a realizar-se em Boston, Massachusetts/Estados Unidos, com ônus limitado.

Também, por meio do processo nº  23075.044302/2008-87, novamente o servidor foi autorizado a  se
afastar do país, no período de 08/11/2008 a  08/02/2009, com ônus limitado para  a  Instituição, para
concluir os estudos iniciados no seu projeto de pesquisa de pós-doutorado no mesmo local mencionado.

Em 02/09/2009, um novo pedido de afastamento do país, com ônus limitado, para pós-doutorado no
Brigham and  Womens's  Hospital  -  Universidade  de  Harvard,  EUA,  foi protocolizado  pelo  servidor
(processo nº  23075.100258/2009-83).  Contudo,  como este  já  teve  um período  de  afastamento para
realização de pós-doutorado, para a concessão de um novo período havia a necessidade de que o mesmo
cumprisse  igual período  na  Universidade  permanecendo  com suas atividades  regulares  ou  quitando
financeiramente  o  erário.  Para  tanto,  foi  apresentada  uma  Guia  de  Recolhimento  no  valor  de  R$
10.228,78, quitando dessa forma os débitos existentes dos afastamentos anteriores. Com isso,  houve
novamente a autorização de afastamento do servidor abrangendo o período de 25/09/2009 a 25/09/2010.

O processo administrativo disciplinar foi encaminhado à Procuradoria  Federal,  que emitiu a  Nota nº
76/2011/PF-UFPR, em 30/05/2011, finalizando-a nos seguintes termos: “atendidos, afinal, os requisitos
formais e legais que orientam o Processo Administrativo Disciplinar, remetam-se ao Magnífico Reitor
da Universidade Federal do Paraná os presentes autos para ciência e adoção das providências que
entender cabíveis.” Por meio do Despacho nº 411/2011/PF-UFPR, de 31/05/2011, o Procurador Federal
Chefe da PF-UFPR aprova a Nota, encaminhando o processo à PROGEPE.

Diante  disso, questionou-se a UFPR quanto à  ausência do desconto de faltas em relação ao mês de
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setembro/2010 e aos pagamentos integrais nos meses de outubro e novembro de 2010, inclusive do 13º
salário, e quais as providências foram tomadas. A PROGEPE se manifestou com o que segue:

“(...) Devolvido o processo a comissão processante, esta manteve a sugestão de Demissão do servidor,
mas fez algumas sugestões que serão verificados em procedimento próprio. O Processo encontrasse no
momento aguardando apenas a ciência do servidor para emissão de portaria de demissão.”

Cumpre  destacar  que  no  processo  administrativo  disciplinar  nº  23075.055699/2010-57  houve  a
anexação de procuração, na qual o servidor nomeia e constitui sua irmã como procuradora legal, a quem
confere poderes amplos, gerais e ilimitados para gerir e administrar todos os bens, negócios, haveres e
interesses do Outorgante, bem como houve a participação de advogados constituídos para a sua defesa.
O que dispensa o aguarde da ciência do servidor para emissão de portaria de demissão, tendo em vista a
constituição de representantes do servidor atuando no processo.

Pelos trâmites constantes na capa do processo administrativo disciplinar nº  23075.055699/2010-57 e
pela última folha (página 103) que é o Despacho nº 411/2011/PF-UFPR, o processo se encontrava na
PROGEPE desde 31/05/2011, sem que as providências necessárias em relação ao encaminhamento do
PAD à  autoridade  julgadora  para  proferir  a  sua  decisão e  ao ressarcimento da  despesa  havida  com
afastamento/aperfeiçoamento do servidor, bem como em relação aos pagamentos indevidos promovidos
nos meses de setembro a novembro de 2010. Ressalta-se ainda o disposto no item “c” da cláusula 6ª do
Termo de Compromisso e Responsabilidade para Afastamento (assinado pelo servidor e constante no
processo nº 23075.100258/2009-83): “na hipótese de abandono de cargo terei que fazer a indenização
em dobro, além de ficar sujeito às penalidades cominadas às infrações disciplinar e penal”.

Cabe  ainda  registrar  que  não  foi  identificado  o  cadastro  do  processo  administrativo  disciplinar  nº
23075.055699/2010-57  no  Sistema  de  Gestão  de  Processos  Disciplinares  (CGU-PAD),  conforme
determina a Portaria CGU nº 1.043, de 24/07/2007.

Causa:

A  Pró-Reitora  da  PROGEPE  deixou  de  dar  prontidão  na  condução  do  processo  administrativo
disciplinar nº 23075.055699/2010-57, por faltas injustificadas ao serviço, cuja conclusão do Relatório da
Comissão foi pela pena de demissão por abandono de cargo. Bem como nas providências necessárias ao
ressarcimento  da  despesa  havida  com afastamento/aperfeiçoamento  do  servidor  e  dos  pagamentos
indevidos promovidos nos meses de setembro a  novembro de 2010. Também deixou de promover o
registro  do  processo  no  Sistema  de  Gestão  de  Processos  Disciplinares  (CGU-PAD)  e  de  apurar
formalmente o afastamento do servidor do país sem autorização da autoridade máxima do órgão.

Manifestação da Unidade Examinada:

Por meio do Ofício nº 231/2012 - PROGEPE/GAB, de 25/05/2012, e do Ofício UFPR nº 563/12 – R, de
29/05/2012, a Unidade apresentou a seguinte manifestação:

“A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas vem utilizando-se da notificação pessoal no caso de aplicação de
penas, em razão de uma série  de dúvidas suscitadas em quando se  daria o tempo para ciência do
servidor apenas, se antes da portaria ou após a portaria.

E em razão de duas ocorrências em que o servidor  após notificado via procurador, compareceu a
PROGEPE, questionando a notificação em razão de mudança de seu procurador, de tal  forma que
entendíamos cabida que toda e qualquer notificação deveria ser pessoal.

Quanto ao lapso extraordinário de tempo, deu-se em razão dos encaminhamentos feitos por meio desta
assessoria para elucidação de dúvidas, uma vez que o servidor apesar de localizado, encontrava-se
residindo fora do Brasil, e carecíamos também da localização de seus procuradores uma vez que a
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tramitação documental deu-se praticamente via correios.

Uma vez que os vencimentos do servidor já haviam sido suspensos, não há que se julgar prejuízo ao
erário, mas um cuidado maior em relação a demissão, para que assim possamos dar sustentação ao
processo em tela em face de possíveis recursos do servidor, o que já passamos em outros momentos.

Quanto ao processo em Tela, o processo já foi encaminhado para a autoridade competente, entenda-se
Gabinete do Reitor para a aplicação da pena de demissão ao servidor que será cientificado por meio
de seu procurador.

Quanto a anotação no sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU -PAD), é de praxe desta
Unidade  o lançamento quando do encerramento, agora sob orientação da CGU estamos adotando
mudanças na rotina para lançamento na abertura e quando do encerramento.”

Análise do Controle Interno:

Primeiramente,  houve  morosidade  por  parte  da  chefia  imediata  do  servidor  na  comunicação  à
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas a respeito das faltas sucessivas a partir de 26/09/2010, o que resultou
na ausência do desconto de faltas em relação ao mês de setembro/2010 e aos pagamentos integrais nos
meses de outubro e novembro de 2010, inclusive do 13º salário.

Quanto a isso, ressalta-se a resposta apresentada pela PROGEPE, em março de 2012, a respeito das
ocorrências de pessoal, informado que o servidor estava respondendo PAD, sendo que a Comissão já
havia concluído o Relatório pela pena de demissão por abandono de cargo e o processo encontrava-se na
PROGEPE desde 31/05/2011, sem que as providências necessárias, em relação ao encaminhamento do
PAD e ao ressarcimento dos valores recebidos indevidamente, fossem tomadas.

A justificativa apresentada quanto ao lapso de tempo em que o processo esteve na PROGEPE sem as
devidas providências não procede, pois no PAD houve atuação da irmã do servidor como procuradora
legal, a quem foi conferido poderes amplos, gerais e ilimitados, bem como a participação de advogados
constituídos para a sua defesa. Inclusive há no processo mais de uma certidão em que os procuradores
retiraram cópia  integral dos autos, portanto, a constituição de representantes do servidor atuando no
processo dispensa o aguardo da ciência pessoal do servidor para emissão de portaria de demissão.

Ainda que os vencimentos do servidor tenham sido suspensos, cumpre mencionar que o último pedido
do afastamento do servidor foi discutido em reunião departamental realizada no dia 19/11/2010, na qual
por  unanimidade  foi  decidido  pela  não  concessão  deste  afastamento  por  necessidade  de  força  de
trabalho na  disciplina  de  Anatomia  Patológica,  a  qual o Professor pertence.  Assim, somente  após a
finalização do processo com a demissão do servidor, poderia haver a reposição da vaga ocupada pelo
docente no Departamento.

Destaca-se que de acordo com o § 3°, do art. 47, do Decreto nº 94.664/87 e § 2º, do art. 95, da Lei nº
8.112/90,  a  concessão  de  afastamento  com  o  fim  de  aperfeiçoamento  em  Instituição  Estrangeira
importará no compromisso de, ao seu retorno, o servidor permanecer obrigatoriamente na Instituição
Federal de Ensino - IFE, por tempo igual ao do afastamento, incluída as prorrogações sob a pena de
indenização de todas as despesas.

A Comissão ainda recomendou a abertura de Sindicância para apurar o afastamento do servidor do país
sem autorização da autoridade máxima do órgão, conforme exigência do art. 95, da Lei nº 8.112/90,
sendo que tal fato não foi ainda formalmente apurado pela PROGEPE.

Diante do exposto, houve morosidade da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas na condução do processo
administrativo disciplinar nº 23075.055699/2010-57, por faltas injustificadas ao serviço, cuja conclusão
do Relatório da Comissão foi pela aplicação da pena de demissão por abandono de cargo. O processo
encontrava-se na PROGEPE desde 31/05/2011. Não foram tomadas as providências necessárias para o
encaminhamento  do  PAD  à  autoridade  julgadora  para  proferir  a  sua  decisão  nem  quanto  ao
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ressarcimento da despesa realizada com o afastamento/aperfeiçoamento do servidor, nem quanto aos
pagamentos indevidamente realizados nos meses de setembro a novembro de 2010.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que  a  UFPR  promova  o  levantamento  do  valor  e  efetue  a  cobrança  da  despesa  realizada  com
afastamento/aperfeiçoamento do servidor, observando o disposto no item “c”, da cláusula 6ª do Termo
de Compromisso e Responsabilidade para Afastamento (assinado pelo servidor e constante no processo
nº  23075.100258/2009-83): “na hipótese  de  abandono de  cargo  terei  que  fazer  a  indenização  em
dobro”,  bem como  em  relação  aos  pagamentos  indevidos  promovidos  nos  meses  de  setembro  a
novembro de 2010.

Recomendação 2:

Que a PROGEPE promova o registro no Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD), de
todos os processos administrativos disciplinares e de todas as sindicâncias instauradas, imediatamente
após a sua abertura, conforme determina a Portaria CGU nº 1.043, de 24/07/2007, ao invés de efetuar o
registro quando o processo é concluído.

4.1.5.3. Constatação (61)

Servidores cedidos a órgão estadual  e  municipal  com a permanência da percepção referente à
parcela do regime de dedicação exclusiva.

Da análise realizada sobre a gestão da área de recursos humanos da UFPR, relacionada à cessão de
servidores, constatou-se que, durante o exercício de 2011, havia 2 (dois) servidores que foram cedidos a
órgão estadual e municipal com a permanência da percepção da dedicação exclusiva, o que representou
5,4% dos servidores cedidos nesse ano.

Considerando as disposições constantes da Lei nº 11.526/2007 e do Decreto nº 94.644/1987, por meio
da Solicitação de Auditoria nº 201203111/009, foi questionado à UFPR que apresentasse justificativa
para a permanência da percepção da dedicação exclusiva em relação à cessão dos servidores submetidos
a tal regime a seguir relacionados:

Servidor matrícula nº Órgão Cessionário / Destino

1046429 Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMA

0343044 Prefeitura Municipal de Curitiba

Mediante  o  Ofício nº  200/2012-PROGEPE/GAB, de  27/04/2012,  a  Unidade  informou o que  segue:
“Encaminhamos  em  anexo,  o  Ofício  nº  250/2012-SEMA/GS  da  Secretaria  do  Meio  Ambiente  e
Recursos Hídricos informando as atividades do docente (...) no âmbito da Coordenadoria de Recursos
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Hídricos e Saneamento, atividades estas ligadas a suas atividades de magistério dentro desta UFPR,
ligada a sua área de ensino na qual atua no Departamento de Geografia conforme o documento citado
justificando assim a continuidade da percepção de Dedicação Exclusiva. Com relação ao docente (...),
será  enviado  ao  citado  servidor  documento  solicitando  que  o  mesmo  encaminhe  as  informações
referentes as suas atividades junto a Prefeitura Municipal de Curitiba garantindo ao mesmo o direito
de  contraditória  e  ampla  defesa  sobre  a  percepção  da  dedicação  exclusiva.  Caso  não  reste
comprovado, será revista a concessão da dedicação exclusiva.”.

Em que pesem as justificativas apresentadas pela PROGEPE e o Ofício nº 250/2012-SEMA/GS, não há
amparo legal quanto à permanência da percepção da dedicação exclusiva por servidor cedido a órgãos
estaduais  e  municipais.  A Nota  Técnica  nº  381/2011/DENOP/SRH/MP,  da  Secretaria  de  Recursos
Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, sobre cessão de Professor submetido ao
regime de Dedicação Exclusiva concluiu que não há possibilidade de cessão para o servidor docente da
Carreira de Magistério, com a manutenção da percepção da dedicação exclusiva, no âmbito das esferas
estadual e municipal, sob pena de incidir em acumulação, contrariando as disposições constantes da Lei
nº 11.526/2007, bem como do Decreto nº 94.664/1987.

Ainda, cabe destacar a determinação contida no Acórdão TCU nº 301/2008, referente a Denúncias e
Representações,  emitido  por  meio  da  Sessão  Extraordinária  de  Caráter  Reservado  do  Plenário,  em
27/2/2008, Ata nº 5/2008, inserido na Relação nº 2/2008 (TC 011.178/2007-4):

“1.4 determinar à Universidade Federal do Paraná que:

(...)

1.4.9  exclua da folha de  pagamento a gratificação referente  à  docência em regime de  dedicação
exclusiva de servidores cedidos nessa condição, em atenção ao disposto no art.  14, do Decreto nº
94.664/87 e art. 14, § 5° da Lei n° 8.168/91, e providencie o desconto em folha das parcelas recebidas
indevidamente;”.

Causa:

A Pró-Reitora  de Gestão de Pessoas deixou de implementar mecanismos de controle  para  zelar pela
regularidade  da  situação  funcional  dos  servidores  cedidos,  envolvendo  a  exclusão  da  gratificação
referente à docência em regime de dedicação exclusiva da folha de pagamento desses servidores. Com
isso,  a  Pró-Reitora  deixou  de  atender  determinação  do  TCU contida  no  item 1.4.9  do  Acórdão  nº
301/2008 – Plenário e de atender recomendação da CGU anteriormente expedida, bem como aderir a
normativo interno expedido pela própria Pró-Reitoria, Portaria nº 7059/PRHAE, de 22/09/2008.

Manifestação da Unidade Examinada:

Por meio do Ofício nº 231/2012 - PROGEPE/GAB, de 25/05/2012, e do Ofício UFPR nº 563/12 – R, de
29/05/2012, a Unidade apresentou a seguinte manifestação:

“Considerando o informado no Registro 10 da Solicitação de Auditoria nº 20123111/030, esclarecemos
que estamos encaminhando documento informando aos servidores citados e procedendo ao corte dos
valores referente à percepção de Dedicação Exclusiva”.

Adicionalmente, após o encaminhamento do Relatório Preliminar com as recomendações, por meio do
Ofício UFPR nº 694/12-R, de 10/07/2012, e do Ofício nº 309/2012 – PROGEPE/GPR, de 12/07/2012, a
Unidade manifestou-se com o que segue: “O Departamento de Administração de Pessoal está tomando
as providências necessárias referente a ciência dos servidores de matrícula n° 1046429 e 0343044
referente ao corte de gratificação de dedicação exclusiva e exclusão em folha de pagamento da citada
gratificação conforme recomendado”.

file:///L:/SFC/DS/DSEDU/REDE NOVA/Controles da Coordenação/2012...

94 de 285 28/11/2012 15:32



Análise do Controle Interno:

Primeiramente,  a  PROGEPE,  por  meio  do  Ofício  nº  200/2012,  tentou  justificar  a  permanência  da
percepção da parcela de dedicação exclusiva em função das atividades de docente no órgão cessionário
estadual e da ligação dessas atividades com o magistério dentro da UFPR e com a área de ensino na qual
atua, o que não justifica a continuidade da percepção de dedicação exclusiva e não tem amparo legal.

Depois, em relação ao servidor cedido ao órgão municipal, a PROGEPE informou que: “será enviado ao
citado servidor  documento solicitando que  o mesmo encaminhe  as informações referentes as suas
atividades junto a Prefeitura Municipal de Curitiba garantindo ao mesmo o direito de contraditória e
ampla defesa sobre a percepção da dedicação exclusiva. Caso não reste comprovado, será revista a
concessão da dedicação exclusiva”.

Por último, a  Unidade reconhece que a permanência da percepção referente à parcela  do regime de
dedicação exclusiva em relação aos servidores cedidos a órgãos estaduais e municipais não é devida e
que realizará o “corte dos valores referente à percepção de Dedicação Exclusiva”.

Caso no primeiro questionamento efetuado por meio da Solicitação de Auditoria nº 201203111/009, de
02/04/2012, a PROGEPE tivesse adotado as providências necessárias à exclusão da folha de pagamento
da  parcela  referente  à  docência  em  regime  de  dedicação  exclusiva  dos  servidores  citados,  tal
apontamento  não figuraria  neste  Relatório.  Contudo,  ficou  registrada  a  tentativa  da  Pró-Reitora  no
sentido  de  manter  os  pagamentos  dessa  parcela  aos  servidores  cedidos.  Além  de  não  haver  a
possibilidade  de  cessão  para  o  servidor  docente  da  Carreira  de  Magistério,  com a  manutenção  da
percepção  da  dedicação  exclusiva,  no  âmbito  das  esferas  estadual e  municipal,  há  a  incidência  de
acumulação, contrariando as disposições constantes da Lei nº 11.526/2007, bem como do Decreto nº
94.664/1987.

Diante disso, ressalta-se que o Pró-Reitor de Recursos Humanos e Assuntos Estudantis da Universidade
Federal  do  Paraná  editou  a  Portaria  nº  7059/PRHAE,  de  22/09/2008,  para  “regulamentar  os
procedimentos internos para a concessão de cessão/prorrogação de cessão de servidores do Quadro
da UFPR par outros órgãos”, sendo que no art. 5º consta que “Quando a cessão tratar-se de docente
em regime de  dedicação exclusiva (DE),  o  regime  de  trabalho será alterado  para  jornada de  40
(quarenta) horas semanais, por orientação da Controladoria Geral da União (CGU)”. Contudo, não
houve a aderência dos servidores da própria PROGEPE à Portaria nº 7059/PRHAE e atendimento às
determinações contidas no item 1.4.9 do Acórdão nº 301/2008 – TCU Plenário.

Cumpre reforçar que os gestores da Unidade são responsáveis pelo atendimento às determinações do
Tribunal e, quanto aos atos envolvendo a área de Gestão de Pessoas, tem-se como principal responsável
a Pró-Reitora, que terá as contas julgadas pelo TCU, nos termos do § 6º, do art. 2º, da DN TCU nº
117/2011 combinado com o art. 10, caput, da IN TCU nº 63/2010.

Com relação à manifestação apresentada por meio do Ofício UFPR nº 694/12-R, de 10/07/2012, e do
Ofício  nº  309/2012 –  PROGEPE/GPR,  de  12/07/2012,  verifica-se  que  os  procedimentos ainda  não
foram plenamente implantados com vista a excluir da folha de pagamento a parcela referente à docência
em regime de dedicação exclusiva dos servidores citados.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que a PROGEPE promova a exclusão da folha de pagamento da parcela referente à docência em regime
de dedicação exclusiva de servidores cedidos nessa condição, em atenção ao disposto no art.  14, do
Decreto nº 94.664/87 e art. 14, § 5° da Lei n° 8.168/91, e providencie o desconto em folha das parcelas
recebidas indevidamente  para  os casos em que  ainda  não houve  o reembolso por  parte  dos órgãos
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cessionários.

 

4.1.5.4. Constatação (63)

Impropriedades apuradas na concessão do Incentivo à Qualificação.

A CGU-Regional/PR  recebeu,  no  final  do  exercício  de  2010,  uma  demanda  envolvendo  supostas
irregularidades  na  concessão  de  Incentivo  à  Qualificação  pela  PROGEPE/UFPR,  para  qual  foi
protocolizado  o  processo  nº  00217.001281/2010-62  e  encaminhado  à  Secretaria-Executiva  da
Controladoria-Geral  da  União/Presidência  da  República  para  prosseguimento  dos  trâmites
administrativos complementares.

A demanda relata que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFPR (PROGEPE) não estaria utilizando
critérios isonômicos para conceder a parcela remuneratória denominada “Incentivo à Qualificação” (IQ)
aos servidores administrativos da Instituição. Segundo a demandante, ela teria solicitado à PROGEPE o
reconhecimento de  sua titulação em nível de pós-graduação,  para  assim receber o percentual de IQ
equivalente ao de servidores graduados em nível de especialização. Porém, seu pleito foi indeferido pela
PROGEPE, que considerou que o curso realizado pela servidora não estaria de acordo com a Resolução
nº 01/2007 do Conselho Nacional de Educação.

No entanto, a  demandante  registra  que a  PROGEPE teria  decidido de maneira  diferente o pleito de
outros servidores que realizaram o mesmo curso, na mesma instituição, citando como exemplo, o pedido
deferido por meio da Portaria PROGEPE/UFPR nº 4.783, de 26/02/2010. Também, declara a existência
de pelo menos cinco servidores da UFPR que estariam recebendo indevidamente tal parcela e que, até o
momento do envio da demanda à CGU, a PROGEPE não havia retirado nem solicitado a devolução dos
recursos.

O processo seguiu os trâmites administrativos complementares, sendo emitido o Ofício nº 34630/DSEDU
I/DS/SFC/CGU-PR, em 21/11/2011, à Universidade Federal do Paraná para que acione a Unidade de
Auditoria Interna da UFPR para apuração da situação apresentada, informando a CGU/DF, no prazo de
30 dias a contar do recebimento do ofício, os resultados apurados e eventuais providências que o assunto
requer.

Por meio do Ofício UFPR 1233/11-R, de 20/12/2011, a UFPR informa o que segue:

“1.  Não houve  o  reconhecimento  pela  Comissão  de  Análise  de  Títulos  –  CoMat,  da  titulação  da
servidora  (...)  uma  vez  que  a  titulação  apresentada  não  se  encontrava  em  conformidade  com a
resolução 01/2007 do Conselho Nacional de Educação – CNE, mantem-se esta decisão até a presente
data.

2. De fato houve uma interpretação equivocada por parte da CoMat ao aceitar a titulação de outros
servidores que haveriam cursado na mesma escola, o que já está sendo devidamente corrigido, por
meio de revisão dos incentivos dados.

3. Ao ser feito o levantamento inicial da necessidade de revisões, a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
deu início aos trabalhos de revisão oriundos da mesma escola, garantindo-se assim um tratamento
isonômico.”.

Com base  nessa resposta, a  Coordenação-Geral de Auditoria  da  Área de  Educação I encaminhou o
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Despacho  nº  162/DSEDU  I/DS/SFC/CGU-PR,  de  12/01/2012,  à  CGU-Regional/PR  para
acompanhamento da implementação das medidas corretivas quando da próxima Auditoria de Avaliação
da Gestão da Unidade.

Assim, por meio da Solicitação de Auditoria nº 201203111/013, de 09/04/2012, requereu-se à UFPR
informações, fluxograma, procedimentos e instruções operacionais padronizados postos em documentos
formais que abrangem a concessão do Incentivo e 13 (treze) processos com vistas a verificar as medidas
corretivas  implementadas  e  os  controles  e  procedimentos  adotados  pela  PROGEPE  em relação  à
concessão do Incentivo à Qualificação. Em atendimento, a Unidade apresentou, por meio dos Ofícios nº
175/2012 e nº 199/2012-PROGEPE/GAB, respostas aos questionamentos e cópias dos processos, exceto
quanto  ao  processo  nº  23075.029250/2010-33,  que,  segundo  informação  da  Unidade,  havia  sido
encaminhado à interessada para ciência e solicitado à mesma, porém até 27/04/2012 não havia retornado
à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

Cumpre esclarecer que o Incentivo à Qualificação é devido ao servidor integrante do Plano de Carreira
dos  Cargos  Técnico-Administrativos  em Educação,  instituído  pela  Lei  nº  11.091/2005,  que  possuir
educação formal superior à exigida para o ingresso no cargo de que é titular, conforme estabelecido nos
artigos 11 e 12 da referida Lei. O benefício tem por base um percentual calculado sobre o padrão de
vencimento percebido pelo servidor e a aquisição de título em área de conhecimento com relação direta
ao ambiente organizacional de atuação do servidor ensejará maior percentual na fixação do Incentivo à
Qualificação do que em área de conhecimento com relação indireta.

O ambiente organizacional é a área específica de atuação do servidor, integrada por atividades afins ou
complementares,  organizada  a  partir  das  necessidades  institucionais  e  que  orienta  a  política  de
desenvolvimento de pessoal. A definição do percentual está vinculada a uma análise de relação direta ou
indireta  do ambiente  organizacional do servidor com a  área  de conhecimento do título apresentado,
conforme anexos II e III, do Decreto 5.824/2006, e tabela de percentuais contida na Lei nº 11.091/2005.

Da  análise  das  informações,  documentos  e  processos  fornecidos,  constataram-se  as  seguintes
impropriedades:

a) Ausência de normativo interno que regulamente a concessão do incentivo à qualificação;

b) Nas cópias dos processos nº  23075.1113421/2009-78 e  23075.113686/2009-76, não se  identificou
informação a respeito de provas presenciais, requisito essencial para validação do certificado em curso
de pós-graduação lato sensu oferecido a distância, conforme exigência do parágrafo único do art. 6º da
Resolução CNE/MEC nº 1, de 08/06/2007;

c) No certificado constante do processo nº 23075.120136/2010-47 não há o atendimento ao art. 7º da
Resolução CNE/MEC nº  1/2007 quanto ao requisito de 75% de frequência, em relação à  Disciplina
Gestão de Marketing e Comportamento do Consumidor;

d) A declaração de que o curso cumpriu todas as disposições da Resolução CNE/MEC nº 1/2007 não
consta  nos  certificados  constantes  dos  processos  nº  23075.120139/2010-81,  120109/2010-74,
120141/2010-50,  121207/2010-29,  120050/2010-14  e  120136/2010-47,  conforme  determinação  do
inciso IV do § 1º do art. 7º.

Cabe lembrar que somente os certificados de conclusão de cursos de pós-graduação lato sensu, em nível
de especialização, que se enquadrarem nos dispositivos estabelecidos na Resolução CNS nº 1/2007 terão
validade nacional e, por consequência, válidos para efeito de concessão do Incentivo à Qualificação.

Nos formulários anexos aos processos, falta a indicação da modalidade do curso realizado: presencial,
semipresencial  ou  a  distância,  para  fins  de  observância  ao  atendimento  do  disposto  na  Resolução
CNE/MEC  nº  1/2007.  Nos  processos,  também  não  há  informações  a  respeito  do  ambiente
organizacional, a  descrição deste e  das atividades executadas pelo servidor que possam evidenciar a
relação, se direta ou indireta, com os ambientes organizacionais e o conteúdo das disciplinas realizadas
nos cursos, requisito necessário à concessão do percentual do benefício. Assim, não há evidências de
que na análise dos títulos foi observado se a área do conhecimento tem relação direta ou indireta ao
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ambiente organizacional do servidor, com vistas a atender o disposto no inciso I do artigo 12 da Lei
11.091/2005, com redação dada pela Lei nº 11.784/2008.

A Unidade, por meio do Ofício nº 199/2012-PROGEPE/GAB, ainda informou: “A concessão inicial foi
realizada tendo em vista as servidoras terem concluído o curso em nível de especialização. Entretanto,
posteriormente  a Comissão  de  Avaliação de  Títulos –  COMAT identificou  ausência de  entrega  de
monografia descaracterizando a conclusão efetiva do referido curso como rege a Lei 11.091/2005.

(...)

Em  relação  a  servidora  (...),  matrícula  340761,  esclarecemos  que  a  mesma  teve  o  incentivo  à
qualificação regularizado com a conclusão e  entrega da monografia  prevista  pela legislação,  nos
termos da Portaria nº 13352/PROGEPE, de 22/02/2012 (cópia em anexo).”

Em relação à situação da servidora matrícula 340761, em que pese à cópia da Portaria nº 13352 anexa,
não houve o encaminhamento de cópias do processo nº  23075.000784/2012-40, que proporcionou a
concessão do Incentivo à Qualificação no percentual de 27%, a  partir de 13/01/2012, ficando assim
pendente a apresentação desse processo para fins de análise.

Requereu-se ainda à UFPR que informasse quais as providências adotadas pela Pró-Reitoria de Gestão
de Pessoas em relação à titulação aceita indevidamente e aos pagamentos efetuados a título de Incentivo
à Qualificação. Além disso, que apresentasse o levantamento das revisões promovido pela PROGEPE
envolvendo a mesma escola e outras instituições com situação idêntica.

Quanto aos questionamentos referentes às quais as providências adotadas pela Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas em relação à titulação aceita indevidamente e aos pagamentos efetuados a título de Incentivo à
Qualificação,  a  Unidade  informou:  “Quando  da  revisão,  restou  detectada  a  irregularidade  e
imediatamente foram adotadas as providências para regularização com a suspensão da concessão. Tal
equívoco  ocorreu em razão  do volume  de  processos e  de  uma Comissão reduzida,  mas que  faz  o
acompanhamento frequente das concessões uma vez que a legislação e orientações do Ministério da
Educação  são  muito  frágeis,  sem diretrizes  claras por  parte  da  Comissão  de  supervisão  daquele
Ministério.”

Em relação às providências relatadas, percebe-se que a suspensão da concessão somente ocorreu após o
encaminhamento  da  demanda  à  CGU-Regional/PR,  que  foi em 15/12/2010,  conforme  relatado pela
demandante. E que, apesar de as concessões terem ocorridos em lapso de três meses, as suspensões não
tiveram o mesmo tratamento entre a concessão e a respectiva suspensão dos benefícios aos servidores,
conforme demonstra o quadro que segue:

Servidor de Matrícula
nº

Processo nº Data da Concessão Data da Suspensão

0342045 23075.024945/2010-29 06/07/2010 09/02/2011

0342834 23075.024948/2010-62 13/07/2010 10/01/2012

0342751 23075.016476/2010-74 31/05/2010 09/02/2011

0340761 23075.001768/2010-11 26/03/2010 10/01/2012

Destaca-se  os  Mem  nº  01,  02,  03  e  04/2011-ComAT/PROGEPE,  todos  datados  de  20/01/2011,
encaminhados  à  Pró-Reitora  de  Gestão  de  Pessoas,  nos  quais  constam as  revisões,  por  parte  da
Comissão  de  Análise  de  Títulos,  da  concessão  do  Incentivo  à  Qualificação  às  Servidoras.  Nesses
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documentos,  a  Comissão  solicita  a  imediata  suspensão  dos  incentivos  concedidos.  Todavia,  como
exposto no quadro anterior, também não houve tratamento isonômico às servidoras quando da suspensão
dos incentivos. Pois, o benefício de duas servidoras somente foi suspenso após os questionamentos da
CGU/DF, encaminhados por meio do Ofício nº 34630/DSEDU I/DS/SFC/CGU-PR, em 21/11/2011, e a
resposta do Ofício UFPR 1233/11-R, de 20/12/2011.

Questionou-se  igualmente  a  PROGEPE se a  Unidade  de Auditoria  Interna  da  UFPR foi acionada a
apurar a situação apontada nos termos do Ofício da CGU/DF, em resposta a Comissão de Análise de
Títulos, por meio do Ofício nº 010/2012- CAS, informou que “não fez nenhuma solicitação à Auditoria
Interna  da  UFPR  diretamente,  não  tendo  bases  para  informar  se  foi  feita  por  outras
autoridades/responsáveis”. Com isso, pode-se concluir que não houve atuação da AUDIN na apuração
dos fatos, conforme solicitado no Ofício nº 34630/DSEDU I/DS/SFC/CGU-PR.

A respeito dos pagamentos indevidos efetuados a título de Incentivo à Qualificação durante o período
entre a concessão do benefício e a sua suspensão, a PROGEPE nada informou. Contudo, em consulta ao
Sistema SIAPE, constatou-se  que não houve a  devolução por parte  dos servidores beneficiados, e  a
servidora de matrícula nº 0342045 continuou recebendo, após a suspensão, o percentual de 10%, que
antes da concessão não recebia.

Causa:

Os membros da Comissão de Análise de Títulos não efetuaram a análise de todos os requisitos exigidos
pela  legislação  pertinente  antes  de  validar  os  certificados  constantes  nos  processos  referentes  à
concessão de Incentivo à Qualificação. Não houve tratamento isonômico, por parte da PROGEPE em
relação a  suspensões dos benefícios das servidoras, em que pesem os documentos das revisões pela
Comissão serem todos da mesma data e solicitarem a imediata suspensão dos incentivos concedidos.
Assim a  Pró-Reitoria  deixou de  efetuar  a  suspensão imediata  dos benefícios concedidos a  todas as
servidoras logo após a revisão da comissão.

Manifestação da Unidade Examinada:

Por meio do Ofício nº 231/2012 - PROGEPE/GAB, de 25/05/2012, e do Ofício UFPR nº 563/12 – R, de
29/05/2012, a Unidade apresentou a seguinte manifestação:

“Em relação à concessão de incentivo a qualificação esclarecemos que, a Comissão de Análise  de
Títulos (ComAT) foi designada pela Portaria nº. 1223/2009-PROGEPE/UFPR, com a atribuição de
analisar os certificados dos cursos apresentados pelos servidores técnico-administrativos em educação
da UFPR para fins de obtenção da progressão por capacitação profissional - Cursos de Educação Não
Formal e do percentual de incentivo à qualificação profissional - Cursos de Educação Formal, tem
também a incumbência de verificar a relação, se direta ou indireta, com os ambientes organizacionais
de  atuação  dos  servidores.  Atualmente  a  Comissão  é  designada  pela  Portaria  nº.  9161/2011-
PROGEPE/UFPR.

Desde o início de seus trabalhos a ComAT está atuando com base na legislação que rege o PCCTAE,
Lei 11091/2005 - Art. 10 §§ 1º e 3º, Decreto 5824/2006, Decreto 5825/2006, Portaria 9/2006-MEC, Lei
11784/2008 e outras como a Res. 01/2007-CNE.

"Art. 10. O desenvolvimento do servidor na carreira dar-se-á, exclusivamente, pela mudança de nível
de capacitação e de padrão de vencimento mediante, respectivamente, Progressão por Capacitação
Profissional ou Progressão por Mérito Profissional.

§ 10 Progressão por Capacitação Profissional é a mudança de nível de capacitação, no mesmo cargo e
nível  de  classificação,  decorrente  da  obtenção  pelo  servidor  de  certificação  em  Programa  de

file:///L:/SFC/DS/DSEDU/REDE NOVA/Controles da Coordenação/2012...

99 de 285 28/11/2012 15:32



capacitação, compatível com o cargo ocupado, o ambiente organizacional e a carga horária mínima
exigida, respeitado o interstício de  18 (dezoito) meses, nos termos da tabela constante do Anexo III
desta Lei.

§ 30 O servidor que fizer jus à Progressão por Capacitação Profissional será posicionado no nível de
capacitação  subseqüente,  no  mesmo  nível  de  classificação,  em padrão  de  vencimento  na  mesma
posição relativa que ocupava anteriormente, mantida a distância entre  o padrão que ocupava e  o
padrão inicial do novo nível de capacitação.

Art. 11. Será instituído Incentivo à Qualificação ao servidor que possuir educação formal superior ao
exigido para o cargo de que é titular, na forma de regulamento.

§ 30 Para fins de concessão do Incentivo à Qualificação,  o Poder  Executivo definirá as áreas de
conhecimento  relacionadas  direta  e  indiretamente  ao  ambiente  organizacional  e  os  critérios  e
processos de validação dos certificados e títulos, observadas as diretrizes previstas no § 20 do art. 24
desta Lei ( .. )".

"Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006 estabelece os procedimentos para a concessão do Incentivo
à  Qualificação  e  para  a  efetivação  do  enquadramento  por  nível  de  capacitação  dos  servidores
integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, instituído pela
Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005( .. ) ".

"Decreto nº 5.825, de  29 de junho de 2006 - Estabelece as diretrizes para elaboração do Plano de
Desenvolvimento  dos  Integrantes  do  Plano  de  Carreira  dos  Cargos  Técnico-Administrativos  em
Educação,  instituído pela Lei  no 11.091,  de  12 de  janeiro de  2005.  Art.  30 Para  os efeitos deste
Decreto, aplicam-se os seguintes conceitos:

I  -  desenvolvimento:  processo  continuado  que  visa  ampliar  os  conhecimentos,  as  capacidades  e
habilidades  dos  servidores,  a  fim  de  aprimorar  seu  desempenho  funcional  no  cumprimento  dos
objetivos institucionais;

II  -  capacitação:  processo  permanente  e  deliberado  de  aprendizagem,  que  utiliza  ações  de
aperfeiçoamento  e  qualificação,  com  o  propósito  de  contribuir  para  o  desenvolvimento  de
competências institucionais, por meio do desenvolvimento de competências individuais;

III - educação formal: educação oferecida pelos sistemas formais de ensino, por meio de instituições
públicas ou privadas, nos diferentes níveis da educação brasileira, entendidos como educação básica e
educação superior;

IV  -  aperfeiçoamento:  processo de  aprendizagem,  baseado em ações de  ensino-aprendizagem, que
atualiza, aprofunda conhecimentos e complementa a formação profissional do servidor, com o objetivo
de torná-lo apto a desenvolver suas atividades, tendo em vista as inovações conceituais, metodológicas
e tecnológicas;

V - qualificação: processo de aprendizagem baseado em ações de educação formal, por meio do qual o
servidor  adquire  conhecimentos  e  habilidades,  tendo  em  vista  o  planejamento  institucional  e  o
desenvolvimento do servidor na carreira; (..) ".

"Portaria N° 9, de 29 de junho de 2006 O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de sua
competência e  em conformidade com o estabelecido no §1º do art  10,  da Lei  nº 11.091, de  12 de
janeiro de 2005, resolve:

Art.  10  Definir,  na  forma do Anexo a  esta Portaria,  os cursos de  capacitação  que  não sejam de
educação formal, que guardam relação direta com a área especifica de atuação do servidor, integrada
por atividades afins ou complementares(..)

ANEXO
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Cursos de capacitação que não sejam de educação formal - Para todos os ambientes organizacionais.
Os cursos de capacitação nas áreas abaixo relacionadas, com carga horária mínima exigida, e que
não sejam de educação formal em nível médio técnico, profissionalizante, graduação e pós-graduação,
poderão  ser  utilizados  para  fins  de  progressão  por  capacitação  para  todos  os  servidores,
independentemente do ambiente organizacional:

Administração pública; Estado, governo e políticas públicas; Relações de trabalho; Desenvolvimento
sócio-ambiental; Qualidade no atendimento; Planejamento, avaliação e processo de trabalho; Língua
portuguesa;  Redação;  Língua  estrangeira;  Linguagem  de  sinais;  Matemática  básica;  Raciocínio
lógico;  Estatística  básica,·  Direito  administrativo;  Direito  constitucional;  Análise  organizacional;
Higiene e segurança no trabalho,·Sistema e estruturas da educação; Metodologia de elaboração de
projetos e/ou  pesquisas;  História  da educação e/ou do trabalho;  Sociologia  da educação e/ou do
trabalho; Antropologia social  e/ou do trabalho; Filosofia da educação e/ou do trabalho; Ética no
serviço  público;  Datilografia;  Informática  básica:  -  Ambiente  operacional;  -  Editor  de  texto;  -
Planilha eletrônica; - Navegação na Internet; - Banco de dados.

Para  o  Ambiente  organizacional  Administrativo  -  Os  cursos  de  capacitação  nas  áreas  abaixo
relacionadas, com carga horária mínima exigida, e que não sejam de educação formal em nível médio
técnico,  profissionalizante,  graduação  e  pós-graduação,  poderão  ser  utilizados  para  fins  de
progressão por capacitação para todos os servidores do ambiente organizacional Administrativo:

Auditoria e controle; Projetos sociais; Assistência social no trabalho e/ou na educação; Psicologia
social do trabalho e/ou da educação; Análise de legislação e normatizações nas áreas de: Educação;
Pessoal;  Materiais;  Patrimônio;  Orçamento;  Finanças;  Protocolo;  Arquivo;  Sistemas e  rotinas de
trabalho nas áreas de: Pessoal; Materiais; Patrimônio; Orçamento; Finanças;  Protocolo; Arquivo;
Gestão:  Administrativa;  Acadêmica;  De  sistemas;  Administração  e  controle  de  convênios;
Planejamento  e  execução:  Orçamentária;  Financeira;  Contábil;  Comunicação  inter  pessoal  e/ou
institucional, incluindo o Braile; Estatística aplicada; Formação empreendedora( . .) ".

Portanto, a Comissão aplica o que a lei nº 11.091/2005 e Decreto nº 5.824/2006 determinam bem como
as normatizações pertinentes emitidas pelo Ministério da Educação.

Com relação  ao  item "b"  do  Registro  12  quando  o  processo  analisado  pela  comissão  já  tiver  o
certificado,  este  traz as notas em seu verso,  o  que  demonstra que  as provas foram apresentadas,
concluídas e o aluno aprovado, conforme cópia em anexo.

Quanto aos 75% de frequência, o próprio certificado diz "com aproveitamento, a fim de que possa
gozar  de todos os direitos e  prerrogativas legais",  a responsabilidade  da frequência e  emissão do
certificado é das Instituições emissoras dos mesmos.

A Comissão só solicita histórico na ausência do certificado para tal confirmação e demais exigências.
O certificado quando apresentado já contempla todas às exigências: nota, disciplinas, título, nota da
monografia e frequência. O próprio certificado traz a modalidade do curso, pois quando o curso é na
modalidade a distancia, traz inclusive a portaria que o autoriza. No caso de ser modalidade presencial
este trará citada a Resolução e o Registro do MEC.

A Comissão observa o cargo do servidor e sua lotação, quanto a análise do ambiente organizacional.
Somente nos casos de CARGOS/ÁREA, por exemplo, Técnico de laboratório/área cabe a solicitação ao
Chefe  Imediato do servidor  a descrição das atividades executadas para que  não haja dúvidas na
correlação certificado/cargo/ambiente organizacional.

Encaminhamos ainda, cópia do processo 23075.000784/2012-40 referente a servidora (... 0340761).

Com relação a suspensão de concessão de incentivo a qualificação, informamos que a ComAT em
respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa aguardou o comparecimento das servidoras para
providenciar a suspensão dos incentivos. A ciência das mesmas ocorreu nas datas consideradas para
suspensão.

file:///L:/SFC/DS/DSEDU/REDE NOVA/Controles da Coordenação/2012...

101 de 285 28/11/2012 15:32



Em esclarecimento a situação funcional da servidora (... 0342045) relativa a concessão de incentivo
de qualificação no percentual de 10 % (dez por cento), a partir de 06 de abril de 2010, foi devida em
razão da mesma ter  apresentado o Certificado de conclusão do Curso Superior  de Tecnologia em
Gestão de Recursos Humanos, emitido pela Universidade Castelo Branco, nos termos da Portaria nº
5754/PROGEPE de  19/05/2010,  cópia  em anexo.  O incentivo suspenso trata-se  da  concessão  por
motivo de curso de especialização.

Adicionalmente, após o encaminhamento do Relatório Preliminar com as recomendações, por meio do
Ofício UFPR nº 694/12-R, de 10/07/2012, e do Ofício nº 309/2012 – PROGEPE/GPR, de 12/07/2012, a
Unidade  manifestou-se  com o  que  segue:  “Conforme  já  informado  em documentos  anteriormente
enviados, quando da revisão, restou detectada a irregularidade foram adotadas as providências para
regularização  com  a  suspensão  da  concessão.  O  equívoco  ocorreu  por  lapso  administrativo,
considerando  o  grande  volume  de  processos  e  uma  comissão  reduzida,  acompanhada  de  uma
legislação e  orientações do  Ministério  da  Educação frágeis  e  sem diretrizes claras por  parte  da
comissão de supervisão daquele Ministério, não havendo assim, por parte de Pró-Reitoria de Gestão
de Pessoas concordância no ressarcimento dos valores apresentados, uma vez que os servidores em
questão não agiram de má-fé na apresentação de seus documentos.”

Análise do Controle Interno:

Na sua manifestação, a Unidade informa que desde o início dos trabalhos a Comissão ComAT atua com
base na legislação que rege o PCCTAE e na Resolução MEC nº 01/2007-CNE.

Alega que “com relação ao item "b" do Registro 12 quando o processo analisado pela comissão já tiver
o certificado, este traz as notas em seu verso, o que demonstra que as provas foram apresentadas,
concluídas e o aluno aprovado, conforme cópia em anexo”. Contudo, se fosse assim o certificado da
demandante deveria ser aceito, o que não é o caso, pois isso não é o bastante para que o certificado seja
considerado válido e que se enquadre nos dispositivos estabelecidos na Resolução CNS nº 1/2007, visto
que, conforme exigência do parágrafo único do art. 6º dessa Resolução, os cursos de pós-graduação lato
sensu  oferecidos a  distância  deverão incluir,  necessariamente,  provas presenciais e  defesa presencial
individual de monografia ou trabalho de conclusão de curso.

Reforça-se que nas cópias dos processos nº 23075.1113421/2009-78 e 23075.113686/2009-76, não se
identificou informação a respeito de provas presenciais, requisito essencial para validação do certificado
em curso de pós-graduação lato sensu oferecido a distância, conforme exigência do parágrafo único do
art. 6º da Resolução CNE/MEC nº 1, de 08/06/2007.

Em relação ao apontado no item “c” do fato, a PROGEPE se manifesta no sentido de que “quanto aos
75% de frequência, o próprio certificado diz "com aproveitamento, a fim de que possa gozar de todos
os direitos e prerrogativas legais", a responsabilidade da frequência e emissão do certificado é das
Instituições emissoras dos mesmos”. Todavia, pode ter havido um equívoco por parte da instituição que
emitiu o certificado e o servidor nem ter direito ao mesmo por não atender a um dos requisitos para a sua
emissão, conforme art. 7º da Resolução CNS nº 1/2007:

“Art. 7° A instituição responsável pelo curso de pós-graduação lato sensu expedirá certificado a que
farão jus os alunos que tiverem obtido aproveitamento, segundo os critérios de avaliação previamente
estabelecidos, sendo obrigatório, nos cursos presenciais, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento)
de frequência”.

Desse modo, cabe a Comissão de Análise de Títulos, que tem a atribuição de analisar os certificados,
realmente analisá-los em todos os requisitos exigidos pela legislação pertinente, dentre eles o de 75% de
frequência em relação às disciplinas nos cursos presenciais, questionando aos servidores requerentes os
itens em desconformidade.

Percebe-se que a Comissão de Análise de Títulos (ComAT) está considerando que todas as informações
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constantes nos certificados, fornecidos pelas mais diversas instituições de ensino, sendo a maioria delas
instituições privadas, são fidedignas, o que não procede, pois se fosse assim, não haveria a necessidade
da comissão de análise de títulos, que tem a atribuição de analisar a validade dos certificados e se os
mesmos atendem os requisitos da legislação pertinente. Conforme citado no início da manifestação da
Unidade: “a Comissão de  Análise  de  Títulos (ComAT) foi  designada pela Portaria nº.  1223/2009-
PROGEPE/UFPR,  com  a  atribuição  de  analisar  os  certificados  dos  cursos  apresentados  pelos
servidores técnico-administrativos em educação da UFPR”. (grifou-se) 

Com relação à análise do ambiente organizacional descrita pela Unidade, essa não está formalizada nos
processos analisados, não há a descrição das atividades executadas pelo servidor que possam evidenciar
a relação, se direta ou indireta, com os ambientes organizacionais e o conteúdo das disciplinas realizadas
nos cursos, requisito necessário à concessão do percentual do benefício. Ressalta-se que o processo deve
conter todos os requisitos necessários para que terceiros, fora do âmbito da Unidade, possa analisá-lo e
ter as mesmas conclusões que a Comissão. Assim, nos processos analisados, não há evidências de que na
análise dos títulos foi observado se a área do conhecimento tem relação direta ou indireta ao ambiente
organizacional do servidor, com vistas a atender o disposto no inciso I do artigo 12 da Lei 11.091/2005,
com redação dada pela Lei nº 11.784/2008.

A Unidade encaminhou cópia do processo nº 23075.000784/2012-40 que proporcionou a concessão do
Incentivo  à  Qualificação  no  percentual  de  27%,  a  partir  de  13/01/2012,  referente  à  servidora  de
matrícula nº 0340761.

No tocante à suspensão da concessão do Incentivo à Qualificação, a Unidade informou que “a ComAT
em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa aguardou o comparecimento das servidoras
para providenciar a suspensão dos incentivos. A ciência das mesmas ocorreu nas datas consideradas
para suspensão.”.  Todavia,  tal procedimento não procede,  pois com base  nesse  entendimento se  as
servidoras  demorassem  10  (dez)  anos  para  comparecer  à  Comissão,  os  pagamentos  indevidos
continuariam sendo pagos por 10 (dez) anos.

Além disso,  conforme  demonstra  o  quadro  constante  no  fato,  as suspensões não  tiveram o  mesmo
tratamento entre as servidoras, houve lapso de quase um ano entre as suspensões dos pagamentos dos
benefícios  delas,  em que  pesem os Mem.  nº  01,  02,  03  e  04/2011-ComAT/PROGEPE serem todos
datados de  20/01/2011 e  encaminhados à  Pró-Reitora  de  Gestão  de  Pessoas,  nos quais constam as
revisões, por parte da ComAT, que solicita a imediata suspensão dos incentivos concedidos. Portanto,
não houve tratamento isonômico às servidoras quando da suspensão dos incentivos, sendo que de duas
servidoras somente foi suspenso após os questionamentos da CGU/DF, encaminhados por meio do Ofício
nº  34630/DSEDU I/DS/SFC/CGU-PR,  em 21/11/2011,  e  a  resposta  do Ofício  UFPR 1233/11-R,  de
20/12/2011.

Quanto  ao  fato  da  servidora  de  matrícula  nº  0342045  continuar  recebendo,  após  a  suspensão,  o
percentual de  10%, que  antes da  concessão não recebia,  a  PROGEPE esclareceu que  foi devido à
apresentação  de  certificado de  conclusão  do Curso Superior  de  Tecnologia  em Gestão de  Recursos
Humanos, emitido pela  Universidade Castelo Branco, nos termos da Portaria  nº  5754/PROGEPE de
19/05/2010.

Não  houve  manifestação  a  respeito  da  ausência  da  declaração  de  que  o  curso  cumpriu  todas  as
disposições da Resolução CNE/MEC nº 1/2007 não consta nos certificados constantes dos processos nº
23075.120139/2010-81,  120109/2010-74,  120141/2010-50,  121207/2010-29,  120050/2010-14  e
120136/2010-47, conforme determinação do inciso IV do § 1º do art. 7º.

“§ 1° Os certificados de conclusão de cursos de pós-graduação lato sensu devem mencionar a área de
conhecimento do curso e serem acompanhados do respectivo histórico escolar, do qual devem constar,
obrigatoriamente:

(...)

IV - declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições da presente Resolução; e”
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Reforça mais uma vez que somente os certificados de conclusão de cursos de pós-graduação lato sensu,
em nível de especialização, que se enquadrarem nos dispositivos estabelecidos na Resolução CNS nº
1/2007 terão validade nacional e, por consequência, válidos para efeito de concessão do Incentivo à
Qualificação.

A respeito dos pagamentos indevidos efetuados a título de Incentivo à Qualificação durante o período
entre a concessão do benefício e a sua suspensão, a PROGEPE novamente nada informou. Em consulta
ao Sistema  SIAPE, constatou-se  que  não  houve  a  devolução por  parte  das servidoras beneficiadas.
Contudo, cabe a PROGEPE providenciar o ressarcimento dos valores pagos indevidamente, abrangendo
o período entre a concessão e a suspensão, as servidoras a título de Incentivo à Qualificação com base
nos certificados apresentados, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.112/1990.

Com relação à manifestação apresentada por meio do Ofício UFPR nº 694/12-R, de 10/07/2012, e do
Ofício nº 309/2012 – PROGEPE/GPR, de 12/07/2012, em que pesem os argumentos apresentados pela
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas quanto à existência “de uma legislação e orientações do Ministério
da Educação frágeis e sem diretrizes claras por parte da comissão de supervisão daquele Ministério”,
tais argumentos não procedem em relação à situação apontada, pois o parágrafo único do art.  6º  da
Resolução  CNS nº  1/2007  é  de  clara  interpretação  a  respeito  das  exigências  para  os  cursos  de
pós-graduação lato sensu oferecidos a distância, conforme segue:

Art. 6º (...)

Parágrafo  único.  Os  cursos  de  pós-graduação  lato  sensu  oferecidos  a  distância  deverão  incluir,
necessariamente,  provas presenciais  e  defesa  presencial  individual  de  monografia  ou  trabalho  de
conclusão de curso.

Desse modo, para obter-se o certificado de um curso de pós-graduação lato sensu oferecido a distância
como no caso em análise, as servidoras teriam que realizar provas presenciais e monografia ou trabalho
de conclusão de curso, contudo, esses requisitos não foram cumpridos pelas requerentes. As servidoras
sabiam  das  condições  necessárias  que  deveriam  ser  preenchidas  para  a  obtenção  do  benefício:
“Incentivo à  Qualificação”, não só pelo fato de ser um benefício a  ser alcançado como o ambiente
universitário  em que  as servidoras trabalham.  A norma  que  rege  o assunto  é  do próprio ministério
supervisor  da  Universidade.  (Resolução  CNS  nº  1/2007.  Não  se  pode  alegar  desconhecimento,
principalmente pelas requerentes do benefício).  

Ao protocolizar seus requerimentos, com vistas a  obter a  concessão do Incentivo à  Qualificação, as
requerentes conheciam dos requisitos necessários à obtenção de um certificado de pós-graduação lato
sensu oferecido a distância e que não foram cumpridos, quais sejam: provas presenciais e monografia ou
trabalho de conclusão de curso.

Percebe-se  que  as  requerentes  não  agiram  totalmente  de  boa-fé  e  que  não  houve  interpretação
equivocada  da  legislação  e  sim erro  operacional (lapso administrativo,  lapso  na  análise  realizada,
conforme Mem. 04/2011-Com AT/PROGEPE) por parte da Comissão de Análise de Títulos, que aceitou
os certificados apresentados pelas requerentes como de pós-graduação lato sensu em desconformidade
com a Resolução CNS nº 1/2007, pois os certificados não apresentavam as informações a respeito da
monografia ou trabalho de conclusão de curso e das provas presenciais.

Assim, o servidor fica desobrigado de ressarcir o Erário apenas quando o pagamento indevido tiver sido
efetuado por errônea interpretação da lei,  o que não foi o caso em análise. Porém, o servidor deve
ressarcir qualquer pagamento indevido causado por erro de procedimento, ou do sistema, ou qualquer
outra  causa divergente  da errônea  interpretação da lei expressa em ato formal. Apenas a  boa-fé  no
recebimento, não exime o servidor de repor ao erário valores que recebeu indevidamente.

Nesse  sentido,  cabe  transcrever  os  seguintes  trechos  do  julgado  do  Tribunal  de  Contas  da  União,
Acórdão  da  2ª  Câmara  nº  2739/2008:  “faz-se  necessária,  a  par  da  boa-fé,  ‘a  demonstração  da
existência de dúvida plausível sobre a interpretação, validade ou incidência da norma infringida, no
momento da edição do ato impugnado, bem como que esse ato comportou interpretação razoável da
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lei, ainda que equivocada’ (...) A redação proposta explicita que o erro da Administração na aplicação
da lei, por si só, não é suficiente para eximir a reposição do valor indevidamente recebido. Para gerar
esse  efeito,  é  necessário  que  o  erro seja razoável,  justificável,  diante  das circunstâncias a  serem
ponderadas e sopesadas em cada caso concreto."

E no Acórdão nº 525/2008 do Plenário do TCU, destaca-se o seguinte trecho do Acórdão: “Não tenho
dúvida de que existem algumas ocasiões em que se deve isentar o servidor da obrigação de restituir
parcelas recebidas, especialmente se ele as recebeu de boa-fé, sem ter influenciado ou interferido de
qualquer maneira na sua concessão, e havendo, ainda, divergência quanto à interpretação da norma à
época. Deve, portanto, haver dúvida real sobre a validade ou incidência da lei infringida no momento
da edição do ato impugnado.

(...)

Para configurar  a boa-fé  devem estar  presentes determinadas condições,  aqui  já citadas.  Aliás,  o
Plenário  já  orientou  acerca  das  condições  necessárias  à  dispensa  de  reposição  ao  erário  de
importâncias indevidamente recebidas, consoante Acórdão 1.909/2003, in verbis:

“9.1.  a  reposição ao  erário  somente  pode  ser  dispensada quando verificadas cumulativamente  as
seguintes condições:

9.1.1. presença de boa-fé do servidor;

9.1.2. ausência, por parte do servidor, de influência ou interferência para a concessão da vantagem
impugnada;

9.1.3.  existência  de  dúvida  plausível  sobre  a  interpretação,  validade  ou  incidência  da  norma
infringida, no momento da edição do ato que autorizou o pagamento da vantagem impugnada;

9.1.4. interpretação razoável, embora errônea, da lei pela Administração;

9.2. a reposição ao erário é obrigatória, nos termos preconizados no Enunciado 235 da Súmula deste
Tribunal e na forma dos arts. 46 e 47 da Lei n.º 8.112/1990, quando não estiverem atendidas todas as
condições estipuladas no subitem 9.1 ou,  ainda,  quando os pagamentos forem decorrentes de  erro
operacional da Administração.”

Por fim, conforme descrito no Ofício UFPR nº 1233/11-R, “a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas deu
início  aos  trabalhos  de  revisão  oriundos  da  mesma  escola,  garantindo-se  assim  um  tratamento
isonômico”. Contudo, para que realmente haja um tratamento isonômico em relação aos servidores que
tiveram seus requerimentos corretamente indeferidos e não receberam o Incentivo à Qualificação, seria
a  devolução  dos  valores  pagos  indevidamente  por  parte  daqueles  que  tiveram  seus  pedidos
incorretamente deferidos.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que a UFPR promova o ressarcimento, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.112/1990, dos valores pagos
indevidamente  às  servidoras,  abrangendo  o  período  entre  a  concessão  e  a  suspensão,  a  título  de
Incentivo à Qualificação com base nos certificados apresentados, conforme segue:

 Servidora de Matrícula nº Valor a Ressarcir em R$

 0342045  4.647,42

0342834 9.639,60

0342751 5.558,51
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0340761 33.687,55

Total 53.533,08

Recomendação 2:

Que a UFPR oriente os membros Comissão de Análise de Títulos para que haja a análise de todos os
requisitos exigidos pela legislação pertinente antes de validar os certificados e diplomas, questionando
aos servidores requerentes os itens em desconformidade, evitando assim pagamentos indevidos a título
de Incentivo à Qualificação.

4.1.5.5. Constatação (64)

Inconsistências  de  dados  cadastrais,  contidos  no  SIAPE,  em  relação  à  data  de  ingresso  de
servidores no serviço público federal.

Tendo em vista as respostas aos questionamentos da ocorrência de servidores com ingresso no cargo
efetivo após 25/11/1995 recebendo quintos, encaminhados à UFPR por meio do Ofício nº 1088/2012-
CGU-Regional/PR, de 16/01/2012, e  considerando as informações apresentadas pela  PROGEPE, por
meio da Solicitação de Auditoria nº 201203111/005, requereu-se a alteração do registro no SIAPE para
que o mesmo retrate a correta data de ingresso dos servidores no serviço público federal.

Por meio do Ofício n° 318 /2012-PROGEPE/GPR, de 19/04/2012, a Unidade encaminha os seguintes
esclarecimentos: “Tendo em vista o solicitado no Item 1.7 da Solicitação de Auditoria 201203111/005,
informamos que foi realizada a abertura de processo administrativo n° 23075.013164/2012-71 (cópia
em anexo)  e  encaminhado a  Unidade  de  Registros Funcionais e  Cadastrais  para  as  providências
necessárias para a regularização das datas de ingresso”.

Em consulta  ao  Sistema  SIAPE,  realizada  em 08/05/2012,  constatou-se  que  a  Unidade  efetuou  os
ajustes,  com  exceção  no  cadastro  do  servidor  de  matrícula  nº  0901730,  que  permanece  com  a
inconsistência em relação da data de ingresso no serviço público federal.

Causa:

Falha estruturante na PROGEPE, decorrente de fragilidades nos controles internos do Departamento de
Administração de Pessoal e da Unidade de Registros Funcionais e Cadastrais em relação à inclusão da
correta data de ingresso dos servidores no serviço público federal.

Manifestação da Unidade Examinada:

Por meio do Ofício nº 231/2012 - PROGEPE/GAB, de 25/05/2012, e do Ofício UFPR nº 563/12 – R, de
29/05/2012, a Unidade apresentou a seguinte manifestação:

 “ Por  meio  de  processo  nº  23075.013164/2012-71,  foram  realizados  os  ajustes  de  cadastro.
Informamos ainda que, com relação a matrícula nº 0901730, que pelo falecimento do titular da mesma,
somando-se a dificuldade operacional de correção no sistema SIAPE, que não permite a alteração da
situação do mesmo, necessitamos encaminhar solicitação de alteração de cadastro ao Ministério do
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Planejamento, Orçamento e Gestão gerente do sistema SIAPE”.

Adicionalmente, após o encaminhamento do Relatório Preliminar com as recomendações, por meio do
Ofício UFPR nº 694/12-R, de 10/07/2012, e do Ofício nº 309/2012 – PROGEPE/GPR, de 12/07/2012, a
Unidade manifestou-se com o que segue: “Data de ingresso no serviço público federal do servidor de
matrícula n° 0901730 corrigida conforme documento em anexo”.

Análise do Controle Interno:

Em que pese a justificativa apresentada pela PROGEPE, com relação à matrícula nº 0901730, de que
pelo falecimento do seu titular há dificuldade operacional de correção do cadastro nessa situação, em
consulta ao Sistema SIAPE após a manifestação da Unidade, constatou-se que não há registro de óbito
do  servidor,  que  o  mesmo continua  recebendo remuneração  normalmente  e  que  permanece  com a
inconsistência em relação da data de ingresso no serviço público federal.

Com relação à manifestação apresentada por meio do Ofício UFPR nº 694/12-R, de 10/07/2012, e do
Ofício nº 309/2012 – PROGEPE/GPR, de 12/07/2012, os documentos anexados se referem ao servidor
de matrícula nº 2157727 e não ao servidor de matrícula nº 0901730, que permanece com a pendência.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que a PROGEPE promova a alteração do registro no SIAPE para que conste a correta data de ingresso
no serviço público federal do servidor de matrícula nº 0901730 ou que apresente o atestado de óbito do
servidor,  bem como  a  implementação  de  rotinas  com vistas  a  monitorar  os  controles  internos  do
Departamento de Administração de Pessoal em relação aos dados cadastrais.

4.1.5.6. Constatação (65)

Ausência de informação do valor da remuneração extra-SIAPE de servidores cedidos.

Considerando  as  respostas  aos  questionamentos,  referente  à  ausência  de  informação  do  valor  da
remuneração  extra-SIAPE  de  servidores  cedidos,  encaminhados  à  UFPR  por  meio  do  Ofício  nº
1088/2012-CGU-Regional/PR,  de  16/01/2012,  e  considerando  as  informações  apresentadas  pela
PROGEPE,  por  meio  da  Solicitação  de  Auditoria  nº  201203111/005,  elaborou-se  nova  tabela  com
servidores  cedidos sem lançamento  da  remuneração  recebida  no  órgão  requisitante  no  cadastro  do
servidor cedido para  fins de cálculo do abate-teto previsto no art. 37, inciso XI, da CF, para que as
devidas providências por parte da Unidade.

Assim, solicitou-se à Unidade que verificasse junto ao órgão requisitante  a respeito das parcelas que
compõem a remuneração dos servidores cedidos com incidência para o teto e que promovesse o devido
lançamento no SIAPE dos servidores relacionados e de demais servidores cedidos que se encontrassem
na mesma situação.

Ressaltando  que  para  os  servidores  cedidos  a  órgão  ou  entidade  que  não  processa  sua  folha  de
pagamento pelo SIAPE, o órgão cedente deve informar na base SIAPE quaisquer retribuições percebidas
no  cessionário,  excluídas  as  parcelas  de  caráter  indenizatório,  para  fins  de  controle  do  limite  de
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remuneração previsto no inciso XI, art. 37, CF, observado o § 9º, do mesmo artigo.

Por meio do Ofício n° 318/2012-PROGEPE/GPR, de 19/04/2012, a Unidade encaminha os seguintes
esclarecimentos: “Foram encaminhados aos servidores relacionados o Ofício-Circular  n°  005/2012
/DAP/DIR/PROGEPE  solicitando  ‘Termo  de  Responsabilidade  (em  anexo)  preenchido,  bem como
cópias dos comprovante(s) de rendimentos (contracheques)’ conforme Portaria Normativa nº 002, de
08/11/2011.  Informamos  ainda  que  já  retornaram  respostas  dos  servidores  (...)  e  que  estamos
providenciando os lançamentos necessários”.

Contudo, em consulta realizada ao Sistema SIAPE em 08/05/2012, constatou-se que os ajustes ainda não
foram efetuados pela PROGEPE, nem mesmos dos servidores mencionados.

Causa:

Falha estruturante na PROGEPE, decorrente de fragilidades nos controles internos do Departamento de
Administração de Pessoal e da Unidade de Registros Funcionais e Cadastrais em relação à inclusão de
informação do valor da remuneração extra-SIAPE de servidores cedidos.

Manifestação da Unidade Examinada:

Por meio do Ofício nº 231/2012 - PROGEPE/GAB, de 25/05/2012, e do Ofício UFPR nº 563/12 – R, de
29/05/2012, a Unidade apresentou a seguinte manifestação:

 “Com a informação dos valores recebidos, estamos procedendo ao lançamento no sistema SIAPE. Vale
salientar,  que  como  se  trata  de  uma  regulamentação  relativamente  nova,  estamos  verificando  os
procedimentos e rotinas que serão adotados pelo Departamento de Administração de Pessoal para os
lançamentos periódicos destes valores”.

Análise do Controle Interno:

Em consulta ao Sistema SIAPE após a manifestação dos gestores, constatou-se que a Unidade ainda não
efetuou os ajustes referentes ao lançamento da remuneração recebida no órgão requisitante no cadastro
dos servidores cedidos, para fins de controle do limite de remuneração previsto no inciso XI, art. 37, CF,
observado o § 9º, do mesmo artigo, ou seja, para o cálculo do abate-teto.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que a PROGEPE promova o lançamento da remuneração recebida no órgão requisitante no cadastro
dos servidores cedidos, para fins de controle do limite de remuneração previsto no inciso XI, art. 37, CF,
bem como a implementação de procedimentos e rotinas no Departamento de Administração de Pessoal
para os lançamentos periódicos destes valores.

4.1.5.7. Constatação (69)

Deficiência  nos controles internos e  nos procedimentos referentes à  prorrogação de  cessão  de
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servidores,  que  resultou  em prorrogações  com inadimplência  de  reembolsos  e  a  ausência  de
comprovação da regularidade referente aos servidores de matrículas nºs 1046886 e 0342371.

Em relação à  gestão da área de recursos humanos da UFPR relacionada à  cessão e  à  requisição de
servidores,  constatou-se  que  durante  o  exercício de 2011 houve a  movimentação de 45 (quarenta  e
cinco) servidores, sendo 37 (trinta e sete) com ocorrência de cessão e 8 (oito) de requisição. Por meio da
Solicitação  de  Auditoria  nº  201203111/009,  foram  requisitados  9  (nove)  processos  referentes  à
prorrogação  de  cessão  de  servidores  para  a  análise  de  conformidade  da  documentação,  o  que
representou  24,3%  das  cessões.  Na  análise  desses  processos,  foram  identificadas  as  seguintes
impropriedades:

a)  Servidora  de  matrícula  nº  6342482 -  Processo nº  23123.060048/2011-60: Por  meio do Ofício nº
012/2011-GS/SETI, de 12/01/2011, o Secretário de Estado da SETI/PR solicita a prorrogação da cessão
da  servidora  para  atuar  na  SETI,  visto  que  já  era  cedida  ao  Estado  do  Paraná  de  1º/05/2007  a
31/12/2009  e  há  informação  para  convalidar  o  exercício  de  2010.  Na  análise  inicial efetuada  pela
PROGEPE, com base na rotina para cessão, não há informação a respeito da situação dos reembolsos de
períodos anteriores por parte do órgão cessionário. Mesmo assim, o processo foi encaminhado ao MEC
e, posteriormente, ao MPOG, que publicou a Portaria nº 1092, de 11/05/2011, prorrogando a cessão até
31/12/2011.

b) Servidora de matrícula nº 0342823 – Processo nº 23075.048169/2010-52: Em 28/10/2010, houve a
solicitação do Ministério Público Federal para prorrogação da cessão para o período de 1º/01/2011 a
31/12/2011, com encaminhamento do processo ao MEC, contudo o entendimento da Coordenação de
Administração de Pessoal deste Ministério foi no sentido de que “não há necessidade de se prorrogar a
presente cessão, por envolver  órgãos do mesmo âmbito de Poder, perdurando a cessão enquanto o
servidor  permanecer  em  exercício  no  órgão  cessionário”.  Em  21/11/2011,  processo  nº
23075.110054/2011-75, houve novamente a solicitação do Ministério Público Federal para prorrogação
da cessão para o período de 1º/01/2012 a 31/12/2012. A PROGEPE, considerando o entendimento da
Coordenação do  MEC,  encaminhou informação à  Unidade  de  emissão  de  Portarias da  UFPR,  para
retificar a Portaria nº 1.019, de 12/07/2010, alterando o período de 1º/01/2010 a 31/12/2010, para “a
partir  de 1º/01/2010”. O que ocorreu com a publicação da Portaria nº  1.952, de 16/01/2012. Assim,
esses  processos não  foram submetidos à  Secretaria  de  Recursos Humanos -  SRH do  Ministério  do
Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG, órgão ao qual compete exclusivamente a prorrogação das
cessões dos servidores afastados nas  condições estabelecidas no inciso  II  do  art.  3º  do  Decreto nº
4.050/2001, o que resultou na ausência de autorização e de publicação da portaria por parte deste Órgão.
Como o Ministério Público Federal não pertence a qualquer dos três Poderes, portanto não é um “órgão
do  mesmo  âmbito”  do  Poder  Executivo,  reforça-se  a  necessidade  de  os  citados  processos  serem
submetidos a essa Secretaria ou que a Universidade obtenha o mesmo entendimento da Coordenação do
MEC por parte da Secretaria de Recursos Humanos do MPOG.

c) Servidor de matrícula nº 1046886 - Processo nº 23075.069297/2011-11: Em 09/03/2011, por meio do
Ofício  53/2011-GP,  o  Prefeito  de  Almirante  Tamandaré  solicita  a  prorrogação  da  cessão  e  a
convalidação da respectiva cessão no período de 2010. Em 21/03/2011, informação da DAP/ASSTEC
no sentido de que está irregular o ressarcimento, por parte do órgão cessionário, referente ao período da
cessão  anterior.  Em 04/04/2011,  tem-se  a  informação  no  sentido  de  que  houve  a  regularização  do
ressarcimento.  Ressalta-se  que  em 24/02/2010,  houve  manifestação do setor  ao qual o  servidor  era
lotado (antes da cessão) no sentido de que o mesmo fosse transferido para outra unidade e enviado outro
servidor posteriormente. Em 02/05/2011, a Diretora do Sistema de Bibliotecas informa que o servidor
está à disposição da PROGEPE desde 24/02/2010 e reitera a negativa de prorrogação da cessão devido à
falta de pessoal e a ausência de reposição do mesmo.

Assim, o servidor foi lotado na PROGEPE/LT e houve a autorização do Reitor para a prorrogação da
cessão  do  servidor  à  Prefeitura  de  Almirante  Tamandaré,  para  exercer  o  Cargo  de  diretor  de
Departamento, símbolo FGD-05, até 31/12/2011, enviando o processo ao MEC que teve concordância
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com a cessão e, posteriormente, à  Secretaria  de Recursos Humanos do Ministério do MPOG, sendo
publicada a Portaria nº 2180, de 18/08/2011, no DOU de 19/08/2011.

Contudo, não há na Portaria nº 2.180, a convalidação expressa da cessão envolvendo desde o período de
abrangência da última Portaria (de nº 2.930, publicada no DOU em 27/10/2008 e que prorroga a cessão
até 14/05/2009) até a data da publicação da Portaria nº 2.180, devendo assim a PROGEPE fornecer
cópias das portarias emitidas pela Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do MPOG e publicadas
no DOU para comprovar a legalidade da prorrogação da cessão desse servidor à Prefeitura de Almirante
Tamandaré referente ao citado período.

Ressalta-se  que,  nos  processos  nº  23075.080093/2009-36  e  23075.083640/2009-15,  referentes  aos
Ofícios  nº  157/2009-GP  e  nº  176/2009-GP,  de  07/05/2009  e  de  26/05/2009,  respectivamente,  do
Prefeito  de  Almirante  Tamandaré,  consta  o  encaminhamento  por  parte  da  UFPR do  Ofício  UFPR
856/09-R, de  30/10/2009,  informando a  não possibilidade  de  atender  ao solicitado e  requisitando o
retorno do servidor. Constam ainda e-mails, anotações e telegrama solicitando o seu comparecimento à
UFPR,  tendo  em vista  que  “a  prorrogação  da  cessão  para  PM  de  Almirante  Tamandaré  que  já
expirou” e informando que “o não comparecimento implicará em faltas injustificadas ao trabalho, uma
vez que não foi renovada a sua solicitação de prorrogação de cessão”. Em relação ao exercício de
2010,  consta  a  abertura  do  processo  n°  23075.019181/2010-50,  o  qual  foi  requerido  por  meio  da
Solicitação  de  Auditoria  nº  201203111/019,  contudo não foi apresentado,  pois segundo o  Ofício  nº
362/2012-PROGEPE/GPR,  de  25/04/2012,  o  mesmo  foi  enviado  em 11/06/2010  ao  Ministério  da
Educação e não houve retorno até a data desse ofício.

d) Servidor de matrícula nº 1479488, por meio o Ofício nº 198/2012-PROGEPE/GAB, de 26/04/2012, a
Unidade informou que o mesmo “não faz parte do quadro efetivo desta UFPR e que foi colocado a
disposição funcional  pelo Governo do Estado do Paraná para UFPR, com ônus para o órgão de
origem, ocupando uma Função Gratificada, FG05 do Hospital de Clínicas, não tendo sido revogado a
autorização  desde  daquela  data”.  Em consulta  ao  cadastro  do  SIAPE,  o  servidor  constava  como
“requisitado”,  sendo  excluído  no  mês de  abril  de  2012  com data  de  ocorrência  de  02/01/2012.  A
Portaria  nº  14.027 de  exoneração do cargo de  confiança  de  Chefe  da  Seção de  Controle  Contábil,
FG-05, do Hospital de Clínicas foi publicada no DOU de 17/04/2012, com efeitos a partir de 02/01/2012.
No entanto, houve pagamento da Função Gratificada nos meses de janeiro a março de 2012.

e) Servidora de matrícula nº 1170361 – Processo nº 23075.053582/2010-39: Por meio da Portaria nº
1246,  de  11/10/2010,  o  Reitor  da  UFPR havia  autorizado a  prorrogação da  cessão da  servidora  ao
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região – São Paulo. Contudo, por meio do Ofício nº  610/2010
/CAP/CGGP/SAA/SE/MEC,  de  18/11/2010,  a  Coordenação  de  Administração  de  Pessoal  do  MEC
informa que tal prorrogação é de competência exclusiva do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão -  MPOG, conforme impõe o inciso II  do art.  3º  do Decreto nº  4.050/2001. Assim, houve  a
revogação da Portaria nº 1246 e a publicação da Portaria nº 465, de 03/03/2011, por parte da Secretaria
de Recursos Humanos do MPOG, autorizando a prorrogação da cessão da servidora por mais um ano,
convalidado o  exercício  da  servidora  no  órgão cessionário no  período  de  1º/01/2011 até  a  data  de
publicação da Portaria, mediante certificação de frequência correspondente.

f)  Servidor  de  matrícula  nº  0343044 –  Processo  nº  23075.058496/2010-12: Por  meio  do  Ofício  nº
028/2011-EM, de 03/01/2011, o Prefeito de Curitiba solicita a prorrogação da cessão do servidor para
permanecer no exercício do Cargo em Comissão de Secretário Municipal do Trabalho e Emprego. Na
análise inicial efetuada pela PROGEPE, com base na rotina para cessão, não há informação a respeito
da situação dos reembolsos de período anterior por parte do órgão cessionário. Mesmo assim, o processo
foi encaminhado ao MEC e, posteriormente, ao MPOG, que publicou a Portaria nº 922, de 26/04/2011,
prorrogando a cessão até 31/12/2011.

g) Servidora de matrícula nº 0342019 - Processo nº 23075.000069/2010-22, de 26/02/2010: Por meio do
Ofício  nº  3540/09/GP,  de  30/12/2009,  o  Presidente  da  Câmara  dos  Deputados  solicita  ao  MEC  a
prorrogação da  cessão  da  servidora.  O pedido de  prorrogação era  para  o  período  de  20/03/2010 a
20/03/2011. O processo encaminhado ao MPOG, que publicou a Portaria nº 987 no DOU de 13/04/2010,
prorrogando a cessão pelo prazo de um ano e convalidando o período de 20/03/2010 à publicação da
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Portaria. Portanto, o prazo concedido por essa Portaria terminou em 12/04/2011 e não foi apresentado
processo referente ao período de 13/04/2011 a 31/12/2011.

h)  Servidor  de  matrícula  nº  0342371 -  Processo  nº  23075.069300/2011-04: Em 09/03/2011,  Ofício
54/2011-GP, do Prefeito de Almirante Tamandaré solicitando a prorrogação da cessão e a convalidação
da respectiva cessão no período de 2010. Em 18/03/2011, informação da DAP/ASSTEC no sentido de
que  está  irregular  o  ressarcimento,  por  parte  do  órgão  cessionário,  referente  ao  período  da  cessão
anterior.  Em 05/04/2011,  informação  no sentido  de  que  houve  a  regularização  do ressarcimento.  O
processo foi encaminhado ao MEC, que por meio do Ofício nº  104/2011-GM/MEC, de 02/06/2011,
informa ao Prefeito que o pleito ensejará nova cessão em virtude do ato de prorrogação não ter sido
efetivado em tempo hábil, conforme disposto do art.  2º, parágrafo único, do Decreto nº  4.050/2011.
Posteriormente, o processo foi encaminhado ao MPOG, que publicou a Portaria nº 2167, de 17/08/2011,
efetivando a cessão até 31/12/2011. Ressalta-se que a Portaria anterior é a de nº 2.882 que efetivou a
cessão até 31/12/2009 e convalidou o período de 14/05/2009 a sua publicação (27/10/2009). Não há
informação  a  respeito  da  cessão  referente  ao  exercício  de  2010,  visto  que  o  processo  fornecido  à
solicitação da CGU referente à Auditoria de Contas do exercício de 2010 é o mesmo fornecido nesta
análise, ou seja, Processo nº 23075.069300/2011-04.

Portanto, constata-se que esse servidor ficou irregularmente cedido à Prefeitura de Almirante Tamandaré
do  período  de  1º/01/2010  até  18/08/2011  (data  da  publicação  da  Portaria  nº  2.882),  o  que  pode
configurar em ausência ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos e em abandono de cargo,
com apuração por meio de procedimento sumário pela indicação precisa do período de ausência e pena
de demissão, tendo em vista que não há possibilidade jurídica em efetivar cessão de servidor com efeitos
retroativos (art. 93, § 3º da Lei 8.112/90).

Diante das várias situações encontradas na análise dos processos de cessão e de prorrogação, cabe citar
trecho  do  Despacho  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  contido  na  folha  17  do
processo nº 23123.000069/2010-22: “(...) registre-se, por oportuno, que cabe ao órgão cedente zelar
pela regularidade da situação funcional do servidor integrante do seu quadro de pessoal, e, estando
ele cedido, cumpre-lhe exercer um controle efetivo sobre o prazo de vigência da cessão, a frequência
no órgão cessionário e o reembolso, quando for o caso. Em eventuais prorrogações o órgão cedente
em ação conjunta com o órgão cessionário deverá encaminhar a esta secretaria de recursos humanos
com  a  necessária  antecedência,  processo  devidamente  instruído  contendo  toda  a  documentação
indispensável a efetivação do ato de prorrogação, antes do termo final da cessão”.

Conclui-se que há deficiência nos controles internos referentes aos processos de prorrogação de cessão
de  servidores.  Tal situação  se  agrava  quando a  cessão  do  servidor  é  para  órgãos ou  entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, cujo ônus da remuneração do servidor cedido, acrescido
dos  respectivos  encargos  sociais,  é  do  órgão  ou  da  entidade  cessionária.  Devendo  o  valor  a  ser
reembolsado apresentado mensalmente ao cessionário pelo cedente e o reembolso ser efetuado no mês
subsequente. Sendo o dirigente máximo do órgão ou entidade cedente o responsável pelo cumprimento
dessa determinação contida no § 1º do art. 4º do Decreto nº 4.050/2001.

Cumpre reforçar as determinações contidas no Acórdão TCU nº  301/2008,  referente  a  Denúncias e
Representações,  emitido  por  meio  da  Sessão  Extraordinária  de  Caráter  Reservado  do  Plenário,  em
27/2/2008, Ata nº 5/2008, inserido na Relação nº 2/2008 (TC 011.178/2007-4):

“1.4 determinar à Universidade Federal do Paraná que:

 (...)

1.4.3 autue processo administrativo disciplinar tão logo tenha ciência de atos de abandono de cargo
e/ou acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, praticadas por servidores cedidos
por essa universidade, em cumprimento ao disposto nos artigos 143 e 148 da Lei nº 8.112/90 c/c os
arts. 133, 140, 141 do mesmo dispositivo legal, de forma a evitar a ocorrência de fatos semelhantes
aos relatados na  presente  denúncia  e  a  possibilidade  de  enquadramento  em crime  tipificado  nos
artigos 320 e 327, § 2°, do Código Penal Brasileiro;
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1.4.4 implemente rotina por meio da qual o pagamento dos servidores ativos seja realizado mediante a
comprovação de freqüência pela chefia imediata de cada servidor junto ao DAP/PRHAE;

1.4.5 mantenha seu cadastro de pessoal atualizado em relação a qualquer movimentação de pessoal
seja para outra unidade da própria universidade, seja em caso de cessão para outro órgão;

(...)

1.4.11 mantenha cadastro atualizado no SIAPE dos servidores cedidos e, se  possível,  em banco de
dados  sistematizado,  na  forma  proposta  no  item "k"  das  conclusões  do  Relatório  produzido  pela
Secex/PR nestes autos;”.

Causa:

A Pró-Reitora  de Gestão de Pessoas deixou de implementar mecanismos de controle  para  zelar pela
regularidade da situação funcional dos servidores cedidos, envolvendo o prazo de vigência da cessão, o
retorno do servidor na sua lotação, a  antecipação do pedido de prorrogação antes do termo final da
cessão, a frequência no órgão cessionário e aos reembolsos do ônus da remuneração, quando for o caso.
E de implementar rotina por meio da qual o pagamento aos servidores cedidos seja realizado mediante a
comprovação de  frequência  e  dos reembolsos.  Os Gestores da  UFPR autorizaram a  prorrogação de
cessão  de  servidores  para  órgãos  cessionários  com  inadimplência  de  reembolsos  dos  ônus  da
remuneração de períodos anteriores e deixou de comprovar a regularidade das prorrogações de cessão
referente aos servidores de matrículas nºs 1046886 e 0342371.

Manifestação da Unidade Examinada:

Por meio do Ofício nº 231/2012 - PROGEPE/GAB, de 25/05/2012, e do Ofício UFPR nº 563/12 – R, de
29/05/2012, a Unidade apresentou a seguinte manifestação:

“Com a falta de um controle eficiente de frequência por parte das Chefias Imediatas que ao receberem
a portaria de liberação do servidor deveriam por sua competência fazer  o controle  do retorno do
servidor  sob  sua  lotação,  esta  Pró-Reitoria  de  Gestão  de  Pessoas  está  alterando  a  rotina  de
acompanhamento de tais servidores afim de que antes do término do período seja indagado ao órgão
Cessionário o interesse na prorrogação da cessão servidor, para que haja tempo hábil na publicação
de prorrogação de cessão. Lembramos ainda que a prorrogação da cessão está intimamente ligada ao
controle de acompanhamento de reembolsos”.

Adicionalmente, após o encaminhamento do Relatório Preliminar com as recomendações, por meio do
Ofício UFPR nº 694/12-R, de 10/07/2012, e do Ofício nº 309/2012 – PROGEPE/GPR, de 12/07/2012, a
Unidade  manifestou-se  com o  que  segue:  “Conforme  informado  no  item 4.1.5.2  Constatação  (67)
Recomendação  01,  esclarecemos  que  considerando  o  recebimento  das  Solicitações  de  Auditorias
anteriormente  enviadas por  esta Controladoria, a Pró-reitoria de Gestão de Pessoas adotou novos
procedimentos,  junto  a  Coordenação  de  Planejamento  de  Pessoal  para  o  efetivo  controle  dos
servidores cedidos e em licenças, conforme documentos em anexo.

A Pró-Reitoria de  Gestão de  Pessoa  irá tomar  as  providências  necessárias no  sentido  de  apurar
administrativamente  as responsabilidades necessárias em relação aos servidores de  matrículas n°s
1046886 e 0342371”.

Análise do Controle Interno:
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Os  gestores  reconhecem  haver  deficiência  nos  controles  internos  referentes  aos  processos  de
prorrogação  de  cessão  de  servidores  e  que  faltam mecanismos  de  controle  capazes  de  zelar  pela
regularidade da situação funcional dos servidores cedidos, envolvendo o prazo de vigência da cessão, o
retorno do servidor na sua lotação, a  antecipação do pedido de prorrogação antes do termo final da
cessão, a frequência no órgão cessionário e aos reembolsos do ônus da remuneração.

A situação agrava-se  quando a  cessão do servidor ocorre  para  órgãos ou entidades dos Estados,  do
Distrito  Federal  ou  dos  Municípios,  cujo  ônus  da  remuneração  do  servidor  cedido,  acrescido  dos
respectivos encargos sociais, é do órgão ou da entidade cessionária. Devendo o valor a ser reembolsado
apresentado mensalmente ao cessionário pelo cedente e o reembolso, ser efetuado no mês subsequente.
O dirigente máximo do órgão ou entidade cedente é o responsável pelo cumprimento dessa determinação
contida no § 1º, do art. 4º, do Decreto nº 4.050/2001.

Ressalta-se que o Pró-Reitor de Recursos Humanos e Assuntos Estudantis da Universidade Federal do
Paraná  editou  a  Portaria  nº  7059/PRHAE,  de  22/09/2008,  para  “regulamentar  os  procedimentos
internos para a concessão de cessão/prorrogação de cessão de servidores do Quadro da UFPR par
outros órgãos”,  sendo  que  no  art.  8º  consta  que  “Ao término  do período  da  cessão,  expresso  em
Portaria  Oficial,  a  cedente  fica  autorizada  a  convocar  o  servidor  cedido,  ao  retorno  para  suas
atividades na Instituição. § Único – Em caso de interesse na prorrogação, o órgão cessionário deverá
manifestar-se,  oficialmente,  junto  ao  órgão  cedente,  protocolando  a  solicitação  no  prazo  de  60
(sessenta) dias antes do término da vigência do período concedido pela Portaria inicial”.

Todavia, não houve a aderência dos servidores dos diversos níveis da estrutura da UFPR, e da própria
PROGEPE, e das chefias à Portaria nº 7059/PRHAE. A simples edição da Portaria não foi capaz de
evitar as impropriedades apontadas e atender às determinações contidas no Acórdão nº 301/2008 – TCU
Plenário.

Igualmente,  não  houve,  por  parte  da  PROGEPE,  o  monitoramento  dos  controles  relacionados  à
aderência dos servidores e chefias à Portaria nº 7059/PRHAE e à legislação que regulamenta o assunto -
envolvendo a  cessão  de  servidores  -,  bem como  dos  controles  internos  referentes  aos  processos e
procedimentos de prorrogação de cessão, tanto que foram constatadas as falhas citadas no fato. Assim,
os gestores da Unidade são responsáveis pelo atendimento às determinações do Tribunal e, quanto aos
atos envolvendo a área de Gestão de Pessoas, tem-se como principal responsável a Pró-Reitora, que terá
as contas julgadas pelo TCU, nos termos do § 6º, do art. 2º, da DN TCU nº 117/2011 combinado com o
art. 10, caput, da IN TCU nº 63/2010.

Verifica-se,  ainda,  que  a  Pró-Reitora  de  Gestão  de  Pessoas deixou  de  implementar  mecanismos de
controle envolvendo o prazo de vigência da cessão, o retorno do servidor à sua lotação e a antecipação
do pedido de prorrogação antes do termo final da cessão. Deixou de implementar rotina de pagamento
aos servidores cedidos mediante a comprovação de frequência no órgão cessionário e dos reembolsos.
Tendo em vista que os gestores da UFPR autorizaram a prorrogação de cessão de servidores para órgãos
cessionários com inadimplência de reembolsos dos ônus da remuneração de períodos anteriores, como
nos casos envolvendo a prorrogação dos servidores de matrículas nºs 0343044 e 6342482.

Cabe reforçar que os processos de prorrogação da cessão desses servidores não houve informação a
respeito da situação dos reembolsos no formulário de rotina implementado pela PROGEPE. Já no caso
dos servidores de matrículas nºs 1046886 e 0342371, em que pese ter informações no sentido de que
houve a regularização do ressarcimento, verifica-se que havia ainda valores pendentes referentes aos
meses  de  Nov/2009,  para  este,  e  Dez/2009,  para  aquele,  conforme  Ofício  nº  159/2012-DAP/DIR
/PROGEPE, de 27/02/2012, mesmo assim as cessões foram prorrogadas. Desse modo, não procede a
manifestação  da  Unidade:  “a  prorrogação  da  cessão  está  intimamente  ligada  ao  controle  de
acompanhamento de reembolsos”.

Destaca-se que este fato (prorrogação de cessão sem observância do adimplemento dos reembolsos por
parte dos órgãos cessionários) é reincidência, pois já houve vários apontamentos em relação à ausência
de reembolsos (Nota de Auditoria n° 224883/03 – Item 1, Relatório nº 243910, item 5.2.1.7 Constatação
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028, e Relatório nº 201108940, item 4.1.2.3 Constatação 056), com recomendações reiteradas, tendo em
vista  que  não houve  a  implementação das mesmas.  Destacam-se  ainda  os Acórdãos nºs 301/2008 -
Plenário e 2033/2008 - 2ª Câmara do Tribunal de Contas da União (com Processos de Tomada de Contas
Especial – TCE, processos nºs 011.178/2007-4 e 017.629/2007-4), nos quais há situações envolvendo a
cessão de servidores e ausência de reembolsos.

Assim,  se  não  havia  um controle  eficiente  de  frequência  por  parte  das  Chefias  Imediatas  que  ao
receberem a portaria  de liberação do servidor e do controle do retorno do servidor sob sua lotação,
caberia  a  PROGEPE ter  adotado  as providências  necessárias  à  correção  dos desvios para  que  não
houvesse reincidências das falhas apontadas. Desse modo, houve omissão por parte da PROGEPE em
adotar  tais  providências.  Cabe  a  PROGEPE,  como  responsável  pela  gestão  de  pessoas,  exercer  o
controle  do  cadastro  SIAPE,  dos  pagamentos  com  base  em  informações  de  frequência  e  das
movimentações  dos  servidores  pertencentes  ao  quadro  da  Universidade,  implementando  para  isso
mecanismos de controle eficientes.

Na manifestação da Unidade, não houve esclarecimentos, bem com envio de documentos, a respeito de:

a)     Servidor  de  matrícula  nº  1046886 –  comprovação  da  legalidade  da  prorrogação  da  cessão  à
Prefeitura de Almirante Tamandaré referente ao período de 14/05/2009 a 19/08/2011, com cópias das
portarias emitidas pela Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do MPOG e publicadas no DOU;

b)     Servidor  de  matrícula  nº  0342371 –  comprovação  da  legalidade  da  prorrogação  da  cessão  à
Prefeitura de Almirante Tamandaré referente ao período de 1º/01/2010 a 18/08/2011, com cópias das
portarias emitidas pela Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do MPOG e publicadas no DOU;

c)    Não houve  manifestação quanto ao pagamento indevido da  Função Gratificada, nos meses de
janeiro a março de 2012, ao Servidor de matrícula nº 1479488, e/ou comprovação de ressarcimentos;

d)     Com relação à prorrogação da cessão da Servidora de matrícula nº 0342823 ao Ministério Público
Federal  (que  não  pertence  a  qualquer  dos  três  Poderes),  não  houve  a  comprovação  por  parte  da
Secretaria de Recursos Humanos do MPOG do mesmo entendimento da Coordenação do MEC, ou seja,
desnecessidade de se prorrogar a cessão e submeter o processo à SRH/MPOG; e

e)     Não houve manifestação quanto à existência de processo de prorrogação da cessão da Servidora de
matrícula nº 0342019 referente ao período de 13/04/2011 a 31/12/2011.

Ressalta-se que as situações relacionadas nos itens “a” e “b” se não comprovadas, podem configurar em
ausência ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos e em abandono de cargo, com apuração por
meio de procedimento sumário pela indicação precisa do período de ausência e pena de demissão, tendo
em vista que não há possibilidade jurídica em efetivar cessão de servidor com efeitos retroativos (art. 93,
§ 3º, da Lei 8.112/90).

Com base nessa situação e nos fatos apontados, reforça-se a necessidade de atendimento, por parte da
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, quanto ao item 1.4.3 do Acórdão nº 301/2008 do TCU e aos artigos
140,  143 e  148 da  Lei nº  8.112/90,  promovendo as apurações de  responsabilidades necessárias em
relação aos servidores de matrícula nºs 1046886 e 0342371.

Com relação à manifestação apresentada por meio do Ofício UFPR nº 694/12-R, de 10/07/2012, e do
Ofício nº  309/2012 – PROGEPE/GPR,  de  12/07/2012,  a  Unidade  encaminhou minutas de  portaria,
ofícios, formulários e planilha, contudo, verifica-se que os procedimentos ainda não foram plenamente
implantados com vistas a zelar pela regularidade da situação funcional dos servidores cedidos. Quanto à
apuração de responsabilidades, verifica-se que a PROGEPE ainda irá tomar as providências necessárias.

Recomendações:

Recomendação 1:
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Que a  UFPR promova  a  implementação de  mecanismos de controle  para  zelar pela  regularidade  da
situação funcional dos servidores cedidos,  envolvendo o prazo de  vigência  da  cessão,  o  retorno do
servidor  na  sua  lotação,  a  antecipação do pedido de  prorrogação antes do termo final da  cessão,  a
frequência no órgão cessionário e aos reembolsos do ônus da remuneração, quando for o caso, e a rotina
por  meio  da  qual  o  pagamento  aos  servidores  cedidos  seja  realizado  mediante  a  comprovação  de
frequência e dos reembolsos.

 

Recomendação 2:

Que os gestores da UFPR, em atendimento ao item 1.4.3 do Acórdão nº 301/2008 do TCU e aos artigos
140, 143 e 148 da Lei nº 8.112/90, promova as apurações de responsabilidades necessárias em relação
aos servidores de matrícula nºs 1046886 e 0342371.

4.1.5.8. Constatação (70)

Manutenção dos pagamentos indevidos a título de adicionais de insalubridade e de periculosidade
por ausência de laudos ambientais que amparem tais dispêndios, contrariando a legislação que
determina os pagamentos somente à vista de laudo pericial.

Na Auditoria  de Avaliação da Gestão de 2011, constatou-se  que  houve a  manutenção, por parte  da
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, dos pagamentos indevidos a título de adicionais de insalubridade e de
periculosidade por ausência de laudos ambientais que amparem tais dispêndios apontados nos relatórios
da CGU de 2009 e 2010 e de exercícios anteriores. O que contraria a legislação vigente que determina a
execução dos pagamentos desses adicionais somente com base no laudo técnico expedido por autoridade
competente e à vista de portaria de localização ou de exercício do servidor e de portaria de concessão do
adicional, cabendo à autoridade pagadora conferir a exatidão desses documentos antes de autorizar o
pagamento.  Sendo que  o descumprimento dessa  determinação legal incorre  em responsabilidades os
peritos e dirigentes que concederem ou autorizarem o pagamento dos adicionais em desacordo com o
Decreto nº 97.458, de 11/01/1989. Além disso, não houve a implementação das recomendações da CGU
quanto ao assunto.

Igualmente,  não  houve  o  atendimento  às  determinações do  TCU expedidas  em 2007,  por  meio  do
Acórdão nº 202/2007 da 2ª Câmara, quanto à suspensão imediata de todos os pagamentos do adicional
de  insalubridade  deferido  a  servidor  que  não  esteja  lotado  em repartição  arrolada  como  insalubre,
conforme laudo. E quanto à atualização dos dados funcionais presentes no SIAPE, de forma a impedir
que servidores percebam adicional insalubridade sem que estejam lotados em setor/repartição que não
defere o direito a tal vantagem.

Cabe ressaltar que os adicionais de insalubridade e de periculosidade são pagos mediante caracterização
em Laudo de Avaliação Ambiental de que os servidores realizam atividades com habitualidade em locais
insalubres ou em contato permanente  com substâncias tóxicas,  radioativas ou com risco de  vida.  O
direito  aos  adicionais  cessa  com a  eliminação  das  condições ou  dos riscos que  deram causa  a  sua
concessão,  sendo que  deve  haver permanente  controle  da  atividade  de  servidores em operações ou
locais considerados penosos, insalubres ou perigosos (conforme o disposto nos arts. 68 e 69 da Lei nº
8.112/90).

Para os trabalhos de Auditoria de Avaliação da Gestão do exercício de 2011, por meio da Solicitação de
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Auditoria nº 201203111/009, de 02/04/2012, foi requerida à Unidade a apresentação das portarias de
concessão  e  de  localização  e  dos  laudos  periciais  que  amparam  o  pagamento  dos  adicionais  de
insalubridade e periculosidade em 2011. A amostra, de 117 (cento e dezessete) servidores, do universo
de 2667 (dois mil seiscentos e sessenta e sete) que recebem tais adicionais, representou apenas 4,38%,
sendo  100  (cem)  referentes  à  insalubridade  e,  17  (dezessete)  à  periculosidade.  Da  amostra,  30%
referiram-se  a  laudos  já  solicitados  em auditorias  anteriores  que  não  foram apresentados  ou  que
resultaram  em  apontamentos  de  impropriedades,  porém,  os  servidores  continuaram  recebendo  os
adicionais durante o exercício de 2011. A amostragem realizada representa apenas 3,75%, em termos
financeiros, R$ 503.182,27 do montante total de R$ 13.423.383,19 despendidos com as rubricas em
2011.

Todavia, dessa solicitação de abril de 2012, a Unidade deixou novamente de apresentar 43 (quarenta e
três)  laudos  referentes  ao  adicional  de  insalubridade  e  6  (seis)  laudos  referentes  ao  adicional  de
periculosidade. O que representou a ausência de 41,89% da amostra dos laudos solicitados. Ressalta-se
que  a  maioria  das  ausências  da  documentação  envolveram  os  servidores  para  os  quais  já  havia
solicitação em auditorias anteriores e que não foram apresentados de novo, servidores para os quais os
pareceres técnicos/laudos concluíram pela não caracterização de insalubridade e servidores em lotação
de  divisão  administrativa,  de  direção  de  recursos  humanos,  de  coordenação  de  planejamento
institucional da PROPLAN – Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças.

Da análise  dos documentos encaminhados,  constatou-se  que foram apresentados laudos dos anos de
1992,1993, 1994, 1995, 1997, 1998, 1999, 2002, 2003, 2004, que não atendem aos requisitos básicos
exigidos pela legislação pertinente, em que pesem as recomendações da CGU no sentido de revisão geral
dos laudos nos últimos anos. Há laudos que não têm nem o nome do servidor a quem é concedido os
adicionais, o grau de risco, não identificam o local de exercício do servidor e nem o tipo de trabalho
realizado,  não mencionam o tempo da  efetiva  exposição dos servidores aos agentes insalubres,  não
especificam os produtos químicos e inflamáveis e a delimitação da área envolvida.

Laudos que  apontam como atividades insalubres por  contato com agentes químicos relacionados no
Anexo nº 11 da NR 15, sem especificar o índice de contaminação e/ou concentração dos produtos, cujo
adicional  de  insalubridade  é  devido  tão  somente  quando  ultrapassados  os  limites  de  tolerância  ali
estabelecidos.

Laudos que  caracterizam as atividades insalubres por exposição a  agentes químicos enquadrados no
Anexo nº 13 da NR 15, sem mencionar quais são, visto que neste anexo não se estabelece limites de
tolerância por avaliação quantitativa e sim qualitativa. Todavia, há agentes químicos especificados no
Anexo nº 11 da NR 15, cujo adicional de insalubridade é devido tão somente quando ultrapassados os
limites de tolerância.

Laudos que consideram atividades insalubres por "ruídos" sem especificar a intensidade da exposição e
os aparelhos utilizados nas medições, haja vista que a insalubridade por esse agente só ocorre quando
ultrapassados os limites de tolerância estabelecidos no Anexo nº 1 da NR 15,

Laudos que  concedem o adicional de periculosidade a  servidores pela  realização de atividades com
"exposição ao risco de contato com equipamentos energizados" sem informar o tempo de exposição à
fonte de risco, fator determinante para a caracterização do direito à percepção do adicional, visto que o
ingresso ou a permanência eventual em área de risco não geram direito ao adicional de periculosidade.

Laudos que  não descrevem os critérios técnicos empregados na  aferição da  presença  e  do nível de
concentração dos agentes apontados como insalubres, apenas indicam as normas vigentes que regem o
tema, apenas há avaliação qualitativa do ambiente e das atividades de trabalho, quando tem, o que não é
suficiente para atender o item 15.6 da NR 15, aprovada pela Portaria MTB Nº 3.214: "15.6 O perito
descreverá no laudo a técnica e a aparelhagem utilizadas."

Há pagamento de adicional de insalubridade  quando o laudo de concessão menciona o adicional de
periculosidade (exemplo: servidor matrícula nº 1170021), no qual informa que: “só e somente para as
atividades exercidas no ambiente instalado – cozinha – a uma faixa com largura igual ou menor a 3,0

file:///L:/SFC/DS/DSEDU/REDE NOVA/Controles da Coordenação/2012...

116 de 285 28/11/2012 15:32



metros dos pontos externos, enquanto perdurar a condição existente”. Como o Laudo Pericial é de
1995, a mesma situação deve existir até hoje, 2012, para que o servidor continue recebendo o adicional
com base nesse laudo de avaliação ambiental.

Ressalta-se  que,  para  todos  os  servidores  da  amostra  constante  da  Solicitação  de  Auditoria  nº
201203111/009, não foram apresentadas as portarias de localização/lotação, inviabilizando a conferência
desse item com os laudos periciais apresentados, e, para a grande maioria, não foram apresentadas as
portarias de concessão, prejudicando assim a verificação dos percentuais concedidos em relação ao grau
mínimo, médio ou máximo, quando constantes nos laudos, que estão sendo pagos.

Cabe  reforçar  que,  da  Solicitação de  Auditoria  nº  201203111/009,  referente  a  uma amostra  de  117
(cento e  dezessete)  servidores,  a  PROGEPE deixou de  apresentar  novamente  49 (quarenta  e  nove)
laudos periciais,  representando  uma  ausência  de  41,89% da  amostragem,  contrariando  o  art.  6º  do
Decreto nº  97.458, de 11/01/1989: “A execução do pagamento somente  será processada à vista de
portaria de localização ou de exercício do servidor e  de portaria de concessão do adicional, bem
assim de laudo pericial, cabendo à autoridade pagadora conferir a exatidão esses documentos antes
de autorizar o pagamento”. Bem como o art. 9º da ON nº 02/2010, que determina que a execução dos
pagamentos dos adicionais de insalubridade e periculosidade somente será feita pela unidade de recursos
humanos do órgão, com base no laudo técnico expedido por autoridade competente.

Diante disso, cabe lembrar o que consta no art. 9º do Decreto nº 97.458/1989, e repetido no art. 12 da
ON nº  02/2010: “Respondem nas esferas administrativa,  civil  e  penal,  os peritos e  dirigentes que
concederem ou autorizarem o pagamento dos adicionais em desacordo com a legislação vigente”.

Destaca-se ainda que o direito à percepção desses adicionais cessa com a eliminação das condições ou
dos riscos que deram causa à  sua concessão, devendo a Direção de Recursos Humanos promover a
expedição e revisão da concessão desses adicionais, quando for efetuada qualquer alteração no setor de
trabalho do servidor e/ou quando houver a sua remoção. Para isso, o art. 13, Orientação Normativa n.º 2,
de 19/02/2010, pela Secretaria de Recursos Humanos/MPOG, prevê: "Art. 13. Os dirigentes dos órgãos
da  Administração  Federal  Direta,  das  autarquias  e  suas  fundações,  promoverão  as  medidas
necessárias à redução ou eliminação dos riscos, bem como a proteção contra os respectivos efeitos."

Considerando que a Universidade Federal do Paraná tem atualmente 6.040 servidores ativos (segundo
Quadro 25: A.5.1 -  Força de Trabalho da  UJ do Relatório  de  Gestão 2011)  e  que,  no exercício de
referência  desse  relatório,  houve  em média  2.650  servidores  que  receberam algum dos  adicionais
(insalubridade e periculosidade), chega-se a conclusão de que 43,88% dos locais de trabalho da UFPR
são insalubres ou perigosos com risco potencial à saúde de seus servidores. Sendo assim, se 43% dos
locais de trabalho (lotação) da Universidade Federal do Paraná é insalubre e/ou perigoso, conclui-se que
a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas pouco tem feito para promover as medidas necessárias à redução ou
eliminação dos riscos.

Neste sentido, informa-se da inspeção física realizada pela equipe de Auditoria da CGU, em outubro de
2010, na Central de Transportes (CENTRAN). Naquela  ocasião havia  27 servidores lotados naquele
local dos quais 25 recebiam o adicional de  periculosidade.  O fator  de  risco verificado no ambiente
relaciona-se à existência de dois tanques subterrâneos, contendo um deles gasolina comum e outro óleo
diesel. As bombas de combustível localizam-se junto à fachada do prédio administrativo da Central de
Transporte, ou seja, muito próximo dos postos de trabalho e de circulação do pessoal administrativo.
Contudo, a Central possui, também, outro prédio, onde há uma cozinha com churrasqueira, uma sala de
repouso e lazer para os motoristas, banheiro e vestiário, depósito e alguns espaços não utilizados, em
condições de receber os referidos servidores e demais funcionários.

Sabe-se da relutância  de alguns servidores na adoção de medidas para  a  redução ou eliminação dos
agentes insalubres/perigosos, e  de servidores que se  recusam a mudar de local de trabalho para  não
perderem seus adicionais. Todavia, houve desídia da Administração em quando manteve os servidores
lotados na CENTRAN exatamente no prédio em que se encontram as referidas bombas de combustível,
ao invés de realocá-los para o prédio afastado da área de risco. Poderia recolocar as bombas em local
apropriado para afastar o risco potencial à segurança dos mesmos ou até mesmo inutilizadas. Há outras
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formas  de  abastecimento,  por  exemplo  meio  cartões  magnéticos  da  empresa  Ticket  Car,  empresa
contratada pela UFPR, sistema já em utilização na CENTRAN.

Naquele trabalho, concluiu-se que o mecânico e os 12 motoristas lotados na CENTRAN não fariam jus
ao adicional. O mecânico labora na oficina mecânica, a qual está situada há mais de 7,5 metros da área
de operação de abastecimentos dos veículos. Os motoristas, quando não estão em trânsito, possuem sala
própria para descanso e aguardo das ordens de serviço. Sala esta também situada fora do raio de 7,5
metros da área de operação de abastecimentos dos veículos. A esporadicidade ao risco não permite o
pagamento do adicional que exige a habitualidade ou permanência na exposição aos agentes nocivos
(químicos ou físicos).

No  entanto,  além  dos  pagamentos  com  ausência  de  laudos,  foram  identificados  pagamentos  dos
adicionais a servidores em lotação diversas da declarada nos respectivos pareceres técnicos/laudos, a
servidores  para  os  quais  os  pareceres  técnicos/laudos  concluem  pela  não  caracterização  de
insalubridade, a servidores atuando na área administrativa, direção de recursos humanos e coordenação
de planejamento institucional da PROPLAN da UFPR e que constavam da relação de laudos solicitados
em 2009, 2010 e novamente em 2011, que não foram apresentados. Portanto, continuam recebendo o
adicional sem laudo pericial e que houve a continuação de pagamentos indevidos a título de adicionais
de insalubridade e periculosidade, que não dependem da área técnica do SESAO.

Assim, há servidores que percebem adicionais de insalubridade e de periculosidade, mesmo sabendo ser
indevidos. Entende-se que os servidores devem perceber as vantagens pecuniárias que lhes sejam de
direito. O laudo de localidade insalubre institui esse direito. Qualquer servidor que perceba gratificação
indevida tem o dever de informar o erro ao Departamento responsável.

Diante da edição da ON nº  2, de 19/02/2010, com novas regras para  a  concessão dos adicionais de
insalubridade  e  de  periculosidade,  da  situação  mencionada  e  do  montante  envolvido  na  folha  de
pagamento da UFPR (R$ 13.423.383,19) no exercício de 2011, verifica-se a necessidade de uma revisão
geral  de  todos  os  locais  considerados  insalubres  e  perigosos,  dos  laudos/pareceres  técnicos  e  da
metodologia de sua emissão, bem como da efetiva lotação dos servidores que recebem tais adicionais.

No  entanto,  a  recomendação  de  uma  revisão  geral  continua  sendo  efetuada  nos  relatórios  da
Controladoria-Geral  da  União/Regional-Paraná,  dos  últimos  anos  nos  quais  constam  diversos
apontamentos a respeito das impropriedades na concessão, nos laudos e no pagamento dos adicionais de
insalubridade  e  de  periculosidade  na  UFPR.  As  recomendações  representaram propostas  de  ações
corretivas que tiveram por objetivo contribuir para eliminar ou reduzir os problemas evidenciados nas
ações de controle envolvendo as impropriedades apontadas. Contudo, não foram implementadas pela
PROGEPE, havendo reincidências dos apontamentos nos relatórios de auditoria de avaliação da gestão
da Unidade dos últimos anos e a manutenção dos pagamentos indevidos dos adicionais a servidores por
ausência de laudos ambientais que amparem tais dispêndios, contrariando a legislação que determina os
pagamentos somente à vista de laudo pericial. Além disso, não houve a suspensão dos pagamentos do
adicional de  insalubridade a  servidores para  os quais os laudos,  emitidos pelos técnicos do SESAO,
concluíram pela NÃO caracterização de insalubridade, que foram apontados no Relatório de Auditoria
de 2010 e continuaram recebendo em 2011.

Para  melhor  entendimento  dessa  situação  na  Universidade  Federal do  Paraná,  cabe  resgatar  alguns
apontamentos constantes em relatórios da CGU:

1) No Relatório nº 087944, referente à Auditoria de Contas do exercício de 2001, no item 8.2.3.2, foram
apontadas,  resumidamente,  as  seguintes  impropriedades:  i)  ausência  de  toda  a  documentação
comprobatória exigida pela legislação vigente (Decreto 97.458/89); ii) não havia processos formalizados
contendo laudo pericial e portaria de localização; iii) a documentação comprobatória apresentada indica
a  percepção  de  10%  de  adicional,  mas  a  servidora  percebe  20%  de  adicional;  iv)  a  análise  dos
percentuais pagos a todos os servidores da Unidade identificou alguns casos de valores em desacordo
com a legislação vigente; v) quanto à atualização anual dos laudos periciais, conforme determina o item
3 da  Instrução  Normativa  n.º  02/SEPLAN,  de  12/07/89,  verificamos a  inobservância,  por  parte  da
Unidade, desse dispositivo legal.
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Ainda em relação ao assunto, no Relatório nº 087944, cabe destacar os seguintes trechos:

“A área de pessoal da UFPR justificou-nos o fato por meio do Memorando n.º 12/2002, de 04/04/2002:
"A falta de servidores e as dificuldades orçamentárias ainda persistem no âmbito da UFPR a fim de
mapear e atualizar os laudos técnicos periciais de identificação dos locais insalubres e periculosos em
todos os campi da Universidade."

“Por  meio  de  entrevista  com os  responsáveis  pelas  concessões  de  laudos  periciais  para  o  RJU,
verificamos  que  o  SESAO  vem  procurando,  sem  sucesso  (...)  consideramos  que  as  principais
dificuldades operacionais do SESAO são:

A)  Existência  de  barreiras  administrativas  para  a  otimização  do  fluxo  de  concessão  de  laudos
periciais;

B) Deficiência de recursos de informática. De fato, constatamos, durante os trabalhos de campo, que
não havia microcomputador disponível para o SESAO;

C) Relutância, por parte de alguns servidores, em adotar medidas para a redução ou eliminação dos
agentes insalubres/perigosos, a exemplo de servidores que se recusam a mudar de local de trabalho,
pois terão seus adicionais cancelados.

D) Posicionamento hierárquico e  físico do SESAO distante  do Departamento de  Administração de
Pessoal.”

2) No Relatório nº  116402, referente  à Auditoria de Contas do exercício de 2002, no item 12.1.1.2,
apontou-se “deficiências no controle do pagamento de adicional de insalubridade/periculosidade:

a) Adicionais de Insalubridade/Periculosidade

(...)

Verificamos, também, segundo o laudo de insalubridade e periculosidade para o Setor  de Ciências
Jurídicas,  que  não há, neste  local,  condições insalubres ou perigosas. Entretanto identificamos 02
servidores que percebem 10% de insalubridade e, segundo o SIAPE, trabalham no setor.

(...)

RECOMENDAÇÃO, item “a”:

Recomendamos à Unidade confirmar a lotação dos servidores (...) no Setor de Ciências Jurídicas e,
em  caso  positivo,  suspender  o  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  para  os  mesmos.
Considerando que o levantamento foi efetuado em 01 setor, recomendamos, também, um levantamento
completo da lotação de todos os servidores que recebem adicionais de insalubridade e periculosidade,
objetivando identificar casos semelhantes.”.

3) No Relatório nº 140079/2004, referente à Auditoria de Contas do exercício de 2003, no item 9.1.1.2:
Impropriedade na Concessão de Adicional de Insalubridade:

“Em setembro de 2003, o Serviço de Segurança e Saúde Ocupacional da UFPR elaborou relatório
contendo os resultados das revisões dos laudos de insalubridade e periculosidade da Unidade. Este
relatório  elenca,  dentre  outras  informações,  os  locais  de  trabalho  na  UFPR  com os  respectivos
agentes nocivos, quando presentes.

Com  vistas  a  mensurar  a  fidedignidade  das  informações  presentes  no  SIAPE,  foram  analisados
servidores lotados em locais nos quais não há, segundo o relatório acima, riscos à saúde do servidor,
embora percebam adicionais de insalubridade ou periculosidade. As áreas selecionadas foram:

A) Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG);
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B) Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD);

C) Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PROEC);

D) Gabinete do Reitor.

Os servidores selecionados foram:

(...)

RECOMENDAÇÃO: Com relação à servidora (...), recomendamos a imediata suspensão do pagamento
de adicional de insalubridade. Nos demais casos, a Unidade deve atualizar as informações funcionais
presentes no SIAPE, de acordo com a disponibilidade do Sistema (existência de códigos específicos
para cada setor). Além disso, a Unidade deve rever todas as concessões destes adicionais, com vistas a
identificar casos semelhantes, ou seja, pagamentos indevidos, para que possam ser corrigidos.”.

Com relação a este Relatório, houve o julgamento da Prestação de Contas da Universidade Federal do
Paraná do exercício de 2003 pelo Tribunal de Contas da União – TCU em 2007, por meio do Acórdão nº
202/2007 da 2ª Câmara, do qual extrai as seguintes determinações:

9.7.10.  suspenda  imediatamente  todos  pagamentos  do  adicional  de  insalubridade,  eventualmente
deferido a servidor que não esteja lotado em repartição arrolada como insalubre, conforme laudo do
Serviço de Segurança e Saúde Ocupacional da UFPR (art. 68 da Lei nº 8.112/90);

9.7.11.  promova a  atualização dos dados funcionais presentes no  SIAPE,  de  forma a impedir  que
servidores percebam adicional  insalubridade sem que estejam lotados em setor/repartição que não
defere o direito a tal benefício (art. 68 da Lei nº 8.112/90);

Em que pesem as determinações contidas nos itens 9.7.10 e 9.7.11 do Acórdão TCU nº 202/2007, houve
a manutenção em 2009, 2010 e 2011, por parte da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, dos pagamentos
dos adicionais de  insalubridade  e  periculosidade  com a  ausência  de  laudos periciais,  de  portaria  de
localização e de concessão, a servidores em lotação diversas da declarada nos respectivos laudos e a
servidores  para  os  quais  os  pareceres  técnicos/laudos  concluem  pela  não  caracterização  de
insalubridade. Resultando em pagamentos indevidos e em desacordo com a legislação na UFPR, que
determina a execução dos pagamentos desses adicionais somente à vista dessa documentação, cabendo à
autoridade pagadora conferir a exatidão desses documentos antes de autorizar o pagamento.

Os  diversos  apontamentos  que  a  CGU Regional/PR  vem,  reiteradamente,  apresentando  em  seus
relatórios a respeito das impropriedades e dos pagamentos indevidos dos adicionais de insalubridade e
periculosidade estão demonstrados no quadro que segue:

Relatório da CGU nº Item do Relatório de Auditoria Exercício das Contas Ano da Auditoria

087944 8.2.3.2 2001 2002

116402 12.1.1.2 2002 2003

140079 9.1.1.2 2003 2004

160765 9.2.2.2 e 9.2.3.1 2004 2005

175142 6.2.1.2 e 6.2.2.1 2005 2006

189707 6.2.1.1, 6.2.1.2 e 6.2.1.4 2006 2007

208486
Não houve atuação da CGU em relação aos

adicionais.
2007 2008

224883 Nota de Auditoria nº 224883/03 - Item nº 2 2008 2009

243910 5.2.1.6 2009 2010

253112* 3.1.2.1, 3.1.2.2, 3.1.2.3 e 3.1.2.4 2010 2010
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201108940

e 201108981
4.1.2.1 e 2.1.2.1, respectivamente. 2010 2011

 *Relatório de Acompanhamento da Gestão de 2010

Diante  do  exposto  anteriormente  e  do  quadro,  constata-se  que  já  na  auditoria  realizada  em 2002,
referente  às Contas do exercício de  2001,  houve  apontamentos com relação às impropriedades nas
concessões de adicional de insalubridade com recomendações à  área de pessoal da Unidade visando
corrigir as impropriedades apontadas, bem como retificar os percentuais concedidos em desacordo com a
legislação vigente, conforme relatado no item 8.2.3.2 do Relatório nº 087944.

Tal fato evidencia que, apesar dos apontamentos da CGU-Regional/PR nos Relatórios de Auditoria de
Gestão  da  Unidade,  com emissão  de  pareceres  pela  ressalva  nas  Contas  dos  Gestores  da  UFPR,
apontando impropriedades nas concessões e nos pagamentos referentes aos adicionais de insalubridade e
de periculosidade e  nos laudos que amparam os dispêndios,  a  Universidade ainda  não regularizou a
situação.

Em apontamentos mais recentes, na Auditoria de Avaliação da Gestão do exercício de 2009, por meio da
Solicitação de Auditoria nº 243910/01, foi requerida à UFPR a apresentação das portarias de localização
e dos laudos periciais que amparam o pagamento dos adicionais de insalubridade e periculosidade de
uma amostra de 84 (oitenta e quatro) servidores de um universo de 2.810 (dois mil oitocentos e dez) que
receberam esses adicionais em 2009. Em termos financeiros, correspondem apenas R$ 233.748,14 do
montante total de R$ 10.553.630,62 despendidos com as rubricas naquele exercício.

Da amostra, apenas 32 (trinta e dois) processos foram apresentados com os laudos e não foram entregues
52 (cinquenta e dois) laudos que amparavam os pagamentos dos adicionais aos servidores da Entidade.
Como na amostra havia 15 (quinze) servidores que receberam os adicionais de periculosidade de janeiro
a novembro e insalubridade em dezembro de 2009, o que significaria a emissão de 2 (dois) laudos para
cada servidor, resultando em 30 (trinta) processos, e destes a UFPR apresentou apenas 3 (três) laudos,
elevando assim para 67 (sessenta e sete) o número de laudos não apresentados pela UFPR. Isso de uma
amostra de 84 (oitenta e quatro) servidores beneficiados, que correspondeu apenas 3% do universo e,
em termos financeiros, somente 2,2%.

Na análise realizada dos processos disponibilizados, constatou-se que havia situações em desacordo com
as  normas  legais  e  regulamentares  pertinentes  e  com  as  orientações  da  Secretaria  de  Recursos
Humanos/MPOG. Constatou-se  ainda  que os pareceres técnicos (laudos)  não descrevem os critérios
técnicos empregados na aferição da presença e do nível de concentração dos agentes apontados como
insalubres.  Também,  os  documentos  caracterizam as  atividades  insalubres  por  exposição  a  agentes
químicos enquadrados no Anexo nº 13 da NR 15, sem mencionar quais são, visto que neste anexo não se
estabelece  limites  de  tolerância  por  avaliação  quantitativa  e  sim  qualitativa.  Todavia,  há  agentes
químicos especificados no Anexo nº 11 da NR 15, cujo adicional de insalubridade é devido tão somente
quando ultrapassados os limites de tolerância.

Em muitos dos pareceres técnicos há a indicação de que a concessão do adicional seja anterior à data de
sua  expedição  e  até  mesmo  à  solicitação  do  servidor,  a  partir  de  sua  lotação  no  setor,  gerando
pagamentos retroativos de até 5 (cinco) anos sem amparo legal, visto que o princípio da execução do
adicional é a partir da publicação do ato concessório, nos termos do art. 6º do Decreto nº 97.458/1989.

Constatou-se também que o servidor de matrícula nº 1205676 estava recebendo indevidamente adicional
de periculosidade, que foi concedido a partir de 06/11/2006, pela sua remoção do Hospital de Clínicas -
HC à Central de Transporte, local considerado de risco devido às bombas de combustível. Todavia, em
maio de 2007, houve o seu retorno ao HC, gerando pagamentos indevidos de R$ 7.274,83, no período de
01/06/2007 a 31/12/2009.

Destarte, na Auditoria das Contas/Avaliação da Gestão de 2009, constatou-se que a UFPR deixou de
implementar  mecanismos  de  controle  interno  na  concessão  dos  adicionais  de  insalubridade  e
periculosidade aos servidores da UFPR e a efetuar revisões quanto às concessões, com vistas a evitar
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falhas nos pagamentos desses adicionais. Portanto, quanto a este aspecto, verificou-se que a Unidade
não atendeu às recomendações da CGU de exercícios anteriores e às determinações do TCU contidas no
Acórdão nº 202/2007 – 2ª Câmara.

Ainda em 2010, a  partir dos exames realizados na Auditoria Anual de Contas do exercício de 2009
(Relatório nº 243910), tendo em vista a necessidade de atuação e acompanhamento das providências
preventivas  e/ou  corretivas  por  parte  dos  gestores,  motivou-se  a  emissão  da  Ordem de  Serviço  nº
253112, com trabalhos específicos nesse tema e noutros na área pessoal, que resultaram no Relatório de
Auditoria de Acompanhamento da Gestão de 2010 de mesmo número (Relatório nº 253112).

Neste  trabalho,  para  a  análise  da  correta  aplicação dos normativos nas concessões de  adicionais de
periculosidade e insalubridade na UFPR, foram solicitados todos os 32 processos de concessão desses
adicionais iniciados no exercício de 2010, contendo os respectivos laudos e portarias de concessão e de
lotação. Bem como, foram selecionados para visita de inspeção 04 setores da Universidade onde existem
servidores  recebendo  o  adicional.  Também foram realizadas  reuniões  com a  equipe  do  Serviço  de
Segurança e Saúde Ocupacional - SESAO, Coordenadora de Atenção Integral a Saúde do Servidor e
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas.

Os exames tiveram abrangência  nos atos praticados envolvendo o período de  1º/01 a  31/07/2010 e
foram realizados no período de 20/09/2010 a 1º/10/2010 na sede da PROGEPE/UFPR. No Relatório nº
253112, foram apontadas as seguintes constatações:

“3.1.2.2  Constatação:  (011)  -  Ausência  de  parâmetros estabelecidos na  Orientação  Normativa  nº
02/2010 SRH/MPOG na emissão dos laudos técnicos que embasaram a concessão dos adicionais de
insalubridade e periculosidade.

3.1.2.3  Constatação:  (012)  -  Descumprimento,  pelos  profissionais  habilitados para  a  emissão  dos
laudos  técnicos,  de  procedimentos elencados nas normas relativas  à  concessão  dos adicionais  de
insalubridade e periculosidade.

3.1.2.4  Constatação:  (013)  -  Impropriedades  na  concessão  de  adicionais  de  insalubridade  e
periculosidade a servidores lotados nos locais inspecionados.”

Já na Auditoria da Avaliação da Gestão de 2010, Relatório nº 201108940, realizada em abril de 2011, o
assunto foi novamente abordado no item 4.1.2.1 – Constatação: (053) - Impropriedades na concessão
dos  adicionais  de  insalubridade  e  de  periculosidade  e  nos  pareceres  técnicos  que  amparam  os
pagamentos, ausência de laudos resultando em pagamentos indevidos e dos ressarcimentos propostos.

Por  meio  da  Solicitação  de  Auditoria  nº  201108940/002,  daquele  ano,  foi  requerida  à  UFPR  a
apresentação  das  portarias  de  localização  e  dos  laudos  periciais  que  amparam  o  pagamento  dos
adicionais de insalubridade e periculosidade de uma amostra de 42 (quarenta e dois) servidores. Sendo
que desses 12 (doze) eram laudos já solicitados na Auditoria de Contas de 2009, realizada em abril de
2010, e que não foram apresentados naquela ocasião em função de a UFPR não ter os localizados, mas
que  continuaram recebendo  os  adicionais  durante  todo  o  exercício  de  2010.  Ressalta-se  que,  da
Solicitação de Auditoria, a Unidade deixou novamente de apresentar 26 (vinte e seis) laudos pelo mesmo
motivo: “não localização dos laudos que amparam os pagamentos, conforme Ofício 020-11 SESAO”. O
que representou a ausência de 62% da amostra dos laudos solicitados.

Nos trabalhos  realizados  no  Hospital  de  Clínicas  –  HC referentes  à  Gestão  de  2010,  Relatório  nº
201108981,  constatou-se  que  a  ocorrência  de  pagamentos  dos  adicionais  de  insalubridade  e
periculosidade  sem  a  documentação  exigida  (laudos  periciais  e  as  portarias  de  localização  e  de
concessão).  Situações em desacordo com as normas legais e  regulamentares pertinentes. O Setor  de
Serviço de Segurança e Saúde Ocupacional - SESAO emitiu laudos que não atendem às exigências do
art. 2º, do Decreto nº 97.458, de 15/01/1989, da Portaria MTB nº 3.214, de 08/06/1978, e da Orientação
Normativa nº 2, de 19/02/2010. Constatou-se que houve omissão dos agentes envolvidos no processo de
regularização das concessões indevidas na revisão de todos os laudos. Da mesma forma, nas ações e/ou
procedimentos visando adequar a localização dos servidores aos diversos setores e departamentos que
compõem a estrutura física do Hospital das Clínicas, a fim de viabilizar a emissão de laudos individuais
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de acordo com a real lotação dos servidores.

Constatou-se  ainda  que,  a  despeito  do  recomendado em 2009,  o  servidor  de  matrícula  nº  1205676
continuou recebendo indevidamente o adicional de periculosidade, concedido a partir de 06/11/2006,
pela sua remoção do HC à CENTRAN, local considerado de risco devido às bombas de combustível.
Porém, em maio de 2007, houve o seu retorno ao HC, gerando pagamentos indevidos de R$ 11.899,69,
no  período  de  01/06/2007  a  31/12/2010.  Também  foi  constatado  o  pagamento  de  adicional  de
insalubridade a 8 (oito) servidores mesmo quando o parecer técnico concluiu pela não caracterização de
insalubridade (de uma amostra analisada de 94 servidores), o que resultou em pagamentos indevidos de
R$ 58.433,07 somente em 2010.

Ainda, no monitoramento efetuado em abril de 2011 a respeito das recomendações expedidas pela CGU
Regional/PR no item 5.2.1.6 do Relatório nº  243910 da  Auditoria  de  Contas do exercício de  2009,
verificou-se que a PROGEPE deixou novamente de estabelecer rotinas para revisão e acompanhamento
das  concessões  dos  adicionais  e  dos  pagamentos  desses  nos  termos  da  legislação  vigente.  Não
implementou  as  recomendações  expedidas  pela  CGU-Regional/PR,  houve  a  continuação  dos
pagamentos indevidos a servidores por todo o ano de 2010 e não promoveu os ressarcimentos propostos.
Também, deixou de interromper os pagamentos que não estavam suportados por laudo de concessão
específico, verificando-se a existência de laudos em confronto com as portarias de lotações atuais dos
servidores e de concessão.

Considerando a  gravidade do assunto,  a  leniência  da UFPR no cumprimento da  legislação, o tempo
anualmente dedicado à verificação das mesmas irregularidades e a constatação da falta de providências,
esta Controladoria-Geral da União/Regional/PR insiste que a UFPR tome as providências urgentes face a
necessidade de revisão de todos os servidores beneficiados com esses adicionais, tanto na Universidade
Federal do Paraná como nos Hospitais Universitários (Hospital de Clínicas e Maternidade Victor Ferreira
do Amaral). Verificando-se a existência de laudos periciais em confronto com as portarias de lotações
atuais dos servidores de modo a evitar pagamentos indevidos por ausência de laudos e/ou servidores em
locais  diversos  dos  laudos  que  amparam o  pagamento  dos  adicionais  e  se  os  laudos  são  emitidos
conforme a Orientação Normativa SRH/MPOG nº 02/2010 e o Decreto nº 97.458/1989.

Por outro lado, as determinações contidas nos itens 9.7.10 e 9.7.11 do Acórdão TCU nº 202/2007- 2ª
Câmara não foram atendidas e as medidas constantes das recomendações expedidas nos relatórios da
CGU-Regional/PR não foram implementadas a fim de sanear as impropriedades apontadas nos últimos
dez anos. Assim, houve a manutenção, por parte da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, dos pagamentos
indevidos a título de adicionais de insalubridade e de periculosidade por ausência de laudos ambientais
que  amparem tais  dispêndios,  contrariando  a  legislação  que  determina  a  execução  dos pagamentos
desses adicionais somente com base no laudo técnico expedido por autoridade competente à vista de
portaria de localização ou de exercício do servidor e de portaria de concessão do adicional, cabendo à
autoridade pagadora conferir a exatidão esses documentos antes de autorizar o pagamento.

Causa:

A  PROGEPE  deixou  de  estabelecer  rotinas  para  revisão  e  acompanhamento  das  concessões  dos
adicionais de insalubridade e de periculosidade e dos pagamentos dos referidos adicionais nos termos da
legislação vigente. Não implementou as recomendações expedidas pela CGU-Regional/PR e não atendeu
as determinações contidas  nos itens  9.7.10  e  9.7.11  do  Acórdão  TCU nº  202/2007-  2ª  Câmara.  A
Pró-Reitora continuou autorizando os pagamentos a servidores durante o exercício de 2011 sem laudos
ambientais  que  amparem  tais  dispêndios,  sem  conferir  a  exatidão  dos  documentos  (portarias  de
localização ou de exercício do servidor, de concessão dos adicionais e os laudos ambientais) antes de
autorizar os pagamentos, contrariando a  legislação vigente. Continuou autorizando os pagamentos de
adicional de insalubridade a servidores mesmo quando o parecer técnico conclui pela não caracterização
de  insalubridade.  A  Pró-Reitora  também não  promoveu  os  ressarcimentos  propostos  em relatórios
anteriores da CGU pelos pagamentos indevidos realizados.
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Manifestação da Unidade Examinada:

Por meio do Ofício nº 231/2012 - PROGEPE/GAB, de 25/05/2012, e do Ofício UFPR nº 563/12 – R, de
29/05/2012, a Unidade apresentou a seguinte manifestação:

“Conforme já nos manifestamos em informações anteriores, até meados de 2008 o Serviço de Saúde
Ocupacional da Coordenadoria de Atenção Integral à Saúde do Servidor contava apenas com dois
médicos do trabalho e um engenheiro de segurança quando foi integrado ao quadro mais um médico.
Os médicos desta unidade devem atender não só as demandas na área de segurança, mas também nas
questões  de  exames  ocupacionais,  tais  como  admissionais,  periódicos,  avaliações  médicas  de
capacidade laborativa e avaliação de comunicações de acidentes em serviço. A área de segurança que
contava com um único engenheiro de segurança dos órgãos federais no estado do Paraná até meados
de 2009, somente em janeiro de 2010 teve seu quadro uma nova integração contando também com mais
dois técnicos em segurança do trabalho no referido período.

Em relação a pareceres de adicionais, foram emitidos 1.522 (um mil quinhentos e vinte e dois) laudos,
somados a 93 (noventa e  três) pedidos de revisão. Os pedidos de revisão de laudos efetuados por
servidores  possuem  orientação  de  profissional  contratado  pelo  Sindicato  dos  Trabalhadores  em
Educação do Terceiro Grau Público de Curitiba, Região Metropolitana e Litoral do Estado do Paraná
- SINDITEST, que entende serem equivocadas as diretrizes da Orientação Normativa nº 02, tal posição
também é da Associação dos Professores da Universidade Federal do Paraná - APUFPR.

Para  melhor  quantificar  os  trabalhos  realizados  pela  equipe,  descrevemos  abaixo  as  etapas
necessárias para a avaliação, adotada desde o final de 2009:

1. Levantamento junto ao cadastro da situação funcional do servidor, se já percebe adicional, qual
adicional, em que grau, se houve afastamentos e se está investido em função de confiança;

2. Processo é então encaminhado a Unidade de Segurança e Saúde Ocupacional (SESAO) para ser
realizado a análise técnica das atividades e operações desempenhadas pelo servidor, a fim de verificar
se as mesmas caracterizam ou não situação que obrigue o pagamento de adicional;

3. A análise técnica em questão consiste na quase totalidade das vezes em deslocamento de uma equipe
de servidores composta de pelo menos duas pessoas, sendo engenheiro de segurança do trabalho e
técnico  em segurança.  Cabe  lembrar  que  a  SESAO contava  até  janeiro  de  2010  com apenas um
engenheiro de segurança do trabalho em seu quadro de profissionais, sendo que atualmente compõem
o mesmo dois engenheiros de segurança e dois técnicos em segurança.

4. Após o deslocamento ao local  de trabalho do servidor  solicitante  é  realizada a verificação das
condições em que  se  realizam suas operações e  atividades,  com coleta  e  anotações dos dados e
informações pertinentes;

5. A equipe técnica retorna à SESAO para elaboração do parecer  sobre a situação de trabalho do
solicitante, que é então anexada ao processo de solicitação;

6. Faz-se  o lançamento no módulo de  adicionais do SIAPE do laudo elaborado,  ao qual  se  segue
automaticamente, pelo próprio módulo, o fornecimento do código do laudo em questão;

7. O servidor solicitante, em respeito aos direitos constitucionais de ampla defesa e contraditório, é
convocado para tomar  ciência do parecer  emitido pela SESAO, podendo em caso de discordância
solicitar  revisão do mesmo, desde que instruída tal solicitação em fatos novos não apresentados na
solicitação original;

8. Não desejando solicitar revisão ou após a ciência do resultado do pedido de revisão o processo é
encaminhado para manifestação da Coordenadoria de  Atenção Integral  à  Saúde  do Servidor,  que
apontará se  o mesmo deve seguir  para a emissão de portaria caso haja alteração na situação de
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percepção de adicional ou para o arquivamento, caso não haja alteração;

9. Emite-se a portaria nos casos em que há alteração na situação de percepção de adicional;

10. Registra-se em cadastro a nova situação do servidor;

11. Realiza-se a implantação correspondente na folha de pagamento do servidor, no módulo específico
de adicionais do SIAPE;

12. O processo segue para arquivo.

A partir de 18/02/2011, a UFPR passou a integrar o SIASS - Subsistema Integrado de Atenção à Saúde
e Segurança no Trabalho do Servidor Público Federal, que tem por atribuição coordenar a realização
de  todos os exames admissionais dos novos servidores,  os exames periódicos,  as perícias médicas
(licenças,  afastamento  para  tratamento  de  saúde,  aposentadorias,  etc),  assim  como,  as  ações  de
vigilância  e  promoção  da  saúde  nas  três  instituições  federais  de  ensino  do  Paraná,  a  saber
Universidade Federal do Paraná - UFPR, Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR, e
Instituto Federal do Paraná - IFPR.

A previsão de  número de  servidores que  serão atendidos por  esta Unidade,  será cerca de  16 mil
servidores públicos ativos e aposentados, bem como seus dependentes, e os contratados temporários,
que atuam nestas Instituições, com contribuição de alguns poucos servidores dos órgãos conveniados
para reforçarem a equipe. Entretanto a equipe em técnico de segurança do trabalho ainda não pode
ser ampliada.

Reiterando ainda o esforço de toda a equipe da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, informamos a
gradativa inserção da totalidade  de  servidores lotados no Hospital  de  Clínicas no sistema SIAPE
facilitando o acompanhamento das movimentações internas. Tal providência facilita o procedimento
administrativo quando da necessidade de corte, alteração ou implantação de adicionais.

Em atendimento à recomendação dessa controladoria houve a emissão de portaria de localização dos
servidores lotados no Hospital  de Clínicas, recomendação que encontrasse sendo estendida a toda
UFPR.

Isto  posto,  a  partir  de  janeiro  de  2012,  toda  movimentação  no  âmbito  da  UFPR  vem  sendo
acompanhada de portaria especifica para que esta ocorra oficialmente, inclusive para lançamento no
SIAPE, bem como a atualização de rotina interna (em anexo cópia modelo de Portaria de remoção e
Rotina administrativa).

Diante  do  todo  o  exposto  demonstramos  claramente  os  esforços  desta  Universidade  Federal  do
Paraná, mesmo com o seu quadro reduzido de servidores para atendimento da demanda, em adaptar-se
a normativa de concessões de adicionais, também como em adequar-se as orientações dos órgãos de
controle externo.

Salientamos que a UFPR tem aproximadamente em seu quadro de pessoal 5.983 (cinco mil novecentos
e oitenta e três) servidores públicos federais que podem a qualquer momento demandar pelos serviços
dessa reduzida unidade.

Com isso, a licitação para contratação de empresa terceirizada com o fim de auxiliar a emissão de
laudos  ambientais,  com  reflexo  na  concessão  dos  adicionais  de  insalubridade,  periculosidade  e
gratificação de Raio X é o caminho mais viável a ser seguido por esta instituição, uma vez que não há
previsão de aumento de quadro de pessoal por parte dos Ministérios da Educação e Planejamento, já
encontrasse em vias de encaminhamento ao Departamento de Serviços Gerais para abertura.

Se fossemos considerar o número de laudos no total, teríamos o volume de 1,5 laudo realizados por
dia, nestes últimos 3 anos e meio.

Como bem mencionado pela CGU, há laudos desde 1992 até 2004 que não atendem aos requisitos
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básicos  exigidos  pela  legislação  pertinente.  Entretanto  não  há  qualquer  laudo  mencionado  após
fevereiro de 2010 nessa situação. Isso se deve ao fato (já citado em respostas anteriores a CGU) de
que desde fevereiro de 2010 a Unidade de Segurança e Saúde Ocupacional (SESAO) passou a adotar
novo  layout  em seus pareceres  de  modo  a  atender  não  só  o  anexo  III  da  Orientação  Normativa
SRH/MPOG nº  2,  mas também a  outros  requisitos  legais,  além de  conter  os dados necessários  à
inclusão do laudo no Módulo de Adicionais do SIAPE.

Desse modo, os pareceres emitidos passaram a ser compostos por duas páginas, sendo a segunda, parte
nova e  integrante  do parecer  que não pode  ser  deste  desassociado,  o  "Reconhecimento de  Riscos
Ambientais".

Essa nova página dos pareceres traz informações, entre outras, referentes a: 1) solicitante; 2) cargo
do solicitante; 3) lotação do solicitante; 4) adicional ocupacional caracterizado; 5) grau do adicional;
6) descrição das atividades executadas pelo solicitante; 7) local  de trabalho; 8) agente  ambiental
gerador  do  risco;  9)  fonte  do  risco;  10)  equipamentos  de  proteção  coletiva  existentes;  11)
equipamentos de proteção individual disponíveis e 12) observações.

Rotineiramente,  no  campo  de  observações,  é  citada  a  forma  como  se  deu  a  caracterização  do
adicional, ou seja, se através de avaliação quantitativa ou qualitativa e os procedimentos empregados,
bem como outras informações pertinentes.

Como grande parte dos adicionais ocupacionais concedidos no Hospital de Clínicas da UFPR se deve
a  exposição  a  agentes  biológicos e  esta  é  caracterizada  de  forma  qualitativa,  não  se  costumava
descrever os itens que não se aplicavam, como:

"especificação  de  produtos  químicos  e  inflamáveis";  "delimitação  de  área  envolvida";  "índice  de
contaminação e/ou concentração dos produtos" e "aparelhos utilizados nas medições e metodologia
aplicada", pois esses são itens pertinentes às análises quantitativas.

Entretanto,  a  fim de  recepcionar  a recomendação 09 da solicitação de  auditoria do ano de  2011,
encaminhou-se à SESAO sugestão para que a mesma explicitasse esses itens nos pareceres, passando a
utilizar a indicação de "Não Aplicável - NA" quando fosse o caso”.

Adicionalmente, após o encaminhamento do Relatório Preliminar com as recomendações, por meio do
Ofício UFPR nº 694/12-R, de 10/07/2012, e do Ofício nº 309/2012 – PROGEPE/GPR, de 12/07/2012, a
Unidade manifestou-se com o que segue: “Esclarecemos que esta IFES está revendo gradativamente os
atos que se  referem a concessão de adicionais e  reiteramos ainda as informações já apresentadas
anteriormente  nas  Solicitações  de  Auditorias  enviadas  e  solicitamos  que  sejam  consideradas  as
justificativas apresentadas uma vez que demonstram a realidade vivenciada ao longo dos anos dentro
desta Instituição e que a Universidade Federal do Paraná nos últimos anos não ficou estática com
relação ao assunto abordado e que vem implementando gradativamente e dentro de sua capacidade
administrativa as ações no sentido da melhoria da concessão dos adicionais.

Informamos  que  esta  Pró-Reitoria  de  Gestão  de  Pessoas  não  concorda  com  a  realização  dos
ressarcimentos  apresentados  na  listagem  referente  a  esta  Recomendação,  uma  vez  por  questões
administrativas anteriores, vários dos servidores ali  citados, apesar  de não terem o laudo em seus
assentamentos funcionais no momento da solicitação da Auditoria, ao ser realizado a solicitação pelo
Departamento de Administração de Pessoal a Serviço de Segurança do Trabalho e Saúde Ocupacional
de  revisão  ou  confirmação  do  adicional  recebido  foi  constatado  a  caracterização  do  adicional
recebido, conforme comprovado nos laudos nos processos administrativos, em anexo. Esclarecemos
ainda, que estamos aguardando os demais processos para as devidas providências, uma vez que no
caso de não caracterização do adicional é necessário a ciência do servidor no processo para garantir
o direito ao contraditório e ampla defesa, já que o mesmo pode trazer novos fatos que traga a revisão
do laudo do adicional.

Análise do Controle Interno:

file:///L:/SFC/DS/DSEDU/REDE NOVA/Controles da Coordenação/2012...

126 de 285 28/11/2012 15:32



A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, desde 2001, vem apresentando as justificativas com base na falta
de pessoal e  no quadro reduzido do pessoal do Serviço de Saúde Ocupacional da Coordenadoria de
Atenção Integral à Saúde do Servidor, todavia tal argumentação não procede. Visto que o levantamento
proposto  em exercícios  anteriores  e  na  própria  determinação  contida  nos  itens  9.7.10  e  9.7.11  do
Acórdão nº 202/2007 da 2ª Câmara, independe do pessoal técnico da área de segurança do trabalho
(SESAO). Podendo ser realizado por outros servidores da Pró-Reitoria, pois consiste apenas em verificar
a existência de laudos em confronto com as portarias de lotações atuais dos servidores da UFPR que
estejam recebendo os adicionais de insalubridade e periculosidade, bem como verificar a existência das
portarias de concessão dos adicionais e os percentuais concedidos em relação ao cadastro na folha de
pagamento. Evitando assim pagamentos indevidos por ausência de laudos e/ou a servidores em locais
diversos dos laudos que amparam o pagamento dos adicionais e/ou com percentuais concedidos diversos
do que está sendo pago.

Inclusive  essa  obrigação de  conferência  da  documentação antes de  realizar  os pagamentos compete
exclusivamente  aos  gestores  da  Pró-Reitoria  de  Gestão  de  Pessoas  que  acompanham,  atualizam e
processam a folha de pagamento dos servidores da UFPR. Conforme determina o art. 6º, do Decreto nº
97.458/1989: “A execução do pagamento somente será processada à vista de portaria de localização
ou de exercício do servidor e de portaria de concessão do adicional, bem assim de laudo pericial,
cabendo  à  autoridade  pagadora  conferir  a  exatidão  esses  documentos  antes  de  autorizar  o
pagamento”.

Quanto ao argumento de que já foram emitidos 1.522 (um mil quinhentos e vinte e dois) laudos, o que
representaria 57,4% dos servidores que recebem os adicionais, como se justifica a ausência de 41,89%
dos laudos solicitados em abril de 2012 de uma amostra de 117 (cento e dezessete) servidores, sendo que
30% desses já foram solicitados em anos anteriores e novamente não foram apresentados? E como se
justifica a quantidade de laudos encaminhados e ainda datados de 1992,1993, 1994, 1995, 1997, 1998,
1999,  2002,  2003,  2004,  sem atender  os  requisitos  contidos  no  art.  2º  do  Decreto  nº  97.458,  de
11/01/1989?

“Art. 2º O laudo pericial identificará, conforme formulário anexo:

I - o local de exercício ou o tipo de trabalho realizado;

II - o agente nocivo à saúde ou o identificador do risco;

III - o grau de agressividade ao homem, especificando:

a) limite de tolerância conhecida, quanto ao tempo de exposição ao agente nocivo; e

b) verificação do tempo de exposição do servidor aos agentes agressivos;

IV - classificação dos graus de  insalubridade e  de periculosidade,  com os respectivos percentuais
aplicáveis ao local ou atividade examinados; e

V - as medidas corretivas necessárias para eliminar ou neutralizar o risco, ou proteger contra seus
efeitos.”

Já quanto ao fato de que os pedidos de revisão de laudos efetuados por servidores possuem orientação
de profissional, que entende serem equivocadas as diretrizes da Orientação Normativa nº 02, reforça-se
que esta norma ainda está vigente, bem como o Decreto nº 97.458/1989. E se os laudos emitidos em
anos e até décadas anteriores não atendem as exigências da legislação pertinente devem ser revisados e,
se for o caso, os percentuais do adicional de insalubridade alterados, bem como o adicional suspenso, se
indevido for. Entende-se que os servidores devem perceber as vantagens pecuniárias que lhes sejam de
direito e somente o laudo ambiental em conformidade com a legislação é que institui esse direito.

Para  quantificar  os trabalhos realizados pela  equipe  da  PROGEPE, na  sua  manifestação a  Unidade
relaciona as etapas necessárias para a avaliação, adotadas a partir do final de 2009. No entanto, desde
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então a Pró-Reitoria apresenta essa mesma manifestação, ou seja, após mais de 2 (dois) anos a revisão
de todos os laudos não foi realizada, nem mesmo dos servidores apontados nos relatórios  da CGU de
2009 e 2010.

Reforça que a verificação da existência ou não do laudo para fins de pagamento independe do pessoal
do Serviço de Segurança e Saúde Ocupacional (SESAO) e é de competência de quem processa a folha
de pagamento da UFPR. Bem como, a atualização dos dados funcionais no cadastro SIAPE, de forma a
impedir que servidores percebam adicionais sem que estejam lotados em setor/repartição que não defere
o direito a tal vantagem e/ou diverso do ambiente para qual o laudo foi emitido.

Igualmente, independe do pessoal do SESAO a suspensão dos pagamentos do adicional de insalubridade
a servidores em lotação de divisão administrativa, de direção de recursos humanos, de coordenação de
planejamento  institucional da  PROPLAN,  ou  eventualmente  deferido  a  servidores  que  não  estejam
lotados em repartição arrolada como insalubre. Também independe do pessoal do SESAO, a suspensão
dos pagamentos do  adicional de  insalubridade  a  servidores para  os quais  os  laudos,  emitidos pelos
técnicos do SESAO, concluíram pela  NÃO caracterização de insalubridade, que foram apontados no
Relatório de Auditoria de 2010 e continuaram recebendo em 2011, conforme demonstram os trechos
extraídos dos pareceres técnicos/laudos a seguir:

Em relação  ao  esforço  da  Pró-Reitoria  de  Gestão  de  Pessoas  quanto  à  inserção  da  totalidade  de
servidores lotados no Hospital de Clínicas no sistema SIAPE e à emissão de portaria de localização dos
servidores lotados no HC, na extração de dados pelo Sistema SIAPE-DW, constata-se que ainda não
houve a totalidade de inserção do organograma do HC no Sistema SIAPE. Além disso, as portarias de
localização dos servidores lotados no Hospital da amostra solicitada não foram apresentadas.
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Da  mesma  forma,  os  esforços  da  Unidade  não  são  demonstrados  na  quantidade  de  laudos  não
apresentados,  em abril de  2011 houve  a  ausência  de  62% da  amostra  dos laudos solicitados,  agora
novamente em abril de 2012, houve a ausência de 41,89% de uma amostra de 117 (cento e dezessete)
servidores,  sendo  que  mais  30% já  foram solicitados em exercícios  anteriores.  Também não  foram
apresentadas as portarias de lotação da amostra solicitada e nem a maioria das portarias de concessão
dos adicionais, para verificação da conformidade desses itens em relação aos pagamentos efetuados em
folha.

Além disso, os esforços da Unidade não são demonstrados nos laudos encaminhados ainda datados de
1992,1993, 1994, 1995, 1997, 1998, 1999, 2002, 2003, 2004, que não atendem aos requisitos básicos
exigidos pela legislação pertinente, art. 2º do Decreto nº 97.458/1989. Conforme citado, há laudos que
não têm nem o nome do servidor a quem são concedidos os adicionais, o grau de risco, não identificam o
local de exercício do servidor e nem o tipo de trabalho realizado, não mencionam o tempo da efetiva
exposição dos servidores aos agentes insalubres, não especificam ou quantificam os produtos químicos e
inflamáveis e a delimitação da área envolvida.

Ainda, os esforços da  Unidade não são demonstrados nos números de  recomendações atendidas em
relação às impropriedades apontadas quanto à concessão e ao pagamento dos adicionais de insalubridade
e de periculosidade na Universidade Federal do Paraná, pelo contrário, foram todas reiteradas por meio
da Nota Técnica nº 20437.

Quanto  à  contratação  de  empresa  terceirizada  para  auxiliar  a  avaliação  dos  locais  que  envolvam
avaliação quantitativa dos agentes nocivos a  serem periciados pelo pessoal do SESAO (observada a
competência  dos profissionais elencados na Orientação Normativa nº  2/2010, da SRH/MPOG para a
emissão dos respectivos laudos), tal providência foi informada pela PROGEPE em outubro de 2010,
quando  houve  reunião  de  busca  de  soluções  conjunta  em relação  aos  apontamentos  contidos  no
Relatório nº 253112. Contudo, até abril de 2012 essa contratação ainda está em estudo na Pró-Reitoria
de  Gestão  de  Pessoas,  o  que  demonstra  o  pouco  empenho  dessa  Unidade  em sanar  as  situações
apontadas.

Na sua manifestação, a Unidade reconhece que há laudos desde 1992 até 2004 que não atendem aos
requisitos da legislação pertinente, e menciona que “não há qualquer laudo mencionado após fevereiro
de 2010 nessa situação”. Contudo, cabe lembrar o trabalho específico realizado em setembro/outubro de
2010, no qual foram solicitados todos os 32 processos de concessão de adicionais de periculosidade e
insalubridade na UFPR realizados no período de 1º/01 a  31/07/2010 e  que  resultou no Relatório nº
253112.  Neste  trabalho,  foram  apontadas  as  seguintes  constatações:  i)  ausência  de  parâmetros
estabelecidos na Orientação Normativa nº  02/2010 SRH/MPOG na emissão dos laudos técnicos que
embasaram a concessão dos adicionais de insalubridade e periculosidade; e ii) descumprimento, pelos
profissionais habilitados para a emissão dos laudos técnicos, de procedimentos elencados nas normas
relativas à concessão dos adicionais de insalubridade e periculosidade. Pois, os profissionais não estavam
realizando a avaliação quantitativa dos agentes nocivos e não informa o limite de tolerância conhecida,
quanto  ao  tempo  de  exposição  ao  agente  nocivo,  para  isso  cogitou-se  a  contratação  de  empresa
terceirizada para auxiliá-los.

Assim, em que pese a PROGEPE informar que “desde fevereiro de 2010 a Unidade de Segurança e
Saúde Ocupacional (SESAO) passou a adotar novo layout em seus pareceres de modo a atender não só
o anexo III da Orientação Normativa SRH/MPOG nº 2, mas também a outros requisitos legais”, tem-se
como exemplo, o Parecer Técnico nº 569/2010, de 23/07/2010, referente à servidora de matrícula nº
1050732, solicitado naquele trabalho com impropriedades apontadas e novamente neste para verificar se
houve correção, visto que a servidora continuou recebendo o adicional. Consta no Parecer/Laudo: “Há
caracterização  de  insalubridade  em  grau  médio,  devido  ao  contato  permanente  com:  “...fungos,
ácaros,  bactérias e  outros microorganismos presentes em documentos, livros, revistas, obras raras,
processos e similares...” conforme Orientação Normativa nº 2 do MPOG.”

Contudo,  o  §  2º,  art.  6º,  da  Orientação  Normativa  SRH/MPOG nº  2/2010,  determina:  “§  2º  Não
caracteriza situação para pagamento de  adicionais ocupacionais para efeito desta norma legal,  o
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contato habitual ou eventual com: fungos, ácaros, bactérias e outros microorganismos presentes em
documentos, livros, processos e similares, carpetes, cortinas e similares, sistemas de condicionamento
de ar; bactérias e outros microorganismos presentes em instalações sanitárias.”.

Cabe ressaltar que se, por meio do Ofício nº 391/10-DAP/DIR, de 07/05/2010, a PROGEPE já havia
informado que vários laudos não foram localizados,  confirmando naquela  ocasião que a  Unidade de
Recursos  Humanos  do  Órgão  (unidade  pagadora)  já  havia  identificado  a  ausência  de  laudos  que
amparariam a concessão dos adicionais. Desse modo, a continuação dos pagamentos indevidos merece a
apuração de responsabilidades por parte daqueles que deram causa em observância aos arts. 9º e 12 da
Orientação  Normativa  SRH/MPOG nº  02/2010,  c/c  com os arts.  6º  e  9º  do Decreto nº  97.458,  de
11/01/1989.

Diante  do  exposto,  conclui-se  que  a  PROGEPE  deixou  de  estabelecer  rotinas  para  revisão  e
acompanhamento das concessões dos adicionais de insalubridade e de periculosidade e dos pagamentos
dos referidos adicionais nos termos da legislação vigente. Não implementou as recomendações expedidas
pela CGU-Regional/PR e não atendeu as determinações contidas nos itens 9.7.10 e 9.7.11 do Acórdão
TCU nº 202/2007- 2ª Câmara. A Pró-Reitora continuou autorizando os pagamentos a servidores durante
o exercício de 2011 sem laudos ambientais que amparem tais dispêndios, sem conferir a exatidão dos
documentos (portarias de  localização ou de  exercício do servidor,  de  concessão dos adicionais e  os
laudos ambientais) antes de autorizar os pagamentos, contrariando a legislação vigente. A Pró-Reitora
deixou  de  suspender  em 2011  os  pagamentos  dos  adicionais  a  servidores  em lotação  diversas  da
declarada nos respectivos laudos, a  servidores para os quais os pareceres técnicos/laudos concluíram
pela  não  caracterização  de  insalubridade,  a  servidores  para  os  quais  já  houve  apontamentos  de
impropriedades  e/ou  inconformidades  dos  pareceres  técnicos/laudos.  A  Pró-Reitora  também  não
promoveu os ressarcimentos propostos em relatórios anteriores da CGU pelos pagamentos indevidos
realizados.

Por  fim,  as  argumentações  dos  gestores  acerca  da  carência  de  pessoal  não  justificam  os  danos
financeiros causados ao Erário. A manutenção de pagamentos e/ou concessões indevidos de adicionais
vem sendo reiteradamente  apontada  nos  trabalhos de  auditoria  da  CGU e  é  de  conhecimento  dos
gestores da Unidade. Ressalta-se que, com base na análise da amostra que representou apenas 4,38% dos
servidores que recebem os adicionais, os valores percebidos indevidamente totalizam R$ 278.189,31,
nos casos analisados referentes ao exercício de 2011. Este valor representa apenas 2,07% do montante
total dos despendidos com os adicionais de insalubridade e periculosidade em 2011 (R$ 13.423.383,19),
contudo significa 55,29% da amostragem realizada, que foi de R$ 503.182,27.

Com relação à manifestação apresentada por meio do Ofício UFPR nº 694/12-R, de 10/07/2012, e do
Ofício nº 309/2012 – PROGEPE/GPR, de 12/07/2012, no sentido de que a UFPR nos últimos anos “não
ficou estática com relação ao assunto abordado e que vem implementando gradativamente e dentro de
sua capacidade  administrativa  as ações no sentido da melhoria  da concessão dos adicionais”,  os
esforços da Unidade não são demonstrados: i) nas solicitações de auditoria em função do número de
laudos não apresentados; ii) nos laudos encaminhados ainda datados da década de 90, que não atendem
aos  requisitos  básicos  exigidos  no  art.  2º  do  Decreto  nº  97.458/1989;  e  iii)  nos  números  de
recomendações atendidas em relação às impropriedades apontadas quanto à concessão e ao pagamento
dos adicionais, pelo contrário, havendo reincidências desses apontamentos nos últimos anos. Igualmente,
não houve  o atendimento das determinações do TCU expedidas em 2007,  por meio do Acórdão nº
202/2007  da  2ª  Câmara,  quanto  à  suspensão  imediata  de  todos  os  pagamentos  do  adicional  de
insalubridade deferido a servidor que não esteja lotado em repartição arrolada como insalubre, conforme
laudo,  e  quanto  à  atualização  dos  dados  funcionais  presentes  no  SIAPE,  de  forma  a  impedir  que
servidores percebam adicional insalubridade sem que estejam lotados em setor/repartição que não defere
o direito a tal benefício.

Percebe-se que há relutância, por parte de gestores e servidores, em adotar medidas para a redução ou
eliminação dos agentes insalubres/perigosos e, por consequência, os adicionais, visto que esses já  se
tornaram verbas remuneratórias, em vez de serem considerados formas de remuneração do risco à saúde
dos servidores e de caráter transitório, enquanto durar a exposição.
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Se por questões administrativas anteriores, vários servidores não têm o laudo em seus assentamentos
funcionais, não foi no momento da Solicitação de Auditoria do presente trabalho que tal ausência foi
identificada, como demonstram os vários apontamentos contidos nos relatórios da CGU de exercícios
anteriores.  Sendo que,  da  amostra  de  2011,  30% referiram-se  a  laudos já  solicitados em auditorias
anteriores que não foram apresentados ou que resultaram em apontamentos de impropriedades, porém,
os servidores continuaram recebendo os adicionais durante  o  exercício de  2011,  sem que  os laudos
fossem apresentados ou revistos/corrigidos, a exemplo dos laudos emitidos pelos técnicos do SESAO que
concluíram pela NÃO caracterização de insalubridade.

Quanto  à  discordância  por  parte  da  Pró-Reitoria  de  Gestão  de  Pessoas  com  a  realização  dos
ressarcimentos, cabe reforçar, mais uma vez, a exigência contida no art. 6º  do Decreto nº 97.458, de
11/01/1989, que não foi observada pela PROGEPE nos pagamentos efetuados em 2011 aos servidores
relacionados, qual seja: “a execução do pagamento somente  será processada à vista de portaria de
localização ou de exercício do servidor e de portaria de concessão do adicional, bem assim de laudo
pericial, cabendo à autoridade pagadora conferir a exatidão esses documentos antes de autorizar o
pagamento”. Como a Unidade encaminhou, dessa vez em anexo, apenas 7 (sete) laudos, sendo 1 (um) de
2009, que foi excluído da relação, e 6 (seis) emitidos após abril de 2012, portanto não abrangendo o
exercício  de  2011,  visto  que  somente  após a  emissão do laudo e  da  portaria  de  concessão  que  os
pagamentos  poderiam  ser  realizados,  assim  houve  pagamentos  sem  suporte  documental,  portanto
indevidos aos servidores relacionados por ausência de laudos ambientais que amparem tais dispêndios,
cabendo o ressarcimento dos valores recebidos indevidamente.

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas deixou de interromper os pagamentos que não estavam suportados
por  laudo  de  concessão  específico,  continuou  autorizando  os  pagamentos  a  servidores  durante  o
exercício de 2011 sem laudos ambientais que amparem tais dispêndios, sem conferir  a  exatidão dos
documentos (portarias de  localização ou de  exercício do servidor,  de  concessão dos adicionais e  os
laudos ambientais) antes de autorizar os pagamentos, contrariando a legislação vigente. Além disso, não
houve a suspensão dos pagamentos do adicional de insalubridade a servidores para os quais os laudos,
emitidos pelos técnicos do SESAO, concluíram pela NÃO caracterização de insalubridade, que foram
apontados no Relatório de Auditoria de 2010 e continuaram recebendo em 2011.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que os gestores interrompam os pagamentos dos adicionais de insalubridade e/ou periculosidade: i) que
não estejam suportados por laudos ambientais,  portarias de concessão e  de lotação/localização;  ii)  a
servidores em lotação diversas da declarada nos respectivos laudos; iii) a servidores para os quais os
pareceres técnicos/laudos concluíram pela não caracterização de insalubridade; iv) a servidores para os
quais já houve apontamentos de impropriedades e/ou inconformidades dos pareceres técnicos/laudos.

Recomendação 2:

Que  os  gestores  promovam o  levantamento  de  todos  os  servidores  da  Universidade  que  estejam
recebendo os adicionais e efetuem a conferência da exatidão dos documentos (portarias de localização
ou de exercício do servidor, de concessão dos adicionais e os laudos ambientais) antes de autorizar os
pagamentos  em  atendimento  ao  art.  6º,  do  Decreto  nº  97.458,  de  11/01/1989  por  ser  de  sua
responsabilidade a verificação prévia do implemento de condição ou condicionalidades.

Recomendação 3:

Que procedam à reposição dos valores pagos indevidamente aos servidores a  título de adicionais de
insalubridade  e/ou  periculosidade  que  não  estejam suportados  por  laudo  de  concessão  específico,
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servidores  em lotação  diversas  da  declarada  nos  respectivos  laudos,  a  servidores  para  os  quais  os
pareceres técnicos/laudos concluíram pela  não caracterização de  insalubridade,  a  servidores para  os
quais já houve apontamentos de impropriedades e/ou inconformidades dos pareceres técnicos/laudos em
relatórios anteriores, conforme quadro abaixo:

Servidor
Matrícula nº

UORG - Unidade Organizacional SIAPE / Lotação do Servidor em
31/12/2011

Valor total pago em
2011

341563 PRA/RU - RESTAURANTES UNIVERSITARIOS 3.005,76

1276402 ET - COORD CURSO PG QUIMICA 3.245,79

341547 HC - HOSPITAL DE CLINICAS 3.716,28

2200764 HC - DIRECAO DE RECURSOS HUMANOS 6.452,16

1202813 HC - HOSPITAL DE CLINICAS 5.293,08

342200 PRA/RU - RESTAURANTES UNIVERSITARIOS 2.867,64

2148452 PROEC - PRO-REITORIA DE EXT E CULTURA 3.091,40

6341010 HC - DIRECAO DE RECURSOS HUMANOS 6.127,80

341776 PRA/RU - RESTAURANTES UNIVERSITARIOS 3.005,76

341829 AG - DEPTO ENGENH E TECNOLOGIA FLORESTAL 3.342,12

341324 ET - DEPARTAMENTO DE QUIMICA 4.132,32

342059 AG - CENTRO EXPERIMENTAL CANGUIRI 2.927,37

343824 ET - COORD CURSO DE QUIMICA 2.624,88

1655042 HL - SETOR DE CIENC HUMANAS, LETRAS E AR 4.181,88

342259 HC - HOSPITAL DE CLINICAS 6.137,28

2170320 HC - DIRETORIA FINANCEIRA 9.520,56

342741 HC - HOSPITAL DE CLINICAS 6.606,96

341581 PRA/RU - RESTAURANTES UNIVERSITARIOS 3.342,12

344190 BC/JD - BIBL CIENCIAS JURIDICAS 2.844,03

341665 HC - HOSPITAL DE CLINICAS 3.850,08

1243012 CT - DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA 2.609,16

340072 PRHAE/DAP - SECAO DOCUMENTACAO E ARQUIVO 4.132,32

344266 HC - HOSPITAL DE CLINICAS 23.276,06

1050732 BC/JD - BIBL CIENCIAS JURIDICAS 2.703,12

1187921 SD - DEPARTAMENTO DE NUTRICAO 3.207,05

343643 HC - HOSPITAL DE CLINICAS 3.342,12

570403 HC - HOSPITAL DE CLINICAS 4.903,08

1680182 PROEC - PRO-REITORIA DE EXT E CULTURA 4.132,32

341532 SD - DEPARTAMENTO DE FARMACIA 3.040,44

1045458 AG - DEPTO DE SOLOS E ENG AGRICOLA 3.309,84

341667 HC - HOSPITAL DE CLINICAS 3.850,08

341133 AG - CENTRO DE ESTACOES EXPERIMENTAIS 3.342,12

341632 HC - HOSPITAL DE CLINICAS 3.716,28

7400781 BC/SD - BIBL CIENCIAS DA SAUDE 6.847,20

342237 BC/JD - BIBL CIENCIAS JURIDICAS 3.988,68

1254969 HC/DE - COORD ENF MATERNO-INFANTIL 5.176,68

6342293 HC - HOSPITAL DE CLINICAS 6.733,50

1649068 CL - CAMPUS DO LITORAL 4.157,10

341831 BC/SD - BIBL CIENCIAS DA SAUDE 4.132,32

1046161 BC/JD - BIBL CIENCIAS JURIDICAS 2.713,56

1170037 PRHAE - PRO-REITORIA DE RH E ASS ESTUDAN 2.578,96

393037 TC - DEPTO DE ENGENHARIA QUIMICA 3.113,88
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1657716 BC/JD - BIBL CIENCIAS JURIDICAS 4.120,66

342839 PROPLAN - COORD DE PLANEJ INSTITUCIONAL 3.295,67

1661155 BC/JD - BIBL CIENCIAS JURIDICAS 3.832,03

343620 HC - HOSPITAL DE CLINICAS 2.901,24

342438 SD - DEP MEDICINA FORENSE PSIQUIATRIA 3.623,76

1457327 BC - BIBLIOTECA DE CIENCIAS FLORESTAIS 4.594,80

341990 BC/SD - BIBL CIENCIAS DA SAUDE 6.995,16

6342699 SD - DEP MEDICINA FORENSE PSIQUIATRIA 3.716,28

341568 ET - DEPARTAMENTO DE QUIMICA 3.716,28

341381 BC/JD - BIBL CIENCIAS JURIDICAS 3.988,68

341754 SERV NUTRICAO E DIETETICA 6.215,00

343911 HC - HOSPITAL DE CLINICAS 2.997,05

1169375 PRHAE/DAP - SECAO DOCUMENTACAO E ARQUIVO 3.169,98

342072 PRA/PCU - DIVISAO ADMINISTRATIVA 3.245,42

341954 PRA/PCU SETOR DE CONTR EXEC ORCAMENTARIA 3.342,12

342317 HL - SETOR DE CIENC HUMANAS, LETRAS E AR 806,52

343885 PRA/RU - RESTAURANTES UNIVERSITARIOS 3.005,76

635054 PRA - CENTRAL DE TRANSPORTES 3.005,76

1047423 ED - SETOR DE EDUCACAO 2.496,66

947937 HC - HOSPITAL DE CLINICAS              9.040,00

343794 HC - HOSPITAL DE CLINICAS              5.681,10

1211869 HC - HOSPITAL DE CLINICAS               1.985,10

344358 HC - HOSPITAL DE CLINICAS              1.093,14

TOTAL GERAL 278.189,31

 

Recomendação 4:

Levante o total dos valores pagos indevidamente a servidores (não constantes da amostra realizada por
meio  da  Solicitação  de  Auditoria  nº  201203111/009)  a  título  dos  adicionais  de  insalubridade  e
periculosidade e sem a apresentação da documentação (laudos, portarias de lotação e de concessão)
obrigatória exigida pela legislação, a servidores em lotação diversas da declarada nos respectivos laudos,
a  servidores  para  os  quais  os  pareceres  técnicos/laudos  concluíram  pela  não  caracterização  de
insalubridade,  a  servidores  para  os  quais  já  houve  apontamentos  de  impropriedades  e/ou
inconformidades dos pareceres técnicos/laudos e providencie a restituição de tais valores.

Recomendação 5:

Que  a  UFPR  apure  as  responsabilidades  pela  continuação  dos  pagamentos  indevidos  a  título  de
adicionais de insalubridade e periculosidade aos servidores que não estejam suportados por laudo de
concessão  específico,  a  servidores  para  os  quais  os  pareceres  técnicos/laudos  concluíram pela  não
caracterização de insalubridade, a servidores para os quais já houve apontamentos de impropriedades
e/ou inconformidades dos pareceres técnicos/laudos, em atendimento aos arts. 9º  e 12 da Orientação
Normativa SRH/MPOG nº 02/2010, c/c com os arts. 6º e 9º do Decreto nº 97.458, de 11/01/1989:

“Art. 6º A execução do pagamento somente será processada à vista de portaria de localização ou de
exercício do servidor e de portaria de concessão do adicional, bem assim de laudo pericial, cabendo à
autoridade pagadora conferir a exatidão esses documentos antes de autorizar o pagamento.

(...)
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9º Incorrem em responsabilidade administrativa, civil e penal os peritos e dirigentes que concederem
ou autorizarem o pagamento dos adicionais em desacordo com este Decreto”.

Recomendação 6:

Que a UFPR providencie a revisão geral de todos os laudos de avaliação ambiental, (principalmente dos
laudos  antigos,  datados  de  1990  a  2005)  de  concessão  dos  adicionais  de  insalubridade  e  de
periculosidade de seus servidores que não atendem aos requisitos básicos exigidos no art. 2º, do Decreto
nº  97.458,  de  11/01/1989  e  a  Orientação  Normativa  nº  02/2010,  de  19/02/2010,  da  Secretaria  de
Recursos  Humanos  do  MPOG.  Que  a  UFPR  adote  mecanismos  para  que  os  laudos  de  avaliação
ambiental  emitidos  pelo  setor  competente  atendam às  exigências  quanto:  i)  ao  tempo  da  efetiva
exposição dos servidores aos agentes insalubres e  da sua intensidade;  ii)  à  identificação do local de
exercício  do  servidor  e  do  tipo  de  trabalho  realizado;  iii)  à  especificação  dos produtos  químicos e
inflamáveis; iv) à delimitação da área envolvida; v) ao índice de contaminação e/ou concentração dos
produtos;  vi)  aos  aparelhos  utilizados  nas  medições  e  a  metodologia  aplicada  nessas;  e  vii)  ao
estabelecimento de limites de tolerância por avaliação quantitativa, quando for o caso.

4.1.5.9. Constatação (71)

Ausência de reembolso referente ao ônus da remuneração dos servidores cedidos e de adoção de
providências necessárias ao cumprimento da legislação pertinente.

Em relação à  gestão da área de recursos humanos da UFPR relacionada à  cessão e  à  requisição de
servidores,  constatou-se  que  durante  o  exercício de 2011 houve a  movimentação de 45 (quarenta  e
cinco)  servidores,  sendo  37  (trinta  e  sete)  com  ocorrência  de  cessão  e  8  (oito)  de  requisição.
Considerando que ao final das Auditorias de  Contas referentes aos exercícios 2009 e  2010 ficaram
valores  a  serem  reembolsados  pelos  órgãos  cessionários  em  relação  ao  ônus  de  remuneração  de
servidores cedidos,  dessas movimentações,  por meio da  Solicitação de  Auditoria  nº  201203111/009,
requereu-se  a  PROGEPE  que  apresentasse  planilha  contendo  nome  do  servidor,  saldo  de  anos
anteriores, valores reembolsados e a reembolsar com posição em 31/12/2011.

Mediante  o  Ofício nº  200/2012-PROGEPE/GAB, de  27/04/2012,  a  Unidade  informou o que  segue:
“Encaminhamos em anexo, cópia dos ofícios encaminhados pelo Departamento de Administração de
Pessoal/PROGEPE  com  as  tabelas  com  os  meses  faltantes  a  serem  reembolsados  pelos  órgãos
cessionários.  Esclarecemos  ainda,  que  o  Departamento  de  Administração  de  Pessoal  encaminhou
ofício aos órgãos cessionários informando os meses faltantes e informando também que o caso de não
atendimento  irá  ocasionar  a  suspensão  das  cessões,  e  também  no  caso  dos  servidores  que  já
retornaram a  informação  da  solicitação  dessa  Controladoria  sobre  a  regularização  da  situação.
Diante  do  exposto,  e  considerando  os  vários  contatos  telefônicos  já  realizados  com  os  Órgãos
Cessionários  na  tentativa  de  regularização  destes  valores,  informamos  que  já  está  sendo
providenciados os  trâmites  referentes  ao  retorno  dos  servidores  cedidos,  conforme  informado  no
Ofício e também envio a Procuradoria Federal na Universidade Federal do Paraná para inscrição
Dívida Pública da União dos valores devidos de servidores que já retornaram, na presente data, a esta
Universidade”.

Com base  nas cópias dos ofícios encaminhados,  a  situação em relação ao ônus de remuneração de
servidores cedidos referentes aos exercícios 2009, 2010 e de 2011 (de alguns servidores) é a que segue:
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Ofício nº Data Órgão cessionário Vr. a Reembolsar em R$

155/2012 08/03/2012 Governo do Estado do Paraná  544.184,04

159/2012 27/02/2012 Prefeitura Municipal de Almirante Tamandaré   48.941,26

161/2012 02/03/2012 Prefeitura Municipal de Curitiba 194.537,64

162/2012 02/03/2012 Secretária do Meio Ambiente/Governo do Paraná 77.249,25

Total Geral  864.912,19

Constatou-se que, nos ofícios acima, não constam o valor de R$ 5.563,69, referente a saldo de 2010 do
ônus da remuneração da servidora de matrícula nº 1280692, cedida ao Governo do Estado do Paraná.
Também não foram apresentadas planilhas, cópias de  ofícios e  informações referentes aos seguintes
reembolsos que foram registros como pendentes no Relatório de Auditoria nº 201108940, referente ao
exercício de 2010:

Servidor matrícula nº Órgão cessionário Vr.  a Reembolsar em R$

340673 BRDE 40.383,05

341147 Secretaria do Estado da Educação/PR 73.517,43

1169926 Mineropar 29.409,04

1170425 Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 45.206,86

2169925 Secretaria do Estado da Educação/PR 10.093,53

Total Geral 198.609,91

Além disso, solicitou-se a apresentação das planilhas de reembolso referente ao exercício de 2011, os
comprovantes/guias  com identificação  do  servidor  cedido  e  as  conciliações  referentes  ao  ônus  da
remuneração de 15 (quinze) servidores da UFPR que estavam cedidos a órgãos estaduais e municipais
em 2011, o que representou 40,5% das cessões.

Destaca-se  que  a  planilha  apresentada  pela  PROGEPE,  com saldo  de  R$  47.902,57,  referente  ao
reembolso do ônus da remuneração da servidora de matrícula nº 2284724, abrange apenas o período
30/03/2011 a  29/09/2011, ou seja, somente  desde  a  data  da publicação no DOU da Portaria  nº  685
emitida  pela  Secretaria  de  Recursos  Humanos  do  MPOG.  Portanto,  ficando  ausente  o  período  de
04/01/2010 a 29/03/2011 que a servidora atuou no cargo de Diretor-Geral, código C-28, do Hospital
Municipal de São José dos Pinhais, conforme consulta ao C N I S – Cadastro Nacional de Informações
Sociais/DATAPREV.
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Considerando o mês em que os registros de cessão foram modificados no cadastro do Sistema SIAPE, há
períodos que não constam nas planilhas apresentadas e que merecem maiores esclarecimentos por parte
da PROGEPE, visto que não consta informação da data de retorno do servidor, conforme segue:

Servidor de matrícula nº Período faltante

342766 Janeiro a Maio de 2011

570168 Julho a Setembro de 2011

7383870 Janeiro e Fevereiro de 2011

1280692 Janeiro e Fevereiro de 2011

1169926 Junho a Setembro de 2011

341067 Janeiro e Fevereiro de 2011

Cabe ressaltar que o valor a ser reembolsado deve ser apresentado mensalmente ao cessionário pelo
cedente e o reembolso deve ser efetuado no mês subsequente, mas há cessão de servidores com mais de
um ano sem o efetivo ressarcimento, como no caso dos servidores de matrículas nºs 0343044 e 6342482,
que ficaram cedidos o ano todo de 2011 sem a ocorrência de reembolso em nenhum mês. Além dos
servidores  que  ficaram vários  meses  cedidos,  sem que  houvesse  o  reembolso  por  parte  do  órgão
cessionário, e retornaram à UFPR.

Tendo em vista os atrasos e o valor (R$ 1.116.988,36) a ser reembolsado por parte dos órgãos e/ou das
entidades cessionárias, constata-se a ausência das providências determinadas no § 2º do art. 4º e 10 do
Decreto nº 4.050, de 12/12/2001, ou seja, término da cessão, devendo o servidor cedido apresentar-se ao
seu órgão de origem a partir de notificação pessoal expedida. Sendo o dirigente máximo do órgão ou
entidade cedente o responsável pelo cumprimento dessa determinação e da contida no § 1º do art. 4º do
Decreto nº 4.050/2001, que se refere ao valor a ser reembolsado mensalmente pelo órgão cessionário.

Cumpre reforçar as determinações contidas no Acórdão TCU nº  301/2008,  referente  a  Denúncias e
Representações,  emitido  por  meio  da  Sessão  Extraordinária  de  Caráter  Reservado  do  Plenário,  em
27/2/2008, Ata nº 5/2008, inserido na Relação nº 2/2008 (TC 011.178/2007-4):

“1.4 determinar à Universidade Federal do Paraná que:

1.4.1  notifique,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias  a  contar  da  ciência  da  presente  determinação,  os
servidores cedidos a órgãos estaduais e municipais cujos respectivos órgãos cessionários não estejam
restituindo  as  verbas salariais  pagas pela  UFPR,  para  que  retornem imediatamente  ao  órgão  de
origem, sob pena de suspensão dos correspondentes salários, em cumprimento ao estabelecido no art.
4°, §§ 2° e 3°, c/c art. 10, caput e parágrafo único, do Decreto nº 4.050/2001;

(...)

1.4.5 mantenha seu cadastro de pessoal atualizado em relação a qualquer movimentação de pessoal
seja para outra unidade da própria universidade, seja em caso de cessão para outro órgão;

(...)
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1.4.11 mantenha cadastro atualizado no SIAPE dos servidores cedidos e, se  possível,  em banco de
dados  sistematizado,  na  forma  proposta  no  item "k"  das  conclusões  do  Relatório  produzido  pela
Secex/PR nestes autos;”.

Causa:

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas não estabeleceu rotinas para o acompanhamento sistemático das
cessões em que os pagamentos aos servidores cedidos sejam realizados mediante a comprovação dos
respectivos reembolsos por parte dos órgãos cessionários, com cobrança tempestiva dos valores a serem
reembolsados, o que resultou inclusive em prorrogações de cessão com inadimplência de reembolsos.
Também deixou  de  notificar  os  servidores  cedidos  aos  órgãos  cessionários  inadimplentes  para  que
retornem imediatamente ao órgão de origem, sob pena de suspensão dos correspondentes salários, em
cumprimento ao estabelecido no art. 4°, §§ 2° e 3°, c/c art. 10, caput e parágrafo único, do Decreto nº
4.050/2001.

Manifestação da Unidade Examinada:

Por meio do Ofício nº 231/2012 - PROGEPE/GAB, de 25/05/2012, e do Ofício UFPR nº 563/12 – R, de
29/05/2012, a Unidade apresentou a seguinte manifestação:

 “ Quando do reembolso dos valores temos uma situação comum a todo ente público, seja municipal,
estadual ou federal, a burocracia para movimentação de valores uma vez que por vezes as liberações
dos  montantes  não  conseguem  ser  realizadas  dentro  do  mesmo  mês,  assim  não  é  possível  que
encerremos de imediato a cessão por falta de pagamento, sem considerarmos um lapso temporal maior
para que não seja necessária abertura de novo procedimento de cessão.

Vale  salientar  que  esta  Pró-Reitoria  encaminha  mensalmente  a  cobrança  dos  ressarcimentos  dos
valores, a todos os órgãos cessionários.

Lembramos que há servidor acompanhando os reembolsos efetuados junto ao sistema SIAFI.

Para os casos em que os servidores já voltaram da cessão e não houve o reembolso devido por parte
do órgão cessionário estaremos encaminhando comunicado a Procuradoria Federal para a inscrição
em dívida ativa da União. Ressaltamos que a adoção de tal procedimento foi definida após insistentes
cobranças aos citados órgãos”.

Adicionalmente, após o encaminhamento do Relatório Preliminar com as recomendações, por meio do
Ofício UFPR nº 694/12-R, de 10/07/2012, e do Ofício nº 309/2012 – PROGEPE/GPR, de 12/07/2012, a
Unidade  manifestou-se  com  o  que  segue:  “A  Pró-Reitoria  de  Gestão  de  Pessoa  irá  tomar  as
providências administrativas junto ao Departamento de Administração de Pessoas e ao Departamento
de Contabilidade e Finanças/PROPLAN para o atendimento do solicitado. A Pró-Reitoria de Gestão
de Pessoa irá tomar as providências administrativas necessárias quanto a cobrança dos valores junto
a Prefeitura Municipal  de  São José  dos Pinhais.  Informamos que  esta Pró-Reitoria de  Gestão de
Pessoas já está adotando os procedimentos conforme determinado no § 2º, do art. 4º e o art. 10, do
Decreto n° 4.050, de 12/12/2001, como pode ser constatado nos exemplos dos documentos em anexo”.

Análise do Controle Interno:

Apesar dos esforços despendidos pela Unidade quanto à cobrança do reembolso referente ao ônus da
remuneração  dos  servidores  cedidos,  o  procedimento  adotado  pela  PROGEPE  de  encaminhar
mensalmente  a  cobrança  não  está  solucionando o  problema  de  inadimplência  por  parte  dos órgãos
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cessionários, tendo em vista que há servidores cedidos com mais de um ano sem o efetivo reembolso,
conforme constam nos Ofícios n° 155 e 161/2012 - DAP/DIR/PROGEPE, e demonstrado na tabela a
seguir:

Servidor
matrícula nº

Cessão para
Comprovantes referentes aos

meses de
Valor a Reembolsar

em R$

0342766
Secretaria da Ciência, Tecnologia e

Ensino Superior

Abr/2010 a Dez/2010 e Jan/2011 a

Mar/2011.
32.084,29

7383870 Secretaria de Controle Interno Dez/2009, Jan/2010 a Dez/2010. 113.502,95

0570168 Secretaria de Estado de Saúde
Fev a Out/2009, Fev, Mar, Jun a

Dez/2010 e Jan a Jun/2011.
151.335,43

6342482
Secretaria da Ciência, Tecnologia e

Ensino Superior

Nov e Dez/2009, Jan, Ago a

Dez/2010 e Jan a Dez/2011.
179.438,83

1046429
Secretaria do Meio Ambiente e

Recursos Hídricos - SEMA
Maio/2011 a Dez/2011. 77.249,25

0342371
Prefeitura Municipal de Almirante

Tamandaré

Nov/2009, Jan/2011, Out a

Dez/2011.
31.308,53

1046886
Prefeitura Municipal de Almirante

Tamandaré
Dez/2009, Out a Dez/2011. 17.632,73

0343044 Prefeitura Municipal de Curitiba Jun/2010 a Dez/2011 194.537,64

Com base nessa tabela, evidencia-se que o problema de inadimplência por parte dos órgãos cessionários
persiste, apesar das cobranças realizadas pela PROGEPE. Mas, ficam evidentes as seguintes situações:

1) Cessão de servidores com mais de um ano sem o efetivo ressarcimento, como no caso dos servidores
de matrículas nºs  6342482 e 0343044, que ficaram cedidos o ano todo de 2011 sem a ocorrência de
reembolso em nenhum mês;

2) Servidores que ficaram vários meses cedidos,  sem que houvesse o reembolso por parte  do órgão
cessionário, e retornaram à UFPR, como no caso dos servidores de matrículas nºs 0342766, 7383870 e
0570168; e

3) O caso do servidor de matrícula nº 1046429, para o qual houve a publicação da Portaria nº 1.093 no
DOU de 12/05/2011 com cessão até 31/12/2011, e neste período não houve nenhum reembolso, sem
mencionar que houve a designação do servidor para exercer cargo na SEMA a partir de 1º/01/2011,
 portanto desta  data  até  11/05/2011 não consta  na planilha, nem no Ofício nº  162/2012 - DAP/DIR
/PROGEPE de cobrança.  

Reforça-se  ainda  que  essa  situação  do  item “3”  se  repetiu  em relação à  servidora  de  matrícula  nº
2284724,  em que  a  planilha  de  cobrança  apresentada  pela  PROGEPE  somente  abrange  o  período
30/03/2011 a 29/09/2011, da data da publicação no DOU da Portaria nº 685 ao retorno à UFPR, não
contendo o período de 04/01/2010 a 29/03/2011 que a servidora atuou no cargo de Diretor-Geral, código
C-28, do Hospital Municipal de São José dos Pinhais.

Registre-se que tais cessões a órgãos estaduais e municipais tratam-se de disponibilidade de servidores
da Universidade Federal do Paraná que põe, em primeiro plano, os interesses dos servidores e dos órgãos
cessionários,  e  não  as  conveniências  do  serviço  público  prestado  pela  UFPR,  comprometendo  os
princípios que o regem (impessoalidade e eficiência, pela ausência do servidor na Unidade).

A burocracia alegada pela Unidade em relação à “movimentação de valores uma vez que por vezes as
liberações dos montantes não conseguem ser realizadas dentro do mesmo mês” não se sustenta para os
atrasos  com  mais  de  um ano  demonstrados  na  tabela  anterior.  E  o  que  não  é  possível,  seria  a
Universidade dispor dos servidores, com a ausência de força de trabalho, e ainda ficar com o prejuízo
pela inadimplência dos órgãos cessionários.

Assim, para os casos em que os servidores já voltaram da cessão e não houve o reembolso devido por
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parte do órgão cessionário, mesmo após insistentes cobranças aos citados órgãos, percebe-se (na frase
“estaremos encaminhando”) que já houve a demora no encaminhamento à Procuradoria Federal dos
créditos para a inscrição em dívida ativa da União.

Ressalta-se que o Pró-Reitor de Recursos Humanos e Assuntos Estudantis da Universidade Federal do
Paraná  editou  a  Portaria  nº  7059/PRHAE,  de  22/09/2008,  para  “regulamentar  os  procedimentos
internos para a concessão de cessão/prorrogação de cessão de servidores do Quadro da UFPR par
outros  órgãos”,  sendo  que  no  art.  3º  consta  que  “O valor  a  ser  reembolsado  será  apresentado,
mensalmente,  pela  Universidade  Federal  do  Paraná,  ao  órgão  cessionário,  através  de  fatura
específica  emitida  pelo  Departamento  de  Administração  de  Pessoal.  O reembolso  deverá ocorrer,
rigorosamente, na data estipulada. § Único – O descumprimento do disposto no Art. 3º, por período
superior a 30 (trinta) dias, implicará na obrigatoriedade do retorno imediato do servidor cedido ao
órgão de origem, devendo apresentar-se na respectiva unidade de recursos humano.”.

Todavia, não houve a aderência dos servidores dos diversos níveis da estrutura da UFPR, e da própria
PROGEPE, e das chefias à Portaria nº 7059/PRHAE. Logo a simples edição da Portaria não foi capaz
de evitar as impropriedades apontadas e atender às determinações contidas no Acórdão nº 301/2008 –
TCU Plenário.

Por outro lado, a Unidade não demonstrou: i) o acompanhamento sistemático das cessões em que os
pagamentos  aos  servidores  cedidos  sejam  realizados  mediante  a  comprovação  dos  respectivos
reembolsos  por  parte  dos  órgãos  cessionários;  ii)  que  mantém  uma  rotina  de  acompanhamento
tempestivo  de  cobranças  e  dos  reembolsos  efetuados  pelos  órgãos  cessionários,  inclusive  não
autorizando prorrogações de cessão com inadimplência de reembolsos; iii) as providências tomadas em
relação ao retorno dos servidores, mediante a apresentação das notificações encaminhadas.

Também deixou  de  notificar  os  servidores  cedidos  aos  órgãos  cessionários  inadimplentes  para  que
retornem imediatamente ao órgão de origem, sob pena de suspensão dos correspondentes salários, em
cumprimento ao estabelecido no art. 4°, §§ 2° e 3°, c/c art. 10, caput e parágrafo único, do Decreto nº
4.050/2001.

Sendo que os servidores de matrículas nºs 6342482 e 0343044 ficaram cedidos o ano todo de 2011 sem a
ocorrência  de  reembolso  em nenhum mês  e  sem que  houvesse  a  adoção  por  parte  da  UFPR das
providências determinadas nos dispositivos anteriormente citados, ou seja, notificações aos servidores
cedidos para que os mesmos apresentem-se à Universidade, com o término das cessões.

Destaca-se  que  este  fato  (ausência  de  reembolso  referente  ao  ônus  da  remuneração  de  servidores
cedidos)  é  reincidência,  pois  já  houve  vários  apontamentos  a  este  respeito:  Nota  de  Auditoria  n°
224883/03 – Item 1; Relatório nº 243910, item 5.2.1.7 Constatação 028; e Relatório nº 201108940, item
4.1.2.3  Constatação  056.  Com  recomendações  reiteradas,  tendo  em  vista  que  não  houve  a
implementação das mesmas.

A PROGEPE não se manifestou quanto à ausência de cobrança do período de 04/01/2010 a 29/03/2011
em que a servidora de matrícula nº 2284724 atuou no cargo de Diretor-Geral, código C-28, do Hospital
Municipal de São José dos Pinhais. Deixou de  manifestar-se,  também, quanto aos períodos que  não
constam nas planilhas apresentadas em relação ao mês em que os registros de cessão foram modificados
no cadastro do Sistema SIAPE.

Com relação à manifestação apresentada por meio do Ofício UFPR nº 694/12-R, de 10/07/2012, e do
Ofício nº  309/2012 – PROGEPE/GPR, de 12/07/2012, a  Unidade encaminhou, em anexo, cópias de
comunicados aos servidores de matrículas nºs 0343044 e 1046429, a respeito dos ressarcimentos em
abertos e solicitando o retorno dos mesmos a suas atividades funcionais na UFPR a partir de 02/07/2012.
Contudo, verifica-se que os procedimentos ainda não foram plenamente implantados e que a PROGEPE
ainda irá tomar as providências necessárias.

Recomendações:
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Recomendação 1:

Que  a  UFPR  adote  as  providências  necessárias  de  acompanhamento  e  cobrança  tempestiva  do
reembolso referente ao ônus da remuneração de servidores cedidos e promova a cobrança dos órgãos
cessionários que se encontram inadimplentes referentes aos servidores citados. Que adote as rotinas de
conciliação dos valores reembolsados e os pendentes por meio de consulta ao SIAFI, com a elaboração
de planilhas que tragam as pendências e os saldos de exercícios anteriores. Que as planilhas demonstrem
a situação de inadimplência por parte dos órgãos cessionários, promovendo a baixa dos valores com base
em comprovante identificável a que servidor se refere.

Recomendação 2:

Devido à deficiência dos controles manuais em relação aos reembolsos do ônus da remuneração dos
servidores  cedidos por  parte  dos órgãos cessionários,  recomenda-se  que  a  UFPR promova  registros
contábeis em relação aos créditos, com atualização dos registros e dos valores. Que a UFPR promova a
inscrição  dos  órgãos  inadimplentes  no  CADIN  relativa  a  reembolsos  do  exercício  de  2011  e  de
exercícios anteriores ainda não liquidados pelos órgãos cessionários e o encaminhamento à Procuradoria
Federal dos créditos para a inscrição em dívida ativa da União.

Recomendação 3:

Que a UFPR promova a cobrança junto à Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais do período de
04/01/2010 a 29/03/2011 em que a servidora de matrícula nº 2284724 atuou no cargo de Diretor-Geral,
código C-28, do Hospital Municipal de São José dos Pinhais.

Recomendação 4:

Que  a  UFPR  solicite  o  retorno  imediato  dos  servidores  cujos  órgãos  cessionários  encontram-se
inadimplentes, conforme determina o § 2º, do art. 4º e o art. 10, do Decreto nº 4.050, de 12/12/2001,
sem prejuízo da suspensão do pagamento da remuneração, a  partir do mês subsequente, quando não
atendida a notificação de que trata este dispositivo.

4.1.5.10. Informação (72)

Análise da gestão de pessoal quanto aos dados cadastrais e à Folha de Pagamento da UFPR.

Foram analisados os dados da folha de pagamento, de janeiro a dezembro de 2011, de 320 servidores,
aposentados e pensionistas da Unidade, representando 3,18% do total, com vistas a avaliar a gestão de
pessoas, por meio da observância à legislação sobre remuneração, cessão, requisição de pessoal, bem
como sobre a concessão de aposentadorias, reformas e pensões.  Da aplicação dos testes de auditoria por
parte da equipe, conforme escopo definido antes do início dos trabalhos, constatou-se  que os dados
apontavam para  registros em cadastros inconsistentes ou situações que  merecessem esclarecimentos
adicionais por parte da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGEPE, conforme segue:

Ocorrências
Nº de

registros

Nº de registros
em

desconformidades
Situação encontrada
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01)  Servidores com desconto

de  faltas  na  Folha,  sem  o

respectivo  registro  no

Cadastro.

2 0

O Gestor  apresentou documentação que comprove o

respectivo registro no cadastro em meses posteriores

com desconto.

02) Servidores com registro

de falta no Cadastro, sem o

respectivo desconto na Folha.

5 1

O Gestor  apresentou documentação que comprova o

respectivo desconto na folha em meses subsequentes

às ocorrências, exceto quanto à situação do servidor

de matrícula nº  0343000, que será relatada em item

específico.

04)  Servidores  com

ocorrência de falta ao serviço

por  mais  de  30  dias

consecutivos.

2 1
A situação do servidor de matrícula nº 0343000 será

relatada em item específico.

07) Servidores que recebem

Subsídio com valor informado

ou parametrizado.

12 12

Servidores  que  recebem  a  Vantagem  Pessoal

Nominalmente  Identificada  mantida  por  decisão

judicial. Situação pendente de regularização por parte

da Unidade no cadastro SICAJ.

08)  Servidores  com

devolução  ao  Erário

interrompida  ou  com  prazo

e/ou valores alterados.

7 0

A exclusão dos descontos foi promovida em função de

falecimento do servidor, de decisão judicial  e/ou de

outras situações comprovadas pela Unidade.

12) Servidores com ingresso

no cargo efetivo após

25/11/95 recebendo quintos.

28 25

As ocorrências revelaram a necessidade de alteração

de registros no SIAPE para  que o Sistema retrate  a

correta data de ingresso de 25 servidores no serviço

público federal.  Situação regularizada pela  Unidade

em abril de 2012.

14)  Pensão concedida à filha

maior solteira.

b)  Pensionista,  filha  maior

solteira que também tem outro

vínculo de pensão no qual seu

estado civil  não é de solteira

(SIAPE).

1 1

A  Unidade  disponibilizou  certidão  de  óbito  do

instituidor  de  pensão  matrícula  nº  1177347,

comprovando a  situação  de viúva  da beneficiária  e

confirmando  o  acúmulo  incompatível  de  pensões.

Contudo,  foi  informado  que  o  Órgão  que  paga  à

pensionista  na  situação  de  filha  maior  solteira  é  a

SAMF/RJ. Por  meio de  e-mail  foi  comunicada essa

situação à CGU-Regional RJ.

14)  Pensão concedida à filha

maior solteira.

e)  Pensionista,  filha  maior

solteira que também possui ou

possuiu  outro  vínculo

registrado  no SIAPE, onde o

seu estado civil é diferente de

solteira.

1 0

O Gestor  apresentou documentação  comprovando  a

situação de solteira da beneficiária do instituidor de

pensão  matrícula  nº  1175793.  Informou  que  a

matrícula  0343821,  onde a  pensionista  consta  como

"viúva", foi erro operacional de lançamento de dados

cadastrais  no  sistema  em  transição  para  o  novo

módulo de pensões e que está com o cadastro como

excluído devido à implantação da pensão na matrícula

nº 02826518.

16) Servidores aposentados

proporcionalmente que

recebem as vantagens dos art.

184 ou 192.

12 0

A  Unidade  comprovou  com  documentos  que  o

fundamento legal encontra-se devidamente cadastrado

junto ao SIAPE e não se refere à aposentadoria com

proventos proporcionais e sim integrais.

25)  Servidores  com

ocorrência  de  aposentadoria

por  invalidez,  ocupando

cargos  efetivos  ou  em

comissão.

4 0

Houve a comprovação por meio de portarias que as

aposentarias não são por invalidez e que a ocorrência

que  se  encontra  lançada  no  cadastro  SIAPE  está

correta.
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30)  Servidores  cedidos  sem

informação  do  valor  da

remuneração extra-SIAPE.

10 5

Alguns  servidores  retornaram à  UFPR em 2011 e  o

Gestor informou que estará tomando as providências

necessárias para a regularização da situação apontada

em relação a cinco servidores.

35)  Pensões concedidas  após

19/02/2004  cadastradas  no

SIAPE em Tipos menores que

52.

236 0

A Unidade informou que todas as pensões concedidas

após 19/02/2004 com fundamento no dispositivo legal

de  que  trata  a  EC  41/2003  e  Lei  10.887/04

encontram-se  corretamente  cadastradas  no  grupo

ocorrência  tipo  54.  Após  consultas  ao  SIAPE,

constatou-se que o lançamento de tipo de pensão está

corretamente lançado como 54.

Por  meio  da  Solicitação  de  Auditoria  nº  201203111/005,  foram  requeridos  à  UFPR  processos,
documentos e  justificativas  com a  finalidade  de  aprofundar  a  análise  da  resposta  apresentada  pela
PROGEPE quanto às ocorrências. Assim, houve por parte da Unidade a comprovação da regularidade
referente 275 registros e das providências adotadas em relação às inconsistências de cadastros de 25
registros. Em relação a 20 registros, em itens específicos deste Relatório, serão relatadas as pendências
relacionadas a seguir:

a)      situação do servidor de matrícula nº 0343000, com registro de falta no cadastro, sem o respectivo
desconto na Folha e com ocorrência de falta ao serviço por mais de 30 dias consecutivos.

b)      servidores que recebem a Vantagem Pessoal Nominalmente  Identificada mantida por decisão
judicial, situação pendente de regularização por parte da Unidade no cadastro SICAJ;

c)       inconsistências de  dados cadastrais,  contidos no SIAPE, em relação da  data  de  ingresso de
servidores no serviço público federal; e

d)     inconsistência  na  aplicação do limite  constitucional (art.  37,  inciso XI,  da  CF),  em razão de
ausência  de informação no cadastro de servidores cedidos a órgãos que não processam sua folha de
pagamento  pelo  SIAPE (remuneração  extra-SIAPE),  falta  a  regularização  da  situação  apontada  em
relação a cinco servidores.

Além  das  análises  das  ocorrências  mencionadas  no  quadro  anterior,  foram  realizados  exames
abrangendo: i) pagamento de adicionais de insalubridade e periculosidade; ii) recadastramento anual de
aposentados  e  de  pensionistas;  iii)  processos  referentes  à  cessão  e  requisição  de  servidores,  às
prorrogações das cessões, aos reembolsos pelos órgãos cessionários em relação ao ônus de remuneração
de servidores cedidos; iv) situações envolvendo a permanência da percepção da gratificação relativa à
dedicação exclusiva em relação à cessão de servidores a órgãos estaduais e municipais; v) pagamentos a
título de  Vencimento Básico  Complementar,  instituído  pela  Lei nº  11.091/05;  e  vi)  a  concessão do
Incentivo à Qualificação; vii) registros dos atos de pessoal no Sistema SISAC/TCU; viii) participação de
servidores  da  UFPR em gerência  ou  administração  de  sociedade  privada;  ix)  acumulação  de  cargo
público; e x) procedimento adotado pela UFPR quanto à apuração de responsabilidades. Os resultados
dessas análises serão relatados em itens específicos deste Relatório.

4.1.5.11. Informação (73)

Pagamentos a título de Vencimento Básico Complementar na UFPR.

Exames na folha  de pagamento da  Universidade Federal do Paraná  indicam pagamentos a  título de
Vencimento Básico Complementar, instituído pela Lei nº 11.091/05, cujos valores já deveriam ter sido
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absorvidos pelo vencimento básico.

A Lei nº 11.091/05 instituiu o Plano de Carreira dos Cargos Técnico Administrativos em Educação, no
âmbito  das  Instituições  Federais  de  Ensino  Vinculadas  ao  Ministério  da  Educação.  Para  que  não
ocorresse redução de salário, o §º 2 do art. 15, da Lei nº 11.091/05 criou uma parcela complementar de
caráter temporário. Todos os servidores que, após o enquadramento na nova tabela salarial tiveram seus
vencimentos básicos reduzidos, fizeram jus a uma parcela complementar a fim de evitar a redução de
salário, em razão do direito social da irredutibilidade salarial previsto na Constituição Federal.

De acordo com o § 3º do art. 15 da lei, a parcela complementar seria absorvida inclusive para fins da
aplicação da tabela constante do Anexo I-B da Lei nº 11.091/05, o que incluiria, também, os aumentos
ocorridos sobre  o vencimento básico por oportunidade de enquadramentos realizados por  classes de
capacitação,  previstos  na  própria  tabela  constante  do  Anexo  I-B.  A absorção  tem a  finalidade  de
promover a redução de desigualdades entre remuneração de servidores em situação equivalente.

Em seguida, a Medida Provisória nº 431/2005, convertida na Lei nº 11.784/08, dispôs que a parcela
complementar  não  seria  mais  absorvida  por  força  dos  aumentos  remuneratórios  decorrentes  das
alterações realizadas na Lei nº  11.091/05.  Assim, a  parcela  complementar (Rubrica: 82374 e  82375
VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05) deveria ter sido absorvida até a conversão da Medida Provisória
nº 431/2005 na Lei nº 11.784/08, permanecendo sem reduções somente os valores remanescentes nessa
rubrica não extintos até então.

No caso da Universidade Federal do Paraná, foram identificados 1003 servidores cujos VBC deveriam
ter sido totalmente absorvidos ou pelo menos ter sofrido redução até a edição da Lei nº 11.784/08. Sobre
a  folha  de  pagamento  tais  parcelas  não  absorvidas  geram  um impacto  mensal  de  R$  71.935,13,
considerando a base dez/11, o que permite concluir que sobre o exercício de 2011 o impacto foi de R$
863.221,56.

Os  cálculos  foram  realizados  a  partir  do  VB  (Vencimento  Básico)  e  VBC  (Vencimento  Básico
Complementar) recebidos em maio/2005 (data-base de implantação do VBC) e abril/2008 (data-base
utilizada como referência  para  absorção do VBC). As rubricas nº  82374 e  82375 deveriam ter sido
excluídas da remuneração de todos os servidores cujos VB em abril/2008 eram superiores à soma do VB
e VBC recebidos em maio/2005.

Diante desta constatação, considerando que, segundo o § 3º, do art. 15, da Lei nº 11.091/05, a parcela
complementar seria absorvida inclusive para fins da aplicação da tabela constante do Anexo I-B da Lei,
o  que  incluiria  também  os  aumentos  ocorridos  sobre  o  vencimento  básico  por  oportunidade  de
enquadramentos realizados por classes de capacitação, já que estes estão previstos na própria  tabela
constante do Anexo I-B, solicitou-se à Universidade Federal do Paraná que apresentasse justificativas e
embasamento legal para a não absorção de tais parcelas.

Por meio do Ofício nº 194/2012-PROGEPE/GPR, de 25/04/2012, a Unidade apresentou o que segue:
“Em  resposta  a  Solicitação  de  Auditoria  nº  201203111/024,  referente  Vencimento  Básico
Complementar – art. 15 da Lei 11091/05, esclarecemos que com a aplicação da lei nº 11.091/05 que
estruturou a carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, o novo enquadramento gerou
situação  de  redução  da  remuneração  para  alguns  servidores.  Para  evitar  eventual  redução  da
remuneração os §§ 2º e 3º do artigo 15 da Lei nº 11.091/2005, determinaram o pagamento de uma
parcela complementar a ser absorvida por ocasião da reorganização ou reestruturação da carreira ou
tabela remuneratória, inclusive para fins de aplicação da tabela salarial que entrou em vigor a partir
de 01/01/2006.

A citada Lei previu também o enquadramento dos servidores por nível de capacitação correspondente
às certificações de  que  eram detentores e  foi  feito  conforme  regulamento  específico (Decreto  Nº
5824/2006).

A aplicação do disposto no Decreto nº 5824/2006, posicionou os servidores na matriz hierárquica dos
padrões de vencimento em decorrência da capacitação profissional para o exercício das atividades do
cargo realizada após o ingresso. As alterações ocorridas em janeiro/2006 (alteração do padrão do

file:///L:/SFC/DS/DSEDU/REDE NOVA/Controles da Coordenação/2012...

143 de 285 28/11/2012 15:32



vencimento) e junho/2006 (implantação do Incentivo Funcional) estavam previstas na redação original
da Lei nº 11.091/2005, não ocorrendo à absorção de parcelas do vencimento básico complementar por
não  se  tratar  de  nova  reestruturação/reorganização  ou  alteração  de  tabela  salarial.  A absorção
somente ocorreu com a vigência da tabela salarial prevista no Anexo I B da Lei nº 11.091/2005.

Lembramos  ainda  que,  com  a  edição  da  Medida  Provisória  nº  431/2008,  convertida  na  Lei  nº
11.784/2008, houve a definição de que a parcela complementar não seria mais absorvida em razão da
reestruturação da carreira ou tabela remuneratória.

Diante  do  exposto  esta  Universidade  Federal  do  Paraná  apenas  cumpriu  o  determinado  pela
supramencionada  Medida  Provisória,  não  aplicando  a  absorção  nos  casos  de  progressão  por
capacitação ou concessão de incentivo a qualificação. Informamos ainda que o cálculo do vencimento
básico  complementar  devido  foi  realizado  diretamente  pelo  Canal  CGGP  disponibilizado  pelo
Ministério da Educação diretamente ao SIAPE, assim como a absorção da tabela em janeiro de 2006.”

A  absorção  do  Vencimento  Básico  Complementar  por  ocasião  da  progressão  por  capacitação  ou
concessão  de  incentivo  à  qualificação  não  está  regulamentada  pelo  Ministério  do  Planejamento,
Orçamento  e  Gestão  e  até  o  momento  o  assunto  também  não  foi  abordado  pela  Secretaria  de
Fiscalização  de  Pessoal  do  Tribunal  de  Contas  da  União.  Assim,  considerando  a  necessidade  de
tratamento  adequado e  padronizado  em nível nacional para  o  tema,  que  possui impacto  financeiro
relevante (cerca de R$ 58 milhões em 2011 para todos os servidores da União que recebem a parcela
complementar), relata-se esta situação ao Tribunal de Contas da União para conhecimento e, se for o
caso,  proferir  entendimento  sobre  a  absorção  do  Vencimento  Básico  Complementar  por  ocasião  de
progressão por capacitação ou concessão de incentivo à qualificação.

Cabe  ainda  ressaltar  que,  como  a  Lei nº  11.784  é  de  22/09/2008,  pode  ocorrer  a  decadência  em
22/09/2013, se não houver providências por parte das Unidades pagadoras em relação à absorção do
Vencimento Básico Complementar,  quando já  transcorridos mais de  5 (cinco)  anos,  encontrando-se,
portanto, fulminada pela decadência a possibilidade da administração rever o ato administrativo.

4.1.6. Assunto - REGIME DISCIPLINAR

4.1.6.1. Constatação (32)

Participação de gerência ou administração de sociedade privada por servidor público

O inciso X, do Art. 117, da Lei n° 8.112/90 assim dispõe:

“Art.117. Ao servidor é proibido:

X  –  participar  de  gerência  ou  administração  de  sociedade  privada,  personificada  ou  não
personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;”

A infração ao disposto neste artigo é penalizada com a demissão, com base no inciso XIII, do Art. 132,
da Lei nº 8112/90.

Por meio de consulta ao banco de dados CNPJ da Receita Federal verificou-se que de 240 servidores
consultados, 49 estavam na situação de sócio administrador e/ou sócio gerente de entidade privada ativa,
contrariando a norma que rege o regime disciplinar desses servidores.

O quadro a seguir apresenta a relação entre o servidor, as empresas  e a qualificação do servidor na
empresa:
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Servidores com situação em desacordo com o inciso X, do Art.117, da Lei nº 8112/90

Matrícula Servidor Empresa Qualificação

341483

CLINICA AVANCADA DE CIRURGIA DO

CEREBRO E DA COLUNA LTDA; INSTITUTO

PARANAENSE DE NEUROCIRURGIA S/C

LTDA

49 - SOCIO-ADMINIST, 22 -

SOCIO

1562291 B&T ESTRATEGIA E ACAO LTDA 49 - SOCIO-ADMINIST

344063

CUIDADOS INTENSIVOS SAO JUDAS

TADEU S/C LTDA, CLOS DES REAS

PARTICIPACOES LTDA; SOCIEDADE DE

TERAPIA INTENSIVA DO PARANA;

INSTITUTO DE NEUROLOGIA DE CURITIBA

LTDA; CUIDADOS INTENSIVOS DE

CURITIBA SS LTDA; CEPETI - CENTRO DE

ESTUDOS E DE PESQUISA EM TERAPIA

INTENSIVA; CUIDADOS INTENSIVOS DO

PARANA SS LTDA

28 - SOCIO-GERENTE,

22 – SOCIO,

16 – PRESIDENTE,

22 – SOCIO,

22 – SOCIO,

16 – PRESIDENTE,

22 - SOCIO

341061

SCORPIUS CONSULTORIA S/C LTDA- ME,

RUEDIGER-CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA; COBRARE -

COBRANCAS S/C LTDA; THA PRONTO

CONSULTORIA DE IMOVEIS S.A;

BEMATECH S.A.

22 - SOCIO,

49 - SOCIO-ADMINIST; 49 -

SOCIO-ADMINIST,

10-DIRETOR,

10-DIRETOR

341010 INTER-CLIN S/C LTDA 28 - SOCIO-GERENTE

1361101
MARTINS & MATIOSKI SERVICOS

LABORATORIAIS LTDA.
49 - SOCIO-ADMINIST

341188
MED CONSULT-SERVICOS MEDICOS S/S.

LTDA
49 - SOCIO-ADMINIST

570440

INGBERMAN CONSTRUCAO CIVIL LTDA,

QUARTZO AZUL COMERCIO DE IMOVEIS

LTDA

22 - SOCIO,

49 - SOCIO-ADMINIST

1226129
CORTIANO, FURTADO, SORDI &

PARANAGUA CUNHA - ADVOGADOS
49 - SOCIO-ADMINIST

340857

COOPERATIVA PARANAENSE DE

MEDICINA, TSY MEDICOS ASSOCIADOS

S/S

10 - DIRETOR,

49 - SOCIO-ADMINIST

6172390
MACROAMBIENTE PLANEJAMENTO DE

NEGOCIOS LTDA
49 - SOCIO-ADMINIST

1203953

INSTITUTO PARANAENSE DE

HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA LTDA,

BALDANZI MEDICOS ASSOCIADOS S/C

LTDA

49 - SOCIO-ADMINIST, 49 -

SOCIO-ADMINIST

2311240 SMS CIRURGIOES S/S LTDA 49 - SOCIO-ADMINIST

1050373

CORONEL DULCIDIO CONSULTORIO

OFTALMOLOGICO S/S LTDA, INSTITUTO

PARANAENSE DE LENTE DE CONTATO E

CORNEA S/C LTDA, ASSOCIACAO

PARANAENSE DE PROCURA DE CORNEAS

E PROMOCAO DA SAUDE,

ESTACIONAMENTO SANTO ANTONIO DE

PADUA LTDA, CLINICA DE OLHOS DE

CURITIBA E INSTITUTO DE CORNEA E

49 - SOCIO-ADMINIST, 22 –

SOCIO,

16 – PRESIDENTE,

49 - SOCIO-ADMINIST, 28 -

SOCIO-GERENTE,

22 – SOCIO,

22 – SOCIO,

49 - SOCIO-ADMINIST
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CATARATA, OFTALAB -

OFTALMOLOGISTAS ASSOCIADOS S/S

LTDA, HOSPITAL DE OLHOS DO PARANA

LTDA, MOREIRA E MOREIRA

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

341069

CLINICA MEDICA DR. LEO FRANCISCO

LEONE JUNIOR LTDA, MENDES E SOARES

LTDA

22 - SOCIO,

49 - SOCIO-ADMINIST

3268738
LELIZ CONSULTORIA E PLANEJAMENTO

LTDA.
49 - SOCIO-ADMINIST

341032
IBEA - INSTITUTO BRASILEIRO DE

ESTUDOS AVANCADOS S/C
49 - SOCIO-ADMINIST

311619

WE - CLINICA GERAL, PERICIA MEDICA E

OCUPACIONAL LTDA, CENTRO DE

AVALIACAO DE CONDUTORES APTUS S/S

LTDA

49 - SOCIO-ADMINIST, 49 -

SOCIO-ADMINIST

341233
AJZENTAL EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA
49 - SOCIO-ADMINIST

2311396

INSTITUTO DA VACINA DE GUARAPUAVA

LTDA, NICARETA & NICARETA LTDA, IPS

INSTITUTO PRO SONO LTDA, SOCIEDADE

EDUCACIONAL IRATI LTDA.

22 - SOCIO,

49 - SOCIO-ADMINIST, 22 –

SOCIO,

22 - SOCIO

1161649
CLINIDERMA CLINICA DE DERMATOLOGIA

LTDA
49 - SOCIO-ADMINIST

342874

ASSIST BENEFICIADORA E SERVICOS

LTDA. - EPP, AMBIENTE INFORMATICA

LTDA – ME, XLR BRASIL PROJETOS E

TECNOLOGIA LTDA

22 - SOCIO,

49 - SOCIO-ADMINIST, 49 -

SOCIO-ADMINIST

1210110

ICTR - INSTITUTO DO CANCER E

TRANSPLANTE S/C LTDA, SOLUFARMA

SOLUCOES FARMACEUTICAS S/S LTDA

22 - SOCIO,

49 - SOCIO-ADMINIST

1218178 POLICLINICA SAO JOSE DOS PINHAIS LTDA 49 - SOCIO-ADMINIST

342815

ASSOCIACAO EDUCACIONAL EDUCAR,

INSTITUTO A.Z. DE PESQUISA E ENSINO

LTDA.

16 - PRESIDENTE,

22 - SOCIO

1203094
SUL CLINICA MEDICA LTDA, HYGEA

GESTAO & SAUDE LTDA - ME

49 - SOCIO-ADMINIST, 22 -

SOCIO

2344452

JUAREZ CIRINO DOS SANTOS &

ADVOGADOS ASSOCIADOS, INSTITUTO DE

CRIMINOLOGIA E POLITICA CRIMINAL –

ICPC, ICPC EDITORA LTDA

49 - SOCIO-ADMINIST, 16 –

PRESIDENTE,

22 - SOCIO

341091
ANDROLAB CLINICA E LABORATORIO DE

ANDROLOGIA S/C LTDA
49 - SOCIO-ADMINIST

1206404

YSO - AUDITORIA E CONSULTORIA

MEDICA S/C LTDA, CLINICA ANDERSEN

S/S LTDA, FACE ATENDIMENTO MEDICO

S/S LTDA.

22 – SOCIO, 22 – SOCIO, 49 -

SOCIO-ADMINIST

6343065 FACHIN ADVOGADOS ASSOCIADOS 49 - SOCIO-ADMINIST

342766
HEALTH LINE ASSISTENCIA MEDICA

DOMICILIAR LTDA
49 - SOCIO-ADMINIST

7344093

INSTITUTO DE CIENCIAS JURIDICAS,

MARINONI ADVOCACIA, ELIO WINTER

EMPREENDIMENTOS LTDA, GC

16 - PRESIDENTE,

49 - SOCIO-ADMINIST, 22 –

SOCIO,
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ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, LGM -

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DA

CIENCIA DO DIREITO LTDA

49 - SOCIO-ADMINIST, 22 -

SOCIO

1201871
MULTIPORTE SERVICOS INDUSTRIAIS E

COMERCIAIS LTDA
49 - SOCIO-ADMINIST

1204830

CURART EMPREENDIMENTOS MEDICOS

S/C LTDA, CENTRO INTEGRADO DE

TRATAMENTO DE CALCULO RENAL

CURITIBA LTDA

49 - SOCIO-ADMINIST, 49 -

SOCIO-ADMINIST

7343441
GLYCON ASSESSORIA E CONSULTORIA

CIENTIFICA LTDA
49 - SOCIO-ADMINIST

2215819 LM SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA 49 - SOCIO-ADMINIST

341848
ERLA ENGENHARIA LTDA, ERLA

ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

49 - SOCIO-ADMINIST, 49 -

SOCIO-ADMINIST

1361113
FARMACIA E DROGARIA ULTRAFARMA

LTDA - ME
49 - SOCIO-ADMINIST

1165010 GESSO APOLO CONSTRUCAO CIVIL LTDA 49 - SOCIO-ADMINIST

1288612
AGUA VIVA PROCESSADORES

HIDROCINETICOS LTDA.
49 - SOCIO-ADMINIST

2215022

INSTITUTO DA CRIANCA CURITIBANA

LTDA, CENTRO DE PRESTACAO DE

SERVICOS NA AREA DA SAUDE LTDA,

CENTRO MEDICO DA CRIANCA LTDA

49 - SOCIO-ADMINIST, 22 –

SOCIO, 22 - SOCIO

1563489 N. CASTILHO & ASSOCIADOS S/C LTDA 28 - SOCIO-GERENTE

342563
CLINICA CZECZKO DE SERVICOS MEDICOS

LTDA
49 - SOCIO-ADMINIST

1454535
POPP & NALIN SOCIEDADE DE

ADVOGADOS
49 - SOCIO-ADMINIST

1203244

ALSANG CONSULTORIA E COMERCIO DE

PRODUTOS MEDICOS LTDA, ASSOCIACAO

BRASILEIRA DE BANCOS DE SANGUE –

ABBS, INSTITUTO PASQUINI DE TMO E

HEMATOLOGIA S/S LTDA, INSTITUTO

PARANAENSE DE HEMOTERAPIA E

HEMATOLOGIA LTDA, INSTITUTO

PASQUINI DE HEMOTERAPIA E

HEMATOLOGIA S/S LTDA.

49 - SOCIO-ADMINIST, 16 –

PRESIDENTE,

49 - SOCIO-ADMINIST, 49 -

SOCIO-ADMINIST, 49 -

SOCIO-ADMINIST

1203035

INSTITUTO PARANAENSE DE TERAPIA

COGNITIVA LTDA., CTCC - CLINICA DE

TERAPIA COGNITIVA COMPORTAMENTAL

LTDA, MORDECKA IMOVEIS LTDA

49 - SOCIO-ADMINIST, 49 -

SOCIO-ADMINIST, 22 - SOCIO

1161150
CONSULTORIO MEDICO DE MEDICINA DO

TRABALHO, MEDICINA ESPORTIVA
49 - SOCIO-ADMINIST

344271 PEDIATRIA ZAMMAR LTDA 49 - SOCIO-ADMINIST

1185250

CENTRO ONCOLOGICO FEMINA S/S,

UNITRAM - INDUSTRIA E COMERCIO DE

MADEIRAS LTDA

49 - SOCIO-ADMINIST, 49 -

SOCIO-ADMINIST

Causa:

Falha  no  controle  interno  administrativo  por  parte  da  PROGEPE  em verificar  a  conduta  de  seus
servidores em relação às vedações impostas pela Lei 8.112/90 bem como postura antiética e ilegal dos
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servidores da Universidade.

Manifestação da Unidade Examinada:

Por meio do Ofício 231/2012-PROGEPE/GAB, de 25/05/2012, a Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da
UFPR apresentou as seguintes justificativas:

“Os servidores constantes da relação abaixo foram notificados por meio de processo administrativo
para que tomassem conhecimento da irregularidade procedessem a regularização.

Informamos a seguir a situação após a notificação:

CPF Servidor Nome Empresa Qualificação

(..........) (..........)

CLINICA AVANCADA DE CIRURGIA

DO CEREBRO E DA COLUNA LTDA;

INSTITUTO PARANAENSE DE

NEUROCIRURGIA S/C LTDA

SERVIDOR APOSENTADO POR

MEIO DA PORTARIA Nº

10685/PROGEPE/2011

(..........) (..........) B&T ESTRATEGIA E ACAO LTDA
TEVE CIÊNCIA, MAS NÃO SE

MANIFESTOU.

(..........) (..........)

CUIDADOS INTENSIVOS SAO

JUDAS TADEU S/C LTDA, CLOS DES

REAS PARTICIPACOES LTDA;

SOCIEDADE DE TERAPIA

INTENSIVA DO PARANA;

INSTITUTO DE NEUROLOGIA DE

CURITIBA LTDA; CUIDADOS

INTENSIVOS DE CURITIBA SS

LTDA; CEPETI - CENTRO DE

ESTUDOS E DE PESQUISA EM

TERAPIA INTENSIVA; CUIDADOS

INTENSIVOS DO PARANA SS LTDA

NÃO RETORNO DO PROCESSO.

(..........) (..........)

SCORPIUS CONSULTORIA S/C

LTDA- ME, RUEDIGER-

CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA; COBRARE -

COBRANCAS S/C LTDA; THA

PRONTO CONSULTORIA DE

IMOVEIS S.A; BEMATECH S.A.

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

ALTERAÇÃO DE CONTRATO

SOCIAL

(..........) (..........) INTER-CLIN S/C LTDA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

DISTRATO SOCIAL

(..........) (..........)
MARTINS & MATIOSKI SERVICOS

LABORATORIAIS LTDA.

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

DISTRATO SOCIAL

(..........) (..........)
MED CONSULT-SERVICOS

MEDICOS S/S. LTDA

SERVIDOR DEMITIDO POR MEIO

DE PAD

(..........) (..........)

INGBERMAN CONSTRUCAO CIVIL

LTDA, QUARTZO AZUL COMERCIO

DE IMOVEIS LTDA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

ALTERAÇÃO DE CONTRATO

SOCIAL

(..........) (..........)
CORTIANO, FURTADO, SORDI &

PARANAGUA CUNHA - ADVOGADOS

TEVE CIÊNCIA, MAS NÃO SE

MANIFESTOU
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(..........) (..........)

COOPERATIVA PARANAENSE DE

MEDICINA, TSY MEDICOS

ASSOCIADOS S/S

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

DISTRATO SOCIAL

(..........) (..........)

MACROAMBIENTE

PLANEJAMENTO DE NEGOCIOS

LTDA

SERVIDOR APOSENTADO POR

MEIO DA PORTARIA Nº

7585/PROGEPE/2002.

(..........) (..........)

INSTITUTO PARANAENSE DE

HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA

LTDA, BALDANZI MEDICOS

ASSOCIADOS S/C LTDA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

ALTERAÇÃO DE CONTRATO

SOCIAL

(..........) (..........) SMS CIRURGIOES S/S LTDA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

ALTERAÇÃO DE CONTRATO

SOCIAL

(..........) (..........)

CORONEL DULCIDIO

CONSULTORIO OFTALMOLOGICO

S/S LTDA, INSTITUTO PARANAENSE

DE LENTE DE CONTATO E CORNEA

S/C LTDA, ASSOCIACAO

PARANAENSE DE PROCURA DE

CORNEAS E PROMOCAO DA

SAUDE, ESTACIONAMENTO SANTO

ANTONIO DE PADUA LTDA,

CLINICA DE OLHOS DE CURITIBA

E INSTITUTO DE CORNEA E

CATARATA, OFTALAB -

OFTALMOLOGISTAS ASSOCIADOS

S/S LTDA, HOSPITAL DE OLHOS DO

PARANA LTDA, MOREIRA E

MOREIRA ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA

NÃO RETORNO DO PROCESSO

(..........) (..........)

CLINICA MEDICA DR. LEO

FRANCISCO LEONE JUNIOR LTDA,

MENDES E SOARES LTDA

SERVIDOR APOSENTADO POR

MEIO DA PORTARIA N°

5490/PROGEPE/2010.

(..........) (..........)
LELIZ CONSULTORIA E

PLANEJAMENTO LTDA.

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

ALTERAÇÃO DE CONTRATO

SOCIAL

(..........) (..........)
IBEA - INSTITUTO BRASILEIRO DE

ESTUDOS AVANCADOS S/C

SERVIDOR APOSENTADO POR

MEIO DA PORTARIA N°

13806/PROGEPE/2012.

(..........) (..........)

WE - CLINICA GERAL, PERICIA

MEDICA E OCUPACIONAL LTDA,

CENTRO DE AVALIACAO DE

CONDUTORES APTUS S/S LTDA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

ALTERAÇÃO DE CONTRATO

SOCIAL

(..........) (..........)
AJZENTAL EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA

SERVIDOR APOSENTADO POR

MEIO DA PORTARIA N°

10421/PROGEPE/2011.

(..........) (..........)

INSTITUTO DA VACINA DE

GUARAPUAVA LTDA, NICARETA &

NICARETA LTDA, IPS INSTITUTO

PRO SONO LTDA, SOCIEDADE

EDUCACIONAL IRATI LTDA.

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

ALTERAÇÃO DE CONTRATO

SOCIAL
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(..........) (..........)
CLINIDERMA CLINICA DE

DERMATOLOGIA LTDA
NÃO RETORNO DO PROCESSO

(..........) (..........)

ASSIST BENEFICIADORA E

SERVICOS LTDA. - EPP, AMBIENTE

INFORMATICA LTDA – ME, XLR

BRASIL PROJETOS E TECNOLOGIA

LTDA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

ALTERAÇÃO DE CONTRATO

SOCIAL

(..........) (..........)

ICTR - INSTITUTO DO CANCER E

TRANSPLANTE S/C LTDA,

SOLUFARMA SOLUCOES

FARMACEUTICAS S/S LTDA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

ALTERAÇÃO DE CONTRATO

SOCIAL

(..........) (..........)
POLICLINICA SAO JOSE DOS

PINHAIS LTDA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

ALTERAÇÃO DE CONTRATO

SOCIAL

(..........) (..........)

ASSOCIACAO EDUCACIONAL

EDUCAR, INSTITUTO A.Z. DE

PESQUISA E ENSINO LTDA.

NÃO RETORNO DO PROCESSO

(..........) (..........)

SUL CLINICA MEDICA LTDA,

HYGEA GESTAO & SAUDE LTDA -

ME

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

DISTRATO SOCIAL

(..........) (..........)

JUAREZ CIRINO DOS SANTOS &

ADVOGADOS ASSOCIADOS,

INSTITUTO DE CRIMINOLOGIA E

POLITICA CRIMINAL – ICPC, ICPC

EDITORA LTDA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

ALTERAÇÃO DE CONTRATO

SOCIAL

(..........) (..........)

ANDROLAB CLINICA E

LABORATORIO DE ANDROLOGIA

S/C LTDA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

ALTERAÇÃO DE CONTRATO

SOCIAL

(..........) (..........)

YSO - AUDITORIA E CONSULTORIA

MEDICA S/C LTDA, CLINICA

ANDERSEN S/S LTDA, FACE

ATENDIMENTO MEDICO S/S LTDA.

APRESENTOU JUSTIFICATIVA E

PROTOCOLO PARA ALTERAÇÃO

(..........) (..........) FACHIN ADVOGADOS ASSOCIADOS NÃO RETORNO DO PROCESSO

(..........) (..........)
HEALTH LINE ASSISTENCIA

MEDICA DOMICILIAR LTDA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

DISTRATO SOCIAL

(..........) (..........)

INSTITUTO DE CIENCIAS

JURIDICAS, MARINONI

ADVOCACIA, ELIO WINTER

EMPREENDIMENTOS LTDA, GC

ADMINISTRADORA DE BENS LTDA,

LGM - PESQUISA E

DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA

DO DIREITO LTDA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

ALTERAÇÃO DE CONTRATO

SOCIAL

(..........) (..........)
MULTIPORTE SERVICOS

INDUSTRIAIS E COMERCIAIS LTDA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

ALTERAÇÃO DE CONTRATO

SOCIAL

(..........) (..........)

CURART EMPREENDIMENTOS

MEDICOS S/C LTDA, CENTRO

INTEGRADO DE TRATAMENTO DE

CALCULO RENAL CURITIBA LTDA

NÃO RETORNO DO PROCESSO

file:///L:/SFC/DS/DSEDU/REDE NOVA/Controles da Coordenação/2012...

150 de 285 28/11/2012 15:32



(..........) (..........)
GLYCON ASSESSORIA E

CONSULTORIA CIENTIFICA LTDA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

DISTRATO SOCIAL

(..........) (..........)
LM SERVICOS DE ENFERMAGEM

LTDA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

ALTERAÇÃO DE CONTRATO

SOCIAL

(..........) (..........)

ERLA ENGENHARIA LTDA, ERLA

ENGENHARIA E CONSULTORIA

LTDA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

ALTERAÇÃO DE CONTRATO

SOCIAL

(..........) (..........)
FARMACIA E DROGARIA

ULTRAFARMA LTDA - ME
NÃO RETORNO DO PROCESSO

(..........) (..........)
GESSO APOLO CONSTRUCAO

CIVIL LTDA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

DISTRATO SOCIAL

(..........) (..........)
AGUA VIVA PROCESSADORES

HIDROCINETICOS LTDA.

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

DISTRATO SOCIAL

(..........) (..........)

INSTITUTO DA CRIANCA

CURITIBANA LTDA, CENTRO DE

PRESTACAO DE SERVICOS NA

AREA DA SAUDE LTDA, CENTRO

MEDICO DA CRIANCA LTDA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

DISTRATO SOCIAL

(..........) (..........)
N. CASTILHO & ASSOCIADOS S/C

LTDA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

DISTRATO SOCIAL

(..........) (..........)
CLINICA CZECZKO DE SERVICOS

MEDICOS LTDA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

ALTERAÇÃO DE CONTRATO

SOCIAL

(..........) (..........)
POPP & NALIN SOCIEDADE DE

ADVOGADOS
APRESENTOU MANIFESTAÇÃO

(..........) (..........)

ALSANG CONSULTORIA E

COMERCIO DE PRODUTOS

MEDICOS LTDA, ASSOCIACAO

BRASILEIRA DE BANCOS DE

SANGUE – ABBS, INSTITUTO

PASQUINI DE TMO E

HEMATOLOGIA S/S LTDA,

INSTITUTO PARANAENSE DE

HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA

LTDA, INSTITUTO PASQUINI DE

HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA

S/S LTDA.

MANIFESTAÇÃO INCOMPLETA

(..........) (..........)

INSTITUTO PARANAENSE DE

TERAPIA COGNITIVA LTDA., CTCC

- CLINICA DE TERAPIA COGNITIVA

COMPORTAMENTAL LTDA,

MORDECKA IMOVEIS LTDA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

ALTERAÇÃO DE CONTRATO

SOCIAL NA IPTC E DISTRATO

SOCIAL PARA A CTCC.

(..........) (..........)

CONSULTORIO MEDICO DE

MEDICINA DO TRABALHO,

MEDICINA ESPORTIVA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

ALTERAÇÃO DE CONTRATO

SOCIAL
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(..........) (..........) PEDIATRIA ZAMMAR LTDA

SERVIDORA APOSENTADA POR

MEIO DA PORTARIA Nº

489/PROGEPE/2009

(..........) (..........)

CENTRO ONCOLOGICO FEMINA

S/S, UNITRAM - INDUSTRIA E

COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ALTERAÇÃO CADASTRAL

REALIZADA. APRESENTOU

ALTERAÇÃO DE CONTRATO

SOCIAL

Adicionalmente,  por  meio  do  Ofício  UFPR  nº  694/12-R,  de  10/07/2012,  e  Ofício  nº  309/2012-
PROGEPE/GPR, de 12/07/2012, a Unidade manifestou-se nos seguintes termos:

“A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas buscando atualizar constantemente seus formulários e rotinas
para  que  uma  gama  maior  de  informações  possam  ser  apuradas  quando  da  entrada  de  novos
servidores,  mas também entendemos que  é  um dos requisitos para investidura em cargo público o
conhecimento  da  lei  n9  8.112/90  e  suas restrições,  principalmente  quanto  a  situação  de  servidor
público em cargo de gerência ou administração de empresa privada.

Entretanto, nossos servidores mais antigos, tinham vínculos com empresas, muitas até mesmo de cunho
familiar ou heranças originadas antes de suas investiduras, não generalizando, mas foi a situação que
nos deparamos ao buscar a correção das irregularidades apontadas.

Esta PROGEPE não possui  efetivo funcional  que possibilita a busca constante  de informações em
outros órgãos de esfera diferentes da federal, e por este motivo agradece o empenho dos órgãos de
controle neste papel, também não possui esta PROGEPE controle sobre juntas comerciais, nem análise
de Declarações de Impostos de Renda, pois sob nossa já abrangente área de atuação não está a de
investigação individual de cada servidor, mas mantemos nosso controle acreditando na manifestação
destes quando da entrega de suas declarações de acúmulos de cargos.

Quanto a recomendação, temos como orientação em face de nossas manifestações de primeiramente
dar ciências a nossos servidores de suas irregularidades, para se querendo apresentar manifestação
ou a correção do ato, inibindo assim a possibilidade da punição por esta UFPR.

Quanto aos servidores que não ofereceram manifestação no momento dado por esta PROGEPE, cabe
apenas  a  abertura  de  Procedimentos  Disciplinares,  porém  encontramo-  nos  em  um  período  de
movimento paredista que não impede os trabalhos de nossa gerência, mas dificulta a composição de
comissões processantes, uma vez que tratamos de servidores da carreira docente, que já possuem uma
certa resistência natural ao trabalho em sindicância ou PAD's.

Mas informamos que os procedimentos já se  foram preparados para atendimento a recomendação
supra.”

Análise do Controle Interno:

Em relação aos servidores da UFPR que fizeram alteração ou distrato social, a Unidade não apresentou
os  documentos  que  os  evidenciassem,  bem  como  também  não  disponibilizou  as  portarias  de
aposentadoria, as quais foram verificadas por meio de consulta ao SIAPE.

Já em relação aos servidores que não se manifestaram, a PROGEPE deve apurar responsabilidades, pois
a infringência ao inciso X, do art. 117, da Lei 8112/90 implica em pena de demissão.

Recomendações:

Recomendação 1:

file:///L:/SFC/DS/DSEDU/REDE NOVA/Controles da Coordenação/2012...

152 de 285 28/11/2012 15:32



Que  a  PROGEPE  apure  a  responsabilidade  dos  servidores  que  não  tomaram  as  providências  de
regularização de sua participação em empresa privadas para fins de atendimento ao inciso X, do art. 117,
da Lei 8.112/90.

4.1.6.2. Constatação (35)

Acumulação de cargo público em desacordo com a Constituição Federal

Verificou-se  que,  dos 240 servidores objeto da  amostra  para  fins de  manifestação sobre  indícios de
acumulação de cargo público, 5 estão em situação de acúmulo ilegal de cargo. O inciso XVI, do Art. 37,
da CF veda o exercício, na atividade, de mais de 2 cargos públicos.

O quadro a seguir apresenta a situação encontrada:

Servidores em desacordo com o determinado no inciso XVI, do Art. 37 da CF

Matrícula Siape Cargo Esfera Federal Cargo Esfera Estadual Cargo Esfera Municipal

342721 Professor UFPR 40 h sem. Agente Profissional
Médico Prefeitura Municipal

de Curitiba/PR

1215295 Médico HC 20 h sem. Médico 40 h sem.
Médico Prefeitura Municipal

de Curitiba/PR

343951 Médico 20 h sem. Agente Profissional
Médico Prefeitura Municipal

de Curitiba/PR

1218178 Médico 20 h sem. Médico
Médico Prefeitura Municipal

de São José dos Pinhais/PR

1216878 Médico 20 h sem. -

2 cargos de médico

Prefeituras Municipais de

Curitiba e Colombo/PR

Causa:

Os servidores não atentaram para  a  proibição imposta  pelo inciso XVI,  do art.  37,  da  Constituição
Federal.

Manifestação da Unidade Examinada:

Por meio do Ofício 231/2012-PROGEPE/GAB, de 25/05/2012, a Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da
UFPR apresentou as seguintes justificativas:

“Para os servidores que apresentam suposta acumulação ilícita de cargos, tendo e vista apurações já
realizadas por esta Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, por meio de processos administrativos abaixo
mencionados, estaremos providenciando a imediata abertura de processo administrativo disciplinar

Nome
Servidor

Matrícula Siape
Cargo Esfera

Federal
Processo Administrativo

Situação do
Processo
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(......) 342721
Professor UFPR

40 h sem.
23075.012906/2010-89

Resposta
incompleta

(......) 1215295
Médico HC 20 h

sem.
23075.012967/2010-46

Resposta
incompleta

(......) 343951
Médico 20 h

sem.
23075.013166/2010-06

Resposta
incompleta

(......) 1218178
Médico 20 h

sem.
23075.013148/2010-16

Resposta
incompleta

(......) 1216878
Médico 20 h

sem.
23075.012698/2010-18

Resposta
incompleta

Adicionalmente,  por  meio  do  Ofício  UFPR  nº  694/12-R,  de  10/07/2012,  e  Ofício  nº  309/2012-
PROGEPE/GPR, de 12/07/2012, a Unidade manifestou-se nos seguintes termos:

“Novamente esta PROGEPE na sua atuação de órgão de gestão de pessoas ao receber as constatações
dos órgãos de controle externo, procedeu o encaminhamento de processos administrativos as chefias
de nossos servidores em possível  irregularidade  de  acumulação,  tornando-as em desacordo com a
autorização constitucional.

Este trabalho originado pelos órgãos de controle possibilitou um procedimento saneatório por esta
PROGEPE,  fazendo  com  que  tivéssemos  a  possibilidade  de  averiguar  muitas  das  situações  de
irregularidade  e  assim  afastarmos  grande  parte  de  possíveis  acumulações  ilícitas,  do  quadro
apresentado, restou-nos uma pequena parcela que não se manifestou em tempo hábil, ou apenas deixou
de se manifestar. Este foi um trabalho efetuado em conjunto por esta Pró-Reitoria e pela Auditoria
Interna da UFPR.

Quanto aos servidores que não ofereceram manifestação no momento dado por esta PROGEPE, coube
a  abertura  de  Procedimentos Disciplinares,  porém encontramo-nos em um período  de  movimento
paredista, conforme já explicitado, o que não impede os trabalhos de nossa gerência, mas dificulta a
composição de comissões processantes.

Mas informamos que os procedimentos já se  foram preparados para atendimento a recomendação
supra.”

 

Análise do Controle Interno:

Em que pese a manifestação do Gestor, mantem-se a constatação, até que os servidores listados estejam
regulares de acordo com o inciso XVI, do art. 37, da Constituição Federal.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que a PROGEPE apure a responsabilidade dos servidores que não regularizarem suas situações.

4.1.6.3. Constatação (36)

Arquivamento indevido de Processo Administrativo Disciplinar pela PROGEPE com ausência de
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apuração  de  responsabilidades  referente  ao  pagamento  de  Multa  por  atraso  na  entrega  da
Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF 2006, ano calendário 2005.

Na análise das modalidades de licitação efetuadas pela Unidade, constatou-se que houve o lançamento
de valores na modalidade "não se aplica" a título de Multa. Por meio de consulta às ordens bancárias
emitidas em 2011 pela UFPR, verificou-se que o pagamento de multa é referente à entrega em atraso da
Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF 2006, ano calendário 2005.

Assim, por meio de Solicitação de Auditoria requereu-se a Universidade os processos referentes a esses
lançamentos e verificou-se que a DIRF 2006 foi oficialmente entregue a Receita Federal em 06/03/2006,
sendo que o prazo venceu em 24/02/2006. A multa foi aplicada no valor de 1% do valor do imposto de
renda retido na fonte – IRRF informado de R$ 33.388.902,66 (R$ 333.889,02) e foi parcelada em 60
vezes.

Por meio do Ofício nº 1.170/2007, de 07/12/2007, do Departamento de Contabilidade e Finanças, foi
apresentada a justificativa para o atraso, transcrita parcialmente a seguir:

“Realmente a data da entrega da DIRF2006 ocorreu em 06/03/2006, conforme documento em anexo,
quando o prazo final de entrega da mesma deveria ter ocorrido em 24/02/2006. A DIRF2006 até então
sofreu duas retificadoras sendo a última no dia 22/03/2007 (segue recibo em anexo).

Fevereiro  é  o  mês em que  ocorre  o encerramento de  exercício.  E,  em fevereiro de  2006 não foi
diferente. Nesse período além da prestação de contas do exercício anterior,  é  também o início da
preparação do exercício seguinte. É um mês que tem um cronograma a seguir, de  muitos detalhes
contábeis a serem cumpridos, e por isso comprometeu sobremaneira, as tarefas deste Departamento.

Para complicar mais ainda, o aviso pelo COMUNICA (SIAFI em anexo) sobre a entrega da DIRF2006
deu-se na véspera do prazo final, isto é, dia 23/02/2006. Nesse período o DOWNLOAD dos arquivos do
Extrator de Dados do site http://www.dirfgov.redegoverno.gov. encontrava-se com problemas. Por esse
site que extraímos os dados disponibilizados pelo SIAPE via SERPRO para então podermos importar
os mesmos para o software da Secretaria da Receita Federal, a DIRF (Declaração de Imposto de
Renda Retido na Fonte). Uma vez realizada essa importação aí sim, conseguimos efetuar a transmissão
via programa RECEITANET que é um software específico de envio de dados online a Receita Federal.
Entretanto,  antes desse  envio de dados foi  preciso uma conferência geral  para sanar  os possíveis
erros, e isso exigiu algum tempo.

a) Data de recebimento do auto de infração: 20/11/2007

b) Motivo do atraso - acima citado;

c) Valor da DIRF2006 : R$ 33.388.685,28;

Salientamos desta forma que o atraso no envio de dados à Receita Federal foi por motivos técnicos,
alheios à nossa vontade, e também um período de tempo curto, assim como por acúmulo de serviços.”

O pagamento de obrigações tributárias e o controle dos vencimentos, por ser ato de gestão, independe de
mensagem externa, seja do SIAFI, ou qualquer outro sistema. No caso de pagamento de multas cabe à
Administração apurar a responsabilidade do agente que deu causa e, regressivamente, cobrar o valor
pago do agente, conforme dispõe o Art. 122 da Lei nº 8.112/90.

Causa:

A  Pró-Reitora  despachou  pelo  arquivamento  do  Processo  nº  23075.045985-2007-17,  Processo
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Administrativo Disciplinar, sem apuração de responsabilidades referente à Multa por atraso na entrega
da Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF 2006, ano calendário 2005.

Manifestação da Unidade Examinada:

Por  meio  Ofício  n° 178/2012 –  PROPLAN,  de  28/05/2012  a  Unidade  manifestou-se  nos seguintes
termos:

“Em anexo  apresenta-se  cópia  do  Processo  23075.045985-2007-17  correspondente  a  apuração  de
responsabilidade quanto ao atraso da Declaração de Imposto de renda Retido na Fonte - DIRF 2006.”

A Unidade entregou cópia do Processo nº 23075.045985-2007-17 composto de 134 páginas.

Adicionalmente,  por  meio  do  Ofício  UFPR  nº  694/12-R,  de  10/07/2012,  e  Ofício  nº  309/2012-
PROGEPE/GPR, de 12/07/2012, a Unidade manifestou-se nos seguintes termos:

“Esta Pró-Reitoria no âmbito de sua competência por meio da Portaria nº. 7001/PRHAE, de 16/09/08,
designou Comissão de Sindicância, com a finalidade de apurar os fatos relatados no presente processo
23075.045985/2007-17,  o  procedimento  sindicante  emitiu  relatório  final  sugerindo  à  autoridade
competente a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face dos servidores federais (...),
da Procuradora Federal  Dra.  (...)  e  instauração  de  sindicância  para  apurar  responsabilidade  do
senhor (...).

No caso em tela as investigações dos processos com relação à Procuradora (...) e ao senhor (...) foram
encaminhadas aos Órgãos a que os servidores são subordinados.

Quanto  a  apuração  que  coube  a  esta  Pró-Reitoria  foi  determinado  instauração  de  Processo
Administrativo Disciplinar em face do servidor (...), com os servidores membros (...) (presidente) e (...).

Em 2010,  o  processo  foi  encaminhado ao  arquivo  por  entendimento  desta  PROGEPE quando da
assunção dos trabalhos em 2009 pelos decursos de prazo para qualquer  pretensão punitiva que se
houvesse em face do servidor em ato apurado no ano de 2005, porém em atendimento a recomendação
na  presente  constatação,  estamos  procedendo  a  retirada  do  processo  de  nossos  arquivos  para
apuração.

Quanto a recomendação 02, a anotação no sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD),
era de praxe da Gerência de Procedimentos Disciplinares da PROGEPE/UFPR o lançamento quando
do encerramento, diante de orientações recebidas da CGU já adotamos nova rotina para lançamento
no sistema, tanto na abertura e principalmente quando do encerramento com o julgamento final.”

Análise do Controle Interno:

Da  análise  da  resposta  apresentada  pela  UFPR,  a  qual  compõe  o  anexo  ao  Ofício  178/2012  –
PROPLAN, qual seja, o Processo 23075.045985-2007-17, verificou-se o que segue:

O processo 23075.045985-2007-17 trata de multa  paga pela Universidade pela entrega em atraso da
Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF 2006, ano calendário 2005, a qual se encontra
obrigada pela retenção do imposto de renda descontado da folha de pagamento de seus servidores. A
DIRF 2006 foi oficialmente entregue a Receita Federal em 06/03/2006, sendo que o prazo venceu em
24/02/2006. Devido ao não cumprimento do prazo legal de entrega, em 24/10/2007, foi lavrado auto de
infração pela Receita Federal com multa a pagar no valor R$ 333.889,02. A Receita Federal autorizou o
desconto de 50% caso o pagamento ocorresse até 17/12/2007, porém, a UFPR não quitou a obrigação
até essa data e perdeu o desconto. Há informação no processo de que esse desconto só seria possível se
o recolhimento ocorresse no prazo concedido e, segundo a UFPR, com a manifestação da Procuradoria
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Jurídica, o que não ocorreu.

Os autos do processo foram encaminhados para a Procuradoria Federal da Universidade somente em
20/11/07, sendo então proferida pela AGU a Informação nº 79.13/2007-PF/UFPR, de 23/11/2007. Nesse
documento, a Procuradoria Federal informa que “...os autos não possuem qualquer encaminhamento à
Procuradoria nem informa qual a data de recebimento do auto de infração e o servidor que recebeu o
citado documento, de modo que possamos verificar o inicio do prazo de 30 dias para apresentar  a
impugnação.”(o  prazo  para  impugnação  ao  auto  de  infração  conta  da  ciência  do  mesmo).  No
documento,  em suma,  requer  a  AGU a  Administração da  UFPR que  informasse,  com urgência,  até
24/11/2007, a data de recebimento do auto de infração, o motivo do atraso da entrega da DIRF 2006, o
valor da DIRF 2006 que foi entregue com atraso e demais informações que a Universidade entendesse
como pertinentes.

Em 27/11/2007, a Servidora da UFPR de matrícula SIAPE nº 1169987 apresentou a seguinte informação
aqui transcrita:

“Informo que,  retornando de  licença  em 19/11/07  à  tarde,  estava  na  minha  caixa  de  entrada  de
documentos, o Auto de Infração, já sem o canhoto de recebimento, e conforme as funcionárias desta
Secretaria nenhuma delas assinou o canhoto.  Solicitei  o  encaminhamento à esta Procuradoria  do
referido documento, através da estagiária Daniele de Fátima dos Santos.

O documento foi entregue à Procuradoria no dia 20/11/07.”

Verifica-se que a Administração não sabia quem recebeu o auto de infração, o que acabou por prejudicar
a tentativa de impugnação por parte da AGU, por decurso de prazo.

Também  em  resposta  a  Informação  nº  79.13/2007-PF/UFPR,  o  Diretor  do  Departamento  de
Contabilidade e Finanças, servidor matrícula SIAPE nº 0341950, manifestou-se por meio do Ofício nº
1.170/2007,  de  07/12/2007,  apresentando a  justificativa  para  o  atraso,  já  transcrita  parcialmente  no
campo “fato”.

Em resposta as informações prestadas pela UFPR, a Procuradoria Federal emitiu nova Informação (n°
43.13/2007-PF/UFPR,  de  28/12/2007),  a  qual  trouxe,  entre  outras,  a  determinação  de  abertura  de
sindicância para apuração de quem recebeu o auto de infração e não o encaminhou imediatamente a
Procuradoria.

Em  16/09/2008,  foi  emitida  a  Portaria  nº  7001/PRHAE,  do  Pró-Reitor  de  Recursos  Humanos,
designando servidores para constituírem comissão de sindicância, com a finalidade para apurar os fatos
relatados no processo em análise.

Em 09/10/2008, a comissão de sindicância concluiu seus trabalhos com a emissão do relatório que foi
encaminhado  para  apreciação  pelo  Pró-Reitor  de  Recursos  Humanos.  O  relatório  concluiu  pela
instauração de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) em face do servidor da UFPR matrícula nº
0341950 pela  inércia  diante  da  gravidade  dos fatos apurados;  pela  instauração de  PAD em face  de
procurador da AGU pela inércia diante dos fatos apresentados e pela instauração de sindicância para
apurar responsabilidade de servidor da STN que encaminhou informação no dia do prazo fatal para a
entrega da DIRF/2006, ano base 2005.

Em 13/10/08,  os autos  foram enviados à  Procuradoria  Federal na  UFPR para  análise  dos aspectos
formais do processo. A Procuradoria, em 17/11/2008, emitiu Parecer informando que cabe à própria
AGU a abertura ou não de PAD em face de servidor de seu quadro funcional.

No  dia  28/11/2008  é  então  proferida  a  decisão  pelo  Pró-Reitor  de  Recursos  Humanos  da  UFPR
determinando a  instauração  de  PAD em face  do  servidor  matrícula  nº  0341950.  Em 11/12/2008 é
emitida a Portaria de constituição de comissão de PAD para apuração dos fatos contidos do processo
aqui analisado.  Um dos servidores que  constituiria  a  comissão  de  PAD,  em 17/12/2008,  declara-se
suspeito para participar da mesma, alegando ter participado como membro do Processo de Sindicância e
possuir  um pré-julgamento  quanto  ao  feito,  não  podendo agir  com a  imparcialidade  requerida  pela
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legislação vigente. No mesmo documento referente  à  declaração de suspeição há  uma assinatura  do
Pró-Reitor de Recursos Humanos solicitando que a Portaria que constituiu a comissão de PAD fosse
revogada. Salienta-se que não há no processo, cuja cópia foi disponibilizada à CGU, prova da revogação
de tal Portaria.

Em 18/02/2010, é solicitado ao servidor matrícula nº 0341950 que o mesmo se manifestasse a respeito
dos fatos contidos do processo nº 23075.045985-2007-17. Tal solicitação foi realizada pelo Gerente de
Procedimentos Disciplinares após reunião com a Pró-Reitora de Gestão de Pessoas (PROGEPE, antes
denominada Pró-Reitoria de Recursos Humanos) como desprende-se pela leitura de citada solicitação.

Em 22/02/2010,  é  então feita  manifestação  pelo servidor  matrícula  nº  0341950 na  qual se  defende
alegando falhas na sindicância realizada para apuração dos fatos relativos a quem deu causa ao atraso na
entrega  da  DIRF,  bem como reitera  que  o citado  atraso deu-se  por  motivos técnicos alheios a  sua
vontade.  Requer  também o  servidor  que  seja  reconsiderada  a  decisão  proferida  pela  comissão  de
sindicância, o impedimento dos membros da comissão de PAD e sua nulidade.

Em 22/04/2010, a Pró-Reitora de Gestão de Pessoas manifesta-se nos seguintes termos:

“Encaminha-se  o  presente  para  ARQUIVAMENTO,  no  arquivo  geral  da  UFPR,  por  já  haver  sido
esgotado o assunto perante a Administração Pública Federal.”

Há no processo manifestação da STN a respeito da conclusão da comissão que solicitou a instauração de
sindicância em face do servidor da Secretaria do Tesouro Nacional, por ter efetuado o comunicado um
dia antes do encerramento do prazo para entrega da DIRF. A manifestação da STN é transcrita em sua
integra por sua pertinência ao caso:

“Em atenção ao Memorando 7295/STN/CODIN, de 23 de dezembro de 2008, que encaminha o Ofício
n.930/08-PROGEPE/GAB, de 28 de novembro de 2008, oriundo da Universidade Federal do Paraná,
com cópia integral do processo de sindicância nº 23075.045985/2007-17, para que fossem tomadas
providências, se necessário, em relação ao servidor (...), lotado nesta Secretaria, temos o seguinte a
registrar:

1 - O órgão responsável por legislar  sobre a DIRF é a Receita Federal do Brasil, que anualmente
publica Instrução Normativa orientando os procedimentos a serem adotados pelos responsáveis no
envio da DIRF, que no ano de 2005 foi a de nº 577 de 5 de dezembro de 2005 publicada no DOU de
20/12/2005, a qual consta dos autos do processo, páginas 56 a 65. O Tesouro Nacional apenas orienta
os órgãos federais sobre a operacionalização no que tange as informações do SIAFI;

2 - No depoimento do Sr. (...), pagina 76, o mesmo enumera alguns motivos que teriam causado o
atraso da entrega da declaração à Receita. Quanto à mensagem SIAFI nº 2008/0199662, emitida em
23/02/06, às 18:32, pelo Sr. (...), temos a esclarecer que esta mensagem foi apenas um último alerta
aos  usuários  SIAFI,  tendo  em  vista  que  já  havia  orientações  anteriores  quanto  ao  prazo  a  ser
observado. Vale novamente o registro de que a informação oficial consta da IN da Receita Federal do
Brasil acima citada, cujo artigo 8° deixa claro dia e hora para entrega da declaração "... até as 20:00
horas (horário de Brasília) de 24 de fevereiro de 2006.”

3  -  Além da  informação oficial,  foram também expedidas mensagens SIAFI  nº  2006/0138679,  de
08/02/06 e nº 02006/0176870, de 17/02/06, que orientam acerca da operacionalidade em relação aos
dados do  SIAFI,  reforça  a  proximidade  do  último dia  de  entrega  e  alerta  quanto  à  lentidão  dos
sistemas da Secretaria da Receita Federal nos últimos dias antecedentes ao prazo limite de entrega da
DIRF. Ambas foram emitidas pelo Sr. (...),  que encaminhamos agora em anexo. Registra-se  que as
referidas mensagens não foram citadas nos depoimentos.

4 - O encerramento do exercício de 2005 no SIAFI ocorreu em 26/jan/2006 e a abertura do exercício
de 2006, em 02/jan/2006. Não se pode, portanto, precisar como os fatos acima impactaram na entrega
da DIRF, uma vez que nem o encerramento e nem a abertura se estenderam para o mês de fevereiro de
2006.
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Diante dos fatos apresentados, esta COSIS/STN entende que não há qualquer fato motivador para a
apuração de responsabilidade do servidor (...) que, ao contrário, cumpriu eficazmente com seu papel,
inclusive  alertando  aos  usuários  quanto  aos  prazos  de  entrega  da  DIRF.  Registra-se  ainda  o
entendimento acerca da necessidade de envio de cópia do presente documento à Universidade Federal
do Paraná para que seja juntado ao processo n°23075.045985/2097-17.”

Confirma-se a afirmação da STN referentes aos anexos citados.

Com base no todo exposto, conclui-se:

a) São improcedentes as alegações do servidor matrícula nº 0341950 a respeito do comunicado contido
no  SIAFI,  um  dia  antes  do  término  do  prazo  para  entrega  da  DIRF,  ser  o  motivo  mor  pela
intempestividade do envio dos dados à Receita Federal. A manifestação da STN evidencia claramente
que o servidor da Universidade foi devidamente alertado, bem como a Instrução Normativa da Receita
Federal foi emitida em dezembro de 2005, já informando o prazo para o envio da declaração;

b) não há motivos suficientes que justifiquem o arquivamento do referido processo pela PROGEPE;

c) Caso houvesse vício no processo de apuração de responsabilidade outro deveria ser aberto.

Cabe  ainda  registrar  que  não  foi  identificado  o  cadastro  do  processo  administrativo  disciplinar  nº
23075.045985-2007-17  no  Sistema  de  Gestão  de  Processos  Disciplinares  (CGU-PAD),  conforme
determina a Portaria CGU nº 1.043, de 24/07/2007.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que o processo seja reaberto para apuração da responsabilidade pelo pagamento de Multa, no valor de
R$ 333.889,02, por atraso na entrega da Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF
2006, ano calendário 2005.

Recomendação 2:

Que a Universidade não arquive processos disciplinares quando houver evidências de faltas disciplinares 
e que a PROGEPE promova o registro no Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD), de
todos os processos administrativos disciplinares e de todas as sindicâncias instauradas, imediatamente
após a sua abertura, conforme determina a Portaria CGU nº 1.043, de 24/07/2007.

4.1.7. Assunto - PROCESSOS LICITATÓRIOS

4.1.7.1. Constatação (55)

Decisão de caráter formalista, desclassificando proposta mais vantajosa e de conteúdo idêntico à
adjudicada.

Em 11 de novembro de 2011, a Pregoeira Oficial da UFPR e respectiva Equipe de Apoio, realizaram a
sessão pública relativa ao Pregão nº  207/2011, cujo objeto foi o de realizar Registro de Preços para
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aquisição, parcelada, conforme necessidade, de equipamentos de informática destinados ao Centro de
Computação Eletrônica CCE, da Universidade.

Após análise da ata dessa licitação, verificou-se que foi inabilitada a licitante Seal Telecom Comércio e
Serviços de Telecomunicações Ltda (CNPJ nº 58.619.404/0001-48), que ofertou o menor lance para o
grupo de itens licitados em conjunto. A empresa foi inabilitada porque não apresentou os documentos de
habilitação exigidos nos itens 4.5.5, 8.4.2 e 8.4.3, bem como o solicitado nos itens 4.5.5 e 4.5.2 do Edital,
cujos dispositivos reproduz-se a seguir:

4.5.2 -  Descrição detalhada de  cada item que compõem o grupo, incluindo o nome do fabricante,
marca, modelo, quantidade e código de identificação do equipamento utilizado pelo fabricante (part
number).

4.5.5 – Juntamente com a proposta, deverá ser apresentada documentação produzida pela fabricante
do equipamento que contenha as especificações técnicas.

4.5.5.1 – No caso de documentos impressos da Internet, extraído do site do fabricante do hardware ou
do software, deverá ser indicado o endereço URL em que foram obtidos.

4.5.5.2 – Não serão aceitos documentos de qualquer natureza que não sejam oficiais do fabricante,
produzidos com a finalidade específica de possibilitar a qualificação técnica da proposta.

4.5.5.3 – Conforme determinam os acórdãos 2065/2006 e 2369/2006, ambos do Plenário do Tribunal
de  Contas da  União,  os  documentos referidos no  item 4.5.5  deverão  ser  apresentados em língua
portuguesa  e,  no  caso  de  serem apresentados  documentos  em  idioma  estrangeiro,  deverão  estar
acompanhados de tradução realizada por tradutor juramentado.

8.4.2 – Certificado de homologação emitido pela Agência Nacional de Telecomunicações  - ANATEL –
referente  aos  Switches  ofertados,  em  conformidade  com  a  Resolução  ANATEL nº  242  de  30  de
novembro de 2000.

8.4.2.1 – A autenticidade do certificado de homologação será confirmada, pela UFPR, através de
consulta ao Sistema de Gestão de Certificação e Homologação – SGCH, disponível no portal Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL (www.anatel.gov.br).

8.4.3 - Comprovação de que os equipamentos ofertados são certificados por instituições públicas ou
privadas credenciadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial –
Inmetro, na forma estabelecida no inciso II do artigo 3º do Decreto 7.174 de 12/05/2010.

Abre-se aqui um parêntese para comentar que, embora o Edital se refira a requisitos de Habilitação,
entende-se que na verdade esteja se referindo a critérios de aceitação da proposta, já que a habilitação é
relativa ao licitante, enquanto os documentos exigidos nas cláusulas supracitadas não são de qualificação
do fornecedor, mas sim do produto oferecido.

Em que  pese  o  fato  da  decisão  de  recusar  a  proposta  da  primeira  colocada  ter  sido  tomada  pela
Pregoeira nos termos do Edital, é preciso ponderar que as informações não apresentadas pela empresa, a
respeito  dos  equipamentos  indicados  por  ela,  eram públicas  e  estavam disponíveis  e  acessíveis  a
qualquer tempo na internet, nos sites da ANATEL, do INMETRO e do fabricante dos produtos ofertados
(Cisco Systems Inc.), sendo oriundas desses sites as informações prestadas pela licitante adjudicada (G.
J.  de  Oliveira  -  Redes  Informática  e  Telecom ME,  CNPJ  nº  14.042.172/0001-32),  a  qual  ofertou
exatamente os mesmos produtos que a licitante desclassificada.

Acrescente-se a isso, o fato de que os dois conversores de mídia (MGBSX1e MGBLX1, da Cisco) e dois
dos switches (SFE2000 e o SFE2000P, da Cisco) oferecidos pela licitante desclassificada eram produtos
que já haviam sido adquiridos anteriormente pela UFPR, por meio do Pregão nº 60/2010.

Entende-se, por essas razões, que o mais correto para  o caso, teria sido a  extração das informações
ausentes pela  internet,  até  porque  os mesmos sites seriam consultados para  fins de  confirmação de

file:///L:/SFC/DS/DSEDU/REDE NOVA/Controles da Coordenação/2012...

160 de 285 28/11/2012 15:32



autenticidade das informações, encontrando esse procedimento abrigo no § 3º do art. 26 do Decreto nº
5.450/2005,  além de  amparado  pelo  entendimento  adotado pelo TCU no Acórdão nº  1.758/2003 –
Plenário.

Haveria ainda a possibilidade de revogação da licitação, haja vista que o resultado final implicou na
desclassificação de proposta mais vantajosa, afora o prejuízo à imagem da administração pública, que
luta para se livrar do estigma da irracionalidade burocrática.

É relevante mencionar que, caso sejam adquiridas todas as quantidades registradas nessa licitação, a
UFPR pagará R$ 98.409,50 a mais do que se tivesse adjudicado a licitante desclassificada.

Causa:

Avaliação  das  propostas  e  do  resultado  do  certame  ateve-se  a  critérios  meramente  formais.  Como
situações como essa ainda são comuns na Administração Pública brasileira, é possível que as raízes do
problema sejam culturais.

 

Manifestação da Unidade Examinada:

Através da  Solicitação de Auditoria  nº  201203111/030, os fatos foram levados ao conhecimento do
Reitor da UFPR, que designou o Pró-Reitor de Administração da Universidade para se manifestar sobre
o assunto.

Transcreve-se a seguir, a manifestação apresentada pelo gestor, por meio do Memorando nº 112/2012-
PRA/UFPR, de 28 de maio de 2012:

Consoante previsto no inciso I do artigo 3° da Lei 10.520/2002, a autoridade competente definirá o
objeto do certame, as exigências habilitatórias, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento, sendo
que, conforme prevê o inciso III do mesmo artigo, as justificativas para as definições referidas no
mencionado inciso I devem se apoiar  nos elementos técnicos constantes dos autos do procedimento
licitatório.

O Decreto nº 5.450/2005 ao regulamentar o pregão na forma eletrônica, tendo em vista o disposto na
Lei  10.520/2002,  estabelece  que  os  referidos  elementos  técnicos  sejam  definidos  no  documento
denominado termo de  referência,  no qual  deverão constar,  inclusive,  os critérios de  aceitação do
objeto (inciso I  e  §2°  do artigo 9°  do Decreto nº 5.450/2005),  que no caso do Pregão Eletrônico
207/2011 constam dos itens 6.1, 6.1.1, 6.1.2, 6.1.2.1 6.1.3, 6.1.4, 6.1.4.1, 6.1.4.2, 6.1.4.3, 8.1 e 8.2 do
termo de referência (anexo I do edital).

A elaboração do termo de referência cabe à unidade requisitante do órgão (inciso I do artigo 9° do
Decreto  nº  5.450/2005),  sendo  que  no  presente  caso  foi  elaborado  pelo  Centro  de  Computação
Eletrônica da Universidade Federal  do Paraná - UFPR e assinado pelo Senhor  E.L.V., Diretor  do
Centro de Computação Eletrônica. E não poderia ser diferente, pois se trata da área técnica da UFPR
que  tem o  domínio dos conhecimentos necessários para definir  os critérios que  irão assegurar  a
melhor contratação e a forma como os mesmos devem ser aferidos para que os fins públicos sejam
efetivamente atingidos.

Assim, tendo a área técnica instruído adequadamente o processo e justificado os elementos e critérios
técnicos definidos no termo de referência como necessários para a aceitabilidade do objeto, resta a
autoridade competente, nos termos do inciso II do artigo 9° do Decreto nº 5.450/2005, aprovar o termo
de  referência  apoiado,  fundamentado,  nos  elementos  técnicos  apresentados  pelos  técnicos
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responsáveis, o que foi realizado no presente caso.

Importante  destacar  que  não  há  como  definir,  para  o  objeto  do  Pregão  Eletrônico  207/2011,  os
critérios para aferição da aceitabilidade  da proposta e  as exigências de  habilitação técnica,  bem
como a forma de  adequada aferição das mesmas,  sem que  se  tenha domínio profissional  da área
pertinente,  ou  seja,  a  informática,  motivo  pelo  qual  o  Centro  de  Computação  Eletrônica  da
Universidade Federal do Paraná foi o responsável por elaborar o termo de referência na qualidade
de unidade requisitante, respaldando a autoridade competente para se obter  a melhor contratação,
não cabendo a esta questionar os elementos técnicos, vez que não tem o domínio da área pertinente,
mas sim verificar  se  encontram-se  fundamentados e  justificados no processo,  o  que  foi  realizado
adequadamente.

Quanto  ao pregoeiro e  sua  equipe  de  apoio,  conforme  o  exposto  e  diante  dos dispositivos legais
apontados, resta apenas verificar se os critérios de aceitabilidade, habilitação e os documentos que os
comprovam,  consoante  definido  a  partir  do  termo  de  referência  (anexo  I  do  edital  de  Pregão
Eletrônico  207/2011),  foram devidamente  apresentados  pelo  licitante,  atendendo  ao  estabelecido
quanto  aos  critérios  de  aceitabilidade  da  proposta  e  exigências  de  habilitação,  na  forma  de
comprovação definida pela unidade requisitante e aprovada pela autoridade competente como forma
de obter a melhor contratação.

Ressalte-se  que  a  atribuição  do  pregoeiro  é  apenas  de  análise  do  atendimento  aos  critérios  de
aceitabilidade da proposta e às exigências de habilitação na forma previamente estabelecida, e não a
definição de tais critérios e exigências que, conforme definido na legislação (incisos I, II e § 2º do
artigo  9º  do  Decreto  n  º  5.450/2005  e  os  incisos  II  e  III  do  artigo  3º  da  Lei  10.520/2002),  são
estabelecidos no termo de referência elaborado pela unidade requisitante.

Segue  transcrito  o  inciso  IV  do  artigo  3º  da  Lei  10.520/2002,  o  qual  define  as  atribuições  do
pregoeiro:  "IV  -  a  autoridade  competente  designará,  dentre  os  servidores  do  órgão  ou  entidade
promotora da licitação o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras,
o recebimento das propostas e lances, a análise da sua aceitabilidade e sua classificação, bem como
habilitação e a adjudicação do objeto ao licitante vencedor."

Cabe verificar que no caso do Pregão Eletrônico 207/2011 a atuação da pregoeira se deu conforme a
lei determina, observando o edital e o termo de referência, tanto que em nenhum momento a empresa
Seal Telecom Comércio de Serviços de Telecomunicações Ltda manifestou inconformismo acerca de
sua inabilitação, oportunizada a apresentação de recurso, esta não manifestou a intenção de recorrer.

Assim, no que se refere ao caso em tela, importante destacar que não houve ilegalidade quanto aos
procedimentos adotados, vez que foram apoiados em elementos técnicos fundamentados e apresentados
pela unidade requisitante em termo de referência aprovado pela autoridade competente, na lei e em
edital aprovado pela Procuradoria Federal quanto aos seus aspectos de legalidade.

Todavia, a fim de que sejam adotadas melhores práticas que possibilitem atingir com maior eficácia os
fins  públicos  nas  suas  contratações,  a  Universidade  Federal  do  Paraná  já  está  revisando  os
procedimentos licitatórios em andamento e realizando as necessárias adequações quanto à forma de
aferição dos critérios de aceitabilidade e exigências de habilitação.

Após a  análise  dessa  manifestação,  foi elaborado o Relatório Preliminar,  encaminhado ao Reitor da
UFPR, no dia 05 de julho de 2012, através do Ofício n° 19.106/2012/ CGU-Paraná/CGU-PR, com a
finalidade  levar  ao  seu  conhecimento  as  conclusões  iniciais  sobre  os  fatos  abordados  e  dar  nova
oportunidade para manifestação sobre o assunto.

 

Em resposta, o Reitor da Universidade Federal do Paraná encaminhou o Ofício UFPR 694/12-R, de 10
de  julho  de  2012,  contendo  a  seguinte  manifestação  do  Pró-Reitor  de  Administração  sobre  o  fato
abordado:
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Com relação  a  "Recomendação  1."  feita  pelo  controle  interno  da  CGU,  esta  administração  não
concorda em se abster de adquirir o item 6 do Pregão 207/2011, porquê:

- O Edital em epígrafe foi publicizado de acordo com o que dispõe o ordenamento jurídico acerca das
Licitações e não houve insurgência por parte dos interessados sobre o tema, seja através de pedido de
esclarecimento ou, menos ainda, de impugnações.

Assim, as regras do certame, em especial, quanto aos documentos técnicos, cuja falta ocasionou a
desclassificação  da  proposta  da  licitante  inicialmente  vencedora,  estavam dentro  da  legalidade  e
deixar  de  desclassificá-la  caracterizaria  afronta  aos  princípios  da  Legalidade  e  Vinculação  ao
Instrumento Convocatório, os quais não podem ser afastados sob a alegação de economicidade.

Outrossim,  caso  a  Pregoeira  buscasse  e  imprimisse  o  documento  (que  o  licitante  deveria  ter
apresentado) estaria infringindo o disposto no art. 43, §3°, da Lei de Licitações, in verbis:

"Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:

Omissis

§ 3° É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência  destinada  a esclarecer  ou  a complementar  a instrução  do  processo,  vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta"

Ademais, em que pese a internet facilitar a obtenção de documentos, se a Pregoeira tivesse tomado a
decisão de fazer as vezes da Licitante, estaria ferindo a isonomia no certame e preterindo as licitantes
que observaram o edital com cautela e se cercaram de providências completas para que lapsos ou
erros, como a falta de apresentação de documentos, não fossem cometidos.

Também  estaria  fazendo  julgamento  não  objetivo,  já  que  utilizaria  critério  diferente  daquele
amplamente divulgado.

Acerca do julgamento objetivo e critérios pré-determinados, vejamos os ensinamentos do Professor
Marcai Justen Filho:

"Em termos amplos, a objetividade significa imparcialidade mais finalidade. O julgamento objetivo
exclui  a  parcialidade  (tomada  de  posição  segundo  o  ponto  de  vista  de  uma  parte).  Mas  isso  é
insuficiente. Além da imparcialidade, o julgamento tem de ser formulado à luz dos valores protegidos
pelo  Direito.  A  tutela  dos  interesses  supra-individuais  não  autoriza,  contudo,  ignorarem-se  as
disposições norteadoras do ato convocatório e da Lei. Não se admite que, a pretexto de selecionar a
melhor proposta, sejam amesquinhadas as garantias e os interesses dos licitantes e ignorado o disposto
no  ato  convocatório".  (Justen,  Filho  Marcal.Comentários  á  Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos. 11ª Edição. Ed. Dialética, pag. 431).

Desta forma, nos parece imparcial que a Administração tenha que buscar documentos que os licitantes
deveriam ter apresentado inicialmente.

Análise do Controle Interno:

Na  sua  resposta  à  Solicitação  de  Auditoria  nº  201203111/030,  o  gestor  iniciou  sua  explanação
justificando os requisitos técnicos exigidos na licitação para aceitação dos produtos cotados, dedicando
metade do seu texto para manifestar-se a esse respeito.

Entretanto, os requisitos técnicos dos produtos não foram objeto de questionamento, mas sim o deslinde
do certame, o qual poderia ter tido resultado tecnicamente idêntico ao obtido, porém economicamente
mais  vantajoso,  caso  a  avaliação  das  propostas  observasse  o  histórico  de  aquisição  dos  produtos
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licitados, ou ainda fosse consultado no site da ANATEL para se verificar o certificado de homologação
da  Agência  para  os  Switches  ofertados,  procedimento  que  também iria  ser  realizado  no  caso  da
apresentação do documento pela própria licitante.

O desinteresse da licitante desclassificada em recorrer demonstra apenas o conformismo e não avaliza as
decisões tomadas.

Em razão disso, deixa-se de acolher a argumentação apresentada pelo gestor.

Com  relação  à  resposta  ao  conteúdo  do  Relatório  Preliminar,  verificou-se  que  o  Pró-Reitor  de
Administração manifestou sua discordância inicialmente alegando que o Edital do Pregão nº 207/2011
não foi impugnado e  que por isso os procedimentos nele  subsidiados não deveriam ser contestados.
Completa  sua  manifestação,  argumentando que caso realizasse  a  consulta  da informação ausente  da
proposta  encaminhada,  estaria  afrontando os princípios da  legalidade,  da  vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e ao disposto no art. 43, §3°, da Lei nº 8.666/93.

Em análise a essa manifestação, primeiramente, informa-se que a ausência de impugnação ao Edital não
serve como aval ao julgamento da legalidade do certame. Contudo, não é isso que está em questão.

O que está em questão é o fato de no Pregão nº 207/2011 ter sido preterida proposta mais vantajosa,
contendo produtos idênticos ao da oferta adjudicada, mesmo sendo possível verificar a conformidade
dos  equipamentos  oferecidos  através  da  observação  do  histórico  de  aquisições  realizadas  pela
instituição,  ou  pela  realização  do  procedimento  diligencial  previsto  no  item 8.4.2.1  do  Edital,  que
consistia em confirmar no site da ANATEL, a homologação do produto oferecido perante essa Agência
Reguladora.

Entende-se  que,  mesmo  diante  da  ausência  dos  certificados  dos  produtos  oferecidos  na  proposta
desclassificada, a Pregoeira teria atendido ao interesse público se tivesse realizado uma consulta ao site
da ANATEL, para verificar a conformidade dos equipamentos oferecidos.

Esse  procedimento  não  representaria  uma  ofensa  ao  princípio  do  julgamento  objetivo,  pois  as
informações trazidas nessa diligência conteriam tão somente dados relativos aos critérios previstos no
Termo de Referência para aceitação dos produtos.

Sobre o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, entende-se que ele não pode ser aplicado
de  forma  desarrazoada  de  modo  a  prejudicar  a  obtenção  da  proposta  mais  vantajosa  para  a
Administração Pública. É o que se depreende, por exemplo, da seguinte decisão proferida pelo Superior
Tribunal de Justiça:

“Consoante ensinam os juristas, o principio da vinculação ao edital não e "absoluto", de tal forma que
impeça o Judiciário de interpretar-lhe, buscando-lhe o sentido e a compreensão e escoimando-o de
clausulas desnecessárias ou que extrapolem os ditames da lei de regência e cujo excessivo rigor possa
afastar, da concorrência, possíveis proponentes, ou que o transmude de um instrumento de defesa do
interesse publico em conjunto de regras prejudiciais ao que, com ele, objetiva a Administração”. (STJ -
MS 199700660931, rel. Min. Demócrito Reinaldo, publicado no DJ de 01/06/1998, p. 24).

Observa-se  que  os  documentos  não  apresentados  pela  licitante  desclassificada,  a  respeito  dos
equipamentos ofertados, não eram imprescindíveis, já que as informações que neles deveriam constar
são públicas e sabidamente acessíveis no site da ANATEL.

E os produtos ofertados na proposta  desclassificada estavam de acordo com os requisitos do Edital,
realidade que não pode ser considerada uma vantagem indevida da frente aos demais competidores,

Dessa forma, a  desclassificação foi procedida com base em exigência  desnecessária, o que pode ser
classificado como rigorismo formal, fato que não está em conformidade com a jurisprudência do TCU,
ou judicial, a exemplo da decisão a seguir:

“Se a irregularidade praticada pela licitante vencedora, que não atendeu a formalidade prevista no
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edital licitatório, não lhe trouxe vantagem nem implicou prejuízo para os demais participantes, bem
como se o vício apontado não interferiu no julgamento objetivo da proposta, não se  vislumbrando
ofensa aos demais princípios exigíveis na atuação da Administração Pública, correta é a adjudicação
do objeto da licitação à licitante que ofereceu a proposta mais vantajosa, em prestígio do interesse
público, escopo da atividade administrativa”. (STF - RMS 23.714/DF, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j.
em 05.09.2000, publicado no DJ de 13.10.2000, p. 21).

Por  fim, avalia-se  que  a  verificação no  site  da  ANATEL,  durante  o  julgamento das propostas pela
Pregoeira, não ofenderia ao princípio da legalidade, nem violaria o art. 43, § 3° da Lei nº 8.666/93, pois
o TCU, ao julgar  situação análoga,  considerou regular  a  inclusão  de  certidão  extraída  pela  internet
durante a sessão pública, pelo Pregoeiro (Acórdão nº 1.758/2003 – Plenário).

Dessa maneira, não se acolhe os argumentos do gestor e mantém-se o entendimento firmado.

Recomendações:

Recomendação 1:

Tendo em vista que os preços registrados não vinculam à aquisição junto ao fornecedor detentor do
registro, bem como, em vista da proposta indevidamente desclassificada não conter o menor preço para
todos os itens, recomenda-se aos gestores que se abstenham apenas de adquirir através da Ata o item 6,
pois foi único com desvantagem relevante para a Administração.

Recomendação 2:

Recomenda-se aos gestores que revejam as regras previstas nos editais de licitação da UFPR, de modo
que passem a contemplar dispositivo prevendo que a própria comissão julgadora buscará as informações
públicas de posse da União, no caso de omissão delas nas propostas dos licitantes, prestigiando-se assim
o entendimento adotado pelo TCU no Acórdão nº 1.758/2003 - Plenário, bem como, o disposto no art.
26, § 3º do Decreto nº 5.450/2005.

4.1.8. Assunto - CONTRATOS DE OBRAS, COMPRAS E SERVIÇOS

4.1.8.1. Constatação (23)

Ausência  de  registro  e  atualização  de  valores  dos Contratos da  UFPR no sistema SIASG, em
discordância do § 3º, do Art. 19, da Lei nº 12.309/2010.

 

Em 02/03/2012 foi emitida a  Solicitação de Auditoria  (SA) nº  2012/001, requerendo ao Gestor que
informasse  todos os contratos vigentes na  Unidade em 2011.  Por meio da  Informação nº  013/2012-
DSG/CECOM, de 08/03/2012,  a  UFPR relacionou as informações solicitadas por esta  CGU. Fez-se,
então,  o cruzamento das informações constantes no SIASG (Sistema Integrado de Administração de
Serviços  Gerais)  com as  fornecidas  pelo  Gestor  visando  verificar  se  todos os  contratos  fornecidos
estavam registrados no sistema e com seus respectivos valores atualizados.

Dos contratos informados pela unidade, 56 não estavam registrados no SIASG, sendo que desses, 12 são
avenças firmadas com a FUNPAR.
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O quadro a seguir apresenta os contratos não registrados no SIASG:

Contratos da UFPR não registrados no SIASG

Ano dos
Contratos

2007 2008 2009 2010 2011

Número dos
Contratos

102,104,133,144,168,169,170,174 e

196

51, 74, 85, 96, 98,

159, 169, 174, 175,

179, 180 e 193

130, 131,

132, 246 e

304

2, 124, 171,

172, 184, 185,

194, 203 e 221

18, 156, 197,

251, 267, 276,

281, 303 e 348

Contratos não registrados da UFPR tendo como contratada a FUNPAR

Ano dos
Contratos

2007 2008 2009 2010 2011

Número dos
Contratos

33
103, 121, 194 e

226

149, 172,

174 e 347
101 247 e 338

Constatou-se, também, que dos contratos informados do SIASG informados pelo Gestor (incluindo como
contratada a FUNPAR), 169 estavam registrados com valores totais inferiores aos valores da Informação
nº 013/2012-DSG/CECOM. Essa divergência demonstra que os termos aditivos não foram registrados.

Dos 195 contratos em vigor fornecidos pelo Gestor, tendo como contratada a FUNPAR, 134 estão com
seus valores no SIASG divergentes do valor total contratado.

O quadro a seguir relaciona esses contratos:

Contratos registrados no SIASG com valores finais não atualizados

Número do Contrato (Ano 2009)

112, 139, 140, 142, 196, 206, 236 e 281

Número do Contrato (Ano 2010)

9, 11, 35, 36, 58, 83, 87, 94, 114, 125, 136, 137, 156, 163, 169, 170, 192, 223, 226, 232, 233, 238 e 257

Número do Contrato (Ano 2011)

5, 22, 69 e 137

Contratos com valores não atualizados no SIASG tendo como contratada a FUNPAR

Número do Contrato (Ano 2008)

144

Número do Contrato (Ano 2009)

62, 134, 137, 173, 178, 194, 197, 210, 218, 224, 235, 288, 315, 316, 333, 342, 343 e 344

Número do Contrato (Ano 2010)

68, 69, 75 76, 88, 89, 91, 92, 95, 98, 99, 103, 105, 115, 126, 127, 139, 150, 166, 167, 193, 195, 197, 201, 206, 207,

208, 220, 224, 230, 231, 244, 245, 252, 253, 263, 273, 274, 275, 276, 279, 285, 286 e 287

Número do Contrato (Ano 2011)

11, 23, 25, 30, 31, 32, 33, 34, 40, 41, 42, 46, 58, 67, 68, 73, 74, 82, 83, 88, 96, 106, 107, 108, 112, 114, 115, 116,

117, 118, 121, 128, 139, 149, 150, 160, 165, 168, 174, 190, 194, 196, 201, 202, 205, 222, 227, 235, 241, 248, 250,

254, 268, 275, 278, 279, 282, 283, 284, 285, 286, 287, 291, 292, 295, 299, 301, 304, 305, 306 e 314

Todos os contratos com vigência em 2011 da Unidade deveriam estar registrados no SIASG pelo valor da
avença e atualizados em função de termos aditivos. As avenças com a FUNPAR devem obedecer ao
mesmo princípio, sendo vedado o registro parcial que é efetuado atualmente (são registrados, na maioria
dos casos, apenas os valores dos custos operacionais da Fundação).
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Causa:

O Gestor entende que das avenças firmadas com a FUNPAR deve ser registrado no SIASG apenas o
valor  do  repasse  da  Universidade  à  Fundação  de  Apoio  do  custeio  das  despesas  administrativas  e
operacionais da FUNPAR.

Há falhas no acompanhamento da atualização dos valores contratuais no SIASG.

Manifestação da Unidade Examinada:

Por  meio  do  Memorando  n°  112/2012-PRA,  de  28/05/2012,  o  Pro-Reitor  de  Administração
manifestou-se nos seguintes termos:

“Informamos que dos contratos apontados são os seguintes que constam como não cadastrados, sendo
eles: 169/2008; 130/2009; 131/2009, 132/2009,304/2009,171/2010, 184/2010 e 197/2011.

Quanto aos demais contratos todos estão devidamente cadastrados no SIASG, conforme documento em
anexo.

Com referência aos não cadastrados, referente aos exercícios anteriores, a CECOM não conseguiu
cadastrá-los, visto que o SICON/SIASG não aceita tais cadastramentos por ser referir a empenhos já
liquidados.

Várias foram as tentativas de cadastramento, porém o sistema recusa, informando com a seguinte
mensagem "ANO DO EMPENHO INVÁLIDO" ou "NÃO HÁ ITENS EMPENHADOS DISPONÍVEIS
PARA CONTRATAR".

Especificamente  o contrato 197/2011, tentou-se  a tentativa de cadastro foi  em vão, pois o sistema
apontou "VALOR TOTAL DIFERENTE DO INFORMADO NO RESULTADO", mesmo junto com o DCF
não foi constatado divergência de valor. Neste caso estaremos verificando na sequência o que pode ter
ocorrido.”

Em relação as avenças firmadas com a FUNPAR, a Pró-Reitora de Planejamento, Orçamento e Finanças
manifestou-se nos seguintes termos, por meio do Ofício nº 178/2012 - Proplan:

“A presente resposta encontra-se circunscrita, dentre os apontamentos relacionados no Registro 37,
nas avenças firmadas com a FUNPAR.

Primeiramente  esclarecemos que  dos 12 avenças firmadas com a FUNPAR e  indicadas como não
registradas no SIASG verificou-se a seguinte situação:

Ano dos Contratos N. dos Contratos Justificativa da Ocorrência

2007 33

Arrecadação  do  projeto  é  executada

diretamente pela Fundação de Apoio, portanto

o valor (a empenhar) para registro do contrato

seria nulo.

2008 103, 121, 194 e 226

Contratos  devidamente  registrados  no  SIASG

como comprovam os documentos integrantes do

Anexo-I

2009 149 e 174

Contratos  devidamente  registrados  no  SIASG

como comprovam os documentos integrantes do

Anexo-I
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172
Contrato  registrado  equivocadamente  com  o

número 17209

347

Arrecadação  do  projeto  é  executada

diretamente pela Fundação de Apoio, portanto

o valor (a empenhar) para registro do contrato

seria nulo.

2010 101

Arrecadação  do  projeto  é  executada

diretamente pela Fundação de Apoio, portanto

o valor (a empenhar) para registro do contrato

seria nulo.

2011

247

Arrecadação  do  projeto  é  executada

diretamente pela Fundação de Apoio, portanto

o valor (a empenhar) para registro do contrato

seria nulo.

338

Contratos  devidamente  registrados  no  SIASG

como comprovam os documentos integrantes do

Anexo-I

Quanto a divergência de valor entre o registro no SIASG observada pela auditoria deve-se ao fato de
que  o  que  efetivamente  é  registrado  no  SIASG/SICON é  o  valor  corresponde  ao  contrato  com a
FUNPAR, ressarcimento de custos operacionais incorridos pela Fundação, e que não inclui o valor de
repasse para o desenvolvimento do projeto.”

Análise do Controle Interno:

Em face da manifestação do Gestor, acata-se suas justificativas em relação aos contratos não registrados,
porém, mantem-se a constatação em virtude da não manifestação da PRA em relação a não atualização
dos valores  dos contratos  no  SIASG bem como  pelo  fato  da  PROPLAN entender  que  as  avenças
firmadas  com a  FUNPAR  serem registradas  em termos  de  valores  apenas  o  custo  operacional  da
contratada, ao invés da totalidade dos recursos públicos que a Universidade repassa a Fundação para
gerir os projetos. Tal fato já foi objeto de constatação na Auditoria Anual de Contas do exercício de
2010, registrado no item 4.2.3.3 do Relatório nº 201108940 2ª Parte. Os valores atualmente registrados
não são fidedignos. Os dados reais não são transparentes e dificultam a interpretação dos que buscam as
informações no SIASG.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que todos os contratos firmados pela UFPR sejam registrados no SIASG, assim como  todas as variações
financeiras provocadas por termos aditivos para que o sistema reflita a real situação de cada contrato.

Recomendação 2:

Que os contratos firmados pela UFPR com sua Fundação de Apoio (FUNPAR) sejam registrados no
SIASG pelo  valor  firmado,  ou  seja,  pelo  valor  total  repassado  à  Fundação  independente  do  custo
operacional da contratada.

4.1.8.2. Constatação (52)
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Contratação emergencial de teleatendentes decorrente de sucessivas desclassificações na licitação
para o serviço, provocadas por cláusulas restritivas do edital.

A partir de solicitação (em 23/12/2010) da Diretora do Departamento de Serviços Gerais da Central de
Compras, Contratos e Patrimônio (DSG/CECOM), foi realizada em caráter emergencial a contratação de
locação de mão de obra para preencher 15 postos de teleatendentes para atuar nas Unidades do Núcleo
de Concursos, Pró-Reitoria de Graduação, Hospital Veterinário e Central de Transportes.

A emergência  decorreu da indefinição do resultado do Pregão nº  287/2010 e  da possibilidade dessa
situação não se alterar antes do término do contrato então em vigor (Contrato nº 9/2010, com termo final
em 21/01/2011).

Verificou-se,  contudo,  que  essa  indefinição  foi  fruto  de  sucessivas  desclassificações  de  licitantes
promovidas no âmbito daquele certame, em função de exigências indevidas do Edital.

A primeira e a segunda colocada no Pregão foram inabilitadas por não terem atendido ao item 8.2.2 do
Edital, que exigia, para comprovação de capacidade técnica, a apresentação de atestado de prestação de
serviços  terceirizados,  com contingente  mínimo  de  cinco  teleatendentes,  sendo  vedada  a  soma  de
atestados, conforme o item 8.2.2.1.

Entende-se  que  a  exigência  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo  de  teleatendentes  num único
contrato não foi razoável, já que pelas características do serviço de locação de mão de obra licitado,
cabe à contratada muito pouco além da missão de recrutar os funcionários e cumprir com os encargos
sociais  e  tributários  incidentes.  A comprovação  do  quantitativo  era  tão  irrelevante,  que  a  segunda
licitante inabilitada foi convidada à oferecer proposta para o contrato emergencial.

Para avaliar a capacidade de recrutamento da empresa, é indiferente o fato dos profissionais recrutados
terem sido contratados pela empresa para trabalhar num mesmo local, ou para um mesmo tomador dos
serviços. O que é relevante é se essa mão de obra é adequada e desempenha bem as tarefas do posto de
trabalho, sendo esse o indicador da eficácia do processo de recrutamento realizado pelo fornecedor.

O efetivo da categoria disponibilizado para outros tomadores de serviço também não parece relevante, já
que é comum que os terceirizados do contrato encerrado sejam aproveitados pela nova contratada, que
foi o que o ocorreu, tanto no contrato emergencial em questão, quanto no contrato definitivo firmado
com o fornecedor adjudicado no Pregão nº 287/2010.

No  que  diz  respeito  à  capacidade  de  administrar  à  folha  de  pagamentos  do  efetivo  requisitado,  o
contingente de 5 (cinco) postos de teleatendentes exigidos no atestado não demanda maiores esforços na
sua gestão. Ainda que o número fosse relevante, a capacidade de administração da folha de pagamentos
poderia ser comprovada considerando todas as categorias sob a gestão do licitante, tendo em vista que as
remunerações pagas às profissões de natureza auxiliar se situam num mesmo patamar.

Quanto  à  certificação  do  cumprimento  dos  encargos  sociais  e  tributários,  as  certidões  dos  órgãos
competentes já  cumprem esse papel, assim como, os registros de ocorrências inseridos no SICAF ou
outros cadastros de fornecedores.

A proposta  da  primeira  colocada  também foi  recusada  em razão  do  item 2.3.6  do  Edital  vedar  a
participação  de  empresas  optantes  do  Simples.  Essa  proibição  não  tem amparo  legal,  pois  a  Lei
Complementar nº 123/2006 não proíbe as empresas optantes do simples de participar de licitações cujo
objeto seja  locação de  mão de  obra,  mas somente  as impede  de  usufruir  dos benefícios tributários.
Inclusive, um mês antes da divulgação do Aviso do Pregão 287/2010, o TCU proferiu o Acórdão nº
2798/2010-Plenário expressando entendimento nesse mesmo sentido.
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Vale registrar, ainda, que o procedimento foi diverso ao entendimento adotado no Pregão nº 186/2009
para rejeitar a intenção de recurso de licitantes que alegaram que a proposta da empresa adjudicada não
poderia ter sido aceita, em razão dela ser optante do Simples.

As  demais  desclassificações  ocorreram nos  termos  legais  e  tiveram  como  causa  o  não  envio  de
documentos, dentro do prazo previsto no Edital e a não inserção de Propostas no Sistema.

Contudo, verificou-se um intervalo de 15 dias entre, a convocação da licitante 4ª colocada para envio de
documentos  de  habilitação,  e  a  manifestação  de  recusa  da  sua  proposta  em  função  do  não
encaminhamento dos mesmos.

Se tivesse sido seguido o prazo de 48 horas previsto no Edital, teria havido tempo hábil suficiente para se
convocar a  5ª colocada e  julgar e  indeferir o recurso interposto contra  a  aceitação da sua proposta,
protocolado  pela  empresa  Nossa  Serviço  Temporário  e  Gestão  de  Pessoas  Ltda  (CNPJ  nº
86.915.691/0001-79), que àquela altura, já estava ciente de que havia sido selecionada para firmar o
contrato emergencial.

Causa:

Falha na elaboração e na aprovação do Edital do Pregão nº 287/2010.

Manifestação da Unidade Examinada:

Através da  Solicitação de Auditoria  nº  201203111/030, os fatos foram levados ao conhecimento do
Reitor da UFPR, que designou o Pró-Reitor de Administração da Universidade para se manifestar sobre
o assunto.

Transcreve-se a seguir, a manifestação apresentada pelo gestor, por meio do Memorando nº 112/2012-
PRA/UFPR, de 28 de maio de 2012:

Quanto às sucessivas desclassificações de licitantes, em função de exigências indevidas do Edital do
Pregão nº 287/2010, a CGU questiona duas exigências:

A primeira  refere-se  à  disposição  do  item 8.2.2  do  edital,  em que  exigia,  para  comprovação  de
capacidade  técnica,  a  apresentação  de  atestado  de  prestação  de  serviços  terceirizados,  com
contingente mínimo de cinco teleatendentes.

A segunda, diz respeito a prescrição do item 2.3.6 do edital, por vedar a participação de empresas
optantes do simples.

Com relação a primeira exigência, a preocupação da comissão de licitação foi garantir a contratação
de uma empresa que demonstre as mínimas condições de contratar com a administração, de forma a
oferecer qualificação técnica em administrar o contingente de pessoas a serem alocadas na prestação
de serviços. O entendimento da Comissão é de que não se poderia contratar empresas que poderiam se
constituir exclusivamente para participação dessa licitação, sem a mínima experiência em administrar
recursos humanos.

De qualquer forma, todos os processos licitatórios para terceirização de serviços, doravante serão
analisados suas peculiaridades para estabelecer  critérios de exigências técnicas para os licitantes,
que não venham restringir a participação de pretensos interessados.

Com relação a segunda exigência, à época da licitação era desconhecido da comissão o acórdão do
TCU nº 2798/2010-Plenário, por ter  sido um ato muito recente da data da publicação do edital. A
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vedação de empresas optante pelo simples realmente constou do edital de licitação, mas, no entanto,
foi analisado pela Procuradoria Federal e esta não apontou irregularidade, inclusive no tocante a
exigência de atestado de capacidade técnica do contingente mínimo estabelecido no edital.

Após a  análise  dessa  manifestação,  foi elaborado o Relatório Preliminar,  encaminhado ao Reitor da
UFPR no dia  05 de julho de 2012, através do Ofício n° 19.106/2012/ CGU-Paraná/CGU-PR, com a
finalidade  levar  ao  seu  conhecimento  as  conclusões  iniciais  sobre  os  fatos  abordados  e  dar  nova
oportunidade para manifestação sobre o assunto.

Em resposta, o Reitor da Universidade Federal do Paraná encaminhou o Ofício UFPR 694/12-R, de 10
de  julho  de  2012,  contendo  a  seguinte  manifestação  do  Pró-Reitor  de  Administração  sobre  o  fato
abordado:

Acatamos a recomendação da CGU e informamos que já estão sendo observados em nossas licitações,
inclusive, no Pregão n° 54/2012, com o mesmo objeto, em fase de recebimento de propostas.

Análise do Controle Interno:

O gestor inicia sua manifestação, justificando que a exigência de contingente mínimo de e a proibição da
soma  de  atestados,  previstas  nos  itens  8.2.2  e  8.2.2.1  do  Edital  do  Pregão  nº  287/2010  foram
estabelecidas com o objetivo de impedir que empresas sem experiência na administração de recursos
humanos se constituíssem exclusivamente para participar da licitação.

No entanto, a proibição da soma de atestados seguiu na direção exatamente contrária desse objetivo, já
que a apresentação de mais de um documento só reforçaria a condição de que a licitante atua de forma
corrente no mercado.

Quanto à apresentação de atestado comprovando a prestação de serviços com contingente mínimo de
cinco teleatendentes, verificou-se que, embora inferior ao quantitativo licitado, a exigência serviu mais
como restrição à competitividade do certame do que como mecanismo apto a comprovar experiência na
administração de recursos humanos, já  que o cargo não é  de demanda recorrente  na Administração
Pública.

Além disso, como já explicado, a experiência no gerenciamento de profissionais terceirizados também
seria possível através de certidões de bons antecedentes em contratos com outras categorias. A exigência
também não levou em conta a possibilidade dos empregados terceirizados já atuantes na UFPR, serem
aproveitados pela vencedora da licitação, que foi o que ocorreu.

Oportuno repetir que as exigências foram ignoradas no mês seguinte ao da abertura da licitação, pois a
licitante  inabilitada  com base  nessas  cláusulas foi convidada  a  apresentar  proposta  para  o  contrato
emergencial.

Sobre a restrição à participação de empresas optantes do Simples, o gestor alegou que o citado acórdão
do TCU era desconhecido da equipe do Pregão, por ser recente à época da publicação do edital e que a
Procuradoria Federal não apontou irregularidade nessa exigência, nem nas anteriores.

Ainda que o Acórdão fosse desconhecido, permanece não esclarecida a origem do entendimento legal
para impedir a participação na licitação de empresas optantes do Simples, já que legislação tributária não
estabelecia essa restrição (somente a fruição do benefício), ainda mais quando em certames anteriores
(Pregões nº 167/2009 e 186/2009), a UFPR contratou empresas optantes.

Por  fim,  verificou-se  que  o  gestor  não  apresentou  esclarecimentos  para  o  longo  intervalo  entre  a
convocação da licitante quarta colocada e a análise da sua proposta, fato que atrasou a conclusão do
Pregão, e que não permitiu que fosse evitado o contrato emergencial.

Através do Relatório Preliminar, todas as análises aqui elaboradas foram submetidas à manifestação do
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Pró-Reitor de Administração, que manifestou concordância com as conclusões da Equipe de Auditoria.

Recomendações:

Recomendação 1:

Recomenda-se que os requisitos para habilitação dos licitantes elaborados nos Editais de licitação, que
prevejam exigências além daquelas previstas na Lei nº 8.666/93, sejam devidamente justificadas, tanto
do ponto de vista técnico, quanto legal.

4.1.8.3. Constatação (53)

Preço de referência injustificadamente baseado em salário superior ao normativo da categoria,
bem como, em desacordo com o praticado em contratos anteriores.

Foi observado  que  a  formação  do  preço  de  referência  do  processo  de  contratação  emergencial de
teleatendentes (Dispensa n.º 211/2011), bem como, do Pregão n.º  287/2010, foi baseada em pesquisa
informal de preços.

No Termo de referência desses processos foi mencionado que a pesquisa teria sido realizada junto a três
instituições privadas de ensino superior situadas em Curitiba, mediante contato telefônico, e assim, não
houve registro documental dos dados referentes aos salários indicados para teleatendentes.

Os funcionários das instituições consultadas não foram devidamente identificados, tendo deles constado
apenas o prenome e um telefone de contato. Ficaram ausentes o nome completo e o cargo ou função
exercida. Além disso, não consta qualquer informação sobre o tipo de vínculo (direto ou terceirizado)
dos teleatendentes contratados pelas instituições consultadas.

A média dos salários indicada na pesquisa e que baseou a contratação emergencial foi de R$ 703,58,
valor este superior ao fixado na Convenção Coletiva firmada entre os representantes dos empregados e
das empresas de asseio e conservação do estado do Paraná para o cargo de telefonista (R$ 590,00), bem
como, o valor convencionado entre os sindicatos dos trabalhadores de empresas de telecomunicações e
operadores de mesas telefônicas e dos empregadores do setor (R$ 545,00). Ressalte-se que esses valores
foram pactuados para remunerar uma jornada de 36 horas semanais, ou seja, seis horas a mais do que o
requerido pela UFPR (30h).

Os valores ajustados nessas convenções coletivas foram àqueles nos quais se  basearam as propostas
formuladas pelas licitantes que disputaram os últimos Pregões realizados pela UFPR para a contratação
de teleatendentes (Pregões n.º 167/2009, 186/2009 e 287/2010), sendo o último, o piso salarial praticado
nos contratos anteriormente firmados (n.º  263/2009 – Pregão n.º 186/2009; e n.º 9/2010 – Pregão n.º
167/2009).

A adoção de piso salarial diverso daquele fixado em Convenções Coletivas e baseado em pesquisa não
efetuada junto às empresas prestadoras do serviço não foi justificada, não guardou coerência com os
valores praticados nos contratos antecedentes e encontra-se  em dissonância  com a jurisprudência  do
TCU (Acórdãos n.º 2.579/2008-TCU-2ª Câmara e 1122/2008 – Plenário).

Causa:
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Falha na elaboração e na aprovação do Termo de Referência.

Manifestação da Unidade Examinada:

Através da  Solicitação de Auditoria  nº  201203111/030, os fatos foram levados ao conhecimento do
Reitor da UFPR, que designou o Pró-Reitor de Administração da Universidade para se manifestar sobre
o assunto.

Transcreve-se a seguir, a manifestação apresentada pelo gestor, por meio do Memorando nº 112/2012-
PRA/UFPR, de 28 de maio de 2012:

Analisando o questionamento desta Controladoria, quanto à formação do preço de referência para o
processo  de  contratação  de  teleatendentes,  tanto  pela  via  emergencial,  quanto  pelo  processo
tradicional  em  que  não  guardou  coerência  com os  valores  da  convenção  coletiva  da  categoria
profissional, ou seja, diverso do piso da referida categoria, apresentamos as seguintes considerações:

Todo  e  quaisquer  preços  para  que  não  sejam  inexequíveis  ou  superfaturados  terão  que,
obrigatoriamente, serem extraídos do seu ‘lócus’ que é o mercado. No caso em análise, a pesquisa foi
elaborada considerando o mercado e ainda guardada a similaridade com a atividade educacional. Se
aceita, porém, que a pesquisa deveria ser ampliada, com a inclusão do valor do piso da categoria que
representa os teleatendentes e, a partir daí, extraído o valor médio de mercado, metodologia aplicada
nos demais processos licitatórios. Frisa· se, porém, que a não adoção desta providência não incorreu
em perda ou dano de qualquer natureza a Instituição e este ser um caso isolado, como veremos mais
adiante.

A utilização pura e simples do valor do piso de qualquer categoria laboral para a formação do preço
máximo de referência nas licitações precede de certa irracionalidade. Sabemos que o piso salarial
instituído  em  convenção  coletiva  resulta,  necessariamente,  de  uma  negociação  entre  o  Sindicato
Laboral e o Sindicato Patronal, que por obviedade o segundo prepondera sobre o primeiro. Portanto,
é de supor que este valor é o mínimo que o mercado está disposto a remunerar e, principalmente, para
os ingressos no mercado de trabalho sem o devido amadurecimento profissional.

Em outra análise, ao fazer uso do piso da categoria ou muito próximo dele, sem a necessária sujeição
ao mercado,  pode  levar  as consequências graves ao  erário público como a licitação com poucos
concorrentes diante da presunção de preços inexequíveis.

Para  os  iniciantes  na  lida  empresarial,  a  contratação  ao  nível  destes  preços  resta  apresentar
problemas na sua operacionalização com a subtração de encargos e tributos, aplicação de insumos de
duvidosa qualidade e mão de obra pouco qualificada, que diante de uma fiscalização adequada por
parte  da  UFPR,  poderá  levar  a  rescisão  contratual.  Fatos estes,  com precedentes na  Instituição.
Diante  deste  cenário,  o  que  se  constata é  que  todo o processo licitatório,  a  contratação  e  a  sua
execução foi  um insucesso,  apenas porque  não se  utilizou o mercado para apurar  o seu preço de
referência.

Ao contrário, com o salário ao nível de R$ 703,58, referenciado pela UFPR com base no mercado,
mesmo parecendo elevado, se deu novamente a oportunidade ao mercado, mediante seus concorrentes
na  licitação,  estabelecer  o  seu  preço  de  equilíbrio  que  foi  de  R$  545,00,  no processo  licitatório
convencional. Pois, estando o preço máximo de referência subdimensionado, devido à utilização do
piso  da  categoria  profissional,  só  restaria  aos participantes,  escusos dos riscos  de  sua  atividade
empresarial, achar que aquele preço daria para tocar o contrato, sem verificar  a possibilidade de
estes  preços  serem  inexequíveis.  Enquanto  que  os  empresários  responsáveis  com  sua  atividade
empresarial  estariam alijados do  processo,  pois  teriam que  apresentar  propostas  acima do  preço
máximo, cuja consequência seria a sumária desclassificação.

Analisando a licitação emergencial e convencional constata-se que o emergencial remunerou a mão de
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obra  pelo  valor  médio  de  mercado  que  foi  de  R$  703,58.  Constata-se,  ainda,  que  as  empresas
participantes utilizaram, senão o valor referenciado pela UFPR, pelo menos bem próximo: A Empresa
Nossa Gestão de Pessoas e Serviços, a ORBENK e a ONDREPSB, todas com R$ 703,58; a SR Serviços
Terceirizados com R$ 700,00 e a CDN com R$ 704,00. Fato relevante que se nota é que as propostas
apresentadas com valores diversos têm com como causa, não a componente da mão de obra, cujos
valores  são  bem próximos,  mas sim os  indicadores  de  gestão  como a  taxa  de  lucro,  as  despesas
administrativas e determinados tributos, todos pertinentes, exclusivamente, a sua empresa. Mas porque
os valores foram iguais ou se  aproxímaram do valor  teto da licitação? Enquanto que na licitação
convencional o valor da mão de obra reduziu-se ao patamar de R$ 545,00.

A explicação que se extrai desta realidade é que no emergencial, a primeira hipótese seria que os
preços mais elevados refletem a conjuntura atual do mercado com situação de quase pleno emprego. A
segunda, é que o custo para um contrato emergencial é muito alto. A mobilização e desmobilização de
mão de obra, insumos, gestão administrativa e risco da atividade para um contrato de três meses é
significativo e só ao nível destes valores compensaria contratar com a Administração Pública.

Agora porque na licitação convencional o valor da mão de obra passou para R$ 545,00? A hipótese é
que, embora tenha como valor referencial da mão de obra o mesmo do emergencial -R$ 703,58 e a
contratação tenha se efetivado ao nível de R$ 545,00, há a justificativa devido à possibilidade de o
licitante estender seu contrato por até 60 meses e, excepcionalmente, por mais 12 meses. Com isso a
empresa teria tempo suficiente para se adequar a realidade de mercado e minimizar seus custos de
implantação do projeto. Por outro lado, percebe-se que no Pregão Eletrônico, as empresa no afã de
ganhar a licitação estão mais preocupadas com o montante do contrato. A partir daí, vão dando lances
sem ter adevida preocupação com o detalhamento da planilha de custos e formação de preços. Ato
contínuo a sua classificação, a licitante ao elaborar sua planilha e pretendendo lucro máximo para
asua ativídade, aloca o piso da categoria profissional, transferindo para a taxa de lucro e despesas
administrativas os valores excedentes, pouco se importando se aquele salário compra a mão de obra
utilizada no seu contrato, somado ao fato de que no serviço público, todos com raríssimas exceções,
têm a percepção de que a coisa pública é tratada com leniência. É esta a realidade que se constata nas
licitações de prestação de  serviços contínuos com dedicação de  mão de obra,  após edurante  asua
contratação, embora a UFPR adote procedimentos com determinado rigorísmo.

Em face deste cenário, entendemos ser interessante e apropriado o modelo de pesquisa de preços para
a formação do teto licitatório utilizado pela UFPR, que se traduz na tomada de três orçamentos, sendo
dois via mercado e um pelo piso da categoria profissional. Considerando que o contrato se consolidou
pelo  piso  da  categoria  profissional,  devidamente  avaliado  pelo  mercado,  fica  demonstrado que  a
metodologia  é  coerente  com  a  racionalidade  do  mercado,  propiciando  o  preço  de  equilíbrio  e
promovendo a contratação mais vantajosa para a UFPR.

Após a  análise  dessa  manifestação,  foi elaborado o Relatório Preliminar,  encaminhado ao Reitor da
UFPR no dia  05 de julho de 2012, através do Ofício n° 19.106/2012/ CGU-Paraná/CGU-PR, com a
finalidade  levar  ao  seu  conhecimento  as  conclusões  iniciais  sobre  os  fatos  abordados  e  dar  nova
oportunidade para manifestação sobre o assunto.

Em resposta, o Reitor da Universidade Federal do Paraná encaminhou o Ofício UFPR 694/12-R, de 10
de  julho  de  2012,  contendo  a  seguinte  manifestação  do  Pró-Reitor  de  Administração  sobre  o  fato
abordado:

A Administração desta IFE discorda em parte da recomendação da equipe de auditoria. Na prática e
na nossa experiência em licitações anteriores nem sempre o piso da categoria é  suficiente  para a
contratação de funcionários, por exemplo: o contrato de teleatendentes, estamos sendo obrigados a
deflagrar novo processo licitatório, haja vista que a empresa não concordou em prorrogar o atual
contrato sob alegação de que não consegue manter no contrato empregados com o atual salário do
piso da categoria em razão de estar abaixo dos valores praticados no mercado.

Situação idêntica acontece com o contrato de Contínuo, Costureiro e Auxiliar de Almoxarifado, que a
empresa não consegue contratar pessoal para suprir a prestação de serviços contratada pela UFPR. O
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que nos leva a deflagrar novo procedimento licitatório também para essa demanda.

Outrossim,  ratificamos  a  manifestação  anteriormente  encaminhada  a  essa  CGU.  Porém,  para  as
categorias como limpeza e conservação, vigilância, portaria, motoristas, entre outras é possível sim
basear-se nos salários do piso da categoria que são definidos pelas Convenções Coletivas de Trabalho,
o que vem sendo praticado por esta UFPR.

Análise do Controle Interno:

A adoção do piso da categoria  como parâmetro para  a  formação do preço de referência é o padrão
praticado  em contratos  de  terceirização  de  mão  de  obra,  para  as  mais  variadas  categorias,  e  é  o
procedimento recomendado pela  jurisprudência do TCU, conforme se verifica, por exemplo, no item
9.3.3.1 do Acórdão nº 614/2008 – Plenário: para modelos de execução indireta de serviços, inclusive os
baseados  na  alocação  de  postos  de  trabalho,  se  a  categoria  profissional  requerida  se  encontra
amparada por convenção coletiva de trabalho, ou outra norma coletiva aplicável a toda a categoria,
determinando  o  respectivo  valor  salarial  mínimo,  esse  pacto  laboral  deve  ser  rigorosamente
observado nas licitações efetivadas pela Administração Pública e nas contratações delas decorrentes.

Ao contrário do que o gestor afirmou, a adoção do piso da categoria como parâmetro para a formação do
preço de referência não diminui o interesse dos fornecedores na disputa de contratos para locação de
mão  de  obra  para  atividades  acessórias,  tampouco  provoca  no  mercado  a  presunção  de  preços
inexequíveis, fato observável em contratações de locação de mão de obra, a exemplo das corriqueiras
licitações de serviços de vigilância ou de limpeza, sempre amplamente disputadas.

Também não procede a alegação do gestor de que a parametrização dos preços da licitação pelo piso da
categoria traria problemas operacionais à execução contratual, como a subtração de encargos e tributos,
ou a aplicação de insumos de má qualidade, já que esses são itens que recebem cotação específica na
planilha de custos, cuja exequibilidade deve ser avaliada pelos promotores da licitação.

No que diz respeito ao argumento de que o piso salarial redundaria no recrutamento de mão de obra
pouco  qualificada,  em que  pese  a  sua  razoabilidade,  o  que  se  objetivamente  verificou  foi  que  os
teleatendentes  contratados  através  do  Pregão  nº  167/2009  foram recrutados  pelo  vencedor  dessa
licitação pelo valor do piso da categoria. Tendo em vista que esses profissionais foram reaproveitados no
contrato emergencial, ou seja, não foram rejeitados para a execução do novo Ajuste, não há evidências
de que a adoção do valor do piso provocou o recrutamento de mão de obra insatisfatória.

A despeito de terem sido rejeitados os argumentos do gestor e do valor de referencia salarial contratado
no ajuste  emergencial ter sido superior ao estabelecido para  o piso da categoria, entende-se  não ter
havido prejuízo ao erário, tendo em vista que:

a) O preço por posto de trabalho do contrato emergencial foi de R$ 1.713,68, valor inferior ao preço de
referência estimado pela UFPR, recalculado pela equipe dessa auditoria em R$ 1.913,45 para ajustar-se
ao piso normativo, conforme a seguir:

Item Termo de Referência Ajustado

Salário      R$ 703,58 R$ 545,00

Encargos (76,21%)           R$ 536,20 R$ 415,34

Insumos           R$ 433,67 R$ 433,67
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Desp Adm (10%)           R$ 167,34 R$ 139,40

Lucro (7%)           R$ 128,86 R$ 107,34

Tributos (15,93%)        R$ 2.342,90     * R$ 1.913,45

* O percentual relativo a tributos não incluiu 1,68% referentes a IR e CSLL

b) A diferença entre o preço contratado e o adjudicado no Pregão nº 287/2010, multiplicado pelos seis
meses de vigência do Contrato Emergencial, totaliza R$ 16.326,87, valor inferior ao limite mínimo de R$
23.000,00 para instauração de Tomada de Contas Especial (TCE);

c) Nos processos de pagamento das faturas do Contrato Emergencial, há comprovantes dando conta que
os  salários  pagos  aos  teleatendentes  corresponderam ao  cotado  na  planilha  de  formação  do  preço
contratado.

Através do Relatório Preliminar, todas as análises aqui elaboradas foram submetidas à manifestação do
Pró-Reitor de Administração, que novamente manifestou sua discordância em relação às conclusões da
Equipe de Auditoria.

O gestor alegou que teve de realizar nova licitação, pois a atual contratada não teria concordado em
prorrogar o contrato, por não conseguir manter os empregados pagando o atual piso da categoria, o qual
estaria abaixo dos valores praticados no mercado.

A resposta do gestor não veio acompanhada de documentos que subsidiassem as suas afirmações. Em
razão disso, faz-se apenas as seguintes observações:

-  A licitação instaurada  em 2012 (Pregão nº  54/2012)  visou  preencher  36  (trinta  e  seis)  postos de
trabalho, ou seja, mais do que o dobro do quantitativo do contrato não renovado. Logo, a realização de
novo certame era inevitável;

- As propostas vencedoras das licitações anteriores foram formuladas com base no piso da categoria. O
mesmo fato foi observado em certames licitatórios realizados por outras UGs, para  a  contratação de
serviços de teleatendimento (código 20605), a exemplo do Pregão nº 21/2010 (Contrato nº 104/2010),
realizado pelo INMETRO, e do Pregão nº 9/2011 (Contrato nº 14/2011), realizado pela Coordenação
Geral de  Material e  Patrimônio  do Ministério  da  Saúde,  fato  que  evidencia  a  incompatibilidade  do
procedimento adotado pela UFPR, com a dinâmica da modalidade Pregão;

Dessa forma, não se vislumbrou informações suficientes na resposta do gestor para alterar as conclusões
da Equipe de Auditoria, razão pela qual mantém-se o entendimento firmado.

Recomendações:

Recomendação 1:

Recomenda-se  aos gestores que  utilizem o piso da  categoria  para  orçar os preços de  referência  das
futuras licitações para contratação de serviços baseados em postos de trabalho, a menos que haja razões
objetivas e devidamente demonstradas no processo, que atestem que a adoção do piso impossibilite a
contratação satisfatória do objeto pretendido.

4.1.8.4. Constatação (56)
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Contratação de Fundação para apoio a projeto que possui duração indeterminada.

A  terceirização  à  FUNPAR  da  gestão  de  despesas  do  CELIN  é  procedimento  que  vem  sendo
reiteradamente realizado pela UFPR. Anteriormente, por meio de Convênios e desde 2010, através de
contratos firmados por dispensa de licitação.

Essas  contratações  reiteradas  denotam  que  as  atividades  de  extensão  do  CELIN  tem  duração
indeterminada,  característica  que torna a  contratação da  FUNPAR incompatível com as normas que
disciplinam as relações entre as instituições federais de ensino superior (IFES) e as fundações de apoio,
em especial o  disposto  no art.  6º,  §  12,  do Decreto  nº  7.423/2010,  que  prescreve  que  os  projetos
apoiados pelas fundações devem ter prazo certo para sua conclusão.

Causa:

A recorrência da contratação não foi avaliada durante o processo de aprovação do novo Ajuste com a
Fundação de Apoio.

Manifestação da Unidade Examinada:

Através da  Solicitação de Auditoria  nº  201203111/030, os fatos foram levados ao conhecimento do
Reitor da UFPR, que designou a Pró-Reitora de Planejamento, Orçamento e Finanças da Universidade
para se manifestar sobre o assunto.

Transcreve-se  a  seguir,  a  manifestação  apresentada  pela  gestora,  através  do  Ofício  nº  178/2012-
PROPLAN, de 28 de maio de 2012:

Abstendo-se  de  repisar  que  o  contrato  firmado  sob  a  égide  da  Lei  8958/94  não  trata-se  de"
tercerização"  de  projetos  à  fundação  de  apoio,  apresentamos  os  seguintes  esclarecimentos  ao
apontamento objeto do Registro 31 desta SA:

 Os convênios anteriormente firmados para apoio a gestão de projetos desenvolvidas no CELlN, assim
como previsto em dispositivos legais, sempre tiveram vigência por prazo determinado.

Com respeito ao apontamento de  contratações reiteradas esclarecemos que com base no princípio
geral de Direito, entendemos que prevalece a irretroatividade da lei, portanto, o previsto no art. 6º, §
12,  do  Decreto  nº  7.423/2010  somente  deverá  ser  observado  nas  avenças  firmadas  a  partir  da
publicação do Decreto 7423/10, ou seja, a partir do exercício 2011.

Após a  análise  dessa  manifestação,  foi elaborado o Relatório Preliminar,  encaminhado ao Reitor da
UFPR no dia  05 de julho de 2012, através do Ofício n° 19.106/2012/ CGU-Paraná/CGU-PR, com a
finalidade  levar  ao  seu  conhecimento  as  conclusões  iniciais  sobre  os  fatos  abordados  e  dar  nova
oportunidade para manifestação sobre o assunto.

Porém, o ponto não foi abordado na  resposta  encaminhada  pelo Reitor da Universidade  Federal do
Paraná, através do Ofício UFPR 694/12-R, de 10 de julho de 2012.
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Análise do Controle Interno:

Na sua manifestação, a gestora citou o princípio da irretroatividade da lei como argumento para afastar a
aplicabilidade do art. 6º, § 12, do Decreto nº 7.423/2010 ao Contrato em questão (nº 3/2012).

Sobre o citado princípio legal, verifica-se que ele está assim disciplinado na Lei de Introdução às normas
do Direito Brasileiro (Decreto-lei nº 4.657/42):

Art.  6º A Lei  em vigor  terá efeito  imediato e  geral,  respeitados o ato jurídico perfeito,  o  direito
adquirido e a coisa julgada. (Redação dada pela Lei nº 3.238, de 1957)

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou.
(Incluído pela Lei nº 3.238, de 1957)

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por êle, possa exercer,
como  aqueles  cujo  começo  do  exercício  tenha  termo  pré-fixo,  ou  condição  pré-estabelecida
inalterável, a arbítrio de outrem. (Incluído pela Lei nº 3.238, de 1957)

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não caiba recurso. (Incluído
pela Lei nº 3.238, de 1957)

A aplicação do Decreto nº 7.423/2010 ao caso em questão não fere ato jurídico perfeito, pois o Contrato
nº 3/2012 só foi firmado a partir de processo administrativo instaurado em 26/09/2011, tendo a Dispensa
de licitação sido declarada e ratificada somente em 28/12/2011, enquanto o Decreto já vigorava desde
31/12/2010.

Não há que se falar em direito adquirido, porque Decretos não acrescentam dispositivos novos às leis,
mas apenas os  regulamenta,  tendo  sido  estabelecido  desde  a  redação  original do  art.  1º  da  Lei nº
8.958/94, que os contratos deveriam ter duração determinada.

As  prorrogações  sucessivas  ou  a  apresentação  reiterada  sempre  foram  situações  em  que  o  TCU
reconheceu a natureza indeterminada dos projetos e, portanto, a inviabilidade jurídica deles se servirem
do apoio das Fundações, a exemplo do Acórdão nº 6109/2009 – 2ª Câmara e da Decisão nº 404/2002 –
Plenário, esta última dirigida à própria UFPR, da qual se cita o trecho a seguir do Relatório do Ministro
Iram Saraiva:

“A Lei nº 8.958/94, ao regular essa espécie de relacionamento, permite a contratação das fundações
de apoio por prazo determinado. Não é o que ocorre entre  a UFPR e a FUNPAR. Certos acordos
assinados na década de 80 e 90, foram celebrados, ou com prazo de vigência indeterminado, ou com a
possibilidade de prorrogação automática, e estão em vigência até hoje. E aqueles termos firmados
mais recentemente, apesar de estabelecerem um prazo determinado, são renovados tão logo expiram
as  respectivas  vigências.  Portanto,  não  existe  a  possibilidade  de  enquadramento  na  norma  legal
citada”.

Assim, resta evidenciado que não havia permissão legal para que as IFES contratassem suas Fundações
de Apoio para realizar projetos de duração indeterminada.

No que diz respeito à coisa julgada, observa-se que não há qualquer decisão judicial de caráter definitivo
agredida com a aplicação do disposto no art. 6º, § 12 do Decreto nº 7.423/2010.

Dessa maneira, não se acolhem as justificativas apresentadas pela gestora.

Todas  as  análises  aqui  elaboradas  foram registradas  no  Relatório  Preliminar,  que  foi  submetido  à
manifestação  da  gestora.  Contudo,  a  Pró-Reitora  de  Planejamento,  Orçamento  e  Finanças  da
Universidade não encaminhou resposta.
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Assim, tendo em vista a ausência de novos argumentos, manteve-se inalterado o entendimento firmado.

 

Recomendações:

Recomendação 1:

Recomenda-se  a  rescisão  do  Contrato  nº  3/2012  e  a  assunção  da  gestão  do  suprimento de  bens e
serviços às atividades desenvolvidas no CELIN.

4.1.8.5. Constatação (57)

Contratação desnecessária da FUNPAR para realização de  despesas ordinariamente  realizadas
pela  Universidade,  bem como,  antieconômica,  tendo em vista a  incidência  de  taxa  sobre  essas
despesas.

O  Contrato  n.º  3/2012  foi  firmado  partir  de  solicitação  da  Diretoria  do  Centro  de  Línguas  e
Interculturalidade  –  CELIN,  que  requereu  à  Coordenadoria  de  Relações  Institucionais  da  UFPR  a
contratação da FUNPAR com a finalidade de repassar-lhe a gestão financeira do programa de “Extensão
Universitária como espaço integrado para o ensino e aprendizagem, pesquisa e formação de professores
de línguas e culturas diversas” (Ofício n.º 075/2011-Celin, fls. 1).

A justificativa para a contratação foi a de que a FUNPAR proporcionaria:

a)       A  execução  de  procedimentos  administrativos  e  financeiros  de  forma  ágil,  eficiente  e
“transparente”,  atendendo  tanto  às  exigências  da  UFPR  como  a  dos  agentes  financiadores  de
cooperação, convênios e outros acordos;

b)       Apoio  técnico  administrativo  aos  coordenadores  do  projeto,  que  seriam  essencialmente
pesquisadores; e

c)      Interação com as parcerias estabelecidas.

Conforme o Contrato, à FUNPAR será repassado R$ 16.879.184,44 ao longo de cinco anos, sendo R$
15.191.266,00 para o pagamento de despesas com bens e serviços contratados através da Fundação, e
R$  1.687.918,44  para  o  ressarcimento  de  custos  operacionais.  Nota-se  pelos  valores,  que  o
ressarcimento à FUNPAR equivale a uma taxa de 10% do valor final do contrato, ou de 11,11111%
sobre o total das despesas com o custeio do Projeto.

A atividade básica do referido programa de extensão consiste na oferta de cursos de línguas, cuja meta é
a de realizar 369 turmas por semestre (fls. 138 – Cronograma de Execução), mas o orçamento do Projeto
apresenta um rol de 61 tipos de despesas diferentes, às quais abrangem praticamente todo tipo de gasto
destinado à manutenção do CELIN, praticamente separando o custeio do Centro do orçamento geral da
Universidade.

Para a maior parte dessas despesas não existem justificavas para serem realizadas à margem da execução
orçamentária  da UFPR, pois se  tratam de  contratações e  pagamentos ordinariamente  efetuados pela
Universidade. Não se vislumbra, por exemplo, nenhuma restrição legal que impeça à UFPR, de pagar
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diárias e  passagens a  professores visitantes ou contratar  estagiários para  o  Projeto,  como consta  do
orçamento a ser executado pela FUNPAR.

Não se pode nem se alegar morosidade para se contratar as despesas orçadas, pois 39 delas possuem
valores anuais menores ou iguais a R$ 8.000,00 e poderiam ser contratados por dispensa de licitação,
com base no inciso II, do art. 24 da Lei n.º 8.666/93. Outras duas despesas, com a locação de imóveis e
o  respectivo  fornecimento  de  energia  elétrica,  também seriam passíveis  de  serem contratadas  por
Dispensa de Licitação (inc. X e XXII, do art. 24 da Lei n.º 8.666/93).

Há ainda despesas que poderiam ser cobertas através de contratos já em vigor, como as despesas com
serviços de hospedagem, aquisições de passagens aéreas e aquisição de material de expediente.

Já para o principal item de custo do Projeto, serviços de apoio ao ensino, seria inexigível a contratação
da  Cooperativa  de  Educadores  e  Instrutores  de  Línguas (CNPJ n.º  07.412.916/0001-06),  conforme
menciona o documento “Informações Complementares”, anexo ao Contrato.

Dessa maneira, tendo em vista que a terceirização dessas despesas à FUNPAR representa um dispêndio
extra  para  a  Universidade,  entende-se  que  o contrato,  nos termos e  valores em que  foi firmado,  é
antieconômico e desnecessário para o funcionamento do Projeto.

Além disso, mencione-se que a atribuição de remuneração fixa calculada sobre o volume de recursos
movimentados atribui ao contrato com a FUNPAR características de “administração contratada”, regime
de execução indireta excluído da Lei nº 8.666/93, conforme o veto presidencial a alínea “c” do inciso
VIII do art. 6º.

Causa:

A avaliação dos termos do contrato pelos gestores apoiou-se somente no juízo que formaram acerca da
sua conveniência e legalidade. Não constou uma avaliação efetivas dos custos envolvidos na execução
do Projeto.

Manifestação da Unidade Examinada:

Através da Solicitação de Auditoria  n.º  201203111/030, os fatos foram levados ao conhecimento do
Reitor da UFPR, que designou a Pró-Reitora de Planejamento, Orçamento e Finanças da Universidade
para se manifestar sobre o assunto.

Transcreve-se  a  seguir,  a  manifestação  apresentada  pela  gestora,  através  do  Ofício  n.º  178/2012-
PROPLAN, de 28 de maio de 2012:

A legislação aplicada à fundação de apoio pode ser encontrada nas Leis n.º 8.958 de 20 de dezembro
de 1994; 10.973 de 02 de dezembro de 2004; e 12.349 de 15 de dezembro de 2010 e nos Decretos n.º
7.423 de 31 de dezembro de 2010 e 5.563 de 11 de outubro de 2005.

Embora o vasto arcabouço legal disponível ainda persiste muita confusão e desconfiança quanto a
relação  mantida  entre  as  Universidades  federais  e  suas  fundações  de  apoio.  Ainda  se  verificam
entendimentos de que a atuação da fundação no apoio a projetos de  ensino,  pesquisa, extensão e
desenvolvimento  institucional  é  comparável  aos  serviços  rotineiros  adquiridos  pela  Universidade.
Exemplo disto pode ser observado no Registro 29 da SA 201203111/030, onde se supõe que o apoio
propiciado pela FUNPAR ao programa de “Extensão Universitária como espaço integrado para o
ensino e aprendizagem, pesquisa e formação de professores de línguas e culturas diversas” poderia
ser  ponderado  como  uma  “Contratação  desnecessária  da  FUNPAR  para  realização  de  despesas
ordinariamente realizadas pela Universidade, bem como, antieconômica, tendo em vista a incidência
de taxa sobre essas despesas representa um dispêndio extra para a Universidade” .
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Dentre os apontamentos apresentados inicia-se o esclarecimento com aquele que diz: “o orçamento do
Projeto apresenta um rol de 67 tipos de despesas diferentes, às quais abrangem praticamente todo tipo
de  gasto  destinado  à  manutenção  do  CELlN,  praticamente  separando  o  custeio  do  Centro  do
orçamento geral da Universidade”. Tal afirmativa não prospera pois não há qualquer separação do
custeio  do  CELlN  do  orçamento  geral  da  Universidade  pois  toda  receita  gerada  e  despesas
decorrentes da atividade  do Centro de  Linguas estão integralmente  consignadas no orçamento da
Universidade.  Destaca-se  também que  os  recursos  transferidos  da  conta  única  à  Fundação  para
execução  do  projeto,  em  todas  as  suas  fases  (empenho,  liquidação  e  pagamento)  são  despesas
registradas no SIAFI.

Ademais, também não cabe prosperar o entendimento, nem como expressão figurativa, que os valores
repassados à FUNPAR encontram-se apartados do orçamento geral da Universidade pois por força da
legislação especifico, as despesas realizadas pela Fundação se subordinam a lei de licitações e seu
detalhamento e controle podem ser, a qualquer tempo, realizados mediante o instituto da prestação de
contas como previsto pela Lei 8958/94, no Decreto 7423/10 ou como estabelecido pela Resolução 17/
11-COPLAD-UFPR.

Também merece salientar que os procedimentos adotados pela Universidade na gestão do CELlN, no
que tange a realização de receitas e execução de despesas do projeto, encontram-se absolutamente
aderente a orientação constante no Parecer no. 0305 - 6.8/20 12/CCV /CONJUR-MP/CGU/ AGU:

6. O principio da universalidade, além de facilitar  a administração orçamentária, tem um caráter
republicano  intrínseco,  qual  seja,  o  de  garantir  transparência  às  despesas  e  receitas  estatais,
facilitando o controle da atividade governamental. Receitas e despesas não previstas no orçamento
mitigam a possibilidade de acompanhamento pela sociedade e pelos órgãos de controle.

Outro apontamento feito na referida SA de que: “Não se vislumbra, por exemplo, nenhuma restrição
legal que impeça à UFPR, de pagar diárias e passagens a professores visitantes .. . ”, embora correto
na forma, na realidade fática esta situação requer esclarecimento. E, para tanto, trazemos à luz os
Decretos n.º 7446/ 2011 e 7689/2012 os quais fixaram, respectivamente nos exercícios 2011 e 2012,
restritivos limites de empenho para despesas com diárias, passagens e locomoção em todos os órgãos
da esfera federal. Ou seja, a execução interna de despesas com diárias, passagens e locomoção dos
projetos,  embora  legalmente  possível,  como afirmado  pela  Auditoria,  na  prática  tal  possibilidade
passou a competir em condições de desvantagens com despesas decorrentes de outras atividades da
Universidade. É também relevante recordar que até a publicação dos referidos decretos, época que
não havia restrições para empenhamento, a UFPR vinha recomendando, na fase de elaboração de
projetos, que a realização de despesas com passagens e hospedagens ocorresse internamente f  como
demonstra a Ordem de Serviço 001/2009-GR (de 30/01/09). Ou seja, a Universidade somente passou a
recomendar que despesas com passagens e hospedagem previstas nos projetos fossem incluídas entre
as despesas a serem realizadas com recursos transferidos para a Fundação de tal modo a prevenir
eventuais  comprometimentos  às  atividades  previstas  nos  projetos  assim  como  para  evitar  a
sobrecarrega deste tipo de despesa na Universidade.

Outras situações também apontadas pela auditaria, como o caso das despesas enquadráveis como de
pequena monta são situações que deveriam ter sido analisadas de forma mais abrangente pois não
necessariamente o conjunto de despesas do projeto permanece na condição prevista no art. 24 inciso
11 quando incluímos tais despesas no conjunto de despesas da Universidade. O fato é que a aplicação
da  dispensa  quando  focada  para  além doIs)  Plano(s)  de  aplicação  doIs)  Projeto(s)  tem grandes
chances em configurar-se, no conjunto da Universidade, em ato fracionamento de despesa.

Ainda, também contesta-se a ponderação feita e que encontra-se adstrita ao campo da economicidade
pois nem sempre esta posição é a que proporciona condições mais vantajosas para a Universidade ou
ao projeto. E, isto porque quando se fala em relacionamento baseado na Lei 8958-94 emerge-se uma
condição muito particular ao projeto: o atendimento diferenciado que a Fundação proporciona. Nos
relacionamentos  alicerçados  na  Lei  8958/94  a  análise  deve  também alcançar  quais  os  impactos
decorrentes da inclusão de certames licitatórios para atender aos projetos na mesma fila de aquisições
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de bens e serviços para atendimento a todas as atividades de rotina da Universidade. Ou seja, devemos
ponderar se a economia gerada na execução interna da despesa frente aos acréscimos nos tempos e
prazos do projeto e das demais aquisições na Universidade. E lembrando, o projeto do CELlN é um em
inúmeros projetos que  hoje  são executados com amparo da Lei  8958/94.  Ou seja,  os projetos tem
tempos e necessidades especificas que muitas vezes não são os mesmos que os disponíveis nas rotinas
da  Universidade  e,  portanto,  quando  da  avaliação  da  alternativa  mais  vantajosa,  para  além  da
economicidade, há de se incluir também questões de razoabilidade e de eficiência administrativa.

Enfim, é  fato que as Fundações, no cumprimento do seu compromisso social,  constituem-se em um
mecanismo de fortalecimento da missão da universidade, que atuam proativamente na construção de
caminhos  para  a  produção  e  difusão  do  conhecimento,  para  ampliação  da  pesquisa,  ciência,
tecnologia e  inovação, para realização de um desenvolvimento regional  fundado nos princípios da
sustentabilidade,  solidariedade  e  democracia.  E  exatamente  por  isto  o  legislador  estabeleceu  o
caráter  de  excepcionalidade  (Dispensa - art.  24,  inciso XIII)  para a contratação de fundações de
apoio pelas universidades. Ou seja, o próprio legislador já entendia que não há como mensurar um
contrato administrativo realizado com uma fundação de apoio da mesma forma que qualquer outro
tipo de contrato administrativo. Concluindo, há muitas e fortes razões que levaram a Diretoria do
Centro de Línguas e Interculturalidade - CELlN solicitar e justificar a contratação da FUNPAR para
apoio ao programa de “Extensão Universitária como espaço integrado para o ensino e aprendizagem,
pesquisa e formação de professores de línguas e culturas diversas”, dentre eles, a possibilidade de
uma execução ágil,  eficiente  e  “transparente” ao projeto em comento.  E,  muito provavelmente  as
mesmas razões levaram a autorização para a mencionada contratação por parte do Conselho do Setor
de Ciências Humanas, Letras e Artes – HL e do Conselho de Planejamento e Administração da UFPR
– COPLAD.

Após a  análise  dessa  manifestação,  foi elaborado o Relatório Preliminar,  encaminhado ao Reitor da
UFPR no dia  05 de julho de 2012, através do Ofício n° 19.106/2012/ CGU-Paraná/CGU-PR, com a
finalidade  levar  ao  seu  conhecimento  as  conclusões  iniciais  sobre  os  fatos  abordados  e  dar  nova
oportunidade para manifestação sobre o assunto.

Porém, o ponto não foi abordado na  resposta  encaminhada  pelo Reitor da Universidade  Federal do
Paraná, através do Ofício UFPR 694/12-R, de 10 de julho de 2012.

Análise do Controle Interno:

A gestora iniciou sua manifestação demonstrando inconformismo quanto à afirmação de que o contrato
torna  as despesas de  apoio às atividades do CELIN apartadas da  execução orçamentária  da UFPR,
alegando que os empenhos e os pagamentos efetuados à FUNPAR são operações realizadas via SIAFI.

A alegação da gestora  não procede,  pois o que ocorre  na verdade são adiantamentos de recursos à
FUNPAR para que esta opere fora da Conta Única do Tesouro a liquidação e o pagamento das despesas
que efetivamente representam os custos das atividades do CELIN.

A gestora  também protesta  contra  o  apontamento da  equipe  de  que  as despesas de  pequena  monta
incluídas no orçamento do CELIN poderiam dispensadas com base no inciso II, do art. 24 da Lei n.º
8.666/93, alegando que se fossem colocadas no conjunto das demais despesas da Universidade, poderia
se incorrer em fracionamentos.

De fato, isso poderia ocorrer. Mas como foi dito, a maioria das despesas orçadas para manutenção da
infraestrutura  do  CELIN  são  comuns  àquelas  contratadas  para  atender  às  atividades  regulares
desenvolvidas pela  UFPR e,  portanto, seriam facilmente  incorporáveis aos contratos em vigor ou às
compras de rotina, pois os valores anuais orçados para a grande maioria das despesas não representaram
nem 1% do total executado em cada subelemento pela Universidade em 2011.

Outros itens orçados que não fazem parte da rotina de contratos da UFPR e que constituem necessidades
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específicas do CELIN seriam contratáveis sem submissão a processos licitatórios, seja em função do
pequeno valor, seja pelo enquadramento em outras hipóteses legais de dispensa previstas nos demais
incisos do art.  24 da  Lei n.º  8.666/93 (aluguéis,  por exemplo), seja  pela  inexigibilidade  da licitação
(contratação de cooperativa exclusiva de professores).

Esses dados denotam que a própria administração da UFPR seria capaz de fornecer os bens e serviços
necessários às atividades do CELIN, sem demandar esforços ou gastos adicionais.

A única possível restrição exemplificada pela gestora, diz respeito ao contingenciamento orçamentário
de gastos com diárias e passagens, mencionado em contraponto à referência feita pela equipe, quando
abordou a ausência de óbices legais a execução direta dessas (e outras) despesas pela UFPR.

Mesmo no  exemplo  dado,  não  se  vislumbram restrições  suficientes  para  alterar  o  entendimento  da
equipe, pois embora o contingenciamento de recursos seja um obstáculo real à execução orçamentária
da  UFPR,  os  valores  anuais  orçados  com diárias  e  passagens  para  o  CELIN são  pequenos  e  não
comprometeriam os saldos disponibilizados para empenho. Para se ter uma noção da irrelevância dessas
despesas para  o  orçamento geral da  Universidade,  cita-se  que  as despesas com diárias e  passagens
orçadas para o primeiro ano do cronograma contratual, totalizam menos de 0,5% do que a Universidade
gastou com elas em 2011.

Mas ainda  que  nessas circunstâncias as solicitações de diárias e  passagens do CELIN pudessem ser
preteridas pelas de outros setores da Universidade, isso não implicaria no comprometimento das suas
atividades, pois não são despesas necessárias para a manutenção das rotinas dos cursos programados,
além de representarem uma parte ínfima do orçamento do Projeto (0,74%).

Dessa  maneira,  não  se  identificou  na  manifestação  da  gestora  qualquer  elemento  objetivo  que
demonstrasse  a  inviabilidade  ou  impertinência  do  suprimento  de  bens  e  serviços  ao  CELIN  ser
diretamente  administrado  pela  UFPR,  razão  pela  qual,  mantém-se  o  entendimento  de  que  é
antieconômico e desnecessário que a instituição incorra em gastos extras para remunerar a FUNPAR por
aquilo que pode fazer sozinha, mantendo um contrato em regime de execução indireta vetado na Lei nº
8.666/93.

Todas  as  análises  aqui  elaboradas  foram registradas  no  Relatório  Preliminar,  que  foi  submetido  à
manifestação  da  gestora.  Contudo,  a  Pró-Reitora  de  Planejamento,  Orçamento  e  Finanças  da
Universidade não encaminhou resposta.

Assim, tendo em vista a ausência de novos argumentos, manteve-se inalterado o entendimento firmado.

Recomendações:

Recomendação 1:

Recomenda-se a rescisão do contrato com a FUNPAR, de modo que o suprimento de bens e serviços
necessários à manutenção das atividades do CELIN passe a ser gerido diretamente pela UFPR.

4.1.8.6. Constatação (58)

Inclusão de  despesas inexistentes ou em desacordo com os parâmetros legais no orçamento do
programa  de  “Extensão  Universitária  como  espaço  integrado  para  o  ensino  e  aprendizagem,
pesquisa e formação de professores de línguas e culturas diversas”.
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Verificou-se no processo referente à Dispensa de Licitação n.º  651/2011, instaurado para contratar a
FUNPAR para  apoiar  a  execução do referido programa, a  ausência  de  avaliação crítica  quanto aos
valores orçados com despesas de pessoal, tendo em vista que as mesmas não estão acompanhadas da
descrição dos cargos demandados, dos quantitativos estimados e dos valores fixados como remuneração.

Os montantes orçados com pessoal terceirizado e respectivos encargos são os apresentados no Quadro a
seguir:

Código Título Valor Prazo

33390.39.65 Serviços de Apoio ao Ensino R$ 7.072.808,00 5 anos

33390.39.79 Serv. de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional R$ 2.061.060,46 5 anos

a) Funcionários Funpar R$ 1.950.547,83 5 anos

b) Fundo Trabalhista R$ 110.512,63 5 anos

33390.46.00 Auxílio-Alimentação R$ 442.050,50 5 anos

33390.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 298.384,09 5 anos

a) FGTS R$ 160.243,31 5 anos

b) INSS Empregado               R$ 138.140,78 5 anos

33390.47.20 Obrigações Patronais sobre Serviços de Pessoa Jurídica R$ 2.232.355,03 5 anos

a) Encargos Celin R$ 1.348.254,03 5 anos

b) Encargos Funpar R$ 884.101,00 5 anos

33390.39.05 Serviços Técnicos Profissionais R$ 221.025,25 5 anos

TOTAL R$ 12.327.683,33 5 anos

Fonte: Orçamento do Projeto.

Além  da  falta  de  detalhamento  da  previsão  de  contratação  de  terceirizados,  identificou-se
inconsistências nos valores orçados a título de encargos sociais.

Notou-se a inclusão indevida de despesa no valor de R$ 138.140,78 para o pagamento de contribuição
previdenciária dos funcionários contratados pela FUNPAR (33390.47.00.b), sendo que a despesa será
paga com os valores descontados da remuneração devida aos empregados e, portanto, não representarão
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um gasto extra como é o caso do FGTS, que no Projeto, está orçado 0,22 p.p. acima do que seria devido
com aplicação da alíquota de 8% sobre o total previsto na rubrica 33390.39.79 “a”.

Também foi constatado que está em desacordo com os parâmetros legais o subitem “Encargos Celin”
(33390.47.20.a). De acordo com o documento “Informações Complementares” - anexo ao Contrato – os
professores de  fora  do quadro da UFPR serão contratados através da Cooperativa de Educadores e
Instrutores  de  Línguas  (CNPJ  n.º  07.412.916/0001-06).  Assim,  a  despesa  “Encargos  Celin”
(33390.47.20.a) seria destinada ao pagamento de contribuição previdenciária incidente sobre a fatura da
Cooperativa.

Contudo,  os  R$  1.348.254,03  orçados  não  são  equivalentes  a  15%  de  R$  7.072.808,00,  que  é  o
percentual referente  à  alíquota  da contribuição previdenciária  devida  pelo Tomador dos Serviços de
Cooperativa, prevista no art. 22, inciso IV, da Lei n° 8.212/91. A diferença entre o valor o orçado e
aquele dentro dos parâmetros legais é de R$ 287.332,83.

Ainda  com relação as contribuições previdenciárias,  verificou-se  que  o subitem “Encargos Funpar”,
incluído na rubrica 33390.47.00 (Obrigações Tributárias e Contributivas), foi orçado numa proporção de
45,33% do total previsto para o pagamento de despesas com Funcionários da Funpar (33390.39.79.b),
sendo que as obrigações previdenciárias incidentes sobre a  folha de pagamentos é de apenas 25,5%,
conforme a seguir:

Contribuição Alíquota

INSS 20,00%

Seguro contra acidentes do trabalho 1,00%

Salário-Educação 2,50%

INCRA 0,20%

SESI ou SESC ou SEST 1,50%

SENAI ou SENAC ou SENAT 0,00%

SEBRAE 0,30%

Total 25,50%

Fontes: CNAE da FUNPAR no sistema CNPJ e alíquotas devidas pelo FPAS correspondente, conforme a IN SRF n.º 971/2009.

Quanto ao subitem “Fundo Trabalhista”,  sua  constituição e  estimativa  não foi explicada.  Embora  a
cláusula 3.9 do Contrato com a FUNPAR mencione um Fundo de Reserva, cujos recursos poderiam ser
utilizados  para  pagamentos  de  rescisões  e  indenizações  de  contratos  de  trabalho,  bem  como,
reclamatórias trabalhistas, os parâmetros para sua formação não estão claros, pois:

- O valor orçado corresponde a 5,6% do item “33390.39.79. a - Funcionários Funpar”;

-  A provisão  para  o  pagamento  de  multa  rescisória  dos  contratos  trabalhistas  corresponderia  a  no
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máximo 4% (50% x 8% x 100% dos contratados) das remunerações pagas;

- As indenizações rescisórias adicionais não costumam somar mais que 0,5% em contratos onde há baixa
rotatividade de pessoal; e

- De acordo com o art.  5º  da lei n.º  8.958/1994,  as fundações de  apoio devem responder com seu
patrimônio a possíveis ações trabalhistas. Assim, entende-se que esse tipo de despesa já está coberta pela
Taxa de Administração cobrada pela FUNPAR.

A inclusão dessas despesas no orçamento do Projeto revela a ausência de análise criteriosa para sua
aprovação.

Causa:

A avaliação dos termos do contrato pelos gestores apoiou-se somente no juízo que formaram acerca da
sua conveniência e legalidade. Não constou uma avaliação efetivas dos custos envolvidos na execução
do Projeto.

Manifestação da Unidade Examinada:

Através da Solicitação de Auditoria  n.º  201203111/030, os fatos foram levados ao conhecimento do
Reitor da UFPR, que designou a Pró-Reitora de Planejamento, Orçamento e Finanças da Universidade
para se manifestar sobre o assunto.

Transcreve-se  a  seguir,  a  manifestação  apresentada  pela  gestora,  através  do  Ofício  n.º  178/2012-
PROPLAN, de 28 de maio de 2012:

Aponta  a  Auditoria  que  houve  “ausência  de  avaliação  crítica  quanto  aos  valores  orçados  com
despesas de pessoal" quando da elaboração do Orçamento da contratação da FUNPAR para apoio ao
programa de "Extensão Universitária como espaço integrado para o ensino e aprendizagem, pesquisa
e  formação  de  professores  de  línguas  e  culturas  diversas".  E,  dando  destaque  aos  seguintes
apontamentos:

a) a inclusão indevida de despesas;

b) previsão de recursos para outras despesas inexistentes.

Antes  dos  esclarecimentos  específicos  ao  projeto  em  comento  faremos  algumas  ponderações
pertinentes ao tema.

A legislação  que  estabelece  a  possibilidade  de  relacionamento  das  Universidades  Federais  com
fundações  de  apoio  tem  em  seu  artigo  primeiro  exatamente  o  que  caracteriza  e  diferencia  as
instituições ditas como de apoio das demais prestadoras de serviço, contratadas pelas Universidades.

Ou concluindo, diferentemente dos demais contratos administrativos em que um item de orçamento,
erroneamente ou maliciosamente, colocado impacta diretamente sobre o custo final do contrato, na
execução de projetos sob o abrigo da Lei 8.958/94 os itens previstos no orçamento são tão somente
referência para o gerenciamento do projeto. No caso destes projetos a efetiva realização das despesas
é que impacta sobre o custo do projeto, portanto é a fase que requer o maior rigor do gestor de tal
forma a não impactar indevidamente no custo final do projeto.

Feito estes esclarecimentos preliminares voltamo-nos aos apontamentos específicos do projeto os quais
foram  realizados  com  base  em  informações  de  "despesas  previstas"  e  constantes  no  "Plano  de
Aplicação do projeto".
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O item orçado como encargos CEILlN corresponde a previsão de encargos previdenciários relativos
ao contrato com a Cooperativa CEILlN no percentual de 20%: R$ 1.348.254,03 = 0,20 x 7.072.808,00.

O  provisionamento  em  Fundo  Trabalhista  objetiva  atender  eventuais  demandas  judiciais  em
decorrências de questões laborais geradas no projeto. O provisionamento e respectiva utilização estão
previstos  na  avença  firmada.  Destaca-se  que  a  Resolução  17/11-COPLAD instituiu,  no  âmbito  da
UFPR, regramento especifico para os procedimentos de acompanhamento e controle da aplicação de
recursos provisionados.

Após a  análise  dessa  manifestação,  foi elaborado o Relatório Preliminar,  encaminhado ao Reitor da
UFPR no dia  05 de julho de 2012, através do Ofício n° 19.106/2012/ CGU-Paraná/CGU-PR, com a
finalidade  levar  ao  seu  conhecimento  as  conclusões  iniciais  sobre  os  fatos  abordados  e  dar  nova
oportunidade para manifestação sobre o assunto.

Porém, o ponto não foi abordado na  resposta  encaminhada  pelo Reitor da Universidade  Federal do
Paraná, através do Ofício UFPR 694/12-R, de 10 de julho de 2012.

Análise do Controle Interno:

Apesar de extensa, a informação prestada pela gestora aborda apenas duas das despesas questionadas: a
previsão de encargos previdenciários relativos ao contrato com a Cooperativa e o provisionamento para
o Fundo Trabalhista.  A ausência  de  esclarecimentos sobre  as demais reforça  a  convicção de  que  o
orçamento do projeto não foi devidamente avaliado

No que diz respeito aos encargos previdenciários do contrato com a Cooperativa, além do valor orçado
não  ser  o  verdadeiro  produto  do  cálculo  indicado  pela  gestora,  a  alíquota  de  20% informada  não
corresponde àquela prevista no art. 22, inciso IV, da Lei n° 8.212/91, que é de 15%.

Quanto à constituição do Fundo Trabalhista, ela é aceitável apenas para cobrir o custo com eventuais
rescisões sem justa causa de contratos de trabalhadores admitidos pela FUNPAR para atender ao projeto.

Demandas judiciais não são legalmente admitidas como custo direto dos contratos, por força do art. 5º
da  lei n.º  8.958/1994,  haja  vista  que  cabe  às IFES não apenas repassar às Fundações de  Apoio os
recursos necessários para que elas efetuem o correto pagamento das verbas trabalhistas dos profissionais
empregados nos projetos, mas também zelar para que isso ocorra.

Assim, a  inclusão dessas despesas no orçamento do projeto representa um custo de oportunidade ao
orçamento geral da UFPR, já que indisponibiliza recursos que poderiam atender a demandas reais do
exercício. Além disso, elas aumentam a base de cálculo da taxa de administração, sem que exista  o
respectivo custo direto na execução do serviço.

Todas  as  análises  aqui  elaboradas  foram registradas  no  Relatório  Preliminar,  que  foi  submetido  à
manifestação  da  gestora.  Contudo,  a  Pró-Reitora  de  Planejamento,  Orçamento  e  Finanças  da
Universidade não encaminhou resposta.

Assim, tendo em vista a ausência de novos argumentos, manteve-se inalterado o entendimento firmado.

Recomendações:
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Recomendação 1:

Recomenda-se aos gestores da UFPR que incluam nos orçamentos dos projetos desenvolvidos com apoio
da FUNPAR, a demonstração das estimativas que embasam os cálculos das despesas orçadas, de modo a
tornar claros os custos envolvidos e parametrizar corretamente a remuneração a ser paga à Fundação.

Recomendação 2:

Recomenda-se que a avaliação da regularidade dos custos orçados seja inserida como uma das etapas do
processo de aprovação de Projetos, atribuindo responsabilidade funcional aos avaliadores.

4.2. Subárea - REESTR. E EXPANSÃO DAS UNIV. FEDERAIS - REUNI

4.2.1. Assunto - PROGRAMAÇÃO DOS OBJETIVOS E METAS

4.2.1.1. Informação (26)

Informação  básica  da  Ação  8282  –  Reestruturação  e  Expansão  das  Universidades Federais  –
REUNI

A Ação 8282 – Reestruturação e Expansão das Universidades Federais – REUNI tem como finalidade
promover a revisão da estrutura acadêmica das universidades federais, de modo a possibilitar a elevação
da  mobilidade  estudantil,  a  criação  de  vagas,  especialmente  no  período  noturno,  e  o  completo
aproveitamento da estrutura física e de recursos humanos existentes, otimizando a relação aluno/docente
e o número de concluintes dos cursos de graduação.

A forma  de  execução  da  Ação  se  dá  por  meio  do  apoio  a  Planos de  Reestruturação  e  Expansão,
elaborados pelas  Universidades Federais,  no  exercício  de  sua  autonomia,  que  visem o  aumento  do
número  de  estudantes,  a  redução  da  evasão,  o  completo aproveitamento  da  estrutura  instalada  e  a
adequação  e  modernização  da  estrutura  acadêmica  e  física  das  instituições,  por  meio  de  obras  de
pequeno vulto, incluindo reforma, construção, aquisição de equipamentos, materiais e serviços.

O montante de recursos executado nesta Ação, no exercício de 2011, está discriminado no quadro a
seguir:

Ação Governamental Despesas Executadas (R$)

% da Despesa Executada
da Ação em Relação à
Despesa Executada do

Programa
8282 Reestruturação e Expansão

das Universidades Federais –
REUNI

4.796.151,15 0,96

4.2.2. Assunto - PROCESSOS LICITATÓRIOS

4.2.2.1. Constatação (38)
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Orçamento de referência de licitação baseado em pesquisa de preços inválida.

Foi analisado o processo referente ao Pregão nº 255/2011, cujo objeto foi a contratação de empresa para
realizar a ampliação do sistema de Circuito Fechado de Televisão (CFTV) da Universidade, tendo sido
identificadas as seguintes irregularidades na pesquisa de preços que serviu de subsídio para o orçamento
de referência da licitação:

a) Cotação de preços junto a empresas de ramo diverso do objeto licitado:

Verificou-se que a estimativa do valor do contrato licitado foi obtida por meio de duas pesquisas de
preço, realizadas em duas oportunidades.

A primeira, efetuada em setembro de 2010, juntou preços cotados pelas empresas Fabtec Ltda (CNPJ n.º
03.058.564/0001-73), Eletron Eletrotécnica Ltda (CNPJ n.º 10.770.965/0001-17) e Multimercantil Ltda
(CNPJ n.º 11.161.214/0001-66).

Como a licitação que estava prevista para 2010 não pôde ser realizada por indisponibilidade de recursos
orçamentários,  novas cotações datadas de  outubro  de  2011  foram juntadas ao  processo.  As  novas
propostas são  das mesmas empresas supracitadas, exceto a  última,  substituída pela  empresa Virtual
Comercio de Ferramentas, Materiais e Equipamentos Ltda (CNPJ nº 08.661.880/0001-59).

Consultando-se  os  Contratos  Sociais  dessas  empresas,  seus  registros  no  sistema  CNPJ,  bem como,
apurando-se as transações efetuadas por elas com órgãos públicos, verificou-se que:

a.1)  A empresa  Virtual Comércio  de  Ferramentas,  Materiais  e  Equipamentos Ltda,  que  alterou  em
fevereiro de 2010 seu nome para Embramar Embarcações e Veículos Especiais Ltda ME, não realizou
nenhuma transação da mesma natureza do objeto licitado com órgãos e  entidades da  Administração
Pública. Os negócios efetuados sob o nome da Virtual tiveram como objeto a venda de equipamentos de
proteção individual (EPI), óleos, lubrificantes e ferragens;

a.2)  A Embramar  Embarcações e  Veículos Especiais Ltda  tem como atividade  econômica  principal
registrada na Receita Federal "Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos, peças e
acessórios". No SICAF, as linhas de fornecimento da empresa cadastradas não incluem o objeto licitado.

Os negócios dessa empresa com a Administração Pública tiveram como objeto a venda de embarcações
e automóveis, bem como, peças e acessórios para estes;

a.3) A Multimercantil Ltda tem como atividade econômica principal registrada na Receita Federal o
comércio varejista  de ferragens e  ferramentas.  As transações verificadas com órgãos e  entidades da
administração pública referem-se a vendas de EPIs, ferragens, ferramentas e material elétrico.

b) Cotação de preços junto a empresas não qualificadas para o objeto licitado.

À exceção da Fabtec e da Eletron, as outras duas empresas não possuem registro no CREA, condição
essa que foi exigida para qualificação técnico-operacional na licitação.

No que diz respeito à Eletron, verificou-se que a empresa não possui nenhum engenheiro elétrico como
responsável técnico, sendo este encargo assumido unicamente pelo seu sócio administrador, qualificado
apenas como técnico em eletrotécnica. A empresa também não possui registrada no CREA-PR nenhuma
contratação (Anotações de Responsabilidade Técnica - ART) de Engenheiro Elétrico, informação pela
qual se deduz que a empresa não realizou serviços do porte demandado na licitação.

Reforça essa conclusão, o fato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (sistema mantido
pela Dataprev) indicar que a empresa nunca teve nenhum empregado registrado. Assim, é razoável se
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supor  que  a  Eletron  serve-se  apenas  da  mão de  obra  de  seus proprietários,  o  que  só  permitiria  a
realização de pequenos trabalhos.

Acrescenta-se  a  esses dados,  o  fato  da  empresa  nunca  ter  negociado com a  Administração Pública
Federal,  não estando sequer  registrada  no SICAF, nem no cadastro de  fornecedores do governo do
Paraná.  Tampouco  possui  qualquer  registro  de  transação  efetuada  com  órgãos  e  entidades  da
administração pública das demais esferas/poderes do estado.

Em vista  dessas  informações,  concluiu-se  que  a  pesquisa  de  preços  foi inválida,  já  que  os  preços
coletados não foram propostos por empresas do ramo. Seus dados, portanto, não serviram para balizar
corretamente o preço de referência do objeto licitado, prejudicando a avaliação da compatibilidade do
preço adjudicado com aqueles realmente praticados no mercado.

Causa:

Como as cotações foram obtidas a  partir  de  solicitações especificamente  dirigidas a  essas empresas,
pressupõe-se que havia prévio conhecimento sobre elas e suas atividades, não havendo, portanto, como
desconhecer a  incapacidade técnica das mesmas ou sua atuação em ramo diverso ao licitado, o que
permite concluir que o ato foi intencional.

Esse fato teve como elementos facilitadores:

a) A concentração dos procedimentos de orçamentação e de definição das especificações e requisitos do
Termo  de  Referência  da  licitação  num  único  Engenheiro  da  Divisão  de  Engenharia  Elétrica  e
Telecomunicações (CPF n.º ***.149.659-**), o qual - é importante registrar - atua há pelo menos duas
décadas na Prefeitura  da Cidade Universitária  sem possuir vínculo funcional com a UFPR, já  que é
empregado da FUNPAR.

Mesmo sem possuir qualquer vínculo funcional com a UFPR, e sem competência funcional para tal,
concentrou tantas atribuições que chegou a definir (incorretamente) que os equipamentos incluídos no
objeto da licitação não eram bens de natureza permanente, apesar de uma parte já ter sido adquirida
como tal pela UFPR (Pregão n.º 60/2010 e Notas de Empenho n.º 806955 e 809115);

b)  Falha  de  supervisão,  já  que  não  há  nos  autos  qualquer  levantamento  prévio  de  potenciais
fornecedores disponíveis,  nem qualquer questionamento por  parte  do supervisor  hierárquico sobre  a
ausência  dessa  informação ou sobre  o critério  de  escolha  das empresas às quais foram dirigidos os
pedidos de cotação.

Manifestação da Unidade Examinada:

Através da Solicitação de Auditoria  n.º  201203111/030, os fatos foram levados ao conhecimento do
Reitor da UFPR, que designou o Pró-Reitor de Administração da Universidade para se manifestar sobre
o assunto.

Transcreve-se a seguir, a manifestação apresentada pelo gestor, por meio do Memorando n.º 112/2012-
PRA/UFPR, de 28 de maio de 2012:

“a) Como é de conhecimento do próprio Tribunal de Contas, há dificuldade na obtenção de propostas
para formação de planilha de custos, mesmo assim, foram solicitados a época orçamento para três
empresas para realização dos serviços,  quais sejam: Fabtec,  Virtual  e  Eletron,  a  área técnica ao
receber a cotação dos preços não verificou se as empresas estavam de fato credenciadas no SICAF,
pois esta verificação e a apresentação dos documentos exigidos no edital para efeitos de comprovação
da habilitação é  feita  apenas para  a licitante  com a melhor  proposta.  Na ocasião em que  foram
solicitados os documentos de' habilitação para a Fabtec, esta apresentou a documentação conforme
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exigido, inclusive o SICAF atualizado.

 b) De fato a cotação de preço foi realizada com as empresas apenas levando em conta a boa fé de que
as empresas atendiam o objeto solicitado,  não foi  questionado se  tinham qualificação e  atendia o
objetivo social para a qual foram criadas, além do mais na prática não são pedidos documentos que
comprovem tal fato no momento da cotação, quando consultadas as empresas, estas se dispuseram a
cotar os preços a área técnica confiou e aceitou as cotações como válidas".

Após a  análise  dessa  manifestação,  foi elaborado o Relatório Preliminar,  encaminhado ao Reitor da
UFPR, no dia 05 de julho de 2012, através do Ofício n° 19.106/2012/ CGU-Paraná/CGU-PR, com a
finalidade  levar  ao  seu  conhecimento  as  conclusões  iniciais  sobre  os  fatos  abordados  e  dar  nova
oportunidade para manifestação sobre o assunto.

Em resposta, o Reitor da Universidade Federal do Paraná encaminhou o Ofício UFPR 694/12-R, de 10
de  julho  de  2012,  contendo  a  seguinte  manifestação  do  Pró-Reitor  de  Administração  sobre  o  fato
abordado:

Ratificamos a manifestação desta Administração já encaminhada a essa CGU.

Especificamente com referência ao Item 4.2.2.1, anexo Memorando n° 731/2012-PCU, cujo documento
faz observações complementares sobre o que aponta a CGU.

O  referido  Memorando  contém a  seguinte  comunicação  do  Engenheiro  cedido  pela  FUNPAR  ao
Assessor da Pró-Reitoria de Administração da UFPR:

Após conhecimento do relatório da CGU, solicito verificação às folhas 161,162 onde consta o pregão
60/2010 e  notas de empenhos 806955 e  809115 onde referência que o mesmo tem como objeto de
CFTV e em consulta ao SIASG este pregão tem como objeto Aquisição de Rede Digitais e as notas de
empenhos estão registrada em nome empresa Damovo do Brasil S/A.

Análise do Controle Interno:

No item “a”, o gestor iniciou sua manifestação alegando dificuldades em obter propostas para compor o
orçamento de referência, mas no processo não constam pedidos de cotações realizados junto a outras
empresas, mesmo tendo havido tempo suficiente para isto, já que entre agosto de 2010 (mês em que
foram expedidas as primeiras solicitações de cotação) e a divulgação do Edital (novembro de 2011),
houve um intervalo de 15 meses.  Num prazo muito inferior a  este,  a  equipe de auditoria  conseguiu
apurar o  preço de  mercado de  itens que  representam 95,21% do total de  materiais e  equipamentos
agregados  ao  objeto  da  licitação,  ressaltando-se  que  a  pesquisa  restringiu-se  às  mesmas  marcas  e
modelos constantes da proposta do vencedor.

Na sequência do item “a”, o gestor informou que a área técnica recebeu as cotações sem pesquisar no
SICAF a  situação das proponentes,  alegando que  isto  só seria  necessário  na  fase  de  habilitação do
Pregão, enquanto no item “b” alegou que recebeu de boa-fé a cotação das empresas que atenderam ao
pedido, sem questionar a qualificação das empresas ou seu objeto social.

Contudo, nenhuma dessas informações esclarece o porquê dessas empresas terem sido escolhidas para
cotar os preços do objeto pretendido, já que é corolário lógico que o prévio conhecimento da atividade
do fornecedor antecede o envio do pedido de cotação, o que sinaliza provável simulação de preços de
mercado.

Todas as análises aqui elaboradas foram submetidas à manifestação do Pró-Reitor de Administração, que
se limitou a ratificar as respostas oferecidas em atenção à Solicitação de Auditoria nº 201203111/030,
não oferecendo, portanto, nenhuma informação que pudesse alterar o entendimento firmado.

Sobre o conteúdo do Memorando citado pelo gestor, verificou-se que o engenheiro confundiu-se com a
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menção ao Pregão 60/2010 e às Notas de Empenho nº 806955 e 809115, feita pela Equipe de Auditoria.
Em nenhum momento afirmou-se que o objeto dessas contratações eram serviços de CFTV. O que se
comentou  foi  que  os  switchs  adquiridos  nessas  oportunidades  foram  classificados  como  bens
permanentes, enquanto no Pregão nº 255/2011 foram tratados bens de consumo.

Recomendações:

Recomendação 1:

Evitar a concentração de atos preparatórios às licitações num único agente, promovendo a segregação
das  funções  de  orçamentação  e  elaboração  de  requisitos  e  especificações  do  termo  de  referência,
preferencialmente designando essas atividades a departamentos diferentes.

Recomendação 2:

Evitar a designação de atribuições e tarefas relevantes a terceiros não investidos em cargo público, por
não haver autorização legal para que as exerçam, bem como, por eles estarem fora do alcance disciplinar
da Administração.

Recomendação 3:

Evidenciar a pertinência da escolha e a efetiva atuação do fornecedor pesquisado no ramo do objeto
licitado, através, por exemplo, da apresentação das linhas de fornecimento registradas no SICAF, ou do
Código de atividade principal da empresa registrada na Receita Federal.

Recomendação 4:

Garantir a efetiva supervisão dos atos praticados no curso dos processos licitatórios, de modo que os
agentes envolvidos só deem prosseguimento ao fluxo processual ao se certificarem que os responsáveis
pelas  aprovações pretéritas  demonstraram ter  se  cercado  das  cautelas  necessárias  à  aprovação  das
informações produzidas por seus subordinados.

Recomendação 5:

Promover a apuração das responsabilidades, tendo em vista que os fatos narrados sinalizam  dar falsa
aparência  à  apuração dos valores de mercado do objeto licitado,  etapa  que é  essencial ao processo
licitatório.

Recomendação 6:

Promover à incorporação dos bens adquiridos através desse Pregão ao Patrimônio da UFPR, incluindo
seus  valores  nas  respectivas  contas  do  Ativo  Imobilizado,  bem como,  registrando  seus  dados  nos
sistemas de controle de bens móveis da IFES.

4.2.2.2. Constatação (39)

Direcionamento da contratação de empresa de engenharia para ampliação do sistema de Circuito
Fechado  de  Televisão  (CFTV),  a  partir  do  estabelecimento  de  cláusulas  restritivas  à
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competitividade no Edital do Pregão nº 255/2011.

Foi  analisado  o  Edital  do  Pregão  nº  255/2011  e  identificadas  as  seguintes  cláusulas  restritivas  à
competitividade do certame:

a)  Redução  indireta  do  prazo  legal  para  formação  do  universo  de  competidores  e  elaboração  das
propostas previsto no §4º do art. 17 do Decreto nº 5.450/2005, haja vista que o item 4.1 “a” fixou como
obrigatória a realização de visitas aos locais de instalação dos equipamentos em datas específicas, sendo
que o intervalo entre elas (29/11/2011) e a divulgação do Edital (25/11/2011) foi inferior a oito dias
úteis.  Como  a  não  comprovação  de  realização  da  visita  importaria  em  inabilitação,  tem-se  que,
indiretamente, foi reduzido o prazo previsto na legislação;

b)  Oferecimento  de  oportunidade  para  que  os  licitantes  identificassem seus  adversários,  antes  da
abertura da licitação, oportunizando a formação de conluios, tendo em vista que foram definidas datas
únicas e pré-estabelecidas aos campi Litoral e Palotina no item 4.1 “a”;

c) Exigência de que a visita aos locais de instalação dos equipamentos fosse realizada pelo engenheiro
responsável técnico integrante dos quadros da licitante (item 4.1 “a”), extrapolando, injustificadamente,
o comando contido no inciso III do art. 30 da Lei nº 8.666/1993, que não restringe por meio de qual(is)
profissional(is) a licitante deve tomar conhecimento das condições locais para o cumprimento do objeto
licitado. Além disso, era requisito para a definição da modalidade licitatória escolhida (Pregão) que o
serviço  contratado  fosse  objetivamente  descrito  no  termo  de  referência.  Se  as  condições locais  de
prestação  do  serviço  envolvessem  tamanha  complexidade,  a  qual  só  pudesse  ser  avaliada  pelo
profissional mais especializado da licitante, entende-se que isso descaracterizaria a condição de comum
do objeto licitado, demandando a utilização de outra modalidade licitatória;

d) Restrição indevida às empresas de fora do estado, em função da exigência de visto do CREA local
contida no item 10.5.3 “b”, haja vista que a Lei 5.194/1966, que regula o exercício das profissões de
engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo, estabelece que o visto local se faz necessário apenas no
momento do exercício da atividade (art. 58), a qual se efetiva durante a execução do contrato e não no
processo de seleção de propostas. Vale mencionar que duas das três licitantes adversárias no certame da
empresa vencedora eram de fora  do Paraná e  nenhuma delas tinha o referido visto, o que tornou a
participação delas meramente figurativas, pois fatalmente seriam desclassificadas, sendo provavelmente
essa razão do desinteresse das mesmas na disputa, já  que, fora  a  proposta inicial,  apenas uma delas
ofertou lances (apenas um);

e) Exigência indevida de Carta de Credenciamento do fabricante dos storages, das câmeras de vigilância
e  dos  softwares  a  serem  fornecidos,  declarando  que  a  proponente  é  revenda  autorizada,  apta  a
comercializar, instalar e dar suporte técnico aos produtos de sua fabricação (item 10.5.3, alíneas “c”, “d”
e “e”). Conforme já julgado pelo TCU, tal exigência é excessiva e a própria UFPR já havia recebido
determinação direta da Corte de contas para que se abstivesse de prever esse tipo de exigência em suas
licitações (Acórdão nº 4300/2009 - TCU - 2ª Câmara, TC-010.058/2008-0).

Além disso, a cláusula conflita com o Termo de Referência, que prevê entre os “requisitos gerais” dos
equipamentos, a possibilidade da assistência técnica ser efetuada não apenas pelo próprio Licitante, ou
pelo Fabricante, mas também por empresa certificada por este último para prestar assistência técnica;

f) Exigência no item 10.5.3, alínea “f”, de comprovantes de execução de itens: não dimensionados no
Termo de Referência (500 metros de abertura de valas e reconstrução de pavimentação); passíveis de
aquisição direta em procedimento distinto (38 licenças de software); e em quantidades superiores à 50%
do total exigido (15 Câmeras móveis, PTZ IP, equivalentes à 75% das 25 requeridas).

Além disso, entende-se que os quantitativos exigidos são desnecessários para os fins que se destinam,
pois:
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-  A abertura  das valas e  recuperação de  pavimentos para  o  tipo de  serviço  contratado utilizaria,  a
princípio, a mesma técnica de execução, independentemente das dimensões que sequer estão descritas
no Termo de Referência;

- a capacidade de trabalhar com o software pode ser medida pela simples implantação de um projeto de
CFTV que abranja o seu uso, sendo irrelevante o número de licenças envolvidas, já que o fornecimento
delas implica apenas numa transação comercial entre a licitante e o fabricante/distribuidor do software,
transação essa que também poderia ser diretamente realizada pela UFPR;

-  o  quantitativo  exigido  é  superior  ao  maior  número  de  câmeras  PTZ IP  a  serem instaladas  por
localidade,  o que sugere  que ele  não é  usual no monitoramento eletrônico de ambientes,  restringido
injustificadamente o universo de licitantes à somente aqueles que já tivessem contratos com grandes e
específicas demandas por esse tipo de câmera.

g) Exigência de comprovação de vínculo profissional trabalhista para profissionais do quadro técnico
exigido (item 10.5.3, alíneas “j” a “m”), em desacordo com a jurisprudência do TCU, que defende que a
exigência legal é a de que na data da entrega dos envelopes e durante a execução da obra ou do serviço
licitado a contratada conte com profissional qualificado, independentemente do tipo de vínculo com a
empresa.

 h) Exigência injustificada de quantitativos mínimos de profissionais como, por exemplo, “mínimo de
dois funcionários certificados e lotados na cidade de Curitiba ou na Região Metropolitana da Capital
do Estado do Paraná”, certificados pelos fabricantes das câmeras, pela empresa Digifort e pela NR 10-
Segurança em Serviços com Eletricidade e NR18- Procedimentos para Trabalho em Altura (item 10.5.3,
alíneas “j” a “m”).

Pelo fato das exigências estabelecidas no Edital não terem sido observadas nas demais licitações de
obras e serviços de engenharia analisadas (à exceção da fixação de datas para realização de visitas aos
locais dos serviços), bem como, por se amoldarem às condições da empresa contratada, à  qual vem
desde 2005 firmando sucessivos contratos com a UFPR – sua principal cliente na Administração Pública
– conclui-se ter havido direcionamento da licitação à empresa Fabtec Ltda.

Causa:

Apesar da  farta  jurisprudência  do TCU sentenciando o caráter restritivo das exigências previstas no
Edital dessa licitação, elas não foram objeto questionamento pela Procuradoria Federal da UFPR.

Manifestação da Unidade Examinada:

Através da  Solicitação de Auditoria  nº  201203111/030, os fatos foram levados ao conhecimento do
Reitor da UFPR, que designou o Pró-Reitor de Administração da Universidade para se manifestar sobre
o assunto.

Transcreve-se a seguir, a manifestação apresentada pelo gestor, por meio do Memorando nº 112/2012-
PRA/UFPR, de 28 de maio de 2012:

a) Em relação a esta questão realmente o Decreto nº 5.450 no art. 17, §4°, fala que o prazo fixado
para abertura das propostas não pode ser  inferior  a oito dias úteis. O pregão Eletrônico teve este
prazo respeitado em relação a abertura das propostas, pois a publicação aconteceu em 25/11/2011 e a
abertura em 07/12/2011. Quanto ao questionamento da visita técnica ter sido prejudicada por ter a
data fixada em 29/11/2011, nosso entendimento é que tal fato não decorreu para diminuir o número de
participantes,  em  vista  de  que  se  interessaram  pelo  edital  22  empresas,  sendo  que  entre  25  e
26/11/2011  consultaram o  edital  no  mínimo  12  empresas  conforme  consta  da  página  comprasnet
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(consulta termo de retirada de edital), constatando com isso que houve a devida publicidade;

b) A visita técnica realizada em conjunto pode pressupor a possibilidade de conluio, entretanto no caso
em tela apenas três empresas participaram da fase de lances no pregão eletrônico, todavia, apenas
uma  delas  realizou  a  visita  técnica,  ficando  descartada  assim  a  condição  afirmativa  desta
possibilidade. A realização de visita técnica nas cidades de Palotina e no Litoral, limitadas à apenas
um dia decorre do fato de que uma das cidades (Palotina) está distante a mais de 600 km de Curitiba,
contudo a obrigatoriedade da realização da visita técnica decorre da necessidade de informações de
campo que são relevantes no momento da formação dos preços, no dimensionamento da equipe e no
cronograma de instalação, portanto condicionantes do preço final, sendo imprescindíveis no processo.
Diante  disso, mesmo que o processo tivesse sido em outra modalidade certamente  a Administração
teria tido o mesmo procedimento de agendar a visita em um único dia;

c) A exigência de que a visita fosse realizada pelo representante técnico tem como justificativa de que,
em caso de dúvidas e/ou identificação de problemas referentes aos elementos técnicos fornecidos, das
condições de execução dos serviços, possa ser explanadas de forma técnica e coerente, agilizando a
análise e solução pela fiscalização da PCU presente na visita. Não houveram questionamentos quanto
a tal exigência, também não sendo analisada como restrição no parecer do edital submetido a análise
da  Procuradoria  Federal  da  AGU na  UFPR.  Nos  últimos  editais  em  que  tivemos  em  um deles
questionamento  a  este  respeito,  procedemos  um  estudo  jurídico,  que  nos  permitiu  decidir  pela
alteração de nossos editais com a exigência de que o local da realização dos serviços fosse visitado e
vistoriado por um representante da empresa;

d)  O  edital  não  fez  nenhuma  restrição  particular  ao  que  existe  de  disciplinamento  no  conselho
regional conforme a resolução CONFEA nº 413 de 27/06/1997 in verbis:

Edital

(...)

10.5.3. Relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

A)  A licitante  deverá  apresentar  comprovante  de  regularidade  da  empresa  perante  o  CREA com
jurisdição no Estado em que for sediada a empresa licitante. A prova de regularidade dar-se-á através
da Certidão de Pessoa Jurídica do CREA em vigor na data da entrega das propostas.

B) As empresas sediadas fora do Estado do Paraná deverão apresentar o visto do CREA/PR, conforme
Resolução do CONFEA nº 413, de 27 de junho de 1997.

RESOLUÇÃO N° 413, DE 27 JUN 1997

Dispõe sobre o visto em registro de pessoa jurídica. O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, no uso das atribuições que lhe confere a letra "f' do artigo 27, da Lei no 5.194, de 24 DEZ
1966, CONSIDERANDO que a pessoa jurídica registrada em qualquer Conselho Regional, quando for
exercer atividades em caráter  temporário na jurisdição de outro Regional, ficará obrigada a visar
nele o seu registro;

CONSIDERANDO que cabe aos Conselhos Regionais, na forma do disposto nas letras "h" e "o" do Art.
34 da mencionada Lei,  processar, organizar,  disciplinar  e  manter  atualizado o registro de  pessoas
jurídicas em suas jurisdições, RESOLVE:

Art. 1° -Será concedido visto ao registro da pessoa jurídica originário de outro Conselho Regional,
para os seguintes efeitos e prazos de validade:

I -execução de obras ou prestação de serviços.

Prazo: não superior a180 (cento e oitenta) dias;
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II -participação em licitações.

A- Prazo: até a validade da certidão de registro

e)  As cartas de  credenciamento  eram exigidas em sua essência,  como ferramentas dispostas para
proteger os interesses da UFPR, evitando-se que haja danos ao erário público através de manipulação
sem o conhecimento exigido dos equipamentos e softwares instalados na Instituição, além de se tratar
de equipamentos de segurança em que se faz necessário maior atenção quanto ao funcionamento dos
mesmos. Ainda verificamos que ao ser analisado o edital pela Procuradoria Federal na UFPR, esta
recomendou  que  fosse  retirado  o  quantitativo  de  duas  certidões  ficando  a  empresa  obrigada  a
apresentar uma, e isto foi observado pela comissão de licitação. Quanto a recomendação contida no
Acordão 4300/2009, " ....  1.4.1. determinar  à Universidade Federal do Paraná que abstenha-se de
prever, em seus editais, a exigência de que a licitante seja credenciada, autorizada, eleita, designada,
ou  outro  instituto  similar,  pelo  fabricante  para  fornecer,  instalar,  dar  suporte  e  configurar  os
equipamentos que constituam o objeto da licitação, tendo em vista tratar-se de condição que restringe
indevida e desnecessariamente o caráter competitivo do certame, contrariando os arts. 3°, § 1°, inc. I,
e  30 da Lei  8.666/1993...  "  a  comissão de  licitação desconhecia tal  recomendação,  e  ateve-se  ao
cumprimento tanto do parecer jurídico quanto da nota emitida pela Procuradoria Federal, de forma
que  não  houve  por  parte  da  comissão  de  licitação  interesse  em  restringir  a  competividade,  em
desacordo com o art. 30, §1°, inciso I da Lei 8.666/93.

Lei nº 8666/93

(...)

Art. 30 A licitação destina-se a garantir  a observância do principio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita
conformidade  com  os  princípios  básicos  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da  moralidade,  da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

§ 1º É vedado aos agentes públicos: I -admitir,  prever, incluir  ou tolerar, nos atos de convocação,
cláusulas  ou  condições  que  comprometam,  restrinjam  ou  frustrem  o  seu  caráter  competitivo  e
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato;

 f) Conforme a Legislação predispõe: Lei 8666/93 Art.30 § 3° Será sempre admitida a comprovação de
aptidão através de certidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior.

g) A unidade técnica ao elaborar o edital tomou por base o Pregão Eletrônico 009/2011-Hospital de
Clínicas e  o Edital Pregão Eletrônico nº 120/ADCO-4/SBBR/2010 da INFRAERO, onde também se
constatou que  lá  foram feitas as mesmas exigências,  e  até  maiores ,  ao utilizar  esse  edital  como
referência entendeu-se que estes estavam aprovados sem ressalvas quanto as exigências citadas, não
havendo desta forma intenção de desacatar recomendações do TCU.

h) Esta exigência do edital foi estabelecida em função dos diversos locais de instalações e serviços
específicos  necessários  à  execução,  como  instalação  elétrica,  dados  e  equipamentos  em postes  e
fachadas com no mínimo 15 metros de altura, fazendo-se necessário que as proponentes estivessem
habilitadas e certificadas através de seus funcionários dentro das Normas Brasileiras vigentes. Ainda
tendo como objeto da licitação a "AMPLIAÇÃO" do sistema existente, e para isso é importante que se
tenha funcionários certificados pelo atual software de gerenciamento de imagens.

Após a  análise  dessa  manifestação,  foi elaborado o Relatório Preliminar,  encaminhado ao Reitor da
UFPR no dia  05 de julho de 2012, através do Ofício n° 19.106/2012/ CGU-Paraná/CGU-PR, com a
finalidade  levar  ao  seu  conhecimento  as  conclusões  iniciais  sobre  os  fatos  abordados  e  dar  nova
oportunidade para manifestação sobre o assunto.
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Em resposta, o Reitor da Universidade Federal do Paraná encaminhou o Ofício UFPR 694/12-R, de 10
de  julho  de  2012,  contendo  a  seguinte  manifestação  do  Pró-Reitor  de  Administração  sobre  o  fato
abordado:

 Ratificamos a manifestação desta Administração já encaminhada a essa CGU.

Análise do Controle Interno:

Apresenta-se  a  seguir,  a  análise,  ponto  a  ponto,  da  manifestação  apresentada  pelo  Pró-Reitor  de
Administração da UFPR:

Item “a”:

O gestor declarou que foi cumprido o prazo legal entre a divulgação do edital e a abertura das propostas.
Afirmou, ainda, que a fixação de datas únicas para realização de visitas técnicas não teve o intuito de
diminuir o número de participantes na licitação, apoiando essas afirmações no fato de que somente entre
os dias 25 e 26/11/2011, 12 empresas consultaram o edital, fato que comprovaria a devida publicidade
da licitação.

Contudo, o problema apontado não foi a indisponibilidade do edital, mas sim a redução do prazo para
formação  do  universo  de  licitantes,  já  que  os  fornecedores  que  não  retiraram o  Edital  até  o  dia
28/11/2011 (7 de  um total de  20),  ou que  não conseguiram agendar  as visitas definidas para  o  dia
29/11/2011 (11 empresas eram de outros Estados), ficaram automaticamente alijados da disputa.

Ressalte-se  que  o  apontamento  da  equipe  está  alinhado a  entendimentos firmados pelo Tribunal de
Contas da União, como por exemplo, o Acórdão nº 2.349/2010-Plenário, quando foi alertado ao Instituto
Nacional  de  Traumatologia  e  Ortopedia  que  a  fixação  de  data  para  realização  de  visita  técnica
obrigatória  em  prazo  inferior  a  oito  dias  da  publicação  do  edital,  configuraria,  indiretamente,
descumprimento do disposto no §4º do art. 17 do Decreto nº 5.450/2005.

Item “b”:

Muito embora  o gestor  tenha  informado que  não  houve  o  encontro  de  licitantes  durante  as  visitas
técnicas da licitação, já que delas só participou a contratada, reafirma-se que o dispositivo do Edital
potencializou esse risco, tendo em vista ter oferecido uma oportunidade para os licitantes se conhecerem
e estabelecerem contato com seus adversários.

Além disso, ele foi previsto em desacordo com a jurisprudência do TCU, que recomenda que as visitas
técnicas, quando previstas, sejam realizadas até a data final para o recebimento das propostas, conforme
prescrito pelos Acórdãos nºs 1.306/2003-1ª - Câmara e 1.979/2006-Plenário.

No processo não consta nenhuma justificativa para não se estender o período de vistorias por um prazo
de oito dias, ou até a data de abertura das propostas.

Durante  reunião  realizada  entre  a  equipe  e  os  gestores  da  UFPR no  dia  23/05/2012,  o  Diretor  de
Infraestrura da Prefeitura da Cidade Universitária, alegou que a ampliação das datas disponíveis para
visita  técnica demandaria constantes e imprevisíveis deslocamentos do Engenheiro da UFPR para  os
campi situados em Palotina e no Litoral, dando a entender que o acompanhamento das visitas só poderia
ser realizado pelo profissional indicado no Edital (SIAPE nº 1826950).

Verificou-se, contudo, que o engenheiro indicado no Edital para acompanhar as vistas não foi o autor do
termo de referência da licitação. Portanto, não era o único profissional da UFPR habilitado a prestar
informações sobre os serviços demandados.

Entende-se  ainda,  que  os  projetos  anexados  ao  Termo  de  Referência  deveriam  conter  detalhes
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suficientes  para  os  licitantes  avaliarem os custos  envolvidos no  serviço  e  os  métodos de  execução
aplicáveis,  e  que  eventuais  dúvidas  remanescentes  poderiam  ser  dirimidas  através  dos  meios  de
comunicação definidos no Edital da licitação.

Não se vislumbra, assim, razões que relevassem o risco e a restrição à competitividade provocada pelo
dispositivo do Edital.

Item “c”:

O gestor argumentou que a exigência  para  que a visita fosse realizada pelo representante técnico da
licitante foi elaborada com o intuito de permitir a identificação de problemas referentes aos elementos e
condições técnicas dos serviços e agilizar a análise e solução pela fiscalização da PCU presente na visita.

Contudo, a exigência extrapolou o disposto no inciso III do art. 30 da Lei nº 8.666/1993 c/c art. 9º da
Lei nº 10.520/2002, que permite à Administração cobrar da licitante apenas a confirmação de que ela
tomou ciência das condições locais do serviço. A exigência também afrontou à jurisprudência do TCU, a
exemplo dos Acórdãos nº 1.332/2006, 1.631/2007 e 2.299/2011, todos do Plenário.

Cabe também registrar que a presença do responsável técnico da licitante durante as visitas aos locais do
serviço foi uma exigência unicamente estabelecida nessa licitação. Outros quatro certames relacionados
a obras e serviços de engenharia analisados, prévios ou contemporâneos ao Pregão nº 255/2011, não
repetiram a exigência.

Inclusive,  foi  observado  que  a  própria  equipe  da  UFPR  posicionou-se  de  forma  contrária  a  essa
exigência, quando sua obrigatoriedade foi reivindicada por um licitante durante a fase de habilitação da
Concorrência  nº  64/2011, ocasião na qual foi inclusive citada jurisprudência  TCU como fundamento
para aquela análise.

Item “d”:

O gestor alegou que a cláusula do Edital que exigiu “visto” do CREA/PR como requisito de habilitação
para licitantes de fora do Paraná estava em harmonia com o disposto na Resolução do CONFEA nº 413
de 27/06/1997, em especial o inc. II, alínea “a”.

Ocorre que o normativo citado pelo gestor extrapola o comando delineado pelo legislador no art. 58 da
Lei nº 5.194/1966, que estabelece que o referido visto somente é obrigatório no momento do exercício
profissional, o que só ocorre durante a execução do contrato e não durante o processo licitatório. Não
por acaso, é pacífica a jurisprudência do TCU entendendo como irregular esse tipo de exigência, sendo
exemplo as Decisões nºs 279/98, 348/99, e o Acórdãos nºs 512/2002, 1.224/2002 e 1.728/2008, todos do
Plenário.

Verificou-se que essa exigência não foi incluída nos Editais das demais licitações analisadas, referentes a
obras e serviços de engenharia e a resposta apresentada pelo gestor não esclarece as razões para tal.

Item “e”:

O gestor  argumentou  que  a  exigência  de  cartas  de  credenciamento  teve  o  propósito  de  garantir  a
contratação de empresa com conhecimento dos equipamentos e softwares requeridos. Também alegou
que os responsáveis pela licitação desconheciam a determinação do TCU e que eles não foram alertados
sobre o referido Acórdão pela Procuradoria.

Em primeiro  lugar,  esclarece-se  que  há  vários  fatores  que  denotam a  inconveniência  desse  tipo  de
exigência,  estando  entre  eles:  a  sua  irrelevância  para  estabelecer  a  responsabilidade  solidária  entre
fabricante  e  vendedor  (prevista  no  Código  de  Defesa  do  Consumidor);  sua  substituibilidade  na
comprovação de aptidão técnica por atestados de experiência pretérita com os produtos, certificados de
treinamento, entre outros; a possibilidade de deixar ao alvitre do fabricante a definição do revendedor
que irá participar do certame, impedindo a competição entre os comerciantes da marca; a redução das
possibilidades de composição das propostas com produtos de marcas distintas, haja vista o maior número
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de fabricantes dos quais se teria de obter essas cartas, etc.

Em segundo, informa-se que o Acórdão nº 4.300/2009 da 2ª Câmara do TCU não foi uma manifestação
isolada  do Tribunal sobre  o assunto,  sendo farta  a  jurisprudência  da  corte  de  contas no sentido de
apontar  que  a  exigência  é  dispensável  para  garantir  o  cumprimento  das  obrigações  dos  contratos
licitados, bem como, estabelece restrições injustificadas à  competitividade dos certames, estando por
isso em desacordo com o art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93, e art. 37, inciso XXI, parte final, da

Constituição Federal (Decisão 518/95, Acórdãos nos 3.018/2009, 1.281/2009, 2.056/2008, 1.729/2008,
423/2007 e 539/2007, todos do Plenário).

Além disso, não procede a afirmação do gestor sobre o desconhecimento do Acórdão nº 4.300/2009 da
2ª  Câmara  do  TCU  pela  Comissão  de  Licitação  da  UFPR,  pois  às  fls.  60  do  Processo  nº
23075.082841/2011-10, consta que a servidora J.G. (SIAPE nº 1651476) deu ciência das determinações
do Tribunal ao Centro de Computação Eletrônica – CCE, que elaborava o Termo de  Referência  da
Licitação do Pregão nº 207/2011.

Item “f”:

O gestor limitou-se a alegar que a exigência dos comprovantes de execução estabelecidas no item 10.5.3,
alínea “f” do edital encontraria amparo legal no art. 30 § 3º da Lei nº 8.666/93.

Não  forneceu,  contudo,  argumentos  acerca  da  razoabilidade  deles,  ponto  que  foi  o  objeto  do
questionamento,  já  que:  a  abertura  de  valas  e  recomposição  de  pavimentos  não  é  serviço  de
complexidade técnica ou econômica relevante e que sequer foi dimensionado no Termo de Referência; o
fornecimento de licenças do software Digifort é mera transação comercial, irrelevante para comprovar a
capacidade técnica do licitante em trabalhar com o produto; e a comprovação de instalação de câmeras
em quantitativo superior à 50% da demandada na licitação, não está devidamente justificada, estando,
portanto,  em  desacordo  com  a  jurisprudência  do  TCU,  a  exemplo  do  Acórdão  nº  2.299/2007-
TCU-Plenário.

Item “g”:

Sobre  este  item,  o  gestor  informou que  a  exigência  de  comprovação de  vínculo trabalhista  entre  a
licitante e os profissionais do quadro técnico exigido, contida no edital do Pregão nº  255/2011 (item
10.5.3,  alíneas  “j”  a  “m”),  foi  baseada  nos  Editais  de  licitações  realizadas  pelo  HC/UFPR e  pela
INFRAERO,  os  quais  teriam  contado  com  exigências  ainda  maiores  que  às  estabelecidas  pela
Universidade.

A informação apresentada não tem cabimento, pois compete aos gestores públicos elaborar os editais de
licitação  em consonância  com os dispositivos legais vigentes e  com os julgamentos proferidos pelo
Controle Externo, e não simplesmente replicar, acriticamente, os instrumentos convocatórios elaborados
por outros órgãos e entidades da Administração Pública.

A exigência em questão está em desacordo com a jurisprudência do TCU, a exemplo dos Acórdãos nº
1.949/2008-Plenário, 103/2009-Plenário, 326/2010-Plenário, 1.762/2010- Plenário, na qual é pacífico o
entendimento de que ela extrapola o disposto no art. 30, § 1º, I, da Lei nº 8.666/93.

Registre-se  que  a  comprovação de  vínculo trabalhista  entre  a  licitante  e  os profissionais do quadro
técnico exigido foi uma exigência não observada nas demais licitações analisadas referentes a obras e
serviços de engenharia.

Item “h”:

Nesse item o gestor apenas procurou relacionar as exigências de certificação dos profissionais com os
serviços a  serem executados,  o  que  não  foi o  objeto  do  questionamento,  mas sim a  definição  dos
quantitativos de profissionais certificados (por que teriam de ser dois e não apenas um?), e a restrição à
lotação deles à cidade de Curitiba e região metropolitana (qual o inconveniente de se deslocarem de
outras localidades apenas para vir executar o serviço?).
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Em vista disso, mantém-se o entendimento de que essas exigências violaram o inciso I do § 1º, do art. 3º,
da Lei nº 8.666/93, ao estabelecerem condições de participação impertinentes, bem como estabelecer
indireta e injustificada preferência por licitantes sediadas na região metropolitana de Curitiba/PR.

Todas as análises aqui elaboradas foram submetidas à manifestação do Pró-Reitor de Administração, que
se limitou a ratificar as respostas oferecidas em atenção à Solicitação de Auditoria nº 201203111/030.

Assim, da análise de todos os argumentos apresentados pelo gestor, não restou nenhum item no qual
tenha se reconsiderado o apontamento realizado.

Recomendações:

Recomendação 1:

Apurar as responsabilidades dos agentes envolvidos na previsão e aprovação de cláusulas restritivas no
Edital do Pregão nº 255/2011.

4.2.2.3. Constatação (40)

Sobrepreço de 125,78% (equivalentes a R$ 287.672,61) no valor cobrado pelo item “Mão de Obra
– Infraestrutura”, referente ao serviço de ampliação do sistema de Circuito Fechado de Televisão -
CFTV, contratado através do Pregão nº 255/2011.

Ao se analisar o processo referente ao Pregão nº 255/2011 (ampliação do sistema de Circuito Fechado
de Televisão da Universidade), verificou-se que tanto no orçamento de referência, como na proposta
apresentada pela empresa contratada, os preços unitários da mão de obra envolvida nos serviços não
foram detalhados analiticamente.

Em vista disso, durante os trabalhos de campo, foi solicitado através da SA nº 201203111-015, de 09 de
abril de  2012, o detalhamento da proposta da empresa, o qual só foi apresentado 18 dias depois do
pedido  da  equipe  e  de  forma  incompleta,  pois  o  documento  fornecido  continha  apenas  os  valores
referentes à mão de obra para serviços de infraestrutura, ficando pendente o demonstrativo dos preços
cotados para instalação e configuração de câmeras.

O tempo transcorrido entre a solicitação e a apresentação da informação foi maior do que o oferecido
para elaboração das propostas da licitação, sendo que antes do certame, já haviam sido solicitados à
contratada  duas cotações  para  fins  de  formação  do  preço  de  referência  do  Pregão,  ressaltando-se,
inclusive, que a proposta apresentada apenas 45 dias antes da licitação era R$ 126.217,72 menor que a
adjudicada na licitação.

A primeira inconsistência  detectada nas Planilhas apresentadas pela  contratada em resposta  à  SA nº
201203111-015 foi a de que os custos por localidade de execução dos serviços estão completamente
desalinhados  dos  preços  constantes  dos  preços  constantes  da  proposta  adjudicada  no  Pregão  nº
255/2011, conforme a seguir:

Localidade 
Custos Detalhados
em resposta à SA
nº 201203111-015

Preço
Constante da

Proposta

Diferença (C) =
A-B 

Diferença em %
(D) = C/A 

Subtotal da
Diferença 
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(A) (B) 

Sala  de

Monitoramento
R$ 149.073,01 R$ 101.851,78 -R$ 47.221,23 -46,36% -R$ 47.221,23

Restaurante

Universitário
R$ 52.545,73 R$ 49.000,00 -R$ 3.545,73 -7,24% -R$ 50.766,96

Anatomia R$ 7.739,62 R$ 33.103,45 R$ 25.363,83 76,62% -R$ 25.403,13

Liv. Politécnico R$ 7.687,14 R$ 22.068,97 R$ 14.381,83 65,17% -R$ 11.021,30

Livraria  D.  Pedro

II
R$ 5.627,62 R$ 27.068,97 R$ 21.441,35 79,21% R$ 10.420,05

Reitoria R$ 4.676,76 R$ 26.034,48 R$ 21.357,73 82,04% R$ 31.777,78

Dep. História R$ 8.390,77 R$ 12.068,97 R$ 3.678,20 30,48% R$ 35.455,98

Dep. Artes R$ 16.475,68 R$ 34.137,93 R$ 17.662,25 51,74% R$ 53.118,23

Campus Agrárias R$ 26.699,71 R$ 45.172,41 R$ 18.472,70 40,89% R$ 71.590,93

Ciências da Saúde R$ 40.506,04 R$ 38.551,72 -R$ 1.954,32 -5,07% R$ 69.636,61

Ciências  Sociais

Aplicadas
R$ 41.601,51 R$ 14.840,00 -R$ 26.761,51 -180,33% R$ 42.875,11

DECOM R$ 18.977,48 R$ 48.206,90 R$ 29.229,42 60,63% R$ 72.104,53

Museu  Santos

Andrade
R$ 31.268,46 R$ 55.448,28 R$ 24.179,82 43,61% R$ 96.284,35

Victor Amaral R$ 36.665,11 R$ 59.034,48 R$ 22.369,37 37,89% R$ 118.653,72

Fazenda R$ 26.706,92 R$ 32.068,97 R$ 5.362,05 16,72% R$ 124.015,77

Unilitoral R$ 66.805,17 R$ 37.758,62 -R$ 29.046,55 -76,93% R$ 94.969,22

Pontal R$ 47.299,57 R$ 32.586,21 -R$ 14.713,36 -45,15% R$ 80.255,85
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Palotina R$ 128.363,72 R$ 47.758,62 -R$ 80.605,10 -168,78% -R$ 349,25

TOTAL R$ 717.110,00 R$ 716.760,76 -R$ 349,25 -0,55% ------------------

Além do desalinhamento das planilhas com os valores cotados por localidade, foram identificados itens
cobrados em duplicidade,  incorretamente  somados e  com valores  muito  acima  do  efetivo  custo  do
serviço.

A duplicidade foi considerada na cobrança de R$ 21.983,38 para cobrir despesas de pós-venda, como
serviços de reconfiguração, ajustes e relocações, sendo que esse tipo de ocorrência integra a garantia dos
serviços contratados, para a qual já haviam sido cotados R$ 23.000,00. Incidido o BDI de 30% indicado
pela empresa, o valor indevido com essa despesa totaliza R$ 28.578,39.

O somatório incorreto de  valores foi identificado na  Planilha  referente  aos serviços do Restaurante
Universitário, onde a soma do subtotal para a instalação de infraestrutura no local (R$ R$ 15.152,43),
com o valor do BDI (30% = R$ 4.545,73), não corresponde aos R$ 28.545,73 indicados, mas sim a R$
19.698,16, resultando numa cobrança a maior de R$ 8.847,57.

Mas irregularidade de maior relevância está relacionada aos valores indicados como custo da mão de
obra.

Notou-se que os valores informados em resposta à SA nº 201203111-015 não eram compatíveis com os
salários informados na Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social (GFIP),
apresentada pela empresa entre os documentos de habilitação do Pregão nº 255/2011.

Esse  fato  despertou  o  interesse  de  se  investigar  os  custos  efetivamente  incorridos pela  contratada,
tendo-se como embasamento para tal, o entendimento sumarizado no Acórdão nº 1.551/2008-Plenário
do TCU:

É válida a utilização, como meio probatório, dos custos efetivamente enfrentados pelas contratadas,
como os dados financeiros relativos a subcontratação de serviços contratuais, principalmente se essas
informações revelam diferenças acima de qualquer razoabilidade, tomando-se, no entanto, os devidos
cuidados  no  uso  de  dados  sobre  custos  provenientes  de  contratos  de  natureza  privada,  em  que
prevalecem maior distribuição de encargos entre as partes e menor assimetria de informações com
respeito aos custos.

Para avaliar os preços propostos pela contratada, realizamos um comparativo entre os custos horários
informados na resposta da SA nº 201203111-015 e as informações apresentadas pela empresa nas Guias
de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social (GFIP) de janeiro de 2011 a março de
2012. Os custos horários informados pela contratada foram:

Quantidade

(Horas)
Profissional Vínculo

Custo horário
médio com

encargos informado
em resposta à SA nº

201203111-015

Custo Total

131 Engenheiro Eletricista Contratada R$ 100,00 R$ 13.100,00

426 Engenheiro Eletricista Contratada R$ 180,75 R$ 77.000,00

57 Desenhista Não indicado R$ 35,00 R$ 1.995,00

1176 Encarregado Contratada R$ 52,00 R$ 61.152,00

908 Técnico Eletricista Contratada R$ 29,00 R$ 26.332,00

1540 Auxiliar Técnico Contratada R$ 18,00 R$ 27.720,00
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464 Oficial Terceiro R$ 35,00 R$ 16.240,00

464 Meio Oficial Terceiro R$ 23,00 R$ 10.672,00

928 Ajudante Terceiro Terceiro R$ 18,00 R$ 16.704,00

124 Técnico Eletrônico Contratada R$ 40,00 R$ 4.960,00

Total R$ 255.875,00

Como forma  de  identificar  as remunerações mensais equivalentes aos  valores informados na  tabela
anterior, e assim compará-los com os dados das GFIPs, foi necessário se descontar os encargos sociais
incidentes.

Primeiramente, verificou-se que a contratada é Optante do Simples e, como tal, tem uma incidência de
encargos  sociais  sobre  a  folha  de  pagamentos  menor  do  que  as  demais  empresas  não  optantes.
Tomando-se como paradigma a Tabela do SINAPI, calculou-se que os encargos sociais suportados pela
contratada seriam:

GRUPO A
Mensalista

SINAPI
%

Optante
Simples

%

Sem Auxílio
Alimentação

%

A1 INSS 20,00 - -

A2 SESI 1,50 - -

A3 SENAI 1,00 - -

A4 INCRA 0,20 - -

A5 SEBRAE 0,60 - -

A6 Salário Educação 2,50 - -

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 - -

A8 FGTS 8,00 8,00 8,00

A9 SECONCI 1,00 1,00 1,00

A Total dos Encargos Sociais Básicos 37,80 9,00 9,00

GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado - - -

B2 Feriados - - -

B3 Aviso Prévio 10,20 10,20 10,20

B4 Auxílio-Enfermidade 0,62 0,62 0,62

B5 13º Salário 8,22 8,22 8,22

B6 Licença Paternidade 0,05 0,05 0,05

B7 Ausências 2,03 2,03 2,03

B Total de Encargos Sociais que recebem incidências do Grupo A 21,12 21,12 21,12

GRUPO C

C1 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,84 4,84 4,84

C2 Férias (indenizadas) 10,96 10,96 10,96

C
Total dos Encargos Sociais que não recebem as incidências globais
do Grupo A

15,80 15,80 15,80

GRUPO D

D1 Vale Transporte - - -

D2 Auxílio Alimentação 22,50 22,50   - *

D3 Café da Manhã 6,92 6,92 6,92

D4 EPI - Equipamento Proteção Individual 2,42 2,42 2,42

D5 Seguro de Vida 0,40 0,40 0,40

D Total 32,24 32,24 9,74
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GRUPO E

E1 Reincidência de A sobre B 7,98 7,98 4,31

E Total das Taxas incidências e reincidências 7,98 7,98 4,31

TOTAL(A+B+C+D+E) 114,94 86,14 59,97

           Fonte: SINAPI.

          Obs: *O Auxílio Alimentação está zerado, porque a empresa orçou a despesa separadamente do valor mão de obra, num item específico.

Descontando-se o percentual de Encargos Sociais incidentes, estimado em 59,97%, sobre o valor da mão
de obra informado pela contratada, obtém-se o seguinte quadro de remuneração equivalente ao custo
informado em resposta à SA nº 201203111-015:

Jornada
Mensal
(Horas)

Profissional Vínculo
Custo Horário
médio cotado

(A)

Custo Descontado
os Encargos (B) = A

x 62,51172%*

Salário Mensal
Estimado (C) =

B x 220

220 Engenheiro Eletricista Contratada R$ 100,00 R$ 62,51 R$ 11.542,50

220 Engenheiro Eletricista Contratada R$ 180,75 R$ 112,99 R$ 20.863,06

220 Desenhista Não indicado R$ 35,00 R$ 21,88 R$ 4.039,87

220 Encarregado Contratada R$ 52,00 R$ 32,51 R$ 6.002,10

220 Técnico Eletricista Contratada R$ 29,00 R$ 18,13 R$ 3.347,32

220 Auxiliar Técnico Contratada R$ 18,00 R$ 11,25 R$ 2.077,65

220 Oficial Terceiro R$ 35,00 R$ 21,88 R$ 4.039,87

220 Meio Oficial Terceiro R$ 23,00 R$ 14,38 R$ 2.654,77

220 Ajudante Terceiro Terceiro R$ 18,00 R$ 11,25 R$ 2.077,65

220 Técnico Eletrônico Contratada R$ 40,00 R$ 25,00 R$ 4.617,00

 * Obs: O percentual de 62,51172% refere-se ao peso estimado do salário sem encargos no custo total, calculados na forma a seguir: 100%-{Encargos (59,97%) ÷
[Salário (100%) + Encargos (59,97%)]} .

Apurou-se que os valores calculados na tabela anterior estão muito acima das remunerações informadas
nas GFIPs do exercício de 2011, e de janeiro a março de 2012, o que indica que os valores informados
em resposta à SA nº 201203111-015 estão bem distantes do custo efetivo do serviço.

A tabela a seguir, apresenta as remunerações apuradas nas GFIPs e os custos horários equivalentes aos
serviços prestados por cada profissional:

Profissional Funcionário
Paradigma

Observação Salário Médio
nos últimos  6

meses (A)

Salário
Hora (B) =

A/220

Encargos
Optantes
Simples s/
Refeição

Estimados (C) =
Bx0,5997

Salário C/
Encargos
Optantes

Simples (D) =
B+C

Engenheiro

Eletricista

NIT

1.254.307.455-6

Salário  constante

da  ficha  de

registro

apresentada  na

licitação

 R$ 1.816,92 R$ 8,26 R$ 4,95 R$ 13,21

Encarregado NIT

1.272.645.053-0

Salário  variou  no

período

R$ 1.703,36 R$ 7,74 R$ 4,64 R$ 12,39
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Conforme já decidido pelo TCU, há necessidade de correspondência  entre  os salários informados na
planilha de preços da contratada e  os efetivamente  pagos por ela  aos seus empregados (Acórdão nº
2.477/2010-Plenário). Assim, apresenta-se adiante o sobrepreço estimado para os cargos acima:

Und. Quantidade

(Horas)

Profissional Custo
Horário
médio
cotado

Custo Horário
Calculado

Custo Total
Calculado (A)

Custo Total
Cotado (B)

Hora 131 Engenheiro Eletricista R$ 100,00 R$ 13,21 R$ 1.730,51 R$ 13.100,00

Hora 426 Engenheiro Eletricista R$ 180,75 R$ 13,21 R$ 5.627,46 R$ 77.000,00

Hora 1176 Encarregado R$ 52,00 R$ 12,39 R$ 14.565,64 R$ 61.152,00

Hora 908 Técnico Eletricista R$ 29,00 R$ 8,98 R$ 8.149,61 R$ 26.332,00

Hora 1540 Auxiliar Técnico R$ 18,00 R$ 7,71 R$ 11.879,10 R$ 27.720,00

Hora 124 Técnico Eletrônico R$ 40,00 R$ 14,26 R$ 1.768,26 R$ 4.960,00

Sub Total Custo Mão de Obra R$ 43.720,59 R$ 210.264,00

PREÇO com o BDI cotado (30%) R$ 56.836,76 R$ 273.343,20

SOBREPREÇO (B-A) R$ 216.506,44

Conforme demonstrado, estimou-se que o valor cobrado seja equivalente a 481% do custo efetivamente
incorrido pela contratada.

Além do sobrepreço apontado acima, identificou-se a mesma ocorrência nos valores indicados para a
mão de obra de terceiros. Tomando-se como referência os valores listados no SINAPI relativos a esses
cargos, apurou-se o sobrepreço a seguir:

Und. Qtd. Profissional Vínculo

Custo
Unitário
médio
cotado

Preço
Mediano
SINAPI

Código
SINAPI

Total SINAPI
(A)

Preço Total
Cotado (B)

Hora 57 Desenhista
Não

indicado
R$ 35,00 R$ 15,40 2358 R$ 877,80 R$ 1.995,00

Hora 464 Oficial Terceiro R$ 35,00 R$ 13,14 2436 R$ 6.096,96 R$ 16.240,00
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Hora 464 Meio Oficial Terceiro R$ 23,00 R$ 8,67 2436 * R$ 4.023,99 R$ 10.672,00

Hora 928 Ajudante Terceiro Terceiro R$ 18,00 R$ 9,33 6115 R$ 8.658,24 R$ 16.704,00

Sub Total Custo Mão de Obra R$ 19.656,99 R$ 45.611,00

PREÇO com o BDI cotado (30%) R$ 25.554,09 R$ 59.294,30

SOBREPREÇO (B-A) R$ 33.740,21

 Fonte: SINAPI, Preços de Insumos, relatório de Outubro/2011.

Obs: *Item não identificado no SINAPI. Utilizou-se a mesma relação de valor cotada para Oficial e Meio Oficial, e aplicou-se ao item acima

Somando-se  todos os sobrepreços relativos ao valor  cobrado no item “Mão de  Obra  – Serviços de
Infraestrutura” (R$ 28.578,39 + R$ 8.847,57 + R$ 216.506,44 + R$ 33.740,21) chega-se ao montante de
R$ 287.672,61.  Equivalem a  dizer que  o preço cobrado é  125,78% maior  do que  o apurado ({[R$
516.391,78 ÷ R$ 228.719,17]-1} × 100%).

Registre-se  que  permanece  sem detalhamento  um total  de  R$  200.368,97,  referentes  aos  valores
cobrados a título de:

- configuração do Sistema (R$ 67.787,93);

- Instalação de câmeras (R$ 67.787,93);

- Instalação de servidor e storage (R$ 31.896,55);

- Instalação de softwares (R$ 12.896,55); e

- Treinamento (R$ 20.000,00).

 

Causa:

A licitação não contou com referências aptas a viabilizar uma análise dos preços ofertados. O orçamento
estimado pela  Administração foi peça figurativa do termo de referência, já  que não houve a  efetiva
apuração dos preços de mercado, pois, à exceção da contratada, as empresas consultadas não eram do
ramo.

Além disso, o autor do termo de referência também não definiu uma estimativa acerca dos profissionais
necessários,  tampouco  os quantitativos demandados para  a  execução  do serviço.  Sequer  pediu esse
detalhamento, quando consultou a contratada durante a fase de orçamentação, mesmo sendo a mão de
obra item relevante da licitação, representado 28% do total.

Destaque-se  que  o  objeto  da  contratação não  era  inédito  para  a  UFPR,  pois já  havia  sido  licitado
anteriormente através da Carta Convite n.º 78/2007 e da Tomada de Preços n.º 22/2008, todas vencidas
pela  contratada,  à  época denominada “F.S.”.  Também pode ser incluído nessa  relação, o serviço de
manutenção do CFTV, contratado através do Pregão n.º 240/2010, também vencido pela contratada.

file:///L:/SFC/DS/DSEDU/REDE NOVA/Controles da Coordenação/2012...

206 de 285 28/11/2012 15:32



Com a ausência do detalhamento dos custos, deixou-se de cumprir as exigências legais expressas no art.
127 da LDO 2011 (Lei n.º  12.309/2010), no inc. VI, § 2º  do Decreto n.º  5.450/2005 e no art. 15 e
respectivos incisos, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 2/2008, que estabelecem a obrigatoriedade
de se detalhar os custos unitários previstos nos orçamentos dos serviços licitados. Registre-se que essa
ausência não foi objeto de qualquer crítica parte da Procuradoria da UFPR.

O Edital  da  licitação  também foi  falho,  pois  não  estabeleceu  nenhuma  determinação  para  que  os
licitantes detalhassem os custos de mão de obra, de modo que até a emissão da SA nº 201203111-015,
não havia qualquer informação sobre o número de profissionais e as horas de serviço necessárias para a
execução do objeto.

Manifestação da Unidade Examinada:

Através da Solicitação de Auditoria  n.º  201203111/030, os fatos foram levados ao conhecimento do
Reitor da UFPR, que designou o Pró-Reitor de Administração da Universidade para se manifestar sobre
o assunto.

Transcreve-se a seguir, a manifestação apresentada pelo gestor, por meio do Memorando n.º 112/2012-
PRA/UFPR, de 28 de maio de 2012:

O Edital teve como base de julgamento o menor preço global. Apesar da refinada análise do Auditor,
tais considerações entre os preços apontados, a análise não foi indicativa para tal amplitude, pois não
se tem como interferir no sistema de remuneração da empresa, dado que tal exigência não constava do
procedimento editalício. A consulta a GEFIPS para tal comprovação é um refinamento de análise que
a UFPR não exigiu no certame.  A exigência de comparação se  admite  quando da contratação de
serviços de caráter contínuo, para o que a UFPR, nestes casos, segue as determinações legais, o que
não é o caso do presente.

Após a  análise  dessa  manifestação,  foi elaborado o Relatório Preliminar,  encaminhado ao Reitor da
UFPR no dia  05 de julho de 2012, através do Ofício n° 19.106/2012/ CGU-Paraná/CGU-PR, com a
finalidade  levar  ao  seu  conhecimento  as  conclusões  iniciais  sobre  os  fatos  abordados  e  dar  nova
oportunidade para manifestação sobre o assunto.

Em resposta, o Reitor da Universidade Federal do Paraná encaminhou o Ofício UFPR 694/12-R, de 10
de  julho  de  2012,  contendo  a  seguinte  manifestação  do  Pró-Reitor  de  Administração  sobre  o  fato
abordado:

Ratificamos a manifestação desta Administração já encaminhada a essa CGU.

Análise do Controle Interno:

Em sua resposta, gestor limitou-se a tentar justificar a legalidade da licitação, deixando de manifestar
qualquer intenção em rever a questão da economicidade do contrato. Argumentou que em função do
critério  de  julgamento  da  licitação ter  sido  pelo  menor  preço  global,  não  caberia  realizar  a  análise
procedida pela CGU.

Contudo, esclarece-se que o fato da licitação ter sido julgada por preço global não afasta a necessidade
de se realizar a avaliação dos preços unitários, até porque está prevista no art. 40, inciso X, da Lei n.º
8.666/93, à qual tem aplicação subsidiária à modalidade Pregão. A importância de procedê-la é tanta,
que o TCU editou a Súmula n.º  259/10 onde declarou que “nas contratações de obras e serviços de
engenharia, a definição do critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, com fixação de
preços máximos para ambos, é obrigação e não faculdade do gestor”.
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No Edital, além de não se ter estabelecido os critérios de aceitabilidade dos preços unitários, sequer se
exigiu que os valores referentes à mão de obra fossem devidamente detalhados, de modo que se deixou
de cumprir o estabelecido no art. 127, § 6º, inc. I da LDO 2011, o disposto no art. 21, inc. I da IN
SLTI/MPOG n.º  2/2008,  bem como, a Súmula n.º  258 do TCU, que diz: “As composições de custos
unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI integram o orçamento que compõe o projeto
básico da obra ou serviço de  engenharia,  devem constar  dos anexos do edital  de  licitação e  das
propostas das licitantes e não podem ser indicados mediante uso da expressão ‘verba’ ou de unidades
genéricas”.

Dessa maneira, não constou em nenhum documento do processo quantos profissionais estariam incluídos
num item que somou R$ 516.391,78 e permanecem obscuras as composições do BDI da empresa e dos
custos dos demais itens de mão de obra: configuração do Sistema; instalação de câmeras; instalação de
servidor e storage; instalação de softwares; e treinamento.

O gestor alegou ainda que a análise realizada pela CGU, com base nas informações constantes da GFIP
da contratada, seria incabível, pois a Administração não tem como interferir no sistema de remuneração
da empresa.

Ocorre  que a  análise das GFIPs não teve o intuito de realizar tal interferência, mas sim de levantar
informações reais sobre os custos envolvidos na execução dos serviços e assim identificar o preço justo
do contrato, de modo que a relação entre as partes esteja devidamente equilibrada, principalmente em
vista da contratante representar o interesse público.

Acrescente-se  que  o  procedimento  não  é  inédito,  podendo  se  citar  como  paradigmas  os  trabalhos
realizados  pelo  TCU  nos  processos  TC  n.º  018.112/2004-0  (Acórdão  n.º  310/2006-Plenário)  e
006.266/2009-4 (Acórdão n.º 1.570/2009-Plenário).

Todas as análises anteriores foram submetidas à manifestação do Pró-Reitor de Administração, que se
limitou a ratificar as respostas oferecidas em atenção à Solicitação de Auditoria nº 201203111/030.

Assim, reitera-se o entendimento firmado, haja vista o gestor não ter apresentado novos argumentos que
pudessem alterá-lo.

Recomendações:

Recomendação 1:

Tendo em vista a execução do contrato já estar em andamento, amparada por recursos empenhados em
restos a pagar, os quais não poderão ser reempenhados em caso de rescisão contratual, entende-se como
medida preferencial a glosa do valor apontado como sobrepreço, bem como, a renegociação do valor
contratado.

Recomendação 2:

Em  caso  de  recusa  do  contratado  em  dar  continuidade  ao  serviço  com  as  reduções  propostas,
recomenda-se a rescisão do contrato e a realização de nova licitação para os serviços remanescentes.

Recomendação 3:

No caso de fracasso na renegociação e de não haver rescisão contratual, com o pagamento integral do
preço cotado pelo fornecedor, recomenda-se a instauração de Tomada de Contas Especial.

Recomendação 4:
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Como há serviços previstos no contrato que não passaram por análise, tendo em vista a ausência de
detalhamento dos custos, recomenda-se que seja solicitada à contratada a demonstração de formação
dos respectivos preços, para que haja apuração da ocorrência de outros excessos, de modo a integrar a
renegociação dos valores contratados.

Recomendação 5:

Recomenda-se a apuração de responsabilidades daqueles cujas condutas propiciaram a ocorrência de
sobrepreço do Contrato.

4.2.2.4. Constatação (50)

Sobrepreço  de  164,19%  (R$  42.128,49)  no  valor  contratado  para  o  item “Mão  de  Obra  –
Instalação de Câmeras”, do serviço de ampliação do sistema de Circuito Fechado de Televisão -
CFTV, contratado através do Pregão nº 255/2011.

Entre  os  preços  contratados para  o  serviço  de  ampliação  do  sistema  de  CFTV,  foram cotados  R$
67.787,13 pela mão de obra aplicada na instalação de 126 câmeras de vídeo monitoramento.

Apesar de solicitado através da SA nº 201203111-015, de 09 de abril de 2012, não foi apresentado à
equipe da CGU o detalhamento dos custos unitários que compõem o preço referente à mão de obra para
instalação de câmeras de vigilância.

Também não foi possível aferir durante os trabalhos de campo, quais os profissionais envolvidos e o
tempo gasto por eles para execução do serviço.

Em vista  disso,  diferentemente  da  forma  utilizada  para  avaliar  o  preço  do  item “Mão  de  Obra-
Infraestrutura”,  optou-se  por  levantar  os  preços  pagos  pelo  serviço  por  outros  órgãos  e  entidades
públicas em contratações similares. Foram identificados os seguintes valores:

Contratante Licitação Fornecedor Preço

STF - Supremo Tribunal Federal Pregão nº 183/2011 CNPJ: 05.950.933/0001-63 R$ 200,00

Governo do Estado do Piauí Secretaria de

Administração –SEAD

Pregão nº 2/2011-

DLCA/SEAD/PI
CNPJ: 63.347.249/0002-79 R$ 217,00

Instituto Federal de Educação Ciência e

Tecnologia da Paraíba - IFPB
Pregão nº 1/2011 CNPJ: 46.699.211/0001-65 R$ 200,00

Instituto Federal de Educação Ciência e

Tecnologia da Paraíba - IFPB
Pregão nº 1/2011 CNPJ: 00.903.429/0001-99 R$ 257,00

Universidade Estadual Paulista - UNESP
Pregão nº 44/2011-

RUNESP
CNPJ: 00.426.209/0001-11 R$ 144,20

Média R$ 203,64

Com  base  nessa  pesquisa,  foi  identificado  que  a  proposta  da  empresa  contratada  (CNPJ  n.º
03.058.564/0001-73) está 164,19% acima do valor médio cobrado em contratos similares e totaliza o
sobrepreço de R$ 42.128,10, conforme detalhado a seguir:

Preço Contratado
médio de instalação por

Média dos Preços
Pesquisados

Diferença
(C) = A-B

Razão
(D) = [(A/B) –

Quantidade
(E)

Sobrepreço Total
= E×C
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câmera
(A)

(B) 1]×100

R$ 537,99 R$ 203,64 R$ 334,35 164,19% 126 R$ 42.128,10

 

Causa:

A licitação não contou com referências aptas a viabilizar uma análise dos preços ofertados. O orçamento
estimado pela  Administração foi peça figurativa do termo de referência, já  que não houve a  efetiva
apuração dos preços de mercado, pois, à exceção da contratada, as empresas consultadas não eram do
ramo.

Além disso, o autor do termo de referência também não definiu uma estimativa acerca dos profissionais
necessários,  tampouco  os quantitativos demandados para  a  execução  do serviço.  Sequer  pediu esse
detalhamento, quando consultou a contratada durante a fase de orçamentação, mesmo sendo a mão de
obra item relevante da licitação, representado 28% do total.

Destaque-se  que  o  objeto  da  contratação não  era  inédito  para  a  UFPR,  pois já  havia  sido  licitado
anteriormente através da Carta Convite n.º 78/2007 e da Tomada de Preços n.º 22/2008, todas vencidas
pela  contratada,  à  época denominada “F.S.”.  Também pode ser incluído nessa  relação, o serviço de
manutenção do CFTV, contratado através do Pregão n.º 240/2010, também vencido pela contratada.

Com a ausência do detalhamento dos custos, deixou-se de cumprir as exigências legais expressas no art.
127 da LDO 2011 (Lei n.º  12.309/2010), no inc. VI, § 2º  do Decreto n.º  5.450/2005 e no art. 15 e
respectivos incisos, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 2/2008, que estabelecem a obrigatoriedade
de se detalhar os custos unitários previstos nos orçamentos dos serviços licitados. Registre-se que essa
ausência não foi objeto de qualquer crítica parte da Procuradoria da UFPR.

O Edital  da  licitação  também foi  falho,  pois  não  estabeleceu  nenhuma  determinação  para  que  os
licitantes detalhassem os custos de mão de obra, de modo que até a emissão da SA nº 201203111-015,
não havia qualquer informação sobre o número de profissionais e as horas de serviço necessárias para a
execução do objeto.

Manifestação da Unidade Examinada:

Através da Solicitação de Auditoria  n.º  201203111/030, os fatos foram levados ao conhecimento do
Reitor da UFPR, que designou o Pró-Reitor de Administração da Universidade para se manifestar sobre
o assunto.

Transcreve-se a seguir, a manifestação apresentada pelo gestor, por meio do Memorando n.º 112/2012-
PRA/UFPR, de 28 de maio de 2012:

O Edital teve como base de julgamento o menor preço global. Apesar da refinada análise do Auditor,
tais considerações entre os preços apontados, a análise não foi indicativa para tal amplitude, pois não
se tem como interferir no sistema de remuneração da empresa, dado que tal exigência não constava do
procedimento editalício. A consulta a GEFIPS para tal comprovação é um refinamento de análise que
a UFPR não exigiu no certame.  A exigência de comparação se  admite  quando da contratação de
serviços de caráter contínuo, para o que a UFPR, nestes casos, segue as determinações legais, o que
não é o caso do presente.

Após a  análise  dessa  manifestação,  foi elaborado o Relatório Preliminar,  encaminhado ao Reitor da
UFPR, no dia 05 de julho de 2012, através do Ofício n° 19.106/2012/ CGU-Paraná/CGU-PR, com a
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finalidade  levar  ao  seu  conhecimento  as  conclusões  iniciais  sobre  os  fatos  abordados  e  dar  nova
oportunidade para manifestação sobre o assunto.

Em resposta, o Reitor da Universidade Federal do Paraná encaminhou o Ofício UFPR 694/12-R, de 10
de  julho  de  2012,  contendo  a  seguinte  manifestação  do  Pró-Reitor  de  Administração  sobre  o  fato
abordado:

Ratificamos a manifestação desta Administração já encaminhada a essa CGU.

Análise do Controle Interno:

Na sua justificativa, o gestor repete os argumentos apresentados em face da análise de preços do item
“Mão de Obra- Infraestrutura”, onde, em síntese, afirma que o sobrepreço apontado não seria suficiente
para macular o valor de uma contratação efetuada pelo critério de menor preço global.

Em vista disso, reitera-se  que o julgamento pelo menor preço global não afasta  a necessidade de se
impor  limites aos preços máximos dos itens que  totalizarão  o valor  final de  um contrato.  Como já
mencionado, esse entendimento está em conformidade com o do TCU, que editou a Súmula n.º 259/10,
dando conta de que “nas contratações de obras e serviços de engenharia, a definição do critério de
aceitabilidade dos preços unitários e global, com fixação de preços máximos para ambos, é obrigação
e não faculdade do gestor”.

Além disso, o sobrepreço tratado neste item somado aos demais totaliza R$ 534.177,66, o que significa
dizer  que  os  R$  2.255.372,43  cobrados  nos itens  avaliados,  poderiam ter  sido  contratados por  R$
1.721.195,16 (sobrepreço de 31,04%). Assim, entende-se que são valores de magnitude suficientes, para
demandar ações corretivas.

Em razão disso, deixou-se de acolher a argumentação apresentada pelo gestor.

Todas as análises aqui elaboradas foram submetidas à manifestação do Pró-Reitor de Administração, que
se limitou a ratificar as respostas oferecidas em atenção à Solicitação de Auditoria nº 201203111/030,
não oferecendo, portanto, nenhuma informação que pudesse alterar o entendimento firmado.

Recomendações:

Recomendação 1:

Tendo em vista a execução do contrato já estar em andamento, amparada por recursos empenhados em
restos a pagar, os quais não poderão ser reempenhados em caso de rescisão contratual, entende-se como
medida preferencial a glosa do valor apontado como sobrepreço, bem como, a renegociação do valor
contratado.

Recomendação 2:

Em  caso  de  recusa  do  contratado  em  dar  continuidade  ao  serviço  com  as  reduções  propostas,
recomenda-se a rescisão do contrato e a realização de nova licitação para os serviços remanescentes.

Recomendação 3:

No caso de fracasso na renegociação e de não haver rescisão contratual, com o pagamento integral do
preço cotado pelo fornecedor, recomenda-se a instauração de Tomada de Contas Especial.
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Recomendação 4:

Recomenda-se a apuração de responsabilidades daqueles cujas condutas propiciaram a ocorrência de
sobrepreço do Contrato.

4.2.2.5. Constatação (51)

Sobrepreço de 13,94% (R$ 204.490,08) nos valores contratados para o fornecimento de materiais,
equipamentos e softwares para a ampliação do sistema de Circuito Fechado de Televisão - CFTV,
adquiridos através do Pregão nº 255/2011.

Foram pesquisados os preços de  28 dos 78  itens de  materiais e  equipamentos listados na  proposta
contratada no Pregão n.º 255/2011.

Esses itens totalizam R$ 1.671.710,90 e representam 95,24% da soma total dos preços contratados (R$
1.755.239,26) para o fornecimento dos materiais e equipamentos envolvidos na execução da ampliação
do sistema de CFTV da UFPR.

Através da pesquisa, foi identificado um sobrepreço de 13,94% (R$ 204.490,08), conforme a seguir:

Ordem Item
Preço Unitário
Contratado (A)

Preço Médio
Pesquisado (B)

Qtd
(C)

Diferença =
(A-B)xC

1
Storage -Infortrend Eonstor DS

S16F-R2842
R$ 160.000,00 R$ 156.166,00 2 R$ 7.668,00

2 Servidor tipo 1Dell R910 R$ 66.817,24 R$ 50.653,81 2 R$ 32.326,86

3
Switch 24 Edge-core

ES3528MF-PoE
R$ 4.137,93 R$ 3.160,04 26 R$ 25.300,89

4 Servidor tipo 2 Dell R710 R$ 29.089,66 R$ 19.866,00 3 R$ 27.670,97

5 Switch Extreme x 450e-24t R$ 20.000,00 R$ 14.528,00 2 R$ 10.944,00

6 Dell Vostro 260 slim R$ 4.134,48 R$ 2.972,50 5 R$ 5.809,90

7
No break 1200 V - NHS Compact

plus III 1200
R$ 515,52 R$ 437,07 40 R$ 3.138,00

8
Conversor de mídia 10/100 SC

Multimodo D-net Dn-8800-m
R$ 210,07 R$ 167,17 48 R$ 2.059,20

9 Hd Dell 1tb sata 7200 rpm Dell R$ 1.198,28 R$ 787,00 8 R$ 3.290,24

10
Sistema operacional Windows

Server 2008 Enterprise
R$ 2.551,72 R$ 3.227,95 6 -R$ 4.057,38

11
Licença base Digifort enterprise

Server 133 câmeras
R$ 430,19 R$ 247,97 266 R$ 48.470,52

12
Licença base Digifort Enterprise

servers
R$ 5.572,74 R$ 4.689,92 3 R$ 2.648,46

13 Licença base Digifort Enterprise R$ 1.030,00 R$ 1.073,50 3 -R$ 130,50

14
Rack de poste 12 u's 19" -

ventilação forçada
R$ 1.034,48 R$ 1.312,50 16 -R$ 4.448,32
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15 Caixa de passagem r1 R$ 571,79 R$ 197,87 100 R$ 37.392,00

16 Cabo pp 3 x 4mm 1kv R$ 8,28 R$ 3,84 6397 R$ 28.402,68

17 Cabo utp cat. 6 R$ 2,41 R$ 1,94 8604 R$ 4.043,88

18
Cabo Óptico multimodo 50/125

uso externo Com 4 fibras
R$ 3,28 R$ 2,51 5393 R$ 4.152,61

19
Eletroduto de fg barra com 3mts

3/4"
R$ 41,76 R$ 11,15 222 R$ 6.795,42

20 Kanaflex 2" R$ 2,98 R$ 5,24 2950 -R$ 6.667,00

21
Eletroduto de pvc cor cinza

escuro, barra com 3mts 3/4"
R$ 16,71 R$ 5,60 304 R$ 3.377,44

22 Fita para rotuladeira 12mm R$ 113,98 R$ 44,33 18 R$ 1.253,70

23
Câmera IP PTZ Speed Dome Axis

Q6034-E
R$ 13.071,60 R$ 12.729,91 20 R$ 6.833,80

24
Camera IP Fixa Interna Tipo 1

Axis P3344-V
R$ 3.409,57 R$ 4.329,90 52 -R$ 47.857,16

25
Camera IP Fixa Externa Tipo 1

Axis P1343-E
R$ 3.627,50 R$ 3.287,79 20 R$ 6.794,20

26
Camera IP Fixa Interna Tipo 2

Axis M1054
R$ 1.704,38 R$ 1.617,77 27 R$ 2.338,47

27 Camera IP PTZ Axis 212 PTZ-V R$ 2.986,98 R$ 3.578,00 5 -R$ 2.955,10

28
Camera IP Fixa Externa Tipo

2Axis P1346-E
R$ 5.080,43 R$ 5.195,41 2 -R$ 114,98

Total R$ 204.480,80

Para os principais ativos de rede e de armazenamento de dados (itens 1 a 9 da tabela), identificou-se um
sobrepreço  de  18,75%  (igual  a  [preço  contratado÷  preço  pesquisado]-1×100%),  que  totaliza  R$
118.332,32.

Com relação aos softwares (itens 10 a 13 da tabela), a diferença entre os preços contratados e a médias
dos preços pesquisados totalizou R$ 46.931,10, o que representa um  sobrepreço de 45,73%.

A  maior  diferença  percentual  encontrada  diz  respeito  aos  materiais  mais  representativos  a  serem
utilizados na montagem da estrutura de cabeamento da rede do CFTV (itens 14 a 22), onde o sobrepreço
apurado foi de 64,05%, totalizando R$ 74.302,41.

A pesquisa de preços relativa às câmeras cotadas (itens 23 a 28) foi a única em que se identificou um
desconto – de R$ 35.077,67, ou 6,02 % do total do grupo.

A avaliação dos preços desses itens, de forma agrupada, revelam deseconomias maiores que o somatório
total, demostrando que teria havido melhor aproveitamento dos recursos se o objeto da licitação tivesse
sido parcelado, ou se parte dos bens pretendidos tivesse sido adquirida por meio de adesões a Atas de
Registro de Preços gerenciadas por outras Unidades Gestoras.

Causa:

A licitação não contou com referências aptas a viabilizar uma análise dos preços ofertados. O orçamento
estimado pela  Administração foi peça figurativa do termo de referência, já  que não houve a  efetiva
apuração dos preços de mercado, pois, à exceção da contratada, as empresas consultadas não eram do
ramo.
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Manifestação da Unidade Examinada:

Através da Solicitação de Auditoria  n.º  201203111/030, os fatos foram levados ao conhecimento do
Reitor da UFPR, que designou o Pró-Reitor de Administração da Universidade para se manifestar sobre
o assunto.

Transcreve-se a seguir, a manifestação apresentada pelo gestor, por meio do Memorando n.º 112/2012-
PRA/UFPR, de 28 de maio de 2012:

“O parcelamento da licitação certamente não traria os resultados de uma solução geral necessária ao
atendimento  da  UFPR.  Com soluções  e  empresas  diversas,  com prazos  e  condições  de  execução
díspares,  fatalmente  o  sucesso  da  implantação  seria  muito  difícil  de  implementar,  dadas  as
divergências que  ocorreriam. A UFPR adotou a solução global  que indica para a contratação da
melhor proposta, o que tecnicamente e para atendimento das condições de segurança exigidas pela
comunidade universitária é oque melhor se apresentou. A análise do Auditor nos indica reflexão para
próximas contratações, o que certamente será observado pelo seu caráter didático, objetivo notório de
uma Auditoria”.

Após a  análise  dessa  manifestação,  foi elaborado o Relatório Preliminar,  encaminhado ao Reitor da
UFPR no dia  05 de julho de 2012, através do Ofício n° 19.106/2012/ CGU-Paraná/CGU-PR, com a
finalidade  levar  ao  seu  conhecimento  as  conclusões  iniciais  sobre  os  fatos  abordados  e  dar  nova
oportunidade para manifestação sobre o assunto.

Em resposta, o Reitor da Universidade Federal do Paraná encaminhou o Ofício UFPR 694/12-R, de 10
de  julho  de  2012,  contendo  a  seguinte  manifestação  do  Pró-Reitor  de  Administração  sobre  o  fato
abordado:

Ratificamos a manifestação desta Administração já encaminhada a essa CGU.

Análise do Controle Interno:

A resposta do gestor à Solicitação de Auditoria n.º 201203111/030 contém apenas justificava para o não
parcelamento do objeto licitado. Deixou de abordar, portanto, as diferenças de preços apuradas.

Para  não parcelar  a  licitação,  o  gestor  alegou que  a  contratação com empresas diversas acarretaria
prazos e condições diferenciadas de execução, que comprometeriam o conjunto do projeto.

No entanto, deixou de demonstrar a inviabilidade do parcelamento da licitação, pois a princípio avalia-se
que:

a) A possibilidade de adjudicação de propostas contendo produtos incompatíveis com o projeto estaria
descartada,  tendo em vista  que  o Termo de  Referência  continha  a  definição das características dos
equipamentos demandados para a realização do projeto de ampliação do CFTV;

b) Não haveria diferenças comprometedoras de prazos com a aquisição junto a fornecedores diferentes,
pois todos eles estariam obrigados a cumprir as condições e os prazos máximos fixados em edital;

c) Alguns itens poderiam ter sido adquiridos por meio de “caronas” em Atas de Registro de Preços de
outras  Unidades  Gestoras,  por  preços muito  mais  vantajosos  e  com os mesmos  prazos  de  garantia
previstos no Edital, dado que estes foram usuais nas contratações pesquisadas; e

d) O início dos serviços de instalação da infraestrutura de cabeamento poderia ser coordenado com a
efetiva disponibilidade dos equipamentos de rede e armazenamento de dados, mesmo não sendo essa
uma condição necessária ao início dos trabalhos.
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Por essas razões, manteve-se o posicionamento quanto à falha apurada.

Todas as análises aqui elaboradas foram submetidas à manifestação do Pró-Reitor de Administração, que
se limitou a ratificar as respostas oferecidas em atenção à Solicitação de Auditoria nº 201203111/030,
não oferecendo, portanto, nenhuma informação que pudesse alterar o entendimento firmado.

 

Recomendações:

Recomendação 1:

Tendo em vista a execução do contrato já estar em andamento, amparada por recursos empenhados em
restos a pagar, os quais não poderão ser reempenhados em caso de rescisão contratual, entende-se como
medida preferencial a glosa do valor apontado como sobrepreço, bem como, a renegociação do valor
contratado.

Recomendação 2:

Em  caso  de  recusa  do  contratado  em  dar  continuidade  ao  serviço  com  as  reduções  propostas,
recomenda-se a rescisão do contrato e a realização de nova licitação para os serviços remanescentes.

Recomendação 3:

No caso de fracasso na renegociação e de não haver rescisão contratual, com o pagamento integral do
preço cotado pelo fornecedor, recomenda-se a instauração de Tomada de Contas Especial.

Recomendação 4:

Recomenda-se a apuração de responsabilidades daqueles cujas condutas propiciaram a ocorrência de
sobrepreço do Contrato.

Achados da Auditoria - nº 201203113

Unidade Auditada: HOSPITAL DE CLINICAS DA UFPR
Exercício: 2011
Processo: 23075.001286/2012-14
Município - UF: Curitiba - PR
UCI Executora: CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO PARANÁ

5. GESTÃO OPERACIONAL

5.1. Subárea - AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

5.1.1. Assunto - EFETIVIDADE DOS RESULTADOS OPERACIONAIS

5.1.1.1. Informação (33)

file:///L:/SFC/DS/DSEDU/REDE NOVA/Controles da Coordenação/2012...

215 de 285 28/11/2012 15:32



Comparativo  entre  as  metas  físicas  alcançadas  e  os  valores  correspondentes  das  despesas
realizadas.

Com base na extração dos dados do SIAFI-Gerencial, relativos à previsão orçamentária e à execução
financeira (despesas liquidadas) das Ações e dos Programas geridos pelo HC em 2011, assim como nos
dados constantes do Relatório de Gestão relativos às metas físicas previstas e realizadas e em resposta à
SA nº 201203113-07, de 23/04/2012, verificou-se:

Para  a  ação  2004–  Assistência  Médica  e  Odontológica  aos  Servidores,  Empregados  e  seus
Dependentes,  foram  inicialmente  estimados  R$  840.000,00  para  o  atendimento  a  972
beneficiados. No entanto, foram atendidos 2.585 beneficiados (165,94% a mais que o previsto
inicialmente), com o valor de R$ 2.870.932,50, ou seja, foram realizadas despesas com 28,51 %
acima da proporção inicial (valor inicial ÷ pelo nº de beneficiários × meta alcançada).

“Esclarecemos que o número de pessoas beneficiadas previsto de 972 nesta ação não corresponde com
o efetivo, pelo fato que a média mensal é de 2.551 de beneficiados. A ação foi executada de acordo
com a folha do HC fornecida pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE. O recurso foi
executado dentro das expectativas previstas pelo Hospital de Clínicas da UFPR.”

Resposta do Gestor: “Foram atendidos, servidores e seus dependentes, uma média mensal de 2.551 com
o per capita no exercício de 2011, tendo em agosto 2.585 o maior número de beneficiados, conforme
dados apresentados no relatório do SIMEC 2011. Esclarecemos que a meta prevista de 972 benefícios
não é suficiente para atender o número de servidores e seus dependentes com per capita, uma vez que
o quadro possui um total de 1.990 servidores, por este motivo foram atendidos 165,94% a mais que o
previsto.”

Para  a  ação 2010- Assistência  Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores e  Empregados foi
previsto  o  valor  de  R$ 245.575,00  para  atender  253  crianças (meta  prevista).  No entanto,  o
resultado alcançado foi o atendimento a 208 crianças (82,21% da meta inicial prevista), tendo sido
gasto o valor de R$ 198.912,27 (81,00% do valor inicial). Deve ser destacado que o valor unitário
por Criança atendida foi 1,51% menor que a proporção inicial.

“A ação foi executada de acordo com a folha do HC fornecida pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
– PROGEPE. O recurso foi executado dentro das expectativas previstas pelo Hospital de Clínicas da
UFPR.”

Resposta do Gestor: “Foram realizadas despesas com 1,47% a menor pelo fato que à meta prevista
para  o  número  de  253  crianças  atendidas  está  super  estimado  em  relação  à  necessidade  dos
servidores”.

Para a ação 2011- Auxílio-Transporte aos Servidores e Empregados, a meta prevista foi de 481
Servidores Beneficiados, com o valor correspondente de R$ 1.016.174,00, no entanto o resultado
foi  de  569  (18,29%  acima  do  previsto)  com o  valor  de  R$  488.390,03  (40%  do  esperado,
conforme proporção calculada).

“Do  total  de  R$  2.032.348,00  do  recurso  recebido  no  exercício,  foi  empenhado  e  liquidado  R$
531.667,81e pago o total de R$ 447.876,83 representando, de acordo com a folha do HC fornecida
pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE. A ação foi executada dentro das expectativas”

Para  a ação 2012-  Auxílio-Alimentação aos Servidores e  Empregados,  a meta prevista foi  de
2.473 Servidores Beneficiados, no valor de R$ 9.020.876,00. No entanto, foi alcançada a meta
de 2.002 (80,95% do inicial previsto) com o valor de R$ 6.983.068,48, ou seja, 4,37% a menos
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que a proporção inicial (valor inicial ÷ pelo nº de Servidores Beneficiados × meta alcançada).

“Do  total  de  R$  18.041.752,00  do  recurso  recebido  no  exercício,  foi  empenhado e  liquidado R$
7.573.046,22  e  pago  o  total  de  R$  6.375.555,52,  de  acordo  com a  folha  do  HC  fornecida  pela
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE. A ação foi executada dentro das expectativas”.

Resposta do Gestor: “Foram realizadas despesas com 4,37% a menor pelo fato que à meta prevista
para o número de 2.473 servidores beneficiados está super estimado em relação à necessidade.”

Para a ação 20CW- Assistência Médica aos Servidores e Empregados - Exames Periódicos, foi
previsto o valor de R$ 196.508,00 para  realizar a  meta  de 1.092 Servidores Beneficiados. No
entanto, o resultado foi de 798 (73,07% do inicial previsto) com o valor de R$ 285.788,00, ou
seja, 99,01% a mais que a proporção inicial (valor inicial ÷ pelo nº de Servidores Beneficiados ×
meta alcançada).

“Foram contratados dois médicos do trabalho para atender a demanda dos exames periódicos aos
servidores. Do recurso destinado para essa ação de R$ 393.016,00 foi empenhado e liquidado um total
de  R$  196.508,00  utilizados  na  aquisição  de  materiais  para  exames  de  laboratórios.  A ação  foi
executada dentro da normalidade”.

Resposta do Gestor: “A meta prevista de 1.092 não foi atendida pelo fato que os servidores convocados
para  os  atendimentos e  exames não  compareceram,  conforme  descrito  nas avaliações mensais do
SIMEC/2011.”

Para a ação 4572- Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e
Requalificação,  a  meta  prevista  foi  de  60  Servidores  Capacitados,  com  o  valor  inicial
correspondente  de  R$ 80.000,00,  no entanto,  o  resultado foi de  3.492 (5.820% a  mais que o
previsto) com o valor de R$ 90.514,27, ou seja, 98,05% a menos que o esperado.

“O fato  da  meta  física  ter  percentual  tão  elevado  utilizando-se  aproximadamente  96% do  valor
empenhado  deve-se  a  esta  ser  cumulativa  em  número  de  servidores  matriculados  ao  longo  do
exercício,  o  que  não  deveria  ocorrer.  Portanto  consideramos  que  a  ação  transcorreu  dentro  da
expectativa, mesmo que ainda acima do previsto.”

Para a ação 4005- Apoio à Residência Multiprofissional, foi previsto o valor de R$ 1.000.000,00
para realizar a meta de 295 Residentes Mantidos. No entanto, foram mantidos 348 residentes,
17,96% a mais que o previsto com o valor de R$ 11.531.832,06, ou seja, 977,55% a mais que a
proporção inicial (valor inicial ÷ pelo nº de Residentes Mantidos × meta alcançada).

“O recurso foi descentralizado pela Coordenação Geral de Residências em Saúde/DHR/SESU/MEC
para cobrir as despesas com as bolsas dos residentes, de modo que não é necessário recursos para esta
ação.”

Resposta do Gestor: “O recurso disponibilizado de R$ 1.000.000,00 para atender as despesas com os
bolsistas  de  residentes  foi  remanejado,  pelo  fato  que  os  programas  de  Residência  Médica  e
Multiprofissionais  são  mantidos  totalmente  pela  coordenação  Geral  de  Residências  em  Saúde-
CGRS/DHR/SESU/MEC,  a  qual  autoriza  o  número  de  bolsas  e  repassa  os  recursos mensalmente,
conforme descrito nas avaliações mensais do SIMEC.”

Para  a  ação  4086,  a  meta  prevista  foi  de  01  hospital,  com o  valor  correspondente  de  R$
112.252.098,00,  no  entanto  foram realizadas  despesas  no  valor  total  de  R$  136.990.553,20
(22,03% a mais que o inicial previsto) e 4,81% a menos que a dotação final (R$ 143.919.206,00).

“De acordo com o recurso disponibilizado para o exercício 2011 foi executado, conforme liberação
para empenho, dentro das expectativas previstas pelo Hospital de Clínicas da UFPR.”

Resposta do Gestor: “Do total dos recursos recebidos da ação 4086, no valor de R$ 143.919.206,00
foram utilizados R$ 139.817.340,02, conforme relatórios em anexo.”
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Diante dos pontos abordados, observou-se que das 08 ações analisadas 03 apresentaram as metas físicas
realizadas abaixo do previsto e 03 apresentaram valores das despesas realizadas acima do esperado. A
Unidade apresentou, por meio do Ofício nº 0380/2012-DGHC, de 04/05/2012, as justificativas para a
situação constatada.

Na análise crítica constante do Relatório de Gestão, o gestor informa que: “Os sucessos parciais foram
registrados nos Programas 0750 - Apoio Administrativo e 1073 - Brasil Universitário, os quais, por
conterem Ações cujo atendimento de metas dependia em maior volume de demanda e de licitações e
empenhamentos, foram afetados por paralisação de servidores. Conclui-se que, mesmo a despeito da
significativa dotação orçamentária na maioria das Ações e dos reflexos da dificuldade de execução em
decorrência do contingenciamento de Emendas Parlamentares, retirada de limite para empenho e -
principalmente - a paralisação da estrutura administrativa frente ao movimento grevista que perdurou
por  25% do  exercício,  o  nível  de  execução  físico-orçamentária  das  Ações  do  PPA  sob  a
responsabilidade da UFPR e seu Hospital de Clínicas pode ser considerado muito bom.”

Com relação às metas físicas estabelecidas pela  Unidade,  verificou-se  fragilidade  no seu sistema de
planejamento, conforme é demonstrado a seguir:

A meta  prevista  não correspondeu à  realidade, tendo sido subdimensionada  – Ação 2004 “o
número de pessoas beneficiadas previsto de 972 nesta ação não corresponde com o efetivo, pelo
fato que a média mensal é de 2.551 de beneficiados”; Ação 4572 “O fato da meta física ter
percentual tão elevado utilizando-se aproximadamente 96% do valor empenhado deve-se a esta
ser cumulativa em número de servidores matriculados ao longo do exercício, o que não deveria
ocorrer”.
A meta  prevista  não  correspondeu  à  realidade,  tendo  sido  superdimensionada  –  Ação  2010
“Foram realizadas despesas com 1,47% a menor pelo fato que à meta prevista para o número de
253 crianças atendidas está super  estimado em relação à necessidade dos servidores”;  Ação
2012 “Foram realizadas despesas com 4,37% a menor  pelo fato que  à meta prevista para o
número de 2.473 servidores beneficiados está super estimado em relação à necessidade”.

Demonstrativo das Metas Previstas ×  Realizadas e da Previsão Orçamentária ×  Despesas Realizadas
pelo HC em 2011.

Código Ação
Meta

Inicial

Valor

Inicial (R$)

Meta

Alcançada

Valor

Final (R$)

Despesa

Realizada (R$)

0181
PAGAMENTO  DE  APOSENTADORIAS  E

PENSÕES - SERVIDORES CIVIS
- 262.002,00 - 454.884,00 323.970,53

2004

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA AOS

SERVIDORES,  EMPREGADOS  E  SEUS

DEPENDENTES

972 840.000,00 2.585 2.875.273,00 2.870.932,50

2010

ASSISTÊNCIA  PRÉ-ESCOLAR  AOS

DEPENDENTES  DOS  SERVIDORESE

EMPREGADOS

253 245.575,00 208 245.575,00 198.912,27

2011
AUXÍLIO-TRANSPORTE  AOS  SERVIDORES  E

EMPREGADOS
481 1.016.174,00 569 641.769,00 488.390,03
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Código Ação
Meta

Inicial

Valor

Inicial (R$)

Meta

Alcançada

Valor

Final (R$)

Despesa

Realizada (R$)

2012
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  AOS  SERVIDORES  E

EMPREGADOS
2473 9.020.876,00 2.002 7.130.465,00 6.983.068,48

20CW
ASSISTÊNCIA  MÉDICA  AOS  SERVIDORES  E

EMPREGADOS - EXAMES PERIÓDICOS
1.092 196.508,00 798 196.508,00 285.788,00

8744
APOIO  À  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  NA

EDUCAÇÃO BÁSICA
- - - - 10.677,57

4572

CAPACITAÇÃO  DE  SERVIDORES  PÚBLICOS

FEDERAIS EM PROCESSO DE QUALIFICAÇÃO E

REQUALIFICAÇÃO

60 80.000,00 3.492 80.000,00 90.514,27

09HB

CONTRIBUIÇÃO  DA  UNIÃO,  DE  SUAS

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PARA O CUSTEIO

DO  REGIME  DE  PREVIDÊNCIA  DOS

SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS

- 22.613.797,00 - 26.979.191,00 25.989.477,74

4005 APOIO À RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL 295 1.000.000,00 348 - 11.531.832,06

4009
FUNCIONAMENTO  DE  CURSOS  DE

GRADUAÇÃO
- - - - 117.834,04

4086 FUNCIONAMENTO DOS HOSPITAIS DE ENSINO 1 112.252.098,00 1 143.919.206,00136.990.553,20

6379

COMPLEMENTAÇÃO  PARA  O

FUNCIONAMENTO DOS HOSPITAIS DE ENSINO

FEDERAIS

- - - - 2.085.484,32

8282
REESTRUTURAÇÃO  E  EXPANSÃO  DAS

UNIVERSIDADES FEDERAIS -REUNI
- - - - 179.667,66

8577 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - - - - 35.098,50

20G8

ATENÇÃO  À  SAÚDE  NOS  SERVIÇOS

AMBULATORIAIS  E  HOSPITALARES

PRESTADOS  PELOS  HOSPITAIS

UNIVERSITÁRIOS

- - - - 23.838.754,82

8535
ESTRUTURAÇÃO  DE UNIDADES  DE ATENÇÃO

ESPECIALIZADA EM SAÚDE
- - - - -
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5.1.2. Assunto - RESULTADOS DA MISSÃO INSTITUCIONAL

5.1.2.1. Informação (34)

Avaliação dos Indicadores Utilizados.

O Relatório  de  Gestão  da  UFPR de  2011,  na  parte  relativa  ao  HC,  apresentou  12  Indicadores  de
Desempenho Específicos, calculados de acordo com a Cartilha FORPLAD – Fórum de Pró-Reitores de
Planejamento e Administração (novembro/2003).

Em 2011 foram analisados pela CGU-Regional/PR os 12 (doze) indicadores utilizados pelo Hospital de
Clínicas do Paraná e informado o que segue:

“Verificou-se que os indicadores analisados atendem aos critérios de utilidade e mensurabilidade. Não
foi possível emitir opinião acerca da suficiência dos indicadores para a tomada de decisões, em face
da ausência de indicação dos programas e ações a que pertencem, bem como das suas descrições no
relatório de gestão.”

Sendo assim, diante da análise da CGU-Regional/PR do Relatório de Gestão relativo ao HC/2011, e em
face da impossibilidade de realizar uma análise mais pormenorizada sobre esses indicadores, mantém-se
a informação prestada no relatório anterior.

Quanto à mensurabilidade, verificou-se que em 2011 o Relatório de Gestão apresentou os resultados
consolidados dos indicadores com dados do HC e do Hospital Maternidade Victor Ferreira do Amaral, o
que gerou mais dificuldade na análise sobre esse ponto. Pretende-se a realização de análises específicas
dos indicadores aplicáveis ao HC no decurso de 2012. No item 2.4.3 – Indicadores Institucionais, do
Relatório de Gestão, foi informado pela Unidade que: “Quanto ao aspecto orçamentário e financeiro
ainda não dispomos de Indicadores de Desempenho”.

Em 23/04/2012, foi encaminhada a SA nº 201203113-07 solicitando informações sobre os indicadores
utilizados.

Em 07/05/2012, em resposta à SA foi encaminhado o Ofício nº 0380/2012-DGHC, informando que:

“Os  indicadores  FORPLAD  são  da  rotina  do  hospital  e  utilizados  pela  direção  para  o  seu
gerenciamento.

Os indicadores FORPLAD são tabulados mensalmente, exceto os itens 3 e 4 (número de alunos interno
e número de médicos residentes do hospital) referentes a ensino que são semestrais. Estes dados são
disponibilizados na rede interna do HC-UFPR para diretores, coordenadores, gerentes e supervisores.
Anualmente o relatório também é encaminhado para a Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e
Finanças-PROPLAN da UFPR.

Os  referidos  indicadores  são  estatísticas  básicas  de  um  hospital  que  devem  ser  analisados
sistematicamente e refletem essencialmente a assistência e uma parte do ensino.

Todos os indicadores definidos (FORPLAD) fazem parte  da sistemática de  tabulação de  dados do
Hospital.

Os dados são tabulados a partir de informações do próprio sistema do Hospital (SIH) utilizando como
ferramenta  o  Excel.  Os  dados  de  ensino  são  fornecidos  pela  Diretoria  de  Ensino  Pesquisa  e
Extensão-DEPE e pela Coordenação do Curso de Medicina.
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A responsável pela tabulação é a administradora ... (matrícula FUNPAR 2677), com supervisão da
administradora ... (matrícula FUNPAR 6304, ambas lotadas no Serviço de Planejamento/Unidade de
Informação.”

Com base nas respostas dadas pelo HC às questões formuladas pela CGU-Regional/PR, verificou-se que
apesar da Unidade ter informado que “Os indicadores FORPLAD são da rotina do hospital e utilizados
pela  direção  para  o  seu  gerenciamento”,  foi  apresentado  apenas  o  Ofício  Circular  nº  040/2011-
PROPLAN,  de  14/12/2011  solicitando  à  Diretora  do  HC os dados necessários  para  o  cálculo  dos
indicadores  de  gestão  2011,  ou  seja,  no  final  do  exercício  de  2011.  Não  foram  apresentadas
documentações comprobatórias sobre a efetiva utilização dos indicadores para  a  tomada de decisões
gerenciais.

6. CONTROLES DA GESTÃO

6.1. Subárea - CONTROLES EXTERNOS

6.1.1. Assunto - ATUAÇÃO DAS UNIDADES DA CGU - NO EXERCÍCIO

6.1.1.1. Constatação (35)

Não implementação da Carta de Serviços ao Cidadão.

O Decreto nº 6.932/2009, que dispõe sobre a simplificação do atendimento público prestado ao cidadão,
ratifica a dispensa do reconhecimento de firma em documentos produzidos no Brasil, institui a “Carta de
Serviços ao Cidadão” e dá outras providências. Em seu art. 11, determina que os órgãos e entidades do
Poder  Executivo  Federal,  que  prestam serviços diretamente  ao  cidadão,  devem elaborar  e  divulgar
“Carta de Serviços ao Cidadão”, no âmbito de sua esfera de competência.

A “Carta de Serviços ao Cidadão” tem por objetivo informar ao cidadão dos serviços prestados pelo
órgão ou entidade, as formas de acesso a esses serviços e os respectivos compromissos e padrões de
qualidade de atendimento ao público.

O pedido sobre a instituição da Carta de Serviços que o Hospital de Clínicas da UFPR presta ao cidadão,
em atendimento ao art. 11 do Decreto nº 6932/2009, foi efetuado por meio da Solicitação de Auditoria
nº 201203113/01, de 09/03/2012.

Causa:

Dificuldade na organização interna do HC para elaboração dos itens necessários ao  cumprimento
do Decreto nº 6.932/2009.

Manifestação da Unidade Examinada:

Em 26/04/2012, por meio do Ofício nº  0340/2012,  foi respondida a  SA, no qual se  verificou que a
Unidade ainda não implementou a Carta de Serviços ao Cidadão, conforme a seguir transcrito:
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"Atendendo ao Decreto 6.932/2009 art.11, temos um grupo de trabalho multiprofissional nomeado por
portaria em julho de 2011, para a elaboração da Carta de Serviço ao Cidadão, que esta em fase de
formação e teste com o usuário, para definição de melhor formato (design), para atender todos os
públicos que  necessitem de  atendimento no Hospital  de  Clínicas.  Salientamos que  o material  esta
dividido em duas fases:

1ª – Porta de entrada, onde o Cidadão ira receber informações de como encontrar os serviços e qual
forma para acessá-lo.

2ª – Acompanhamento: o Cidadão ira receber informações sobre agendamento de exames e consultas
de retorno, após avaliação das equipes multiprofissionais da Instituição, ambas as fases estão com
previsão de término para julho de 2012.”

Análise do Controle Interno:

Apesar de haver um grupo multiprofissional nomeado para a elaboração da Carta de Serviço ao Cidadão,
até o momento não houve a implementação, conforme estabelece o Decreto nº 6.932/2009.

Recomendações:

Recomendação 1:

Recomenda-se a implementação da Carta de Serviço ao Cidadão, conforme estabelece o Decreto
nº 6.932/2009.

6.1.1.2. Informação (36)

Atuação da CGU-Regional/PR.

Após o levantamento das recomendações efetuadas pela CGU-Regional/PR, decorrentes das ações de
controle executadas no exercício sob exame, verificou-se a existência de providências (Relatório e Nota
de  Auditoria  nº  20110891-01),  cujas  adoções  ou  justificativas  da  não  implementação  não  foram
informadas à  CGU-Regional/PR em 2011.  Assim,  em 09/03/2012,  foi encaminhada  ao HC a  SA nº
201203113-01, solicitando informações sobre a implementação dessas providências ou os motivos que
impediram a Unidade de implementá-las, bem como a apresentação da documentação comprobatória.

Em 02/04/2012, verificou-se no Relatório de Gestão/2011 a ausência de menção sobre o atendimento ou
a  justificativa  do  não  atendimento  das  recomendações  feitas  pela  CGU-Regional/PR,  em 2011.  Na
mesma data foi encaminhada a SA nº 201203113-05 solicitando as informações relativas ao atendimento
ou não das recomendações, bem como alertando à  Unidade sobre a  inserção dessas informações no
Relatório de Gestão.

Por  meio  dos  Ofícios  nº  0332/2012-DGHC  e  nº  0340/2012,  de  20/04/2012  e  26/04/2012,
respectivamente, a Diretora-Geral, em exercício, encaminhou as informações sobre a implementação das
recomendações feitas pela CGU-Regional/PR em 2011, conforme a seguir demonstrado:
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Rel.  de

Auditoria  de

Contas

Item do Relatório (Número e Descrição Sumária)

Situação  Atual

das

recomendações

Item específico da  Parte

“achados  de  auditoria”

do Relatório

201108981

Rel 001

Constatação 009

Resultados  quantitativos  afetados  por  atos  e  fatos

prejudiciais,  relativos  ao  Programa  0750  –  Apoio

Administrativo  20CW  –  Ação  Assistência  Médica  aos

Servidores e Empregados – Exames Periódicos.

Atendida. Não se aplica.

Rel 002

Constatação 013

Falta  de  aderência  aos  mecanismos  de  controle  de

relativamente  à  formalização  e  à  vigência  do  contrato  de

prestação de serviços terceirizados de lavanderia.

Atendida. Não se aplica.

Rel 003

Constatação 043

Impropriedades  na  concessão  dos  Adicionais  de

Insalubridade e de Periculosidade e nos pareceres técnicos

que ampararam os pagamentos.

Parcialmente

atendida.

Recomendação

monitorada via Plano de

Providências

Permanente.

Rel.

005

Constatação 047

Alteração do regime de repactuação de preços no contrato

assinado (prestação de serviços de lavanderia) em relação à

minuta de contrato anexa ao edital de licitação.

Parcialmente

atendida.

Recomendação

monitorada via Plano de

Providências

Permanente.

Rel.

006

Constatação 048

Rescisão intempestiva de contrato de serviços terceirizados

de lavanderia, causando prejuízo ao erário no valor de R$

59.766,59.

Atendida. Não se aplica.

007

Constatação 049

Pagamento  indevido  de  valores  a  titulo  de  “folguista”,

FGTS, insalubridade e respectivos reflexos no valor total de

R$ 260.401,84, em contrato de terceirização de mão-de-obra

da lavanderia hospitalar.

Parcialmente

atendida.

Recomendação

monitorada via Plano de

Providências

Permanente.

Rel. 004

Constatação 044

Prorrogação  de  contrato  de  aquisição  de  material

(medicamento) por período de 60 meses, sem amparo legal.

Atendida. Não se aplica.

Rel. 008
Constatação 051

Coleta de orçamentos com empresas ligadas entre si, direta

Atendida. Não se aplica.
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Rel.  de

Auditoria  de

Contas

Item do Relatório (Número e Descrição Sumária)

Situação  Atual

das

recomendações

Item específico da  Parte

“achados  de  auditoria”

do Relatório

ou indiretamente, para contratação emergencial  de empresa

prestadora de serviços de lavanderia.

NA

Que a Unidade elabore o planejamento estratégico de TI e

estabeleça um Comitê Diretivo de Tecnologia da Informação

que decida sobre a priorização das  ações, investimentos e

alocação de recursos no HC para otimização dos recursos

existentes,  bem  como  melhor  dimensionamento  das

necessidades do órgão.

Pendente,  sem

impacto  na

gestão.

Recomendação

monitorada via Plano de

Providências

Permanente.

NA

Promova treinamento aos servidores concursados do quadro

para  desenvolver  aptidões,  especializações  técnicas  e

gerenciais a fim de propiciar-lhes oportunidades gerenciais.

Considerando a oportunidade da reestruturação dos hospitais

universitários  –  Projeto  REHUF,  que  a  Direção  do  HC

promova junto aos Ministérios do Planejamento, Orçamento

e Gestão e da Educação ações que se fazem necessárias para

viabilizar  a  realização  de  concursos  públicos  para

preenchimento  de  vagas  na  área  de  TI  e/ou

criação/readequação no número de cargos e vagas, se for o

caso.

Pendente,  sem

impacto  na

gestão.

Recomendação

monitorada via Plano de

Providências

Permanente.

NA

Instituir  formalmente  e  manter  atualizada  uma  Política  de

Segurança  da  Informação  (PSI),  aprovada  pelo  corpo

diretivo  e  de  conhecimento  de  todos,  que  contemple  os

seguintes  aspectos:  definição  de  segurança  da  informação;

importância  da  segurança  da  informação  como mecanismo

que habilita o compartilhamento de informação; declaração

de  comprometimento  da  direção,  apoiando  as  metas  e

princípios  da  segurança  da  informação;  definição  das

responsabilidades  gerais  e  específicas;  referências  a

documentações  que  possam  apoiar  a  política  e  outros

aspectos que a Unidade julgar importante.

Pendente,  sem

impacto  na

gestão.

Recomendação

monitorada via Plano de

Providências

Permanente.

Considerando as 23 recomendações constantes do Plano de Providências Permanente, verificou-se que
11 foram atendidas, 05 parcialmente atendidas (em andamento) e 07 estão pendentes de atendimento.

Com  base  na  documentação  comprobatória  encaminhada  à  CGU-Regional/PR,  verificou-se  o
atendimento parcial das recomendações constantes da constatação 049, conforme segue:

1 - Recomenda-se ao HC adotar providências para que a empresa efetue o ressarcimento dos valores
recebidos indevidamente à conta do contrato nº 174/2010, R$ 260.401,84, mediante glosa de valores a
receber pelos serviços objeto do contrato nº 10/2010, vigente a partir de 01/02/2011.

Resposta da Unidade: “...foi possível a retenção de valores através do Contrato 10/2010 assinado com
a mesma empresa Arnoldo Gonçalves de Araújo ME – AGA, vencedora da nova licitação com valores
inferiores  ao  contrato  emergencial,  dos meses de  agosto/11  a  janeiro/12,  onde  foi  retido  o  valor
mensal  de R$ 43.400,31,  que  totalizou o valor  de  R$ 260.401,84.  Seguindo anexo cópia das notas
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fiscais da Empresa...”

2 -  Recomenda-se  ao  HC adotar  providências  no  sentido  de  apurar  as  responsabilidades  pelo  fato
ocorrido.

Resposta da Unidade: “Diante dos fatos e as medidas tomadas obtivemos dos envolvidos o compromisso
da  observação  das  normas  legais  vinculados  a  licitações  e  contratos,  observação  dos  tramites
processuais pelas devidas instâncias e propusemos treinamento à equipe conforme planejamento, tudo
isto visando capacitação da equipe. Desta forma, com as medidas tomadas e tendo em vista que não foi
identificado dolo, má fé ou prejuízo ao erário, os ajustes feitos com a equipe nos levam a entender
pela não indicação de  apuração de  responsabilidade  através de  sindicância e  sim a orientação e
compromisso de atender as normas legais pela equipe do Serviço de Gestão de contratos.”

Com  base  na  documentação  comprobatória  encaminhada  à  CGU-Regional/PR,  verificou-se  o
atendimento parcial das recomendações constantes da constatação 047, conforme a seguir apresentado:

1 – Recomenda-se  ao HC adotar  providências para  adequar o  regime de  repactuação de preços do
Contrato nº 10/2011 aos termos previstos no edital da licitação que lhe deu origem, sob pena de manter
contratação anulável.

2  –  Recomenda-se  ao HC adotar  providências no  sentido  de  apurar  as responsabilidades pelo fato
ocorrido.

Resposta da Unidade: “... sendo que a identificação dessa irregularidade não permitiu que ocorresse
uma antecipação no reajuste contratual, pois a emissão do Termo Aditivo ocorreu antes, sanando a
irregularidade. Desta forma, entendemos que o fato ocorrido e as medidas tomadas não permitiram a
utilização da Cláusula 13ª modificada que anteciparia em 04 (quatro) meses o reajuste contratual.
Desta  forma,  como  não  houve  prejuízo  e  a  equipe  foi  orientada,  não  indicamos  a  apuração  da
responsabilidade através de sindicância e sim a orientação e compromisso de atender as normas legais
pela equipe do Serviço de Gestão de contratos.”

No  entanto,  durante  a  realização  da  auditoria  de  acompanhamento  da  gestão,  em 2012,  torna-se
necessária a verificação da continuidade da implementação das recomendações da CGU-Regional/PR.

6.2. Subárea - CONTROLES INTERNOS

6.2.1. Assunto - AVALIAÇÃO DOS CONTROLES INTERNOS

6.2.1.1. Informação (37)

Controle Interno – Pagamentos efetuados à Fundação da Universidade Federal do Paraná para o
Desenvolvimento da Ciência, da Tecnologia e da Cultura FUNPAR.

A avaliação  do  funcionamento  do  Sistema  de  Controle  Interno  tem como  referencial  os  aspectos
previamente estabelecidos na Portaria TCU n°108/2010, cuja análise deve estar em consonância com as
respostas  apresentadas  pela  Unidade  para  os  itens  dispostos  no  Quadro  A.9.1-ESTRUTURA  DE
CONTROLES INTERNOS DA UJ, constantes do relatório de gestão consolidado pela UFPR, que tem
em sua estrutura a Unidade examinada.

O Relatório  de  Gestão  foi apresentado  de  forma  abrangente,  sem distinção  entre  as  unidades  que
compõem a estrutura do órgão consolidador, impossibilitando, por isso, uma avaliação objetiva acerca do
assunto no que tange ao Hospital de Clínicas (HC), a Unidade examinada.
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Em relação aos serviços prestados pela FUNPAR ao HC, referente ao “apoio de cobrir despesas com
serviços de Contabilidade e Finanças do Hospital de Clínicas da UFPR” (inexigibilidade nº 04/2011),
no  valor  total  de  R$ 50.000.000,00  (cinquenta  milhões de  reais),  durante  o  exercício  de  2011,  foi
enviada, em 20/04/2012, a SA nº 201203113-07 ao HC, solicitando informações sobre:

A Unidade possui rotinas para a atualização da execução (física e financeira) das ações referentes
às despesas com a FUNPAR (inexigibilidade de licitação nº  04/2011)? Caso positivo, enviar a
documentação comprobatória.

1.

Resposta da Unidade: “Informamos que, a Direção Financeira mantém rotinas para a atualização da
execução das despesas referentes à FUNPAR, com lançamentos mensais por competência, através de
quadro  demonstrativo  em  planilha  excel,  para  confiabilidade  dos  dados  as  informações  são
conciliadas com o SIAFI.”

Há controle/arquivamento dos comprovantes da execução física das ações referentes às despesas
com a FUNPAR?

1.

Resposta  da  Unidade: “A execução  das despesas referentes à  FUNPAR é  controlada mensalmente
através de lançamentos no banco de dados no programa Acces – SICOFI, desenvolvido pela Unidade
de Contabilidade  e  finanças para acompanhamento dos processos assim como o seu arquivamento
conforme amostragem do SIE-UFPR.

Há setor/pessoal responsável pelo acompanhamento da execução das ações referentes às despesas
com a FUNPAR quanto à correspondência entre a realização da meta física e da meta financeira e 
quanto ao cumprimento dos prazos estabelecidos?

1.

Resposta da Unidade: “Pessoal responsável pelo acompanhamento da execução financeira:

Direção Financeira

Equipe de análise

Conformidade Documental

Pagamento

Direção Administrativa”

Quais os instrumentos de prevenção e de detecção utilizados para mitigar os riscos na área de
gestão avaliada?

1.

Resposta  da  Unidade:  “Informamos  que  juntamente  com  as  notas  de  débito  são  anexadas  as
composições das verbas solicitadas,  tais como: cópia da rescisão,  cópia da relação de  crédito  de
férias,  cópia  do  resumo analítico  da  folha  de  pagamento,  etc.,  onde  são  feitas  as  conciliações e
verificações necessárias dos custos para o devido atesto das notas que  são encaminhadas para a
Diretoria Financeira/HC para pagamento.

Para segurança dos atos administrativos será solicitada à FUNPAR por esta Direção a apresentação
da conciliação financeira/contábil mensal para a aprovação das despesas, com isso entendemos que
haverá um efetivo controle sobre as despesas realizadas.

Segue anexo, cópia do ofício encaminhado à FUNPAR solicitando que mensalmente seja apresentada à
Direção  Financeira/HC  a  conciliação  das  despesas  efetivamente  executadas  com  os  recursos
destinados, para formalização da aprovação da execução financeira.”

Quais  medidas corretivas são adotadas no caso de desvios no cumprimento das metas (físicas e
financeiras)?

1.

file:///L:/SFC/DS/DSEDU/REDE NOVA/Controles da Coordenação/2012...

226 de 285 28/11/2012 15:32



Resposta da Unidade: “Não existe detalhamento de plano de trabalho com objetivos a serem atingidos,
pois a mão de obra é direcionada integralmente a atendimento das diversas unidades desta Instituição,
tanto na área assistencial  como área administrativa, dando suporte  ao cumprimento das metas de
produção contratualizada com o SUS.

Com relação ao pagamento de pessoal foi decorrente de convênio firmado entre FUNPAR e UFPR
para suprir  demanda existente, sendo que a partir  de 1996 não houve mais contratações, situação
esclarecida Ofício 334/2012 DGHC encaminhado em 19 de abril de 2012, atendendo a Solicitação de
Auditoria 201203113/04, sendo assim não temos definidos metas físicas/financeiras a cumprir, sendo
os recursos financeiros liberados mês a mês conforme despesas apresentadas especificamente para
atendimento da folha de pagamentos e encargos deste contrato.”

As atividades de controle estão consistentes com o Plano de Longo Prazo (plano estratégico da
UJ)?

1.

Resposta  da  Unidade:  “A missão  atual  do  Hospital  foi  redefinida  no  Planejamento  Estratégico
2012-2015  como:  Prestar  assistência  na  área  de  saúde,  integrada  com o  ensino,  a  pesquisa  e  a
extensão, com excelência, inovação tecnológica e sustentabilidade, servindo de referência ao SUS e a
sociedade.

Informamos  que  em  2012  foi  elaborado  novo  Planejamento  Estratégico  do  hospital  de  Clínicas
2012-2015, que define os rumos do Hospital...onde constam 1.015 funcionários vinculados à Fundação
dentre o total geral  de 2.900 funcionários, na sua grande maioria atuando na área de assistência,
participando  efetivamente  do  cumprimento  da  missão,  colaborando nos resultados  expressivos do
Hospital.”

Com base na análise dos processos de pagamentos realizados pelo HC à FUNPAR, verificou-se que a
FUNPAR encaminhou os seguintes documentos para o HC:

Nota de Débito, contendo o valor devido pelo HC, a data de vencimento e a discriminação do
objeto.
Ofício padrão, contendo a solicitação de repasse financeiro, a data e o valor a ser repassado.
Pedido de Verba, contendo a discriminação, a data de vencimento, a data do pedido, o valor e o nº
do Ofício.

Observou-se que dos processos analisados nem todos apresentaram a documentação comprobatória, com
as quais deveriam ser realizados os respectivos pagamentos.

O procedimento identificado para  a  realização das despesas pela  FUNPAR para  atender  ao HC, no
âmbito do acordo entre as entidades apresenta pontos críticos e fragilidades que merecerem a atenção do
Controle Interno.

Com base na análise, observaram-se os seguintes passos no processo de realização das despesas do HC,
realizadas pela FUNPAR:

A FUNPAR encaminha Nota de Débito, Ofício padrão e o Pedido de Verba para o HC.
O Diretor Administrativo/HC atesta a Nota de Débito e encaminha o processo ao Setor Financeiro
para realização do pagamento.

A fragilidade concentra-se no atesto às Notas de Débitos que são desacompanhadas dos respectivos
documentos fiscais, com base nos quais a despesa é realizada. Por outro lado, o HC, embora ateste a
veracidade  e  a  legalidade  da  despesa  sem  conhecer,  tempestivamente,  os  documentos  fiscais
correspondentes,  não efetua  o necessário  e  rigoroso  acompanhamento  e  controle  sobre  as  despesas
realizadas.
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7. ASSIST. AMBULAT. E HOSPITALAR ESPECIALIZADA

7.1. Subárea - ATENÇÃO SAÚDE POP PROCED MÉDIA/ALTA COMP-MAC

7.1.1. Assunto - PROGRAMAÇÃO DOS OBJETIVOS E METAS

7.1.1.1. Informação (29)

Informação Básica da Ação Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade (8585).

Trata-se da Ação Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade
(8585),  cuja  finalidade  é  viabilizar,  de  forma  descentralizada,  a  atenção  à  saúde  da  população  nos
estados e municípios habilitados em Gestão Plena do Sistema e nos estados habilitados em Gestão Plena
do  Sistema  Estadual,  e  a  forma  de  execução  se  dá  por  meio  de  transferência  direta  de  recursos
financeiros  do  Fundo  Nacional  de  Saúde  aos  Fundos  Municipais  e  Estaduais,  conforme  critérios
estabelecidos pelo MS e pactuados com os demais gestores do SUS nas instâncias colegiadas - Comissões
Intergestores Bipartite  e  Comissão Intergestores Tripartite. O montante  de recursos executados nesta
ação, no exercício de 2011, está discriminado no quadro a seguir:

Ação Governamental Despesa Executada

(R$)

% da Despesa Executada da ação em relação à despesa executada do

Programa

8585 81.327.896,21 66,07

7.1.2. Assunto - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E VANTAGENS

7.1.2.1. Informação (38)

Cumprimento da legislação quanto à elaboração das escalas de plantão.

Em 02/02/2009,  foi instituído o  Adicional por  Plantão Hospitalar  –  APH devido aos servidores em
efetivo  exercício  de  atividades  hospitalares,  desempenhadas  em  regime  de  plantão,  nas  áreas
indispensáveis ao funcionamento ininterrupto dos hospitais universitários, conforme dispõe o artigo 298,
da Lei 11.907/2009. 

Em 21/03/2012, foi encaminhada a SA nº 201203113-02 ao HC, questionando sobre o cumprimento da
legislação no que diz respeito à elaboração das escalas de plantão.

Em 10/04/2012,  em resposta  à  SA,  foi  recebido  o  Ofício  nº  0282/2012-DGHC,  com os  seguintes
esclarecimentos:
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“As escalas de trabalho deste Hospital são escalas de plantão. Elas são mensais e não semestrais e
mensalmente são submetidas à aprovação da Diretoria da Assistência.

...foi encaminhado ao Ministério da Educação (MEC), através do Programa de Reestruturação dos
Hospitais Federais (REHUF), o histórico do quadro de pessoal necessário para o desenvolvimento das
atividades hospitalares.

... mensalmente as Unidades Gerenciais inseriram as escalas de plantão no Sistema de Informações
dos Hospitais Universitários Federais (SisREHUF).”

A Diretoria de Assistência controla o valor mensal disponível para o pagamento do APH e distribui o
quantitativo de plantões a  ser considerado por cada chefia  ao elaborar a  escala  de plantões para  as
Unidades Gerenciais.

Cada chefe da Unidade Gerencial faz a sua escala, lançando-a no Sistema de Informações Hospitalares –
SIH. Após a impressão pelo sistema das escalas, a Diretoria de Assistência confere se os lançamentos
feitos pelas Unidades respeitaram os quantitativos inicialmente determinados pela Diretoria.

Cada  Unidade  Gerencial  digita  a  sua  escala  no  Sistema  Integrado  de  Monitoramento  Execução  e
Controle – SIMEC. No caso de uma área interna não ser considerada Unidade Gerencial e que realiza
plantão, os lançamentos no sistema da respectiva escala são feitos pela Unidade de Administração de
Pessoas-UAP. No mês seguinte, a chefia pode fazer correções de dados, sendo que o servidor receberá o
APH correspondente no segundo mês após a realização do plantão.

A UAP elabora  a  planilha  de  pagamento (excel),  com base  nos dados do SIMEC e,  paralelamente,
solicita ao MEC a “pequena monta” (valor total do APH a ser pago). Após a liberação desse valor, o
setor responsável lança os dados na folha de pagamento.

Conforme estabelece o  parágrafo único do artigo 299, da Lei 11.907/2009, acerca da publicidade das
escalas de  plantão,  não foi possível averiguar o seu cumprimento,  em razão dos plantões auditados
referirem-se ao exercício de 2011.

No que  respeita  à  periodicidade  da  elaboração das escalas de  plantão,  constatou-se  que  a  Unidade
elaborou as suas escalas mensalmente, não tendo sido observado o que estabelece o caput do artigo 299,
da Lei 11.907/2009.

7.1.2.2. Informação (39)

Orçamento previsto × Despesas realizadas.

Nº de APH previsto × nº APH realizado.

A Portaria nº 21/MPOG, de 24/02/2011, estabeleceu ao MEC o valor máximo de Adicional de Plantão
Hospitalar-APH nos Hospitais Universitários, a ser despendido no 1º e 2º semestres de 2011, conforme a
seguir demonstrado:

Período Valor máximo (R$)

1º semestre 102.497.057,89
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2º semestre 111.796.469,87

A Portaria Normativa nº 05/MEC, de 02/03/2011, estabeleceu os limites de pagamento de APH para o
período  de  março  a  dezembro/2011 e  o  quantitativo  máximo para  os  plantões  a  ser  utilizado  pelo
Hospital de Clínicas-HC, nos meses de janeiro e fevereiro, conforme a seguir apresentado:

Orçamento

Previsto - R$ Realizado - R$

Portaria nº 05/MEC (Mar a Dez) SIAFI SIAPE

11.534.512,40 12.017.808,66 12.546.194,10

De acordo com a Assessora da Diretora de Assistência, em 2011 só teve a publicação da Portaria nº
05/2011. Eles trabalharam dividindo o valor estabelecido na Portaria (R$ 11.534.512,40) pelos 12 meses
do ano. A partir disso, fez-se a distribuição da quantidade de APH por Unidade Gerencial do HC.

Demonstrativo da quantidade máxima de plantões do HC/mês estabelecido na Portaria nº 05/MEC.

HOSPITAL

PLANTÃO PRESENCIAL
PLANTÃO

SOBREAVISO TOTAL DE

PLANTÕES
Nível Médio Nível superior

Dias úteis Fds Dias úteis Fds Dias úteis Fds

Hospital de Clínicas 46 218 457 548 20 20 1.309

Fds = Fim-de-Semana

Demonstrativo da quantidade de plantões do HC registrada no SIMEC em 2011.

Meses PD PF SF SD TOTAL

JAN 755 933 18 - 1.706

FEV 686 900 16
-

1.602

MAR 680 967 16
-

1.663

ABR 623 983 24
-

1.630
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Meses PD PF SF SD TOTAL

MAI 748 974 20
-

1.742

JUN 797 1.016 19
-

1.832

JUL 746 1.000 25 13 1.784

AGO 616 799 17 15 1.447

SET 594 988 17
-

1.599

OUT 702 1.331 13 - 2.046

NOV 771 1.238 10 - 2.019

DEZ 1.035 1.127 12
-

2.174

TOTAL 8.753 12.256 207 28 21.244

PD – Plantão Dias Úteis/PF – Plantão Final de Semana/SF – Plantão de Sobreaviso – Final de
Semana/SD – Plantão de Sobreaviso – Dias Úteis

Verificou-se  que  em 2011  foi  estabelecido  pela  Portaria  nº  05/2011/MEC  o  quantitativo  de  1.309
plantões mensais para o HC. No entanto, observou-se que em todos os meses o quantitativo de plantões
realizados no HC foi superior ao limite estabelecido. Ressalta-se que os valores constantes do quadro
acima se referiram aos plantões registrados no SIMEC, não tendo sido  consideradas as inclusões e as
exclusões  feitas  por  meio  de  ofícios.  Ressalta-se,  também,  que  os  funcionários  contratados  pela
FUNPAR realizam plantões no HC.

Diante  da  situação constatada,  verificou-se  que  o  quantitativo estabelecido na  Portaria  do MEC nº
05/2011 esteve aquém do realizado pelo HC. Em face disso, verifica-se a necessidade da Comissão do
MEC averiguar as reais condições do HC, quanto à quantidade de plantões e aos valores estipulados
para a Unidade, conforme estabelece o artigo 307, da Lei 11.907/2009.

7.1.2.3. Constatação (40)

Inconsistência entre os quantitativos de plantões registrados no SIMEC com os correspondentes
valores pagos no SIAPE.

Com base  nos  dados  registrados  no  Sistema  Integrado  de  Monitoramento  Execução  e  Controle  –
SIMEC, nas informações dos Ofícios de ajustes de plantões e nos dados extraídos do SIAPE, relativos ao
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exercício de 2011, verificou-se, inicialmente, a diferença de R$ 1.149.748,74, referente ao pagamento
do Adicional de Plantão Hospitalar-APH aos servidores do HC, sem os devidos registros nas planilhas da
Unidade de Administração de Pessoas-UAP/HC UAP/HC, conforme a seguir demonstrado:

HC (R$)

Valor – SIAPE (R$) DIFERENÇA (R$)

Valor-UAP Valor-Ofícios Total

11.317.287,00 79.158,36 11.396.445,36 12.546.194,10 1.149.748,74

Valores constantes nas planilhas UAP/2011.

Meses Níveis Valores Meses Níveis Valores

JAN

Superior 286.700,04 JUL Superior 337.142,04

Médio 618.948,96 Médio 620.493,00

FEV

Superior 290.629,44 AGO Superior 299.313,60

Médio 570.956,64 Médio 485.786,88

MAR

Superior 283.510,32 SET Superior 571.160,76

Médio 607.310,04 Médio 302.650,08

ABR

Superior 287.116,56 OUT Superior 331.698,84

Médio 590.625,48 Médio 721.726,20

MAI

Superior 293.618,64 NOV Superior 331.236,36

Médio 633.160,32 Médio 754.785,60

JUN

Superior 291.600,84 DEZ Superior 313.913,64

Médio 676.106,28 Médio 817.096,44

TOTAL 11.317.287,00
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Ofícios Inclusão – R$ Exclusão – R$ Ofícios Inclusão – R$ Exclusão – R$

073/2011 6.814,32 2.598,36  045/2011 514,92 -

058/2011 1.235,88 -  041/2011 1647,84 -

058/2011 2.677,68
-

 041/2011 2.186,40 -

056/2011 29.248,32 -  036/2011 7850,64 514,92

 055/2011 514,92 -  030/2011 6385,20 411,96

 053/2011 1544,76 - 024/2011 5.870,16 -

 052/2011 2265,72 - 019/2011 1.544,76 847,56

 048/2011 1647,84 - 005/2012 10.734,24 514,92

 047/2011 1.362,48 -  047/2011 1.362,48 -

 045/2011 514,92 - TOTAIS 84.046,08 4.887,72

Em 21/03/2012,  foi encaminhada  ao  HC a  SA nº  201203113-02,  solicitando  justificativa  relativa  à
diferença  constatada  e  os  relatórios  do  SIMEC/Maternidade,  referentes  aos  servidores  do  HC,  que
porventura, tenham realizado plantões na Maternidade em 2011.

Em resposta  à  SA,  em 10/04/2012,  foi encaminhado o  Ofício nº  0282/2012-DGHC apresentando  a
seguinte  justificativa: “Acreditamos que  a diferença se  refere  à situação de  servidores do HC que
realizam  APHs  na  Maternidade  Vítor  Ferreira  do  Amaral,  pois  as  únicas  fontes  de  pedido  de
pagamento provenientes do HC são as planilhas UAP e os Ofícios UAP de ajustes”.

A resposta  apresentada  pelo  HC sobre  a  diferença  constatada  demonstra  que  a  Unidade  não  tem
precisão sobre os dados dos seus servidores, no que concerne à realização de plantões na Maternidade.
Tanto o HC como a Maternidade remetem isoladamente os dados dos serviços prestados pelos servidores
diretamente ao setor de pagamento da UFPR.

A diferença (R$ 1.149.748,74) e o valor dos acertos relativos a dezembro de 2010 (R$ 598.659,72),
processado  na  folha  de  pagamento  de  2011,  devem ser  demonstrados,  de  forma  compreensível  e
elucidativa, a fim de esclarecer a constatação do pagamento feito a maior.

Causa:

Falta de comunicação entre o HC e a Maternidade sobre os plantões que os servidores de um
hospital prestam no outro.
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Manifestação da Unidade Examinada:

Em resposta à SA nº 201203113/10, a Unidade informou, por meio do Ofício nº 0428/2012-DGHC, de
18/05/2012, que:

“- A Unidade de Administração de Pessoas realiza mensalmente a contagem dos plantões hospitalares
através da escala do SIMEC.

- O acesso às escalas aos servidores da UAP é apenas às do Hospital de Clínicas da UFPR, mesmo que
o servidor  lotado neste  hospital  tenha realizado plantão na maternidade,  a  qual  possui  acesso às
escalas do trabalho realizado na mesma.

- Mensalmente a UAP encaminha o quantitativo e valor (unitário pré estabelecido) para pagamento à
Pró-Reitoria de Recursos Humanos,  que é  responsável  pela confecção da folha de pagamento dos
servidores da UFPR.

- A UAP portanto tem o controle de solicitação de pagamento apenas dos servidores que estão lotados
e  realizam APH somente  no  HC.  Não possuindo  autonomia  sobre  os  plantões autorizados para  o
Hospital Vitor Ferreira do Amaral e nem sobre os servidores que realizam plantões naquele Hospital.”

Análise do Controle Interno:

A diferença de R$ 1.149.748,74, relativa aos quantitativos de plantões registrados no SIMEC do HC
com os correspondentes valores pagos no SIAPE dos servidores do HC não foi justificada na resposta
apresentada pela Unidade.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que o Gestor solicite à PROGEPE, a apuração da diferença de R$ 1.149.748,74, e que sejam
apresentados os dados utilizados para os cálculos efetuados, de forma a comprovar a diferença
apontada.

7.1.2.4. Constatação (41)

Pagamento do Adicional de Plantão Hospitalar-APH (SIAPE) a servidores que não constaram do
SIMEC e dos Ofícios do HC em 2011.

Ao comparar os nomes dos servidores do HC que receberam o APH (SIAPE) em 2011 com a relação
elaborada pela Unidade de Administração de Pessoal-UAP/HC e Ofícios UAP/HC, verificou-se que os
41 servidores, a seguir listados, não constavam da relação de Pagamento UAP/HC.

Demonstrativo  dos  servidores  que  receberam APH (SIAPE)  e  que  não  constaram da  Planilha  de
Pagamento UAP/HC:
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Cargo Siape Aph Cargo Siape Aph

Enfermeiro-Área 1226043  65.283,72Farmacêutico-Habilitação 1547979  6.780,48

Enfermeiro-Área 341981  42.736,80Farmacêutico Bioquímico 2365808  6.780,48

Enfermeiro-Área 1202684  33.054,84Enfermeiro-Área 1202555  6.780,48

Enfermeiro-Área 341974  32.566,80Auxiliar de Enfermagem 1170355  4.634,40

Enfermeiro-Área 1549164  22.047,12Professor 3 Grau 2330649  4.237,80

Auxiliar de Enfermagem 342513  21.420,84Nutricionista-Habilitação 1443978  4.075,20

Enfermeiro-Área 342058  15.256,08Técnico em Farmácia 1170398  3.913,44

Enfermeiro-Área 1447171  13.572,48Enfermeiro-Área 1222650  3.390,24

Médico-Área 341507  13.560,96Auxiliar de Enfermagem 1213842  3.295,56

Auxiliar de Enfermagem 1170274  13.491,12Professor 3 Grau 1846786  2.034,00

Médico-Área 342090  12.543,84Professor 3 Grau 1846787  2.034,00

Farmacêutico-Habilitação 341816  12.374,28Enfermeiro-Área 1110312  1.358,40

Técnico em Enfermagem 1438326  12.152,52Auxiliar de Enfermagem 1418366  1.338,84

Médico-Área 1229237  11.865,84Técnico em Farmácia 1170298  1.029,84

Técnico Em Enfermagem 1228281  11.740,44Auxiliar de Enfermagem 1170497  926,88

Médico-Área 343796  11.018,28Professor 3 Grau 7344291  847,56

Médico-Área 1279777  10.170,72Médico-Área 1202675  847,56

Médico-Área 343795  10.170,72Enfermeiro-Área 1246890  678,00

Médico-Área 1225098  9.153,60Auxiliar de Enfermagem 1436832  514,92
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Médico-Área 570184  8.475,60Auxiliar de Enfermagem 342154  514,92

Farmacêutico-Habilitação 1541854  7.778,40Total 446.448,00

Em 21/03/2012, foi encaminhada a SA nº  201203113-02 ao HC, solicitando uma justificativa para a
diferença,  inicialmente,  constatada,  no  valor  de  R$  446.448,00,  referente  aos pagamentos de  APH
(SIAPE) aos servidores do HC em relação aos registros do SIMEC.

Em 03/04/2012,  foram enviados,  por  e-mail,  os  relatórios  relativos  às  escalas  mensais  de  plantão-
SIMEC, assim como as folhas de ponto dos servidores do HC que realizaram plantões na Maternidade
Víctor  Ferreira  do  Amaral,  em 2011.  Ressalta-se  que  a  Direção  de  Assistência  do  HC  não  teve
conhecimento e nem controle sobre os plantões realizados pelos seus servidores na Maternidade.

Comparativo dos dados registrados no SIMEC/Maternidade com os valores do SIAPE.

Cargo Siape Aph Siape PD PF Total APH Simec Diferença

Enfermeiro-Área 1226043 65.283,72 51 46 97 73.565,76 8.282,04

Enfermeiro-Área 341981 42.736,80 34 18 52 38.308,08 4.428,72

Enfermeiro-Área 1202684 33.054,84 0 44 44 37.292,64 4.237,80

Enfermeiro-Área 341974 32.566,80 48 0 48 32.544,00 22,80

Enfermeiro-Área 1549164 22.047,12 34 2 36 24.747,12 2.700,00

Aux. Enfermagem 342513 21.420,84 5 38 43 21.626,76 205,92

Enfermeiro-Área 342058 15.256,08 0 18 18 15.256,08 0,00

Enfermeiro-Área 1447171 13.572,48 5 8 13 10.170,48 3.402,00

Médico-Área 341507 13.560,96 0 15 15 12.713,40 847,56

Aux. Enfermagem 1170274 13.491,12 9 19 28 13.491,12 0,00

Médico-Área 342090 12.543,84 0 14 14 11.865,84 678,00

Farmac.-Habilit. 341816 12.374,28 2 13 15 12.374,28 0,00

Téc.Enfermagem 1438326 12.152,52 0 0 0 0,00 12.152,52
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Cargo Siape Aph Siape PD PF Total APH Simec Diferença

Médico-Área 1229237 11.865,84 0 13 13 11.018,28 847,56

Téc. Enfermagem 1228281 11.740,44 16 16 32 14.830,08 3.089,64

Médico-Área 343796 11.018,28 0 13 13 11.018,28 0,00

Médico-Área 1279777 10.170,72 0 10 10 8.475,60 1.695,12

Médico-Área 343795 10.170,72 0 0 0 0,00 10.170,72

Médico-Área 1225098 9.153,60 0 11 11 9.323,16 169,56

Médico-Área 570184 8.475,60 0 12 12 10.170,72 1.695,12

Farmac.-Habilit. 1541854 7.778,40 0 9 9 7.628,04 150,36

Farmac.-Habilit. 1547979 6.780,48 0 8 8 6.780,48 0,00

Farmac. Bioq. 2365808 6.780,48 0 8 8 6.780,48 0,00

Enfermeiro-Área 1202555 6.780,48 0 10 10 8.475,60 1.695,12

Aux. Enfermagem 1170355 4.634,40 8 7 15 6.900,12 2.265,72

Professor 3 Grau 2330649 4.237,80 0 5 5 4.237,80 0,00

Nutricionista 1443978 4.075,20 6 0 6 4.068,00 7,20

Téc. Farmácia 1170398 3.913,44 2 7 9 4.428,36 514,92

Enfermeiro-Área 1222650 3.390,24 0 4 4 3.390,24 0,00

Aux. Enfermagem 1213842 3.295,56 1 2 3 1.441,80 1.853,76

Professor 3 Grau 1846786 2.034,00 4 0 4 2.712,00 678,00

Professor 3 Grau 1846787 2.034,00 4 0 4 2.712,00 678,00
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Cargo Siape Aph Siape PD PF Total APH Simec Diferença

Enfermeiro-Área 1110312 1.358,40 0 0 0 0,00 1.358,40

Aux. Enfermagem 1418366 1.338,84 0 0 0 0,00 1.338,84

Téc. Farmácia 1170298 1.029,84 0 10 10 5.149,20 4.119,36

Aux. Enfermagem 1170497 926,88 0 0 0 0,00 926,88

Professor 3 Grau 7344291 847,56 0 1 1 847,56 0,00

Médico-Área 1202675 847,56 0 0 0 0,00 847,56

Enfermeiro-Área 1246890 678 0 1 1 847,56 169,56

Aux. Enfermagem 1436832 514,92 0 0 0 0,00 514,92

Aux. Enfermagem 342154 514,92 0 0 0 0,00 514,92

Total 446.448,00 229 382 611 435.190,92 -11.257,08

PD= Plantões durante a semana/PF= Plantões de final-de-semana e feriados.

Após a análise dos dados apresentados pela Unidade, verificaram-se os seguintes pontos:

18 servidores do HC que realizaram plantões na Maternidade receberam os respectivos adicionais
(APH SIAPE) superiores aos registrados no SIMEC da Maternidade, tendo sido  pago a maior o
valor de R$ 52.167,36.
Dentre os 18 servidores do HC que receberam a maior, 08 receberam APH em 2011 (SIAPE) e
não  constaram dos  registros  no  SIMEC  como  tendo  realizado  plantões,  seja  no  HC  ou  na
Maternidade, perfazendo o total de R$ 27.824,76.
09  servidores  do  HC  receberam os  mesmos  valores  do  SIAPE  e  das  escalas  no  SIMEC da
Maternidade.
14 servidores do HC que realizaram plantões na Maternidade receberam os respectivos adicionais
(APH SIAPE) inferiores aos registrados no SIMEC da Maternidade, tendo sido pago, a menor, o
valor de R$ 30.500,76.
Foram pagos pelo SIAPE aos servidores do HC que não constaram da  relação de  pagamento
UAP/HC o valor total de R$ 446.448,00. Após análise do quantitativo de plantões registrados no
SIMEC  como  tendo  sido  realizados  na  Maternidade,  somou-se  R$  435.190,92.  A  diferença
verificada  entre  o  valor  pago  (SIAPE)  e  o  valor  registrado  no  SIMEC foi de  R$ 11.257,08.
Entretanto,  dentre  os  servidores  registrados  no  SIMEC  como  plantonistas  da  Maternidade,
constatou-se que alguns receberam a mais do que lhes era devido, pelos registros no SIMEC, e
outros a menos. Sendo assim, embora em valores absolutos, tenha sido constatada a diferença de
R$ 11.257,08,  as diferenças individuais relativas aos pagamentos de  cada  servidor  devem ser
verificadas.
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Causa:

O HC não tem conhecimento dos plantões realizados por seus servidores na Maternidade Vitor
Ferreira  do  Amaral,  visto  que  os  dados  de  pagamentos  dos  plantões  destes  servidores  são
encaminhados diretamente para a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFPR.
Os pagamentos de APH efetuados aos servidores do HC que realizaram plantões na Maternidade
não tiveram como base os dados registrados no SIMEC.

Manifestação da Unidade Examinada:

Em resposta à SA nº 201203113/10, a Unidade informou, por meio do Ofício nº 0428/2012-DGHC, de
18/05/2012, que:

“- A inclusão (digitação) da escala de trabalho no Sistema SIMEC e o controle de pagamento dos
servidores que realizam APH no Hospital Vitor Ferreira do Amaral é de responsabilidade do próprio
Hospital, que escala, verifica realização e solicita pagamento diretamente a Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas. Desta forma a UAP não tem como explicar as diferenças recebidas pelos servidores do HC
que lá realizaram APH, pois os dados das duas unidades hospitalares são unificados apenas na folha
de pagamento.

- Dos 41 servidores relacionados apenas dois, Z.B.O., siape 1418366 e L.A.L.F., 1202675, realizaram
APH no ano de 2011 no HC, totalizando o valor de R$ 1.774,44.”

A Diretora Geral do Hospital Maternidade Vítor Ferreira do Amaral, informou, por meio do Ofício DIR.
191/2012, de 18/05/2012 ao HC, que:

“A Maternidade Victor Ferreira do Amaral é uma Unidade diferente do HC. Possui planilha própria
de  APHs  no  SIMEC,  recebendo  as  quantidades  necessárias  e  os  respectivos  valores  de  APH de
plantões para suprir  a  falta  de  pessoal,  pois não dispõe  de  número suficiente  de  servidores para
realizar  esses plantões. Os prestadores de serviços são contratados através de regime celetista, via
FUNPAR,  e  um número  pequeno  de  servidores  que  provem da  própria  UFPR  (necessitando  que
servidores lotados no HC e outros que estão à disposição na Maternidade realizem os APHs). Devido a
isso eles não constam na Planilha de Pagamento da UAP/HC, sendo que o valor  de R$ 446.448,00
(quatrocentos e quarenta e seis mil e quatrocentos e quarenta e outo reais) anual, é referente ao valor
que o MEC repassa para a MVFA, para o pagamento dos servidores da UFPR que realizam plantões
na MVFA.

Com relação ao comparativo de dados registrados no SIMEC/Maternidade com os valores do SIAPE.

Os plantões de APH executados na MVFA, são lançados na planilha do SIMEC, sendo que os cálculos
são feitos pelo Setor Financeiro desta instituição e encaminhados para o Ministério do Planejamento e
Gestão, para liberação da Pequena Monta referente aos APHs.

Após a liberação do Ministério do Planejamento, o processo contendo a Planilha com os valores, é
encaminhado  à  PROGEPE  (Pró-Reitoria  de  Gestão  de  Pessoas)  para  ser  lançados  na  folha  de
pagamento  dos Servidores.  É  necessário  ressaltar  que  a  Maternidade  não  tem acesso  à  folha  de
pagamento dos mesmos.

Algumas vezes acontece do servidor realizar  o APH, e, devido alguma falha tanto da Maternidade
como da Unidade de Pagamento da PROGEPE, o servidor não receber o pagamento do plantão. Para
que o mesmo não seja prejudicado é aberto um Processo Administrativo solicitando o pagamento, após
correção na Planilha do SIMEC ou somente na folha, caso a falha tenha ocorrido na Unidade de
Pagamento, sendo que este só será lançado na folha quando for detectada a falha pelo servidor”.
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Análise do Controle Interno:

O valor de R$ 446.448,00 é relativo à diferença, inicialmente, constatada entre os valores constantes do
SIAPE e os correspondentes aos registros no SIMEC/Maternidade dos servidores do HC que só fizeram
plantões na Maternidade. Esta diferença não representa o valor repassado pelo MEC para o pagamento
desses servidores. Caso a amostra se referisse a outros servidores que tivessem feito plantões, tanto no
HC como na Maternidade, não seria este o valor encontrado.

A Unidade, portanto, não apresentou as justificativas das diferenças constatadas nas análises realizadas
referentes  aos  valores  constantes  do  SIAPE  e  os  valores  relativos  aos  quantitativos  de  plantões
realizados pelos servidores do HC na Maternidade Vitor Ferreira do Amaral.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que o HC solicite à PROGEPE a comprovação individualizada de todos os plantões realizados
pelos servidores do HC na Maternidade, em 2011, tendo por base os registros que constam das
Folhas de Ponto.

Recomendação 2:

Que os resultados obtidos com o levantamento mencionado no ponto anterior, sejam comparados,
individualmente,  com os valores informados no SIAPE. Se  desse  comparativo resultar  alguma
diferença  não justificada,  que  seja  regularizada,  com a  devida  devolução dos valores pagos a
maior, pelo servidor que o tenha recebido indevidamente.

Recomendação 3:

Que  sejam implantados  controles  referentes  à  conferência  dos  dados  relativos  às  escalas  de
plantão,  planejadas com as executadas constantes do SIMEC e  que os registros das folhas de
ponto e os relatórios emitidos pelo sistema de ponto eletrônico sirvam de base para os pagamentos
dos plantões realizados pelos servidores do HC na  Maternidade,  com vistas a  garantir  que  os
valores pagos correspondam aos plantões efetivamente realizados.

Recomendação 4:

Que seja considerada a condição para a inclusão do APH na folha de pagamento a autorização do
dirigente  superior  da  unidade  hospitalar,  confirmando  o  cumprimento  do  plantão,  conforme
disposto no artigo 11, do Decreto nº 7.186, de 27/05/2010.

Recomendação 5:

Que seja apurada a responsabilidade, conforme dispõe o  artigo 143, da Lei 8.112/90.

7.1.2.5. Constatação (42)
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Diferença  entre  os  valores  pagos  (SIAPE)  e  os  correspondentes  quantitativos  de  plantões
registrados no SIMEC e nas Folhas de Ponto dos servidores do HC que realizaram plantões na
Maternidade em 2011.

Ao comparar os dados dos plantões registrados no SIMEC/Maternidade, com os registros das Folhas de
Ponto e os valores dos plantões pagos no SIAPE aos 35 servidores do HC que realizaram plantões na
Maternidade, verificou-se o seguinte:

Apenas os quantitativos constantes das folhas de ponto de 04 (11,42%) servidores do HC que
realizaram plantões na Maternidade coincidiram com os números registrados no SIMEC e de 27
(77,14%) tiveram o quantitativo de plantões registrados a menor nas folhas de ponto.
Houve  o  registro  de  72  plantões  (R$ 47.751,84)  realizados durante  a  semana,  no  horário  de
expediente dos servidores, contrariando o § 1º, do art. 301, da Lei nº 11.907/2009 e o § 2º, do art.
3, do Decreto nº 7.186/2010.
Houve diferença de 145 plantões registrados do SIMEC em relação aos registros das Folhas de
Ponto dos servidores. Desses, 70 referiram-se a Plantões de Final de Semana ou em Feriados – PF
e 75 a Plantões em Dia Útil - PD.
Houve diferença paga a  maior, no valor de R$ 96.194,76, ao comparar os valores pagos pelo
SIAPE e os correspondentes aos plantões registrados nas Folhas de Ponto.
Houve diferença a maior, no valor de R$ 101.664,84, ao comparar os valores obtidos dos plantões
registrados no SIMEC da Maternidade e os correspondentes aos plantões registrados nas Folhas de
Ponto.

Comparativo dos dados obtidos do SIAPE, do SIMEC e das Folhas de Ponto dos servidores do HC em
2011.

SIAPE Aph Siape

 SIMEC Folha de Ponto

≠ Siape e

Ponto

≠ Simec e

Ponto
Plantões

Valor (R$)

Plantões

Valor (R$)

PD PF ∑ PD PF ∑

1226043 65.283,7251 46 97 73.565,7635 23 58 43.223,88 -22.059,84 -30.341,88

341981 42.736,8034 18 52 38.308,0819 16 35 26.442,96 -16.293,84 -11.865,12

1202684 33.054,840 44 44 37.292,640 44 44 37.292,64 4.237,80 0,00

341974 32.566,8048 0 48 32.544,0036 0 36 24.408,00 8.158,80 8.136,00

1549164 22.047,1234 2 36 24.747,1230 1 31 21.187,56 0859,56 3.559,56

342513 21.420,845 38 43 21.626,766 32 38 18.949,20 2.471,64 2.677,56

file:///L:/SFC/DS/DSEDU/REDE NOVA/Controles da Coordenação/2012...

241 de 285 28/11/2012 15:32



SIAPE Aph Siape

 SIMEC Folha de Ponto

≠ Siape e

Ponto

≠ Simec e

Ponto
Plantões

Valor (R$)

Plantões

Valor (R$)

PD PF ∑ PD PF ∑

342058 15.256,080 18 18 15.256,080 18 18 15.256,08 00,00 0,00

1447171 13.572,485 8 13 10.170,4801 03 04 3.220,68 10.351,80 6.949,80

341507 13.560,960 15 15 12.713,400 13 13 11.018,28 2.542,68 1.695,12

1170274 13.491,129 19 28 13.491,1205 16 21 10.298,52 3.192,60 3.192,60

342090 12.543,840 14 14 11.865,840 09 09 7.628,04 4.915,80 4.237,80

341816 12.374,282 13 15 12.374,2801 13 14 11.696,28 678,00 678,00

1229237 11.865,840 13 13 11.018,280 09 09 7.628,04 4.237,80 3.390,24

1228281 11.740,4416 16 32 14.830,0808 15 23 11.019,48 720,96 3.810,60

343796 11.018,280 13 13 11.018,280 09 09 7.628,04 3.390,24 3.390,24

1279777 10.170,720 10 10 8.475,600 05 05 4.237,80 5.932,92 4.237,80

343795 10.170,720 0 0 0,000 08 08 6.780,48 3.390,24 6.780,48

1225098 9.153,600 11 11 9.323,160 08 08 6.780,48 2.373,12 2.542,68

570184 8.475,600 12 12 10.170,720 10 10 8.475,60 00,00 1.695,12

1541854 7.778,400 9 9 7.628,040 07 07 5.932,92 1.845,48 1.695,12

1547979 6.780,480 8 8 6.780,480 07 07 5.932,92 847,56 847,56

2365808 6.780,480 8 8 6.780,480 07 07 5.932,92 847,56 847,56

1202555 6.780,480 10 10 8.475,6001 08 09 7.458,48 678,00 1.017,12
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SIAPE Aph Siape

 SIMEC Folha de Ponto

≠ Siape e

Ponto

≠ Simec e

Ponto
Plantões

Valor (R$)

Plantões

Valor (R$)

PD PF ∑ PD PF ∑

1170355 4.634,408 7 15 6.900,1205 04 13 4.119,48 514,92 2.780,64

2330649 4.237,800 5 5 4.237,800 05 05 4.237,80 0,00 0,00

1443978 4.075,206 0 6 4.068,000 0 0 0,00 4.075,20 4.068,00

1170398 3.913,442 7 9 4.428,360 08 08 4.119,36 205,92 309,00

1222650 3.390,240 4 4 3.390,240 01 01 847,56 2.542,68 2.542,68

1213842 3.295,561 2 3 1.441,800 0 0 0,00 3.295,56 1.441,80

1846786 2.034,004 0 4 2.712,0006 0 06 4.068,00 2.034,00 1.356,00

1846787 2.034,004 0 4 2.712,000 0 0 0,00 2.034,00 2.712,00

1170298 1.029,840 10 10 5.149,200 10 10 5.149,20 4.119,36 0,00

1170497 926,880 0 0 0,000 02 02 1.029,84 102,96 1.029,84

7344291 847,560 1 1 847,560 0 0 0,00 847,56 847,56

1246890 6780 1 1 847,5601 01 02 1.525,56 847,56 678,00

TOTAIS 446.448,00229 382 611 435.190,92154 312 470 333.526,08 96.194,76 101.664,84

Causa:

Inexistência  de  acompanhamento  e  de  conferência  dos dados  constantes  do  SIMEC,  com os
registros das folhas de ponto e com os pagamentos feitos aos servidores do HC (SIAPE).

Manifestação da Unidade Examinada:

Em resposta à SA nº 201203113/10, a Unidade informou, por meio do Ofício nº 0428/2012-DGHC, de
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18/05/2012, que:

“O controle  de  frequência  do  HC  é  separado  do  HVFA,  sendo  que  o  Hospital  de  Clínicas  está
implantando o Registro Eletrônico de Frequência.”

A Diretora Geral do Hospital Maternidade Vítor Ferreira do Amaral, informou, por meio do Ofício DIR.
191/2012, de 18/05/2012 ao HC, que:

Os  servidores  dos  Hospitais  Universitários  da  UFPR,  lotados  no  HC  e  MVFA,  apesar  do
contrato de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, trabalham 30 (trinta) horas semanais,
devido às atividades contínuas de 24 horas, conforme força do Decreto nº 1.590/95 e com base
no Acórdão 1534/2009-Primeira Câmara, que autoriza o exercício da jornada de 30 (trinta)
horas semanais.
Os servidores que fizeram plantão durante a semana na jornada normal dobraram sua jornada
de trabalho em dias de semana ou executaram horas a mais no decorrer da semana, para que
existisse a jornada, podendo assim executar o plantão de APH.
Em alguns feriados prolongados da UFPR, os Hospitais Universitários funcionam em regime de
plantão, sendo pagos com o PF devido atividades serem realizadas em regime de plantão.
Alguns pagamentos,  por  algum equívoco pela unidade  de  pagamento ou pela informação da
Unidade Hospitalar, não são realizados no mês, sendo que foram executados e lançados depois,
ocorrendo assim diferença entre o SIMEC e o SIAPE.
Fazemos o controle  dos APHs pela frequência assinada em folha e  ponto eletrônico. Muitas
vezes o servidor se esquece de registrar o ponto eletrônico antes ou após a jornada de plantão
sendo a planilha do SIMEC preenchida pela assinatura da folha de frequência, para não haver
prejuízo do servidor.´´

Análise do Controle Interno:

As folhas de ponto encaminhadas para a CGU-Regional/PR não apresentaram as compensações
feitas  decorrentes  dos  plantões  realizados  durante  o  horário  de  expediente,  conforme  a
justificativa apresentada pela Unidade.
A verificação feita considerou, também, os feriados instituídos pela UFPR, portanto, a resposta
apresentada não esclareceu a constatação:
As diferenças individuais apontadas referiram-se ao total anual que constou do SIAPE, portanto,
não havendo a possibilidade relatada pela Unidade para justificar a constatação. Assim sendo, a
resposta não esclareceu a impropriedade verificada.
Apesar do controle de APH ter sido feito pela frequência assinada em folha e pelo registro do
ponto  eletrônico,  segundo informação  prestada  pela  Unidade,  os  valores  pagos constantes  do
SIAPE não coincidiram com esses registros nem com os registros no SIMEC. Portanto, a resposta
da Unidade não apresentou fundamento para a impropriedade verificada.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que o HC solicite à PROGEPE a realização de levantamento individual dos plantões realizados
por servidores do HC na Maternidade, em 2011, que constaram do SIMEC e estão registrados nas
folhas de ponto. Para que sejam regularizadas as diferenças constatadas nos registros dos Plantões
de Final de Semana ou em Feriados – PF e dos Plantões em Dia Útil – PD.

Recomendação 2:

Que  o  HC solicite  à  PROGEPE a  restituição  aos cofres públicos do valor  de  R$ 47.751,84,
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relativo  ao  registro  de  72  plantões  realizados  pelos  servidores  do  HC,  durante  o  horário  de
expediente desses servidores, para os quais não houve a devida comprovação das compensações
realizadas.
Que o HC solicite à PROGEPE a restituição do valor de R$ 96.194,76, relativo à diferença paga a
maior aos servidores do HC que realizaram plantões na Maternidade. Este  valor foi obtido na
comparação entre os valores pagos pelo SIAPE e os correspondentes aos plantões registrados nas
respectivas Folhas de Ponto.

Recomendação 3:

Que sejam implantados controles sobre os plantões realizados pelos servidores do HC que realizam
plantões  na  Maternidade,  de  modo  a  assegurar  que  os  dados  relativos às  escalas  de  plantão
planejadas correspondam aos registros dos plantões no SIMEC, assim como os registros das folhas
de  ponto  ou  os  relatórios emitidos pelo  sistema  de  ponto  eletrônico,  sirvam de  base  para  os
pagamentos dos plantões realizados pelos servidores do HC na Maternidade, com vistas a garantir
que os valores pagos correspondam aos plantões efetivamente realizados.

Recomendação 4:

Que a inclusão do APH na folha de pagamento pela unidade de gestão de pessoal competente seja
previamente autorizada pelo dirigente superior da unidade hospitalar e confirmada de ter havido o
cumprimento do plantão, conforme estabelece o artigo 11, do Decreto nº 7.186, de 27/05/2010.

Recomendação 5:

Recomenda-se a apuração da situação constatada nos termos do artigo 143, da Lei 8.112/90.

7.1.2.6. Constatação (43)

Falta  de  conformidade  das  informações  relativas  ao  quantitativo  de  plantões  realizados  na
Maternidade pelos servidores do HC.

Ao comparar os dados dos plantões registrados no SIMEC/Maternidade com os obtidos dos plantões
registrados nas Folhas de Ponto e com os registrados no Sistema de Informações Hospitalares-SIH dos
08  servidores  do  HC  que  realizaram  plantões  na  Maternidade,  apresentados  na  tabela  a  seguir,
verificou-se que:

No dia 11/09/2011, a servidora (Matrícula SIAPE 1226043) constou da escala de plantão (Plantão
de Final de Semana Noite) na Maternidade Vitor F. do Amaral, tanto no “Centro Obstétrico” como
no “Enfermeiras Alojamento Conjunto”.
Houve o preenchimento incorreto dos códigos de PFN (Plantão Final de Semana e Feriados) e de
PDN (Plantão Dias Úteis) nas escalas de servidores.
Houve  inconsistências  entre  as  informações  dos  plantões  constantes  das  folhas  de  ponto
(assinaturas) com as datas registradas nas escalas.
03 servidores que não constaram das escalas de plantão, assinaram as folhas de ponto.
Houve divergências entre os valores correspondentes aos quantitativos de plantões registrados no
SIMEC, nas folhas de ponto e no SIH.
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SIAPE

 SIMEC Folha de Ponto ESCALAS

Plantões

Valor (R$)

Plantões

Valor (R$)

Plantões Valor (R$)

PD PF ∑ PD PF ∑ PD PF ∑

1226043 51 46 97 73.565,76 35 23 58 43.223,88 48 35 83 62.208,60

341981 34 18 52 38.308,08 19 16 35 26.442,96 31 15 46 33.735,00

1549164 34 2 36 24.747,12 30 1 31 21.187,56 23 01 24 16.441,80

343795 0 0 0 0,00 0 8 8 6.780,48 0 13 13 11.021,40

570184 0 12 12 10.170,72 0 10 10 8.475,60 0 10 10 8.478,00

1541854 0 9 9 7.628,04 0 7 7 5.932,92 0 0 0 0

1547979 0 8 8 6.780,48 0 7 7 5.932,92 0 0 0 0

2365808 0 8 8 6.780,48 0 7 7 5.932,92 0 0 0 0

TOTAIS 119 103 222 167.980,68 84 79 163 123.909,24 102 74 176 131.884,8

Causa:

Ausência de acompanhamento e de conferência entre os dados do SIMEC, os registros das folhas
de ponto e os pagamentos feitos aos servidores do HC.

Manifestação da Unidade Examinada:

Em resposta à SA nº 201203113/10, a Unidade informou, por meio do Ofício nº 0428/2012-DGHC, de
18/05/2012, que:

“A servidora em questão não realizou APHs no período citado no Hospital de Clínicas”.

A Diretora Geral do Hospital Maternidade Vítor Ferreira do Amaral, informou, por meio do Ofício DIR.
191/2012, de 18/05/2012 ao HC, que:

Dia 11/09/11,  a  servidora  de  matrícula  SIAPE 1226043,  constou  nas escalas do alojamento
conjunto e Centro obstétrico da Maternidade, sendo que a escala é uma previsão da necessidade
de plantão, mas a servidora não foi lançada na planilha do SIMEC nos dois serviços. Assim a
mesma recebeu somente 1(um) plantão (conforme planilha e frequência em anexo).
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O  preenchimento  dos  plantões  PDN/PFN  é  devido  ao  regime  de  plantão  nos  Hospitais
Universitários, quando ocorre o prolongamento de feriado, como já foi mencionado no Registro
3.
Os  servidores  que  não  constaram na  escala  e  que  fizeram plantão,  foram chamados  para
executar  o  plantão  face  às  necessidades  do  serviço,  como  acontece  nas  situações  de
emergências,  ocasionadas pelo  aumento  da  demanda de  atendimento  ou  pela falta  de  outro
funcionário escalado (ausentes por atestado médico ou pelo não comparecimento ao plantão),
não tendo sido lançado o registro devido ao esquecimento do registro posterior.
Essas divergências acontecem devido à realização de 30 (trinta) horas realizadas nos Hospitais
Universitários da UFPR, como já foi mencionado anteriormente.

Análise do Controle Interno:

A questão refere-se à falta de conformidade do planejamento das escalas de plantão e não apontou
pagamento em duplicidade para  plantões previstos para  locais diferentes no mesmo horário. A
resposta apresentada pela Unidade reforça a impropriedade verificada.
A  constatação  efetuada  considerou  os  feriados  instituídos  pela  UFPR.  Portanto,  a  resposta
apresentada pela Unidade não esclareceu a impropriedade verificada.
Os três servidores que não constaram da escala SIH assinaram as folhas de ponto e constaram dos
relatórios  do  SIMEC,  tendo  sido  os  valores  do  SIMEC  superiores  ao  número  de  plantões
realizados, conforme o registro das folhas de ponto. A resposta apresentada pela  Unidade não
justificou a impropriedade verificada.
O fato da jornada de trabalho ser de 30 horas não interfere nas divergências constatadas entre os
valores correspondentes aos quantitativos de plantões registrados no SIMEC, nas folhas de ponto
e no SIH. Portanto, a resposta apresentada pela Unidade não justificou a impropriedade verificada.

Recomendações:

Recomendação 1:

A implantação de controles sobre os plantões realizados pelos servidores do HC que realizam
plantões  na  Maternidade,  de  modo  a  assegurar  que  os  dados  relativos às  escalas  de  plantão
planejadas correspondam aos registros dos plantões no SIMEC, assim como os registros das folhas
de  ponto  ou  os  relatórios emitidos pelo  sistema  de  ponto  eletrônico,  sirvam de  base  para  os
pagamentos dos plantões realizados pelos servidores do HC na Maternidade, com vistas a garantir
que os valores pagos correspondam aos plantões efetivamente realizados.

Recomendação 2:

Que a inclusão do APH na folha de pagamento pela unidade de gestão de pessoal competente seja
previamente autorizada pelo dirigente superior da unidade hospitalar e confirmada de ter havido o
cumprimento do plantão, conforme estabelece o artigo 11, do Decreto nº 7.186, de 27/05/2010.

7.1.2.7. Constatação (44)

Divergências nos valores do SIAPE e os correspondentes aos registros dos plantões que constaram
das  folhas  de  ponto  e  do  SIMEC,  relativos  aos  servidores  do  HC que  prestaram serviço  na
Maternidade e no HC.

file:///L:/SFC/DS/DSEDU/REDE NOVA/Controles da Coordenação/2012...

247 de 285 28/11/2012 15:32



Ao comparar os dados constantes das Folhas de Ponto e do SIMEC da Maternidade e do HC com os do
SIAPE, dos servidores: 1-Enfermeiro-Área (1224719); 2-Enfermeiro-Área (1203772); e 3-Auxiliar de
Enfermagem (1170409); verificou-se que:

Servidor 1 (SIAPE 1224719):
Nos dias 14/03, 21/03, 22/03, 05/04,  06/05,11/05, 03/06, 04/09, 17/09,29/09, 28/10 e  24/11 a
servidora  trabalhou como plantonista no HC, durante o dia, no seu horário normal de expediente.
(R$ 8.150,40).
No SIMEC do HC constou o registro de plantões nos dias 14, 21 e 28/03, enquanto que na folha
de ponto constou nos dias 14, 21 e 22/03.
No SIMEC do HC constou o registro de plantões nos dias 5 e 20/04, enquanto que na folha de
ponto constou nos dias 5 e 16/04.
No SIMEC do HC constou o registro de plantões nos dias 6 e 11/05, enquanto que na folha de
ponto constou nos dias 6, 7, 8 e 11/05.
No SIMEC do HC constou o registro de plantões no dia 3/06, enquanto que na folha de ponto
constou nos dias 3, 19, 23 e 24/06.
No SIMEC do HC constou o registro de plantões nos dias 8, 15, 23 e 28/09, enquanto que na folha
de ponto constou nos dias 4, 7, 17 e 29/09.
Houve inconsistências nos registros do SIMEC/Maternidade em relação às Folhas de ponto nos
meses de maio, agosto, setembro, novembro e dezembro.
Foram pagos R$ 47.297,40  (SIAPE),  no entanto,  os quantitativos de  plantões registrados nas
folhas de pontos corresponderam a R$ 42.885,48, ou seja, a diferença a maior de R$ 4.411,92.
Foram pagos R$  47.297,40  (SIAPE),  no  entanto,  os  quantitativos de  plantões  registrados  no
SIMEC corresponderam a R$ 33.293,04, ou seja, a diferença a maior de R$ 14.004,36.

 

Descrição Valor

Folha de ponto maternidade 21.018,96

Folha de ponto HC 21.866,52

∑ 42.885,48

Planilha UAP 19.724,40

SIMEC Maternidade 13.568,64

∑ 33.293,04

SIAPE  47.297,40

Servidor 2 (SIAPE 1203772)
Foram pagos R$ 49.168,32  (SIAPE),  no entanto,  os quantitativos de  plantões registrados nas
folhas de pontos corresponderam a R$ 39.171,00, ou seja, a diferença a maior de R$ 9.997,32.
Foram pagos R$  49.168,32  (SIAPE),  no  entanto,  os  quantitativos de  plantões  registrados  no
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SIMEC corresponderam a R$ 43.225,08, ou seja, a diferença a maior de R$ 5.943,24.

 

Descrição Valor

Folha de ponto maternidade 20.863,80

Folha de ponto HC 18.307,20

∑ 39.171,00

Planilha UAP 18.646,32

SIMEC Maternidade 24.578,76

∑ 43.225,08

SIAPE 49.168,32

Servidor 3 (SIAPE 1170409)
Nos dias 18/03, 31/03, 25/04 26/04, 02/05, 30/05, 31/05, 01/06, 26/09, 30/09, 28/10, 01/11, 21/11
e 28/11 a  servidora trabalhou como plantonista  na Maternidade, durante o dia, no seu horário
normal de expediente. (R$ 5.767,44).
Não foi apresentada a folha de ponto do HC – APH da servidora.
Houve  inconsistências  nos registros  do  SIMEC/Maternidade  e  Folhas de  ponto  nos meses de
fevereiro, março, maio, junho, julho e setembro/2011.
Foram pagos R$  42.224,16  (SIAPE),  no  entanto,  os  quantitativos de  plantões  registrados  no
SIMEC corresponderam a R$ 36.765,96, ou seja, a diferença a maior de R$ 5.458,20.

 

Descrição Valor

Folha de ponto maternidade 23.274,84

Folha de ponto HC Não apresentada

∑

Planilha UAP 12.255,24

SIMEC Maternidade 24.510,72
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∑ 36.765,96

SIAPE             42.224,16

Causa:

Falta de acompanhamento e de conferência dos dados constantes do SIMEC, dos registros das
folhas de ponto e dos pagamentos feitos aos servidores.

Manifestação da Unidade Examinada:

Em resposta à SA nº 201203113/10, a Unidade informou, por meio do Ofício nº 0428/2012-DGHC, de
18/05/2012, que:

“Os servidores relatados cumpriram sua carga horária normal no Hospital de Clínicas pela manhã e a
noite realizaram APH no Hospital Vitor de Amaral, fato que ocasionou assinatura no ponto no mesmo
dia.

Também a referida servidora realizou sobreaviso em alguns dias da escala e assinou esses dias para
constar o sobreaviso.

Quanto  a  diferença  de  pagamento,  não  está  na  governabilidade  da  Direção  de  Assistência  esse
controle.”

A Diretora Geral do Hospital Maternidade Vítor Ferreira do Amaral, informou, por meio do Ofício DIR.
191/2012, de 18/05/2012 ao HC, que:

Servidora 1 (SIAPE 1224719):

Fez plantão na MVFA só no dia 03/06/11, no período noturno, devendo ter cumprido sua jornada
de  trabalho  no  HC  durante  o  dia.  No  período  da  manhã  ou  tarde,  não  temos  a  escala  e
frequência HC da servidora na Maternidade.
Dia 14, 21 e 28/03 os plantões não foram realizados nesta Maternidade.
Não existem registros de APH no SIMEC e nem frequência da servidora nos dia 5 e 20/04 nesta
Maternidade.
Não existem registro de trabalho da servidora nos dias 6 e 11/05 nesta Maternidade.
No dia 03/06 a servidora fez APH noturno na MVFA, devendo ter cumprido sua jornada normal
de trabalho no HC no período diurno.

Servidor 2 (SIAPE 1203772)

Não temos acesso à folha de pagamento (SIAPE) da servidora.
Idem item acima.

Servidor 3 (SIAPE 1170409)

A servidora realizou APH na MVFA durante o período diurno, das 7:00 as 19:00, cumprindo sua
escala normal de trabalho no HC no período diurno.
Folha ponto referente à APH do HV.
A servidora não registrou seu ponto eletrônico, mas fez o registro na folha ponto de APH na
MVFA, foi aceito com o jornada cumprida para não haver prejuízo à servidora.
Não  temos  conhecimento  do  pagamento  SIAPE  do  servidor,  sendo  feito  pela  Unidade  de
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pagamento da PROGEPE.

Análise do Controle Interno:

De  acordo  com  as  assinaturas  das  folhas  de  ponto-APH  do  HC  encaminhadas  à
CGU-Regional/PR, verificou-se  que os servidores realizaram os plantões no período diurno.,  a
resposta da Unidade, não justificou a impropriedade verificada.
De acordo com as assinaturas das folhas de ponto-APH do HC encaminhadas à CGU-Regional/PR
e dados do SIMEC, verificou-se que a servidora:
Na folha de ponto de março assinou por três plantões diurnos e no SIMEC foram apresentados três
registros de plantões-PD e 02 sobreavisos nos finais-de-semana, sem as assinaturas na folha de
ponto, conforme mencionado.
Do mesmo modo, aconteceu no mês de maio e de junho, nos quais foram assinados os plantões nas
folhas de ponto, não tendo sido assinados os sobreavisos.
Embora a Maternidade tenha prestado as informações relativas à servidora, a auditoria, neste item,
referiu-se  às  inconsistências  nos  registros  do  SIMEC/HC  e  às  folhas  de  ponto  do  HC,
detalhadamente.  Em relação  à  Maternidade  foi mencionado  que  houve  divergências  entre  os
registros  do  SIMEC/Maternidade  em relação  às  Folhas de  ponto  nos meses de  maio,  agosto,
setembro, novembro e dezembro, as quais não foram esclarecidas.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que seja feito um levantamento individual de todos os plantões realizados pelos servidores do HC
em 2011, com base nos dados constantes das folhas de ponto.

Recomendação 2:

Que o HC solicite à PROGEPE que seja feito  levantamento individual dos os plantões realizados
pelos servidores do HC que realizaram plantões na Maternidade em 2011, com base nos dados
constantes das folhas de ponto.

Recomendação 3:

Que  os  resultados  obtidos  com os  levantamentos  mencionados  nos  pontos  anteriores,  sejam
comparados,  individualmente,  com  os  valores  informados  no  SIAPE.  Se  desse  comparativo
resultar  diferenças não  justificadas,  que  sejam regularizadas,  e  que  sejamdevolvidosos valores
pagos a maior, pelos servidores que os tenham recebidos indevidamentes.

Recomendação 4:

Que sejam implantados controles sobre os plantões realizados pelos servidores do HC, de modo a
assegurar que os dados relativos às escalas de plantão planejadas correspondam aos registros dos
plantões no SIMEC, assim como os registros das folhas de ponto ou os relatórios emitidos pelo
sistema de ponto eletrônico, sirvam de base para os pagamentos dos plantões realizados pelos
servidores do HC na Maternidade, com vistas a garantir que os valores pagos correspondam aos
plantões efetivamente realizados.

Recomendação 5:
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Que a inclusão do APH na folha de pagamento pela unidade de gestão de pessoal competente seja
previamente autorizada pelo dirigente superior da unidade hospitalar e confirmada de ter havido o
cumprimento do plantão, conforme estabelece o artigo 11, do Decreto nº 7.186, de 27/05/2010.

Recomendação 6:

Recomenda-se a apuração da situação constatada nos termos do artigo 143, da Lei 8.112/90.

7.1.2.8. Constatação (45)

Pagamento  de  plantões  aos  servidores  com valores  superiores  aos  constantes  da  Planilha  de
Pagamentos/HC.

Com base na planilha UAP/HC e nos dados do SIAPE verificou-se que dos 882 registros dos servidores
que receberam APH em 2011, 318 (36,05%) receberam a maior do que constava da planilha e 155
(17,57%) receberam os mesmos valores.

Em 21/03/2012, foi encaminhada a SA nº 201203113-02 ao HC, solicitando justificativa individualizada
para a situação constatada.

Em resposta à SA, a Unidade, por meio do Ofício nº 0282/2012-DGHC, de 10/04/2012, enviou o Anexo
III apresentando os “Acertos Dezembro/2010 que são lançados na folha de janeiro/2011”, totalizando o
valor de R$ 598.659,72 e os ofícios de ajuste, totalizando R$ 79.158,36, além de ter informado:

“Acreditamos que outras diferenças se referem à situação de servidores do HC que realizam APHs na
Maternidade Vítor Ferreira do Amaral, pois as únicas fontes de pedido de pagamento provenientes do
HC são as planilhas UAP e os Ofícios UAP de ajustes.”

A diferença de 36,05% dos servidores que receberam APH a maior no SIAPE deve ser demonstrada, de
forma compreensível e elucidativa, a fim de esclarecer a constatação mencionada.

Causa:

Ausência de acompanhamento e de conferência dos dados constantes do SIMEC, dos registros das
folhas de ponto e dos pagamentos feitos aos servidores.

Manifestação da Unidade Examinada:

Em resposta à SA nº 201203113/10, a Unidade informou, por meio do Ofício nº 0428/2012-DGHC, de
18/05/2012, que:

“Verificamos  que  os  valores  pagos  pelos  plantões  realizados  no  Hospital  de  Clínicas  são  os  já
informados via planilha e  os ofícios de  ajustes.  Com relação aos valores recebidos a maior  pelo
servidor, não temos como identificar uma vez que o mesmo pode ter realizado plantões no HVFA.”
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Análise do Controle Interno:

A resposta da Unidade não esclareceu a impropriedade verificada.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que seja feito um levantamento individual dos plantões realizados pelos servidores do HC em
2011, com base nos dados constantes das folhas de ponto.

Recomendação 2:

Que o HC solicite  à PROGEPE que seja feito levantamento individual dos plantões realizados
pelos servidores do HC que realizaram plantões na Maternidade em 2011, com base nos dados
constantes das folhas de ponto.

Recomendação 3:

Que  os  resultados  obtidos  com os  levantamentos  mencionados  nos  pontos  anteriores,  sejam
comparados,  individualmente,  com  os  valores  informados  no  SIAPE.  Se  desse  comparativo
resultar diferenças não justificadas, que sejam regularizadas, e que sejam devolvidos os valores
pagos a maior, pelos servidores que os tenham recebidos indevidamente.

Recomendação 4:

Que  os  resultados  obtidos  com os  levantamentos  mencionados  nos  pontos  anteriores,  sejam
comparados,  individualmente,  com  os  valores  informados  no  SIAPE.  Se  desse  comparativo
resultar diferenças não justificadas, que sejam regularizadas, e que sejam devolvidos os valores
pagos a maior, pelos servidores que os tenham recebidos indevidamente.

Recomendação 5:

Que  os  resultados  obtidos  com os  levantamentos  mencionados  nos  pontos  anteriores,  sejam
comparados,  individualmente,  com  os  valores  informados  no  SIAPE.  Se  desse  comparativo
resultar diferenças não justificadas, que sejam regularizadas, e que sejam devolvidos os valores
pagos a maior, pelos servidores que os tenham recebidos indevidamente.

Recomendação 6:

Que sejam implantados controles sobre os plantões realizados pelos servidores do HC, de modo a
assegurar que os dados relativos às escalas de plantão planejadas correspondam aos registros dos
plantões no SIMEC, assim como os registros das folhas de ponto ou os relatórios emitidos pelo
sistema de ponto eletrônico, sirvam de base para os pagamentos dos plantões realizados pelos
servidores do HC na Maternidade, com vistas a garantir que os valores pagos correspondam aos
plantões efetivamente realizados.

Recomendação 7:
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Que a inclusão do APH na folha de pagamento pela unidade de gestão de pessoal competente seja
previamente autorizada pelo dirigente superior da unidade hospitalar e confirmada de ter havido o
cumprimento do plantão, conforme estabelece o artigo 11, do Decreto nº 7.186, de 27/05/2010.

Recomendação 8:

Recomenda-se a apuração da situação constatada nos termos do artigo 143, da Lei 8.112/90.

7.1.2.9. Constatação (46)

Falta de controle  do HC sobre  o número de  plantões realizados pelos servidores que realizam
plantões na Maternidade Vítor Ferreira do Amaral.

Considerando que as atividades de plantão não poderão superar a 24 (vinte e quatro) horas por semana,
conforme estabelece o § 2°, Art. 301, da Lei 11.907/2009; e que o SIMEC não critica os casos em que
os servidores realizaram mais de 02 plantões numa mesma semana, imputa ao setor de pagamentos e à
Direção de Assistência o ônus de verificar se esse limite foi ou não ultrapassado. Quando isto ocorre,
manualmente, são retirados os últimos plantões que ultrapassam o limite  legal ou os mais baratos da
Unidade  Gerencial.  Depois  desse  procedimento,  a  chefia  é  comunicada  e  fica  responsável  pela
adequação  do  pagamento  destas  horas  trabalhadas  impropriamente,  seja  como  hora  extra  ou  como
direito a folga.

Considerando também que há servidores do HC que realizam plantões na Maternidade Vítor Ferreira do
Amaral e  que  as escalas e  os comprovantes não são encaminhados pela  Maternidade  à  Direção de
Assistência, não há um controle efetivo do número de plantões realizados por estes servidores durante a
semana.

Ressalta-se  que,  ao  elaborar  as  escalas,  as  chefias consideram o  limite  de  2  plantões  semanais,  no
entanto,  o servidor poderá fazer outros plantões fora  da sua  Unidade  Gerencial,  ficando neste  caso,
alheio ao conhecimento da Chefia da Unidade Gerencial à qual pertence.

Causa:

Ausência de acompanhamento e de conferência dos dados constantes do SIMEC, dos registros das
folhas de ponto e dos pagamentos feitos aos servidores do HC.

Manifestação da Unidade Examinada:

Em resposta à SA nº 201203113/10, a Unidade informou, por meio do Ofício nº 0428/2012-DGHC, de
18/05/2012, que:

“O Hospital Vitor do Amaral trata-se de um Hospital próprio com equipe administrativa própria e não
há nenhuma interferência do Hospital de Clínicas na gestão do Hospital Vitor do Amaral. O Hospital
Vitor do Amaral possui CNES próprio e possui orçamento separado do Hospital de Clínicas para APH.
O fato de não possuir no seu quadro de pessoal servidores da UFPR, faz com que os servidores do
Hospital de Clínicas sejam convidados para realizar  o plantão no Hospital Vitor  do Amaral, sem o
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conhecimento desta Direção, e muitas vezes nem mesmo das suas chefias imediatas. Portanto cada
Hospital é tratado separadamente e não ficou claro para os servidores que o pagamento se realiza por
SIAPE e não por Unidade Gestora.”

Análise do Controle Interno:

A resposta da Unidade não justifica a impropriedade verificada.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que sejam implantados controles sobre os plantões realizados pelos servidores do HC, de modo a
assegurar que os dados relativos às escalas de plantão planejadas correspondam aos registros dos
plantões no SIMEC, assim como os registros das folhas de ponto ou os relatórios emitidos pelo
sistema de ponto eletrônico, sirvam de base para os pagamentos dos plantões realizados pelos
servidores do HC na Maternidade, com vistas a garantir que os valores pagos correspondam aos
plantões efetivamente realizados.

Recomendação 2:

Que a inclusão do APH na folha de pagamento pela unidade de gestão de pessoal competente seja
previamente autorizada pelo dirigente superior da unidade hospitalar e confirmada de ter havido o
cumprimento do plantão, conforme estabelece o artigo 11, do Decreto nº 7.186, de 27/05/2010.

Recomendação 2:

Que a  inclusão do APH na folha de pagamento pela  unidade  de  gestão de pessoal competente  seja
previamente  autorizada  pelo  dirigente  superior  da  unidade  hospitalar  e  confirmada  de  ter  havido  o
cumprimento do plantão, conforme estabelece o artigo 11, do Decreto nº 7.186, de 27/05/2010.

7.1.2.10. Constatação (48)

Acumulação de cargos.

Ao realizar a pesquisa na Relação dos Servidores/Empregados Ativos – Dezembro/2011 da Prefeitura
Municipal  de  Curitiba-PMC –  SMRH (Secretaria  de  Recursos  Humanos)  no  Cadastro  nacional  de
Estabelecimento de Saúde, verificou-se que a servidora (SIAPE 1161106) é funcionária do HC, com a
carga horária semanal de 40 horas e também é funcionária da Prefeitura Municipal de Curitiba, com a
mesma carga horária semanal de 40 horas, estando em desacordo com o estabelecido no artigo 118, da
Lei nº 8.112/90, sendo, para este caso, aplicável o previsto no Art. 120 da mesma Lei.

 Entidade Lotação Servidor Cargo/Situação
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PMC SMS 1161106 Enfermeiro em atividade

Causa:

Ausência de acompanhamento e de controle funcional dos servidores pela Unidade.

Manifestação da Unidade Examinada:

Em resposta à SA nº 201203113/10, a Unidade informou, por meio do Ofício nº 0428/2012-DGHC, de
18/05/2012, que:

“Ao ingressar na Instituição, o servidor preenche uma declaração de acúmulo de cargos que fica sob a
guarda da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. Em caso de denúncia de acúmulo de cargos ou detecção
de situação irregular, a gerência da UAP chama o servidor e chefia, solicita esclarecimentos (pode se
tratar de dados incorretos ou inverídicos) notificando-o da situação e comunicando que encaminhar á
processo de averiguação à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. No caso desta servidora estaremos
tomando as providências acima.”

Análise do Controle Interno:

A Unidade informou que fará a apuração da constatação, tendo em conta que dispõe de Declaração de
Acúmulo de Cargos assinada pelos servidores, sob a guarda da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que o HC encaminhe o resultado da apuração à CGU tão logo a impropriedade seja resolvida.

7.1.2.11. Constatação (49)

Pagamento de Serviço Extraordinário realizado durante o horário de trabalho contratado.

 

De acordo com os dados extraídos do SIAFI, verificou-se que, em 2011, foram gastos R$ 901.302,41
relativos a serviços extraordinários (3.3.1.9.0.16.44).

Em 21/03/2012, foi encaminhada a SA nº 201203113-02 ao HC, solicitando as folhas de pontos dos 07
servidores a seguir listados:

Servidor Cargo Hora-Extra
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Com base nas folhas de ponto de 2011, dos 07 servidores selecionados, verificou-se que:

Em 2011, a servidora matrícula 1540775 registrou hora-extra nas folhas de pontos dos meses de
fevereiro (11, 18, 22, e 25), março (22, 23 e 25), abril (5, 7, 9 e 14) e maio (5, 6, 8, 24 e 26). No
entanto, com exceção dos dias 09/04 e 08/05, a servidora não cumpriu às 8 horas de trabalho
contratadas e assinou as horas-extras.
Em 2011, a servidora matrícula 1361083 registrou hora-extra nas folhas de pontos dos meses de
março (5, 22, 26 e 30), abril (16, 23 e 30), novembro (5) e dezembro (17). No entanto, nos dias 22
e 30/03, a servidora não cumpriu às 8 horas de trabalho contratadas e assinou as horas-extras.
Em 2011, o servidor matrícula 1518696 registrou hora-extra nas folhas de pontos dos meses de
janeiro (3 a 7, 20, 21, 24 a 28), fevereiro (1 a 4, 7 a 11 e 14 a 18). No entanto, o servidor não
cumpriu às 8 horas de trabalho contratadas e assinou as horas-extras.
Em 2011, o servidor matrícula 0901730 registrou hora-extra nas folhas de pontos dos meses de
outubro (14, 17 a 21, 24 a 27, 31) e novembro (1, 3, 4, 7 a 11, 16 a 18, 21 a 25, 28 a 30). No
entanto, o servidor não cumpriu às 8 horas de trabalho contratadas e assinou as horas-extras.

Diante da constatação descrita, observou-se que 04 servidores (57% da amostra) não cumpriram a carga
horária de 40 horas semanais e receberam hora-extra.

Causa:

Inexistência de acompanhamento e de conferência dos horários constantes das folhas de ponto dos
servidores relativamente às horas-extras.

Manifestação da Unidade Examinada:

Em resposta à SA nº 201203113/10, a Unidade informou, por meio do Ofício nº 0428/2012-DGHC, de
18/05/2012, que:

“Embora a jornada contratual seja de 40 horas semanais ou 08 horas diárias, conforme resposta do
Registro 08, a jornada efetivamente realizada no HC é de 30 horas semanais ou de 06 horas diárias”.

Análise do Controle Interno:

A resposta apresentada não justificou a impropriedade verificada, tendo em vista que a carga horária de
30 horas semanais é restrita aos servidores que cujos serviços exijam atividades contínuas de regime de
turnos ou escalas em período igual ou superior a 12 horas ininterruptas, em função de atendimento ao
público ou trabalho no período noturno, em conformidade com o Decreto 4.836/2003, que altera  a
redação do artigo 3º do Decreto nº 1.590/1995, facultando ao dirigente máximo do órgão ou da entidade
autorizar os servidores a cumprir jornada de trabalho de 06 horas diária e carga horária de 30 horas
semanais.

Entretanto, aos servidores que não estejam abrangidos por essa condição, como os servidores das áreas
do HC, cujo trabalho não exijam atividades contínuas de regime de turnos ou escalas em período igual
ou superior a 12 horas ininterruptas, essa prerrogativa de redução da carga horária diária e semanal não é
cabível.

Por outro lado, no que se refere à realização das horas-extras em horário de expediente não tem suporte
legal, visto que o trabalho nesse período está sendo pago em duplicidade, uma pela carga normal e outra
por admitir-se como hora-extraordinária o período de trabalho contratual.
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Recomendações:

Recomendação 1:

Que seja efetuado o levantamento das horas-extras, comparando os registros das folhas de ponto
com  os  correspondentes  pagamentos  (SIAPE),  tendo  em  atenção  especial  a  ocorrência  de
marcação de hora-extra no horário de expediente do servidor.

Recomendação 2:

Apresentar os valores divergentes e providenciar a devolução dos pagamentos indevidos.

Recomendação 3:

Que seja efetuado controle efetivo sobre a realização e o pagamento de horas-extras, com vistas a evitar
divergências entre os registros das folhas de ponto com os do sistema de pagamento.

7.1.2.12. Constatação (50)

Inexistência  de  contrato  firmado  entre  o  HC e  a  FUNPAR,  decorrente  da  inexigibilidade  de
licitação no valor de R$ 50.000.000,00.

Em 28/01/2011,  foi  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  (DOU)  o  extrato  de  Inexigibilidade  de
Licitação nº 04/2011 (Processo nº 059027/2011-00) do HC com a Fundação da Universidade Federal do
Paraná  para  o  Desenvolvimento  da  Ciência,  da  Tecnologia  e  da  Cultura  –  FUNPAR  (CNPJ
788.350.188/0001-95), com o objeto de cobrir despesas com serviços de Contabilidade e Finanças do
Hospital  de  Clínicas  da  UFPR,  durante  o  exercício  de  2011,  no  valor  total  de  R$  50.000.000,00
(cinquenta milhões de reais).

Em 09/03 e 02/04/2011, por meio das SA nº 201203113-001 e 004, respectivamente, foi solicitado a
cópia do contrato firmado entre o HC e a FUNPAR. No entanto, foi entregue apenas a autorização de
serviço nº 04/2011, com base na justificativa de contratação direta da FUNPAR (artigo 25, caput, Lei nº
8.666/93),  assinado pela  Diretora  do Hospital de Clínicas em 26/01/2011;  a  sugestão do Serviço de
Compras para a emissão de Nota de Empenho em favor da FUNPAR; o documento nº 0002/2011 da
Unidade de Contabilidade e Finanças, de 26/01/2011, informando sobre a disponibilidade dos recursos
orçamentários  e  a  Informação  nº  009/10-DF/HC/UFPR,  da  Direção  Geral,  declarando  a  adequação
orçamentária e financeira da despesa ao orçamento de 2011.

Em 26/04/2012, foi enviado o Ofício n nº 0334/2012-DGHC, em resposta ao item 5.3 (Fornecer cópia
do contrato firmado entre o HC e a FUNPAR no exercício de 2011 – Processo nº 059027/2011-00) da
SA nº 201203113-04. A Unidade apresentou a cópia de convênio firmado entre a Universidade Federal
do Paraná e a FUNPAR, em 1982.

Diante dos documentos apresentados pela Unidade e da situação constatada, verificou-se que a Unidade
não formalizou o contrato para a formação de vínculo e para a estipulação de obrigações recíprocas com
a FUNPAR, conforme prevê  o artigo 62,  da  Lei nº  8.666/93.  No entanto,  de acordo com os dados
extraídos do SIAFI, verificou-se que, em 2011, foram emitidas Ordens Bancárias - OB no valor total de
R$ 39.957.814,66 à FUNPAR.
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Ressalta-se  que  o  instrumento  de  contrato  é  obrigatório  conforme  determinação  do  art.  62  da  Lei
8666/93 e que é nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas
compras de pronto pagamento (parágrafo único, do art. 60, da Lei nº 8.666/93).

Da mesma forma, verificou-se a inexistência da publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus  aditamentos  na  imprensa  oficial,  o  que  também é  condição  indispensável  para  sua  eficácia,
(parágrafo único, do artigo 61, da Lei nº 8.666/93).

Causa:

Ato praticado pelo gestor do HC para o pagamento de despesas com serviços de contabilidade e
finanças  do  Hospital  de  Clínicas  da  UFPR,  sem  cobertura  contratual,  no  valor  de  R$
50.000.000,00,  em desacordo  com o  que  estabelece  o Parágrafo  Único,  do artigo  38,  da  Lei
8.666/93.

Manifestação da Unidade Examinada:

Em resposta à SA, a Unidade enviou o Ofício nº 0424/2012-DGHC, em 18.05.2012, a qual, por meio do
documento CT DISUP 033/2012, elaborado pela FUNPAR, apresentou a seguinte justificativa:

“A FUNPAR é uma entidade de direito privado, reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC e
Ministério  da  Ciência  e  Tecnologia  –  MCT como fundação  de  apoio  à  Universidade  Federal  do
Paraná-UFPR, com base da lei nº 8.958/94 e Decreto nº 7.423/10.

A FUNPAR foi criada em 1980 tendo por objetivos:

a) Promover  e  apoiar  a execução de programas e  eventos de ensino, de pesquisa, de extensão, de
desenvolvimento institucional, científico e  tecnológico, de assistência social  e  de saúde, atividades
culturais  de  caráter  social,  de  filantropia  e  de  proteção  ambiental,  de  acordo  com as  políticas
estabelecidas pelos conselhos superiores da Universidade Federal do Paraná;

b) Viabilizar recursos técnicos, gerenciais e/ou financeiros para o desenvolvimento das atividades de
ensino,  pesquisa e  extensão de  instituições de  ensino e  pesquisa conveniadas com a Universidade
Federal do paraná;

Em 1982 a FUNPAR e a UFPR estabeleceram o Convênio 051/82 com objetivo de regular  a ação
coordenada da Universidade e da Fundação na execução de programas e projetos relacionados com a
área da Saúde, execução essa que competirá ao Hospital de Clínicas da Universidade.

para suprir a deficiência de servidores no Hospital, a FUNPAR, como fundação de apoio à UFPR e
atuando nos interesses daquela entidade autárquica, passou a efetuar a contratações de pessoal, em
regime CLT, em atendimento a demanda manifestada pelo HC.

O controle das atividades, horários e subordinação destes empregados sempre foi do HC, pois quem
efetivamente  está contratando é  o Hospital  por  intermédio de sua Fundação de apoio.  Inclusive  a
seleção do pessoal era realizada pelo próprio Hospital, cabendo a FUNPAR a contratação. Sabe-se
que na qualidade de fundação de apoio, a FUNPAR é regida por regras próprias, em suas relações
com a  instituição  apoiada,  realizando neste  caso  apenas a  gestão  dos contratos  dos funcionários
lotados no HC, efetuando a contratação, demissão e pagamento segundo a demanda informada pelo
HC.

Este procedimento manteve-se até 1996 quando o Tribunal de Contas da União, em decisão exarada
pelo Ministro Homero Santos (Decisão 597/96-Plenário), considerou legais as contratações já feitas,
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somente vedando novas contratações de pessoal. Desta forma, desde 1996 a FUNPAR não contrata
novos empregados para o HC, apenas mantém aqueles já contratados e acompanha os desligamentos
de pessoal por demissão ou por aposentadoria.

Disto decorre que atualmente são mantidos 1.090 empregados (contra mais de 1.500 em 1996), em uma
equipe que tem no mínimo 15 anos de atuação no Hospital, configurando-se verdadeiro quadro em
extinção com muitos empregados próximos da aposentadoria, e outros que foram substituídos ao longo
do tempo por contratações da UFPR, mediante concurso público.

O vínculo jurídico entre a UFPR e a FUNPAR mantém-se até  hoje  estando vigente  no momento o
Termo de Cooperação 045/09 que tem por objetivo “o apoio, pela FUNPAR, à estrutura operacional
do Hospital de Clínicas da UFPR, para o desenvolvimento institucional, científico e tecnológico na
área  de  saúde  e  educação  à  população,  mediante  a  celebração  e  convênios,  contratos  e  outras
avenças,  coma UFPR e/ou  com outras  entidades públicas e  privadas,  diretamente  assinado  pelas
partes, e que se vincularão ao presente Termo de Cooperação” (anexo 1).

Os recursos repassados pelo HC correspondem aos valores específicos de cada ação relacionada com
a manutenção destes empregados, ou seja, o HC repassa as verbas para a compra de vales, para o
pagamento dos salários, para o pagamento dos encargos, tudo com base no controle efetuado pelo
próprio Hospital e relacionado ao efetivamente necessário para o custeio da folha, que deve englobar
os vencimentos e encargos.

A despesa principal nesta relação entre o HC e a FUNPAR refere-se a manutenção do empregado, ou
seja a folha é a despesa principal.

A  cobertura  de  despesas  com  reclamatórias  trabalhistas  e  despesas  com  advogados  decorrem
diretamente da contratação dos empregados lotados no HC, e como se sabe, o acessório deve seguir o
principal.  Se  os  empregados  são  eminentemente  do  Hospital,  que  tem  com  estes  relação  de
subordinação,  que  aloca  os  recursos  humanos  de  acordo  com  sua  necessidade,  que  promove  a
demissão quando necessário, e que efetua o pagamento de seus salários, é de se ver que o pagamento
de seus salários, é também de responsabilidade do HC. Justifica-se assim, o pagamento pelo HC, das
verbas trabalhistas, e de consequência de advogados contratados para delas tratar.

Análise do Controle Interno:

Não  obstante  a  resposta  apresentada  pela  FUNPAR  a  questionamentos  formulados  pela
CGU-Regional/PR ao HC, não foi indicado um contrato que desse o necessário fundamento legal à
inexigibilidade de licitação nº 04/2011, no valor de R$ 50.000.000,00, assim como às transferências de
recursos financeiros federais feitos pelo HC a uma entidade de direito privado.

A FUNPAR indicou o Termo de Cooperação n° 45/09, firmado com a UFPR, tendo como objeto: “O
apoio,  pela  FUNPAR,  à  estrutura  operacional  do  Hospital  de  Clínicas  da  UFPR,  para  o
desenvolvimento  de  projetos  de  pesquisa,  ensino  e  extensão  e  de  desenvolvimento  institucional,
científico  e  tecnológico  na  área  de  saúde  e  educação  à  população,  mediante  a  celebração  de
convênios, contratos de outras avenças, com a UFPR e/ou com outras entidades públicas e privadas,
diretamente assinado pelas partes, e que se vincularão ao presente Termo de Cooperação”, como o
instrumento legal para a realização das despesas em questão.

Em que pese a  existência  do aludido Termo de Cooperação, as despesas relativas ao pagamento do
pessoal contratado pela FUNPAR, para exercer atividades próprias dos quadros funcionais do HC, cujo
preenchimento  deve  observar  o  disposto  na  Lei  8.112/90,  não  tiveram o  necessário  suporte  legal,
decorrente  da inexigibilidade da licitação referida,  em razão da inexistência  de um contrato firmado
entre as partes, com a finalidade específica para esse efeito.
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Recomendações:

Recomendação 1:

Realizar estudos visando parceria com a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, criada pela
Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011.

Recomendação 2:

Quando da pactuação de contratos, acordos, convênios e outros ajustes, encaminhar a respectiva
minuta para exame e aprovação prévia da Procuradoria Federal junto à UFPR.

Recomendação 3:

Abster-se de realizar transferência de recursos para FUNPAR sem cobertura contratual.

Recomendação 4:

Apurar  responsabilidade  pela  transferência  de  recursos acima evidenciada  para  FUNPAR sem
respaldo contratual.

7.1.2.13. Constatação (51)

Inexistência  de  conferência  das  despesas  relativas  ao  fornecimento  de  vales-transportes  aos
funcionários da FUNPAR.

Ao  comparar  os  dados  relativos  ao  pagamento  do  vale-transporte  aos  funcionários  da  FUNPAR
constante das Folhas de Pagamento – FUNPAR (código 421 – desconto de 6% e código 1201 – Valor da
compra – valor do desconto de 6%) com os dados das Ordens Bancárias emitidas pelo HC no exercício
de  2011,  observou-se,  inicialmente,  o  pagamento  a  maior  pelo  HC  à  FUNPAR  no  total  de  R$
315.007,21.

Demonstrativo dos valores pagos pelo HC à FUNPAR e dos constantes nas folhas de pagamento em
2011.

Meses Folha de Pagamento (R$)

OB

Diferença (R$)

Valor  (R$) Nº Data

JAN 56.449,60 95.000,00 805460 29/12/2010 38.550,40

FEV 63.131,00 95.000,00 800232 28/01/2011 31.869,00
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MAR 70.959,90 95.000,00 800740 23/02/2011 24.040,10

ABR 87.867,90 95.000,00 801071 21/03/2011 7.132,10

MAI 85.853,85 95.000,00 501686 15/04/2011 9.146,15

JUN 79.511,30 95.000,00 802230 17/05/2011 15.488,70

JUL 74.098,20 103.000,00 802564 20/06/2011 28.901,80

AGO 86.870,70 110.000,00 803164 18/07/2011 23.129,30

SET 76.759,20 110.000,00 803545 16/08/2011 33.240,80

OUT 75.940,50 110.000,00 803923 20/09/2011 34.059,50

NOV 74.018,64 110.000,00 804495 17/10/2011 35.981,36

DEZ 76.532,00 110.000,00 804925 17/11/2011 33.468,00

TOTAL 907.992,79 1.223.000,00  315.007,21

Em 02/04/2012,  foi  encaminhada  a  SA nº  201203113-05  ao  HC,  solicitando  as  justificativas  que
pudessem esclarecer a diferença identificada, as cópias dos comprovantes de pagamentos realizados pela
FUNPAR à empresa fornecedora dos vales-transportes e a cópia da relação dos respectivos beneficiários
no exercício de 2011.

Ressalta-se que a Unidade atestou as Notas de Débito emitidas pela FUNPAR para o pagamento dessas
despesas sem conferir os valores com a documentação comprobatória, ou seja, não houve uma rigorosa
conferência dos valores atestados e pagos pelo HC, com os valores constantes das folhas de pagamento
elaboradas pela FUNPAR, bem como, com os documentos que apresentassem os valores relativos aos
vales-transportes dos estagiários,  tendo  em vista  que  os  valores  atestados nas Notas de  Débito  são
diferentes dos valores reais.

Em 26/04/2012,  por  meio  do  Ofício  nº  0334/2012-DGHC,  a  Unidade  encaminhou  as  informações
prestadas pela FUNPAR (CT. DISUP.027/2012, de 18/04/2012), conforme a seguir transcrito:

“No  que  se  refere  ao  item  I  do  mencionado  ofício,  relativo  aos  valores  pagos  a  título  de
Vale-Transporte, verificamos em nossos registros que os valores levantados pela auditoria, por meio
do resumo da folha de pagamento, contêm somente os valores dos vales transportes pagos mensalmente
aos empregados, não estando computados os valores dos vales transportes mensalmente  pagos aos
estagiários e aqueles relativos às horas extras realizadas pelos empregados no mês anterior, conforme
previsto  nos  parágrafos  primeiro  e  segundo  da  cláusula  décima  terceira  do  Acordo  Coletivo  de
Trabalho – Sinditest/HC/FUNPAR.

A cada  período  de  pagamento,  a  Funpar  solicita  ao  Hospital  de  Clínicas uma verba  fixa,  de  R$
95.000,00 ou R$ 110.000,00 para o pagamento dos valores relativos ao vale transporte, uma vez que
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não há tempo hábil para apontar o valor exato, tendo em vista que no boleto emitido pelas empresas
de vale transporte o prazo de pagamento é sempre, no máximo, o dia seguinte do pedido da compra,
sendo que o tempo mínimo para o Hospital repassar qualquer verba à FUNPAR é de 03 (três) dias
úteis.

Em decorrência disto, fazemos a conciliação periódica desta verba, onde são apontadas as diferenças,
entre o valor pedido e o valor real de compra, sendo que as divergências são ajustadas por meio de
apropriação, quando o pedido de verba for maior que o da compra, ou de pedido complementar de
verba, quando este tenha sido menor que o da compra.

Para melhor  esclarecimento,  anexamos a este  relatório  (anexo  1),  planilha  de  conciliação  destas
verbas, onde se pode verificar que toda e qualquer diferença de valores, seja a maior ou a menor é
realizada apropriação ou pedido complementar para o fim de ajuste.

Localizamos também, como se vê das anexas cópias todos os comprovantes de pagamento realizados no
exercício 2011 a este título, bem como a relação dos beneficiários (empregados e estagiários) do vale
transporte sempre relativo aos respectivos boletos em vistas a comprovar quem recebeu o vale (caixa
1).”

Considerando a resposta do gestor, observou-se que:

Os valores informados pela FUNPAR como pagos são diferentes dos valores das Notas de Débito
atestadas e das OB.
Do total pago pelo HC à FUNPAR (R$ 1.223.000,00), a FUNPAR gastou R$ 1.142.631,10, ou
seja, uma diferença a maior de R$ 80.368,90.
Os valores pagos a maior pelo HC nos meses de janeiro e fevereiro e de julho a dezembro/2011
não foram deduzidos mensalmente nos meses posteriores, tendo em vista que os valores foram
fixos em R$ 95.000,00 e R$ 110.000,00.

Meses
Folha de

Pagamento  (R$)

OB FUNPAR (Resposta)

Valor  (R$) Nº Data Pago Apropiar Solicitar

JAN 56.449,60 95.000,00 805461 29/12/2010 93.769,70 1.230,30 0

FEV 63.131,00 95.000,00 800232 28/01/2011 85.798,50 9.201,50 0

MAR 70.959,90 95.000,00 800740 23/02/2011 95.560,90 0 560,90

ABR 87.867,90 95.000,00 801071 21/03/2011 106.672,05 0 11.672,05

MAI 85.853,85 95.000,00 801686 15/04/2011 114.954,65 0 19.954,65

JUN 79.511,30 95.000,00 802230 17/05/2011 97.807,90 0 2.807,90

JUL 74.098,20 103.000,00 802564 20/06/2011 94.174,00 8.826,00 0

AGO 86.870,70 110.000,00 803164 18/07/2011 107.468,10 2.531,90 0
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Meses
Folha de

Pagamento  (R$)

OB FUNPAR (Resposta)

Valor  (R$) Nº Data Pago Apropiar Solicitar

SET 76.759,20 110.000,00 803545 16/08/2011 96.844,50 13.155,50 0

OUT 75.940,50 110.000,00 803923 20/09/2011 90.560,90 19.439,10 0

NOV 74.018,64 110.000,00 804495 17/10/2011 81.989,40 28.010,60 0

DEZ 76.532,00 110.000,00 804925 17/11/2011 77.030,50 32.969,50 0

TOTAL 907.992,79 1.223.000,00  1.142.631,10 115.364,40 34.995,50

Considerando a  documentação comprobatória  das despesas encaminhada pela  FUNPAR, verificou-se
que, além dos valores dos vales-transportes constantes das folhas de pagamento mensal, há os valores de
vales transportes referentes aos estagiários e de acordo com o esclarecimento da FUNPAR: “aqueles
relativos  às  horas  extras  realizadas  pelos  empregados  no  mês  anterior,  conforme  previsto  nos
parágrafos  primeiro  e  segundo  da  cláusula  décima  terceira  do  Acordo  Coletivo  de  Trabalho  –
Sinditest/HC/FUNPAR.”. Desta forma, em 2011 foram pagos R$ 1.223.000,00 à FUNPAR, sendo que
foram gastos  R$  1.142.631,10  (R$ 907.992,79  referentes  à  folha  de  pagamentos +  R$ 142.602,10
relativos aos vales  transportes dos estagiários  +  aqueles relativos às horas extras realizadas pelos
empregados no mês anterior, conforme previsto nos parágrafos primeiro e segundo da cláusula décima
terceira do Acordo Coletivo de Trabalho – Sinditest/HC/FUNPAR, sem documentação comprobatória
encaminhada à CGU-Regional/PR).

Meses Folha Pagamento  (R$) Empregados R$) Estagiários (R$)

FUNPAR (Resposta)

Pago Apropiar Solicitar

JAN 56.449,60 79.047,70 14.722,00 93.769,70 1.230,30 0

FEV 63.131,00 71.535,50 14.263,00 85.798,50 9.201,50 0

MAR 70.959,90 78.076,20 17.484,70 95.560,90 0 560,90

ABR 87.867,90 86.784,65 19.887,40 106.672,05 0 11.672,05

MAI 85.853,85 96.733,85 18.220,80 114.954,65 0 19.954,65

JUN 79.511,30 81.855,90 15.952,00 97.807,90 0 2.807,90
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JUL 74.098,20 91.008,20 3.165,80 94.174,00 8.826,00 0

AGO 86.870,70 90149,40 17.318,70 107.468,10 2.531,90 0

SET 76.759,20 80.691,30 16.153,20 96.844,50 13.155,50 0

OUT 75.940,50 75.811,90 14.749,00 90.560,90 19.439,10 0

NOV 74.018,64 81.887,90 101,50 81.989,40 28.010,60 0

DEZ 76.532,00 76.807,50 223,00 77.030,50 32.969,50 0

TOTAL 907.992,79 993.037,30 142.602,10 1.142.631,10 115.364,40 34.995,50

Notou-se que o valor atestado na Nota de Débito não foi o valor efetivamente desembolsado pelo HC
para  a  compra  dos  vales-transportes  pela  FUNPAR,  que,  conforme  o  demonstrativo  encaminhado,
constata-se que não foram feitos ajustes mensais nos valores creditados a maior ou a menor em relação à
aquisição dos vales-transportes, uma vez que o valor excedente em um mês não foi deduzido no mês
seguinte.

Não foi apresentado o comprovante do valor excedente de R$ 80.368,90, constante do demonstrativo de
conciliação elaborado pela FUNPAR, em posse, indevidamente, da Entidade de direito privado, com
vistas a regularizar o uso de recurso público federal e a possibilitar a efetiva conciliação financeira da
execução do orçamento da Unidade.

Diante  das  afirmativas  da  FUNPAR,  observou-se  que  em 2011 o  HC não  possuiu  conhecimento  e
controle dos pagamentos efetuados à Fundação referentes ao pagamento de vales-transportes.

Causa:

Inexistência  de  acompanhamento  e  de  controle  dos pagamentos relativos ao fornecimento  de
vales-transportes concedidos aos funcionários da FUNPAR.

Manifestação da Unidade Examinada:

Em resposta à SA, a Unidade enviou o Ofício nº 0424/2012-DGHC, em 18/05/2012, a qual, por meio do
documento CT DISUP 033/2012, elaborado pela FUNPAR, apresentou a seguinte justificativa:

“Em relação ao Registro 12 referente  ao pagamento a maior  pelo HC à FUNPAR no valor  de R$
80.368,90,  relativo  ao  fornecimento  de  vales-transporte  em  2011,  o  anexo  2  demonstra  que  em
abril/2012 houve a apropriação de R$ 76.000,00 do valor pago a maior em 2011. A diferença será
apropriada no mês de maio/2012.”

Análise do Controle Interno:
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Verificou-se que somente após o encaminhamento da SA nº 201203113-04, em 02/04/2012, solicitando
justificativas para  a  diferença  constatada  entre  os valores pagos pelo  HC à  FUNPAR e  os efetivos
pagamentos  realizados  pela  FUNPAR  às  empresas  fornecedoras  dos  vales-transportes  em 2011,  a
FUNPAR informou, por meio do ofício nº 0334/2012-DGHC, que houve apropriação do valor de R$
76.000,00  relativo  ao  fornecimento  de  vales-transportes  em Abril/2012,  conforme  Nota  de  Débito
006022, de 18/04/2012, ou seja, 4 meses depois do encerramento do exercício de 2011.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que a área responsável do HC realize o controle e confira os valores dos pagamentos solicitados
nas  Notas  de  Débito  emitidas  pela  FUNPAR  com os  efetivamente  pagos  pela  Fundação  às
empresas  fornecedoras  dos  Vales-transportes,  sempre  com  base  nas  Folhas  de  Ponto  e  nos
relatórios de vales-transportes para os estagiários.

Recomendação 2:

Que seja apresentada a documentação comprobatória da devolução total do valor constatado.

Recomendação 3:

Que as apropriações devidas sejam realizadas no mês subsequente ao da realização da despesa a fim de
evitar o acúmulo de saldos de recursos financeiros federais na conta da entidade de direito privado.

7.1.2.14. Constatação (52)

Pagamento indevido pelo HC à FUNPAR, no valor de R$ 332.243,67, relativo a causas trabalhistas.

Com base no Relatório de Pagamentos fornecido pelo HC e na verificação dos pagamentos realizados
por meio de Ordens Bancárias, conforme a seguir demonstrado, constatou-se que a Unidade pagou à
FUNPAR o valor de R$ 332.243,67, relativo a causas trabalhistas, em 2011, sem cobertura contratual e
em desacordo com o que estabelece o artigo 5º, da Lei nº 8.958/94, alterado pela Lei nº 12.349/2010,
conforme a seguir transcrito:

“Fica vedado às IFES e demais ICTs contratantes o pagamento de débitos contraídos pelas instituições
contratadas na forma desta Lei e a responsabilidade a qualquer título, em relação ao pessoal por estas

contratado, inclusive na utilização de pessoal da instituição, conforme previsto no art. 4o desta Lei.”
(NR) “.

Demonstrativo dos Pagamentos realizados pelo HC à FUNPAR relativos a causas trabalhistas em 2011.

 

MESES ASSUNTO OB VALOR  (R$)
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MESES ASSUNTO OB VALOR  (R$)

FEV

? 800691 31,05

Recurso Ordinário RT nº 11.050/2005 800692 7.490,00

Acordo Trabalhista RT nº 5840-1999 800692 27.251,35

Reclamatória Trabalhista RT nº 18.086/2005 800692 18.511,88

MAR

Depósito Recursal RT 19157-08 800913 12.080,00

Mandado de Citação RT nº 13818 800913 17.148,94

Acordo Trabalhista RT nº 5840-1999 801120 27.283,44

ABR

Acordo RT nº 5840-199-005-09-00-5 801474 27.283,44

Recurso Ordinário RT nº 06429-2009-011-09-00-1 801686 6.390,00

Recurso Ordinário RT nº 27662/2010 801686 6.190,00

MAI Recurso Ordinário RT nº 25004-2009 802073 3.570,00

JUN

Recurso de Revista RT nº 09497-2005-011 802537 11.780,00

Depósito Recursal RT nº 201 802669 6.690,00

JUL

Garantia de Juízo RT nº 12787/2005 802993 3.234,42

Recurso Ordinário RT nº 27663-2010-088 802993 1.020,00

Depósito Recursal RT nº 1174-2006 802993 5.232,33

Garantia de Juízo 803164 62.537,63

AGO

Embargos de Execução RT nº 34627-2007 803413 9.667,00

Recurso Ordinário RT nº 1921-2009 803545 6.530,00
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MESES ASSUNTO OB VALOR  (R$)

Reclamatória Trabalhista RT nº 15207-2003 803614 110,67

SET

Recurso de Revista RT nº 19155-08 803708 12.580,00

Mandado de Citação RT nº 09392-2008 803923 2.781,53

Depósito Recursal RT nº 11050-2005 803797 12.580,00

Recurso Ordinário RT nº 08419-2009 804043 5.100,00

NOV

Reclamatória RT nº 12745-2005 804974 19.799,99

Recurso de Revista RT nº 27662 804925 13.080,00

Depósito Recursal RT nº 11050-2005 804925 6.290,00

TOTAL 332.243,67

 

Em 02/04/2012, foi encaminhada a SA nº 201203113-04 ao HC, solicitando esclarecimentos, com base
legal, sobre a natureza dos pagamentos efetuados pela Unidade à FUNPAR.

Ressalta-se que a Unidade atestou as Notas de Débito emitidas pela FUNPAR para o pagamento dessas
despesas sem conferir os valores com a documentação comprobatória, ou seja, não houve a necessária e
rigorosa conformidade dos valores atestados e pagos pelo HC com os valores que deveriam constar dos
documentos que comprovavam a despesa, além de não estarem anexados às correspondentes Notas de
Débito.

Em 26/04/2012,  por  meio  do  Ofício  nº  0334/2012-DGHC,  a  Unidade  encaminhou  as  informações
prestadas pela FUNPAR (CT. DISUP.027/2012, de 18/04/2012), conforme a seguir transcrito:

“No que diz respeito ao item II do mencionado ofício, especificamente em relação ao vínculo legal dos
empregados  da  Funpar  com  o  Hospital  de  Clínicas,  e  os  dispositivos  legais  utilizados  para  o
pagamento de valores relativos a despesas trabalhistas, cumpre fazer um breve retrospecto.

A contratação  de  empregados pela Funpar  para  atuar  no  Hospital  de  Clínicas foi  decorrente  de
convênio firmado entre a Funpar e a Universidade Federal do Paraná, respectivamente, fundação de
apoio e entidade apoiada, para suprir demanda existente naquele momento no Hospital.

Esta  contratação  foi  objeto  de  Ação  Civil  Pública  ajuizada  em 2002 pelo  Ministério  Público  do
Trabalho (ACPU 0008/2002) contra a Universidade Federal do Paraná, a Funpar e a União Federal,
onde tratou-se desde a legalidade da contratação, até a manutenção destes empregados. Trata-se de
situação generalizada  junto as Instituições Federais de  Ensino,  e  que  no caso da  Funpar-HC foi
estancada em 1996, quando não mais foram contratados empregados da Funpar para atuar junto ao
Hospital de Clínicas.
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Como se sabe a FUNPAR é uma Fundação de direito privado, criada em 15 de abril de 1980, com o
intuito de desenvolver a ciência, tecnologia e cultura, apoiando a Universidade Federal do Paraná em
tais ramos de atividade, e  registrada junto ao Ministério da Educação como fundação de apoio à
UFPR.

Com este intuito a FUNPAR estabeleceu em 1982, convênio com a Universidade Federal do Paraná,
para atuação junto ao Hospital de Clínicas, que vem a ser  o hospital/escola da UFPR. Através do
convênio  (e  nos  limites  deste),  a  FUNPAR,  especialmente  a  partir  de  1985,  passou  a  fornecer
mão-de-obra ao referido Nosocômio, o que tornou possível a manutenção do atendimento hospitalar
(anexo 2) – vide também anexa relação, em atendimento ao item 5.4, dos atuais empregados da Funpar
lotados no Hospital de Clínica (anexo 3)...

A  legalidade  deste  convênio  foi  examinada  na  referida  Ação  civil  Pública  e  este  foi  também
convalidado pelo egrégio Tribunal de Contas da União em decisão exarada pelo Ministro Homero
Santos (Decisão 597/96 – Plenário), considerando legais as contratações já feitas, somente vedando a
contratação de mais pessoal....

A  realização  desse  convênio,  inclusive,  atendia  à  Política  Nacional  de  Saúde,  estabelecida  no
Decreto-Lei 200/67...

Sem receio  de  tornar-se  repetitivo,  cumpre  apontar  que  a  legalidade  e  a  relevância  dos serviços
prestados pelo Hospital de Clínicas à comunidade foi também, reconhecida pelo Poder Judiciário, o
que corrobora pela validade e necessidade do convênio firmado e da manutenção da folha, seja de
suas  obrigações acessórias,  seja  de  suas  obrigações  decorrentes,  especialmente  as  trabalhistas  e
previdenciárias...

Assim, firmado o convênio que deu suporte à contratação, não é menos importante mencionar que não
são mais contratados empregados pela Funpar para atuação junto ao Hospital, como bem se sabe,
sendo que a manutenção dos empregados atuais é reconhecida e convalidada pelo Órgãos de controle,
inclusive  mediante  entendimento  do  Poder  Judiciário  na  mencionada  ação  Civil  Pública,  do  que
decorre a necessidade e validade dos pagamentos efetuados neste sentido.” 

Observou-se  que  a  solicitação de  esclarecimentos feitos ao HC sobre: (i)  Qual o  vínculo legal dos
empregados da FUNPAR com o HC que o sujeita a esse tipo de obrigação, utilizando, para isso, recursos
públicos federais? (ii) Que fundamento legal foi utilizado pelo HC para efetuar esse tipo de pagamento?
Como resposta, a  Unidade encaminhou o Ofício da FUNPAR, no qual é  mencionado o convênio nº
51/1982 firmado entre a UFPR e a FUNPAR. Destaque-se que a inexigibilidade de licitação nº 04/2011
(Processo nº 059027/2011-00) do HC para a contratação dos serviços prestados pela FUNPAR não foi
mencionada  na  resposta.  De  acordo  com  a  informação  da  Diretora  Financeira  e  com  base  na
documentação de pagamento analisada, o HC não pagou a taxa de administração de 0,5% à FUNPAR,
em 2011, conforme estipulado no convênio 51/1982. Desta forma, considera-se que o termo de convênio
mencionado  não  é  a  garantia  legal  para  os  pagamentos  de  ações  trabalhistas  dos  funcionários  da
FUNPAR.

Causa:

Pagamento de causas trabalhistas relacionadas a pessoal contratado pela FUNPAR.

Manifestação da Unidade Examinada:

Em resposta à SA, a Unidade enviou o Ofício nº 0424/2012-DGHC, em 18.05.2012, a qual, por meio do
documento CT DISUP 033/2012, elaborado pela FUNPAR, apresentou a seguinte justificativa:
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“O vínculo jurídico entre a UFPR e a FUNPAR mantém-se até hoje estando vigente no momento o
Termo de Cooperação 045/09 que tem por objetivo “o apoio, pela FUNPAR, à estrutura operacional
do Hospital de Clínicas da UFPR, para o desenvolvimento institucional, científico e tecnológico na
área  de  saúde  e  educação  à  população,  mediante  a  celebração  e  convênios,  contratos  e  outras
avenças,  coma UFPR e/ou  com outras  entidades públicas e  privadas,  diretamente  assinado  pelas
partes, e que se vincularão ao presente Termo de Cooperação” (anexo 1).

Os recursos repassados pelo HC correspondem aos valores específicos de cada ação relacionada com
a manutenção destes empregados, ou seja, o HC repassa as verbas para a compra de vales, para o
pagamento dos salários, para o pagamento dos encargos, tudo com base no controle efetuado pelo
próprio Hospital e relacionado ao efetivamente necessário para o custeio da folha, que deve englobar
os vencimentos e encargos.

A despesa principal nesta relação entre o HC e a FUNPAR refere-se a manutenção do empregado, ou
seja a folha é a despesa principal.

A  cobertura  de  despesas  com  reclamatórias  trabalhistas  e  despesas  com  advogados  decorrem
diretamente da contratação dos empregados lotados no HC, e como se sabe, o acessório deve seguir o
principal.  Se  os  empregados  são  eminentemente  do  Hospital,  que  tem  com  estes  relação  de
subordinação,  que  aloca  os  recursos  humanos  de  acordo  com  sua  necessidade,  que  promove  a
demissão quando necessário, e que efetua o pagamento de seus salários, é de se ver que o pagamento
de seus salários, é também de responsabilidade do HC. Justifica-se assim, o pagamento pelo HC, das
verbas trabalhistas, e de consequência de advogados contratados para delas tratar.”

Adicionalmente, após o encaminhamento do Relatório Preliminar com as recomendações, por meio do
Ofício nº 0609/2012-DGHC, de 13/07/2012, a Unidade apresentou a seguinte manifestação:

"O convênio que estabelece o vínculo entre o Hospital de Clínicas/H C e a FUNPAR que originou a
contratação  de  pessoal  para  suprir  as  necessidades  de  recursos  humanos  nas  diversas  áreas  de
atuação do  HC,  já  foi  motivo de  análise  pelo Tribunal  de  Contas através  da Decisão  nº 597/96-
Plenária,  que  vetou  novas  contratações,  mantendo  o  quadro  existente  naquela  oportunidade.
Entendemos  que  todas  as  despesas  e  encargos  relativos  a  este  convênio  foram  e  são  de
responsabilidade integral do Hospital, quer sejam os ônus regulares da contratação, tais como, folha
de  pagamento,  encargos sociais,  controle  de  férias,  etc.,  bem como  os ônus resultantes  de  ações
trabalhistas. Desta forma, deixamos claro, que os funcionários FUNPAR relativos a este convênio têm
sua subordinação  exclusiva ao Hospital,  e  a  este  conforme  acima mencionado,  o  ônus financeiro
integral resultante desta relação. A FUNPAR não provisiona recursos para atendimento de demandas
judiciais,  bem  como  não  recebe  taxa  de  administração  pelos  serviços  prestados  à  Universidade
Federal do Paraná, não podendo portanto, arcar com as despesas decorrentes deste convênio."

Análise do Controle Interno:

O pagamento de custas trabalhistas referente a pessoal contratado no âmbito de projetos executados em
parceria com Fundações de Apoio não encontra amparo nos normativos que regem a relação das IFES
com as citadas fundações.

A UJ foi instada a apresentar os dispositivos legais utilizados para o pagamento de valores relativos a
despesas trabalhistas, porém utilizou de manifestação apresentada pela FUNPAR, a qual, como pode-se
observar, não apresentou argumentos convincentes sobre a situação relatada, apresentando informações
que não tem vínculo com o teor do fato relatado.

Ressalta-se que tal situação expõe a Unidade a riscos de ações na justiça do trabalho, bem como na
responsabilização dos gestores envolvidos.

Com relação à manifestação apresentada por meio do Ofício nº 0609/2012-DGHC, de 13/07/2012, no
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sentido  de  que  a  FUNPAR  não  provisiona  recursos  para  demandas  judiciais  e  não  cobra  taxa  de
administração pelos serviços prestados,  e  que  o HC possui responsabilidade  integral sobre  todos as
despesas  e  encargos  do  pessoal  da  FUNPAR,  ressalta-se  novamente  que  o  pagamento  de  custas
trabalhistas referente a pessoal contratado no âmbito de projetos executados em parceria com Fundações
de Apoio não encontra amparo nos normativos que regem a relação das IFES com as citadas fundações.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que  o HC não efetue  pagamento de  despesas relativas a  causas trabalhistas dos funcionários
contratados pela FUNPAR, com base no que estabelece o artigo 5º, da Lei nº 8.958/94, alterado
pela Lei nº 12.349/2010.

Recomendação 2:

Que  o  HC  solicite  à  FUNPAR  a  restituição  do  valor  de  R$  332.243,67,  relativo  a  causas
trabalhistas de funcionários da Fundação pagos indevidamente com recursos do HC, em 2011.

Recomendação 3:

Recomenda-se a apuração da situação constatada nos termos do artigo 143, da Lei 8.112/90.

7.1.2.15. Constatação (53)

Pagamento  do  HC à  FUNPAR no valor  de  R$ 345.475,85,  relativo às depesas realizadas pela
empresa ABAGGE Advogados Associados.

Com  base  nos  pagamentos  a  seguir  demonstrados,  realizados  em  2011,  verificou-se  que  o  HC
desembolsou o valor de R$ 345.475,85 em favor da FUNPAR, destinado a pagar despesas realizadas
com a empresa ABAGGE Advogados Associados.

MESES VALOR (R$) OB Nº DATA

JAN 25.890,90 80031 28/01

FEV 25.890,90 800772 28/02

MAR 25.890,90 801120 29/03

ABR 25.890,90 801763 28/04
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MAI 25.890,90 802352 26/05

JUN 25.890,90 802352 28/06

JUL 25.890,90 802669 27/07

AGO 25.890,90 803185 25/08

SET 27.669,73 804043 27/09

OUT 27.669,73 804535 26/10

NOV 27.669,73 804974 28/11

DEZ 27.669,73 80041 27/12

- 27.669,73 805455 08/12

TOTAL 345.475,85 - -

Em 02/04/2012, foi encaminhada a SA nº 201203113-05 ao HC, solicitando as cópias dos comprovantes
de pagamento da FUNPAR à ABAGGE Advogados Associados no exercício de 2011, bem como a cópia
do contrato firmado entre a FUNPAR e a empresa ABAGGE Advogados Associados, com base no qual
o HC está destinando recursos públicos federais.

Ressalta-se que a Unidade atestou as Notas de Débito emitidas pela FUNPAR para o pagamento dessas
despesas, sem conferir os valores com a documentação comprobatória, ou seja, não houve uma rigorosa
conformidade  dos  valores  atestados  e  pagos  pelo  HC  com  os  valores  que  deveriam  constar  da
documentação que comprovasse a despesa, além de não terem sido  anexadas às correspondentes Notas
de  Débito.  Observou-se  que  o  total  pago  à  ABAGGE  Advogados  Associados (R$  345.475,85)  foi
superior ao valor pago com as despesas relativas a causas trabalhistas.

Em 26/04/2012,  por  meio  do  Ofício  nº  0334/2012-DGHC,  a  Unidade  encaminhou  as  informações
prestadas pela FUNPAR (CT. DISUP.027/2012, de 18/04/2012), conforme a seguir transcrito:

“Em atendimento  aos itens  5.1  e  5.2  o  anexo  5  apresenta  a  cópia  de  todos  os  comprovantes  de
pagamento efetuados ao Escritório Abagge e Advogados Associados, que presta assessoria trabalhista
para estes casos, e o anexo 6, o respectivo contrato e aditivos firmados.”

Em 01/09/2005, foi firmado o contrato particular entre a FUNPAR e o Escritório Abagge e Advogados
Associados, de fornecimento de consultoria e assessoria jurídica em áreas específicas do Direito. Foram
assinados  os  1º,  2º  e  3º  Termos  Aditivos  de  prorrogação  da  vigência  do  contrato  em 01/09/2010,
01/09/2010 e 01/09/2011. Ressalta-se a informação de que o 1° e o 2° Termo Aditivo tiveram a mesma
data.

Diante dessa situação verificou-se que o HC, sem fundamento legal que garantisse a regularidade do ato
de  gestão,  desembolsou R$ 345.475,85  destinados à  FUNPAR para  o  pagamento  de  consultoria  de
empresa especializada em causas trabalhistas de empregados da FUNPAR.
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Causa:

Pagamento de despesas com serviços de advocacia referentes à defesa da FUNPAR nas causas
trabalhistas relacionadas ao pessoal por ela contratado.

Manifestação da Unidade Examinada:

Em resposta à SA, a Unidade enviou o Ofício nº 0424/2012-DGHC, em 18/05/2012, a qual, por meio do
documento CT DISUP 033/2012, elaborado pela FUNPAR, apresentou a seguinte justificativa:

“O vínculo jurídico entre a UFPR e a FUNPAR mantém-se até hoje estando vigente no momento o
Termo de Cooperação 045/09 que tem por objetivo “o apoio, pela FUNPAR, à estrutura operacional
do Hospital de Clínicas da UFPR, para o desenvolvimento institucional, científico e tecnológico na
área  de  saúde  e  educação  à  população,  mediante  a  celebração  e  convênios,  contratos  e  outras
avenças,  coma UFPR e/ou  com outras  entidades públicas e  privadas,  diretamente  assinado  pelas
partes, e que se vincularão ao presente Termo de Cooperação” (anexo 1).

Os recursos repassados pelo HC correspondem aos valores específicos de cada ação relacionada com
a manutenção destes empregados, ou seja, o HC repassa as verbas para a compra de vales, para o
pagamento dos salários, para o pagamento dos encargos, tudo com base no controle efetuado pelo
próprio Hospital e relacionado ao efetivamente necessário para o custeio da folha, que deve englobar
os vencimentos e encargos.

A despesa principal nesta relação entre o HC e a FUNPAR refere-se a manutenção do empregado, ou
seja a folha é a despesa principal.

A  cobertura  de  despesas  com  reclamatórias  trabalhistas  e  despesas  com  advogados  decorrem
diretamente da contratação dos empregados lotados no HC, e como se sabe, o acessório deve seguir o
principal.  Se  os  empregados  são  eminentemente  do  Hospital,  que  tem  com  estes  relação  de
subordinação,  que  aloca  os  recursos  humanos  de  acordo  com  sua  necessidade,  que  promove  a
demissão quando necessário, e que efetua o pagamento de seus salários, é de se ver que o pagamento
de seus salários, é também de responsabilidade do HC. Justifica-se assim, o pagamento pelo HC, das
verbas trabalhistas, e de consequência de advogados contratados para delas tratar.

Veja-se  ademais, que os serviços realizados pela empresa Abagge Advogados associados não estão
limitados a atuação quando de reclamatórias trabalhistas. A empresa tua como uma consultoria para o
Hospital  buscando  atuar  de  forma  preventiva  para  reduzir  as  demandas  trabalhistas  futuras  e
minimizando os efeitos das açãos trabalhistas propostas, contestando os valores na esfera judicial e
buscando sempre a economia de recursos para o Hospital,  na medida em que sua intervenção nos
processos respectivos tem historicamente trazido grande redução dos valores pagos, em relação aos
valores pleiteados....

Em relação ao Registro 14 referente  ao pagamento do HC à FUNPAR no valor  de R$ 345.475,85
relativo às despesas realizadas pela empresa Abagge Advogados associados, apresentamos no anexo 3
o contrato com a empresa e seus aditivos, informando que no encaminhamento anterior  as páginas
finais do 1º e 2º Termos Aditivos estavam erroneamente colocadas, causando confusão quanto a data
de celebração. Pede-se desconsiderar o encaminhamento anterior.”

Adicionalmente, após o encaminhamento do Relatório Preliminar com as recomendações, por meio do
Ofício nº 0609/2012-DGHC, de 13/07/2012, a Unidade apresentou a seguinte manifestação:

"Embora  a  indiscutível  responsabilidade  da  Universidade  perante  o  quadro  FUNPAR  lotado  no
Hospital  de  Clínicas da  UFPR,  a  atuação  da  Procuradoria  Federal  na  Universidade  Federal  do
Paraná nas questões relativas a este quadro de pessoal somente é possível para a pessoa jurídica da
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Universidade  quando  esta  é,  extra  ou  judicialmente,  citada  solidária.  Portanto  a  representação
judicial  a  ser  promovida  pela  FUNPAR  em  defesa  de  questões  do  Direito  Trabalho,  Direito
Administrativo  e  Direito  Civil  decorrentes  deste  quadro  fundacional  é  uma ação  necessária  e  de
interesse público e não é abrangida pelos serviços da AGU. Ademais, é incontestável o histórico de
redução dos custos trabalhistas ao Hospital de Clinicas em decorrência do assessoramento realizado
pelos  profissionais  da  empresa  Abagge  Advogados  Associados  nas  ações  judicializadas  contra  a
FUNPAR em virtude do pessoal lotado no Hospital."

Análise do Controle Interno:

O pagamento  de  despesas  com serviços de  advocacia  referentes  à  defesa  da  FUNPAR nas  causas
trabalhistas  relacionadas ao  pessoal contratado  no  âmbito  de  projetos  executados em parceria  com
Fundações de Apoio não encontra amparo nos normativos que regem a relação das IFES com as citadas
fundações.

A UJ foi instada a apresentar os dispositivos legais utilizados para o pagamento de valores relativos a
despesas trabalhistas, porém utilizou de manifestação apresentada pela FUNPAR, a qual, como pode-se
observar, não apresentou argumentos convincentes sobre a situação relatada, apresentando informações
que não tem vínculo com o teor do fato relatado.

Ressalta-se que tal situação expõe a Unidade a riscos de ações na justiça do trabalho, bem como na
responsabilização dos gestores envolvidos.

Com relação à manifestação apresentada por meio do Ofício nº 0609/2012-DGHC, de 13/07/2012, no
sentido de que a defesa em questões de direito do trabalho não é abrangida pelos serviços da AGU,
ressalta-se novamente que pagamento de despesas com serviços de advocacia referentes à defesa da
FUNPAR nas causas trabalhistas relacionadas ao pessoal contratado no âmbito de projetos executados
em parceria com Fundações de Apoio não encontra amparo nos normativos que regem a relação das
IFES com as citadas fundações.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que  o  HC deixe  de  efetuar  pagamentos à  empresa  ABAGGE  Advogados,  com base  no  que
estabelece o artigo 5º, da Lei nº 8.958/94, alterado pela Lei nº 12.349/2010.

Recomendação 2:

Que  o HC solicite  à  FUNPAR a restituição do valor  de R$ 345.475,85,  pago indevidamenteà
empresa ABAGGE Advogados.

Recomendação 3:

Recomenda-se a apuração da situação constatada nos termos do artigo 143, da Lei 8.112/90.

8. BRASIL UNIVERSITÁRIO

8.1. Subárea - Funcionamento dos Hospitais de Ensino
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8.1.1. Assunto - PROGRAMAÇÃO DOS OBJETIVOS E METAS

8.1.1.1. Informação (23)

Informação Básica da Ação Funcionamento dos Hospitais de Ensino (4086).

Trata-se da Ação Funcionamento dos Hospitais de Ensino (4086), cuja finalidade é assegurar condições
de funcionamento dos Hospitais de Ensino, e a forma de execução se dá por meio de manutenção das
atividades  para  o  funcionamento  e  melhoria  da  qualidade  dos  serviços  hospitalares  prestados  à
comunidade,  bem  como  restauração/modernização  das  edificações/instalações,  com  vistas  a  um
adequado  estado  de  uso,  por  meio  de  obras  de  pequeno  vulto  que  envolvam ampliação/reforma
/adaptação  e  aquisição  e/ou  reposição  de  materiais,  inclusive  aqueles  inerentes  às  pequenas obras,
observados os limites da legislação vigente. O montante de recursos executados nesta ação, no exercício
de 2011, está discriminado no quadro a seguir:

Ação Governamental Despesa Executada

(R$)

% da Despesa Executada da ação em relação à despesa executada do

Programa

4086 139.817.340,02 74,69

8.1.2. Assunto - CONTROLES INTERNOS

8.1.2.1. Constatação (71)

Ausência de elaboração do Plano Estratégico da Tecnologia da Informação – TI.

Em resposta à Solicitação de Auditoria nº  201203113/03, de 29/03/20102 desta  CGU-PR, a Direção
Geral do Hospital de Clínicas informou da existência de proposta de Plano de Estratégico Institucional –
PEI 2012-2015, elaborado sob a responsabilidade do Departamento de Administração Geral e Aplicada
em conjunto com o Departamento de Ciência  e  Gestão da  Informação do Hospital de  Clínicas.  Tal
proposta encontra-se em avaliação pelo Conselho Superior de Administração, órgão que de acordo com
o  art.  6º  do  Regimento  Interno  do  HC  tem  caráter  consultivo,  deliberativo  e  normativo,  cuja
competência  para  aprovar  a  política  global  do  HC,  planos  de  trabalho  e  plano  diretor  de  gestão
(PDI/PEI) está estabelecida no art. 7º, inciso I desse regimento.

Observe-se que a proposta do PEI 2012-2015 elaborada não contempla ações específicas na área de TI,
apesar de ter contado com a participação de representante do Departamento de Ciência e Gestão da
Informação, conforme informado à  página 3 da proposta  do PEI 2012-2015. Será necessário, então,
analisar os objetivos estabelecidos para cada área e estudar as formas de se apoiar o alcance de suas
metas utilizando-se da tecnologia da informação como ferramenta, condicionado a um estudo da relação
custo/benefício da utilização de tal ferramenta. Da mesma forma, ainda não há designação formal das
partes a serem envolvidas na elaboração do PDTI.
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O planejamento estratégico de  TI  (PETI)  é  essencial para  que  as organizações possam identificar  e
alocar corretamente  os recursos da área de TI de acordo com as prioridades institucionais e com os
resultados esperados. A ausência de planejamento estratégico pode levar ao enfraquecimento das ações
e da própria área de TI devido à descontinuidade dos projetos e consequente insatisfação dos usuários e
resultados abaixo do esperado. Isso pode comprometer toda a área de TI e influenciar negativamente o
desempenho do órgão na sua missão institucional já que a TI representa importante ferramenta para o
desenvolvimento das ações previstas.

O anexo VI do documento apresentado como resposta  à  Solicitação de  Auditoria  nº  201203113/03,
intitulado  “Plano  REHUF –  Tecnologia  da  Informação”  é  um excelente  ponto  de  partida  para  a
construção do PETI, por apresentar a visão do grande desafio institucional para o futuro, qual seja, a
implantação do Aplicativo de  Gestão para  Hospitais Universitários –  AGHU do MEC, e  conter um
estudo de todas as necessidades estratégicas de hardware, software e de recursos humanos necessárias
frente a esse desafio.

Causa:

Falta de elaboração ou aprovação do Plano Estratégico Institucional – PEI 2012-2015.

Manifestação da Unidade Examinada:

Dado conhecimento ao gestor por meio da SA nº 201203113/10, o qual não se manifestou.

Análise do Controle Interno:

Embora na dependência do Plano Estratégico Institucional, a Unidade já possui alguns elementos básicos
para  iniciar  a  elaboração do PETI,  tal como o  conhecimento da  situação atual do ambiente  de  TI,
necessitando apenas das diretrizes institucionais contidas PEI 2012-2015 a ser homologado, de forma a
alinhar-se aos objetivos e metas da instituição, no intuito de capacitar a área a enfrentar os desafios
futuros.

Recomendações:

Recomendação 1:

Recomenda-se ao HC que, tão logo aprovado o PEI 2012-2015, promova a elaboração, aprovação e
implantação do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e do Plano Estratégico da Tecnologia da
Informação – PETI.

8.1.2.2. Constatação (72)

Inexistência de Política de Segurança da Informação (PSI).
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O Hospital de Clínicas criou o Comitê Gestor de Segurança da Informação (CGSI), por meio da Portaria
nº 050/2012 – DGHC de 17 de abril de 2012, designando os servidores e funcionários constituintes.

Entretanto, constatou-se a inexistência de um documento formal de Política de Segurança da Informação
(PSI), que contém as diretrizes da instituição quanto ao tratamento da segurança da informação. Em
geral, esse é o documento da gestão da segurança da informação a partir do qual derivam os documentos
específicos para  cada meio de armazenamento,  transporte,  manipulação ou tratamento específico da
segurança da informação em TI.

A  definição  dessa  política  é  um  dos  primeiros  passos  para  o  reconhecimento  da  importância  da
segurança da informação na organização e seu tratamento, a sua ausência fragiliza a gestão de segurança
da informação na unidade.

Cabe observar que, embora sem o estabelecimento formal de uma política de segurança para a Unidade,
o anexo  III  da  resposta  à  Solicitação  de  Auditoria  nº  201203113/03 demonstra  que  a  questão  tem
recebido atenção por parte da gestão, com ações de treinamento de servidores no assunto, controle no
acesso às informações definido internamente em módulo do Sistema de Informações Hospitalares – SIH,
bem como por meio do controle de acesso físico ao ambiente de processamento de dados, preocupação
com a  necessidade  de  redundância  do link de internet,  aquisição de solução para  backup de dados,
contratação de solução de segurança para controle de ameaças, dentre outras.

Causa:

Adoção de práticas de segurança sem a devida formalização e homologação.

Manifestação da Unidade Examinada:

Dado conhecimento ao gestor por meio da SA nº 201203113/10, o qual não se manifestou.

Análise do Controle Interno:

A criação  de  Comitê  Gestor  de  Segurança  da  Informação  multidisciplinar,  ou  seja,  composto  por
servidores de várias áreas da Unidade, é fator crítico de sucesso na elaboração da Política de Segurança
da Informação, a qual precisa ser formalizada e ter a homologação do Conselho de Administração, para
dar legitimidade  e  apoio à  implantação da PSI, bem como garantir  o comprometimento de todos os
servidores.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que  o gestor  avalie  a  conveniência  e  suficiência  das práticas de  segurança  já  adotadas de  modo a
formalizá-las num documento a ser homologado pelo CGSI e implantado na Unidade.

8.1.2.3. Constatação (73)
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Terceirizados desempenhando atividades de gestão de TI na UJ.

O Serviço de Informação do Hospital de Clínicas possui 41% de sua força de trabalho composta  de
servidores (concursados), e 59% composta de funcionários contratados pela Fundação da Universidade
Federal do Paraná para o Desenvolvimento da Ciência, da Tecnologia e da Cultura – FUNPAR.

Do ponto de vista da gestão, com o outsourcing de TI, as empresas podem dedicar-se integralmente ao
foco principal das suas atividades. A incorporação de profissionais melhor qualificados para o suporte
tecnológico propicia resultados de mais qualidade aos serviços e mais disponibilidade do pessoal interno
para o negócio da empresa propriamente dito. Neste sentido, já estão comprovadas as vantagens e os
benefícios do outsourcing, seja por razões estratégicas, operacionais ou de gestão, sendo aceitável um
pequeno número de servidores gerenciando uma grande equipe terceirizada, desde que o conhecimento
do negócio permaneça dentro da organização, ou seja, com os funcionários da casa (servidores).

Examinando  o  organograma  do  Serviço  de  Informática  apresentado  no  anexo  VI  em  resposta  à
Solicitação  de  Auditoria  nº  201203113/03,  verifica-se  que  a  gestão  do  setor  é  desempenhada  por
funcionário  contratado  pela  FUNPAR.  Além disso,  das  quatro  equipes existentes (desenvolvimento,
suporte e operação, microinformática e administração, duas são lideradas por funcionários da FUNPAR.
Tal fato acarreta em risco considerável de dependência de indivíduos sem vínculo com o órgão para
execução de atividades críticas ao negócio da UJ.

Organograma  do  Serviço  de  Informática.  Os  cargos  em  vermelho  são  ocupados  por  funcionários
terceirizados (FUNPAR).

 

A  situação  é  agravada  à  vista  da  irregularidade  de  tais  contratações,  sinalizada  pela  Decisão  nº
404/2002-Primeira Câmara do Tribunal de Contas da União – TCU:

“ … 8.1.11.evite  contratar  pessoal  administrativo,  de  manutenção,  docentes ou  pesquisadores,  via
FUNPAR, para atender necessidades de caráter permanente da Universidade Federal do Paraná ( art.
4º, § 3º, da Lei nº 8.958/94 e itens 8.3.4. e 8.3.5. do Acórdão/TCU nº 119/99 - Ata nº 31/99); ...“

A terceirização (outsourcing) de serviços de Tecnologia da Informação deve ser feita a partir de projeto
ou plano de trabalho com escopo e objetivo devidamente caracterizado e por processo licitatório, nos
termos da Lei nº 8.666/93.

Causa:

Utilização de funcionários contratados pela FUNPAR em desacordo com entendimentos do Tribunal de
Contas da União – TCU.

Manifestação da Unidade Examinada:
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A Unidade informou ter substituído os funcionários terceirizados envolvidos em atividades de gestão por
Servidores.

Análise do Controle Interno:

Apesar de readequar os responsáveis por atividades de gestão na área, a ação ainda não é suficiente para
atender às determinações do Tribunal de Contas da União – TCU, contidas na Decisão nº 404/2002.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que o gestor procure atender ao disposto na Decisão nº 404/2002 – Plenário do Tribunal de Contas da
União, com relação à mão de obra contratada via FUNPAR.

8.1.2.4. Constatação (74)

Ausência  de  uma rotina  para  avaliação  da  compatibilidade  dos  recursos  de  TI  com as  reais
necessidades da UJ.

Após análise das documentações solicitadas e das respostas apresentadas pela unidade, constatou-se que
não existe rotina formal de avaliação da compatibilidade dos recursos de TI com as necessidades da
Unidade,  em  virtude  da  inexistência  de  um  Plano  de  Desenvolvimento  Institucional  em  vigor  e
consequente inexistência de um Plano Estratégico de Tecnologia da Informação. Entretanto, a Unidade
possui conhecimento de suas deficiências e necessidades, por meio de estudo efetuado em consequencia
da criação do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais – REHUF,
instituído pelo Decreto nº 7.082 de 27 de janeiro de 2010, e da futura substituição do atual Sistema de
Informações Hospitalares – SIH pelo Aplicativo de Gestão para Hospitais Universitários – AGHU do
MEC, e vem efetuando aquisições de acordo com esse estudo preparando o ambiente computacional
para atender as necessidades de operação do novo sistema.

Causa:

Falta de elaboração ou aprovação do Plano Estratégico Institucional – PEI 2012-2015.

Manifestação da Unidade Examinada:

Dado conhecimento ao gestor por meio da SA nº 201203113/10, o qual não se manifestou.

Análise do Controle Interno:
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A inexistência de rotina que permita avaliar a suficiência dos recursos disponibilizados pela área de TI
traduz-se  em  risco  de  falha  no  alcance  das  metas  institucionais,  aquisições  desnecessárias  ou
desalinhadas  às  necessidades  do  negócio  e  dimensionamento  inadequado  do  orçamento  a  ser
disponibilizado à área.

Recomendações:

Recomendação 1:

Recomenda-se, tão logo aprovado o PEI 2012-2015, a definição e implantação de rotinas para avaliar a
compatibilidade e suficiência dos recursos disponíveis na área de TI com as necessidades previstas no
PEI.

 

8.1.2.5. Constatação (75)

Inexistência de acordo de nível de serviço formalizado e homologado junto aos demandantes de
serviços.

A comunicação eficaz entre a Direção de TI e os clientes de negócio sobre os serviços necessários é
possibilitada por um acordo definido e documentado que aborda as soluções de TI e os níveis de serviço
esperados.  Este  processo  também inclui  monitoramento  e  relatório  oportuno  às  partes  interessadas
quanto ao atendimento  dos níveis de  serviço,  permitindo  alinhamento entre  os  serviços de  TI  e  os
respectivos requisitos do negócio.

A Unidade de Informação do Hospital de Clínicas informou não possuir um ANS interno relacionado ao
Sistema de Informações Hospitalares – SIH.

A definição de um Acordo de Nível de Serviço – ANS é essencial para garantir a avaliação e o controle
de  resultados  na  consecução  dos  objetivos  da  unidade,  definidos  no  Plano  de  Desenvolvimento
Institucional – PDI. A inexistência de um PDI, conforme constatado, inviabiliza a definição de um ANS
sintonizado com as necessidades de negócio da unidade.

Quanto aos fornecedores externos, examinou-se  dois dos três contratos de  prestação de  serviços no
exercício de 2011, classificados na conta  33.90.39.57 – Serviços Técnicos Profissionais de TI, e  um
processo  de  aquisição  de  equipamentos  ocorrido  em  2011,  classificado  na  conta  44.90.52.35  –
Equipamentos de Processamento de Dados. Os contratos foram resultado de processos licitatórios na
modalidade de Pregão eletrônico, e todos contêm alguma forma de ANS, ainda que não exista política
definida e homologada pela Unidade.

Causa:

Inexistência de um catálogo de serviços internos aos usuários de soluções TI.
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Manifestação da Unidade Examinada:

Dado conhecimento ao gestor por meio da SA nº 201203113/10, o qual não se manifestou.

Análise do Controle Interno:

Faz-se  necessária  a  negociação,  o  acordo  e  a  apropriada  documentação  de  níveis  de  serviço  que
garantam que os serviços de TI serão fornecidos de acordo com as necessidade do negócio e com a
qualidade esperada pelo cliente interno. É de fundamental importância, pois é nele que estarão definidos,
aceitos e formalizados os níveis de serviço esperados pelos clientes de TI.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que o gestor promova a  discussão e  a  implantação de catálogo e níveis de serviços a ser oferecido
internamente aos clientes das soluções de TI.

8.1.2.6. Constatação (76)

Deficiência no processo de aquisição e contratação de bens e serviços de TI.

Conforme resposta da Unidade a questionamento específico sobre aquisições de bens e serviços de TI,
constatou-se  fragilidades na fase  de planejamento das aquisições e  contratações.  Não há documento
formal  contendo  processo  para  a  aquisição  ou  contratação  (fluxos,  rotina,  estrutura,  regimento,
organograma, etc.), e não existe Planejamento Estratégico Institucional e Planejamento Estratégico de
Tecnologia da Informação.

No exercício  de  2011  foram deflagrados processos licitatórios  na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº
74/2011, para aquisição de equipamentos e nº 035/2011, para aquisição de equipamentos e serviços de
rede,  a  partir  de  estudo  efetuado  pela  Unidade  de  Informação  –  UINF  sobre  as  adaptações  e
modernizações  do  ambiente  computacional,  necessárias  à  implantação  do  novo  sistema,  o  AGHU.
Realizou-se também o Pregão Eletrônico nº 109/2011, para aquisição de software de gestão integrada da
excelência e conformidade empresarial, para auxílio no alcance da acreditação. Define-se Acreditação
como um sistema de avaliação e certificação da qualidade de serviços de saúde, voluntário, periódico e
reservado, de caráter eminentemente educativo.

No  exame  dos  processos  nºs  23075.050599/2010-34  (pregão  nº  74/2011),  23075.061156/2011-50
(pregão nº 109/2011) e 23075.050623/2010-35 (pregão nº 035/2011), verificou-se que a requisição de
compra não apresentou justificativas para as quantidades solicitadas, como por exemplo, os servidores
ou áreas que se pretende atender com a aquisição de notebooks, ou a solicitação dessas áreas por eles;
ou, a  relação dos servidores a  utilizarem determinado perfil de  licença de um software, de  forma a
justificar as quantidades de cada licença licitada.
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Causa:

Falta de elaboração ou aprovação do Plano Estratégico Institucional – PEI 2012-2015.

Manifestação da Unidade Examinada:

Dado conhecimento ao gestor por meio da SA nº 201203113/10, o qual não se manifestou.

Análise do Controle Interno:

Um risco decorrente  da não existência  de  processo formal de  trabalho é  a  realização de  aquisições
desnecessárias ou que não estejam alinhadas às necessidades do negócio a médio e longo prazo, com
consequente desperdício e possibilidade da ocorrência de fraudes ou desvios, pela falta ou dificuldade de
controle sobre os processos não padronizados.

Recomendações:

Recomendação 1:

Recomenda-se, tão logo aprovado o PEI 2012-2015, a definição formal de processo para a aquisição ou
contratação de bens e serviços de TI (fluxos, rotina, estrutura, regimento, organograma, etc.), de forma a
otimizar o  alcance  dos objetivos definidos no Planejamento Estratégico Institucional e  Planejamento
Estratégico de Tecnologia da Informação.

8.1.3. Assunto - RECURSOS EXIGÍVEIS

8.1.3.1. Informação (60)

Durante o exercício 2011, o Hospital de Clínicas inscreveu despesas em restos a pagar não processados o
valor total de R$ 62.181,74. Desse montante, foram analisados processos que perfizeram o valor de R$
R$ 41.380,42, o que corresponde a 66,55%, conforme demonstrado na tabela a seguir:

Restos a Pagar não
processados
inscritos em

2011(A) (R$)

Restos a Pagar
analisados (B)

(R$)

Percentual analisado
(B)/(A)

Percentual
analisado (B)/(A)

RP com
inconsistência (%)

62.181,74 R$ 41.380,42 R$ 41.380,42 66,55% 0,00%

A amostra selecionada abrangeu os processos 102618/2009-81 (ref. Empenho 2010NE902982, Pregão
213/09),  098457/2009-14  (ref.  Empenho  2010NE905092,  Pregão  33/2010)  e  53740/2007-55  (ref.
Empenho 2010NE902020, Inexigibilidade 4625/2008), com valores de restos a pagar não processados
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de R$ 26.305,80, R$ 10.574,62 e R$ 4.500,00.

A análise dos processos indicou a regularidade da inscrição dos Restos a Pagar no exercício de 2011 pelo
Hospital de Clínicas, especialmente em virtude da conformidade com o disposto no artigo 35 do Decreto
nº 93.872/86 e Decreto nº 7.468/2011.

8.1.4. Assunto - MOVIMENTAÇÃO

8.1.4.1. Constatação (70)

Descumprimento, pela unidade, dos prazos previstos do art. 7°. da IN/TCU n.° 55/2007.

Em análise aos processos referentes aos atos de pessoal para fins de registro no SISAC, levantou-se 114
atos de admissão da unidade examinada, não houve atos de aposentadoria ou de concessão de pensão
civil no exercício. Com efeito, verificou-se que a unidade descumpriu os prazos previstos do art. 7° da
IN/TCU n.° 55/2007 para os atos abaixo evidenciados:

Número do ato Ttpo de ato Data do ato (1)
Registro no SISAC

(2)
dias entre (2 - 1)

10792600-01-2011-000557-4 Admissão 26/10/11 26/12/11 61

10792600-01-2011-000558-2 Admissão 25/10/11 26/12/11 62

10792600-01-2011-000561-2 Admissão 25/10/11 26/12/11 62

10792600-01-2011-000571-0 Admissão 25/10/11 26/12/11 62

10792600-01-2011-000556-6 Admissão 24/10/11 26/12/11 63

10792600-01-2011-000562-0 Admissão 24/10/11 26/12/11 63

10792600-01-2011-000564-7 Admissão 24/10/11 26/12/11 63

10792600-01-2011-000555-8 Admissão 20/10/11 26/12/11 67

10792600-01-2011-000572-8 Admissão 20/10/11 26/12/11 67

10792600-01-2011-000563-9 Admissão 19/10/11 26/12/11 68
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10792600-01-2011-000351-2 Admissão 25/03/11 02/06/11 69

10792600-01-2011-000565-5 Admissão 18/10/11 26/12/11 69

10792600-01-2011-000355-5 Admissão 24/03/11 02/06/11 70

10792600-01-2012-000100-8 Admissão 26/12/11 20/03/12 85

10792600-01-2012-000110-5 Admissão 22/12/11 20/03/12 89

10792600-01-2012-000116-4 Admissão 15/12/11 20/03/12 96

10792600-01-2012-000108-3 Admissão 08/11/11 20/03/12 133

                                Quadro 2 – Descumprimento do Art. 7º.

Dessa forma, as informações pertinentes aos atos de admissão e concessão não foram cadastradas no
SISAC e nem disponibilizadas para o respectivo órgão de controle interno no prazo de 60 (sessenta) dias.

                               Em resumo:

Cadastramento dos Atos

Atos

Total

Admissão Aposentadoria Pensão

Fora do prazo 17 0 0 17

                               Quadro 2.1 – Resumo do descumprimento do Art. 7º.

 

Causa:

Aumento das atribuições da área de recursos humanos sem o correspondente aumento do quantitativo de
pessoal.

Manifestação da Unidade Examinada:

Por meio do Ofício UFPR nº 231/12 PROGEPE/GAB, de 25/05/2012, a Unidade apresentou a seguinte
manifestação:

 “Com  relação  aos  atos  de  admissão,  esclarecemos  que  no  ano  de  2011  foram  realizadas  376
admissões de técnico-administrativos e docentes e 120 contratações de professores substitutos, bem
como aproximadamente 180 desligamentos de cargos efetivos e 95 de contratos temporários, demanda
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esta superior a normalmente administrada por este Departamento de Pessoal. Ressaltamos ainda, que
os processos administrativos referentes ao ato de admissão e desligamento têm diferentes trâmites até
os encaminhamentos para  o registro no  SISAC,  como o  ato  de  posse,  o  encaminhamento para  os
registros dos dados cadastrais dos servidores, a implantação de folha de pagamento (que depende de
cronograma  disponibilizado  pelo  Ministério  de  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão),  após
homologação  da  folha  e  conferência  do  correto  recebimento  dos  proventos  dos  servidores  estes
processos são encaminhados para a Unidade responsável pelo cadastramento no SISAC. Vale salientar
ainda,  que  na  Divisão  de  Implantação  de  Pagamento,  há  somente  um servidor  responsável  pela
implantação dos novos ingressos e cálculo de acertos de exonerações e desligamentos e que o mesmo
desenvolve outras atividades referente a folha de pagamento. Salientamos também, que há também
somente  um servidor  que  cadastra  todos  os  processos  de  admissão  e  desligamento  de  efetivos  e
temporários  no  sistema  SISAC.  Informamos  ainda,  que  este  Departamento  de  Administração  de
Pessoal irá tomar as providências necessárias quanto a revisão das rotinas e tempo de trâmite destes
processos no âmbito deste Departamento”.

Análise do Controle Interno:

Em que pese a falta de pessoal para realização das atividades inerentes ao cadastramento dos atos de
pessoal,  previsto  na  IN/TCU n.° 55/2007,  a  Unidade  deve  priorizar  o  cadastramento  dos atos mais
antigos,  o  que  faria  com que  os  atrasos não  somassem muitos  dias,  como  demonstrado  no  quadro
apresentado, onde há 20 atos de concessão de  pensão civil e 30 atos de aposentadoria com mais de 100
dias de atraso no registro. Portanto, a manifestação apresentada pela Unidade e as ações que deverão ser
tomadas não elidem os atrasos apontados.

Recomendações:

Recomendação 1:

Que a Unidade envide esforços no sentido reavaliar as rotinas de cadastramento dos atos de pessoal no
SISAC, priorizando o registros dos atos mais antigos e, também, da necessidade de aumento de pessoal
para realização da atividade.
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Presidência da República - Controladoria-Geral da União - Secretaria Federal de Controle Interno 

Relatório: 201203111 
Exercício: 2011 
Processo: 23075.001286/2012-14 
Unidade Auditada: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Município/UF: Curitiba/PR 

 
 

Em conclusão aos encaminhamentos sob a responsabilidade da Controladoria-Geral da União 
quanto à prestação de contas do exercício de 2011 da Unidade acima referenciada, expresso opinião 
sobre o desempenho e a conformidade dos atos de gestão dos agentes relacionados no rol de 
responsáveis, a partir dos principais registros e recomendações formulados pela equipe de auditoria. 

2. No que diz respeito ao cumprimento das Ações Governamentais sob a responsabilidade da 
Unidade, destacam-se os resultados obtidos na realização do Programa 1073 – Brasil 
Universitário/Ação 4009 – Funcionamento de Cursos de Graduação, com superação da meta física em 
32,47%, e do Programa 0750 - Apoio Administrativo/ Ação 2004 - Assistência Médica e Odontológica 
aos Servidores, Empregados e seus Dependentes, com mais de 1500 pessoas beneficiadas acima da 
meta estabelecida. 

3. As principais constatações, oriundas dos trabalhos de Auditoria de Avaliação da Gestão do 
exercício de 2011 da Universidade Federal do Paraná, do Hospital de Clínicas e do Hospital 
Maternidade Victor Ferreira do Amaral, subunidades consolidadas, referem-se à morosidade na 
condução de processo administrativo disciplinar por faltas injustificadas de servidor ao serviço; à 
ausência de critérios isonômicos na concessão do incentivo à qualificação; a pagamentos a título de 
adicionais de insalubridade e de periculosidade sem laudos ambientais; a impropriedades na cessão de 
servidores, com dispensa de servidores para atuarem em outros órgãos antes do início do processo e da 
publicação do ato de cessão no Diário Oficial da União, e à ausência de reembolso referente ao ônus da 
remuneração dos servidores cedidos. Foram identificadas, ainda, impropriedades na contratação de 
fundação de apoio, tais como contratação para apoio a projeto que possui duração indeterminada e para 
realização de despesas ordinariamente realizadas pela Universidade; utilização de orçamento de 
referência de licitação baseado em pesquisa de preços inválida; direcionamento de contratação a partir 
do estabelecimento de cláusulas restritivas à competitividade; sobrepreço em pregão para contratação 
de empresa de engenharia para ampliação do Sistema de Circuito Fechado de Televisão; e pagamento 
indevido à fundação de apoio relativo a causas trabalhistas. 

4. Dentre as causas relacionadas às constatações, pode-se citar: ausência de tempestividade na 
condução de processo administrativo disciplinar, bem como nas providências necessárias ao 
ressarcimento da despesa havida com afastamento/aperfeiçoamento do servidor; ausência de análise 
dos requisitos exigidos pela legislação para concessão de incentivo à qualificação; falta de rotinas para 
revisão e acompanhamento das concessões dos adicionais de insalubridade e de periculosidade; 
omissão na verificação da situação de servidor a ser cedido quando da solicitação por parte dos órgãos 
cessionários; ausência de mecanismos de controle para zelar pela regularidade da situação funcional 
dos servidores cedidos. Podem ser citadas como causas, ainda, o fato de a recorrência da contratação 
de fundação de apoio não ter sido avaliada e de não ter havido avaliação efetiva dos custos envolvidos 
durante o processo de aprovação do novo ajuste; a ausência de questionamentos sobre o caráter 
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restritivo das exigências previstas em edital de elicitação; a falta de efetiva apuração dos preços de 
mercado; e o pagamento de despesas à fundação de apoio em causas trabalhistas relacionadas ao 
pessoal por ela contratado. 

5. Recomendou-se ao gestor que promova o levantamento do valor e efetue a cobrança da despesa 
realizada com afastamento/aperfeiçoamento do servidor; promova o registro no Sistema de Gestão de 
Processos Disciplinares - CGU-PAD de todos os processos administrativos disciplinares e de todas as 
sindicâncias instauradas, imediatamente após a sua abertura; promova o ressarcimento dos valores 
pagos indevidamente referentes ao incentivo à qualificação; oriente os membros da Comissão de 
Análise de Títulos para que haja a análise de todos os requisitos exigidos pela legislação pertinente 
antes de validar os certificados e diplomas; interrompa o pagamento dos adicionais de insalubridade 
e/ou periculosidade que não estejam suportados por laudos ambientais; proceda à reposição dos 
valores pagos indevidamente aos servidores a título de adicionais de insalubridade e/ou periculosidade; 
adote rotina por meio da qual o pagamento dos servidores ativos seja realizado mediante a 
comprovação de frequência pela chefia imediata; adote as providências necessárias de 
acompanhamento e cobrança tempestiva do reembolso referente ao ônus da remuneração de servidores 
cedidos; promova a cobrança dos órgãos cessionários que se encontram inadimplentes. Recomendou-
se também ao gestor que rescinda o contrato com a fundação para apoio a projeto de duração 
continuada; promova a segregação das funções de orçamentação e de elaboração de requisitos e 
especificações do termo de referência; apure as responsabilidades dos agentes envolvidos na previsão e 
aprovação de cláusulas restritivas; glose o valor apontado como sobrepreço e renegocie o valor 
contratado; em caso de recusa do contratado em dar continuidade ao serviço com as reduções 
propostas, que rescinda o contrato e realize nova licitação para os serviços remanescentes; não efetue 
pagamento de despesas relativas a causas trabalhistas dos funcionários contratados pela fundação de 
apoio; e que solicite a restituição do valor pago indevidamente nessas causas. 

6. Nos exercícios de 2008 a 2011, foram formuladas pela Controladoria-Geral da União 160 
recomendações à Unidade. Verificou-se que 46 (28,75%) foram atendidas, 6 (3,75%) foram 
prorrogadas, em virtude da necessidade de maiores prazos para a implementação de medidas, e 116 
(67,5%) foram reiteradas. As recomendações com impacto na gestão foram objeto de novas 
constatações na avaliação da gestão de 2011. 

7. Quanto aos controles internos administrativos da Unidade, podem ser mencionadas como ações 
positivas a instituição da Comissão de Ética, a definição clara dos objetivos e metas da Unidade, o 
programa de autoavaliação da Universidade que objetiva promover autoconhecimento sobre a 
realidade institucional, a instituição de rotinas internas de elaboração de pesquisas de preços e análises 
de mercado, a segregação de funções no cadastro e no pagamento dos servidores; e na licitação e na 
fiscalização do contrato. Foram verificadas fragilidades no rodízio dos servidores responsáveis pela 
folha de pagamento, na avaliação de riscos, e na sistemática de acompanhamento (monitoramento) dos 
controles implementados. Os componentes avaliação de risco, procedimentos de controle e 
monitoramento foram avaliados pela equipe de auditoria como não adequados, havendo a necessidade 
de melhorias.  

8. Como boa prática verificada na Unidade, foram observadas ações positivas na gestão 
ambiental, tal como a substituição dos copos plásticos utilizados pelos usuários dos Restaurantes 
Universitários por uma caneca distribuída gratuitamente a cada estudante, que se encarrega da sua 
guarda e higiene. Verificou-se, também, grande quantidade de cartazes distribuídos pela Unidade com 
informações sobre as formas racionais de uso de energia, água e papel. 

9. Assim, em atendimento às determinações contidas no inciso III, art. 9º da Lei n.º 8.443/92, 
combinado com o disposto no art. 151 do Decreto n.º 93.872/86 e inciso VI, art. 13 da IN/TCU/n.º 
63/2010 e fundamentado nos Relatórios de Auditoria, acolho a proposta expressa no Certificado de 
Auditoria conforme quadro a seguir: 

 



CPF Cargo 
Proposta de 
Certificação 

Fundamentação 

***.063.759-** 
Reitor no período de 
01/01/2011 a 
31/12/2011. 

Regularidade 
com Ressalvas 

Relatório de Auditoria nº 
201203111, itens 4.1.4.3, 
4.1.5.8, 4.1.5.9, 4.1.8.4 e 
4.1.8.5. 

***.567.629-** 

Pró-Reitora de Gestão 
de Pessoas no período 
de 01/01/2011 a 
31/12/2011. 

Regularidade 
com Ressalvas 

Relatório de Auditoria nº 
201203111, itens 4.1.4.3, 
4.1.5.2, 4.1.5.3, 4.1.5.4, 
4.1.5.8, 4.1.5.9, 4.1.6.1, 
4.1.6.2 e 4.1.6.3. 

***.859.949-** 

Pró-Reitor de 
Administração no 
período de 01/01/2011 
a 31/12/2011. 

Regularidade 
com Ressalvas 

Relatório de Auditoria nº 
201203111, itens 4.2.2.1, 
4.2.2.2, 4.2.2.3, 4.2.2.4 e 
4.2.2.5. 

***.336.059-** 

Pró-Reitora de 
Planejamento, 
Orçamento e Finanças 
no período de 
01/01/2011 a 
31/12/2011. 

Regularidade 
com Ressalvas 

Relatório de Auditoria nº 
201203111, itens 4.1.8.4, 
4.1.8.5 e 4.1.8.6. 

***.844.169-** 

Diretora-Geral do 
Hospital de Clínicas no 
período de 01/01/2011 
a 31/12/2011. 

Regularidade 
com Ressalvas 

Relatório de Auditoria nº 
201203113, itens 7.1.2.5, 
7.1.2.11, 7.1.2.14 e 
7.1.2.15. 

- 
Demais gestores 
integrantes do Rol de 
Responsáveis 

Regularidade 
Relatórios de Auditoria 
Anual de Contas nº 
201203111 e 201203113. 

 

9. Desse modo, o processo deve ser encaminhado ao Ministro de Estado supervisor, com vistas à 
obtenção do Pronunciamento Ministerial de que trata o art. 52, da Lei n.º 8.443/92, e posterior remessa 
ao Tribunal de Contas da União. 

 
Brasília/DF, 30 de julho de 2012. 

 

JOSÉ GUSTAVO LOPES RORIZ 
Diretor de Auditoria da Área Social 


